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LEIS 
 
 
LEI Nº 14.666 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre a vedação da nomeação para cargos públicos, de 
pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 7.716, 
de 5 de janeiro de 1989 - Lei Antirracismo, bem como pelo art. 
140, § 3º do Código Penal - Injúria Racial. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica vedada a nomeação para cargos, empregos e funções públicas, na 

administração direta e indireta do Estado da Bahia, de pessoas condenadas, em decisão judicial 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado e até o cumprimento da pena,  pelos 
crimes estabelecidos na Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 - Lei Antirracismo, bem 
como pelo artigo 140, § 3º do Código Penal - Injúria Racial. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 

 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

 

Cláudio Ramos Peixoto 
Secretário do Planejamento 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 

 

Marcelo Werner Derschum Filho 
Secretário da Segurança Pública 

Rowenna dos Santos Brito 
Secretária da Educação em exercício 

 

Roberta Silva de Carvalho Santana 
Secretária da Saúde 

Angelo Mario Cerqueira de Almeida 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

 

Felipe da Silva Freitas  
Secretário de Justiça e Direitos Humanos 

Bruno Gomes Monteiro 
Secretário de Cultura 

 

Ângela Cristina Santos Guimarães 
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos 

Povos e Comunidades Tradicionais  

Jonival Lucas da Silva Junior 
Secretário de Relações Institucionais em exercício 

 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

Davidson de Magalhães Santos 
Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 

 

Elisângela dos Santos Araújo 
Secretária de Políticas para as Mulheres 

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira 
Secretária de Desenvolvimento Urbano 

 

Sérgio Luís Lacerda Brito 
Secretário de Infraestrutura 

André Pinho Joazeiro 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

Eduardo Mendonça Sodré Martins 
Secretário do Meio Ambiente 

Wallison Oliveira Torres 
Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 

Aquicultura 
 

Osni Cardoso de Araújo 
Secretário de Desenvolvimento Rural 

André Nascimento Curvello 
Secretário de Comunicação Social 

 
 

Luís Maurício Bacellar Batista 
Secretário de Turismo 

Fabya dos Reis Santos 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
 

José Antônio Maia Gonçalves 
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização 

<#E.G.B#917461#1#991250/> 
<#E.G.B#917461#1#991251>

LEI Nº 14.667 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com 
instituições financeiras nacionais, com garantia da União, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto 

a instituições financeiras nacionais, com a garantia da União, até o valor de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 
Parágrafo único - Os recursos de que trata o caput deste artigo destinam-se à 

viabilização de investimentos previstos no Plano Plurianual e nos Orçamentos anuais do Estado 
na Área de Segurança Pública. 

 
Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 157, a alínea “a” do inciso I 
e o inciso II do art. 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito. 

 
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei. 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Cláudio Ramos Peixoto 
Secretário do Planejamento 

 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda  

LEI Nº 14.667 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com 
instituições financeiras nacionais, com garantia da União, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto 

a instituições financeiras nacionais, com a garantia da União, até o valor de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 
Parágrafo único - Os recursos de que trata o caput deste artigo destinam-se à 

viabilização de investimentos previstos no Plano Plurianual e nos Orçamentos anuais do Estado 
na Área de Segurança Pública. 

 
Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 157, a alínea “a” do inciso I 
e o inciso II do art. 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 
em direito. 

 
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. 1º desta Lei. 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Cláudio Ramos Peixoto 
Secretário do Planejamento 

 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda  

<#E.G.B#917461#1#991251/>

DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#917464#1#991255>
DECRETOS NUMERADOS 

 
 
DECRETO Nº 22.774 DE 19 DE ABRIL DE 2024 

 
Altera o Decreto nº 19.262, de 24 de setembro de 2019, na forma 
que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 

conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, e do que consta do Processo SEI nº 
009.0655.2024.0005355-87, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - O art. 6º do Decreto nº 19.262, de 24 de setembro de 2019, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º - ................................................................................................ 
................................................................................................................. 
 
II - 01 (um) representante da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social - SEADES; 
 
III - 01 (um) representante da Secretaria de Turismo - SETUR; 
 
IV - 01 (um) representante da Secretaria da Educação - SEC; 
 
V - 01 (um) representante da Secretaria da Saúde - SESAB; 
 
VI - 01 (um) representante da Secretaria do Trabalho, Emprego e 
Renda e Esportes - SETRE; 
 
VII - 01 (um) representante da Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos - SJDH; 
 
VIII - 01 (um) representante da Secretaria de Promoção da Igualdade 
Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais - SEPROMI; 
 
IX - 01 (um) representante da Secretaria de Políticas para as Mulheres 
- SPM; 
 
X - 01 (um) representante da Secretaria de Administração 
Penitenciária e da Ressocialização - SEAP.  
......................................................................................................” (NR) 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

 

Fabya dos Reis Santos 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento 

Social 

Luís Maurício Bacellar Batista 
Secretário de Turismo 

 

Rowenna dos Santos Brito 
Secretária da Educação em exercício 

Roberta Silva de Carvalho Santana 
Secretária da Saúde 

 

Davidson de Magalhães Santos 
Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e 

Esporte 

Ângela Cristina Santos Guimarães 
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos 

e Comunidades Tradicionais 
 

Felipe da Silva Freitas  
Secretário de Justiça e Direitos Humanos 

Elisângela dos Santos Araújo 
Secretária de Políticas para as Mulheres 

 

José Antônio Maia Gonçalves 
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização 

 
<#E.G.B#917464#2#991255/>
<#E.G.B#917465#2#991256>

DECRETO Nº 22.775 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia, 
ofertado no Campus II, no Município de Alagoinhas - Bahia, em 
Regime de Cooperação Interdepartamental com o Campus XI, no 
Município de Serrinha - Bahia, na Universidade do Estado da 
Bahia - UNEB, na forma que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 

baseado no disposto do § 2º do art. 3º da Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o constante do Processo SEI nº 074.7048.2019.0056705-39, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica reconhecido o Curso de Licenciatura em Pedagogia, ofertado no 

Campus II, no Município de Alagoinhas - Bahia, em Regime de Cooperação Interdepartamental 
com o Campus XI, no Município de Serrinha - Bahia, na Universidade do Estado da Bahia - 
UNEB, na modalidade presencial, com ingresso de turmas nos anos de 2017, 2018 e 2019, com 
carga horária de 3.530 horas, com oferta de 40 (quarenta) vagas anuais, na forma do Parecer 
CEE nº 58/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de 23 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024.  
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Rowenna dos Santos Britto 
Secretária da Educação em exercício 

 
<#E.G.B#917465#2#991256/>

<#E.G.B#917466#2#991257>

DECRETO Nº 22.776 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0000062-13, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 147,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes 
a quem de direito, situadas na localidade de Vaqueiro, no Município de Sebastião Laranjeiras - 
Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos I e II deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (Captação) e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 
Água da localidade de Vaqueiro, no Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ANEXO I 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
Localidade: VAQUEIRO                                    UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000  
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8377320,16 703863,75 90°00'00" 14,00  
V2 V3 8377320,16 703877,75 180°00'00" 7,00  
V3 V4 8377313,16 703877,75 270°00'00" 14,00  
V4 V1 8377313,16 703863,75 360°00'00" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 42,00m 
Área Total: 98,00m2 - 0,0098ha 
=============================================================================== 

 
 

ANEXO II 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
Localidade: VAQUEIRO                                    UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
============================================================================== 
V1 V2 8377143,84 703862,41 170°27'25" 7,00  
V2 V3 8377136,94 703863,57 260°27'25" 7,00  
V3 V4 8377135,78 703856,67 350°27'25" 7,00  
V4 V1 8377142,68 703855,51 80°27'25" 7,00  
============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
============================================================================== 
 

DECRETO Nº 22.776 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0000062-13, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 147,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes 
a quem de direito, situadas na localidade de Vaqueiro, no Município de Sebastião Laranjeiras - 
Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos I e II deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (Captação) e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 
Água da localidade de Vaqueiro, no Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

<#E.G.B#917466#3#991257/>
<#E.G.B#917467#3#991258>

DECRETO Nº 22.777 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0000203-99, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 1.735,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, 
pertencentes a quem de direito, situadas nas localidades de Curral Velho e Cutia, no Município 
de Boninal - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica 
e de Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos I a VIII deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (Captação), Abrigo, Faixa de Acesso ao Poço, Faixa de Acesso ao 
Reservatório e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água das localidades 
de Curral Velho e Cutia, no Município de Boninal - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

 
ANEXO I 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: BONINAL 
Localidade: CURRAL VELHO                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000  
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8566823,97 205735,11 151°14'22" 7,00  
V2 V3 8566817,83 205738,48 241°12'00" 7,00  
V3 V4 8566814,46 205732,35 331°14'22" 7,00  
V4 V1 8566820,60 205728,98 61°12'00" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 

 
 

ANEXO II 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: BONINAL 
Localidade: CURRAL VELHO                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8566893,28 205959,66 155°44'46" 2,00  
V2 V3 8566891,46 205960,48 245°44'46" 2,00  
V3 V4 8566890,64 205958,66 335°44'46" 2,00  
V4 V1 8566892,46 205957,84 65°44'46" 2,00  
================================================================================ 
Perímetro: 8,00m 
Área Total: 4,00m2 - 0,0004ha 
================================================================================ 
 
 

DECRETO Nº 22.777 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0000203-99, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 1.735,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, 
pertencentes a quem de direito, situadas nas localidades de Curral Velho e Cutia, no Município 
de Boninal - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica 
e de Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos I a VIII deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (Captação), Abrigo, Faixa de Acesso ao Poço, Faixa de Acesso ao 
Reservatório e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de Água das localidades 
de Curral Velho e Cutia, no Município de Boninal - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

 

ANEXO III 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: ABRIGO 
Município: BONINAL 
Localidade: CURRAL VELHO                                 UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8566916,04 205881,12 150°46'02" 5,00  
V2 V3 8566911,68 205883,56 240°49'23" 5,00  
V3 V4 8566909,24 205879,19 330°55'23" 5,00  
V4 V1 8566913,61 205876,76 60°52'02" 5,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 20,00m 
Área Total: 25,00m2 - 0,0025ha 
=============================================================================== 

 
 

ANEXO IV 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: FAIXA DE ACESSO AO POÇO 
Município: BONINAL 
Localidade: CURRAL VELHO                                   UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8566892,46 205957,84 155°53'52" 5,00  
V2 V3 8566887,90 205959,88 245°48'21" 56,00  
V3 V4 8566864,95 205908,80 335°50'24" 5,00  
V4 V1 8566869,52 205906,75 65°49'10" 56,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 122,00m 
Área Total: 280,00m2 - 0,0280ha 
=============================================================================== 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ANEXO V 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: FAIXA DE ACESSO AO RESERVATÓRIO 
Município: BONINAL 
Localidade: CURRAL VELHO                                    UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8566962,19 205776,69 120°53'06" 4,99  
V2 V3 8566959,63 205780,97 212°28'00" 10,00  
V3 V4 8566951,19 205775,60 203°03'38" 24,00  
V4 V5 8566929,11 205766,20 188°21'00" 21,00  
V5 V6 8566908,33 205763,15 162°28'30" 45,99  
V6 V7 8566864,47 205777,00 118°36'38" 2,00  
V7 V8 8566863,51 205778,76 22°50'01" 20,00  
V8 V9 8566881,94 205786,52 14°43'52" 28,00  
V9 V10 8566909,02 205793,64 28°25'02" 22,00  
V10 V11 8566928,37 205804,11 49°05'17" 12,00  
V11 V12 8566936,23 205813,18 60°53'14" 15,29  
V12 V13 8566943,67 205826,54 122°29'12" 5,68  
V13 V14 8566940,62 205831,33 240°52'16" 18,00  
V14 V15 8566931,86 205815,61 229°05'17" 12,00  
V15 V16 8566924,00 205806,54 208°25'02" 22,00  
V16 V17 8566904,65 205796,07 194°42'44" 27,96  
V17 V18 8566877,61 205788,97 202°40'41" 22,69  
V18 V19 8566856,67 205780,22 212°41'08" 25,00  
V19 V20 8566835,63 205766,72 241°12'15" 33,32  
V20 V21 8566819,58 205737,52 331°14'04" 5,01  
V21 V22 8566823,97 205735,11 61°12'52" 31,86  
V22 V23 8566839,31 205763,03 28°39'14" 20,00  
V23 V24 8566856,86 205772,62 354°44'27" 12,00  
V24 V25 8566868,81 205771,52 340°43'00" 41,00  
V25 V26 8566907,51 205757,98 8°36'08" 23,00  
V26 V27 8566930,25 205761,42 23°01'30" 26,00  
V27 V1 8566954,18 205771,59 32°29'06" 9,50  
================================================================================= 
Perímetro: 540m 
Área Total: 1.250,00m2 - 0,1250ha 
================================================================================= 
  

ANEXO VI 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: BONINAL 
Localidade: CUTIA                                    UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8582446,65 195988,58 90°00'00" 2,00  
V2 V3 8582446,65 195990,58 180°00'00" 2,00  
V3 V4 8582444,65 195990,58 270°00'00" 2,00  
V4 V1 8582444,65 195988,58 360°00'00" 2,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 8,00m 
Área Total: 4,00m2 - 0,0004ha 
=============================================================================== 
 
 

ANEXO VII 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: BONINAL 
Localidade: CUTIA                     UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8582343,56 195982,00 90°00'00" 5,00  
V2 V3 8582343,56 195987,00 180°00'00" 5,00  
V3 V4 8582338,56 195987,00 270°00'00" 5,00  
V4 V1 8582338,56 195982,00 360°00'00" 5,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 20,00m 
Área Total: 25,00m2 - 0,0025ha 
=============================================================================== 
 
 

ANEXO VIII 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: BONINAL 
Localidade: CUTIA                        UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 45° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8582211,84 195194,48 156°25'11" 14,00  
V2 V3 8582199,01 195200,08 246°26'10" 7,00  
V3 V4 8582196,21 195193,66 336°25'11" 14,00  
V4 V1 8582209,04 195188,06 66°26'10" 7,00  
============================================================================== 
Perímetro: 42,00m 
Área Total: 98,00m2 - 0,0098ha 
============================================================================== 
 

<#E.G.B#917467#4#991258/>

<#E.G.B#917468#4#991259>

DECRETO Nº 22.778 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0000540-21, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 266,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes 
a quem de direito, situadas na localidade de Pedra Lisa, no Município de Valença - Bahia, 
conforme estudo e projeto realizados pela Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento 
da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos I a V deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (captação), Caixa de Quebra Pressão e Reservatório, pertencentes ao 
Sistema de Abastecimento de Água da localidade de Pedra Lisa, no Município de Valença - 
Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

 
ANEXO I 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000  
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535163,50 464511,50 90°00'00" 7,00  
V2 V3 8535163,50 464518,50 180°00'00" 7,00  
V3 V4 8535156,50 464518,50 270°00'00" 7,00  
V4 V1 8535156,50 464511,50 360°00'00" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 

 

 
ANEXO II 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535534,83 465797,27 115°17'02" 7,00  
V2 V3 8535531,84 465803,60 205°17'02" 7,00  
V3 V4 8535525,51 465800,61 295°17'02" 7,00  
V4 V1 8535528,50 465794,28 25°17'02" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 
 
 

ANEXO III 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: CAIXA DE QUEBRA PRESSÃO 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                 UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535112,01 464042,76 120°57'50" 7,00  
V2 V3 8535108,41 464048,76 210°57'50" 7,00  
V3 V4 8535102,41 464045,16 300°57'50" 7,00  
V4 V1 8535106,01 464039,16 30°57'50" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 
 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ANEXO IV 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: CAIXA DE QUEBRA PRESSÃO  
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8534775,65 464604,86 136°02'30" 7,00  
V2 V3 8534770,61 464609,72 226°02'30" 7,00  
V3 V4 8534765,75 464604,68 316°02'30" 7,00  
V4 V1 8534770,79 464599,82 46°02'30" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 
 
 
 

ANEXO V 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535937,68 464846,65 121°02'02" 7,00  
V2 V3 8535934,07 464852,65 211°00'11" 10,00  
V3 V4 8535925,50 464847,50 300°57'50" 7,00  
V4 V1 8535929,10 464841,50 30°58'25" 10,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 34,00m 
Área Total: 70,00m2 - 0,0070ha 
=============================================================================== 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535534,83 465797,27 115°17'02" 7,00  
V2 V3 8535531,84 465803,60 205°17'02" 7,00  
V3 V4 8535525,51 465800,61 295°17'02" 7,00  
V4 V1 8535528,50 465794,28 25°17'02" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 
 
 

ANEXO III 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: CAIXA DE QUEBRA PRESSÃO 
Município: VALENÇA 
Localidade: PEDRA LISA                                 UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
=============================================================================== 
V1 V2 8535112,01 464042,76 120°57'50" 7,00  
V2 V3 8535108,41 464048,76 210°57'50" 7,00  
V3 V4 8535102,41 464045,16 300°57'50" 7,00  
V4 V1 8535106,01 464039,16 30°57'50" 7,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=============================================================================== 
 

 

<#E.G.B#917468#5#991259/>
<#E.G.B#917469#5#991260>

DECRETO Nº 22.779 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0001236-19, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 572,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes 
a quem de direito, situadas nas localidades de Campinas, Santa Isabel e Gatos de Vesperina, no 
Município de Riacho de Santana - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia 
de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos 
I a VI deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (captação) e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 
Água das localidades de Campinas, Santa Isabel e Gatos de Vesperina, no Município de Riacho 
de Santana - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 

 
ANEXO I 

 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: CAMPINAS                              UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000  
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8457475,15 703684,68 90°00'00" 7,00 
V2 V3 8457475,15 703691,68 180°00'00" 7,00 
V3 V4 8457468,15 703691,68 270°00'00" 7,00 
V4 V1 8457468,15 703684,68 360°00'00" 7,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=========================================================================== 

 
 

ANEXO II 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: CAMPINAS                             UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8459219,81 699840,00 90°00'00" 10,00 
V2 V3 8459219,81 699850,00 180°00'00" 10,00 
V3 V4 8459209,81 699850,00 270°00'00" 10,00 
V4 V1 8459209,81 699840,00 360°00'00" 10,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 40,00m 
Área Total: 100,00m2 - 0,0100ha 
=========================================================================== 
 
 
 

ANEXO III 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: SANTA ISABEL                            UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8503022,64 725872,21 90°00'00" 7,00 
V2 V3 8503022,64 725879,21 180°00'00" 7,00 
V3 V4 8503015,64 725879,21 270°00'00" 7,00 
V4 V1 8503015,64 725872,21 360°00'00" 7,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=========================================================================== 
 

 
 

ANEXO IV 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: GATOS DE VESPERINA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
============================================================================== 
V1 V2 8462652,13 674178,55 127°01'49" 10,00  
V2 V3 8462646,11 674186,53 216°59'45" 10,00  
V3 V4 8462638,12 674180,51 307°02'30" 10,00  
V4 V1 8462644,15 674172,52 37°04'34" 10,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 40,00m 
Área Total: 100,00m2 - 0,0100ha 
=============================================================================== 
 
 
 

DECRETO Nº 22.779 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 
áreas de terra que indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, nas alíneas “e” e “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta do Processo SEI nº 039.0822.2024.0001236-19, da Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as 

áreas de terra totalizando 572,00m², com as acessões e benfeitorias nelas existentes, pertencentes 
a quem de direito, situadas nas localidades de Campinas, Santa Isabel e Gatos de Vesperina, no 
Município de Riacho de Santana - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Companhia 
de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB, e coordenadas constantes dos Anexos 
I a VI deste Decreto. 

 
Parágrafo único - As áreas de terra de que trata este artigo destinam-se à 

implantação de Poço (captação) e Reservatório, pertencentes ao Sistema de Abastecimento de 
Água das localidades de Campinas, Santa Isabel e Gatos de Vesperina, no Município de Riacho 
de Santana - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - 

CERB autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil  

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 
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ANEXO V 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: SANTA ISABEL                             UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8501473,66 723761,93 128°30'17" 15,00 
V2 V3 8501464,32 723773,67 218°30'17" 15,00 
V3 V4 8501452,58 723764,33 308°30'17" 15,00 
V4 V1 8501461,92 723752,59 38°30'17" 15,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 60,00m 
Área Total: 225,00m2 - 0,0225ha 
=========================================================================== 
 
 
 

ANEXO VI 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: GATOS DE VESPERINA                             UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8463310,27 674616,01 126°52'12" 7,00 
V2 V3 8463306,07 674621,61 216°52'12" 7,00 
V3 V4 8463300,47 674617,41 306°52'12" 7,00 
V4 V1 8463304,67 674611,81 36°52'12" 7,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=========================================================================== 
 
 

 

ANEXO III 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: POÇO (CAPTAÇÃO) 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: SANTA ISABEL                            UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
=========================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância 
(1)  (m) (m)  (m)  
=========================================================================== 
V1 V2 8503022,64 725872,21 90°00'00" 7,00 
V2 V3 8503022,64 725879,21 180°00'00" 7,00 
V3 V4 8503015,64 725879,21 270°00'00" 7,00 
V4 V1 8503015,64 725872,21 360°00'00" 7,00 
=========================================================================== 
Perímetro: 28,00m 
Área Total: 49,00m2 - 0,0049ha 
=========================================================================== 
 

 
 

ANEXO IV 
 
Cálculo Analítico de Área, Azimute, Lados e Coordenadas UTM 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Imóvel: RESERVATÓRIO 
Município: RIACHO DE SANTANA 
Localidade: GATOS DE VESPERINA                                UF: Bahia 
Datum: SIRGAS 2000 
Meridiano Central: 39° WGr 
 
============================================================================== 
Estação Vante Coord. Norte Coord. Este Azimute Distância  
(1)  (m) (m)  (m)  
============================================================================== 
V1 V2 8462652,13 674178,55 127°01'49" 10,00  
V2 V3 8462646,11 674186,53 216°59'45" 10,00  
V3 V4 8462638,12 674180,51 307°02'30" 10,00  
V4 V1 8462644,15 674172,52 37°04'34" 10,00  
=============================================================================== 
Perímetro: 40,00m 
Área Total: 100,00m2 - 0,0100ha 
=============================================================================== 
 
 
 

<#E.G.B#917469#6#991260/>

DECRETOS SIMPLES
<#E.G.B#917471#6#991262>DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista do constante do Processo SEI nº 001.10302.2024.0001997-77, 
 

R E S O L V E 
 
nomear MELINA CASTRO MONTOYA FLORES e ANA PAULA CARNEIRO SILVA para, 
na condição de titular e suplente, respectivamente, em substituição a RUY NESTOR BASTOS 
MELLO e FLAVIA GALVÃO ARRUTI, comporem o Conselho Penitenciário do Estado da 
Bahia - CONPEN, da estrutura da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização, 
como representantes do Ministério Público Federal. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos demais elementos constantes do Processo SEI nº 082.1738.2024.0000790-30, 
 

R E S O L V E 
 
nomear DANIELLE REBOUÇAS DE PAULA, para, na condição de suplente, em substituição 
a TRÍCIA VIVIANE LIMA CALMON, compor o Conselho Deliberativo do Programa de 
Assistência a Vítimas, Testemunhas e Familiares de Vítimas de Crimes no Estado da Bahia - 
PROVITA/BA, vinculado à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, para o biênio 
2023/2025. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 021.2099.2024.0001731-01, 
 

R E S O L V E 
 
nomear JÚLIO CÉZAR PEREIRA REIS BATISTA para, na condição de Suplente, em 
substituição a JUREMAR DE OLIVEIRA, compor o Conselho de Política de Recursos 
Humanos - COPE, vinculado à Secretaria da Administração, como representante da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda E Esporte - SETRE. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 

vista dos elementos constantes do Processo SEI Nº 019.9301.2024.0034800-54, 
 

R E S O L V E 
 
considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 11.03.2024, ANDRÉA GARBOGGINI 
MELO ANDRADE do cargo de Terapeuta Ocupacional, cadastro nº 19.443.112, do Quadro de 
Pessoal Estatutário da Secretaria da Saúde, lotada na Diretoria de Vigilância e Atenção à Saúde 
do Trabalhador, da Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista da orientação da Procuradoria Geral do Estado e demais elementos constantes do Processo 
SEI nº 077.16116.2023.0000235-63, que apurou vícios insanáveis no Processo de Regularização 
Fundiária nº 340433-1, 
 

R E S O L V E 
 
anular o Título Definitivo de área de terra tombado sob o nº 492945, emitido em 13 de abril de 
2006, outorgado em favor do Sr. JOSÉ FÁBIO FIGUEIREDO SANTANA, oriundo do 
Processo de Regularização Fundiária nº 340433-1. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista do constante do Processo SEI nº 030.2631.2024.0050546-10, 
 

R E S O L V E 
 
dispensar a convocação do 1º SGT PM RR ROGÉRIO FERNANDES DE AQUINO, 
matrícula nº 30.242.145, publicada no Diário Oficial do Estado de 18.10.2023, com base no que 
dispõe o inciso II do § 9º do art. 18 da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista do constante do Processo SEI nº 001.10302.2024.0001997-77, 
 

R E S O L V E 
 
nomear MELINA CASTRO MONTOYA FLORES e ANA PAULA CARNEIRO SILVA para, 
na condição de titular e suplente, respectivamente, em substituição a RUY NESTOR BASTOS 
MELLO e FLAVIA GALVÃO ARRUTI, comporem o Conselho Penitenciário do Estado da 
Bahia - CONPEN, da estrutura da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização, 
como representantes do Ministério Público Federal. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos demais elementos constantes do Processo SEI nº 082.1738.2024.0000790-30, 
 

R E S O L V E 
 
nomear DANIELLE REBOUÇAS DE PAULA, para, na condição de suplente, em substituição 
a TRÍCIA VIVIANE LIMA CALMON, compor o Conselho Deliberativo do Programa de 
Assistência a Vítimas, Testemunhas e Familiares de Vítimas de Crimes no Estado da Bahia - 
PROVITA/BA, vinculado à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, para o biênio 
2023/2025. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 021.2099.2024.0001731-01, 
 

R E S O L V E 
 
nomear JÚLIO CÉZAR PEREIRA REIS BATISTA para, na condição de Suplente, em 
substituição a JUREMAR DE OLIVEIRA, compor o Conselho de Política de Recursos 
Humanos - COPE, vinculado à Secretaria da Administração, como representante da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda E Esporte - SETRE. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 

dos demais elementos constantes do Processo SEI nº 012.10271.2023.0087261-19, 
 

R E S O L V E 
 
considerar promovido, por merecimento, com efeitos retroativos a 12.08.2023, da Classe I para a 
Classe Especial, o Investigador de Polícia Civil COSME FRANCO SANTOS, matrícula nº 
20.435.299, da lotação da Polícia Civil da Bahia, da estrutura da Secretaria da Segurança 
Pública, conforme disposto no art. 21 da Lei nº 14.565, de 16 de maio de 2023. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista da orientação da Procuradoria Geral do Estado e demais elementos constantes do Processo 
SEI no 089.12528.2023.0004683-11, 
 

R E S O L V E 
 
converter, em definitiva, a promoção pelo critério de antiguidade, ao posto de 1º Tenente 
QOABM, do Bombeiro Militar ROGÉRIO SANTOS DE JESUS, matrícula nº 30.428.484, 
publicada no D.O.E de 09.08.2018, em decorrência da decisão judicial, transitada em julgado, 
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0548438-26.2016.8.05.0001, que tramitou na 
5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Salvador. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista da orientação da Procuradoria Geral do Estado e demais elementos constantes do Processo 
SEI nº 006.17951.2024.0001577-08, 
 

R E S O L V E 
 
nomear MÁRIO JOSE SOUZA CARDOSO para o cargo de Investigador de Polícia Civil, da 
lotação da Polícia Civil da Bahia, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública, Região 
Salvador, em cumprimento à decisão judicial, transitada em julgado, proferida nos autos da Ação 
Civil Pública nº 0084663-78.2011.805.0001, que tramitou na 7ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Salvador, e à decisão judicial, transitada em julgado, proferida nos autos do 
Cumprimento de Sentença nº 8173359-31.2023.8.05.0001, que tramitou na 6ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Salvador. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista da orientação da Procuradoria Geral do Estado e demais elementos constantes do Processo 
SEI nº 006.17951.2023.0058876-06, 
 

R E S O L V E 
 
nomear ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA PEREIRA para o cargo de Investigador de 
Polícia Civil, da lotação da Polícia Civil da Bahia, da estrutura da Secretaria da Segurança 
Pública, Região Itabuna, em cumprimento à decisão judicial, transitada em julgado, proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0155883-20.2003.8.05.0001, que tramitou na 6ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Salvador. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 005.4850.2024.0001352-77, 
 

R E S O L V E 
 
reverter ao serviço ativo da Polícia Militar da Bahia, o Cabo PM ALEX BRITO SANTIAGO, 
matrícula nº 30.388.042, com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 7.990, de 27 de 
dezembro de 2001. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E 
 
colocar à disposição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, até 31 de 
dezembro de 2024, na forma do art. 44 da Constituição Estadual, à vista do que consta do 
Processo SEI no 001.10302.2023.0004890-81, a servidora VÂNIA REGINA CRUSOÉ 
ARAÚJO, matrícula nº 11.346.457, lotada na Secretaria da Educação, sem ônus para o órgão 
cedente, nos termos do § 2º do art. 1º do Decreto nº 1.862, de 13 de janeiro de 1993, alterado 
pelo Decreto nº 14.832, de 21 de novembro de 2013. 
 
manter à disposição da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, vinculada à 
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, pelo período de 12 (doze) meses, à vista do 
Processo SEI nº 100.0907.2024.0003565-83, o empregado ANTÔNIO EDUARDO DE 
MATOS, matrícula nº 39.001.719, lotado na Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
sem ônus para o órgão cedente, nos termos do Decreto nº 19.862, de 24 de julho de 2020. 

 
manter à disposição do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, até 31 de dezembro de 2025, na 
forma do art. 44 da Constituição Estadual, à vista do que consta dos Processo SEI n° 
001.10302.2023.0011416-15, as servidoras LUCIANA DE OLIVAES LACERDA 
NASCIMENTO, matrícula nº 09.379.980, e ROBERTA DE ALENCAR SANTANA 
PENEDO, matrícula nº 09.381.419, lotadas na Secretaria da Administração, sem ônus para o 
órgão cedente, nos termos do § 2º do art. 1º do Decreto nº 1.862, de 13 de janeiro de 1993, 
alterado pelo Decreto nº 14.832, de 21 de novembro de 2013. 
 
manter à disposição da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, vinculada à 
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, até 31 de dezembro de 2026, à vista do 
Processo SEI nº 100.0927.2024.0005730-30, a empregada NELI BOMFIM CERQUEIRA, 
matrícula nº 39.001.602, lotada na Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia- 
CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, sem ônus para o órgão 
cedente, nos termos do Decreto nº 19.862, de 24 de julho de 2020. 
 
passar à disposição do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, vinculado à Secretaria da 
Administração, à vista do que consta do Processo SEI no 049.4616.2024.0019707-50, o Maj PM 
JAILTON CARVALHO DE SANTANA, matrícula nº 30.244.572, do Quadro de Pessoal da 
Polícia Militar da Bahia, vinculada à Secretaria da Segurança Pública, nos termos do art. 21 e do 
inciso I do art. 22, ambos da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, ficando, em 
consequência, agregado. 
 
passar à disposição do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, vinculado à Secretaria da 
Administração, à vista do que consta do Processo SEI no 049.4616.2024.0019706-79, o Sd PM 
RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 30.527.884, do Quadro de Pessoal da Polícia 
Militar da Bahia, vinculada à Secretaria da Segurança Pública, nos termos do art. 21 e do inciso I 
do art. 22, ambos da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, ficando, em consequência, 
agregado. 
 
passar à disposição da Secretaria da Segurança Pública, à vista do que consta do Processo SEI no 
020.4538.2024.0006703-81, o Cabo PM ADSON JOSÉ SARAIVA MATOS, matrícula nº 
30.427.545, e o Cabo PM DAVID COSTA PEREIRA, matrícula nº 30.428.043, do Quadro de 
Pessoal da Polícia Militar da Bahia, vinculada à Secretaria da Segurança Pública, nos termos do 
art. 21 e do inciso I do art. 22, ambos da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, devendo 
exercer suas funções junto à Superintendência de Inteligência, ficando, em consequência, 
agregados. 
 
delegar competência, com efeito a partir de 17.04.2024, ao Coronel PM ADALBERTO 
OLIVEIRA PITON DA SILVA, Chefe de Gabinete da Casa Militar do Governador, matrícula 
nº 30.201.429, para, em nome do Estado, celebrar convênios, acordos, contratos, ajustes, 
protocolos, bem assim, seus termos aditivos e rescisões, no âmbito da Casa Militar do 
Governador. 
 
exonerar JOELTON DE OLIVA VIEIRA, Investigador de Polícia Civil, Classe Especial, 
matrícula nº 20.411.575, do cargo de Coordenador III (SI), símbolo DAI-4, da Delegacia de 
Repressão a Furtos e Roubos do Município de Feira de Santana, do Departamento de Crimes 
Contra o Patrimônio, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
considerar exonerado, com efeito a partir de 05.04.2024, EDVALDO OLIVEIRA DOS 
SANTOS do cargo de Assessor Administrativo, símbolo DAI-4, da Superintendência de 
Desenvolvimento Agropecuário, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 
vista da orientação da Procuradoria Geral do Estado e demais elementos constantes do Processo 
SEI nº 006.17951.2023.0058876-06, 
 

R E S O L V E 
 
nomear ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA PEREIRA para o cargo de Investigador de 
Polícia Civil, da lotação da Polícia Civil da Bahia, da estrutura da Secretaria da Segurança 
Pública, Região Itabuna, em cumprimento à decisão judicial, transitada em julgado, proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0155883-20.2003.8.05.0001, que tramitou na 6ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Salvador. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 005.4850.2024.0001352-77, 
 

R E S O L V E 
 
reverter ao serviço ativo da Polícia Militar da Bahia, o Cabo PM ALEX BRITO SANTIAGO, 
matrícula nº 30.388.042, com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei nº 7.990, de 27 de 
dezembro de 2001. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E 
 
colocar à disposição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, até 31 de 
dezembro de 2024, na forma do art. 44 da Constituição Estadual, à vista do que consta do 
Processo SEI no 001.10302.2023.0004890-81, a servidora VÂNIA REGINA CRUSOÉ 
ARAÚJO, matrícula nº 11.346.457, lotada na Secretaria da Educação, sem ônus para o órgão 
cedente, nos termos do § 2º do art. 1º do Decreto nº 1.862, de 13 de janeiro de 1993, alterado 
pelo Decreto nº 14.832, de 21 de novembro de 2013. 
 
manter à disposição da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, vinculada à 
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, pelo período de 12 (doze) meses, à vista do 
Processo SEI nº 100.0907.2024.0003565-83, o empregado ANTÔNIO EDUARDO DE 
MATOS, matrícula nº 39.001.719, lotado na Companhia de Engenharia Hídrica e de 
Saneamento da Bahia - CERB, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
sem ônus para o órgão cedente, nos termos do Decreto nº 19.862, de 24 de julho de 2020. 

nomear LUCI DOS SANTOS DULTRA para o cargo de Assessor Administrativo, símbolo 
DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento Agropecuário, da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
considerar exonerado, com efeito a partir de 05.04.2024, RODOLFO SOUZA DOS SANTOS 
do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Coordenação de Contabilidade Setorial, da 
Diretoria de Finanças, da Diretoria Geral, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca 
e Aquicultura. 
 
nomear NADJA SORAIA OLIVEIRA CORDEIRO SANTOS para o cargo de Coordenador 
III, símbolo DAI-4, da Coordenação de Contabilidade Setorial, da Diretoria de Finanças, da 
Diretoria Geral, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
considerar exonerado, com efeito a partir de 05.04.2024, ISRAEL BARBOSA DIAS do cargo 
de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
nomear GRAZIELE BARBOSA DIAS para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de AMÚLIO LÊNTULUS 
PINTO LOUREIRO do cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS- 2D, da Diretoria de 
Inovação e Sustentabilidade, da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de LUANDSON DOS SANTOS 
ALVES para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS- 2D, da Diretoria de Inovação e 
Sustentabilidade, da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, publicada no Diário Oficial do Estado de 17.04.2024. 
 
exonerar KARINE DAMASCENO ELOY do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Coordenação Administrativa e Financeira, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
nomear FÁBIO BRITO DA SILVA para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Coordenação Administrativa e Financeira, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
exonerar CRISÂNGELO CIRQUEIRA DA CONCEIÇÃO do cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, Coordenação Executiva, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
nomear ANTÔNIO DOS SANTOS REIS para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, 
Coordenação Executiva, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
 
exonerar ALICE DÓRIA NADYER do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Diretoria 
de Energia, da Superintendência de Energia e Comunicações, da Secretaria de Infraestrutura. 
 
nomear VIVIAN RABELO ROCHA para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Diretoria de Energia, da Superintendência de Energia e Comunicações, da Secretaria de 
Infraestrutura. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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nomear ALICE DÓRIA NADYER para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da 
Diretoria Geral, da Secretaria de Infraestrutura. 
 
exonerar GLENDA LETICIA MELO LIMA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
exonerar RAFIQUE NASCIMENTO DOS REIS do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear RAFIQUE NASCIMENTO DOS REIS para o cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear MAYARA SILVA FERNANDES OLIVEIRA para o cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear LUCIANA MANDELLI para o cargo de Superintendente, símbolo DAS-2A, da 
Superintendência de Promoção e Inclusão Socioprodutiva, da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de MYELI ANTONIO VIEIRA 
DA SILVA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de YAGO MATHEUS SANTOS 
ARAÚJO do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Superintendência de 
Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de YAGO MATHEUS SANTOS 
ARAÚJO para o cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17.04.2024. 
 
exonerar YAGO MATHEUS SANTOS ARAÚJO do cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte. 
 
exonerar ANNA PAULA MOREIRA SANCHES LISBOA do cargo de Coordenador II, 
símbolo DAS-3, da Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
nomear YAGO MATHEUS SANTOS ARAÚJO para o cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, da Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
nomear ANNA PAULA MOREIRA SANCHES LISBOA para o cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

nomear LUCI DOS SANTOS DULTRA para o cargo de Assessor Administrativo, símbolo 
DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento Agropecuário, da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
considerar exonerado, com efeito a partir de 05.04.2024, RODOLFO SOUZA DOS SANTOS 
do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Coordenação de Contabilidade Setorial, da 
Diretoria de Finanças, da Diretoria Geral, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca 
e Aquicultura. 
 
nomear NADJA SORAIA OLIVEIRA CORDEIRO SANTOS para o cargo de Coordenador 
III, símbolo DAI-4, da Coordenação de Contabilidade Setorial, da Diretoria de Finanças, da 
Diretoria Geral, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
considerar exonerado, com efeito a partir de 05.04.2024, ISRAEL BARBOSA DIAS do cargo 
de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura. 
 
nomear GRAZIELE BARBOSA DIAS para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de AMÚLIO LÊNTULUS 
PINTO LOUREIRO do cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS- 2D, da Diretoria de 
Inovação e Sustentabilidade, da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de LUANDSON DOS SANTOS 
ALVES para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS- 2D, da Diretoria de Inovação e 
Sustentabilidade, da Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, publicada no Diário Oficial do Estado de 17.04.2024. 
 
exonerar KARINE DAMASCENO ELOY do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Coordenação Administrativa e Financeira, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
nomear FÁBIO BRITO DA SILVA para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Coordenação Administrativa e Financeira, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
exonerar CRISÂNGELO CIRQUEIRA DA CONCEIÇÃO do cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, Coordenação Executiva, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
 
nomear ANTÔNIO DOS SANTOS REIS para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, 
Coordenação Executiva, da Superintendência de Desenvolvimento Agrário, da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
 
exonerar ALICE DÓRIA NADYER do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Diretoria 
de Energia, da Superintendência de Energia e Comunicações, da Secretaria de Infraestrutura. 
 
nomear VIVIAN RABELO ROCHA para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da 
Diretoria de Energia, da Superintendência de Energia e Comunicações, da Secretaria de 
Infraestrutura. 

 
nomear ALICE DÓRIA NADYER para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da 
Diretoria Geral, da Secretaria de Infraestrutura. 
 
exonerar GLENDA LETICIA MELO LIMA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
exonerar RAFIQUE NASCIMENTO DOS REIS do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear RAFIQUE NASCIMENTO DOS REIS para o cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear MAYARA SILVA FERNANDES OLIVEIRA para o cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. 
 
nomear LUCIANA MANDELLI para o cargo de Superintendente, símbolo DAS-2A, da 
Superintendência de Promoção e Inclusão Socioprodutiva, da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de MYELI ANTONIO VIEIRA 
DA SILVA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a exoneração de YAGO MATHEUS SANTOS 
ARAÚJO do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Superintendência de 
Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 17.04.2024. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de YAGO MATHEUS SANTOS 
ARAÚJO para o cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Assessoria de Planejamento e 
Gestão, da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17.04.2024. 
 
exonerar YAGO MATHEUS SANTOS ARAÚJO do cargo de Coordenador III, símbolo  
DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte. 
 
exonerar ANNA PAULA MOREIRA SANCHES LISBOA do cargo de Coordenador II, 
símbolo DAS-3, da Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
nomear YAGO MATHEUS SANTOS ARAÚJO para o cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, da Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
nomear ANNA PAULA MOREIRA SANCHES LISBOA para o cargo de Coordenador III, 
símbolo DAI-4, da Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho, da Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de abril de 2024. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

<#E.G.B#917471#8#991262/>

DESPACHOS
<#E.G.B#917470#8#991261>

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 19/04/2024 

 
 
Processo SEI nº 023.1898.2024.0002495-99 
Origem: Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 023.1898.2024.0002207-79 
Origem: Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 019.4975.2024.0026099-44 
Origem: Secretaria da Saúde 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 011.5618.2024.0001069-72 
Origem: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 011.5618.2023.0105641-91 
Origem: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 011.5618.2024.0001242-88 
Origem: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 074.7092.2023.0052543-92 
Origem: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 074.7876.2023.0066758-55 
Origem: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 071.3724.2023.0039158-54 
Origem: Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 074.7753.2023.0064628-19 
Origem: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 074.6920.2023.0067910-44 
Origem: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Interessada: Gislane Moreira Gomes 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 

 

Processo SEI nº 071.3423.2024.0003552-01 
Origem: Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS/SEC 
Interessado: Jânio Laurentino de Jesus Santos 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 072.4344.2023.0054020-21 
Origem: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB/SEC 
Interessado: Saulo Vasconcelos Rocha 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 013.1314.2024.0000142-14 
Origem: Secretaria da Fazenda 
Objeto: Resolução nº 01/2024 do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 
do Estado da Bahia - CGP 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 013.1314.2024.0008682-64 
Origem: Secretaria da Fazenda 
Objeto: Resolução nº 02/2024 do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 
do Estado da Bahia - CGP 
Despacho: Autorizo. 
 
 

<#E.G.B#917470#8#991261/>
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#917183#9#990968>
PORTARIA N° 148, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

1. Designar os servidores Adriano Oliveira Menezes, Aílson Guimarães Barbosa, Ana Cláudia 
Dôto Mônaco, Ana Cristina Nery de Sousa, Elinalva de Souza Moreira, Guiomar de Jesus Santos, 
Joanderson Jordão Santos, Katia Sepúlveda Fonsêca, Kelly Reis Brandão, Larissa Paula Dantas 
Batista, Lauro Macêdo Costa Júnior, Leandro Azevedo Bastos de Andrade, Luciana Andrade 
Quixadá Nou, Manoela de Fátima da Costa Souza, Mariana dos Santos Reis, Nadja Ribeiro da 
Silva Leal, Roberto Camacho Garcia, Suzy Gonçalves Teixeira, Taíza da Silva Cabé, Tatiana 
Almeida Ferreira de Amorim e Yole Sampaio Ribeiro para serem os Pregoeiros da Secretaria 
da Administração do Estado da Bahia - SAEB, podendo, cada um deles, atuar indistintamente e 
individualmente, a cada Pregão.

2. Designar os servidores Adriano Oliveira Menezes, Ailson Guimarães Barbosa, Ana Cláudia 
Dôto Mônaco, Ana Cristina Nery de Sousa, Elinalva de Souza Moreira, Guiomar de Jesus Santos, 
Joanderson Jordão Santos, Katia Sepúlveda Fonsêca, Kelly Reis Brandão, Larissa Paula Dantas 
Batista, Lauro Macêdo Costa Júnior , Leandro Azevedo Bastos de Andrade, Luciana Andrade 
Quixadá Nou, Manoela de Fátima da Costa Souza, Mariana dos Santos Reis, Nadja Ribeiro da 
Silva Leal, Priscila Pereira de Agostinho, Suzy Gonçalves Teixeira, Taíza da Silva Cabé, Tatiana 
Almeida Ferreira de Amorim  e Yole Sampaio Ribeiro para integrar as Equipes de Apoio que 
deverão prestar a necessária assistência aos Pregoeiros supra designados.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 103, de 
13.03.2024, publicada no DOE de 14.03.2024.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#917183#9#990968/>
<#E.G.B#917294#9#991083>
Portaria Nº 00776659 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal 
do(a) SAEB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92113625  YOLE SAMPAIO 

RIBEIRO
 Coordenador III  SESAB  Executivo/Estado  16.04.2014  03.12.2020

Finalidade:
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE APOSENTADORIA

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917294#9#991083/>
<#E.G.B#917299#9#991088>

Portaria Nº 00777467 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 17373133  IVONEI DOS 

SANTOS SILVA
 02.01.2017/01.01.2022  27.05.2024  05.06.2024

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917299#9#991088/>
<#E.G.B#917303#9#991092>
Portaria Nº 00778833 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 47010915  JOSE PAULO 

DOS SANTOS
 09.10.1997/08.10.2002  02.05.2024  30.07.2024

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917303#9#991092/>
<#E.G.B#917213#9#991001>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 108/2024
Processo SEI nº: 009.0205.2023.0033397-25. Cedente: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração, com a interveniência da Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura. Cessionário: Município de Irará. Objeto: Cessão de 
Uso, a título gratuito, do bem imóvel denominado:  Estação Experimental da Fazenda 
Porteiras (Extinta Ebda), situado na Rodovia BR 504, KM, Centro, no Município de Irará/
BA, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado - SIMOV sob o nº 
7924, com exceção da área de 14.207,76m² utilizada pela Secretaria da Educação, para 
construção de uma nova unidade escolar, exclusivamente para o seguinte fim público: 
dar continuidade ao desenvolvimento do Projeto de Apoio à Agricultura Familiar, que vem 
beneficiando nos últimos anos famílias que utilizam a área para o plantio de lavouras 
temporárias. Vigência: 05 (cinco) anos, com efeitos retroativos a  08/02/2023, data 
subsequente ao término do prazo previsto no Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 
003/2018. Assinatura: 19.04.2024.
<#E.G.B#917213#9#991001/>
<#E.G.B#917250#9#991038>

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA - CETRAN

Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que este Conselho, completando a pauta, julgou na data de 27 
DE MARÇO DE 2024, os recursos listados abaixo, proferindo as seguintes decisões:

Nº ANO Recurso
CETRAN

Processo Original Artigo Recorrente Recorrido Conselheiro Relator Decisão

1. 2022 1375 2022/041821 218, III GILSON SALVIANO DE LIMA
Adv: Rodrigo C. Rodrigues OAB:180092

JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, AIT insubsistente.

2. 2022 1380 2022/042448 250, I RONIE ANDRADE SOARES JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, NAI expedida fora do prazo.

3. 2022 1601 430/2022
AIT1041514

181,VIII MARCELO DA SILVA COSTA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

4. 2022 1604 431/2022
AIT1071848

193 LEIDE ANE ROCHA VIEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

5. 2022 1605 432/2022
AIT1071849

207 LEIDE ANE ROCHA VIEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

6. 2022 1606 400/2022
AIT682375

167 LIZINETE LEMOS SANTOS DE OLIVEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

7. 2022 1607 416/2022
AIT1071788

181,VIII LEIDIANE SANTOS TEIXEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

8. 2022 1649 49808/2022                                                                                                                 181,XVII SANDRA MARIA DOS SANTOS SANTOS 1ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

9. 2022 1717 259-22  181,XX MAXUEL DE ALMEIDA RAMOS JARI/SMTT/Brumado Adelmo Oliveira Amorim Provido, AIT inconsistente, por maioria.

10. 2022 1723 2022/047788 167 LUCICLEIDE BORGES FONSECA JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, NAI expedida fora do prazo.

11. 2022 1804 2022/051507 203, V ANDRE REIS SANTOS JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, AIT inconsistente, por maioria.

12. 2022 2157 60614/2022 244, II ADRIANO DA SILVA BARBOSA 5ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Provido, AIT insubsistente.
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13. 2022 2327 382/2022  181,XVII CELIA CORREIA SANTOS
Adv: Daniel F. Correia Ferraz OAB70336

JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

14. 2022 2330 446/2022
AIT1256739

 218,I JOABE DA COSTA QUEIROZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

15. 2022 2331 447/2022
AIT1256735

 218,I JOABE DA COSTA QUEIROZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

16. 2022 2533 489/2022
AIT1760442

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

17. 2022 2534 490/2022
AIT1275610

218,I JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

18. 2022 2535 491/2022
AIT1240304

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

19. 2022 2536 492/2022
AIT1290543

218,I JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

20. 2022 2537 493/2022
AIT1240203

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

21. 2022 2538 494/2022
AIT1283201

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

22. 2022 2539 496/2022
AIT1374428

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

23. 2022 2540 497/2022
AIT1274711

218,II JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Provido, cerceamento de defesa.

24. 2022 2541 498/2022
AIT1283172

218,I JOSE ROBERTO DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

25. 2022 2542 65644/2022 181, VIII COMPAHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

2ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Provido, veiculo de utilidade pública.

26. 2022 2544 65171/2022 218, I RODRIGO CATANEO 5ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Provido, veículo clonado.

27. 2023 0717 16341/2023 181,XVII VALDICE CALDAS DO NASCIMENTO 2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

28. 2022 1650 55260/2022 193 MILTON DE JESUS MENEZES 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, AIT insubsistente.

29. 2022 1934 55512/2022 187,I FELIPE TORRES DANTAS 2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, AIT insubsistente.

30. 2022 1936 55532/2022 181,XVII FERNANDO BONFIM FEITOSA 1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, provas suficientes para o 
cancelamento da infração.

31. 2022 1948 55271/2022 184,III JOÃO VICTOR RODRIGUES CARNEIRO 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

32. 2022 1952 55399/2022 181,XIII POLICIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA 1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, veículo oficial.

33. 2022 1959 55639/2022 181,XVII MARIA DAS DORES PEREIRA BENTO 1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, provas suficientes para o 
cancelamento da infração.

34. 2022 1979 56554/2022 181,XVII ROQUE ANTONIO FERREIRA SOUZA 1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, AIT insubsistente.

35. 2022 1963 53002/2022 218,I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

36. 2022 1965 53000/2022 218,I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

37. 2022 1972 56150/2022 184,III DOUGLAS DE ALMEIDA RODRIGUES 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, para mudança do condutor 
apresentado.

38. 2022 1973 56241/2022 218,I IONE CARVALHO PIMENTEL DE OLIVEIRA
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

39. 2022 1974 56260/2022 252 LUIS AUGUSTO MARTINS DE SANATANA
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

40. 2022 1975 56335/2022 181,VIII RAFAEL SPINOLA DOS SANTOS
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

41. 2022 1976 56340/2022 181,XIX MARCIO PAULO DOS SANTOS
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

42. 2022 2329 445/2022
AIT1274215

218,I JOABE DA COSTA QUEIROZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Nilton Lima Filho Provido, cerceamento de defesa.

43. 2022 1938 55871/2022 187,I MARCOS VINICIUS ROCHA DE OLIVEIRA 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não provido.

44. 2022 1946 55150/2022 181, XVII FABIO SILVA FERREIRA 4ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não provido.

45. 2022 1971 56130/2022 244,II RONALD SILVA MORAES BOMFIM 2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não provido.

46. 2022 1935 55523/2022 218,II PORTAS AUTOMÁTICAS BAHIA EIRELI
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

47. 2022 1937 55863/2022 193 MARIA JOSÉ CHAVES REIS NEVES
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

48. 2022 1942 56718/2022 218,I TIAGO DE JESUS SILVA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

3ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

49. 2022 1955 55493/2022 181,XVII KESEDA CHRYSTIANE LEITE COSTA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

50. 2022 1957 55501/2022 184,III BRUNO CESAR DA SILVA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

51. 2022 1958 55510/2022 218,I REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

52. 2022 1960 56035/2022 218,I FELIPE SOUZA RIOS GOMES 3ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, intempestivo.

53. 2022 1977 56411/2022 181,XI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FUNSAUDE - 
SALINAS DAS MARGARIDAS

2ª JARI/TRANSALVADOR Nilton Lima Filho Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

54. 2022 2671 66905/2022 218, I GERALDO DE ALMEIDA BRITO
Adv: Anderson Souza Santos

3ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, cerceamento de defesa.
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55. 2022 2649 63275/2022 218, I CRISTIANO MELLO ALVES
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

4ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, cerceamento de defesa.

56. 2022 2191 57861/2022 218, II RODRIGUES JOSE DA SILVA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

JARI/SUTRANS/ILHÉUS Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

57. 2022 2223 257819
AITI100424943

218,I GIRLENE FREITAS SILVA DOS SANTOS
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

JARI/SUTRANS/ILHÉUS Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

58. 2022 2246 2022/059585 218,II OURO VERDE LOCAÇÃO E SERVIÇO S.A. JARI/SEINFRA Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

59. 2022 2250 61193/2022 218, I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARDEAL 
DA SILVA
Adv: Leandro Costa Ferreira OAB:29965

4ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

60. 2022 2256 61354/2022 218, II BRUNO DAMASCENO VEGNE
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819 

1ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, intempestivo.

61. 2022 2255 61460/2022 218, I JOSE LUIZ COSER 1ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, intempestivo.

62. 2022 2224 259356
AITI100431456

 218,I TAIANE FERREIRA SOUZA JARI/SUTRANS/Ilhéus Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

63. 2022 2299 58415/2022 193 IBSEN MOTA TAVARES FILHO
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

2ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido cerceamento de defesa.

64. 2022 2254 61459/2022 181, VIII JOSE LUIZ COSER 5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

65. 2022 2252 61385/2022 181, XVII INSTITUIÇÃO LAR FONTE DA FRATERNIDADE 
E C DE H PARA PESSOAS COM 
DEFICIENCIAS
Adv: Everaldino A. Junior OAB:44036

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

66. 2022 2248 61163/2022 181, XVII JOAD KLEBERG FRANCA RODRIGUES 5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

67. 2022 2675 66917/2022 181, XVII MARGARIDA DOS SANTOS ANDREZEJEWSKY
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

1ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido cerceamento de defesa.

68. 2022 2315 59422/2022 181, XVII RENATO DE AZEVEDO NETO
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido cerceamento de defesa.

69. 2022 2198 58888/2022 181, XVII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

70. 2022 2199 59532/2022 181, XVII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

2ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

71. 2022 2197 58814/2022 181, XVII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

72. 2022 2196 58810/2022 181, XVII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

73. 2022 2200 59541/2022 181, VIII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

2ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

74. 2022 2195 58798/2022 181,XVIII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

75. 2022 2193 58658/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

76. 2022 2194 58668/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

3ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

77. 2022 2192 58645/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido, veículo de utilidade pública.

78. 2022 2249 61187/2022 181, XVII REINALDO HONORIO DOS SANTOS 1ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não conhecido, intempestivo.

79. 2022 2673 66907/2022 252 GERALDO DE ALMEIDA BRITO
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

3ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Provido cerceamento de defesa.

80. 2022 2253 61451/2022 181,XVIII EDUARDO SOUZA LEAL JUNIOR 5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

81. 2022 2251 61199/2022 181,VIII FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARDEAL 
DA SILVA
Adv: Leandro Costa Ferreira OAB:29965

5ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

82. 2021 1798 46606/2021 184,III BRUNO MALAQUIAS BARRETO SILVA
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

2ª JARI/TRANSALVADOR Leila Silva Figueiredo e Ribeiro Não provido.

83. 2021 1232 AIT646458 181,XVII ROSITANIA MOREIRA CORREIA PEREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Não conhecido, ilegitimidade da parte.

84. 2021 1682 152/2021
AIT1009400

181,XIX DEVANILTON DA CRUZ DIAS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Provido, cerceamento de defesa.

85. 2021 1683 151/2021
AIT551015

252,VI DEVANILTON DA CRUZ DIAS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Não provido.

86. 2021 0843 AIT640011 244,III FELIPE BRITO SANTOS AMARAL JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Não provido.

87. 2021 0635 AIT616369 181,X SALVADOR MUNIZ DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Provido, cerceamento de defesa.

88. 2021 0637 AIT612686 181,XVII SALVADOR MUNIZ DA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Rubens da Conceição de 
Araújo

Não provido.

89. 2023 0949 AIT284706323 244,II DETRAN
(Jessica Carvalho da Silva)

JARI/DETRAN Rubens da Conceição de 
Araújo

Não provido.

90. 2022 0878 C34671 181,XVII JOSE MANOEL RIBEIRO JARI/CSTT/Juazeiro Camila Fernandes Barroso Não provido.

91. 2022 0877 2022/041060 218, II ANTONIO MANUEL DE ANDRADE SILVA JARI/SEINFRA Camila Fernandes Barroso Não provido.

92. 2022 0876 2022/036033 203, V UELVER CINTRA PEREIRA DA SILVA JARI/SEINFRA Camila Fernandes Barroso Não provido.
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93. 2022 0875 2022/035617 191 AUREA LUCIA BARBOSA SILVA JARI/SEINFRA Camila Fernandes Barroso Não provido.

94. 2022 0771 200/2021
AIT1070613

181, VIII EVANDRO LUIZ DE SOUZA (condutor)
MARIA DAS GRAÇAS BITTENCOURT 
FERREIRA (proprietária)

JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

95. 2022 0770 199/2021
AIT683198

214, I ADRIANO SANTOS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

96. 2022 0769 198/2021
AIT665901

206,I BRUNO OLIVEIRA LUZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

97. 2022 0768 197/2021
AIT662387

206,I BRUNO OLIVEIRA LUZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

98. 2022 0767 194/2021
AIT660253

181, VIII ANA ANGELICA YOKO HORI JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

99. 2022 0766 196/2021
AIT1254206

218, I ZORAIDE BATISTA BARROS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

100. 2022 0765 193/2021
AIT625268

182,X SHEILLA COELHO VIEIRA SOARES JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

101. 2022 0563 19793/2022 181, XVII JOSUE PEREIRA SILVA FILHO 1ª JARI/TRANSALVADOR Camila Fernandes Barroso Não provido.

102. 2022 0559 19162/2022 193 MARCELO DOS SANTOS GALVÃO 4ª JARI/TRANSALVADOR Camila Fernandes Barroso Não provido.

103. 2022 0555 17697/2022 169 MAURICIO CARVALHO MACIEL 1ª JARI TRANSALVADOR Camila Fernandes Barroso Não provido.

104. 2022 0343 AIT662231  186,II ARIOSVALDO BARROS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

105. 2022 0345 AIT663557  209 ARIOSVALDO BARROS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

106. 2022 0175 AIT661629 206,I CLAUDINEI DOS SANTOS ALMEIDA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

107. 2022 1396 AIT1376267 218, I ALOISIO MARQUES PEREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

108. 2022 1136 AIT1295543 218,I MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

109. 2022 1565 AIT1292243 218, I ZEILDO DA SILVA NOGUEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

110. 2022 1567 AIT1270019 218, I ZEILDO DA SILVA NOGUEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

111. 2022 1569 AIT1280225 218, II ZEILDO DA SILVA NOGUEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

112. 2022 1568 AIT1240967 218, I ZEILDO DA SILVA NOGUEIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

113. 2022 1391 AIT688228 252 ALOISIO MARQUES PEREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

114. 2022 0344 AIT645312 167 ARIOSVALDO BARROS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

115. 2022 1135 AIT1259099  218,III MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

116. 2022 1122 AIT1253490  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

117. 2022 1121 AIT1280607  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

118. 2022 1133 AIT1259098  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

119. 2022 1118 AIT1272812  218,I MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

120. 2022 1137 AIT1296847  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

121. 2022 1138 AIT1252121  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

122. 2022 1109 AIT1252913  218,II MARCOS PAULO PEPREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

123. 2022 1120 AIT1313745  218,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

124. 2022 1119 AIT1296016  218,I MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

125. 2022 0459 AIT672224  252 MARIA APARECIDA DANTAS SOARES JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

126. 2022 1134 AIT675191 186,II MARCOS PAULO PEREIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

127. 2022 0866 341/2022
AIT1042309

182, X IRIS DA SILVA BARRETO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

128. 2022 0867 342/2022
AIT1282119

218, II ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Camila Fernandes Barroso Não provido.

129. 2022 0634 20946/2022 218, I JOSE FRANCISCO DE JESUS 2ª JARI/TRANSALVADOR Camila Fernandes Barroso Provido, veículo roubado.

130. 2022 0405 11827/2022 252 ANTONIO SERGIO DE JESUS
Adv: Anderson Souza Santos OAB:46403

4ª JARI/TRANSALVADOR Camila Fernandes Barroso Provido, cerceamento de defesa.

Salvador, Sala virtual de Reunião, 27 de março de 2024.

Margareth Gerbase Gramacho Fadigas
Presidente
<#E.G.B#917250#12#991038/>
<#E.G.B#917252#12#991041>
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CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA - CETRAN

Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que este Conselho, completando a pauta, julgou na data de 03 
DE ABRIL DE 2024, os recursos listados abaixo, proferindo as seguintes decisões:

Nº ANO Recurso
CETRAN

Processo Original Artigo Recorrente Recorrido Conselheiro Relator Decisão

1. 2022 1563 408/2022
AIT1360103

181, XVII IZAILTO CELESTINO DE SANTANA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

2. 2022 0808 179/2021
AIT666482

214, I ENEDILSON PEREIRA ANDRADE JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

3. 2022 0833 282/2022
AIT677302

252 ANTONIEL FERRAZ CRUZ JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

4. 2022 0865 340/2022
AIT1160171

184, III IRIS DA SILVA BARRETO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

5. 2022 1866 47378/2022 218, I DANILLO SOUZA SANTOS VELOSO 2ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Não provido.

6. 2022 0868 343/2022
AIT664399

167 ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

7. 2022 0869 345/2022
AIT664975

214, I REGINALDO PIROPO DOS SANTOS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Não provido.

8. 2022 1561 407/2022
AIT1298975

218, I IZALTO CELESTINO DE SANTANA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

9. 2022 1562 409/2022
AIT1271899

218, I IZALTO CELESTINO DE SANTANA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

10. 2022 1859 52993/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 3ª JARI /TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

11. 2022 1861 52987/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 3ª JARI /TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

12. 2022 1862 52986/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 1ª JARI /TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

13. 2022 1863 52394/2022 218, I GUSTAVO CARNEIRO CRUZ OAB:60919 3ª JARI /TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

14. 2022 1864 52985/2022 218, I PEDRO CRUZ ALMEIDA 3ª JARI TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

15. 2022 1868 53806/2022 218, I ALBERT MENEZES MOREIRA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

16. 2022 1881 54477/2022 218, I LUCIANA SANTOS COSTA
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819

1ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

17. 2022 1890 55091/2022 193 LILIANA FERREIRA DA SILVA 4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

18. 2022 1891 54977/2022 218, I REINALDO ARAUJO DE JESUS
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

19. 2022 1892 54605/2022 193 MANUELA SILVA LIBANIO TOSTO
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

20. 2022 1893 54604/2022 181,XVII MANUELA SILVA LIBANIO TOSTO
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

21. 2022 1894 54601/2022 218, II MANUELA SILVA LIBANIO TOSTO
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819

1ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, cerceamento de defesa.

22. 2022 1925 56640/2022 203, V EDSON LUIZ MORAES DOS REIS 3ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, AIT inconsistente.

23. 2022 1858 53182/2022 218, I VALDINEI DOS SANTOS MENDES 1ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, AIT inconsistente.

24. 2022 1774 52408/2022 181,XVII IRANI BISPO DOS SANTOS 3ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, provas suficientes para o 
cancelamento da infração.

25. 2022 1768 51668/2022 208 ANTONIO CARLOS ALVES DE ARAUJO 2ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, infração ocorrida durante roubo 
do veículo.

26. 2022 1865 48166/2022 218, I RONILSON MORAIS SANTOS 3ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, placa clonada.

27. 2022 1786 51406/2022 218, II EDENEI ENDRIZZI 2ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, placa clonada.

28. 2022 1848 50779/2022 218, I POLICIA MILITAR DA BAHIA 3ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, veículo oficial.

29. 2022 1913 54069/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, veículo de utilidade pública.

30. 2022 1920 54048/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, veículo de utilidade pública.

31. 2022 1921 54064/2022 181,VIII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

4ª JARI/TRANSALVADOR Welton Luiz Costa rocha Provido, veículo de utilidade pública.

32. 2022 0701 22338/2022 181,XVII MARIA DE LOURDES SANTOS
Adv: Brasilino G. de Sales OAB:41174

5ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Provido, cerceamento de defesa.

33. 2022 0815 180/2021
AIT607829

181, VIII GABRIEL DE OLIVEIRA PRADO PALES JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

34. 2022 0700 22177/2022                                                                                         
181,XVII

ANDRÉ LUIZ CERQUEIRA BISPO 4ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

35. 2022 0699 21948/2022 181,XVII GABRIELLA ALMEIDA VALOIS RIOS 4ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

36. 2022 0698 21918/2022 181,XVII JOEL OLIVEIRA ALMEIDA COSTA 4ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

37. 2022 0823 230/2022
AIT1012203

182, VI ANGELO VIEIRA SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

38. 2022 0712 24077/2022 181,XVII ANDERSON VIRGILIO SANTANA LEMOS 2ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

39. 2022 0705 22386/2022 181, VIII HUMBERTO ALCANTARA DE SOUZA 4ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

40. 2022 0703 22350/2022 181,XVII PAULO CESAR ONOFRE DOS SANTOS 3ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

41. 2022 0704 22524/2022 186, XVII PAULO CESAR ONOFRE DOS SANTOS 4ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

42. 2022 0824 238/2022
AIT657770

252 MARCOS VIANA ROCHA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

43. 2022 0828 256/2022
AIT658177

252 JAILTON DIAS SILVA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

44. 2022 0711 23403/2022 218, I ANDRÉ MENEZES 1ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Provido, veículo clonado.

45. 2022 0706 22508/2022 218, III ROGÉRIO FERREIRA TOSTA BARROS
OAB:57200

2ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Provido, infração ocorrida durante roubo 
do veículo.

46. 2022 0811 186/2021
AIT1282949

218, I WALDETE BITTENCOURT FERREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

47. 2022 0810 187/2021
AIT1244131

218, I WALDETE BITTENCOURT FERREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

48. 2022 0812 185/2021
AIT1240644

218, I WALDETE BITTENCOURT FERREIRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

49. 2022 0710 22952/2022 218, I RENEI CRUZ DA PAIXÃO
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

5ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

50. 2022 0702 22347/2022 193 JULIO CESAR SANTOS BARBOSA 5ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Provido, infração ocorrida durante roubo 
do veículo.

51. 2022 0817 183/2021
AIT663976

203, V LUCAS DA SILVA NOVAIS JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

52. 2022 0697 21834/2022 209 NECIVALDO VIEIRA DA SILVA 3ª JARI/TRANSALVADOR Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

53. 2022 0813 178/2021
AIT669615

214, I ENEDILSON PEREIRA ANDRADE JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

54. 2022 0827 249/2022
AIT670456

193 MARIO DIAS FILHO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

55. 2022 0820 195/2022
AIT621900

186, II HENRIQUE DE OLIVEIRA PARRA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

56. 2022 0826 248/2022
AIT1120227

186, II ANDREA LUIZA TERENCIO COSTA DE SOUZA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

57. 2022 0814 177/2021
AIT672439

193 JAKSON SILVA DO CARMO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

58. 2022 0816 181/2021
AIT656636

206 WENDER LIMA DE SOUSA JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

59. 2022 0825 244/2022
AIT661181

206,I IAGO SILVA SERTÃO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

60. 2022 0821 223/2022
AIT660783

206,I JOABE SENA DA CONCEIÇÃO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

61. 2022 0822 224/2022
AIT661534

206,I JOABE SENA DA CONCEIÇÃO JARI/SEMOB/Vitória da Conquista Carlos José Alves de Carvalho 
Filho

Não provido.

62. 2022 1719 2022/044774 209 RICARDO ANDRE DE JESUS RIBEIRO JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, provas suficientes para o 
cancelamento da infração.

63. 2022 1803 2022/051731 230, I HERLANE DOS ANJOS FREITAS JARI/SEINFRA Adelmo Oliveira Amorim Provido, AIT inconsistente.

64. 2022 2543 65437/2022 181,XVII LISMAR CARNEIRO DOS SANTOS 2ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

65. 2022 2554 65244/2022 181, VIII ALECIA SANDRA SANTOS SANTOS 2ª JARI/TRANSALVADOR Adelmo Oliveira Amorim Não provido.

66. 2022 0915 337/2022
AIT1294043

218, I DEBORA VEICULO EIRELI JARI/SEMOB/Vitória da Conquista João Luiz Osório de Amorim Não provido.

67. 2022 1187 38867/2022 218, I ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 1ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

68. 2022 1189 38899/2022 218, I ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 3ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

69. 2022 1190 38900/2022 218, I ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 4ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

70. 2022 1183 38123/2022 208 FABRICIO NASCIMENTO PEREIRA 1ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

71. 2022 1057 35673/2022 252 MSA COMÉRCIO DE PROD. MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA EPP

4ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

72. 2022 1188 38897/2022 181,XVII ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 4ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

73. 2021 1259 26662/2021 218,I DIEGO CARVALHO DOS SANTOS 1ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não provido.

74. 2022 1203 30549/2022 218, I ANDRÉ EYSEN DE SÁ
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

4ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, intempestivo.
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75. 2022 1205 31078/2022 181,XVII MONICA MARIA SOUSA CURVELO 2ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

76. 2022 1206 31081/2022 181,XVII MONICA MARIA SOUSA CURVELO 5ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

77. 2022 1207 31086/2022 181,XVII MONICA MARIA SOUSA CURVELO 4ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

78. 2022 1199 39924/2022 186, II FERNANDO FERREIRA FILHO
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

3ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

79. 2022 1208 31221/2022 193 SANDRO JOSE NEVES FILHO 1ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, intempestivo.

80. 2022 1209 31608/2022 181,XVIII MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Adv: Vânia Leticia dos S. Bispo OAB:52739

5ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, intempestivo.

81. 2022 1186 38813/2022 193 LEONARDO VACCAREZZA TOURINHO 1ª JARI/TRANSALVADOR João Luiz Osório de Amorim Não conhecido, intempestivo.

82. 2022 1784 51921/2022 187, I COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, veículo de utilidade pública.

83. 2022 1770 51912/2202 181, XVII COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

84. 2022 2289 61361/2022 218,I BRUNO DAMASCENO VERGNE
Adv: Marcelo A. Mestrinari OAB:163819

3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

85. 2022 2558 65727/2022 193 JOÃO LUIZ DA SILVA SOUZA 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, AIT inconsistente.

86. 2022 2505 64068/2022 218, I MARIA FÁTIMA ALMEIDA DE QUEIROZ
OAB:7706

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

87. 2022 2504 64080/2022 167 JOÃO DOS REIS MEDEIROS 5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

88. 2022 2370 318249 252 NAJLA BRASILEIRO SOARES DE ANDRADE JARI/SMT/Feira de Santana Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

89. 2022 2446 163/2022 218, I WESLLEY TORQUATO SANTOS JARI/SETTOP/Lauro de Freitas Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

90. 2022 2447 5548/2022 218, I WESLLEY TORQUATO SANTOS JARI/SETTOP/Lauro de Freitas Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

91. 2022 2168 60063/2022 203,V THIAGO MELO DE MOURA
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

92. 2022 2177 59231/2022 218, I LUIZ DJALMA SOBREIRA CERQUEIRA
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

93. 2022 2173 60056/2022 218, I FLORISVALDO COSME NEVES FILHO
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

94. 2022 2185 58465/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

95. 2022 2182 58487/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

96. 2222 2183 58469/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

97. 2022 2181 58483/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

98. 2022 2180 58489/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

99. 2022 2179 58507/2022 218, I PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

100. 2022 2061 59236/2022 218, I DJALMA SOBREIRA CERQUEIRA
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

101. 2022 2184 58467/2022 218, II PEDRO CRUZ DE ALMEIDA 5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

102. 2022 2088 58760/2022 218, I LUCIMEIRE SANTOS PONTES 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

103. 2022 2062 59239/2022 218, I DJALMA SOBREIRA CERQUEIRA
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Provido, cerceamento de defesa.

104. 2022 2389 319817/2022 218, III EDUARDO BARRETO NETO
Adv:Geraldo R. Rocha Nunes OAB:70034

JARI/SMT/Feira de Santana Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

105. 2022 2284 61316/2022 252, VI MANOEL MENEZES DE ABREU 5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

106. 2022 2166 57487/2022 181, XVII JOSÉ VENÂNCIO FERREIRA NETO 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

107. 2023 0060 2022/072783 230, X RODOLFO SILVA SOUSA JARI/SEINFRA Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

108. 2023 0059 2022/072781 187,I RODOLFO SILVA SOUSA JARI/SEINFRA Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, ilegitimidade da repre-
sentação.

109. 2021 1891 AITFE0218921 244,II FRANKLIN LIMA DA SILVA JARI/SMT/Feira de Santana Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.

110. 2021 1890 AITFE0218922 195 FRANKLIN LIMA DA SILVA JARI/SMT/Feira de Santana Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.

111. 2022 2024 C000348453 230,V RONILDO SOUSA SANTOS
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

JARI/DETRAN Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.

112. 2022 0346 C004123440 252 DILAINE SUELLEN CAIRES NEVES JARI/DETRAN Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.

113. 2022 1614 C00312353 174 EVERTON COLEN SOUZA JARI/DETRAN Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.

114. 2022 0347 9019626 ADEMAR FERREIRA MORENO JARI/DETRAN Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido por supressão de 
instância.
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115. 2023 0010 80496/2022 182, VI CHARLES ROBERIO ROCHA GOMES
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

116. 2023 0006 80806/2022 207 CICELIA RODRIGUES PADRE 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

117. 2023 0008 80650/2022 181, VIII LEANDRO ARAÚJO SANTOS 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

118. 2023 0009 80503/2022 181, XVII FARMÁCIA BARROSO DD LTDA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

119. 2023 0011 80479/2022 218, I JEOMAN BORGES ALCÂNTARA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

120. 2023 0012 80188/2022 181, XVII FARMÁCIA BARROSO DD LTDA
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

121. 2023 0013 79773/2022 181,XVIII ARNALDO LUIZ CARVALHO DE FREITAS 4ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

122. 2023 0028 78885/2022 218, I ANDERSON GOMES SANTANA 4ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

123. 2023 0030 79612/2022 218, I JOSÉ CARLOS BARBOSA DE JESUS 4ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

124. 2023 0031 80201/2022 193 JOSÉ ROBERTO BATISTA FILHO
OAB:49804

5ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

125. 2023 0052 241/2023 218, I LIARA INGRITY CELINO CUNHA 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

126. 2023 0048 81690/2022 181, XVII JADSON LUIZ DOS SANTOS 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  por ilegitimidade 
recursal.

127. 2023 0050 26/2023 193 JAILSON SILVA LIMA 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

128. 2023 0034 81152/2022 181, XVII LUIZ XAVIER DOS SANTOS
Adv: Eugenio B da Silva OAB:41241

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, intempestivo.

129. 2023 0037 79231/2022 181,XVIII WILSON CONCEIÇÃO RODRIGUES COSTA 4ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

130. 2023 0038 80180/2022 181, XIX MOZART RUBENS VICENTE
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

131. 2023 0045 81366/2022 193 ANTÔNIO JEAN ROCHA DE ANDRADE 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

132. 2023 0046 81367/2022 193 ANTÔNIO JEAN ROCHA DE ANDRADE 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

133. 2023 0047 81368/2022 193 ANTÔNIO JEAN ROCHA DE ANDRADE 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

134. 2023 0040 80287/2022 252 EDUARDO MARTINEZ FALCÃO 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

135. 2023 0049 101/2023 167 RICARDO VILELA ALVES
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

136. 2023 0051 30/2023 181, XVII JAILSON SILVA LIMA 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

137. 2023 0044 81336/2022 181, XIII ANA KARINA DE MELO CANA BRASIL 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

138. 2023 0054 79587/2022 167 DAVID SANTOS CRUZ CARVALHO 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

139. 2022 2048 59134/2022 218,I BRUNO DAMASCENO VERGNE 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido,  intempestivo.

140. 2023 0039 80184/2022 208 THALES RANGEL
Adv: Fabiano E. Zica Silva OAB:98308

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não conhecido, por ilegitimidade da 
representação.

141. 2023 0003 81153/2022 208 RONILTON BARRETO CORREIA 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

142. 2023 0004 81139/2022 208 FELIPE SILVA AZEVEDO
Adv: Eugenio B da Silva OAB:41241

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

143. 2023 0005 81137/2022 181, XVII FELIPE SILVA AZEVEDO
Adv: Eugenio B da Silva OAB:41241

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

144. 2023 0007 80690/2022 218, II TERUSA LOPES BORGES DOS SANTOS
Adv: Vanessa de S. Santos OAB:36890

1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

145. 2023 0025 80083/2022 252 CARLOS ANDRE ENDRAUS LUQUINI 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

146. 2023 0021 79115/2022 218, II CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES
Adv: Eugenio B da Silva OAB:41241

2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

147. 2023 0035 81495/2022 181, XVII EDSON DANTAS PEREIRA 3ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

148. 2023 0061 2023/002047 191 CRISTIANI CARDOSO DOS SANTOS JARI/SEINFRA Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

149. 2023 0036 78337/2022 193 LUCAS BISPO DE SANTANA 1ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

150. 2023 0032 80646/2022 218, II LEANDRO ARAÚJO SANTOS 4ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

151. 2023 0041 80695/2022 252 PAULO SERGIO DO NASCIMENTO SANTOS 2ª JARI/TRANSALVADOR Mônica Figuerêdo Pereira Não provido.

Salvador, Sala virtual de Reunião, 03 de abril de 2024.

Margareth Gerbase Gramacho Fadigas
Presidente
<#E.G.B#917252#16#991041/>
<#E.G.B#917323#16#991112>
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Portaria Nº 00776266 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
constante no processo 024.2049.2024.0001223-43, com fulcro nas disposições contidas no(a)   
Art 6º do Decreto n° 19.862 de 24 de julho de 2020, resolve COLOCAR A DISPOSIÇÃO do(a) 
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,  a partir da data de publicação, por 0024(vinte 
e quatro) meses, o(a) servidor(a) IVILANA QUADROS TONHA, matrícula nº 47425313, ocupante 
do cargo Especialista em obras públicas, pertencente ao quadro de pessoal do(a) SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917323#17#991112/>
<#E.G.B#917327#17#991116>
Portaria Nº 00757708 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA DA CONCEICAO CAIRES MARQUES, proc. 013.1345.2023.0038971-12, SEFAZ, Analista técnico, 
CLASSE 4, matrícula 13161738, proventos integrais - R$13.794,73 (treze mil setecentos e noventa e quatro 
reais e setenta e três centavos), compostos por Vencimento - R$2.381,85, 161.24 % Grat Apoio Desemp Fz Inc 
- R$3.840,49, 44.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.048,01, GPC Incorporada - R$6.524,38. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917327#17#991116/>
<#E.G.B#917335#17#991126>
Portaria Nº 00767855 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 42, §1º - A, IV, da CE c/c art. 6º, §2º, III, e art. 9º, caput, II, da EC nº 26/2020, 
ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS, proc. 011.7644.2023.0060747-10, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU VI, 
matrícula 11355860, proventos proporcionais - R$6.693,34 (seis mil seiscentos e noventa e três reais e trinta 
e quatro centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou 
desde o início da contribuição, referente a R$7.968,26(sete mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e seis 
centavos), sobre a qual foi aplicada a proporção de 84%. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917335#17#991126/>
<#E.G.B#917339#17#991129>
Portaria Nº 00776312 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 40, §1º, III, a, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 dezembro de 2003, c/c art. 36, da Lei nº 11.357, de 06 de 
janeiro de 2009 c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ALAIDE FIGUEIREDO FELIX, proc. 019.10709.2023.0140302-10, SESAB, Enfermeiro, CLASSE 1, NIVEL D, 
matrícula 19218387, proventos integrais - R$5.545,82 (cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 
dois centavos), compostos por média das 80% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde 
o início da contribuição, referente a 100% do valor da média. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917339#17#991129/>
<#E.G.B#917341#17#991131>
Portaria Nº 00776668 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: SILVANO PAES DOS SANTOS FILHO, processo nº: 009.9470.2023.0046367-31, CPF nº: 238.336.615-
34, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917341#17#991131/>
<#E.G.B#917342#17#991132>

Portaria Nº 00776667 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: GILBERTT CONCEICAO SILVA, processo nº: 009.9470.2023.0070014-43, CPF nº: 492.166.195-20, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917342#17#991132/>
<#E.G.B#917343#17#991133>
Portaria Nº 00774873 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, 
com fundamento no Art. 3º, caput, e §1º, §5º, II, c/c art. 9º, caput, I, da EC nº 26/2020, ao(s) 
servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I RITA DE CASSIA VELOZO DA SILVA, proc. 019.5143.2023.0207237-50, SESAB, Enfermeiro, CLASSE 2, NIVEL 
A, matrícula 19451895, proventos proporcionais - R$5.984,62 (cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e dois centavos), compostos por média das 90% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 
ou desde o início da contribuição, referente a R$6.233,98(seis mil duzentos e trinta e três reais e noventa e oito 
centavos), sobre a qual foi aplicada a proporção de 96%. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917343#17#991133/>
<#E.G.B#917344#17#991134>
Portaria Nº 00768014 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC 
n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANA CLAUDIA DE JESUS, proc. 011.7618.2023.0057519-71, SEC, Professor, PADRÃO M, GRAU IV, matrícula 
11257162, proventos integrais - R$11.191,48 (onze mil cento e noventa e um reais e quarenta e oito centavos), 
compostos por Vencimento - R$5.438,04, 25.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.359,51, 29.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$1.577,03, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$543,80, 26.80 % Atividade Classe Incorp - R$1.457,39, 15.00 % Grat 
Aperfeic Prof Incorp - R$815,71. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e 
afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917344#17#991134/>
<#E.G.B#917346#17#991136>
Portaria Nº 00776317 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC 
n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I SORAIA SOUSA SOUSA, proc. 011.9284.2023.0100280-11, SEC, Professor, PADRÃO M, GRAU VI, matrícula 
11271505, proventos integrais - R$16.383,86 (dezesseis mil trezentos e oitenta e três reais e oitenta e seis 
centavos), compostos por Vencimento - R$6.989,74, 20.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.397,95, 28.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$1.957,13, Aula Extraord Incorp - R$15,28, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$2.179,40, 
50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$3.494,87, 5.00 % Avanco Horizontal Jud - R$349,49. Fica ressalvada a pos-
sibilidade de sobrevir alteração na aposentadoria, por se tratar de medida de caráter provisório proferida na Ação nº 
8029913-41.2021.8.05.0000 A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917346#17#991136/>
<#E.G.B#917347#17#991137>
Portaria Nº 00776704 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: RICARDO BOMFIM MATTOS, processo nº: 009.9495.2024.0005930-60, CPF nº: 518.530.195-34, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 16 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917347#17#991137/>
<#E.G.B#917348#17#991138>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00776687 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: SILVANDIRA ROCHA DE OLIVEIRA, processo nº: 009.9475.2023.0066590-18, CPF nº: 413.164.875-04, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917348#18#991138/>
<#E.G.B#917350#18#991140>
Portaria Nº 00775539 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 5°, caput, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ISVALDO CARDOSO DE JESUS, proc. 012.9541.2023.0026746-11, P.CIVIL, Investigador de polícia, CLASSE 
1, matrícula 20348863, proventos integrais - R$7.291,06 (sete mil duzentos e noventa e um reais e seis centavos), 
compostos por Vencimento - R$1.552,63, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$590,00, Plantao Noturno Inc - 
R$152,37, 121.24 % CET Incorp Venc Basico - R$1.882,41, GAPJ V Inc - R$3.113,65. A publicação do presente ato 
faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no 
que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° 
da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917350#18#991140/>
<#E.G.B#917351#18#991141>
Portaria Nº 00776708 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: ANTONIO MELQUIADES FERREIRA DOS SANTOS, processo nº: 009.11291.2024.0006025-56, CPF nº: 
196.350.015-68, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 16 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917351#18#991141/>
<#E.G.B#917352#18#991142>
Portaria Nº 00775545 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ELIANE COSTA DE AZEVEDO, proc. 012.9541.2024.0017447-30, P.CIVIL, Delegado de polícia, CLASSE E, matrícula 
20205563, proventos integrais - R$23.521,73 (vinte e três mil quinhentos e vinte e um reais e setenta e três centavos), 
compostos por Vencimento - R$6.356,64, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$2.351,96, 125.00 % CET Incorp Venc 
Basico - R$7.945,80, GAJ V Inc - R$6.867,33. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantaçãodos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917352#18#991142/>
<#E.G.B#917353#18#991143>
Portaria Nº 00769723 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I FRANCISCA DE CASSIA ROCHA MOTA, proc. 011.5536.2023.0023865-59, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, 
matrícula 11235818, proventos integrais - R$11.872,29 (onze mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), 
compostos por Vencimento - R$4.707,86, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.412,36, 31.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$1.459,44, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$470,79, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat 
Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e 
afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a 
redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917353#18#991143/>
<#E.G.B#917355#18#991145>

Portaria Nº 00776378 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA DO ROSARIO FRAGUAS DOS SANTOS DULTRA, proc. 011.9284.2023.0033325-16, SEC, Professor, 
PADRÃO E, GRAU III, matrícula 11318051, proventos integrais - R$4.491,85 (quatro mil quatrocentos e noventa 
e um reais e oitenta e cinco centavos), compostos por Vencimento - R$2.284,87, 5.00 % Avanco Horizontal Inc - 
R$114,24, 23.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$525,52, Aula Extraord Incorp - R$37,27, 16.96 % Atividade Classe 
Incorp - R$387,51, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$1.142,44. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917355#18#991145/>
<#E.G.B#917356#18#991146>
Portaria Nº 00768073 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 3°, §§2°, 3º, 5°, I, e 7º da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA NANCY MORAES QUERINO, proc. 011.7618.2023.0069775-66, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU 
IV, matrícula 11393514, proventos integrais - R$10.130,37 (dez mil cento e trinta reais e trinta e sete centavos), 
compostos por Vencimento - R$4.707,86, 15.00 % Avanco Horizontal Inc - R$706,18, 19.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$894,49, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - 
R$2.353,93. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917356#18#991146/>
<#E.G.B#917357#18#991147>
Portaria Nº 00775564 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: SEBASTIAO GOMES DOS REIS, processo nº: 009.9478.2024.0012216-45, CPF nº: 169.352.685-91, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917357#18#991147/>
<#E.G.B#917358#18#991148>
Portaria Nº 00767088 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I IONE MARIA DANTAS VEIGA, proc. 011.5536.2023.0058033-71, SEC, Professor, PADRÃO P, GRAU II, matrícula 
11196989, proventos integrais - R$5.944,13 (cinco mil novecentos e quarenta e quatro reais e treze centavos), 
compostos por Vencimento - R$2.467,05, 15.00 % Avanco Horizontal Inc - R$370,06, 37.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$912,81, 64.84 % CET Incorp Venc Basico - R$1.599,64, Estabilidade Econ Inc - R$594,57. A 
publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917358#18#991148/>
<#E.G.B#917359#18#991149>
Portaria Nº 00775566 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: JOSE UMBERTO DIAS, processo nº: 009.9490.2024.0004965-21, CPF nº: 040.868.305-82, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917359#18#991149/>
<#E.G.B#917360#18#991150>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00775565 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: JOSE ANTONIO BARBOSA BORGES, processo nº: 009.9489.2024.0008559-11, CPF nº: 363.097.535-
68, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917360#19#991150/>
<#E.G.B#917361#19#991151>
Portaria Nº 00775568 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: CARLOS DA COSTA BOTELHO SOBRINHO, processo nº: 009.11291.2024.0010153-95, CPF nº: 036.678.635-
00, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917361#19#991151/>
<#E.G.B#917363#19#991153>
Portaria Nº 00775567 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: JOAO ALEXANDRE DA SILVA, processo nº: 009.9483.2024.0008051-47, CPF nº: 064.939.205-15, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 10 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917363#19#991153/>
<#E.G.B#917364#19#991154>
Portaria Nº 00778430 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 
11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem transferir, ex officio, para a Reserva Remunerada, com fundamento 
no art. 177, II art. 92, IV da Lei 7.990/2001 c/c art. 7° da Lei 14.186/2020, o(s) servidor(es) 
militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANAILTON MAURICIO COSTA, proc. 005.4903.2024.0001737-35, Coronel, matrícula 30177115, proventos 
integrais - calculados sobre a remuneração de Coronel, R$ 42.124,19 ( quarenta e dois mil cento e vinte e quatro 
reais e dezenove centavos ) compostos de Soldo - R$ 2.256,14, 30.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$1.088,85, 
42.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$3.514,84, 20.00 % VP Art.92 L.7990-Sold Inc - R$604,92, 20.00 % VP 
Art.92 L.7990-GAP Inc - R$3.618,56, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$4.536,87, Soldo Judicial - R$768,44, 
GAP Judicial - R$4.176,59, 80.00 % Habilitacao Judicial - R$2.903,60, GAP Jud Lei 8889/2003 Inc - R$1.653,77, 
Grat Ativ Policial V Inc - R$12.262,44, Estabilidade Econ Inc - R$4.739,17, devendo os efeitos do presente ato 
retroagirem a 17/04/2024. Será respeitado o limite constitucional na implantação dos proventos. A publicação do 
presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#917364#19#991154/>
<#E.G.B#917365#19#991155>
Portaria Nº 00757475 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 c/c art. 
2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir 
discriminado(s):

 I OSMAR SOUZA OLIVEIRA, proc. 013.1373.2023.0035657-69, SEFAZ, Auditor fiscal, CLASSE 3, matrícula 
13087034, proventos integrais - R$28.283,95 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos), compostos por Vencimento - R$2.415,38, 110.00 Pontos Grat Atividade Fiscal Inc - R$10.627,67, Premio 
Desemp Faz Inc - R$6.232,06, 45.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$6.014,15, 20.00 % CET Lei 6932/96 Inc - 
R$2.672,96, 3.33 Pontos Grat Ativ Fiscal Judicial - R$321,73. A incorporação de GAF judicial ocorre em razão de 
decisão proferida no MS n° 0019970-15.2016.8.05.0000. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917365#19#991155/>
<#E.G.B#917366#19#991156>

Portaria Nº 00776671 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ALDINO DE OLIVEIRA RAMOS, processo nº: 009.0241.2023.0049033-11, CPF nº: 239.715.095-68, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917366#19#991156/>
<#E.G.B#917367#19#991157>
Portaria Nº 00776669 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: VERALDINO SOUZA GOMES, processo nº: 009.9496.2023.0048950-16, CPF nº: 186.105.955-87, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917367#19#991157/>
<#E.G.B#917368#19#991158>
Portaria Nº 00776685 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: ADELAIDE CERQUEIRA NATALIO, processo nº: 009.9475.2023.0065971-44, CPF nº: 415.789.375-15, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917368#19#991158/>
<#E.G.B#917369#19#991159>
Portaria Nº 00776672 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: LUCIO BATISTA BARRETO, processo nº: 009.9472.2023.0067696-79, CPF nº: 140.164.195-49, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917369#19#991159/>
<#E.G.B#917370#19#991160>
Portaria Nº 00769235 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I GEONILDO SILVA FILHO, proc. 012.9541.2023.0085035-32, P.CIVIL, Auxiliar administrativo, CLASSE 2, 
matrícula 20153951, proventos integrais - R$3.062,27 (três mil e sessenta e dois reais e vinte e sete centavos), 
compostos por Vencimento - R$1.375,37, 41.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$563,90, 62.94 % CET Incorp 
Venc Basico - R$865,66, H Extra Incorporada - R$257,34. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de 
eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917370#19#991160/>
<#E.G.B#917371#19#991161>
Portaria Nº 00758413 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 5°, caput, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I SORAIA ALCANTARA DE CARVALHO, proc. 012.10664.2023.0077844-81, P.CIVIL, Escrivão de polícia, CLASSE 
E, matrícula 20303210, proventos integrais - R$8.494,23 (oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e 
três centavos), compostos por Vencimento - R$2.088,72, 25.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$522,18, 122.50 
% CET Incorp Venc Basico - R$2.558,68, Hora Extra 50% Inc - R$136,88, GAPJ V Inc - R$3.187,77. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917371#19#991161/>
<#E.G.B#917372#19#991162>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00768717 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARILENE NEVES BRANDAO, proc. 011.5536.2023.0082189-09, SEC, Analista técnico, CLASSE 5, matrícula 
11151704, proventos integrais - R$14.315,66 (quatorze mil trezentos e quinze reais e sessenta e seis centavos), 
compostos por Vencimento - R$2.889,02, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.068,94, GPC Incorporada - 
R$9.184,43, H Extra Incorporada - R$1.173,27. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais 
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, 
bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação 
dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917372#20#991162/>
<#E.G.B#917373#20#991163>
Portaria Nº 00768326 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I SILVANA MARA RODRIGUES VEIGA, proc. 011.7618.2023.0045666-07, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU III, 
matrícula 11239925, proventos integrais - R$12.757,79 (doze mil setecentos e cinqüenta e sete reais e setenta e 
nove centavos), compostos por Vencimento - R$4.569,74, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.370,92, 31.00 % 
Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.416,62, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$456,97, 27.00 % Atividade Compl Incorp 
- R$1.233,83, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.424,84, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.284,87. A 
publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917373#20#991163/>
<#E.G.B#917374#20#991164>
Portaria Nº 00775596 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I DILMA MARIA DA SILVA GOMES, proc. 011.7644.2023.0076484-34, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, 
matrícula 11236164, proventos integrais - R$11.937,06 (onze mil novecentos e trinta e sete reais e seis centavos), 
compostos por Vencimento - R$4.707,86, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.412,36, 31.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$1.459,44, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$470,79, Aula Extraordinaria Inc - R$64,77, 31.18 % 
Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93. A publicação do presente ato 
faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no 
que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da 
EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917374#20#991164/>
<#E.G.B#917375#20#991165>
Portaria Nº 00776686 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: SONIA MARIA MACEDO DE OLIVEIRA, processo nº: 009.11291.2024.0003564-15, CPF nº: 104.893.205-20, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917375#20#991165/>
<#E.G.B#917376#20#991166>
Portaria Nº 00774586 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 

fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA LUIZA COUTINHO LIMA, proc. 017.1788.2023.0002058-84, SEPLAN, Analista técnico, CLASSE 5, 
matrícula 58000082, proventos integrais - R$15.925,67 (quinze mil novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
sete centavos), compostos por Vencimento - R$2.889,02, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.856,28, GPC 
Incorporada - R$9.184,43, Estabilidade Econ Inc - R$1.995,94. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos 
de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917376#20#991166/>
<#E.G.B#917378#20#991168>
Portaria Nº 00759771 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 5°, caput, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ADMILTON SANTOS FERREIRA, proc. 012.9541.2023.0086986-19, P.CIVIL, Investigador de polícia, CLASSE E, 
matrícula 20190065, proventos integrais - R$10.680,35 (dez mil seiscentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), 
compostos por Vencimento - R$2.088,72, 40.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$835,49, Plantao Noturno Inc 
- R$57,94, 122.71 % CET Incorp Venc Basico - R$2.563,07, Hora Extra 50% Inc - R$1.947,36, GAPJ V Inc - 
R$3.187,77. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917378#20#991168/>
<#E.G.B#917379#20#991169>
Portaria Nº 00768371 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I VERBENA PEREIRA DOS SANTOS, proc. 011.7627.2020.0046668-53, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU III, 
matrícula 11257277, proventos integrais - R$12.837,52 (doze mil oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois 
centavos), compostos por Vencimento - R$2.284,87, 15.00 % Avanco Horizontal Inc - R$342,73, 28.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$2.343,23, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$228,49, 18.03 % Atividade Classe Incorp 
- R$411,96, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$1.142,44, Estabilidade Econ Inc - R$6.083,80. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917379#20#991169/>
<#E.G.B#917380#20#991170>
Portaria Nº 00776460 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: FLORISVALDO LIMA DA SILVA, processo nº: 009.9469.2023.0069448-58, CPF nº: 481.047.875-00, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 15 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917380#20#991170/>
<#E.G.B#917381#20#991171>
Portaria Nº 00768770 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 40, §1º, III, a, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 dezembro de 2003, c/c art. 36, da Lei nº 11.357, de 06 de 
janeiro de 2009 c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I DENISE SILVESTRE DOS REIS, proc. 011.7618.2022.0068139-45, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, matrícula 
11451294, proventos integrais - R$5.058,03 (cinco mil e cinqüenta e oito reais e três centavos), compostos por média 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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das 80% maiores remunerações percebidas desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, referente a 
100% do valor da média. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917381#21#991171/>
<#E.G.B#917382#21#991172>
Portaria Nº 00775663 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9470.2024.
0009346-15

 20514527  JOSE 
RAIMUNDO 
SANTOS 
OLIVEIRA

 92117707   HILMA 
MARIA DO 
NASCIMENTO 
OLIVEIRA

 01.03.2024  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917382#21#991172/>
<#E.G.B#917383#21#991173>
Portaria Nº 00769366 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA SEVERINA AQUINO DOS SANTOS, proc. 011.7630.2023.0030625-02, SEC, Professor, PADRÃO E, 
GRAU III, matrícula 11204823, proventos integrais - R$10.838,51 (dez mil oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta 
e um centavos), compostos por Vencimento - R$4.569,74, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.370,92, 36.00 % 
Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.645,11, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.424,84, 40.00 % Grat Aperfeic 
Prof Incorp - R$1.827,90. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917383#21#991173/>
<#E.G.B#917384#21#991174>
Portaria Nº 00775608 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: MARIA DAS GRACAS VILAS BOAS DE SENA, processo nº: 009.9472.2024.0010592-91, CPF nº: 064.811.405-
87, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917384#21#991174/>
<#E.G.B#917385#21#991175>
Portaria Nº 00775607 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: JOSELITO ALVES MACHADO, processo nº: 009.9493.2024.0009291-95, CPF nº: 087.107.835-04, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917385#21#991175/>
<#E.G.B#917386#21#991176>
Portaria Nº 00769264 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 

fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC 
n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANA LUCIA DOS SANTOS, proc. 011.9284.2023.0063767-60, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, matrícula 
11227858, proventos integrais - R$13.629,01 (treze mil seiscentos e vinte e nove reais e um centavos), compostos 
por Vencimento - R$4.707,86, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.412,36, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc 
- R$1.741,91, 10.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$470,79, Aula Extraord Incorp - R$61,89, 30.00 % Grat Dif Acesso 
Incorp - R$1.412,36, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917386#21#991176/>
<#E.G.B#917400#21#991190>
Portaria Nº 00766267 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANTONIA TORRES DA SILVA, proc. 011.7630.2019.0000509-83, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, matrícula 
11256045, proventos integrais - R$12.019,49 (doze mil e dezenove reais e quarenta e nove centavos), compostos 
por Vencimento - R$4.707,86, 25.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.176,97, 29.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$1.365,28, 27.08 % CET Incorp Venc Basico - R$1.274,89, 14.29 % Atividade Classe Incorp - R$672,75, 50.00 
% Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93, Estabilidade Econ Inc - R$467,81. A publicação do presente ato faz 
cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que 
couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 
103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917400#21#991190/>
<#E.G.B#917402#21#991192>
Portaria Nº 00751039 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ROSANGELA CARDOSO LAGO WILEY, proc. 009.0287.2023.0071373-75, SAEB, Esp política públic gestão 
governamental, CLASSE 10, matrícula 22312134, proventos integrais - R$20.150,66 (vinte mil cento e cinqüenta 
reais e sessenta e seis centavos), compostos por Vencimento - R$6.201,54, 26.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$1.612,40, 198.93 % Grat Ex Ativ Cic Gest Inc - R$12.336,72. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos 
de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da 
Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando 
da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917402#21#991192/>
<#E.G.B#917405#21#991195>
Portaria Nº 00775609 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: JOSE DULTRA DE MENEZES FILHO, processo nº: 009.9477.2024.0009203-81, CPF nº: 201.251.865-68, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Abril de 2024.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#917405#21#991195/>
<#E.G.B#917419#21#991209>
Portaria Nº 00776495 de 19 de Abril de 2024

O Secretário(a) da Administração, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, 
e de acordo com as informações constantes no (s) respectivo (s) processo (s) administrativo (s), resolve RETIFICAR 
a PORTARIA Nº 00347718 de 24 de Novembro de 2021 publicada no DOE de 25/11/2021, referente ao servidor: 
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS, proc. 012.1020.2021.0031145-16 E 006.17951.2024.0004535-10, P.CIVIL, 
Investigador de polícia, CLASSE E, matrícula 20180400, proventos integrais - R$7.544,04 (sete mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais e quatro centavos), compostos por Vencimento - R$1.642,67, 36.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$591,36, Plantao Noturno Inc - R$217,33, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$2.053,34, GAPJ V Inc - 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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R$3.039,34. Fica ressalvada a possibilidade de sobrevir alteração na aposentadoria, por se tratar de medida de 
caráter provisório proferida na Ação nº 8071332-38.2021.8.05.0001. As melhorias posteriores à data da inativação 
deverão ser incorporadas aos proventos independentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#917419#22#991209/>

Superintendência de Previdência – SUPREV
<#E.G.B#917225#22#991014>
PORTARIA Nº 149 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no respectivo processo administrativo n° 009.0253.2023.0065572-41, resolve 
RETIFICAR as portarias de concessão de aposentadorias dos servidores listados abaixo no 
intuito de cumprir a Lei Complementar 191/2022 alterando o Adicional de Tempo de Serviço dos 
proventos de aposentadoria:

QTDE PROCESSO
PORTARIA DE 
CONCESSÃO DA 
APOSENTADORIA

SERVIDOR MATRÍCULA
ADICIONAL 
POR TEMPO
DE SERVIÇO
Onde 
se lê:

Leia-se:

01 019.9219.2021.0090301-89 N° 00358156 
publicada no Doe de  
23/12/2021

AUREA 
ELISABETE 
FERREIRA DOS 
SANTOS

19250410 27% 29%

02 019.0160.2020.0146007-79 N° 00289594
publicada no Doe de  
14/05/2021

JOSENITA 
MARIA CANCIO 
NUNES

19276000 25% 26%

03 019.5120.2021.0034317-40 N° 51155926
publicada no Doe de  
08/06/2021

JOSEVAL 
SOUZA 
CUPERTINO

19267282 27% 28%

04 019.8399.2020.0142923-67 N° 00304805
publicada no Doe de  
13/07/2021

JOSIVALDA 
VIDAL DA 
PAIXÃO

19235449 29% 30%

05 019.9687.2020.0082616-09 N° 00290036
publicada no Doe de  
21/05/2021

JUDITH 
ANDRADE 
MELO

19219683 30% 31%

06 019.8399.2021.0049444-35 N° 00304592
publicada no Doe de  
10/07//2021

KATIA MARIA 
DA SILVA REIS

19253395 27% 28%

07 019.8399.2020.0031917-85 N° 00333400
publicada no Doe de  
28/10/2021

LAZARO JOSE 
RODRIGUES 
DE SOUZA

19222347 30% 31%

08 019.8399.2021.0020541-73 N° 00303731
publicada no Doe de 
09/07/2021

LEIA MARIA 
DE ARAUJO 
ALMEIDA

19251844 27% 28%

09 019.5120.2020.0023913-87 N° 00292168
publicada no Doe de  
26/052021

LINDINALVA 
AZEREDO DA 
SILVA

19243996 28% 29%

10 019.9582.2019.0097884-70 N° 00255191
publicada no Doe de  
24/12/2020

LUCYANGELA 
MIRANDA LAGO

19222771 29% 31%

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#917225#22#991014/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#917223#22#991013>
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cargo: Professor Padrão P - Grau III

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA E A SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições em 
cumprimento a Ação Judicial nº 8125603-31.2020.8.05.0001, de acordo com orientação da 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia constante no processo SEI nº 006.17951.2024.0024117-68 
e considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de 
cargo de Professor Padrão P - Grau III, da carreira do Magistério Público do Ensino Fundamental 

e do Ensino Médio do Estado da Bahia, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação do 
Estado da Bahia, através da Portaria Conjunta SAEB/SEC nº 016  de 18 de junho de 2018,  
publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 19 de junho de 2018  e retificada no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 20 de junho de 2018, RESOLVEM:

1 - Convocar o candidato sub judice abaixo nominada, por Cargo, Núcleo Territorial de Educação 
- NTE e Disciplina,  para entrega da documentação listada abaixo, conforme Capítulo 16 item 
16.1  do Edital de Abertura de Inscrições -  SAEB/02/2017, publicado na edição do Diário Oficial 
do Estado da Bahia de 10 de novembro de 2017.
a) diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior  para a disciplina 
a qual concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC),conforme item 2.1 do Capitulo 2 do Edital de Abertura de Inscrições -  SAEB/02/2017, 
publicado na edição do Diário Oficial do Estado da Bahia de 10 de novembro de 2017;
b) títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
c) carteira de identidade, do CPF, da certidão de nascimento ou de casamento ou de divórcio, 
se for o caso;
d) número de conta corrente do Banco do Brasil
e) título de eleitor e dos comprovantes dos 02 (dois) últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o candidato que ocupe 
cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal;
g) declaração de bens;
h) PIS/PASEP;
i ) laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do Estado da Bahia considerando-o apto(a) 
para o exercício do cargo;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4;
m) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente, onde couber;
z) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX- não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
w) declaração de opção de lotação por município conforme modelo disponibilizado no site do 
Portal do Servidor (www.portaldoservidor.ba.gov.br)
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme subitem 4.26 do 
Capítulo 4, deste Edital.
z) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;

2 - A candidata convocada deverá enviar dentro do prazo estabelecido abaixo, os documentos 
digitalizados para o correio eletrônico ingressocpm.sec@enova.educacao.ba.gov.br.
2.1 - A candidata deverá comparecer munido da documentação em original e fotocópia listada 
no item 1 deste Edital, na sede do Núcleo Territorial de Educação - NTE 26 - Salvador  no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a partir da data desta publicação, no horário das 8h30min às 11h30min 
e das 14h00min às 17h00min.

3 - Ao comparecer para entrega dos documentos listados no item 1 deste Edital, o candidato 
receberá oficio de encaminhamento para realização da avaliação pré-admissional na Junta 
Médica Oficial do Estado da Bahia, oportunidade em que deverá apresentar os seguintes 
exames:

EXAMES VALIDADE DO EXAME
Hemograma 3 meses
Glicemia 3 meses
Sumário de Urina 3 meses
Parasitológico de Fezes 3 meses
Acuidade Visual (emitida por médico Oftalmologista) 3 meses
Raios-X de Tórax (PA) com laudo 6 meses
Mamografia com laudo (mulheres a partir dos 40 anos) 12 meses
PSA (Homens a partir dos 40 anos) 6 meses
Eletrocardiograma com laudo (a partir dos 40 anos) 6 meses
Videolaringoscopia com laudo 6 meses
Audiometria Tonal e Vocal 6 meses

4- O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a nomeação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO  ROWENNA DOS SANTOS BRITO
Secretário da Administração   Secretária da  Educação em exercício

ANEXO ÚNICO
CANDIDATO EM VAGA RESERVADA AOS NEGROS

CARGO: BO2 - PROFESSOR PADRÃO P - GRAU III -  BIOLOGIA
NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO - NTE: 26 - SALVADOR

NÚMERO  NOME                                             NOTA FINAL CL_NEGRO
0084957b SIDNEY ALMEIDA LIMA ( SUB JUDICE) 129,50 31

<#E.G.B#917223#23#991013/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#917272#23#991060>
EXTRATO DE PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DIRETORIA GERAL

OUTROS ATOS 
Portaria nº Assunto 
214/2024 Art.1º Suspender cautelarmente, por 30 (trinta) dias, as atividades da credenciada G. CABRAL 

ROCHA PLACAS AUTOMOTIVAS (G. PLACAS AUTOMOTIVAS), inscrita no CNPJ sob o Nº 
32.683.786/0001-85, sediada no município de Santo Estevão - BA, nos termos do art. 183 da Lei 
Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, com fulcro no Parecer Jurídico nº 588/2024, exarado 
nos autos do Processo nº 049.15490.2023.0068446-73.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

215/2024 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo nº 049.17754.2024.0024050-55, com fundamento da Lei 
Estadual Nº 9.433/2005 e do § Ú do art.31 da Portaria DETRAN/BA 20/20, para apurar irregulari-
dades apontadas nos Autos do processo SEI de Nº 049.15490.2023.0068446-73, em desfavor da 
credenciada G. CABRAL ROCHA PLACAS AUTOMOTIVAS (G. PLACAS AUTOMOTIVAS), inscrita 
no CNPJ sob o Nº 32.683.786/0001-85, sediada no município de Santo Estevão - Bahia, por des-
cumprimento ao disposto nos art.(s) 11, Inciso III, alíneas g, h, art. 30, Incisos VI e XI e art. 33, 
Incisos I,VI, VIII, IX, XI e XII, do Regulamento aprovado pela Portaria DETRAN/BA Nº 20/2020 e da 
Resolução CONTRAN Nº 969 de 20/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

216/2024 Art.1º Suspender cautelarmente, por 30 (trinta) dias, as atividades da credenciada LULA 
COMÉRCIO DE PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA (LULA PLACAS), INSCRITA NO CNPJ Nº 
01.428.947/0001-60, sediada no município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do art. 183 da 
Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, com fulcro no Parecer Jurídico nº 575/2024, exarado 
nos autos do Processo nº 049.15490.2023.0077075-48.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

217/2024 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo nº 049.17754.2024.0024257-57, com fundamento da Lei 
Estadual Nº 9.433/2005 e do § Ú do art.31 da Portaria DETRAN/BA 20/20, para apurar irregulari-
dades apontadas nos Autos do processo SEI de Nº 049.15490.2023.0077075-48, em desfavor da 
credenciada LULA COMÉRCIO DE PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA (LULA PLACAS), INSCRITA 
NO CNPJ Nº 01.428.947/0001-60, sediada no município de Teixeira de Freitas - Bahia, por des-
cumprimento ao disposto nos art.(s) 11, Inciso III 32 e Artigo 33 (incisos: VI, VIII, IX e X) da Portaria 
DETRAN/BA Nº 20/20 e a Resolução CONTRAN Nº 969 DE 20/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

218/2024 Art.1º Suspender cautelarmente, por 30 (trinta) dias, as atividades da credenciada CLINICA 
DO TRANSITO IRAMAIA DE PSICOLOGIA E MEDICINA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.313.492/0001-07, sediada no município de Itaberaba - BA, nos termos do art. 183 da Lei 
Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, com fulcro no Parecer Jurídico nº 581/2024, exarado 
nos autos do Processo nº 049.17540.2024.0012885-12.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

219/2024 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo nº 049.17754.2024.0024478-15, com fundamento da Lei 
Estadual Nº 9.433/2005 e da Portaria de Credenciamento n.º 059 de 22 de abril de 2021, para 
apurar irregularidades apontadas nos Autos do processo SEI de Nº 049.17540.2024.0012885-12, 
em desfavor da credenciada CLINICA DO TRANSITO IRAMAIA DE PSICOLOGIA E MEDICINA 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 31.313.492/0001-07, sediada no município de Itaberaba - Bahia, 
por descumprimento ao disposto nos art.(s) 11, inc. I e art. 25, inc. IX da Portaria DETRAN Nº 059 
de 22 de Abril de 2021, bem como, o art. 11, Inciso I, alínea “e” da Portaria DETRAN BA Nº 20/2020 
e a Resolução CONTRAN Nº 969 DE 20/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

221/2024 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo nº 049.17754.2024.0023913-21, com fundamento da Lei 
Estadual Nº 9.433/2005 e do item “4.1 Da aplicação das penalidades previstas neste termo é de 
competência do Diretor Geral do DETRAN/BA, observando-se, sempre, o devido processo legal, 
o contraditório e a ampla defesa.” do ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMEN-
TO, Cláusula Quarta - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES da PORTARIA DETRAN Nº 1899/16, 
para apurar irregularidades apontadas nos Autos do processo SEI de Nº 049.4619.2023.0059287-
24, em desfavor da credenciada SPE PÁTIO VEICULAR SALVADOR, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.947.093/0001-12, sediada no município de Salvador - Bahia, por descumprimento ao disposto 
nos itens “4.1 e 4.5 do ANEXO VIII - MANUAL DE OPERAÇÕES, do Regulamento aprovado pela 
PORTARIA DETRAN Nº 1899/16.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor-Geral - DETRAN/BA.

PORTARIA Nº 220 DE 19 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto nº. 
10.137 de 27/10/2006,

RESOLVE:

Art. 1º. Delegar aos servidores descritos no Anexo Único desta Portaria, poderes para proceder, 
no exercício de suas funções, à lavratura de Autos de Infração de Trânsito/AIT, no âmbito de 
competência deste DETRAN-BA, com base no artigo 280, §4º, da Lei nº. 9.503/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Diretor-Geral - DETRAN/BA
ANEXO ÚNICO

Servidor(a) Matrícula Lotação Processo
EURICO FERREIRA NETO 92081160 P. A. de Cocos da 17ª 

CIRETRAN - Santa Maria 
da Vitória

049.4638.2024.0018507-86

IRANEIDE LEAL COSTA 92019298 2A- RETRAN- Gandú 049.4638.2024.0020753-52
BRUNO VINICIUS DE SOUZA 
XAVIER

92103698 6A- CIRETRAN - Paulo 
Afonso

049.4638.2024.0020639-31

KASSIO WARNE SILVA SOUZA 92108405 6A- RETRAN -Utinga 049.4638.2024.0020703-93
VALÉRIO DE CARVALHO 
MOREIRA

92104384 22A- CIRETRAN Eunápolis 049.4638.2024.0020821-38

MIKAELLE SANTOS DE 
OLIVEIRA 

92106676 2A- RETRAN- Gandú 049.4638.2024.0020757-86

EMILY THAUANY SAMPAIO DA 
SILVA

49597393 4A- RETRAN- Iaçu 049.4638.2024.0020697-19

ELIAS CARDOSO DE AZEVEDO 92018740 3A- RETRAN- NAZARE 049.4638.2024.0021006-41
ROBSON NASCIMENTO DE 
JESUS

92018872 5A- RETRAM /Boa Vista do 
Tupim

049.4638.2024.0020689-09

MARIA MARGARETE ALVES 
GUIMARÃES

92035451 27A- CIRETRAN / Senhor 
do Bomfim

049.4638.2024.0020624-55

ELISÂNGELA AZEVEDO  DA 
SILVA OLIVEIRA

92102928 26A- CIRETRAN/Conceição 
do Coité

049.4638.2024.0021631-38

GEORGE CESAR CARVALHO 
DA SILVA

 92019326 3A- RETRAN/ Casa Nova 049.4638.2024.0021641-18

ROGERIO MAGALHAES DE 
QUEIROZ

92067696 1A- RETRAN/ Paulo Afonso 049.4638.2024.0020645-80

RONALDO MIRON DOURADO 92102115 15A- CIRETRAN- Irecê 049.4638.2024.0020737-32
RUBENS SOUZA ALVES 49591825 7A- RETRAN - Santa Inês 049.4638.2024.0020484-61
CLAUDIONOR CERQUEIRA 
COSTA

49002823 3A- RETRAN - Rui Barbosa 049.4638.2024.0020730-66

JAINA SOUZA AZEVEDO 
AMORIM

92019064 2A- RETRAN- Livramento 
de Nossa Senhora

049.4638.2024.0021331-40

MARIA DE FATIMA DE JESUS 49000544 Posto SAC Bela Vista 049.4638.2024.0020192-82
ALEOMAR FELIX DE SOUZA 49526528 14A- CIRETRAN - Euclides 

da Cunha
049.4638.2024.0020662-81

GENIVALDA DA SILVA DO 
MONTE

92093848 28A- CIRETRAN- Camaçari 049.4638.2024.0021053-67

CARLOS ANTÔNIO MACHADO 
FRANÇA

92068508 5A- RETRAN-Boquira 049.4638.2024.0021236-91

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ERICA MILENA BARBOSA 
VIEIRA DE JESUS

49643373 Posto SAC Salvador 
Shopping

049.4638.2024.0020136-75

MARIA DE PERPETUO 
SOCORRO OLIVEIRA PORTO

49001257 10A- CIRETRAN - Barreiras 049.4638.2024.0021609-70

VALDECI MARQUES DE SOUZA 
FILHO

92069368 10A- CIRETRAN - Barreiras 049.4638.2024.0021583-04

SANDRA CRISTINA PAIVA DO 
NASCIMENTO

49000978 6A- CIRETRAN/ Paulo 
Afonso

049.4638.2024.0021682-88

NATALIA LUCAS CARDOSO 
COSTA

92037784 2A- RETRAN / Medeiros 
Neto

049.4638.2024.0021636-42

ÍCARO MUSKAT ROCHA 92023378 3A- RETRAN/ Poções 049.4638.2024.0021626-71
ELIZIO PEREIRA 
VASCONCELOS FILHO 

49641160 Posto SAC Cajazeiras 049.4638.2024.0020140-51

MARCELO GUIMARAES 
GOMES DE SOUSA

92029111 28A- CIRETRAN / Camaçari 049.4638.2024.0021051-03

ADRIELE DOS SANTOS SILVA 92078867 30A- CIRETRAN /Seabra 049.4638.2024.0020809-41
HYAGO JARDEL BRUNO SILVA 92102977 15A- CIRETRAN / Irecê 049.4638.2024.0020744-61
DANIELA COSTA LIMA 92010996 Posto SAC Shopping da 

Bahia
049.4638.2024.0019918-43

MARIA DA GLORIA RODRIGUES 
DIAS ARAUJO

49000411 3A- CIRETRAN/ Feira de 
Santana

049.4638.2024.0020883-31

SEBASTIAO FRANCISCO DOS 
SANTOS NETO

49000792 11A- CIRETRAN-SANTO A. 
DE JESUS

049.4638.2024.0021378-11

TAWAN FILIPE OLIVEIRA 
COSTA

92108944 PA STª BARBARA / 3ª Cire-
tran-Feira de Santana.

049.4638.2024.0021301-24

JONHY ROBSON GONÇALVES 
RAMOS

92019591 2A- RETRAN / Biritinga 049.4638.2024.0021112-51

LAIANE PEREIRA DE SOUZA 92029627 2A- RETRAN / Inhambupe 049.4638.2024.0020632-65
SAMIR DE NOVAES SANTOS 92071299 5A- RETRAN - Maracas 049.4638.2024.0020229-17
LAURA AMARAL VILELA 92042927 2A- RETRAN- Porto Seguro 049.4638.2024.0020222-32
THAISE SILVA PEREIRA 
CORREIA

92102443 2A- RETRAN - Livramento 
de Nossa Senhora

049.4638.2024.0021339-05

GILSON DOS SANTOS COSTA 49636994 P A SERRA PRETA - 21ª 
CIRETRAN IPIRÁ

049.4638.2024.0021622-47

VANDERCLEA DE SOUZA 
CARDOSO

92052357 5A RETRAN - Cicero Dantas 049.4638.2024.0021074-91

SINTIA ALVES FERREIRA 92106904 3A- RET- São Sebastião do 
Passé

049.4638.2024.0021427-26

AMILCAR DE LIMA GAMA 92068773 18A- CIRETRAN- Brumado 049.4638.2024.0021423-01
ALEX DE JESUS LEAL 49596617 5A RETRAN - Mutuipe 049.4638.2024.0020977-55
EMERSON GUSTAVO OLIVEIRA 
DE ARAUJO

92042508 2A RETRAN / MAIRI 049.4638.2024.0021639-95

ILMA DE JESUS SILVA 92072568 3A RETRAN - Valente 049.4638.2024.0020814-17
MARIA DO SOCORRO 
CAMPELO CAVALCANTE

49000751 8A CIRETRAN - Juazeiro 049.4638.2024.0020971-60

LAIANE SANTOS CRUZ 49587901 4A- RETRAN UBAITABA 049.4638.2024.0021601-12
MOISÉS FERREIRA DE LIMA 92019576 4ª RETRAN  / ITIÚBA 049.4638.2024.0021578-39
JOSELENA DOS REIS SANTOS  92110962 3A- RETRAN TERRA NOVA 049.4638.2024.0021549-02
MARILIA DIAS MENDES 92104896 4A- RETRAN-  POSTO DA 

MATA 
049.4638.2024.0021569-48

ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 92105694 3A- RETRAN SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ

049.4638.2024.0021433-74

RODRIGO DAMASCENO VIANA 
SILVA

92107306 20A- CIRETRAN - 
JACOBINA 

049.4638.2024.0021604-65

LUIZ DA SILVA TEIXEIRA 49287821 4A- RETRAN - Itiruçu 049.4638.2024.0020505-20
RUI MOTTA MEDRADO 92108043 8A- CIRETRAN - Juazeiro 049.4638.2024.0020965-11
JORGE ALVES DE QUEIROZ 92085584 1A- CIRETRAN / STO 

AMARO
049.4638.2024.0021001-36

MARCO AURELIO NUNES DE 
QUEIROZ

92115521 17A-CIRETRAN- Santa 
Maria da Vitória

049.4638.2024.0021906-15

EVERTON FERREIRA DIAS 92079797 2A- RETRAN /ITAETÊ 049.4638.2024.0020496-02
LUANN CARLOS CAMPINHO 
FERREIRA

49588976 2A- RETRAN - Remanso 049.4638.2024.0020957-10

GIOVANA SILVA OLIVEIRA 49549762 21A- CIRETRAN- Ipirá 049.4638.2024.0021630-57
BRENO DE SOUZA 
NASCIMENTO

92049754 3A- RETRAN - Mundo Novo 049.4638.2024.0024212-85

EMERSON CUNHA LONGA 92065533 4A- RETRAN - Macaúbas 049.4638.2024.0024214-47
MARIA VIRGINIA DE MORAES 49594232 20A- CIRETRAN - 

JACOBINA
049.4638.2024.0021606-27

<#E.G.B#917272#24#991060/>
<#E.G.B#917284#24#991073>
Portaria Nº 00776470 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 VALCY EVANGELISTA 
DA SILVA

 Coordenador 
Executivo

 DAS-2B  COORD EXEC DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO

 17 de Abril de 2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917284#24#991073/>
<#E.G.B#917286#24#991075>

Portaria Nº 00776192 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 DHIAKUI RAYMUNDO 
GUERRA

 Coordenador III  DAI-4  24A- CiRET- 
Teixeira de 
Freitas

 16 de Abril 
de 2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917286#24#991075/>
<#E.G.B#917287#24#991076>
Portaria Nº 00776421 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 GUSTAVO SANTOS 
MOREIRA DE CARVALHO

 Coordenador II  DAS-3  Coord De Contábil 
Controle Orçamentario

 17 de 
Abril de 
2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917287#24#991076/>
<#E.G.B#917288#24#991078>
Portaria Nº 00776059 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 SILVIA SOUZA VITERBO 
DE ARAGÃO

 Coordenador II  DAS-3  23A- CiRET- 
Valença

 16 de Abril 
de 2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917288#24#991078/>
<#E.G.B#917289#24#991079>
Portaria Nº 00776107 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 ALEF DE BRITO 
PROTÁSIO SANTOS

 Coordenador III  DAI-4  SAC - Candeias  16 de Abril 
de 2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917289#24#991079/>
<#E.G.B#917298#24#991087>
Portaria Nº 00775664 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 49000816  MARIA D AJUDA 

SANTANA DA 
SILVA

 17.07.1995/16.07.2000  02.05.2024  31.05.2024

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917298#24#991087/>
<#E.G.B#917300#24#991089>
Portaria Nº 00774680 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições, resolve designar JEFFERSON SANTOS DE ALMEIDA, matrícula nº 
92081975, para, em razão de Férias no período de 01 de Abril de 2024 a 10 de Abril de 2024, 
substituir JESSICA CARVALHO OLIVEIRA, matrícula nº 92027628, no cargo Coordenador II, 
do(a) Coord De Controle de Habilitação.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917300#24#991089/>
<#E.G.B#917301#24#991090>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00776148 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92015401  PEDRO JERONIMO 

DA SILVEIRA 
GARCEZ

 Coordenador IV  DAI-5  Protocolo 
Geral

 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917301#25#991090/>
<#E.G.B#917308#25#991097>
Portaria Nº 00775804 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, resolve nomear ROBERTO FERREIRA OITICICA, matrícula nº 92017209, 
para o cargo em comissão Coordenador Tecnico, símbolo DAS-2D, do(a) 23A- CiRET- Valença, 
a partir de 13 de Abril de 2024.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#917308#25#991097/>
<#E.G.B#917278#25#991067>
RESULTADO DE PROCESSOS JULGADOS PELA JARI - RECORRIDO: DETRAN
PUBLICAÇÃO: A Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, resolve, pela totalidade 
dos votos de seus membros, Tornar sem Efeito a publicação veiculada no Diário Oficial do 
Estado - D.O.E., do dia 18.03.2023, tendo como recorrente Thiago Marques dos Santos 
Reis, e recorrido o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, processo tombado sob o 
nº 049.4642.2021.0015599-68 que divulgou o resultado do julgamento do apelo como sendo: 
“Recurso Conhecido e Improvido, à Unanimidade de Votos”, em virtude de erro material no que 
tange a instrução processual. Silene Maria dos Santos - Presidente/JARI.
<#E.G.B#917278#25#991067/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#917273#25#991062>
Decisões:

Processo: 023.8098.2023.0010263-70
DEFIRO o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia do Servidor(a) LUIZ PAULO 
BARBOSA DE MIRANDA Agente Penitenciário(a), Matrícula 16.277.628, quinquênio, 2015/2020, 
com arrimo no art. 5º da Lei Estadual 14.566/2023, combinado com o art. 5º do Decreto Estadual 
22.090/2023 e com os artigos 6º e 10 da Portaria SEAP nº 303 de 11/08/2023.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

Processo: 023.8120.2024.0003057-32
DEFIRO o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia do Servidor(a) MARIVALDO 
SILVA DA SILVA Agente Penitenciário(a), Matrícula 16.227.029, quinquênio, 2015/2020, com 
arrimo no art. 5º da Lei Estadual 14.566/2023, combinado com o art. 5º do Decreto Estadual 
22.090/2023 e com os artigos 6º e 10 da Portaria SEAP nº 303 de 11/08/2023.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

Processo: 023.8097.2024.0004151-80
DEFIRO o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia do Servidor(a) DOMINGOS 
DA SILVA SANTOS Agente Penitenciário(a), Matrícula 16.342.728, quinquênio, 2015/2020, com 
arrimo no art. 5º da Lei Estadual 14.566/2023, combinado com o art. 5º do Decreto Estadual 
22.090/2023 e com os artigos 6º e 10 da Portaria SEAP nº 303 de 11/08/2023.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

Processo: 023.8102.2024.0003336-14
DEFIRO o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia do Servidor(a) MARCOS 
VINICIUS SANTOS BARBOSA Agente Penitenciário(a), Matrícula 16.343.524 quinquênio, 
2015/2020 com arrimo no art. 5º da Lei Estadual 14.566/2023, combinado com o art. 5º do 
Decreto Estadual 22.090/2023 e com os artigos 6º e 10 da Portaria SEAP nº 303 de 11/08/2023.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

Processo: 023.8096.2024.0004302-46
DEFIRO o pedido de Conversão da Licença Prêmio em Pecúnia do Servidor(a) MARIVALDO 
NASCIMENTO DA SILVA Agente Penitenciário(a), Matrícula 92.081.833, quinquênio, 2015/2020, 

com arrimo no art. 5º da Lei Estadual 14.566/2023, combinado com o art. 5º do Decreto Estadual 
22.090/2023 e com os artigos 6º e 10 da Portaria SEAP nº 303 de 11/08/2023.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

PORTARIA n° 247, 19 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 204 da Lei Estadual nº 
6.677/94, e no teor do processo administrativo nº 009.0168.2023.0044134-35,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos servidores ITALO AZEVEDO SOUZA, 
matrícula nº 23.524.003, JOSÉ FABIANO BARBOSA CARVALHO, matrícula nº 23.530.469, e 
TACIANA DE ARAUJO MARQUES ARAGÃO, matrícula nº 23.600.493, para, sob a presidência 
do primeiro, apurar suposta ocorrência de inobservância a ditames da Lei Estadual n°. 6.677/94;

Art. 2º - Os membros da comissão poderão ficar dispensados do serviço de sua repartição 
durante a realização do processo, nos termos do art. 216, parágrafo único, da Lei Estadual nº 
6.677/94;

Art. 3º - O processo administrativo disciplinar deverá ser iniciado no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de publicação deste ato, e concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos 
do art. 216, caput, da Lei nº 6.677/94;

Art. 4º - O agente público que, por inobservância injustificada dos prazos fixados para 
prática de ato de sua competência, der causa à prescrição da pretensão sancionatória, será 
responsabilizado na forma da lei, nos termos do art. 109, § 2º, da Lei Estadual nº 12.209/2011;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 6º - Fica revogada qualquer anterior Portaria em sentido diverso, se houver.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização
<#E.G.B#917273#25#991062/>
<#E.G.B#917318#25#991107>
Portaria Nº 00778828 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 
6.677/94, resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) 
ao quadro de pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Data Início
 23635166  JOSENILA SOUZA DIAS PAIXAO  25.12.2022

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#917318#25#991107/>
<#E.G.B#917411#25#991201>
Portaria Nº 00778547 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar JONATAS SOUSA DE JESUS, matrícula 
nº 23593386, para, em razão de Férias no período de 02 de Maio de 2024 a 11 de Maio de 2024, 
substituir PAULO CESAR ALMEIDA DURAN, matrícula nº 16277639, no cargo Diretor, do(a) 
PRESÍDIO DE SALVADOR.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#917411#25#991201/>
<#E.G.B#917412#25#991202>
Portaria Nº 00779062 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 
6.677/94, resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) 
ao quadro de pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Data Início
 23600356  FREDSON CAJAIBA ROCHA  07.06.2021

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#917412#25#991202/>
<#E.G.B#917413#25#991203>
Portaria Nº 00779057 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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6.677/94, resolve conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) 
ao quadro de pessoal do(a) SEAP.

Matrícula Nome Data Início
 23599953  THIAGO ARAUJO MENEZES  08.06.2021

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#917413#26#991203/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#917397#26#991187>
Portaria Nº 00776636 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA - 
SEAGRI, no uso de suas atribuições, resolve designar JIVANILDO SANTOS VIEIRA, matrícula 
nº 10642078, para, em razão de Férias no período de 10 de Abril de 2024 a 24 de Abril de 2024, 
substituir MARIANE ROCHA SANTOS, matrícula nº 10548717, no cargo Coordenador II, do(a) 
COORD DE GESTÃO ORGANIZACIONAL E DE TIC.

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#917397#26#991187/>
<#E.G.B#917421#26#991211>
Portaria Nº 00777535 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEAGRI, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92090074  CINTIA 

LILIANE 
LANDIM DOS 
SANTOS

 Assessor 
Especial

 ALBA  Executivo/Estado  11.05.2016  01.02.2023

Finalidade:
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESTADUAL

WALLISON OLIVEIRA TORRES
SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#917421#26#991211/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#917324#26#991113>
Portaria Nº 00778948 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Arts.84 e 85 da Lei Estadual nº 6.677/94, resolve 
conceder Quinquênio ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de 
pessoal do(a) ADAB.

Matrícula Nome Data Início
 92115606  TAISE DE OLIVEIRA SILVA  15.04.2024

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#917324#26#991113/>
<#E.G.B#917328#26#991117>
Portaria Nº 00778954 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
ADAB, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92034665  CARLOS 

ANDRADE
 Gerente  ADAB  Executivo/Estado  17.07.2017  26.06.2020

Finalidade:
PARA FINS DE ANUENIO

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#917328#26#991117/>
<#E.G.B#917345#26#991135>

Portaria Nº 00779028 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) ADAB:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 083.7693.2024.000548  10267018  MARIA TEREZA 

CARNEIRO 
LOPES MACIEL

 Fiscal 
estadual 
agropecuá

 17.02.1987 a 
16.02.1992

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#917345#26#991135/>
<#E.G.B#917403#26#991193>
Portaria Nº 00776482 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 92038310  DAIANA DE MELO 

MACHADO
 Gerente  DAS-3  SERVIÇO TER. DO 

MÉDIO RIO DAS 
CONTAS

 Data da 
Publicação

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#917403#26#991193/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#917004#26#990783>
PORTARIA Nº 048 DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para envio através do Sistema de Informação e 
Acompanhamento do Cofinanciamento - SIACOF do Demonstrativo Físico- Financeiro e demais 
documentações para Prestação de Contas do exercício de 2023, dos recursos repassados pelo 
Fundo Estadual de Assistência Social, referentes ao cofinanciamento do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS.

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Decreto Simples do Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 04 de janeiro de 2023,

CONSIDERANDO, a Portaria SEADES nº 14, de 20 de fevereiro de 2024, que estabeleceu a 
abertura do Demonstrativo Físico- Financeiro para Prestação de Contas do exercício de 2023, 
dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos 
Municipais de Assistência Social e prazo de preenchimento eletrônico pelos Órgãos Gestores e 
Conselhos Municipais de Assistência Social.

CONSIDERANDO, o §3º do art. 28º da Portaria nº 70, de 17 de março de 2023, que estabelece 
que o prazo previsto no § 2º da mesma norma poderá ser prorrogado por meio de Portaria, 
mediante decisão fundamentada do Órgão Gestor Estadual da Política de Assistência Social.

CONSIDERANDO, a alteração do domínio de acesso ao SIACOF de SJDHDS para SEADES, o 
que desestabilizou o sistema no mesmo período de abertura do instrumento, e, por conseguinte, 
a redução do número de municípios que não concluíram o processo de lançamento da Prestação 
de Contas do exercício de 2023 dos recursos do cofinanciamento estadual do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS do Fundo Estadual de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para envio, através do Sistema de Informação e Acompanhamento 
do Cofinanciamento - SIACOF, do Demonstrativo Físico- Financeiro e demais documentações 
para Prestação de Contas do exercício de 2023, dos recursos repassados pelo Fundo Estadual 
de Assistência Social, referentes ao cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, até 21 de maio de 2024, para Gestores e Conselheiros Municipais de Assistência Social.

Art. 2º - Acompanharão o Demonstrativo Sintético Anual Físico- Financeiro:

I - Os documentos comprobatórios das despesas legalmente aceitos, as relações de pagamentos, 
os extratos bancários das contas correntes e das respectivas aplicações financeiras efetuadas 
no período examinado, os relatórios de pagamentos, bem como, os comprovantes de devolução 
de recursos, quando couber;

II - Os instrumentos de deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
competente: ATA e Resolução com a aprovação da Prestação de Contas e da Reprogramação 
dos saldos para o exercício seguinte, se houver.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 19 de abril de 2024.

FABYA REIS
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
<#E.G.B#917004#27#990783/>
<#E.G.B#917094#27#990876>
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes do Processo Administrativo 
abaixo relacionado, resolve conceder a servidora denominada a seguir, a Gratificação de 
Adicional por Tempo de Serviço, com base no artigo 84 da Lei nº 6.677/94:

Portaria Processo Nome Matrícula Percentual a 
acrescentar 

Total 
Gratificação 
Adicional

Tempo 
de 
serviço

004/2024 064.1830.2023.0005039-72 CÉLIA 
MARIA 
COUTO 
DE 
ALMEIDA

21.178.573-8 +1% 37% 37 anos

Salvador, 19 de abril de 2024

ANA CAROLINA ALENCAR DA CUNHA
Diretora Geral
<#E.G.B#917094#27#990876/>
<#E.G.B#917281#27#991070>
Portaria Nº 00775491 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21180051  TANIA REGINA 

LIMA PEDRA
 05.09.2014/04.09.2019  03.06.2024  02.07.2024

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#917281#27#991070/>
<#E.G.B#917395#27#991185>
Portaria Nº 00778950 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 16279996  RITA DE 

CASSIA DA 
SILVA LUQUINI

 18.12.2015/17.12.2020  07.10.2024  05.11.2024

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#917395#27#991185/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#917170#27#990959>
Errata
No DOE do dia 18 de abril de 2024,ANO CVIII-Nº23.892,no caderno Executivo, página 9,Portaria 
nº066/2024, no Art.1º,item b,Talita Assis Silva de Jesus,onde se lê:matrícula:84536059-0.
Leia-se:matrícula:92102973.
<#E.G.B#917170#27#990959/>
<#E.G.B#917145#27#990934>
TERMO DE OUTORGA NºBOL0235/2024-BÁRBARA MANUELA SILVA DOS SANTOS.
SEI084.0508.2024.0000737-60.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.

TERMO DE OUTORGA NºBOL0251/2024-CIBELE PEREIRA DOS SANTOS.
SEI084.0508.2024.0000883-68.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0300/2024-NAIARA DOS SANTOS.
SEI084.0508.2024.0000781-33.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0285/2024-REINALDO AMORIM DE SOUSA.
SEI084.0508.2024.0000445-81.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:11meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0216/2024-RENATA SILVA DE JESUS.
SEI071.3709.2024.0005103-19.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:16meses,de01/04/2024a31
/07/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0255/2024-LARISSA DE ÁVILA PEREIRA.
SEI084.0508.2024.0000783-03.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0252/2024-FELIPE OLIVEIRA SILVA NASCIMENTO.
SEI084.0508.2024.0000766-02.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0197/2024-JOÃO PEDRO AZEVEDO GONZAGA VIEIRA.
SEI074.7054.2024.0012336-41.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0213/2024-KAMILLA FREITAS BASTOS.
SEI071.3690.2024.0005593-73.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:13meses,de01/04/2024a30
/04/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0253/2024-ÉRICO CUNHA PEIXOTO.
SEI084.0508.2024.0000780-52.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0278/2024-JACILENE SOUZA DA SILVA.
SEI084.0508.2024.0000765-13.Objeto:Concessão de Bolsa de MestradoProfissional-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a
28/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.Assinam:Handerson Jorge Dourado 
Leite,Diretor Geral,Outorgado, Orientador,Coordenador do Programa de Pós-Graduação e 
Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#917145#27#990934/>
<#E.G.B#917151#27#990940>
TERMO DE OUTORGA NºBOL0296/2024-ULISSES BARBOSA DE SOUSA.
SEI072.4195.2024.0006528-18.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:11meses,de01/04/2024a28
/02/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0288/2024-BRENDA CECÍLIA MENDES ALVES.
SEI084.0508.2024.0000768-66.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0269/2024-MARIA CRISTINA BORGES DE BRITO.
SEI084.0508.2024.0000669-84.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0247/2024-GABRIELLA BARROS DOS SANTOS.
SEI073.6819.2024.0005694-56.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:11meses,de01/04/2024a28
/02/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0262/2024-BRUNO SANTOS NEVES.
SEI084.0508.2024.0000624-82.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0263/2024-ILAISSA TURÊ.SEI084.0508.2024.0000660-46.
Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:03meses,de01/04/2024a30/06/2024,retroagindo seus efeitos à 
data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0270/2024-PÃ DA SILVA LÔPO.SEI084.0508.2024.0000649-31.
Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:13meses,de01/04/2024a30/04/2025,retroagindo seus efeitos à 
data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0234/2024-PAULO VINICIUS BONFIM.
SEI084.0508.2024.0000716-35.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0259/2024-RENAN ALCANTARA MOTTA COELHO.
SEI084.0508.2024.0000651-55.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:11meses,de01/04/2024a28
/02/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0180/2024-VERUZA DOS SANTOS PRATES.
SEI072.4195.2024.0006888-47.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:22meses,de01/04/2024a31
/01/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
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TERMO DE OUTORGA NºBOL0298/2024-CAIO AUGUSTO FILONI DEL NERO JONES.
SEI084.0508.2024.0000674-41.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:13meses,de01/04/2024a30
/04/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0299/2024-MALAMBA MANÉ.SEI084.0508.2024.0000715-54.
Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28/02/2026,retroagindo seus efeitos à 
data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0267/2024-HABINA LUIS NHANQUE.
SEI084.0508.2024.0000668-01.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:10meses,de01/04/2024a31
/01/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0196/2024-IAGO GONÇALVES DOS SANTOS.
SEI074.7054.2024.0012312-74.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:15meses,de01/04/2024a30
/06/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0175/2024-ANA VITORIA DIAS DO NASCIMENTO.
SEI073.6819.2024.0005649-00.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0171/2024-JANINNE ODARA NASCIMENTO CAMPOS.
SEI072.4195.2024.0006796-94.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0154/2024-DENILSON CABRAL DOS SANTOS.
SEI072.4195.2024.0006990-24.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0284/2024-FRANCISCO CASTRO D ALMEIDA COUTO.
SEI084.0508.2024.0000659-11.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:23meses,de01/04/2024a28
/02/2026,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0236/2024-CAIO SANTANA PEREIRA.
SEI084.0508.2024.0000744-99.Objeto:Concessão de Bolsa de Mestrado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:15meses,de01/04/2024a
30/06/2025,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.Assinam:Handerson Jorge Dourado 
Leite,DiretorGeral,Bolsista,Orientador,Coordenador do Programa de Pós-Graduação e 
Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#917151#28#990940/>
<#E.G.B#917156#28#990944>
TERMO DE OUTORGA NºBOL0275/2024-DIEGO MEDEIROS FARIAS.
SEI074.7054.2024.0011910-35.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:47meses,de01/04/2024a29
/02/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0282/2024-LEONARDO MAGNAVITA DE SOUZA.
SEI084.0508.2024.0000693-12.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:47meses,de01/04/2024a29
/02/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0183/2024-SABRINA DE JESUS.SEI073.6819.2024.0005699-61.
Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.
Correntes,Fonte100.Vigência:47meses,de01/04/2024a29/02/2028,retroagindo seus efeitos à 
data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0172/2024-THAYSE KAROLLYNE DOS SANTOS FONSÊCA.
SEI072.4195.2024.0006874-41.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:46meses,de01/04/2024a31
/01/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0273/2024-TALITA OLIVEIRA DOS SANTOS.
SEI072.4195.2024.0006785-31.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:46meses,de01/04/2024a31
/01/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0283/2024-SILVANA CERQUEIRA DA COSTA.
SEI084.0508.2024.0000667-12.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:46meses,de01/04/2024a31
/01/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0287/2024-JOÃO LUCAS PEREIRA FERREIRA.
SEI073.6819.2024.0005706-24.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:47meses,de01/04/2024a29
/02/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0277/2024-YASMIN SANTOS FREITAS MACEDO.
SEI084.0508.2024.0000637-05.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:47meses,de01/04/2024a29
/02/2028,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL0295/2024-MARCELO SANTOS RAMOS.
SEI084.0508.2024.0000736-89.Objeto:Concessão de Bolsa de Doutorado-Cotas.
UnidadeGestora28.201P/A5418,Desp.Correntes,Fonte100.Vigência:35meses,de01/04/2024a
28/02/2027,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.Assinam:Handerson Jorge Dourado 
Leite,Diretor Geral,Bolsista,Orientador,Coordenador do Programa de Pós-Graduação e 
Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#917156#28#990944/>
<#E.G.B#917163#28#990949>
TERMO DE OUTORGA DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA NºCCE0033/2024,Pedido:131/2022-TAO 
INTERATIVA LTDA.SEI084.0508.2022.0000420-99.Objeto:Apoio financeiro à execução de 
Projeto de Pesquisa decorrente do Edital FAPESB/SECTI Nº007/2021-Governo Inteligente 
2-PAPPE SUBVENÇÃO.Unidade Gestora:Projeto: 19.571.440.5214,Fonte FINEP-0.631 e 

FAPESB-5.300.Vigência:13meses,a contar da data de publicação.Assinam:Handerson Jorge 
Dourado Leite,Diretor Geral, Coordenador e Representante Legal.
<#E.G.B#917163#28#990949/>
<#E.G.B#917165#28#990953>
6º TERMO ADITIVO Nº221/2024 AO TERMO DE OUTORGA NºPNE0013/2014-LUIS GUSTAVO 
TAVARES BRAGA.SEI084.0508.2024.0001042-31.Objeto:Fica prorrogada a vigência do TERMO 
DE OUTORGA original por mais 12meses,com início em16/06/2024 e término em15/06/2025.
Assinam:Handerson Jorge Dourado Leite,Diretor Geral,Outorgado, e Representante Legal da 
Instituição.
<#E.G.B#917165#28#990953/>
<#E.G.B#917168#28#990956>
1º TERMO ADITIVO Nº181/2024 AO TERMO DE OUTORGA NºBOL0436/2020-LUCAS 
DOS SANTOS.SEI072.4195.2020.0007497-61.Objeto:Fica prorrogada a vigência do 
TERMO DE OUTORGA original por mais 03meses,com início em01/04/2024 e término 
em30/06/2024,retroagindo seus efeitos à data de01/04/2024.Assinam:Handerson Jorge Dourado 
Leite,Diretor Geral,Outorgado,Orientador,Coordenador do Programa de Pós-Graduação e 
Representante Legal da Instituição.
<#E.G.B#917168#28#990956/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#917143#28#990932>
PORTARIA CONJUNTA SECULT/FUNCEB Nº 007, DE 12 DE ABRIL DE 2024
O SECRETÁRIO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA E A DIRETORA GERAL DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e considerando 
o disposto no art. 45 da Lei Estadual nº 2322, de 11 de abril de 1966,
RESOLVEM
Art. 1º Autorizar a servidora Ana Cecília Nazaré Alves dos Santos, Matrícula: 92.076.360, 
a realizar as ações necessárias para execução das despesas no Sistema Integrado de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - FIPLAN, operando também na 
unidade orçamentária da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, em complementação 
a equipe designada através das Portarias Conjuntas SECULT/FUNCEB nº 005, de 03 de abril de 
2024 e nº 006, de 12 de abril de 2024.
Art. 2º Os ordenadores de despesa de ambas as unidades ficam responsáveis pelas funções 
realizadas pelos usuários no FIPLAN no âmbito das respectivas Secretaria e Fundação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura

CARLA RODRIGUES ESTRELA MARINHO
Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB em exercício
<#E.G.B#917143#28#990932/>
<#E.G.B#917122#28#990909>
RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

PARTES: ESTADO DA BAHIA/SECRETARIA DE CULTURA E O SERVIDOR DE MATRÍCULA 
Nº 22649062. OBJETO: RESCISÃO UNILATERALMENTE DO CONTRATO ESPECIAL DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO, FIRMADO EM 03/07/2018, COM O SERVIDOR DE MATRÍCULA 
Nº 22649062, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO PARECER Nº PA-NCAD-1296-2023  E 
NA CLÁUSULA 8ª DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, TENDO EM VISTA A COMPROVAÇÃO 
DE ATUAÇÃO IRREGULAR NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA PARA O QUAL FOI 
CONTRATADO. DATA DA ASSINATURA: 15/04/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
006.0400.2022.0013167-55.
<#E.G.B#917122#28#990909/>

Fundo de Cultura da Bahia – FCBA
<#E.G.B#916941#28#990716>
PROCESSO Nº 022.18152.2024.0000933-10
TAC nº 009 / 2024

APOSTILA N° 11/ 2024
O Exmo. Sr. Secretário de Cultura do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, autorizado 
pelo Decreto publicado no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023 e considerando o disposto no § 
8º, do art. 143 da Lei 9.433/05 e com fulcro no PARECER PGE Nº 237/2018,
RESOLVE
Expedir a presente apostila ao TAC nº 09/2024, publicado em 28 de março de 2024, alterando os 
dados bancários, conforme descrito na coluna “objeto do apostilamento”, nos autos do Processo 
SEI nº 022.18152.2024.0000933-10.

PROPOSTA PROPONENTE TAC OBJETO DO APOSTILAMENTO
Abayomi nós(sa) 
experiência 
ancestral

Adilson Passos Santos 09/2024 Fica alterado no campo “CONTA CORRENTE 
PARA MOVIMENTAÇÃO DO RECURSO PELO 
PROPONENTE”, o nome do banco, de modo 
que:
Onde se lê:
Banco 237 Bradesco
Leia-se:
Banco 001 Brasil

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura
<#E.G.B#916941#28#990716/>
<#E.G.B#917116#28#990902>
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RESUMO DO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 23/2024 Processo nº   
022.18152.2024.0003224-41. Proponente: Lourena de Oliveira Cruz, Objeto: Realização do 
Projeto: Forró Del Mundo, contemplado no Edital nº 01/2023 - Mobilidade Cultural 2023/2024. 
Recurso: R$  33.390,00 (trinta e três mil trezentos e noventa reais), correrão à conta Projeto/
Atividade nº 13.392.302.7993 - Apoio a Projeto Cultural. Unidade Orçamentária: 22601. Fundo 
de Cultura da Bahia - FCBA. Elemento de Despesa 3.3.90.48.000 - Outros Auxílios Financeiros 
a Pessoas Físicas. Fonte de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Vigência: A partir da data 
de sua publicação com término em 14/12/2024.  Assinam: Sr Bruno Monteiro - Secretário(a) de 
Cultura, o(a) Sra. Lourena de Oliveira Cruz- proponente. Data de assinatura 18/04/2024.
<#E.G.B#917116#29#990902/>

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#917176#29#990965>
PORTARIA Nº 06/2024

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - CENTRO DE MEMÓRIA E ARQUIVO
PÚBLICO DA BAHIA - FPC, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Estadual nº 
14.634/2023:,

R E S O L V E:

I -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  atuarem  como  Agentes de Contratação 
da Fundação Pedro Calmon.

KILMA APARECIDA DOS SANTOS ALVES - Matrícula nº 54.279349-0
MARCUS PEREZ CENDON - Matrícula nº 09.379942-8
DANÚBIA DE BRITO BRANDÃO SANTOS - Matrícula nº 92020144

II - Nas licitações processadas por meio da modalidade Pregão, os Agentes de Contratação 
designados no item I serão denominados Pregoeiros.

III - Compete ao responsável da unidade licitante, mediante despacho acostado aos autos do 
processo licitatório, indicar os Agentes responsáveis pela condução do certame, na forma do 
item I, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal 
ou regulamentar.

IV - Designar os servidores:

Kilma Aparecida dos Santos Alves, Marcus Perez Cendon, Danúbia de Brito Brandão Santos e 
Maria Lúcia Nobre Viana para integrarem a equipe de apoio que deverá prestar a necessária 
assistência aos Agentes de Contratação supra designados.

V - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
027/2023 de 26/09/2023, publicada em DOE de 27/09/2023.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 19 de abril de 2024.

Vladimir Costa Pinheiro
DIRETOR GERAL
<#E.G.B#917176#29#990965/>
<#E.G.B#917180#29#990967>
PORTARIA Nº 07/2024

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO PEDRO CALMON - CENTRO DE MEMÓRIA E ARQUIVO 
PÚBLICO DA BAHIA - FPC, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Estadual nº 
14.634/2023,

R E S O L V E:

I - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, e, nos seus 
eventuais impedimentos substituído pelo segundo, compor a Comissão de Contratação da 
Fundação Pedro Calmon na qualidade de Membros Titulares:

KILMA APARECIDA DOS SANTOS ALVES - Matrícula nº 54.279349-0
MARCUS PEREZ CENDON - Matrícula nº 09.379.942-8
DANÚBIA DE BRITO BRANDÃO SANTOS - Matrícula nº 92020144

II - Designar os servidores abaixo relacionados para Membros Suplentes da Comissão de 
Contratação:

JANE MÁRCIA ZUZA DE SENA ROCHA - Matrícula nº 54.280009-3
MARIA DE FÁTIMA BARRETO RIBEIRO - Matrícula nº 54.279872-5
MARIA LÚCIA NOBRE VIANA - Matrícula nº 14.172099-5

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
28/2023 de 26/09/2023, publicada em DOE de 27/09/2023.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 19 de abril de 2024.

Vladimir Costa Pinheiro
DIRETOR GERAL
<#E.G.B#917180#29#990967/>

Programa de Incentivo ao Patrocínio 
Cultural – FAZCULTURA
<#E.G.B#916980#29#990757>
DECISÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO 
AO PATROCÍNIO CULTURAL - FAZCULTURA - POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - EM 
11/04/2024

RESOLUÇÃO: Nº 06/2024
PROCESSO: Nº 8222/2024
PROPONENTE: APLAUDE PRODUCOES E PROMOCOES LTDA
PROJETO: Prêmio Bahia Aplaude
VALOR: R$1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) que corresponde a 80% do valor 
do projeto.
DECISÃO: Aprovado
<#E.G.B#916980#29#990757/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#917009#29#990789>
PORTARIA Nº 06, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no desempenho de suas atribuições legais, consignadas no Decreto nº 8.694/2003,
Considerando o disposto no Decreto nº 16.220, de 24 de julho de 2015, que altera o Decreto nº 
13.169/2011, sobre a concessão de diárias, no Art. 1º, §6º, que “veda a percepção de diárias nos 
casos em que o deslocamento da sede ocorra dentro da mesma região metropolitana”;
Considerando que o Estado da Bahia só possui duas regiões metropolitanas: Salvador e Feira 
de Santana, com cidades que distam da sede aproximadamente 65 Km;
Considerando que os deslocamentos dos servidores lotados nas demais cidades contempladas 
com Agências Regionais do IBAMETRO, para municípios dos seus entornos, permitem um 
tratamento diferenciado e desproporcional;
Considerando que foram criados Escritórios Regionais nos Municípios de: Guanambi, Irecê e 
Senhor do Bonfim, para uma melhor distribuição com otimização de atendimentos e fiscalizações, 
nos quais esses escritórios irão atender as cidades definidas com a Coordenação num raio 
aproximado de 200 km, sendo que os atendimentos que superarem 65 km deverão ser mediante 
diária;

RESOLVE
Alterar o Procedimento Operacional DAF.PO.05, item 5.12, incluindo a ‘Nota 2’, com a seguinte 
redação:
“A solicitação de Diárias para os servidores/colaboradores lotados nas Agências Regionais 
localizadas em cidades que não possuem Região Metropolitana, guardando o princípio da 
isonomia, referente ao Art. 1º, § 6º do Dec. 16.220/2015, deve respeitar o limite mínimo de 
afastamento de 65 Km da cidade sede”.
Salvador, 19 de abril de 2024. THALES DOURADO MOITINHO PINHO - Diretor Geral
<#E.G.B#917009#29#990789/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#917150#29#990930>
    ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESUMO CANCELAMENTO: Fica desarquivado o processo da empresa IMAGEM OROFACIAL 
DIAGNOSTICO DIGITAL LTDA arquivado sob nº 98425898 em 11/10/2023 de acordo com o 
Parecer Jurídico JR 78/2024. NIRE: 29204609831.
NOTIFICAÇÃO: Em face da denúncia que recai sobre o arquivamento de ATO referente a 
inclusão na condição de sócio do Sr. José Antônio de Santana na Sociedade Empresarial, NORTE 
CENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, citada no processo 
SEI Nº 064.1835.2024.0001278-11, que apresenta indício de falsificação de assinaturas, fica 
assim notificado o Sr. Elinaldo Lima dos Reis, para apresentar no prazo de 10 dias úteis, suas 
contrarrazões à JUCEB, conforme disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 81 de 
10/06/2020 , artigo 115 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI nº 88 de 23/12/2022.
NOTIFICAÇÃO: Em face da denúncia que recai sobre o arquivamento de ATO referente a 
inclusão na condição de sócio do Sr. José Antônio de Santana na Sociedade Empresarial, NORTE 
CENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, citada no processo 
SEI Nº 064.1835.2024.0001278-11, que apresenta indício de falsificação de assinaturas, fica 
assim notificado o Sr. Paulo Ricardo Lima da Silva, para apresentar no prazo de 10 dias úteis, 
suas contrarrazões à JUCEB, conforme disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 81 de 
10/06/2020 , artigo 115 e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI nº 88 de 23/12/2022.
NOTIFICAÇÃO: Em face da denúncia que recai sobre o arquivamento de ATO referente a 
inclusão na condição de sócio do Sr. José Antônio de Santana na Sociedade Empresarial, NORTE 
CENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, citada no processo 
SEI Nº 064.1835.2024.0001278-11, que apresenta indício de falsificação de assinaturas, fica 
assim notificado a  Empresa Norte Center Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda Me, 
para apresentar no prazo de 10 dias úteis, suas contrarrazões à JUCEB, conforme disposto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 81 de 10/06/2020 , artigo 115 e INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DREI nº 88 de 23/12/2022. Em SSA 20/04/2024 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet 
- Presidente.
<#E.G.B#917150#29#990930/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#917271#30#991059>
PORTARIA N.° 024 DE 19 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 101 a 103 da Lei Estadual nº 12.209/11 e a 
Lei Estadual nº 6677/94, e em conformidade com o Processo SEI nº 077.1588.2023.0009977-94,
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a vigência da Portaria 016/2024, publicada no DOE de 
24.03.2024, diante da necessidade de novo prazo para a conclusão dos trabalhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário, em 19  de abril de 2024.

OSNI CARDOSO DE ARAÚJO
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#917271#30#991059/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#917197#30#990987>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nª 144/2024 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA; Município:  
Vereda-Ba; Objeto cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando a aquisição de equipamentos para o mercado municipal, na sede do município de 
Vereda; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÂO DE PROJETOS DE APOIO À PRODUÇÃO. 
Fontes: 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA - FUNCEP e/ou 135 - RESTITUIÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE OPERAÇÃO 
DE CRÉDITO; Valor:  R$ 98.575,10; Prazo: 365 dias. Assinatura: 17/04/2024.
Nª 148/2024 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÃO ARCADO; 
Município:  Pilão Arcado-Ba; Objeto cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a 
CONVENENTE visando aquisição de combustível para prestação de serviços de apoio e preparo 
do solo (aração e gradagem), para atendimento ás diversas comunidades, no município de Pilão 
Arcado; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO A PRODUÇÃO. 
Fontes: 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA - FUNCEP; Valor:  R$ 160.440,00; Prazo: 365 dias. Assinatura: 17/04/2024.
Nª 149/2024 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI; Município:  
Jacaraci; Objeto cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando aquisição de combustível para prestação de serviços de apoio e preparo do solo (aração 
e gradagem), para atendimento ás diversas comunidades, no município de Pilão Arcado; 
PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO A PRODUÇÃO. Fontes: 128 
- RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - 
FUNCEP; Valor:  R$ 50.000,00; Prazo: 365 dias. Assinatura: 05/04/2024.
<#E.G.B#917197#30#990987/>
<#E.G.B#917201#30#990989>
RESUMO DE CARTA ADITIVA
Nº  583/16.10 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FUNDO DE PASTO DE 
SÃO GONÇALO MUNICÍPIO: Campo Alegre de Lourdes-Ba.Fica prorrogado por mais 60 dias, 
contados a partir de 20/04/2024. Assinatura: 11/04/2024
por mais 365 dias, contados a partir de 01/05/2024. Assinatura: 11/04/2024
Nº  0679/22.4 Convenentes: CAR/ COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR SERTÃO 
FORTE DE CASA NOVA E REGIÃO; MUNICÍPIO: Casa Nova-Ba.Fica prorrogado por mais 120 
dias, contados a partir de 20/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº  559/16.12 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO BARRO PRETO; MUNICÍPIO: Elísio 
Medrado-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 25/05/2024. Assinatura: 
19/04/2024
Nº  029/19.7 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DO POVOADO DE 
LAGES; MUNICÍPIO: Itaguaçu da Bahia-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir 
de 28/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº   674/18.8 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES E PRODUTORES DE 
OURICURI DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA; MUNICÍPIO: Várzea da Roça-Ba.Fica 
prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 25/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº   713/21.6 Convenentes: CAR/ FEDERAÇÃO DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DA BAHIA - FEDERAÇÃO UNICAFES 
BAHIA; MUNICÍPIO: Salvador-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 
25/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº   588/21.4 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIAR DA 
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE LAGOA DO ROCHA; MUNICÍPIO: Lagoa Real-Ba.Fica 
prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº    168/20.4 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ROMPE GIBÃO; 
MUNICÍPIO: Jeremoabo -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 26/05/2024. 
Assinatura: 19/04/2024
Nº    503/16.8 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA NOVA 
ATIKUM - ACINA; MUNICÍPIO: Angical -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir 
de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº    369/18.8 Convenentes: CAR COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DOS DERIVADOS DE PEIXES DE SOBRADINHO; MUNICÍPIO: Sobradinhol -Ba.Fica 
prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 26/05/2024. Assinatura: 19/04/2024

Nº    417/17.12 Convenentes: CAR COOPERATIVA DE APICULTORES DE TUCANO - 
COOAPIT; MUNICÍPIO: Tucano -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 
27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº      187/19.8 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE GAMELEIRA; MUNICÍPIO: Jaguarari-Ba.Fica prorrogado por 
mais 180 dias, contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº       410/21.4 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MISTA DOS MICRO 
PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA VEREDA DE FORA E ADJACÊNCIAS; MUNICÍPIO: 
Brumado-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 26/05/2024. Assinatura: 
19/04/2024
Nº       126/20.6 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E MORADORES DE 
CORREGO DE PEDRAS; MUNICÍPIO: Ipiaú-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a 
partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº       426/21.5 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO AGROECOLOGICA DEMETRIO COSTA; 
MUNICÍPIO: Ilhéus-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 26/05/2024. 
Assinatura: 19/04/2024
Nº        707/21.2 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS IRMÃ 
DULCE; MUNICÍPIO: Maracás -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 
26/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº        114/19.6 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DOS TRÊS MORROS; MUNICÍPIO: Ibirapitanga -Ba.Fica prorrogado por mais 180 
dias, contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº         005/20.7 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DOS TRÊS MORROS; MUNICÍPIO: Jussara -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a 
partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº         079/20.7 Convenentes: CAR COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE 
LAGOA DE DENTRO E REGIÃO DA SERRA LTDA - COOPAL; MUNICÍPIO: Miguel Calmon  
-Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº         136/20.7 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO RURAL DAS COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS DA OLARIA, PEDRA BRANCA E ADJACÊNCIAS; MUNICÍPIO: Irará  -Ba.
Fica prorrogado por mais 180 dias, contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº         014/19.7 Convenentes: CAR ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO 
DA CACHOEIRINHA - ASPECA; MUNICÍPIO: Ibirataia  -Ba.Fica prorrogado por mais 180 dias, 
contados a partir de 27/05/2024. Assinatura: 19/04/2024
<#E.G.B#917201#30#990989/>
<#E.G.B#917203#30#990991>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
Nº 332/22.3 Convenentes: CAR/SDR/ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA 
BAHIA; MUNICIPIO: Barreiras -Ba; Prazo: é por este aditado em 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a partir de 09 de maio de 2024. Assinatura: 17/04/2024
Nº 367/22.3 Convenentes: CAR/SDR/ CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DO PIEMONTE DA DIAMANTINA; MUNICIPIO: Jacobina-Ba; 
Prazo: é por este aditado em 365 (trezentos e sessenta) dias, a partir de 07de maio de 2024. 
Assinatura: 17/04/2024
Nº 400/22.4 Convenentes: CAR/SDR/ CONSÓRCIO DO TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO - 
CTR; MUNICIPIO: Castro Alves-Ba; Prazo: é por este aditado em 360 (trezentos e sessenta) 
dias, a partir de 13 de maio de 2024. Assinatura: 17/04/2024
Nº 401/22.3 Convenentes: CAR/SDR/ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA CISUDOESTE; MUNICIPIO: Poções-Ba; Prazo:  é por este aditado em 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, a partir de 17 de maio de 2024. Assinatura: 17/04/2024
Nº 356/22.2 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS; 
MUNICIPIO: Santa Inês-Ba; Prazo:  é por este aditado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
25 de maio de 2024. Assinatura: 17/04/2024
Nº 528/22.3 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 
COSTA; MUNICIPIO: Dom Macedo Costa-Ba; Prazo:  é por este aditado em 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 15 de junho 2024. Assinatura: 18/04/2024
Nº  756/21.3 Convenentes: CAR/ CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DO TERRITÓRIO DO SERTÃO DO SÃO FRANCISCO MUNICÍPIO: Juazeiro-Ba. :  é por este 
aditado em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 01 de maio de 2024. Assinatura: 
19/04/2024
Nº  100/2022.1 Convenentes: CAR/ GP ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA MUNICÍPIO: 
Lauro de Freitas-Ba. :  é por este aditado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 20 de abril de 
2024. Assinatura: 19/04/2024
Nº  745/21.3 Convenentes: CAR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS MUNICÍPIO: 
Caravelas-Ba. :  é por este aditado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 01 de maio de 2024. 
Assinatura: 19/04/2024
Nº  750/21.2 Convenentes: CAR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHÉM MUNICÍPIO: 
Itanhem-Ba. :  é por este aditado em 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 30 de abril de 2024. 
Assinatura: 19/04/2024
<#E.G.B#917203#30#990991/>
<#E.G.B#917204#30#990992>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
Nº 500/21.5 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
TERRITÓRIO DO RECÔNCAVO DA BAHIA; MUNICIPIO: São Felipe-Ba; Valor: é por este 
aditado em   R$ 2.126.979,67; Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917204#30#990992/>
<#E.G.B#917193#30#990983>
CANCELAMENTO DE CONVÊNIO
Nª 587/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS DE ICHU E REGIÃO. Município:Jacobina-BA -Ba; Publicado  no D. O.E. 
em  19/08/2022
<#E.G.B#917193#30#990983/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#917230#31#991020>
CNPJ 13.595.251/0001-08
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Em conformidade com o art. 7º do Estatuto e Regimento Interno da Companhia de 
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER fica convocado o Senhor Acionista 
para reunião da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se por teleconferência, no dia 25 de abril 
de 2024, às 10:00h, com a seguinte ordem do dia:

1. Apreciação do Parecer relativo à Prestação de Contas e Demonstrações Financeiras 
da CONDER, referentes ao exercício de 2023;
2. Eleição dos membros e suplentes do Conselho Fiscal da CONDER;
3. Eleição: dos membros e suplentes do Conselho de Administração da CONDER;
4. O que ocorrer.
José Gonçalves Trindade
Diretor-Presidente
CONDER
<#E.G.B#917230#31#991020/>
<#E.G.B#917235#31#991024>
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 293/22. FIRMADO EM: 03/08/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4114.2024.0006888-10. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - 
BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 03 (três) meses o prazo de vigência do convênio celebrado, 
modificando-o para o dia 04/08/2024, adequando, por conseguinte, o cronograma de desembolso 
previsto no novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 174/22. FIRMADO EM: 20/06/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4125.2024.0005662-54. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES 
DA CUNHA - BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 05 (cinco) meses o prazo de vigência do 
convênio celebrado, modificando-o para o dia 21 de setembro de 2024, adequando, por 
conseguinte, o novo plano de trabalho. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917235#31#991024/>
<#E.G.B#917239#31#991028>
TERMO DE ENCERRAMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Pelo presente, fica encerrado o procedimento de Tomada de Contas Especial constituído pela 
Portaria DIPRE nº 595/2023, a respeito do convênio nº 055/2021, celebrado com o Município de 
São Félix do Coribe, instituído através do processo administrativo nº 043.11383.2023.0022837-02, 
no qual se constatou dano ao erário, chancelado pelo entendimento exposado no Parecer emitido 
pela Procuradoria Jurídica da CONDER.

Salvador, 18 de abril de 2024

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente
<#E.G.B#917239#31#991028/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917253#31#991040>
PORTARIA Nº 442/2024. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em exercício, 
no uso de suas atribuições e nos termos do quanto disposto no despacho Nº PA-NCAD-376-2022, 
exarado pela Procuradoria Geral do Estado, nos autos do Processo PGE nº 2022.2.01.00001438, 
resolve: arquivar os autos do processo administrativo nº 006.0400.2022.0006606-73, do servidor 
de matrícula: 11.407.115-3, em razão da regularização funcional com base no quanto disposto 
na Portaria Conjunta PGE/SAEB nº 006/2016 de 30 de agosto de 2016. Os trabalhos foram 
desenvolvidos no Núcleo Territorial de Educação de Amargosa - NTE 09. Salvador, 19 de abril 
de 2024. Rowenna Dos Santos Brito. Secretária Da Educação, em exercício.
<#E.G.B#917253#31#991040/>
<#E.G.B#917251#31#991039>
PORTARIA N° 515/2024
A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - Designar os (as) servidores (as) abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, 
encarregada de administrar a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência 
Educacional - FAED, da Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:

NTE 02 - Bom Jesus da Lapa

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA COMISSÃO FUNÇÃO CADASTROS

Ibotirama Colégio Estadual 
de Tempo Integral 
Professora 
Odontina 
Laranjeira de 
Souza

Presidente: Patrícia Rejane Amaral Sampaio
Tesoureiro: Romilson dos Santos Souza
Encarregado: Indiara Francisca de Jesus 
Loyola

Diretor
Professor
Coord. Ped.

11.533.898-0
85.200.440
11.311.990-8

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 19 de abril de 2024
Rowenna dos Santos Brito
Secretária da Educação em exercício

PORTARIA 518/2024
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1°- Designar os (as) servidores (as) abaixo para compor a Comissão Executiva Permanente, 
encarregada de administrar a aplicação dos recursos liberados através do Fundo de Assistência 
Educacional - FAED, da Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:

NTE 15 - Ipirá

MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR MEMBROS DA COMISSÃO FUNÇÃO CADASTROS
Quixabeira Colégio Estadual 

de Tempo Integral 
Professora Terezinha 
Gonçalves Novais

Presidente: Luiza Exdra Carneiro
Tesoureiro: Aigo Lima Silva
Encarregada: Márcia Maria Castro Teixeira

Diretora
Professor
Secretária

11.412.729-7
85.201.467
11.581.074-6

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 17 de abril de 2024.
Rowenna dos Santos Brito
Secretária da Educação, em exercício.

PORTARIA SEC Nº 385/2024
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, CNPJ nº 
13.937.065/0001-00, situada à Avenida Luis Viana Filho, n.º 550, Centro Administrativo da Bahia - 
CAB, neste ato representada pela Secretária Estadual da Educação em exercício a Sr.ª Rowenna 
dos Santos Brito, autorizada pelo Decreto de delegação de competência s/nº, publicado no 
D.O.E. de 10/04/2024, no uso de suas atribuições, resolve Designar a servidora KAREN GOMES 
SANTANA - Matrícula 92028896 para exercer a função de Gestora e a Servidora FABIANA 
ALVES DE JESUS REIS - Matrícula 92087819 para exercer a função de Fiscal do Contrato 
054/2020, firmado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e demais incumbências pertinentes à execução, nos termos do 
art. 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993:

Setor responsável pela fiscalização contratual - CEG
 
EMPRESA CONTRATO OBJETO DO CONTRATO GESTOR FISCAL
 
Empresa Brasileira 
de Correios e 
Telégrafos

054/2020 Contratação de produtos e 
serviços por meio de Pacote 
de Serviços dos CORREIOS 
mediante adesão ao Termo 
de Condições Comerciais e 
Anexos, quando contratados 
serviços específicos, 
que permite a compra 
de produtos e utilização 
dos diversos serviços dos 
CORREIOS por meio dos 
canais de atendimento 
disponibilizados.

Karen Gomes 
Santana - Mat. 
92028896

Fabiana Alves 
de Jesus Reis - 
Mat. 92087819

Salvador, 19 de abril de 2024.
Rowenna dos Santos Brito
Secretária Estadual da Educação em exercício

PORTARIA 513/2024
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso das suas 
atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 2322, de 11.04.1966, que orienta 
a adoção de providências quando da formulação de Tomada de Contas Especial, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, constituída pela Portaria nº 
8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, para efetuar a Tomada de 
Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos repassados pela Prefeitura 
Municipal de Floresta Azul/BA, através do Termo de Adesão nº 264/2009 oriundo do Programa 
Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE/BA, relativo ao exercício de 2022, 
conforme elementos constantes do Processo SEI autuado sob o nº 011.14928.2023.0029380-10.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 19 de abril de 2024.
Rowenna dos Santos Brito
Secretária Estadual da Educação em Exercício
<#E.G.B#917251#31#991039/>
<#E.G.B#917354#31#991144>
PORTARIA 530/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO EM EXERCÍCIO da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no 
uso de suas atribuições, à vista do disposto na Resolução CEE/CEP N. º 289/2022 e Decreto N. 
º 17.377/2017, RESOLVE:
Art. 1° -  Renovar a autorização de funcionamento dos cursos de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio das Unidades Escolares constantes do Anexo Único desta portaria, pelo período 
de 04 (quatro) anos, em cumprimento ao que determina a Res. CEE/CEP N.º 289/2022, conforme 
o processo SEI N.º 011.5584.2024.0026940-49;
Art. 2º - Convalidar os estudos realizados nos períodos de 2015 a 2024, regularizando a vida escolar dos 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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alunos regularmente matriculados e com aproveitamento nos referidos cursos, considerando a legislação, 
as diretrizes curriculares e as matrizes curriculares vigentes no ano de implantação dos cursos;
Art. 3º - Os casos omissos serão tratados pela Superintendência da Educação da Profissional e 
Tecnológica -SUPROT;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 19 de abril de 2024
ROWENNA DOS SANTOS BRITO
Secretária Estadual da Educação em exercício

ANEXO ÚNICO

CÓD MEC CÓD SEC NTE MUNICÍPIO    UNIDADE ENDEREÇO EIXO TECNOLÓGICO CURSO
29041333 1126808 1 XIQUE-XIQUE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

EM RECURSOS NATURAIS DO CENTRO BAIANO
PRAÇA POLIVALENTE, Nº 207, CENTRO, CEP: 
47.4000-00, XIQUE-XIQUE

SEGURANÇA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

29397693 1178326 4 SANTALUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DO CAMPO PAULO FREIRE

RODOVIA BA, Nº 120, CENTRO, CEP: 
48.880-000, SANTALUZ

AMBIENTE E SAÚDE TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

29147913 1116446 4 TEOFILÂNDIA COLÉGIO ESTADUAL DE TEOFILÂNDIA RUA ANTÔNIO CARNEIRO DE OLIVEIRA, Nº 
35, CENTRO, CEP: 48.770-000, TEOFILÂNDIA

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29124212 1115105 4 TUCANO COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL DE 
TUCANO 

MARGENS DA RUA DO MATADOURO VELHO, 
S/N, ROD BR 116,  CEP: 48.790-000, TUCANO

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

29121809 1116039 4 QUEIMADAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL SANTA BERNADETE 

AVENIDA CEL BENEVIDES ANDRADE, Nº 69, 
CENTRO, CEP: 48.860-000, QUEIMADAS

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM ZOOTECNIA

29397693 1178326 4 SANTALUZ CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DO CAMPO PAULO FREIRE

RODOVIA BA, Nº 120, CENTRO, CEP: 
48.880-000, SANTALUZ

AMBIENTE E SAÚDE TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

29147913 1116446 4 TEOFILÂNDIA COLÉGIO ESTADUAL DE TEOFILÂNDIA RUA ANTÔNIO CARNEIRO DE OLIVEIRA, Nº 
35, CENTRO, CEP: 48.770-000, TEOFILÂNDIA

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29124212 1115105 4 TUCANO COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL DE 
TUCANO / ANTIGO COLÉGIO MODELO LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES

MARGENS DA RUA DO MATADOURO VELHO, 
S/N, ROD BR 116,  CEP: 48.790-000, TUCANO

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

29301394 1111339 5 ILHÉUS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ÁLVARO MELO VIEIRA

AVENIDA CANAVIEIRAS, Nº 00092, BAIRRO 
MALHADO, CEP: 45.652-030, ILHÉUS

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

29301394 1111339 5 ILHÉUS CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ÁLVARO MELO VIEIRA

AVENIDA CANAVIEIRAS, Nº 00092, BAIRRO 
MALHADO, CEP: 45.652-030, ILHÉUS

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

29288142 1159668 5 MARAÚ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO LITORAL SUL

RUA DR VASCO FILHO, Nº 106, CENTRO, 
CEP: 45.520-000, MARAÚ

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROECOLOGIA

29226520 1119445 9 JAGUAQUARA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM ALIMENTOS E RECURSOS NATURAIS PIO XII

AVENIDA PIO XII, Nº 76, MURITIBA, CEP: 
45.345-000, JAGUAQUARA

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA TÉCNICO EM ALIMENTOS

29428394 1178022 13 CAETITÉ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO SERTÃO PRODUTIVO

AVENIDA ANIÍIO TEIXEIRA, S/N, CENTRO, 
CEP: 46.400-000, CAETITÉ

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM MINERAÇÃO

29133130 1115326 17 RIBEIRA DO POMBAL CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO SEMI ÁRIDO NORDESTE II

RUA JOSÉ DOMINGOS SILVA NETO, Nº 1, 
CEP: 48.400-000, RIBEIRA DO POMBAL

INFRAESTRUTURA TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

TÉCNICO EM MECÂNICA

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

INFRAESTRUTURA TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

PRODUÇÃO INDUSTRIAL TÉCNICO EM QUÍMICA

29432960 1105797 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
ÁUREO DE OLIVEIRA FILHO

RUA BRUXELAS, Nº 12, SANTA MÔNICA, CEP: 
44.055-470, FEIRA DE SANTANA

SEGURANÇA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

29093520 1105975 19 FEIRA DE SANTANA CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM SAÚDE DO CENTRO BAIANO

RUA JURACY MAGALHÃES JÚNIOR, S/N, 
CENTRO, CEP: 44.135-000, FEIRA DE 
SANTANA

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

29277990 1125429 20 VITÓRIA DA CONQUISTA CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ESTRADA DO BEM QUERER, KM 04, S/N, 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CANDEIAS, CEP: 
45.031-300, VITÓRIA DA CONQUISTA

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

29163374 1109059 21 CASTRO ALVES COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO DE CASTRO 
ALVES

RUA DA CORRIDA, S/N, CENTRO, CEP: 
44.500-000, CASTRO ALVES

SEGURANÇA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

29164826 1108893 21 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA COLÉGIO ESTADUAL MANDINHO DE SOUZA 
ALMEIDA

RUA JOSÉ CAMPOS, S/N, CENTRO, CEP: 
44.540-000, CONCEIÇÃO DO ALMEIDA

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROECOLOGIA

29165253 1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL RECÔNCAVO  II ALBERTO TORRES

RUA RUI BARBOSA - 832, CENTRO, CEP: 
44380000, CRUZ DAS ALMAS

AMBIENTE E SAÚDE TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA

29165253 1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL RECÔNCAVO  II ALBERTO TORRES

RUA RUI BARBOSA - 832, CENTRO, CEP: 
44380000, CRUZ DAS ALMAS

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

29165253 1133618 21 CRUZ DAS ALMAS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL RECÔNCAVO  II ALBERTO TORRES

RUA RUI BARBOSA - 832, CENTRO, CEP: 
44380000, CRUZ DAS ALMAS

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29432626 1178087 21 SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS

CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO RECÔNCAVO

RUA DO AMPARO, S/N, AMPARO, CAJUEIRO, 
CEP: 44.570-330, SANTO ANTÔNIO DE JESUS

AMBIENTE E SAÚDE TÉCNICO EM ANALISES 
CLINICAS

29432626 1178087 21 SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS

CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO RECÔNCAVO

RUA DO AMPARO, S/N, AMPARO, CAJUEIRO, 
CEP: 44.570-330, SANTO ANTÔNIO DE JESUS

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29303702 1166621 22 IPIAÚ CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

RODOVIA IPIAÚ-UBATA - KM 06 - BR 330, S/N, 
CEP: 45.570-000, IPIAÚ

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29034922 1114257 24 PAULO AFONSO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE ITAPARICA

AVENIDA DOS ESTUDANTES, S/N, B-AMAURY 
A MENEZES, BAIRRO BNH, CEP: 48.605-210, 
PAULO AFONSO

CONTROLE E PROCESSOS 
INDUSTRIAIS

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

29034922 1114257 24 PAULO AFONSO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DE ITAPARICA

AVENIDA DOS ESTUDANTES, S/N, B-AMAURY 
A MENEZES, BAIRRO BNH, CEP: 48.605-210, 
PAULO AFONSO

SEGURANÇA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

29034965 1174292 24 PAULO AFONSO COLÉGIO ESTADUAL CARLINA BARBOSA DE DEUS RUA DA HARMONIA, S/N, BAIRRO CHESF, 
CEP: 48.608-490, PAULO AFONSO

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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29191211 1100736 26 SALVADOR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM SAÚDE ANÍSIO TEIXEIRA

LADEIRA DO PAIVA, Nº 40, CAIXA D’AGUA, 
CEP: 40.320-710, SALVADOR

SEGURANÇA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

29182077 1100434 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL ALÍPIO FRANCA AV BONFIM, Nº 0200, DENDEZEIROS, 
BONFIM, CEP: 40.415-000, SALVADOR

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

29181143 1102879 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL LUIZ VIANA RUA WALDEMAR FALCAO, Nº 07, BROTAS, 
CEP: 40.000-990, SALVADOR

AMBIENTE E SAÚDE TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA

29181143 1102879 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL LUIZ VIANA RUA WALDEMAR FALCAO, Nº 07, BROTAS, 
CEP: 40.000-990, SALVADOR

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

29181143 1102879 26 SALVADOR COLÉGIO ESTADUAL LUIZ VIANA RUA WALDEMAR FALCAO, Nº 07, BROTAS, 
CEP: 40.000-990, SALVADOR

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM LOGÍSTICA

29428203 1178012 27 EUNÁPOLIS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO

AV. ADOLPHO XAVIER GOMES, S/N, 
BAIRRO DINAH BORGES, CEP: 45.830-140, 
EUNÁPOLIS

PRODUÇÃO ALIMENTÍCIA TÉCNICO EM ALIMENTOS

29428203 1178012 27 EUNÁPOLIS CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO

AV. ADOLPHO XAVIER GOMES, S/N, 
BAIRRO DINAH BORGES, CEP: 45.830-140, 
EUNÁPOLIS

RECURSOS NATURAIS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

29428084 1178067 27 PORTO SEGURO COLÉGIO ESTADUAL ARRAIAL D AJUDA - CEAA AVENIDA DAS PALMEIRAS, S/N, CEP: 45. 810 
- 000, PORTO SEGURO

GESTÃO E NEGÓCIOS TÉCNICO EM RECURSOS 
HUMANOS

29428084 1178067 27 PORTO SEGURO COLÉGIO ESTADUAL ARRAIAL D AJUDA - CEAA AVENIDA DAS PALMEIRAS, S/N, CEP: 45. 810 
- 000, PORTO SEGURO

TURISMO, HOSPITALIDADE 
E LAZER

TÉCNICO EM HOSPEDAGEM

<#E.G.B#917354#33#991144/>
<#E.G.B#917266#33#991054>

PORTARIA 545/2024
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar os (as) servidores (as) abaixo para compor a 
Comissão Executiva Permanente, encarregada de administrar a aplicação dos recursos liberados 
através do Fundo de Assistência Educacional - FAED, da Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE 
indicado:

NTE 14 - Itaberaba

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA COMISSÃO FUNÇÃO CADASTROS

Rafael Jambeiro Colégio Estadual 
do Campo Santo 
Antônio do Argoim

Presidente: Givonilson Barbosa dos Santos
Tesoureira: Iracélia Silva Gomes Pereira
Encarregada: Érica Cunha Figueiredo

Diretor
Professora
REDA

92.010.186
11.549.738-6
92.033.249

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 19 de abril de 2024
Rowenna dos Santos Brito
Secretária da Educação, em exercício

PORTARIA 531/2024
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: Art. 1°- Designar as servidoras abaixo para compor a Comissão 
Executiva Permanente, encarregada de administrar a aplicação dos recursos liberados através do 
Fundo de Assistência Educacional - FAED, da Unidade Escolar jurisdicionada ao NTE indicado:

NTE 16 - Jacobina

MUNICÍPIO UNIDADE 
ESCOLAR

MEMBROS DA COMISSÃO FUNÇÃO CADASTROS

Jacobina Centro Educacional 
Deocleciano 
Barbosa de Castro

Presidente: Magna Cristina Maria Maia
Tesoureira: Adriana Costa da Silva
Encarregada: Sueli dos Santos Amaral

Diretora
Coord. Ped.
REDA

11.368.990-3
92.006.587
11.123.536-8

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador, 19 de Abril de 2024
Rowenna dos Santos Brito
Secretária da Educação, em exercício
<#E.G.B#917266#33#991054/>
<#E.G.B#917254#33#991043>
TORNAR SEM EFEITO - LICENÇA PRÊMIO - PECÚNIA - LEI 7.937 DE 11/10/2001, 
REGULAMENTADO PELOS DECRETOS 8.093 DE 03/01/2002 E 8.573 DE 01/07/2003

Ato retificador Ato original DOE Cadastro Nome Motivo 
82/2024 169/2022 30/09/2022 114099428 CREUZA ALVES 

PEREIRA 
Sem Frequência 

<#E.G.B#917254#33#991043/>
<#E.G.B#917432#33#991222>
Despacho N° 51397167 DE 19 de Abril de 2024
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 11534165  MARINEIDE SOUSA CARVALHO ALVES  18.04.2024

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917432#33#991222/>
<#E.G.B#917450#33#991240>

Despacho N° 51397194 DE 19 de Abril de 2024
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 85200097  OTAVIO SILVA ALVARENGA  18.04.2024

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917450#33#991240/>
<#E.G.B#917452#33#991242>
Despacho N° 51397204 DE 19 de Abril de 2024
Órgão: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 11533442  MARIHEN DE SOUZA NOGUEIRA  19.04.2024

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917452#33#991242/>
<#E.G.B#917336#33#991125>

EDITAL SEC Nº 06/2024 
  
  
PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 
ESTUDANTES NAS TURMAS DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO 
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC, NOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA – FIC, NA QUOTA QUALIFICA MAIS EMPREGA MAIS, NA MODALIDADE DE 
ENSINO PRESENCIAL. 
  
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 109, da Constituição Estadual e do art. 18, 
inciso I, do Regimento Interno da Secretaria da Educação do Estado, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 8.877/2004, à vista do disposto nos arts. 39 a 42, da Lei Federal nº 9.394/1996, do 
quanto disciplinado pela Lei Federal nº 12.513/2011, que institui o Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, na Resolução CD/FNDE nº 23/2012, Portaria MEC 
nº 1.042/2021, Portaria SEC n° 3.946/2018 e na Portaria SEC n° 264/2020, torna público e faz 
saber aos interessados que estarão abertas, no período de 20 de abril de 2024 a 28 de abril de 
2024, as inscrições para o processo simplificado de seleção e matrícula para ingressos de 
estudantes nas turmas do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC, nos Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC, na quota Qualifica Mais 
Emprega Mais, na modalidade de ensino presencial. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção e matrícula de estudantes residentes e 
domiciliados no Estado da Bahia, para ingresso nos Cursos de Formação Inicial e Continuada – 
FIC, na modalidade de ensino presencial, com a oferta total de 940 (novecentos e quarenta) 
vagas, distribuídas em 9 (nove) Cursos de Qualificação Profissional ou de Formação Inicial e 
Continuada (FIC), em um total de 47 (quarenta e sete) turmas, conforme demonstrado no Anexo 
II deste Edital. 
1.2 Os Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC serão organizados e ofertados para 
preparar o estudante à vida produtiva e social, promovendo a inserção e reinserção de jovens e 
trabalhadores no mundo do trabalho. Trata-se de curso compacto, de curta duração, que visa à 
capacitação, aperfeiçoamento e atualização profissional do estudante em todos os níveis de 
escolaridade de acordo com o Guia PRONATEC de Cursos de Formação Inicial e Continuada – 
FIC e de acordo com a legislação de regência da matéria. 
1.3 O ingresso nos cursos/turmas dar-se-á por Sorteio Eletrônico, de modo aleatório e equitativo, 
de caráter classificatório. 
1.4 O cronograma de inscrição e matrícula dos candidatos classificados e a data de início das 
aulas encontram-se definidos no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os cursos terão duração média de 02 (dois) a 04 (quatro) meses e serão iniciados no dia 20 
de maio de 2024, com a aula inaugural. 
  
2. DAS VAGAS E DOS CURSOS 
  
2.1 Na modalidade PRONATEC FIC serão ofertadas 940 (novecentos e quarenta) vagas, 
distribuídas em 9 (nove) Cursos de Qualificação Profissional ou de Formação Inicial e Continuada 
(FIC), em um total de 47 (quarenta e sete) turmas, conforme indicado no Anexo II, deste Edital. 
2.2 As aulas dos Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC serão realizadas por completo 
na modalidade de ensino presencial. 
2.3 Os Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC ofertados por meio deste Edital possuem 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas, conforme disposto no Guia PRONATEC 
de Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC e indicado no Anexo II. 
2.4 O início das aulas dos Cursos FIC ofertados por meio deste Edital será em 20 de maio de 
2024, quando da aula inaugural. 
2.5 Será concedida bolsa-formação trabalhador aos estudantes matriculados nos cursos do 
PRONATEC FIC, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia de aula efetivamente frequentada, 
para custeio de transporte e alimentação (auxílio estudantil). 
2.6 Serão computados para pagamento do auxílio estudantil exclusivamente os dias letivos com 
atividades presenciais e com efetiva presença do estudante. 
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2.7 Para pagamento da bolsa-formação trabalhador deverá o estudante possuir conta corrente 
em qualquer instituição financeira oficial, autorizada pelo Banco Central, ou conta poupança, 
exclusivamente, da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. 
2.8 Não poderão ser utilizadas para crédito da bolsa-formação trabalhador conta salário e/ou 
contas destinadas ao pagamento de benefícios sociais e assistenciais. 
2.9 A aferição dos dias letivos para cômputo do pagamento da bolsa-formação trabalhador será 
realizada através do lançamento das frequências pela Equipe PRONATEC e da confirmação 
destas pelo estudante no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e 
Tecnológica (SISTEC). 
2.10 A bolsa-formação trabalhador será custeada com recursos próprios do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, repassados pelo Ministério da 
Educação (MEC), por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), à 
Secretaria da Educação do Estado da Bahia (Fonte 322/122, PAEO 2698). 
  
3. DOS REQUISITOS 
  
3.1. São requisitos para ingresso nos Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC: 
3.1.1. Ser residente e domiciliado (a) no Estado da Bahia. 
3.1.2. Declarar-se integrante de família de baixa renda, com renda per capita mensal de até meio 
salário mínimo e/ou de até três salários mínimos totais. 
3.1.3. Ser estudante ou egresso da Rede Pública de Educação, seja no âmbito federal, estadual 
ou municipal ou, comprovadamente, de instituição filantrópica ou de instituição privada na 
condição de bolsista integral. 
3.1.4. Possuir CPF. 
3.1.5. Possuir escolaridade e idade mínima no ato da inscrição, de acordo com o Guia 
PRONATEC de Cursos FIC, que se encontra disponível no 
link http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=41261-
guia-pronatec-de-cursos-fic-2016-pdf&category_slug=maio-2016-pdf&Itemid=30192, bem como 
indicado no Anexo II. 
3.1.6. Caso o candidato interessado seja beneficiário de programa federal de transferência de 
renda, a idade mínima para ingresso nas turmas do PRONATEC será de 14 (quatorze) anos. 
3.1.7. A escolaridade mínima exigida para o curso FIC poderá ser atendida por meio de 
autodeclaração, desde que constatada/comprovada a capacidade de aproveitamento do 
educando. 
3.1.8. Não ser beneficiário da bolsa formação estudante e/ou trabalhador em outro Programa 
financiado com recursos do PRONATEC ou equivalente. 
  
4. DAS INSCRIÇÕES 
  
4.1. As inscrições para as vagas dos Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC serão 
públicas e gratuitas e deverão ser realizadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no portal da Secretaria da Educação do Estado da Bahia, no endereço 
<https://www.educacao.ba.gov.br>, no período de 20 de abril de 2024 a 28 de abril de 2024. 
4.2. No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá preencher corretamente e por completo o 
formulário de inscrição e o questionário socioeconômico disponibilizado no endereço eletrônico 
<https://www.educacao.ba.gov.br>. 
4.3. No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá, em campo obrigatório, declarar-se integrante 
de família de baixa renda, conforme indicado no item 3.1.2 deste Edital, não sendo aceita 
retificação da declaração em momento posterior ao sorteio. 
4.4. Apenas será aceita 01 (uma) inscrição por candidato (a). 
4.5. No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá selecionar o Curso de interesse, de acordo 
com o Anexo II. 
4.6. Na hipótese de ocorrer eventualmente mais de uma inscrição pelo (a) mesmo (a) candidato 
(a), será considerada apenas a última inscrição realizada. 
4.7. No ato da inscrição, o candidato que autodeclarar-se negro, indígena, quilombola e/ou 
pessoa com deficiência concorrerá às vagas reservadas para cada uma das cotas. 
4.8. Efetuada a inscrição com sucesso, o (a) candidato (a) receberá via e-mail a confirmação da 
inscrição pela SEC/SUPROT. 
4.9. A SEC/SUPROT não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida no prazo, por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
4.10. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições por qualquer outra forma que não a 
prevista neste Edital. 
4.11. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem, rigorosamente, aos 
itens estabelecidos no presente Edital. 
4.12. O (a) candidato (a) que fizer qualquer declaração falsa, incompleta, inexata ou ainda que 
não atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado (a), no 
caso da constatação posterior à realização do processo de seleção. 
4.13. Não será aceita inscrição fora da data prevista neste Edital, bem como a edição da inscrição 
realizada em momento posterior ao encerramento desta. 
  
5. DAS VAGAS POR TURMA E DA RESERVA DE COTAS 
  
5.1. As turmas para os cursos FIC Qualifica Mais Emprega Mais serão compostas, cada uma, 
por 20 (vinte) vagas. 
5.2. As vagas ofertadas para os cursos FIC Qualifica Mais Emprega Mais serão distribuídas da 
seguinte maneira: 
5.2.1. 10 (dez) vagas para a ampla concorrência; 
5.2.2. 4 (quatro) vagas para candidatos (as) negros (as). 
5.2.3. 2 (duas) vagas para candidatos (as) indígenas. 
5.2.4. 2 (duas) vagas para candidatos (as) quilombolas. 
5.2.5. 2 (duas) vagas para candidatos (as) com Deficiência (PcD). 
5.3. O candidato integrante do público beneficiado com as cotas que optar pela reserva de vaga 
concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação. 
5.3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou que adotam auto definição análoga, 
sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 
5.3.2. O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos negros, além de figurar na lista de ampla concorrência. 
5.3.3. As vagas definidas no item 5.2.2 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos negros ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.3.4. Em caso de desistência de candidato negro classificado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
5.3.5. O candidato negro classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência 
não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros, 
cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
5.4. Os candidatos com deficiência que optarem pela reserva de vagas concorrerão 
concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de 
acordo com a sua classificação. 
5.4.1. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome 
constante da lista específica de candidatos com deficiência, além de figurar na lista de ampla 
concorrência. 
5.4.2. As vagas definidas no item 5.2.5 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.4.3. Em caso de desistência de candidato com deficiência classificado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 
5.4.4. O candidato com deficiência classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos com deficiência, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato com deficiência 
posteriormente classificado. 
5.4.5. O candidato deficiente poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a 
candidatos negros, indígena e quilombola, se atender a alguma dessas condições. 

5.5. Os candidatos que se autodeclararem indígenas e que optarem pela reserva de vagas 
concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação. 
5.5.1. O candidato indígena, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da 
lista específica de candidatos indígenas, além de figurar na lista de ampla concorrência. 
5.5.2. As vagas definidas no item 5.2.3 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos indígenas ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.5.3. Em caso de desistência de candidato indígena classificado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado. 
5.5.4. O candidato indígena classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos indígenas, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato indígena 
posteriormente classificado. 
5.6. Os candidatos que se autodeclararem quilombolas e que optarem pela reserva de vagas 
concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação. 
5.6.1. O candidato quilombola, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante 
da lista específica de candidatos quilombolas, além de figurar na lista de ampla concorrência. 
5.6.2. As vagas definidas no item 5.2.4 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos quilombolas ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.6.3. Em caso de desistência de candidato quilombola classificado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato quilombola posteriormente classificado. 
5.6.4. O candidato quilombola classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos quilombola, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato quilombola 
posteriormente classificado. 
  
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA 
  
6.1 O processo de seleção dos (as) candidatos (as) inscritos (as) dar-se-á por Sorteio Eletrônico, 
de modo aleatório e equitativo, de caráter classificatório, que ocorrerá no dia 29 de abril de 2024, 
de acordo com o disposto nos itens 1.3 e 4.1; 
6.2 Nos cursos em que haja excedentes de inscritos haverá formação de lista de cadastro 
reserva com os inscritos não classificados dentro do número de vagas. 
6.3 Não será realizado Sorteio Eletrônico para os cursos cuja demanda de inscritos seja inferior 
ao número de vagas ofertadas, uma vez que todos os inscritos para este curso já constarão na 
relação de classificados. 
6.4 A listagem com o resultado parcial do processo de seleção com a indicação dos nomes dos 
classificados na ampla concorrência e nas vagas reservadas será divulgada, no 
dia 29 de abril de 2024, no portal da Secretaria de Educação do Estado da Bahia 
<https://www.educacao.ba.gov.br>. 
6.5 Será respeitado o prazo legal de 02 (dois) dias corridos, após a divulgação da lista constante 
no item 6.4, para que os (as) candidatos (as) não selecionados (as), caso queiram, apresentem 
Recurso, que deverá ser encaminhado exclusivamente através do endereço 
eletrônico pronatecfic2024@enova.educacao.ba.gov.br. 
6.6 As respostas aos eventuais Recursos serão encaminhadas diretamente ao candidato 
insurgente, em retorno ao Recurso eletrônico. 
6.7 A lista com o resultado final da seleção será publicada no dia 02 de maio de 2024, no 
portal https://www.educacao.ba.gov.br. 
6.8 Após a publicação do resultado final do processo de seleção, o (a) candidato (a) contemplado 
(a) deverá apresentar-se a unidade escolar na qual o curso será ministrado, no período de 03 de 
maio de 2024 a 06 de maio de 2024, para apresentação dos documentos indicados abaixo (em 
original e cópia) para conferência e validação e posterior assinatura do documento de matrícula, 
acompanhado do seu responsável legal, se for o caso. 
6.8.1 Cópia legível de RG e do CPF (frente e verso). 
6.8.2 Cópia legível do comprovante de endereço atualizado dos últimos 60 (sessenta) dias 
(exemplo: conta de água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, contrato de aluguel, 
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quanto disciplinado pela Lei Federal nº 12.513/2011, que institui o Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, na Resolução CD/FNDE nº 23/2012, Portaria MEC 
nº 1.042/2021, Portaria SEC n° 3.946/2018 e na Portaria SEC n° 264/2020, torna público e faz 
saber aos interessados que estarão abertas, no período de 20 de abril de 2024 a 28 de abril de 
2024, as inscrições para o processo simplificado de seleção e matrícula para ingressos de 
estudantes nas turmas do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC, nos Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC, na quota Qualifica Mais 
Emprega Mais, na modalidade de ensino presencial. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção e matrícula de estudantes residentes e 
domiciliados no Estado da Bahia, para ingresso nos Cursos de Formação Inicial e Continuada – 
FIC, na modalidade de ensino presencial, com a oferta total de 940 (novecentos e quarenta) 
vagas, distribuídas em 9 (nove) Cursos de Qualificação Profissional ou de Formação Inicial e 
Continuada (FIC), em um total de 47 (quarenta e sete) turmas, conforme demonstrado no Anexo 
II deste Edital. 
1.2 Os Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC serão organizados e ofertados para 
preparar o estudante à vida produtiva e social, promovendo a inserção e reinserção de jovens e 
trabalhadores no mundo do trabalho. Trata-se de curso compacto, de curta duração, que visa à 
capacitação, aperfeiçoamento e atualização profissional do estudante em todos os níveis de 
escolaridade de acordo com o Guia PRONATEC de Cursos de Formação Inicial e Continuada – 
FIC e de acordo com a legislação de regência da matéria. 
1.3 O ingresso nos cursos/turmas dar-se-á por Sorteio Eletrônico, de modo aleatório e equitativo, 
de caráter classificatório. 
1.4 O cronograma de inscrição e matrícula dos candidatos classificados e a data de início das 
aulas encontram-se definidos no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os cursos terão duração média de 02 (dois) a 04 (quatro) meses e serão iniciados no dia 20 
de maio de 2024, com a aula inaugural. 
  
2. DAS VAGAS E DOS CURSOS 
  
2.1 Na modalidade PRONATEC FIC serão ofertadas 940 (novecentos e quarenta) vagas, 
distribuídas em 9 (nove) Cursos de Qualificação Profissional ou de Formação Inicial e Continuada 
(FIC), em um total de 47 (quarenta e sete) turmas, conforme indicado no Anexo II, deste Edital. 
2.2 As aulas dos Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC serão realizadas por completo 
na modalidade de ensino presencial. 
2.3 Os Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC ofertados por meio deste Edital possuem 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas, conforme disposto no Guia PRONATEC 
de Cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC e indicado no Anexo II. 
2.4 O início das aulas dos Cursos FIC ofertados por meio deste Edital será em 20 de maio de 
2024, quando da aula inaugural. 
2.5 Será concedida bolsa-formação trabalhador aos estudantes matriculados nos cursos do 
PRONATEC FIC, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia de aula efetivamente frequentada, 
para custeio de transporte e alimentação (auxílio estudantil). 
2.6 Serão computados para pagamento do auxílio estudantil exclusivamente os dias letivos com 
atividades presenciais e com efetiva presença do estudante. 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
4.10. Não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, inscrições por qualquer outra forma que não a 
prevista neste Edital. 
4.11. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem, rigorosamente, aos 
itens estabelecidos no presente Edital. 
4.12. O (a) candidato (a) que fizer qualquer declaração falsa, incompleta, inexata ou ainda que 
não atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado (a), no 
caso da constatação posterior à realização do processo de seleção. 
4.13. Não será aceita inscrição fora da data prevista neste Edital, bem como a edição da inscrição 
realizada em momento posterior ao encerramento desta. 
  
5. DAS VAGAS POR TURMA E DA RESERVA DE COTAS 
  
5.1. As turmas para os cursos FIC Qualifica Mais Emprega Mais serão compostas, cada uma, 
por 20 (vinte) vagas. 
5.2. As vagas ofertadas para os cursos FIC Qualifica Mais Emprega Mais serão distribuídas da 
seguinte maneira: 
5.2.1. 10 (dez) vagas para a ampla concorrência; 
5.2.2. 4 (quatro) vagas para candidatos (as) negros (as). 
5.2.3. 2 (duas) vagas para candidatos (as) indígenas. 
5.2.4. 2 (duas) vagas para candidatos (as) quilombolas. 
5.2.5. 2 (duas) vagas para candidatos (as) com Deficiência (PcD). 
5.3. O candidato integrante do público beneficiado com as cotas que optar pela reserva de vaga 
concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação. 
5.3.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou que adotam auto definição análoga, 
sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 
5.3.2. O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos negros, além de figurar na lista de ampla concorrência. 
5.3.3. As vagas definidas no item 5.2.2 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos negros ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.3.4. Em caso de desistência de candidato negro classificado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
5.3.5. O candidato negro classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência 
não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros, 
cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
5.4. Os candidatos com deficiência que optarem pela reserva de vagas concorrerão 
concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de 
acordo com a sua classificação. 
5.4.1. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome 
constante da lista específica de candidatos com deficiência, além de figurar na lista de ampla 
concorrência. 
5.4.2. As vagas definidas no item 5.2.5 deste Capítulo que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência ou por reprovação, esgotada a lista específica, serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a lista de ampla concorrência. 
5.4.3. Em caso de desistência de candidato com deficiência classificado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 
5.4.4. O candidato com deficiência classificado dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não será computado para efeito de preenchimento das vagas reservadas a 
candidatos com deficiência, cuja vaga reservada será preenchida pelo candidato com deficiência 
posteriormente classificado. 
5.4.5. O candidato deficiente poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a 
candidatos negros, indígena e quilombola, se atender a alguma dessas condições. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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IPTU, cartão de crédito ou TV por assinatura) ou autodeclaração indicando o domicílio e a 
residência. 
6.8.3 Cópia legível do certificado e/ou histórico escolar em frente e verso (Ensino Fundamental 
ou Ensino Médio). 
6.8.4 Comprovante bancário para fins de pagamento da bolsa disposta no item 2.5. 
6.8.5 Os candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), indígenas, quilombolas ou com 
deficiência deverão preencher e entregar uma autodeclaração para fins de concorrer à 
Modalidade de Reserva de Vagas para Candidatos(as) Negros(as), Indígenas, Quilombolas ou 
Pessoa com Deficiência (Anexos III A, B, C e D). 
6.9 A não entrega de quaisquer dos documentos exigidos no prazo, ou se qualquer documento 
entregue não for capaz de comprovar as exigências deste Edital, implicará a imediata exclusão 
do (a) candidato (a) e o indeferimento da vaga. 
6.10 Realizado o processo de matrícula, no período de 03 de maio de 2024 a 17 de maio de 
2024, serão as matrículas confirmadas em sistema próprio, com orientações encaminhadas 
oportunamente pela Assessoria de Sistemas do PRONATEC e pela Gerência de Modalidade da 
Superintendência da Educação Profissional e Tecnológica da Secretaria da Educação do Estado 
da Bahia. 
6.11 Comprovada a existência de vagas residuais por desistência de candidatos contemplados 
no Sorteio Eletrônico, após o período definido no item 6.11, a SEC/SUPROT preencherá as 
vagas residuais conforme indicado no item 7, até completar o número total de vagas. 
  
7. DA ORDEM DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
  
7.1. Para as turmas que completarem o total das vagas no sorteio eletrônico, a ordem de 
preenchimento destas, deverá atender a seguinte regra: 
7.1.1 Convocação dos estudantes contemplados através do Sorteio Eletrônico em atenção a 
ordem de classificação. 
7.1.2 Caso não haja o preenchimento das vagas para determinada turma pelos candidatos 
contemplados no Sorteio Eletrônico, a SEC/SUPROT entrará em contato com os (as) candidatos 
(as) relacionados na lista de cadastro reserva da mesma turma, seguindo a ordem de 
classificação para o preenchimento da vaga. 
7.1.3. Em existindo vagas residuais não preenchidas pelos candidatos contemplados e reservas 
do Sorteio Eletrônico (itens 7.1.1 e 7.1.2), a SEC/SUPROT entrará em contato com os (as) 
candidatos (as) relacionados na lista de cadastro reserva das demais turmas, seguindo a ordem 
de classificação geral, para verificar o interesse de remanejamento do (a) candidato (a) para a 
turma que não tenha preenchido o número total de vagas. 
7.1.4. Em existindo vagas residuais não preenchidas pelos candidatos contemplados e reservas 
do Sorteio Eletrônico para determinado curso e esgotada a possibilidade de remanejamento de 
candidatos de outros cursos, (itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3), a SEC/SUPROT, mediante chamada 
pública, preencherá as vagas residuais conforme a ordem de comparecimento dos interessados 
na Unidade Escolar até completar o número total de vagas. 
7.2. Para os cursos que não obtiveram o preenchimento total das vagas ofertadas no Sorteio 
Eletrônico, a ordem de preenchimento destas, deverá atender a seguinte regra: 
7.2.1 Convocação dos estudantes eventualmente contemplados através do Sorteio Eletrônico 
em atenção a ordem de classificação. 
7.2.2 Diante da inexistência de cadastro de reserva para a turma não formada no Sorteio 
Eletrônico, a SEC/SUPROT entrará em contato com os (as) candidatos (as) relacionados na lista 
de cadastro reserva dos demais cursos, seguindo a ordem de classificação geral, para verificar 
o interesse de remanejamento do (a) candidato (a) ao curso. 
7.2.3. Em existindo vagas não preenchidas pelos candidatos contemplados do Sorteio Eletrônico 
e esgotada a possibilidade de remanejamento de candidatos de outros cursos, (itens 7.2.1 e 
7.2.2), a SEC/SUPROT, mediante chamada pública, preencherá as vagas residuais conforme a 
ordem de comparecimento dos interessados na Unidade Escolar até completar o número total 
de vagas. 
  
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
8.1. O(a) candidato(a) poderá obter informações referentes ao processo seletivo por meio da 
internet, no portal https://www.educacao.ba.gov.br. 

8.2. A inscrição do (a) candidato (a) implicará na aceitação tácita das normas para o processo 
seletivo contidas neste Edital. 
8.3. Os (as) candidatos (as) classificados (as) dentro do número de vagas serão convocados (as) 
pela SEC/SUPROT, no endereço eletrônico disposto no item 8.1 deste Edital. 
8.4. A SEC/SUPROT poderá, a qualquer tempo, entrar em contato com o candidato contemplado 
para solicitar apresentação de comprovante bancário ou abertura de conta corrente ou conta 
poupança, para os fins discriminados no item 2.7, com vista ao pagamento da bolsa disposta no 
item 2.5. 
8.5. O início das aulas está condicionado ao preenchimento de 100% do total das vagas 
ofertadas, correspondente a cada curso/turma. 
8.6. O estudante concluinte será certificado pela Secretaria da Educação do Estado da Bahia, 
por meio da Superintendência da Educação Profissional e Tecnológica, desde que atenda aos 
critérios de participação (mínimo de 75% de frequência) e aproveitamento escolar do curso, bem 
como realize a confirmação de sua frequência no Sistema Nacional de Informações da Educação 
Profissional e Tecnológica (SISTEC) ao final do curso, com instruções a serem fornecidas 
posteriormente pela Equipe PRONATEC da SEC/SUPROT. 
8.7. A Coordenação Geral do PRONATEC poderá, justificadamente, suspender, alterar ou 
cancelar a respectiva Seleção, a qualquer tempo, garantindo aos candidatos (as) interessados 
(as) direito à interposição de recurso administrativo contra tal ato. 
8.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do PRONATEC da Secretaria 
da Educação do Estado da Bahia. 
  
 Salvador, 19 de abril de 2024.  
  
  

Rowenna dos Santos Brito 
Secretária Estadual da Educação em exercício 

  
  

  
ANEXO I 

CRONOGRAMA PRONATEC ESTUDANTES 2024 
Período de inscrição 20/04/2024 a 28/04/2024 

Sorteio eletrônico 29/04/2024 
Publicação da lista de classificados (resultado parcial) 29/04/2024 

Prazo para recurso 30/04/2024 e 01/04/2024 
Resultado final 02/05/2024 

Entrega da documentação para matrícula dos contemplados 03/05/2024 a 06/05/2024 

Publicação da Chamada Pública 07/05/2024 

Período de Chamada Pública e entrega de documentação 07/05/2024 a 17/05/2024 

Período de matrícula SISTEC na Escola 03/05/2024 a 17/05/2024 
Início das aulas 20/05/2024 
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8.2. A inscrição do (a) candidato (a) implicará na aceitação tácita das normas para o processo 
seletivo contidas neste Edital. 
8.3. Os (as) candidatos (as) classificados (as) dentro do número de vagas serão convocados (as) 
pela SEC/SUPROT, no endereço eletrônico disposto no item 8.1 deste Edital. 
8.4. A SEC/SUPROT poderá, a qualquer tempo, entrar em contato com o candidato contemplado 
para solicitar apresentação de comprovante bancário ou abertura de conta corrente ou conta 
poupança, para os fins discriminados no item 2.7, com vista ao pagamento da bolsa disposta no 
item 2.5. 
8.5. O início das aulas está condicionado ao preenchimento de 100% do total das vagas 
ofertadas, correspondente a cada curso/turma. 
8.6. O estudante concluinte será certificado pela Secretaria da Educação do Estado da Bahia, 
por meio da Superintendência da Educação Profissional e Tecnológica, desde que atenda aos 
critérios de participação (mínimo de 75% de frequência) e aproveitamento escolar do curso, bem 
como realize a confirmação de sua frequência no Sistema Nacional de Informações da Educação 
Profissional e Tecnológica (SISTEC) ao final do curso, com instruções a serem fornecidas 
posteriormente pela Equipe PRONATEC da SEC/SUPROT. 
8.7. A Coordenação Geral do PRONATEC poderá, justificadamente, suspender, alterar ou 
cancelar a respectiva Seleção, a qualquer tempo, garantindo aos candidatos (as) interessados 
(as) direito à interposição de recurso administrativo contra tal ato. 
8.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do PRONATEC da Secretaria 
da Educação do Estado da Bahia. 
  
 Salvador, 19 de abril de 2024.  
  
  

Rowenna dos Santos Brito 
Secretária Estadual da Educação em exercício 
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PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
4 

ITABERA
BA 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 

PIEMONTE 
DO PARAGUAÇ

U I 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
1 

DOM 
MACEDO 
COSTA 

COLÉGIO 
ESTADUAL 

ERALDO 
TINOCO MELO 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
6 

JACOBIN
A 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFIS. DO 

PIEMONTE DA 
DIAMANTINA II 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 
QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
6 

MIGUEL 
CALMON 

COLÉGIO ESTA
DUAL NOSSA 
SENHORA DA 
CONCEICAO - 

TEMPO 
INTEGRAL 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

MICROEMP
REENDED

OR 
INDIVIDUA

L (MEI) 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
7 

CÍCERO 
DANTAS 

CENTRO EST 
DE EDUC 

PROFISSIONAL 
EM 

INFORMATICA 
E GESTAO 
LOURDES 

CARVALHO 
NEVES 

BATISTA 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

MICROEMP
REENDED

OR 
INDIVIDUA

L (MEI) 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 

ALAGOIN
HAS 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 

DO LITORAL 
NORTE E 
AGRESTE 
BAIANO 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 
CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 CATU 

COLÉGIO 
ESTADUAL 

ANTÔNIO DE 
DEUS SEIXAS 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

ASSISTENT
E 

ADMINISTR
ATIVO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 CATU 

COLÉGIO 
ESTADUAL 

ANTÔNIO DE 
DEUS SEIXAS 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
9 

AMÉLIA R
ODRIGUE

S 

COLÉGIO ESTA
DUAL DE 
TEMPO 

INTEGRAL AMÉ
LIA RODRIGUE

S 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

AGENTE 
DE 

DESENVOL
VIMENTO 
COOPERA

TIVISTA 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
9 

FEIRA DE 
SANTAN

A 

CENTRO 
ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

ÁUREO DE 
OLIVEIRA 

FILHO 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
1 

BAIANÓP
OLIS 

COLÉGIO ESTA
DUAL DO 
CAMPO 

VERONILDO 
MENDES 
PEREIRA 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
2 BOQUIRA 

COLÉGIO ESTA
DUAL DE 

BOQUIRA - EM 
TEMPO 

INTEGRAL 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
3 CAETITÉ 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 

DO SERTAO 
PRODUTIVO 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
3 

GUANAM
BI 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA
L EM SAUDE E 

GESTAO 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 
QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
4 IAÇU 

COLÉGIO ESTA
DUAL LAURO 

FARANI 
PEDREIRA DE 

FREITAS - 
TEMPO 

INTEGRAL 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

5 ITABUNA 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L EM 
BIOTECNOLOG

IA E SAÚDE 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

6 VALENÇA 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA
L EM SAÚDE 

DO LESTE 
BAIANO 

TURISMO
, 

HOSPITA
LIDADE E 

LAZER 

PIZZAIOLO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

8 ITAPETIN
GA 

COLÉGIO ESTA
DUAL 

ALFREDO 
DUTRA - 
TEMPO 

INTEGRAL 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

ASSISTENT
E 

ADMINISTR
ATIVO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

9 JAGUAQ
UARA 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L EM 
ALIMENTOS E 
RECURSOS 

NATURAIS PIO 
XII 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 
QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
1 

BARREIR
AS 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 
DA BACIA DO 
RIO GRANDE 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
9 

FEIRA DE 
SANTAN

A 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
DO PORTAL DO 

SERTÃO - 
DISTRITO DE 

MARIA 
QUITÉRIA 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
0 

VITÓRIA 
DA 

CONQUIS
TA 

INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO

 EUCLIDES 
DANTAS - 

TEMPO 
INTEGRAL 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
0 

VITÓRIA 
DA 

CONQUIS
TA 

INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO

 EUCLIDES 
DANTAS - 

TEMPO 
INTEGRAL 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

ESTETICIS
TA DE 

ANIMAIS 
DOMÉSTIC

OS 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
0 POÇÕES 

COLÉGIO 
ESTADUAL 
DOUTOR 

ROBERTO 
SANTOS - 

TEMPO 
INTEGRAL 

RECURS
OS 

NATURAI
S 

AGRICULT
OR 

ORGÂNICO 
160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
2 JEQUIÉ 

COLÉGIO 
ESTADUAL DE 

JEQUIÉ 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
3 

SANTAN
A 

COLÉGIO ESTA
DUAL 

EDVALDO 
FLORES - 
TEMPO 

INTEGRAL 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
5 

JAGUAR
ARI 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 
DO PIEMONTE 

N DO 
ITAPICURU - 

TEMPO 
INTEGRAL 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

MICROEMP
REENDED

OR 
INDIVIDUA

L (MEI) 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
5 

SENHOR 
DO 

BONFIM 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA
L PROF. PAULO 

BATISTA 
MACHADO 

TURISMO
, 

HOSPITA
LIDADE E 

LAZER 

PIZZAIOLO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

CAMAÇA
RI 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 
DA REGIÃO ME
TROPOLITANA 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

LAURO 
DE 

FREITAS 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L EM 
TECNOLOGIA 
INFORMACAO 

E 
COMUNICACA

O 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 

ALAGOIN
HAS 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 

DO LITORAL 
NORTE E 
AGRESTE 
BAIANO 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 
CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 CATU 

COLÉGIO 
ESTADUAL 

ANTÔNIO DE 
DEUS SEIXAS 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

ASSISTENT
E 

ADMINISTR
ATIVO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
8 CATU 

COLÉGIO 
ESTADUAL 

ANTÔNIO DE 
DEUS SEIXAS 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
9 

AMÉLIA R
ODRIGUE

S 

COLÉGIO ESTA
DUAL DE 
TEMPO 

INTEGRAL AMÉ
LIA RODRIGUE

S 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

AGENTE 
DE 

DESENVOL
VIMENTO 
COOPERA

TIVISTA 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

1
9 

FEIRA DE 
SANTAN

A 

CENTRO 
ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

ÁUREO DE 
OLIVEIRA 

FILHO 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
3 

SANTAN
A 

COLÉGIO ESTA
DUAL 

EDVALDO 
FLORES - 
TEMPO 

INTEGRAL 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
5 

JAGUAR
ARI 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 
DO PIEMONTE 

N DO 
ITAPICURU - 

TEMPO 
INTEGRAL 

GESTÃO 
E 

NEGÓCI
OS 

MICROEMP
REENDED

OR 
INDIVIDUA

L (MEI) 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
5 

SENHOR 
DO 

BONFIM 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA
L PROF. PAULO 

BATISTA 
MACHADO 

TURISMO
, 

HOSPITA
LIDADE E 

LAZER 

PIZZAIOLO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

CAMAÇA
RI 

CENTRO 
TERRITORIAL 

DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL 
DA REGIÃO ME
TROPOLITANA 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

LAURO 
DE 

FREITAS 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L EM 
TECNOLOGIA 
INFORMACAO 

E 
COMUNICACA

O 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

LAURO 
DE 

FREITAS 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L EM 
TECNOLOGIA 
INFORMACAO 

E 
COMUNICACA

O 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

ESTETICIS
TA DE 

ANIMAIS 
DOMÉSTIC

OS 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

ITAPARIC
A 

COLÉGIO 
ESTADUAL DE 

TEMPO 
INTEGRAL 
ERNESTO 
CARNEIRO 

RIBEIRO 

TURISMO
, 

HOSPITA
LIDADE E 

LAZER 

PIZZAIOLO 160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

SALVAD
OR 

CENTRO 
ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 

EM SAÚDE 
ANÍSIO 

TEIXEIRA 

AMBIENT
E E 

SAÚDE 

CUIDADOR 
DE IDOSO 160 40 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L II (6º 
A 9º) - 
COMP
LETO 

PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

SALVAD
OR 

CENTRO 
ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO
 PROFISSIONA

L 
EM GESTÃO SE
VERINO VIEIRA 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 

QUA
LIFIC

A 
MAIS 
EMP
REG

A 
MAIS 

2
6 

SALVAD
OR 

COLÉGIO 
ESTADUAL 
MANOEL 
DEVOTO 

CONTRO
LE E 

PROCES
SOS 

INDUSTR
IAIS 

ELETRICIS
TA 

INSTALAD
OR 

PREDIAL 
DE BAIXA 
TENSÃO 

160 20 

ENSIN
O 

FUNDA
MENTA
L I (1º 
A 5º) - 

INCOM
PLETO 
PERFIL 
PROFI
SSION

AL 
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<#E.G.B#917336#38#991125/>
<#E.G.B#917434#38#991224>
Portaria Nº 00778959 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11242241  MARIA DE FATIMA 

JESUS ALVES
 Professor  19.04.2024  15.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917434#38#991224/>
<#E.G.B#917435#38#991225>

  
  

ANEXO III.A 
  

PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 
ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 

  
AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 

VAGAS PARA CANDIDATO(A) NEGRO(A) 
  
  
Eu, ____________________________________________________________, nascido(a) em 
___/___/___, natural de ________________________, portador(a) do RG de nº 
______________, data de emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº: __________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) 
à ______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________ estou ciente e concordo com as regras do Edital SEC nº 
06/2024, declarando-me negro(a). Por esta razão, opto por concorrer na modalidade de reserva 
de vagas para negro(a)s. 
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 

  
  
  

ANEXO III.B 
  

PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 
ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 

  
AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 

VAGAS PARA CANDIDATO(A) INDÍGENA 
  
  
Eu, ____________________________________________________________, pertencente à 
comunidade indígena __________________________________, nascido(a) em ___/___/___, 
natural de ________________________, portador(a) do RG de nº ______________, data de 
emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº: 
__________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) à 
______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital SEC nº 
06/2024, declarando-me indígena. Por esta razão, opto por concorrer às vagas disponibilizadas 
a candidatos/as indígenas. 
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 

  
  
  

ANEXO III.C 

  
PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 

ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 
  

AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 
VAGAS PARA CANDIDATO(A) QUILOMBOLA 

  
  
Eu, ____________________________________________________________, Pertencente à 
comunidade quilombola _________________________________ nascido (a) em ___/___/___, 
natural de ________________________, portador(a) do RG de nº ______________, data de 
emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº: 
__________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) à 
______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital SEC nº 
06/2024, declarando-me quilombola. Por esta razão, opto por concorrer às vagas 
disponibilizadas a candidatos/as quilombolas. 
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 

  
  

  
ANEXO III.D 

  
PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 

ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 
  

AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 
VAGAS PARA CANDIDATO(A) COM DEFICIÊNCIA 

  
  
Eu, ____________________________________________________________, nascido (a) em 
___/___/___, natural de ________________________, portador(a) do RG de nº 
______________, data de emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº: __________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) 
à ______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________, informo que possuo a(s) seguinte(s) deficiência(s) 
___________________________________________________, estou ciente e concordo com 
as regras do Edital SEC nº 06/2024 e por esta razão, encontro-me apto por concorrer na 
modalidade de reserva de vagas para pessoas com deficiência. 
  
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO III.A 
  

PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 
ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 

  
AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 

VAGAS PARA CANDIDATO(A) NEGRO(A) 
  
  
Eu, ____________________________________________________________, nascido(a) em 
___/___/___, natural de ________________________, portador(a) do RG de nº 
______________, data de emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº: __________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) 
à ______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________ estou ciente e concordo com as regras do Edital SEC nº 
06/2024, declarando-me negro(a). Por esta razão, opto por concorrer na modalidade de reserva 
de vagas para negro(a)s. 
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 

  
  
  

ANEXO III.B 
  

PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO E MATRÍCULA PARA INGRESSO DE 
ESTUDANTES NAS TURMAS DO PRONATEC 

  
AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRER NA MODALIDADE DE RESERVA DE 

VAGAS PARA CANDIDATO(A) INDÍGENA 
  
  
Eu, ____________________________________________________________, pertencente à 
comunidade indígena __________________________________, nascido(a) em ___/___/___, 
natural de ________________________, portador(a) do RG de nº ______________, data de 
emissão ___/___/___, órgão emissor ___________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº: 
__________________, estado civil __________, residente e domicilidado(a) à 
______________________________________, CEP: _____________, cidade: 
_______________/BA, telefone(s) _____________________________, e-mail: 
___________________________, estou ciente e concordo com as regras do Edital SEC nº 
06/2024, declarando-me indígena. Por esta razão, opto por concorrer às vagas disponibilizadas 
a candidatos/as indígenas. 
  
  

Cidade: ______________, ________ de ________ de 2024 
  
  

__________________________________ 
(assinatura do candidato) 

  
  
  

ANEXO III.C 
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EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00778535 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11373508  EVERLANIA MARIA DA 

SILVA NOVAES
 Professor  21.04.2024  17.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917441#39#991231/>
<#E.G.B#917442#39#991232>
Portaria Nº 00779019 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 111 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve prorrogar Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal desta SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 11451965  VALDIR SOUZA 
SANTOS

 Professor  17.04.2024  16.04.2027  1095

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917442#39#991232/>
<#E.G.B#917443#39#991233>
Portaria Nº 00778988 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 62 da Lei nº 8261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 3º e 12 do Decreto nº 8.569, de 18 de junho de 2003 resolve conceder 
Licença p/Pós Grad (100%) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 11364182  ABILIO CLAUDIO DO 
NASCIMENTO PEIXOTO

 Professor  29.03.2024  29.03.2025  366

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917443#39#991233/>
<#E.G.B#917444#39#991234>
Portaria Nº 00779044 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 111 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) SEC.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 11477510  PATRICIA DUTRA 
DOS SANTOS

 Professor  15.05.2024  14.05.2027  1095

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917444#39#991234/>
<#E.G.B#917445#39#991235>
Portaria Nº 00779023 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 111 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal do(a) SEC.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 11438505  EDVALDO SOARES 
FILHO

 Professor  22.04.2024  21.04.2027  1095

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917445#39#991235/>
<#E.G.B#917446#39#991236>
Portaria Nº 00778757 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 62 da Lei nº 8261, de 29 

Portaria Nº 00778958 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11452850  LARISSA SANTOS 

PEREIRA
 Professor  13.04.2024  09.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917435#39#991225/>
<#E.G.B#917436#39#991226>
Portaria Nº 00778364 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11258394  MARTA CRISTINA 

GUIMARAES HONORATO 
OLIVEIRA

 Professor  18.04.2024  14.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917436#39#991226/>
<#E.G.B#917437#39#991227>
Portaria Nº 00778985 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 62 da Lei nº 8261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 3º e 12 do Decreto nº 8.569, de 18 de junho de 2003 resolve conceder 
Licença p/Pós Grad (100%) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 85200309  BETANIA RITA DOS 
ANJOS FERNANDES

 Professor  08.04.2024  07.04.2026  730

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917437#39#991227/>
<#E.G.B#917438#39#991228>
Portaria Nº 00778997 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11244410  ISABEL DE FATIMA 

SOUZA COELHO
 Professor  13.04.2024  11.06.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917438#39#991228/>
<#E.G.B#917439#39#991229>
Portaria Nº 00778365 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11396434  MARTA CRISTINA 

GUIMARAES HONORATO 
OLIVEIRA

 Professor  18.04.2024  14.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917439#39#991229/>
<#E.G.B#917440#39#991230>
Portaria Nº 00778784 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 11368765  MONICA SILVA 

OLIVEIRA
 Professor  18.04.2024  14.10.2024

MARCIA LAPA DE MOURA COSTA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917440#39#991230/>
<#E.G.B#917441#39#991231>
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de maio de 2002, c/c arts. 3º e 12 do Decreto nº 8.569, de 18 de junho de 2003 resolve conceder 
Licença p/Pós Grad (100%) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 11553028  KARLA DIAS DE LIMA  Professor  02.04.2024  01.04.2025  365

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917446#40#991236/>
<#E.G.B#917447#40#991237>
Portaria Nº 00778785 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 62 da Lei nº 8261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 3º e 12 do Decreto nº 8.569, de 18 de junho de 2003 resolve conceder 
Licença p/Pós Grad (100%) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro 
de Pessoal do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 11364668  LETICIA DE SOUZA 

MAGALHAES DAMASCENO
 Professor  18.04.2024  13.10.2025  544

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917447#40#991237/>
<#E.G.B#917448#40#991238>
Portaria  de RETIFICAÇÃO Nº 00778011 de 18 de Abril de 2024

Tendo em vista a ocorrência de erro material na(s) data(s) e prazo(s) constantes na Portaria 
51383651 de 05 de Março de 2024.

- Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 11211435  CELENE MARIA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA

 Professor  05.12.2023  02.02.2024  60

- Leia-se:

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 11211435  CELENE MARIA DO 
NASCIMENTO DE SOUZA

 Professor  15.02.2024  14.04.2024  60

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917448#40#991238/>
<#E.G.B#917449#40#991239>
Portaria Nº 00777955 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - 
SEC, no uso de suas atribuições, resolve designar ELIZABETH ABREU MALUF, matrícula nº 
11235230, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 06 de Maio de 2024 a 04 de 
Junho de 2024, substituir ISABEL CRISTINA DAS VIRGENS, matrícula nº 11444989, no cargo 
Diretor Porte Especial N2, do(a) CJCC CENTRAL SALVADOR.

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917449#40#991239/>
<#E.G.B#917451#40#991241>
Portaria Nº 00778426 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
- SEC, no uso de suas atribuições, resolve designar RAIRA MARTINS MENDES ALENCAR, 
matrícula nº 92039951, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 15 de Maio de 
2024 a 13 de Junho de 2024, substituir NAZARE DOS SANTOS COSTA ALVES, matrícula nº 
11455641, no cargo Diretor, do(a) NTE TERRIT PIEMONTE DIAMANTINA.

ROWENNA DOS SANTOS BRITO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917451#40#991241/>
<#E.G.B#917244#40#991032>
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ARTS. 84 E 85 DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Proc. Ap Cadastro Nome Cargo % Total Início Di Núcleo 
508/2024 112750557 GILSON FERRAZ 

SANTOS 
Prof. - 28% 09/12/2023 - 22 

512/2024 112596301 ALDA MARIA PINTO 
PARANHOS 

Prof. +1 28% 07/04/2024 - 21 

513/2024 112315844 JOSE RIBEIRO 
QUEIROZ 

Prof. - 31% 11/06/2023 - 05 

515/2024 112422756 NADIA REGINA 
ALEIXO NERY 

Prof. - 30% 06/06/2023 - 26 

516/2024 112569419 JAILZA SANTOS 
MORAIS DO 
ROSARIO 

Prof. - 33% 16/01/2024 - 17 

517/2024 112123776 CLAUDENICE 
SILVEIRA LOPES 
AIRES 

Prof. +1 35% 09/04/2024 - 20 

518/2024 112558337 HERCULES 
AZEVEDO DA 
SILVA 

Prof. - 39% 09/12/2023 - 26 

519/2024 112523803 MARCIA MARIA 
OLIVEIRA ARAUJO 
GOMES 

Prof. - 29% 18/07/2023 - 26 

TORNAR SEM EFEITO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ARTS. 84 E 85 DA LEI 6.677 
DE 26/09/1994

Ato retificador Ato original DOE Cadastro Nome Motivo 
514/2024 503/2024 18/04/2024 111656360 JOSEFA BATISTA 

DE OLIVEIRA 
por ter sido publicada 
indevidamente 

RETIFICAR - LICENÇA PRÊMIO - ARTS. 107 A 110 DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Ato retificador Ato retificado Tipo ato DOE Cadastro Nome 
494/2024 3367/2004 AP 09/03/2004 112597103 MARIA DO 

SOCORRO DOS 
SANTOS 

Onde se lê: Quinq.: 07/05/1993 a 06/05/1998 ; Núcleo: -
Leia-se: Quinq.: 17/03/1992 a 16/03/1997 ; Núcleo: 15

495/2024 5201/2005 AP 07/04/2005 112597103 MARIA DO 
SOCORRO DOS 
SANTOS 

Onde se lê: Quinq.: 07/05/1998 a 06/05/2003 ; Núcleo: -
Leia-se: Quinq.: 17/03/1997 a 16/03/2002 ; Núcleo: 15

TORNAR SEM EFEITO - LICENÇA PRÊMIO MAGISTÉRIO - ARTS. 107 A 110 DA LEI 6.677 DE 
26/09/1994 E DECRETO 8.573 DE 01/07/2003, COMBINADO COM OS ARTS. 4º AO 7º DA LEI 
13.471 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Ato 
retificador 

Ato original DOE Cadastro Nome Motivo 

509/2024 489/2024 13/04/2024 113173499 SANDRA DA 
SILVA DOURADO 
OLIVEIRA 

01155362024003248126 

510/2024 489/2024 13/04/2024 112532454 ROSIVALDO 
SANTANA DE 
LIMA 

01176402024003252457 

511/2024 489/2024 13/04/2024 113495809 GILDELICE SILVA 
ALMEIDA 

01192842024003263892 

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO, no uso de sua atribuição. 
RESOLVE reconhecer o direito ao Auxílio-funeral, nos termos do arts. 24 da Lei nº 7.249 de 07 de 
janeiro de 1998, alterado pela Lei nº 7.593, de 20 de janeiro de 2000, aos servidores:

Apostila Processo Matrícula Ex-servidor Beneficiário CPF Beneficiário
211/2024 FUNERAL 11112247 MARIA EUGÊNIA 

FONTES DE 
SANTANA 

ERINALDO BARBOSA 
DE SANTANA

114.106.555-04

210/2024 FUNERAL 11145852 ANTONIA 
JORILDA COELHO 
FIGUEIREDO

FERNANDA 
FIGUEIREDO SENA 
RIBEIRO

 918.857.525-04

216/2024 FUNERAL 11114173 EDNA COELHO DE 
SOUZA MIRANDA

BRENDA MIRANDA 
DE SOUSA

062.232.445-41

215/2024 FUNERAL 11021631 ROMILDA SOARES 
DAS NEVES

ANDREIA DAS NEVES 
CORDEIRO

758.969.405-30

214/2024 FUNERAL 11163523 JOAO MARQUES 
DE OLIVEIRA 
SOBRINHO

ELZI AZEVEDO 
OLIVEIRA

933.295.205-15

213/2024 FUNERAL 11041401 NIVEA ROCHA 
ALMADA

ALESSANDRO 
BOMFIM DE OLIVEIRA 
FILHO

058.191.945-94

217/2024 FUNERAL 11020762 MARIA YOLANDA 
DANTAS SAMPAIO

VITORIA OLIVEIRA 
MOREIRA

077.214.975-58

218/2024 FUNERAL 11117458 MARIA DAS 
GRAÇAS NUNES 
MACEDO

NICOLE NUNES 
BOAVENTURA

873.214.915-87

220/2024 FUNERAL 11019021 NERITH MARIA DE 
PINHO VIANNA

OLIVIA MARIA DE 
PINHO CONCEIÇÃO 
DALMOLIN

195.738.805-63

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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221/2024 FUNERAL 11228553 MARIA LUISA 
ARAUJO DA 
CONCEIÇÃO

SIRLEIDE ARAUJO DA 
CONCEIÇÃO

786.232.515-04

219/2024 FUNERAL 11047001 GENY DE 
CARVALHO SILVA

JORGE OACIR DE 
CARVALHO SILVA

411.390.206-25

222/2024 FUNERAL 11017703 EDNA OLIVEIRA 
DOS SANTOS 
BARROS

JOÃO ROBERTO DIAS 
DE MELO

527.962.725-91

<#E.G.B#917244#41#991032/>
<#E.G.B#917246#41#991034>
PORTARIA Nº 05/2024 - NTE 01 - IRECÊ
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL LUIZ VIANA FILHO, ELOÍSA 
MENDES SILVA, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º. Designar os servidores: Poliana 
Miranda Almeida, 1º titular, cadastro 11.474.519-2, 1º suplente, Cezário Silvino Bonfim, cadastro 
nº 11.456.781-1, Gerson Gomes Rocha, 2º titular, cadastro nº 85.200.101, Paulo Ferreira da Silva, 
2º suplente, cadastro nº 92.074.389, Lyjosyanne Nogueira Saldanha Cardozo, 3º titular, cadastro 
nº 92.049.175, Rivana de Oliveira Santos Souza, 3º suplente, cadastro nº 11.375412-2, para, 
sob a presidência do Primeiro Titular ou, em eventuais impedimentos deste, sob a presidência 
do Segundo Titular, observando-se a ordem de titularidade, comporem a Comissão Permanente 
de Licitação - COPEL, DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL LUIZ VIANA FILHO Art. 
2º. O mandato dos membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado.
Irecê, 15 de abril de 2024.
ELOÍSA MENDES SILVA
Presidente da Caixa Escolar da UEE

PORTARIA Nº 01/2024 - NTE 03 - SEABRA
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL DE INÚBIA, TERESA 
REGINA DOS SANTOS MATTOS, no uso de suas atribuições, RESOLVE:Art. I °. Designar os 
servidores: Fabrícia da Silva Medeiros Nascimento,  1° titular, cadastro n° 11.531.983-9, Sueli 
Maria da Silva Sales, 1° suplente, cadastro n° 11.123.181-9, Kleiton Jairo Figueredo Souza,  1° 
titular, cadastro n°11.639.489-0, Vera Luza maria Rosa de Oliveira, 2° suplente, cadastro n° 
11.610.241-3, Rosineia Mesquita de Oliveira Silva, 3° titular, cadastro n° 11.123.378-0,  Aidê 
Cardoso dos Anjos Oliveira 3°suplente, cadastro n° 11.257.863-8, para, sob a presidência do 
Primeiro Titular ou, em eventuais impedimentos deste, sob a presidência do Segundo Titular, 
observando-se a ordem de titularidade, comporem a Comissão Permanente de Licitação - 
COPEL, DA CAIXA  ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL DE INÚBIA.Art. 2°. O mandato dos 
membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir da data de publicação no Diário 
Oficial do Estado.
Piatã, de março de 2024.
TERESA REGINA DOS SANTOS MATTOS
Presidente da Caixa Escolar da UEE

PORTARIA Nº 07/2024 - NTE 14 - ITABERABA
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, 
MÁRIO SÉRGIO DE JESUS ARAÚJO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:Art. 1º. Designar 
os servidores: GILSON PEREIRA DA SILVA, 1º titular, cadastro nº 11.549.748-6, CICERO NEVES 
DA SILVA, 1º suplente, cadastro nº 92.034.169, TAMARA MACHADO GOMES, 2º titular, cadastro 
nº 92.082.156, NATALIA SILVA DE BARROS DOS ANJOS, 2º suplente, cadastro nº 92.033.203, 
SAMUEL CARMO FERNANDES, 3º titular, cadastro nº 92.049.162, JOSCIENE DO CARMO 
SANTOS, 3º suplente, cadastro nº 92.105.574, para, sob a presidência do Primeiro Titular ou, em 
eventuais impedimentos deste, sob a presidência do Segundo Titular, observando-se a ordem de 
titularidade, comporem a Comissão Permanente de Licitação - COPEL, DA CAIXA ESCOLAR DO  
COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES.Art. 2º. O mandato dos membros da Comissão 
de Licitação será de dois anos a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado.
Rafael Jambeiro, 12 de janeiro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO DE JESUS ARAÚJO
Presidente da Caixa Escolar da UEE

PORTARIA Nº 08/2024 - NTE 14 - ITABERABA
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO SANTO 
ANTÔNIO DO ARGOIM, GIVONILSON BARBOSA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:Art. 1º. Designar os servidores: IRACÉLIA SILVA GOMES PEREIRA, 1º titular, 
cadastro nº 11.549.738-6, LUCIENE RIOS DOS SANTOS, 1º suplente, cadastro nº 92.105.553, 
MARIA VENANCIA SILVA PORTELA, 2º titular, cadastro nº 92.078.088, LELIAN OLIVEIRA 
CERQUEIRA CARDOSO, 2º suplente, cadastro nº 92.060.384,  REJANE CERQUEIRA DA 
SILVA OLIVEIRA, 3º titular, cadastro nº 92.051.730, CLEONILDES DA CONCEICAO OLIVEIRA 
SILVA, 3º suplente, cadastro nº 11.607.148-4, para, sob a presidência do Primeiro Titular ou, em 
eventuais impedimentos deste, sob a presidência do Segundo Titular, observando-se a ordem 
de titularidade, comporem a Comissão Permanente de Licitação - COPEL, DA CAIXA ESCOLAR 
DO COLÉGIO ESTADUAL CAMPO SANTO ANTÔNIO DO ARGOIM.Art. 2º. O mandato dos 
membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir da data de publicação no Diário 
Oficial do Estado.
Rafael Jambeiro, 17 de abril de 2024.
GIVONILSON BARBOSA DOS SANTOS
Presidente da Caixa Escolar da UEE
<#E.G.B#917246#41#991034/>
<#E.G.B#917249#41#991037>
EDITAL DE CONCLUINTES

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, situada no endereço à 5ª Avenida, 
nº 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador/BA, CEP: 41.745-004, por meio do 
Programa CPA DIGITAL, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, torna público a relação 
dos concluintes do Ensino Médio através do Exame Nacional do Ensino Médio no ano de 2022 

autorizados a serem certificados pela Comissão Permanente de Avaliação - CPA nos termos da 
Portaria SEC nº191/2022, D.O.E. 09/02/2022;
Joseneide Hortencio De Almeida

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, situada no endereço à 5ª Avenida, 
nº 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador/BA, CEP: 41.745-004, por meio do 
Programa CPA DIGITAL, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, torna público a relação dos 
concluintes do Ensino Médio através do Exame Nacional para Certificação de Competência de 
Jovens e Adultos - ENCCEJA no ano de 2022 autorizados a serem certificados pela Comissão 
Permanente de Avaliação - CPA nos termos da Portaria SEC nº191/2022, D.O.E. 09/02/2022;
Daniel Silva Novaes Almeida, Rebeca Santos Lopes , Elisangela Silva Costa , Oseias Pires 
Pinheiro, Jocimar Nascimento De Jesus, Eveny Ribeiro Costa, Laina Vitória Pereira De Sá, 
Valdineia Rodrigues Silva, Ellen Ribeiro Dos Santos Martins, Joel De Souza Pereira, Ednaldo 
Diniz De Lima , Ronilson De Jesus De Souza , Eloide Carrilho Silva, Vitor Henrique Silva 
Mendes, Pedro Henrique Silva Diniz , Adiqueila Santana Rocha Santos, Gabriel Caetano 
Rocha, Clemerson Paulo Barbosa Santos , Allyson Caio Lopes Araujo, Júlia Graziela Dos 
Santos Mendes Marques , Renato Da Fonseca Menezes Neto, Mariane Barbosa , Sanmir 
Leite Lessa , Icaro Santos Sacramento Vasconcelos, Elaine Silva Almeida Nascimento, Toni 
Nascimento Santos , Kedson Santos Santiago, Vitor Dos Santos Rodrigues , Fra Ellen Costa 
De Oliveira Ribeiro , Mateus Conceição Nascimento , Ana Karolina Rodrigues Da Silva, Renê 
Conceição Da Silva, Luan Araujo Da Costa Fernandes , Tainá Jesus Dos Santos, Ivania Oliveira 
Dos Santos, Santana Maria Dos Santos Ferreira, Erick Levi Da Anunciação De Araújo , Bruna 
Queiroz Dos Santos, Camilla Gabriele Arruda Costa, Lorena Vieira Goncalves, Daniel Amorim 
Da Silva, Eduard Nogueira Dos Santos, Elton Chagas Da Cruz, Milton Moura Santana, Suzana 
Santana Santos, Lucia Liriel Gomes De Souza, Luanna Do Carmo Oliveira, Cristiano Dos Santos 
Rocha, Tayná Ramos Cabral Barreto , Luan Jeferson Cruz Do Espirito Santos, João Marcelo 
Diamantino Oliveira , Cristiane Da Silva, Paula Beatriz Pereira Fernandes , Guilherme Moura 
De Jesus, Daniela Monteiro Dos Santos, Janielle Meira Da Silva, Isabelly Carvalho Moraes, 
Ronalld Henrique Santos Santana, Tainá Do Carmo Mota , Ana Maria Silva Santos, Andrei Dias 
Pereira, Lorena Santos De Oliveira, Fernanda Pires Santos, Cauã Dos Santos Matos, Renilson 
De Oliveira Santos, Cristiano Pugas Portela Junior , Thiago Balan De Oliveira, Deivisson Carlos 
Barros Silva , Erica De Jesus Oliveira , Claudio Da Silva Vieira , Jonatas De Souza Vieira, Kamyla 
De Jesus Santos , Moabe Oliveira Dos Santos, Jessica Ferreira Matos, Kauane Silva Da Paz 
, Daniely De Oliveira Pinheiro , Wesley De Jesus Carvalho , Romario Estrela Santos , Ricardo 
Ferreira Bispo, Walyson Souza Cordeiro Nunes , Francisco De Assis Dos Santos Neto, Beatriz De 
Souza , Adrian Rocha Santos , Antonio Marcos Quinto Lima Fernandes, Geisa Santos Miranda 
, Klevia Ferreira Lopes , Jeferson Adamis Oliveira Nogueira, Lucas Da Silva Sena, Queila Da 
Silva Gouvea, Thainara Nascimento Santos , Hellen Stephany De Andrade Feitosa , Luiz Mateus 
Mendonça De Oliveira , Monique Reis De Santana , Sabrina Pereira Santos , Luana Xavier Dos 
Santos , Raiane Jesus Dos Santos Bispo , Maria Clara De Oliveira Cardoso, Lucas Da Silva 
Custodio, Maria Aparecida Da Silva Botelho Paim, Itamires Novais Cerqueira, Matheus Barreto 
Guimarães, Humberto Dos Santos Mota, Kevenn Brendow Santos Soares, Joselma Dos Santos 
Cruz , Vanusa Rodrigues Lima Carvalho , Márcia Pereira Sant Ana Gonçalves , Acilo Oliveira 
Dos Santos , Tawe Barbosa Roberto , Lourenco Carvalho, Vitor Samuel Oliveira Araújo , José 
Hilário Oliveira Couto, Italo Amorim Santos , Ronaldo Passos Silva, Josadaque Ferreira Santos 
Silva, Geovana De Souza Santos , Anne Lorrayne Silva De Jesus, Uli Kelly De Araújo Santana , 
Fernanda Oliveira Machado , Daniel Silva Nascimento, Nathaly Do Nascimento Da Silva, Bruna 
Quaresma De Moura, Marlos Da Silva De Souza, Murillo Dos Santos Martini, Joédna Abreu , 
Esdras Samuel Da Silva De Jesus, Ednilson Da Silva Oliveira , Marcos Almeida Bastos , Blendo, 
Marcos Figueiredo Santos, Jessica Santos Souza De Matos, Michael Douglas Sander Rocha, 
Deivide Gomes Bispo, João Antônio Monteiro Santos , Solene Das Chagas Lima, Esther Vieira 
Dos Santos Neri, Matheus Spinola Marques, David Cunha Cruz, Leandro Pereira Dos Santos, 
Geyse Santos Souza, Eduardo Silva Gouveia, João Pedro Silva Matos , Adriele De Oliveira 
Santos, Jaqueline Alves Pereira , Maicon Bernardo Machado , Tamires De Almeida Dos Santos, 
Matheus Do Vale Ferreira , Bianca França Silva Bonfim , Jhonathan Oliveira Vieira, Daniela Da 
Paz Santos, Wellington Jorge Almeida Da Silva, Dina Oliveira Dos Santos, Fernando Santos 
Lima, Tassiane Souza De Jesus Santos, Elton Luis Nunes Dos Santos , Maria Vitoria Correia 
Dos Santos, Júlia Nascimento Pereira , Gleiciane Bispo Ferreira, Gabriel Santos Vanderlei Da 
Silva , Chaiane Mota Gama, Yasmin Almeida Melo, Jonantha De Lima Santos, Jhonatas Martins 
Da Silva, Maxsanny Rodrigues Santana Farias, Cetura Da Silva Lima , Leonardo1408, Daiane 
De Jesus Macedo, Joana Sampaio Santa Barbara, Diogo Vinícius Esquivel Soares , Eliedna 
Novaes Santos , Angela Vitoria Silva Oliveira, Fagner Rocha Lima, Marcelle Silva Dos Santos, 
Adson Gabriel Sousa Costa Oliveira, Jaine Vithória Freitas Pinto , Jadson Da Silva Massaranduba 
Junior, Nallanda Camila Santos De Souza, Arthur Gomes Doria, Gilliard Alcantara Aragao , Ariel 
Dias Pereira , Sulany Vaz Alves, Franklin Melgaço Dos Santos, Antonio Evangelista Dos Santos 
Junior, Darlan Rios Gonçalves Jesus , Daniel Queiroz Brito, Larissa Santos Lima, Ivana De 
Santana Alves , Rodrigo Alves Dos Passos , Danillo Souza Dos Santos Santos, Andre Marques 
Barbosa Dos Santos, Weslley De Araujo Santana , Rafaela Santos Carvalho , David Santos 
Ribeiro, Andressa Fernandes Da Costa, Ivana De Jesus Da Silva, Mauriza De Jesus Silva , 
Pedro Henrique Moreira Vieira, Victor Manoel Campos Dos Santos, Brenda Santana De Jesus, 
Marcelo De Souza Junior , Jeffer Assis Dos Santos , Mateus Santos Santana, Welton De Sousa 
Barreto, Maiane Larissa Fontes Dos Santos, Luan Anjos Dos Santos , Fabio Augusto Santos 
Souza, Fabiano Meneses Melhor Franco, Priscila Aparecida Borges, Antonio Mario Silva Da 
Conceição, Vagner Santos Gonçalves, Nádia Do Rosário Nascimento, Dinamerica Silva Cruz 
Santos, Maria José Dos Santos França Ferreira , Diego Dos Reis Macedo, Gabrielle Souza 
Sampaio, Jamile Lais Souza Dos Santos, Hanna Queiroz De Souza , Yago Santos Melo Alves, 
Carlos André Pinto Ferreira , Daniel Batista Magalhaes Oliveira, Micaele Da Silva Soares Leal, 
Cailane De Jesus Alves, Alanna Dos Santos Nascimento , Ramires Santana Da Conceição, 
Marinês De Sousa Santana, Felipe Pereira Dos Santos, Edeilde Souza Santos , Natan Pereira 
Santos, Claudice De França De Brito , Alice Arruda Bispo, Mariel Dias Silva, Uanderson Machado 
De Assuncao, Marivaldo Nogueira Farias, Ricardo Panta Da Silva, Ana Flavia Da Silva Santos 
Gonçalves, Sandra Maria Da Silva, Raimundo Nonato Neiva De Souza , Thamires Morgana 
Jesus De Souza, Denilson Barbosa De Almeida, Lalesca De Souza Neves, Ericson De Jesus 
Lima, Rafael Silva Rodrigues, Cauê Marinho Oliveira , Amanda Alves Da Silva, Juliane Costa 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Ferreira , Nubia Marli Oliveira Morais, Hildevan Santos De Jesus, Juliete De Jesus , Ananda 
Suzart Silva, Alan Peterson Mata Dos Santos, Cristian Da Silva Conceição , Daniela Dos Santos 
Nobrega, Geisiane Dos Santos Brandão, Ana Caroline Dos Santos Lessa, Jadson Bonfim 
Dos Santos , Maicon Douglas Santos Silva , Andressa Viana Almeida , Mariana Lima Sousa 
, Haylander Santana Santos , Emerson Barbosa Da Mota, Marcia De Jesus Santos, Alberto 
Santos Botelho, Samela Gleisielle Teles Dos Santos , Vinicius Cauan Melo, Creciane Souza De 
Souza , Mariza Alves Santos, Rose Cleide Lima Seixas Lima, Daiane Abreu De Oliveira , Gabriel 
Matias Souza Real, Emilly Correia Dos Santos, Elisangela Ferreira De Souza, Vanessa Santos 
De Souza , Mateus De Jesus Santos, Daiane Bispo De Oliveira, Uedison Da Conceicao Cardoso 
Junior, Kaila Vitoria Dias Melo, Shaiane Santos Lopes , Marcela Brito Lessa , Neumarcio Dias Da 
Silva Filho, Daniel Martins Bizerra, Elton Santos Barbosa, Paulo Ricardo Costa Tarata

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, situada no endereço à 5ª Avenida, 
nº 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador/BA, CEP: 41.745-004, por meio do 
Programa CPA DIGITAL, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, torna público a relação dos 
concluintes do Ensino Médio através do ECEBA no ano de 2022 autorizados a serem certificados 
pela Comissão Permanente de Avaliação - CPA nos termos da Portaria SEC nº191/2022, D.O.E. 
09/02/2022;
Bruno Silva Santos, Renan Da Silva Costa , Laylla Ketlen De Oliveira Ramos, Erick Schaidt, 
Graziele Neres Pereira Favela, Daniel Vinicius Cerqueira Lopes, Carlos Luis Alves Do Amor 
Divino, Caique Vanderley Cunha Santos, Mateus Vitor De Souza Santos, Thalyta Marcely Batista 
Aquino De Souza , Cristiane Oliveira Souza, Márcia Gomes Da Silva, Nilmar Matos Andrade , 
Bruno Paixao Andrade Cunha , João Miguel Almeida , Benjamim Dantas De Oliveira, Alefe Santos 
Martins, Stefany Conceição De Souza, Andressa Santos Rodrigues , Alex Alves Nascimento, 
Jaciária Rosa Do Nascimento, Franciel Ribeiro Da Silva , Edson Marques De Araujo Junior, Fábio 
Fernandes Dos Santos , Diego Leonardo Soledade Martins , Maria Jessica Rodrigues Da Silva, 
Luiz Vinícius Nascimento Dos Santos, Yasmin De Santana Gomes, Deivid De Santana Da Silva, 
Thaís Dos Santos Santana, Luane Da Silva Barbosa, Carla Araujo Amorim, Robson Da Silva Dos 
Santos , Raiana Andreia Teixeira De Oliveira, Ginilson Conceição De Santana, Lucas De Souza 
Santos, Thaina Dos Santos Melo, Davi Ferreira Santos, Afonso Henrique Sousa Dos Santos , 
Renato Eduardo De Almeida Araujo, Sofia Fonseca Botelho , Jucimara Tosta Alves, Teresa De 
Assis Oliveira, Silvia Moreira Santos , Kauan Moreira Azevedo , Railane Santos Da Silva , Maria 
Das Dores Araújo Santos , Lívia Da Silva Ribeiro Dos Santos , Alan Da Silva Martins, Jeferson 
Conceição De Santana, Mateus Menezes Dos Santos Conceição , Cinthya Ellen Gomes Da 
Silva, Sávio Nascimento Da Silva, Adriana Alves Da Silva, Christian De Castro Lima, Daniel 
Santos Pereira, Beatriz Burgos Sales, Nina Almeida Junqueira Ayres , Maria Eduarda Dias Dos 
Santos, Manoel Barbosa Silva, Gisele Ataide Santos, Pedro Henrique De Souza Matos , Jadiane 
Freitas Kalid, Leandro Dos Santos Carvalho , Genivaldo De Souza Dos Santos, Irllan Leoni 
Simões Feitosa, Bruna Almeida Batista, Alan Pereira Amanâncio, Jaine Ferreira Silva , Samira 
Santos Da Conceição , Davi Oliveira Correia, Breno Ramos Andrade, Percival Barbosa Leal 
, Luzinete Gouveia Meira, Islãnia Santana Dantas Pinheiro , Ingrid Quirina Santos Da Silva, 
Lauanny Silva De Andrade, Pedro Iago Cruz, Maria Paula De Jesus Carvalho, Maria Fernanda 
De Jesus Alcântara , Joao Pedro Oliveira Rola, Gabriel Santos De França , Filipe Cruz De Jesus 
Queiroz, Isabelle Lima Da Silva , Diego Mendes De Jesus, Simone Kelly Rosendo Oliveira , 
Marcos Guilherme De Jesus Souza , Carlos Eduardo Silva Dias, Gabriel Dos Santos Vieira, 
Anaclara Silva Neves, Francisco Antonio Da Silva, Danilo Amaral De Carvalho Santos, Taíssa 
Silva Da Costa, Isailde De Souza Vieira Almeida, Maria Clara Silva Moura De Jesus , Jorge 
Ramalho De Souza, Adriele Dos Santos De Andrade, Carlos Eduardo Tonon Alves , Joao Gabriel 
Guimaraes Cerqueira Matos, Luan Caique Bernardo Santiago, Valter De Jesus Da Conceicao , 
Kaique Junior Da Silva Leite, Joao Guilherme Andrade Dorea , Lucas Batista Dos Santos Nunes, 
Alexia Julia Badaro Sena , Alerrandro Da Silva Reis, Heloísa Gabrielle Duarte Souza De Jesus, 
Charles Alberto Alves Dos Santos, André Pereira Lima, Vinicius Belisio Da Silva, Lorena Amaral 
Da Silva, Anderson Caynan Evangelista Nunes, Ignis Ugulino De Almeida , Bruno Vinicius Barros 
Freitas Da Silva, Paulo Roberto Carvalho Silva , Jussara Dias Da Silva , Maria Luiza De Souza 
Brito, Rayana Borges Amorim, Guilhardo Sertório, Samuel Rocha Da Silva , Michel André De 
Sena, Dêvac Santos Souza , Kemelly Vitoria Portela Santos, Pablo Henrique Barbosa De Freitas 
, Lorena Macedo Dos Santos, Luis Fernando Conceição Cerqueira , Iziquiel Cardoso Leal Junior, 
Felipe Lisboa Medeiros, Artur Gabriel Dos Santos Silva Pires, Álvaro Dourado, Davi Eduardo 
Da Silva Barbosa, Rafael Gonçalves Santos E Santos , Gilmara Ramalho Dias, Mauricio Dias 
Ferreira, Murilo Silva Dos Santos, Maria Alice Carneiro Leao Calasans , Tainá Jesus Santos, 
Adriane Mendes Batista

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, situada no endereço à 5ª Avenida, 
nº 550, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador/BA, CEP: 41.745-004, por meio do 
Programa CPA DIGITAL, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, torna público a relação dos 
concluintes do Ensino Médio através do aproveitamento de estudos no ano de 2022 autorizados 
a serem certificados pela Comissão Permanente de Avaliação - CPA nos termos da Portaria SEC 
nº191/2022, D.O.E. 09/02/2022;
Jady Caroline Santos Silva , José Mateus Monteiro Dos Santos , Ana Beatriz Couto Da Silva, 
Brenda Suely Mota Nascimento, David Dos Santos Coelho, Marcia Aline Torres De Souza , 
Christian Natan Neris Santos, Raquel Oliveira Melo, Glaciene Ferreira Barbosa Freitas , João 
Vitor Conceição Silva, Rodrigo Dos Santos , Crislane Costa Silva, Sabrina Da Conceicao 
Santos Dias, Cleilton Santana Santos , Elias Bernardo Almeida, Kamily Lima Gonzaga , Flavia 
Alinne Carvalho De Macêdo Santos , Flávia De Jesus Clementino, Beatriz Ribeiro Muniz De 
Souza, Júlia De Jesus Mercês, Laís Dos Santos Lago, Everaldo Dos Reis Santos Júnior, Joao 
Paulo Macedo Silva , Adriana De Jesus Santos, Rivaldo Souza Dos Santos, Grasiele Da Silva 
Santos Cardeal, Larissa De Jesus Silva , Adrielly Nere Da Silva, Gabriel Souza Santos Dias, 
Rosana De Jesus Lima, Paulo Henrique Dos Santos , Taiara Morgana Da Mota Santos, Bárbara 
Simone Leite Rosa, Jose Lindomar Da Silva, Marlucia Rosa De Jesus Laet, Maria Helena Dos 
Santos, Aline Dos Santos Da Silva, Lenita Silva De Carvalho, Adriana Conceição Lima De Sa , 
Fabio Ribeiro Silveira, Diego Santos Cruz, Lucas Anchieta De Oliveira, Arthier Araujo Da Silva, 
Fabiana Da Silva Moreira , Emily Santiago Ferreira , Marline Nunes Santos, Gilmar De Jesus 
Costa Filho, Rita Célia Santos Ferreira , Thiago Falcão De Oliveira , Tágide Leone Do Prado , 

Jean Carlos Lemos De Jesus , Álvaro Silva Leandro De Oliveira , Mateus Azi Barbosa Tanajura, 
Evelyn Silva De Paula, Kati Ellen Souza Ribeiro Reis, Murilo Fernandes Rodrigues , Daniela De 
Jesus Santos, Ana Regina Ramos De Souza , Bianca Silva Dos Santos, Eliane Santana Santos, 
Gustavo Dantas Silva , Silvano De Menezes Serra , Izdalfredo Ramatis Ismerin Bezerra De 
Menezes Nogueira, Gisele Maria Conceição Nascimento, Mirelle Da Palma Delgado , Thaylon 
Santana Braz, Ailyn Santos Lopes, Patrícia Souza Dos Santos , Luiz Gustavo Oliveira De Jesus, 
Laís Andressa Nobre De Souza Santana , Alan Sandro Souza Santos , Marcos Dos Santos 
Lima, Laiane Nascimento Santos Dias , Samyra Rosário De Campos, Micaele Do Rosário Costa, 
Ismael Silva Santos Rocha , Maria De Fatima Silva Dos Santos, Angelica Cerqueira Santos , 
Filipe Costa De Souza Oliveira, Eliana De Jesus Oliveira , Welber Antonio Da Silva, Robson 
Pereira Da Silva , Alan Silva Rodrigues , Lisandra Luise Aguiar Penas Dos Santos, Lidiane 
Santos Da Silva , Ronaldo Marques Fialho, Leilane De Jesus Santos, Valquiria Souza Santos 
Sales, Michele Palmeira Santos, Adenilton Dos Santos Passos, Mirian Araujo De Souza, Luciana 
De Jesus Santos, Poliemelly De Souza , Antony Carvalho Lins, Lucas Vinicius Lopes Monte 
Da Silva, Marivone Santos Conceição , Diego Luiz Ferreira Andrade, Afonso Batista Oliveira , 
Sara Andressa, Edilaine Silva Vieira Santos De Oliveira, Suelen Da Paixão Pimenta, Honorino 
Andrade De Souza, Raquel Oliveira Santos, David Willians Dos Anjos Pinheiro , Cintia Dos 
Santos Lacerda , Tâmara Souza De Jesus, Rosiane Cristina Brandao Pinheiro

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, Código MEC 29424038, Código 
SEC 1178044, localizado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n - Centro - Rafael Jambeiro 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 14 - Itaberaba - BA, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Ensino Médio no ano letivo 2004, no referido Estabelecimento de ensino.
Série/ANO: 3ª Série Turma: B ANO: 2004 Turno: Vespertino
Camila Serra do Carmo Afonso.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, Código MEC 29424038, Código 
SEC 1178044, localizado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n - Centro - Rafael Jambeiro 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 14 - Itaberaba - BA, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Ensino Médio no ano letivo 2005, no referido Estabelecimento de ensino.
Série/ANO: ACELERAÇÃO III - ÁREA I E II Turma: EJA T  ÚNICA ANO: 2005 Turno: Noturno
Tatiane Gomes Marinho.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, Código MEC 29424038, Código 
SEC 1178044, localizado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n - Centro - Rafael Jambeiro 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 14 - Itaberaba - BA, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Ensino Médio no ano letivo 2011, no referido Estabelecimento de ensino.
Série/ANO: 3ª Série Turma: A ANO: 2011 Turno: Vespertino
Erica Cravo Barbosa.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, Código MEC 29424038, Código 
SEC 1178044, localizado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n - Centro - Rafael Jambeiro 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 14 - Itaberaba - BA, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Ensino Médio no ano letivo 2021, no referido Estabelecimento de ensino.
Série/ANO: 3ª Série Turma: A ANO: 2021 Turno: Vespertino
Caroline Almeida Neri.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANA LÚCIA MAGALHÃES, Código MEC 29424038, Código 
SEC 1178044, localizado à Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n - Centro - Rafael Jambeiro 
- BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 14 - Itaberaba - BA, nos termos da 
Resolução CEE nº 44/2020 e da Portaria n° 985/2020, torna pública a relação dos estudantes 
concluintes do Ensino Médio no ano letivo 2023, no referido Estabelecimento de ensino.
Turma: 3ª A - M   Turno: Matutino
Alice Melo Marques Brandão, Ana Paula Ramos Oliveira da Silva, André Fragoso dos Santos 
Santana, Caroline Moreira Santana, Cleiton Oliveira Fraga Santana, Danielle Teixeira de Santana 
Silva, Elielson de Souza Santos, Gabriela Rodrigues de Santana da Paixão, Geovana Ramos 
da Cruz, Graciele Macêdo Gomes de Almeida, Jhovane Lima de São Pedro Cerqueira, Keila 
das Neves Souza, Marcelo Henrique Silva de Oliveira, Natacha Conceição de Souza Santos, 
Nathany Souza da Silva dos Santos, Rayssa Araújo de Sena, Rayssa da Silva Souza, Rayssa de 
Oliveira Soares, Rejane Vitória Santos de Jesus, Ronielio Gomes Alexandrino, Sabrina Rodrigues 
Santana, Sámara de Jesus Sena, Samile de Alcantâra Santana, Talia Firmino Oliveira, Tarcizo 
Moreira da Silva de Oliveira, Thaissa do Vale Correia, Vítor Oliveira de Jesus, Vitor Santos de 
Oliveira.

Turma: 3ª B - M Turno: Matutino
Alex Santos Silva, Brenda Vitória Carmo Souza, Caio Oliveira do Carmo, Caline Dias do Carmo, 
Clara Albano Santana, Damile de Oliveira da Silva, Denize da Silva Serra, Emeli da Cruz de 
Souza, Emerson Santana de Jesus, Estéfane Oliveira da Silva, Fabiola Maria da Silva, Fernanda 
da Costa Gonçalves, Geisa dos Santos do Espirito Santo, Jamille Purificação do Carmo Santana, 
Kaic dos Santos Pereira de Souza, Luana Santos Barros,  Marconi Gonçalves do Vale Correia, 
Maria Eduarda Leite de Medeiros Ferreira, Miguel Sampaio de Oliveira Ramos, Miriam da 
Cruz Pereira Barros, Nicholy Marques dos Santos Vasconcelos, Raissa Santos da Silva, Sarah 
Evangelista Santos de Jesus, Suellen Pereira Oliveira, Thailane de Jesus Gonçalves, Thaylla 
Souza do Carmo, Vitória Carmo de Oliveira, Vivian Silva Santana, Ycaro Santiago Santana.

Turma: 3ª A - V Turno: Vespertino
Amanda de Oliveira Santiago, Breno Ferreira dos Anjos da Costa, Breno Oliveira Fernandes, 
Bruna Santos Barbosa,  Camila Vitória Santana da Silva, Ciene Pereira Santana, Danilo dos 
Santos Ramos, Dheverson de Almeida Leal Nascimento, Eric da Paixão Nery de Almeida, Fátima 
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Conceição de Almeida, Gabriela dos Santos de Souza, Helaine Oliveira Fraga Santos, Ikaro Leal 
Carmo, Ivanilda Conceição Gomes, Jaci Bastos Passos Junior, João Henrique da Costa Alves, 
Juciele Lima da Silva, Leonardo Machado da Silva Almeida, Maicon Almeida da Silva Neves, 
Luiza Dantas Lima Araújo, Maria Clara da Silva Andrade, Maria Vitória Silva dos Santos, Mireide 
dos Santos Ramos, Réferson Pires da Rocha Santana, Ronaldo Souza Leal, Tiago Rodrigues de 
Oliveira Pereira, Uilly Santana de Oliveira Cerqueira, Vinícius de Santana Leal, Vitória Paixão de 
Oliveira, Vitória Machado da Silva de Souza, Yasmin Alves Evangelista da Paz.

Turma: 3ª B - V Turno: Vespertino
Ana Paula Pereira dos Santos Santana, Beatriz de Jesus dos Santos Correia, Bruna Lima 
Santana, Cailane Barbosa Peixoto, Carla de Almeida Souza, Cleide Cardeal de Souza, Daniela 
Santana dos Anjos dos Santos, Evellyn Moreira Borges, Fabiano Souza Santana, Geliane 
Sardinha dos Santos, Graciane Macêdo Gomes de Almeida, Jacilane Alcantara dos Santos, Jaira 
da Silva Pereira, Janiele Barros das Neves, Janielle Dantas Lima, Kauê dos Santos da Silva, 
Leticia da Cruz Leal, Maiza Maria Santos de Souza, Marcos Junior de Souza Santana Capelo, 
Maria de Fátima Conceição de Almeida, Micaeli Pereira  Borges, Michele Peixoto Moraes, Pedro 
Henrique Ramo de Souza do Vale, Ramili dos Santos Pereira de Santana, Sandrieli Machado 
Correia Pereira Santana.

Turma: EJA TVII-A- Turno: Noturno
Adailson da Silva Santos, Cailane dos Santos Soares, Caio José do Carmo, Cirlene Santos, 
Claudineia Ramo de Jesus, Claudio Souza de Santana, Cleiton das Neves Souza, Daiane de 
Jesus Barbosa, Edineuza Pereira dos Santos, Erivan Maximo dos Santos, Gezicrea Alexandrina 
Sena, Gilvaci Cordeiro de Souza Silva, Jamile Rocha Machado, Jamile Simas Barros, Jucilene 
Pereira da Paixão Silva, Jucimara Santana Carmo, Laiane de Jesus Barbosa, Leandro Serra 
dos Santos, Margarete de Souza Ramos, Maria das Graças Souza Peixoto, Maria Vitória Souza 
Peixôto, Marisa Dias Bastos Moreira, Marisa Pereira dos Santos, Milena Soares Barbosa, 
Odilésio Araújo da Silva, Rafaela de Santana de Oliveira, Solange Santos da Silva, Tainá Peixoto 
de Jesus, Táis Peixoto Santana, Tais Ramos da Silva.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, localizado à Rua do 
Aeroporto, S/Nº, Bairro -Centro, município de Brejolândia-BA, jurisdicionado ao Núcleo Territorial 
de Educação -NTE 23, Santa Maria da Vitória-BA, nos termos da Portaria nº 9835, publicada no 
Diário Oficial de 24/10/2002, torna público a inclusão do aluno Alexandre Santos Macêdo, na 
relação dos alunos concluintes do Curso Ensino Médio -Modalidade Regular, Turma: 3ª série 
A-N, Turno: Noturno, no Ano Letivo de 2018, publicado no Diário Oficial de 18/01/2019

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL LUIZ NAVARRO DE BRITO, código MEC nº 29229421, 
situado na Praça Navarro de Brito, S/N, bairro KM 03, no Município de Jequié/Ba, jurisdicionado 
ao NTE 22, Jequié/BA, autorizado pela Portaria nº 36, publicada em 17 de dezembro de 2004, nos 
termos da Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes 
do curso Ensino Médio, neste estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2023.
NAVARRO DE BRITO SEDE
Turma: EMMAT3A Turno: MATUTINO
Alana Ferreira Araújo, Ana Beatriz Santos Barbosa, Ana Flavia Santos Aragão, Bianca Damacena 
Santos, Bruno Dos Santos Silva, Carlos Daniel Santos Da Silva, Cauã Souza Xavier, Clayver 
Sena Santana, Edinaldo Meira Abreu Filho, Fabiana Gomes Dos Santos, Felipe Pereira Pires, 
Fernanda Oliveira Silva, Geovana Pereira Sousa, Geovanna Santos Meira, Graziele Souza Dos 
Santos, Guilherme Silva Sacramento, Gustavo Rocha Dos Anjos Cardoso, Gustavo Santos Silva, 
Iara Silva Souza, Iasmin Santos Lopes, Isaque Dias Lopes, Iury Leite Almeida, Jamile Silva 
Santos, Jeilton Sousa Dos Santos, Kamilly Jeangelis Da Silva Oliveira, Larissa Santos Silva,  
Laura Miranda Freire,   Lucas Raphael Neres Dos Santos,  Maiane Do Nascimento Frutuoso, 
Miller Moraes Dos Passos, Moab Santana Santos,  Monique Souza Neres, Nicholas Kelvin Porto 
Sena, Raíssa Magalhães De Souza, Tainara Lopes Silva, Vitoria Santos Ferreira, Wesley Santos 
Evangelista, Yara Oliveira Borges.

Turma: EMVES3A-E1E Turno: VESPERTINO
Adriele Silva Santos, Bianca Nascimento de Jesus, Brenda Castro Alves, Edineia Santos de 
Jesus, Eloiza Leite Borges, Gabriel de Oliveira Souza, Giovana Muniz Santos, Ionete de Carvalho 
Borges, Jackson Jesus Santos, Joao Carlos Ribeiro Santos, Josué Queiroz Lima, Lais Santos 
Silva, Laura Santos Souza, Leticia Souza Ferreira, Luana dos Santos Vieira, Lucas Miranda 
Lucena da Silva, Maria Luísa Santos Freire, Robert Souza Santos, Thiago de Jesus Miranda, 
Zirleide Souza Silva.

NAVARRO DE BRITO SEDE
Turma: EMNOT3A-E1 Turno: NOTURNO

ANEXO - COLÉGIO ESTADUAL LUIZ NAVARRO DE BRITO - DISTRITO DE FLORESTAL 
(JEQUIÉ)
Turma: 3ª Série - EMVES3A-ANX1 Turno: VESPERTINO
Icaro Souza Santos, Ivila Santos Ramos, Jamile Silva Barbosa, Jeferson Vieira Souza, Jose 
Henrique Araujo Lima, Jose Roberto Lima Chaves, Josiane de Souza Nunes, Josiene da Silva 
Reis, Julia Chaves dos Santos, Leandro de Jesus Santos, Leandro Ramos Silva, Maicon Barbosa 
Silva, Poliana Reis Santos, Quezia Julia da Silva Nunes, Wellington Andrade Pedreira, Cristiane 
Souza Santos.

Turma: Turma EMNOT3A-ANX1 Turno: NOTURNO
Adriele Santos da Silva, Alexandre Evangelista Santos, Camila Santos Souza, Cleberson 
Nascimento Nunes, Daniela Rocha Santos, Edmilson Santos de Jesus, Elisnete Damaceno 
Souza, Erica Santos Ramos, Fabiano Souza Rocha, Heloisia Ferreira da Silva, Ingrid Silva 
Santos, Ivanildo dos Santos Ramos, Jailine Santana da Silva, Jean Bispo Santos, Jonara Silva 
Cerqueira, Natan Fernandes Silva, Viviane de Jesus Santos, Vinicius Santos Cerqueira, Leticia 
Silva de Almeida

ANEXO - COLÉGIO ESTADUAL LUIZ NAVARRO DE BRITO - DISTRITO DE ITAJURU (JEQUIÉ)
Turma: EMNOT3A-ANX2 Turno: NOTURNO
Alessandra Pires Santos, Allyson Gabriel Figueredo Evangelista, Elenice Damascena Lago, 
Elizabete Silva Pereira, Fernanda Dos Santos Santiago, Graziela Correia Santos, Henrique De 
Oliveira Neto, Jaqueline Pereira De Oliveira, Joelma Bonifácio Pereira, João Vitor Silva Bahia, 
Lais Paris Santos, Landoval Santos Ferreira, Léia Gonçalves Theodoro, Maxswel Santos Reis, 
Ricardo Oliveira Santos Lima, Sabrina Almeida Silva, Sara Rebeca Araujo Menezes, Taís Lima 
Pereira, Thalia Felipe Santana, Thaís Pereira Vieira, Thiago Jesus Da Silva, Uilson Silva Souza.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA 
E SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio 
Muniz, nº 123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo 
Territorial de Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 
30/04/1985, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a 
relação dos concluintes do curso Técnico em Análises Clínicas, Modalidade Subsequente neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.2.
Turma: III Módulo - Técnico em Análises Clínicas - Modalidade Subsequente. Turno: Vespertino
Caroline Reis Silva; Luanna Vitória Neris Silva; Micaele Araújo Reis dos Santos.

Turma: III Módulo - Técnico em Análises Clínicas - Modalidade Subsequente. Turno: Noturno
Laércio Pereira Amaral; Roseane de Jesus Santos; Thaís das Graças de Oliveira.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA 
E SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio 
Muniz, nº 123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo 
Territorial de Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 
30/04/1985, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a 
relação dos concluintes do curso Técnico em Biotecnologia, Modalidade Médio Integrado, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: 3ª Série - Técnico em Biotecnologia - Modalidade Médio Integrado.
Turno: Matutino
Hanna Souza Santos; Kauã Oliveira Araújo Santos.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA 
E SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio 
Muniz, nº 123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo 
Territorial de Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 
30/04/1985, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a 
relação das concluintes do curso Técnico em Enfermagem, Modalidade Médio Integrado, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: 4ª Série - Técnico em Enfermagem - Modalidade Médio Integrado.
Turno: Matutino
Beatriz Thalia Luz Fontes; Joice Santos Ferreira; Miriele Lima Pereira.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na Rua Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação das 
concluintes do curso Técnico em Enfermagem, Modalidade Proeja, neste estabelecimento de 
ensino no ano letivo de 2023.
Turma: V Módulo - Técnico em Enfermagem -  Modalidade Proeja.
Turno: Vespertino
Jocelia de Jesus Nascimento; Josélia Mascarenhas do Amaral.

Turma: V Módulo - Técnico em Enfermagem -  Modalidade Proeja.
Turno: Noturno
Ana Caroline Vieira Arcanjo; Celidalva França Pereira; Jacqueline Silva Rabelo; Lílian Santos 
Oliveira Barreto; Renata de Jesus Santos.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação das 
concluintes do curso Técnico em Enfermagem, Modalidade Subsequente, neste estabelecimento 
de ensino no ano letivo de 2023.2
Turma: III Módulo - Técnico em Enfermagem -  Modalidade Subsequente. Turno: Noturno
Maikely de Jesus Silva; Michelly Silva de Jesus.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação das 
concluintes do curso Técnico em Gastronomia, Modalidade Subsequente, neste estabelecimento 
de ensino no ano letivo de 2023.2
Turma: II Módulo - Técnico em Gastronomia - Modalidade Subsequente.
Turno: Noturno
Ivanilde Eleutério Silva; Maria Neves dos Santos; Vívian Nascimento de Almeida Justo.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Antônio Muniz, Nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
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nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação da 
aluna concluinte do curso Técnico em Gerência em Saúde, Modalidade Médio Integrado, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: 4ª Série- Técnico em Gerência em Saúde - Modalidade Médio Integrado  Turno: Noturno
Haiala Alves dos Santos.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação das 
alunas concluintes do curso Técnico em Nutrição e Dietética, Modalidade Médio Integrado, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: 3ª Série - Técnico em Nutrição e Dietética - Modalidade Médio Integrado.
Turno: Matutino
Kayalla Silva Soares; Lilith Evelyn Santos Silva; Raíssa Santana Lima; Raíssa Possidônio 
Chaves.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação da aluna 
concluinte do curso Técnico em Nutrição e Dietética, Modalidade Proeja, neste estabelecimento 
de ensino no ano letivo de 2023.2
Turma: V Módulo - Técnico em Nutrição e Dietética - Modalidade Proeja.
Turno: Vespertino
Giovana Medina Gonçalves dos Santos.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio Muniz, nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação da 
aluna concluinte do curso Técnico em Saúde Bucal, Modalidade Médio Integrado, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: 3ª Série - Técnico em Saúde Bucal - Modalidade Médio Integrado.
Turno: Matutino
Ana Carolina Santos da Luz.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA E 
SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Antônio Muniz, Nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a relação 
das concluintes do curso Técnico em Saúde Bucal, Modalidade Modalidade Proeja, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.2
Turma: V Módulo - Técnico em Saúde Bucal -  Modalidade Proeja.
Turno: Vespertino
Thaiane Santos de Souza.

Turma: V Módulo - Técnico em Saúde Bucal - Modalidade Proeja
Turno: Noturno
Carla de Jesus Alcantara; Jaqueline Santos de Souza Nobre; Márcia Souza Sena; Taís Rodrigues 
Araújo.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA 
E SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na  Rua Antônio 
Muniz, nº 123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo 
Territorial de Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 
30/04/1985, nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de  26/08/2020 torna pública a 
relação do concluinte do curso Técnico em Segurança do Trabalho, Modalidade Proeja, neste 
estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.2
Turma: V Módulo - Técnico em Segurança do Trabalho -  Modalidade Proeja.
Turno: Noturno
Rogério Araújo Santana.

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM BIOTECNOLOGIA 
E SAÚDE, Código MEC nº 29304377, Código SEC nº 1112092, situado na Antônio Muniz, Nº 
123, Bairro Pontalzinho, no Município de Itabuna-Bahia, jurisdicionado ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE-05, Itabuna/BA, criado pela Portaria nº 5097/1985, publicada em 30/04/1985, 
nos termos da Resolução CEE n° 44/2020, D.O.E de 26/08/2020 torna pública a relação dos 
concluintes do curso Auxiliar Técnico em Copeiro Hospitalar. Modalidade Aproveitamento de 
Estudos, neste estabelecimento de ensino no ano letivo de 2021.
Turma: V Módulo - Auxiliar Técnico em Copeiro Hospitalar
Turno: Noturno.
Eliseu Paulo Novais Santos; Marcella Freitas Castro.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA OLÍMPIA, Código MEC nº29293197, 
Código SEC nº 1111550, situado à Rua Presidente Médici, S/N, Centro, Aurelino Leal/Bahia, 
jurisdicionado ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 05, Itabuna/Ba, criado pela Portaria nº 
1403, D.O.E de 26/01/1984, nos termos da Resolução CEE nº. 44/2020, DOE de 26/08/2020, 

torna pública a relação dos concluintes do Ensino Médio Regular, neste estabelecimento de 
ensino no ano letivo de 2023.
Turma 3ª Série Integral   Turno Matutino
Adriele Santana da Silva; Camila Caetano da Silva; Cristielle Souza dos Santos; Gabriel Lima 
Barreto; Hellen Louise Souza dos Santos; Ithauana Santos do Nascimento; Julia Leles Palmeira; 
Matheus Vasques Silva; Olinoedson Silva Sena; Patrick Santos Andrade Dias; Shaiany Oliveira 
de Alencar; Tayssa Brito Geraldi Santos e Veronica Borges Nascimento.

Turma 3ª Série NEM  Turno Matutino
Álvaro Henrique Brito de Melo; Ana Vitória Silva Santos; Anderson Amaral de Souza Júnior; 
Caic Alves Ozório; Cauan Lucas Ângelo de Menezes; Débora Santos Pereira; Edson Marlon 
da Silva Correia; Evelin Ferreira Souza; Hendrick Souza Santos; Iago Mendes da Conceição; 
Ícaro Tharlles Silva Sena; Itauana Laura Souza Damascena; Jady Oliveira Silva; Juciely da 
Conceição dos Santos; Juliana dos Santos da Paixão; Kaue Silva de Oliveira; Ludmilla Santos 
Ferreira; Maria Conceição Soares Brito Neta; Maria Eduarda Ferreira dos Santos; Matheus 
Mendes de Souza; Paula Lavinia Alonso dos Santos; Rebeca Góes do Nascimento; Riquelme da 
Silva Santos; Rozicleia dos Santos; Ruth Salvador Santos; Thiago Luis Oliveira Souza; Vanessa 
Souza dos Santos e Yasmim de Jesus Aquino.

Turma 3ª Série NEM Turno Vespertino
Ana Júlia Santos Dias; Arielly Victoria Lopes dos Santos; Brunielle Lima do Sacramento; Cauanne 
Antonio da Conceição; Fernando Pereira dos Santos Júnior; Francielle Ferreira dos Santos; 
Gabriele Barbosa Conceição; Graziele Silva Rocha; Iasmin Silva Nunes; João Vitor Nascimento 
de Santana; Kaliandra Pio de Jesus; Laiza Alves Oliveira dos Santos; Larissa Souza dos Santos; 
Leonarda Souza Nascimento; Luis Filipe Ferreira de Jesus; Luisa Eduarda Faleia de Jesus; Luiz 
Felipe Matos de Oliveira; Matheus dos Santos Costa; Pablo Pereira dos Santos; Pedro Henrique 
da Silva Mendes; Taila Santos Souza; Tamita Qhere Santos de Jesus e Wilian Oliveira de Jesus.

Turma 3ª Série NEM Turno Noturno
Brizia Caroline Nascimento dos Santos; Daiane dos Santos; Daniela Silva Santos; Fábia 
Camille Carvalho Marques; Fellipe Maia Modesto; Grazielle Santos Bomfim; Hiago Leite Batista; 
Jefferson Santos Souza; Joilma Conceição de Jesus; José Carlos Santos de Oliveira; Juliana 
Oliveira Torres; Mônica Ribeiro da Silva; Rafael Menezes Silva e Vitor Soares Vieira.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA OLÍMPIA, Código MEC nº29293197, 
Código SEC nº 1111550, situado na Rua Presidente Médici, S/Nº, Centro Aurelino Leal/Ba, 
jurisdicionado ao Núcleo Territorial de Educação - NTE 05, Itabuna/Ba, criado pela Portaria nº 
1403, D.O.E de 26/01/1984, nos termos da Resolução CEE nº. 44/2020, torna pública relação 
dos concluintes da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Tempo Formativo II - 3º Segmento - 
Etapa VII, neste estabelecimento de ensino no ano letivo de 2023.
Turma: EJA - Tempo formativo II - Etapa VII Turno: Noturno
Adriana Santos de Jesus; Ângela Santana Santos; Cauanna Santos Lima; Daniela Bispo 
Aragão; Elane Conceição Rosa; Eliane Silva da Cruz; Elisangela Santos de Jesus; Filipe dos 
Santos Menezes; Gabrielle Santos da Silva; Geovana Silva Santos Lessa; Jacson Fernando dos 
Santos; Juciene dos Santos; Juliana Sousa de Oliveira; Marcio Jaldo Gomes da Silva; Mirian 
Nascimento dos Santos de Jesus; Mirian de Jesus Oliveira; Paulo Vinicius Costa dos Santos; 
Rafaela Prazeres Freitas; Rauan de Sousa Alves; Reinan Pereira Santos; Rian Silva dos Santos; 
Rosenice Freitas Xavier; Vanessa dos Santos Xavier e Verena Soares Vieira.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE BRUMADO, código MEC 29256089, código SEC 
1123817, localizado na Av. Dr. Guilherme Dias, 280, Bairro Centro, situado município de Brumado 
- BA, jurisdicionado ao NTE - 13-Caetité/Ba, nos termos pela Resolução CEE nº 44/2020 torna 
pública os nomes das estudantes concluintes do Ensino Médio no ano de 2023, pelo Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos- ENCCEJA.
Andreza da Silva Pessoa e Daniela Alves da Silva.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE BRUMADO, código MEC 29256089, código SEC 
1123817, localizado na Av. Dr. Guilherme Dias, 280, Bairro Centro, situado Município de Brumado 
- BA, jurisdicionado ao NTE - 13- Caetité/Ba, autorizado pela Resolução nº 44/2020 e da Portaria 
Nº 985/2020 torna pública o nome da estudante concluinte do Ensino Médio no ano de 2020, pelo 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos- ENCCEJA.
Ravene Meira Santos.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE BRUMADO, código MEC 29256089, código SEC 
1123817, localizado na Av. Dr. Guilherme Dias, 280, Bairro Centro, situado Município de Brumado 
- BA, jurisdicionado ao NTE - 13- Caetité/Ba, autorizado pela Resolução nº 44/2020 e da Portaria 
Nº 985/2020 torna pública o nome da estudante concluinte do Ensino Médio no ano de 2019, pelo 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos- ENCCEJA.
Jeniffer Macedo da Silva.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO RECÔNCAVO, 
localizado à Rua do Amparo, S/N, Bairro do Amparo, município de Santo Antônio de Jesus-Ba, 
circunscrito ao NTE 21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicado no Diário Oficial 
de 26 de agosto de 2020, torna público os nomes dos alunos concluintes do Curso Técnico em 
Análises Clínicas, na modalidade de ensino EPI e SUBSEQUENTE, do ano letivo de 2023.2, 
deste Estabelecimento de Ensino.
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS:
Ana Claudia da Cruz de Jesus; Carina de Jesus Sampaio; Eliane de Souza Piton; Marcela Santos 
de Jesus; Midian Reis dos Santos; Milena Sande de Oliveira dos Anjos.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO II 
ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua Ruy 
Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação 
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- NTE21, nos termos da Resolução CEE nº44/2020 publicada  no Diário Oficial na data de 
26/08/2020, torna pública a relação dos estudantes  concluintes  da 3ª Série do Curso Técnico 
em Análises Clínicas da Educação Profissional Técnica de Ensino Médio, no ano letivo de 2023 
no referido Estabelecimento de Ensino.
Concluintes com Estágio/TCC Turno: Vespertino Turma: ANACVES3SA-E5
Ana Carolina Roque dos Santos;

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua 
Ruy Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada  no Diário Oficial na 
data de 26//08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Profissional 
Subsequente em Técnico em Secretariado no ano de 2019-1S, no referido Estabelecimento de 
Ensino.
Concluintes com Estágio/TCC Turno: Vespertino Turma: SEC-2V
Dominique dos Santos Oliveira;

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua 
Ruy Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada  no Diário Oficial na 
data de 26//08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Profissional 
Subsequente Técnico em Administração, no ano de 2023-2S, no referido Estabelecimento de 
Ensino.
Concluintes com Estagio/TCC  Turno: Noturno  Turma: ADMNOTM3B2-E3
Paloma Conceição Machado;

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO II 
ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua Ruy 
Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação 
- NTE21, nos termos da Resolução CEE nº44/2020 publicada  no Diário Oficial na data de 
26/08/2020, torna pública a relação dos estudantes  concluintes  da 3ª Série do Curso Técnico 
em Agropecuária da Educação Profissional Técnica de Ensino Médio, no ano letivo de 2021 no 
referido Estabelecimento de Ensino.
Concluintes com estágio /TCC  Turno: Vespertino Turma: AGROP-3
José Fernando de Santana Santos

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua 
Ruy Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada  no Diário Oficial 
na data de 26//08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino 
Profissional Subsequente - Técnico em Segurança de Trabalho no ano de 2023-2S, no referido 
Estabelecimento de Ensino.
Concluintes com Estágio/TCC Turno: Noturno Turma: SEGUNOTM3EA-E3
Alexya Capinam Balbino, Denilson Conceição, Iraci Sampaio Pinheiro, Jaqueline Fraga da 
Conceição, Lucas Conceição, Marli Santos Lima, Naiane Souza Lima;

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua 
Ruy Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada  no Diário Oficial 
na data de 26//08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino 
Profissional Subsequente - Técnico em Segurança de Trabalho no ano de 2023-2S, no referido 
Estabelecimento de Ensino.
Concluintes com Estagio/TCC Turno: Noturno  Turma: SEGUNOTM3B2-E3
Erasmo Arcanjo de Almeida, Franciele Conceição dos Santos, Jadson dos Santos de Souza, 
Lucas Conceição Vieira da Silva, Perivaldo de Almeida Silva, Robson do Carmo dos Santos;

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RECÔNCAVO 
II ALBERTO TÔRRES, Código MEC 29165253, Código SEC 1133618, localizado na Rua 
Ruy Barbosa nº 832, Município de Cruz das Almas/Ba, circunscrito ao Núcleo Territorial de 
Educação - NTE21, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada  no Diário Oficial na 
data de 26//08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Profissional 
Subsequente Técnico em Administração, no ano de 2018-2S, no referido Estabelecimento de 
Ensino.
Concluintes com Estágio/TCC Turno: Noturno Turma: ADMI-2
Marcos Vinicio Conceição Santos.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE DÁRIO MEIRA, Código MEC 29271967, situado na 
Praça Clemente Mariani, nº 09, Município de Dário Meira - BA,  jurisdicionado ao NTE-22, Jequié/
BA, autorizado pela Portaria Nº 44, publicada em 14 de junho de 2019, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos estudantes concluintes do Novo 
Ensino Médio, no ano letivo de 2023, no referido Estabelecimento de Ensino.
TURNO: Diurno - Turmas: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - TRANSDISCIPLINAR I-M 
- 2023
Adriel Rodrigues Santos Sarmento; Billy Graham da Silva Santos; Bruna Santos Oliveira; 
Emanoel Vitor Pereira Lima; Helen Cristina Silva Santana; Iasmin Santos Cimas Santana; 
Jasmine Teixeira De Queiroz; Jessé Mota Santos; Joana Querina da Silva; Kauê Pereira da Silva; 
Lidiane Brito Torres; Luiz Fael Oliveira Pereira dos Santos; Maria Cecília dos Santos Ramos; 
Mateus Wesley Batista da Silva; Naiane Santos Oliveira; Pedro Henrique Lima Santos; Raina 
Padre Santana; Raquel Queiroz Vitoriano; Ryan Souza de Jesus; Sammy da Silva Monteiro 
Lisboa; Tauana dos Santos Sampaio; Vanilton Cerqueira Fernandes Neto; Yasmin Arruda dos 
Santos; Ysabele Arruda dos Santos.

TURNO: Diurno - Turmas: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS E CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS -M - 2023
Alexon Bomfim dos Santos Junior; André Ribeiro Fernandes; Camile Santos Aderno; Danielly de 
Jesus Costa; Emile Vieira dos Santos; Fabricio de Jesus Alves; Gabriel Pinheiro de Souza Neto; 
Helloysa Santos Nery; Ítala Lima Costa; Kamilly Rocha Gomes; Kauâ Reymond Andrade Neris; 
Levy Matos Pereira; Lislley Soanne Almeida De Oliveira; Lorena Damacena dos Santos; Maria 
Ellen Pires Arruda; Matheus Santos Miranda; Nailan Santos Oliveira; Raul dos Santos Aguiar; 
Vinicius de Carvalho Santana; Yan Lopes Silvestre Ribeiro.

TURNO: Diurno - 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - TRANSDISCIPLINAR I-V - 2023
Ailane Silva Argolo; Calyane Santos Conceição; Camila Nascimento Araújo; Carolaine Lima dos 
Santos; Dayanne Priscila da Silva; Deivid Oliveira Santos; Geovane dos Reis Mota; Jheniffer 
Santos de Matos; João Vitor de Jesus Gomes; Luan Farias Pereira; Mirela da Silva Ferreira; 
Paola Alves da Silva Santos; Sarah Ribeiro dos Santos.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE DÁRIO MEIRA, Código MEC 29271967, situado na 
Praça Clemente Mariani, nº 09, Município de Dário Meira - BA, jurisdicionado ao NTE-22, Jequié/
BA, autorizado pela Portaria Nº 45, publicada em 14 de junho de 2019, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes do Curso Tempo 
Formativo II, Etapa VII (EJA) Ensino Médio, no ano letivo de 2023, no referido Estabelecimento 
de Ensino.
TURNO: Noturno Turma: Tempo Formativo II - ETAPA VIIA -N -2023
Alyson Santos da Silva; Ana Paula Nascimento dos Santos Brito; Antonio Marcos de Jesus Lopes; 
Caik Bruno Santos Cruz Pereira; Caroline Santos Silva; Dinailma dos Santos Souza; Gabriel 
Rodrigues Vieira; Gabriela Santos de Jesus; Iago Santana da Silva; Ian Pereira da Silva; Iva 
Ueliton de Melo Santana; Jeferson Magalhães dos Santos; Jeferson Souza Ferreira; Jonathas 
Silva Santos; Natiele de Jesus Santos; Rafaela de Jesus Santos; Samuel Macedo Mendes; Thais 
de Jesus dos Santos.

TURNO: Noturno Turma: Tempo Formativo II - ETAPA VIIB -N -2023
Adelson Jesus dos Santos; Alex Nascimento de Jesus; Andressa Santos de Jesus; Antonio de 
Jesus Neto; Bianca Oliveira dos Santos; Brenda Araújo Dias; Caroline de Almeida Paiva; Claudio 
Lucas Divina Filadelfo; Edneia Macedo de Oliveira; Elizia de Jesus Costa; Esteffanie Santos de 
Souza; Geane Silva Caetano; Gustavo Vinicius Magalhães dos Santos; Ilmara de Souza Silva; 
Jaqueline Silva de Jesus; João Vitor Santa Roza da Silva; Karine da Silva Santos; Leandra Firmo 
Silva; Leonor dos Santos Silva; Marcos Elias dos Santos; Maria Eduarda Santos Freitas; Marison 
Brito Santos; Taiane do Nascimento Correia; Viviane Conceição de Jesus.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANÍSIO TEIXEIRA, código 
MEC 29181151, Código SEC 1100736, localizado à Rua Ladeira do Paiva, 40, Bairro Caixa 
D´Água, Município Salvador, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
Curso do Técnico em Nutrição e dietética, na modalidade PROEJA no letivo 2024, no referido 
Estabelecimento de ensino.
Turno: Noturno Turma: NUTRNOTM5A
Suzana Hildete Conceição Pereira de Souza

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANÍSIO TEIXEIRA, código 
MEC 29181151, Código SEC 1100736, localizado à Rua Ladeira do Paiva, 40, Bairro Caixa 
D´Água, Município Salvador, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
Ensino Médio, no letivo 2022, no referido Estabelecimento de ensino.
Turno: Matutino Turma: ANACMATANACA
Emile Souza Reis; Adriele Oliveira CabêBuêmio

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ANÍSIO TEIXEIRA, código 
MEC 29181151, Código SEC 1100736, localizado à Rua Ladeira do Paiva, 40, Bairro Caixa 
D´Água, Município Salvador, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
Ensino Médio, ano letivo 2010, no referido Estabelecimento de ensino.
Turno: Matutino Turma :EMMA3M02
Brenda Marques Gonzaga

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO CARLOS CORRÊA DE MENEZES SANT’ANNA, código MEC 29191190, 
Código SEC 1102186, localizado à Rua Pará, s/n, Beco da Cultura - Bairro Pituba, Município 
Salvador-BA, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada no 
Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do Ensino Médio no 
ano letivo continuum 2020/2021, no referido Estabelecimento de ensino.
Turno Noturno- Turma- Única Curso - IV- módulo de Nutrição e Dietética -PROEJA Ano- 2021-2
Valmira dos Santos Simões

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO, código MEC 29180104, Código SEC 1102550, 
localizado à Ana Mariane Bittencourt, S/N, São Caetano, Salvador - Bahia, circunscrito ao NTE 
26, nos termos da Resolução CEE 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna 
pública a relação dos concluintes dos Cursos Técnicos no ano letivo 2023.
Turno NOTURNO - SUBSEQUENTE ADMINISTRAÇÃO- MÓDULO III
Alice Santos Pimenta e Silva

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO, código MEC 29180104, Código SEC 1102550, 
localizado à Ana Mariane Bittencourt, S/N, São Caetano, Salvador - Bahia, circunscrito ao NTE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna 
pública a relação dos alunos concluintes do Ensino Médio, do ano letivo de 2023, no referido 
estabelecimento de Ensino.
Turno Noturno - Proeja Eletrotécnica (módulo V)
Luiz Cláudio Alves Ferreira.

Turno Noturno - Subsequente Administração (módulo III)
Aline Santos Pimenta e Silva

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS NEWTON SUCUPIRA, código MEC 29196434, Código SEC 
1102941, situada naRua M, Cam.12 s/n, Setor F, Mussurunga I, no Município de Salvador/Ba, 
jurisdicionado ao NTE 26, localizado no Município de Salvador, criado pela portaria de nº 502/79 
publicada em 20/01/1979, nos termos da Resolução CEE 44, D.O.E de 26/08/2020 torna pública 
a relação dos alunos concluintes do curso de TÉCNICO ELETROTÉCNNICA, na modalidade 
Subsequente,  neste Estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2021.1.
TURNO: NOTURNO TURMA:  3NSUBTEC11(TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA)
Elane Chaves Santos

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS NEWTON SUCUPIRA, código MEC 29196434, Código SEC 
1102941, localizado à Rua M, Cam 12.s/n, Setor F, Mussurunga I, no Município de Salvador/
Ba, circunscrito ao NTE 26, localizadono Município de Salvador, criado pela portaria de nº 
502/79, publicada em 20/01/1979, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 e do Inciso 2.5 
A, Art. 4°, Portaria n°2008/2021, publicado no D.O de 01/12/2021, torna pública a relação dos 
alunos que concluíram seus Estudos no ano letivo Contínuum 2020/2021, neste estabelecimento 
de Ensino, fazendo jus ao Certificado de Qualificação Profissional em Auxiliar de Instalações 
Eletromecânicas, modalidade Proeja.
TURNO: NOTURNOTURMA: 4/5NMEC15 (Auxiliar Técnico de Instalações Eletromecânicas)
Vivaldo Das Merces Dos Santos Neto

O Diretor do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE E 
PROCESSOS INDUSTRIAIS NEWTON SUCUPIRA, código MEC 29196434, Código SEC 
1102941, situada naRua M, Cam.12 s/n, Setor F, Mussurunga I, no Município de Salvador/Ba, 
jurisdicionado ao NTE 26, localizado no Município de Salvador, criado pela portaria de nº 502/79, 
publicada em 20/01/1979, nos termos da Resolução CEE 44, D.O.E de 26/08/2020, torna pública 
a relação dos alunos concluintes do curso de TÉCNICO ELETROMECÂNICA, na modalidade 
Proeja neste Estabelecimento de ensino, no ano letivo de 2023.2.
TURNO:  NOTURNO TURMA: 5NMEC19 (TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA)
Saimon Lima Gregorio

O Diretor do CENTRO EDUCACIONAL EDGARD SANTOS, localizado na Rua Prediliano Pita 
nº 19 Fazenda Garcia, Município Salvador - Bahia, circunscrito ao NTE 26, criado pela Portaria 
nº 527/65, publicada em 06 de abril de 1965, nos termos da Resolução CEE, nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública os nomes dos alunos concluintes do 
Curso Proeja Técnico em Análises Clinicas e Administração, no ano letivo de 2024.1, no referido 
estabelecimento.
Turno Noturno Turma Proeja Técnico em Análises Clínicas
Deyseane Alves dos Santos SISTEC 63767/118230365CM; Natalicia dos Anjos Santos SISTEC 
86558/101160028CM; Nariã Gois dos Santos SISTEC 33732/101155952CM; Thais Alves dos 
Santos SISTEC 41534/101171552CM.

Turno Noturno Turma Proeja Técnico em Administração
Edinelson Bispo Silva Junior SISTEC 86841/87106366CM

Turma 3º ano  2023  Turno Matutino
Luciano Queiroz da Anunciação

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL DA BAHIA - Central, localizado na Praça Carneiro Ribeiro, 
s/n, bairro Nazaré, município de Salvador, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna público o nome da candidata 
concluinte do Ensino Médio do mês de maio de 2006, pela Comissão Permanente de Avaliação.
CPA/2006
Maria Cleonice de Jesus Santos

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL DA BAHIA - Central, localizado na Praça Carneiro Ribeiro, 
s/n, bairro Nazaré, município de Salvador, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução 
CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna público o nome da candidata 
concluinte do Ensino Médio do mês de abril de 2024, pela Comissão Permanente de Avaliação.
CPA/2024
Sara Reis Andrade

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL HERMANO GOUVEIA NETO, Código MEC 29359635, 
Código SEC 1176364, localizado ao Loteamento Vida Nova, S/N, Caji, Bairro Vida Nova, 
Município Lauro de Freitas, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
Ensino Médio no ano letivo de 2023, no referido Estabelecimento de Ensino.
EJA - EIXO VII Turno: Noturno Turma: A
Aldete Pereira Bosco, Antônio Carlos de Jesus, Claudia Rocha Pessoa, Claudio Teles de 
Meneses, Everton Pereira dos Santos, Fabiana Barbosa de Jesus, Ivonete Almeida Alves, Jorge 
Amparo dos Santos, Joseli dos Santos Silva, Jucelia de Jesus Sampaio, Leidimar Pimentel dos 
Santos, Lourenço Alves da Silva, Ludmilla dos Santos Correia, Luis Cesar Pereira de Almeida, 
Marlene da Paixão de Jesus, Queise Pereira Santos Amado, Rosimeire Reis Nascimento dos 
Santos, Samanta Galvão de Jesus, Socorro Maria da Silva, Sulamita Leandro Correia.

Turma: B
Adriel Martins Ribeiro Santos, Alana Gabrielle Nascimento Sueira, Ariel de Lima Macedo, 
Caroline de Jesus Assis dos Santos, Daniel Moreira dos Santos, Deranilton de Jesus Nunes, 
Dione Lima Peixoto, Edlane Costa dos Santos, Elane dos Santos Barbosa, Erica Fernanda 
Ferreira da Silva, Geisiane Bispo dos Santos, Igor Pereira Carvalho, João Victor da Silva Ramos, 
Julmaria dos Santos, Karoline Rebeca dos Santos Viegas, Rhuan Cristian Barbosa de Freitas, 
Sara Kely de Jesus Nunes, Tainara dos Santos Silva, Taís dos Santos Aquino, Thiago de Jesus 
do Nascimento, Vanderson da Silva Teixeira, Yuri Bispo da Silva.

Turma: C
Ana Vitória Evangelista Santos, Caio Batista Ramos, Caique Moura Santos, Danilo Santos da 
Conceição, Emili Santana Nunes, Evelin Santos de Brito, Gracineide Oliveira de Santana, Jamile 
Carvalho Matos, Joélia Souza de Jesus, Lucas Barreto Macedo dos Santos, Márcio Vinicio Teles 
Santos Júnior, Micael Oliveira Lima, Rebeca da Silva Santos, Ronald Santos Carvalho, Sabrina 
do Bomfim Vaz, Thaisa Maciel Nascimento, Verônica Liberato dos Santos.

Turma: D
Ana Paula de Jesus, Ariane Neves de Jesus, Ednalva da Conceição Santos, Elielton Ferreira 
de Carvalho, Erica Pereira Martins Perluch, Ester Vitoria Oliveira Santana, Fabrícia Fagundes 
Macêdo, Jéssica Cerqueira,Jocimara José dos Santos, Laís Nascimento dos Santos, Luís 
Gustavo Reis Souza, Mariana Melo dos Santos, Mateus Menezes Brandão, Rafaela dos Santos 
Silva, Raíssa da Silva Rodrigues, Rebecca Reis de Jesus Oliveira Passos, Thiago Nascimento 
do Amor Divino, Valdenice Miranda Magalhães, Vitória Cícera da Silva, Wesley do Nascimento, 
Wesley Silva dos Santos,Yasmin Santana Silva.

Turma: E
Antônio Fonseca da Silva, Caroline Pereira Oliveira, Éric Diniz Oliveira, Irlanda de Sousa, 
Jackson Santos da Silva, Jamile dos Santos, Jaqueline Souza Santos, José Eduardo Pereira 
de Jesus,Kelly Gabrielle Santos Silva, Kevin Souza dos Santos, Laerte Santana Gomes, Luma 
Karoline Costa Malhado, Mateus Vitor de Jesus Santos, Paulo Vitor Araujo Silva Nascimento, 
Raianne Silva Almeida, Reinan Jesus dos Santos, Suely Souza Conceição, Vanessa da Silva 
Teixeira, Wanda Stephany dos Santos Pereira, Wendel Rodrigues Souza, Wendel Souza 
Menezes.

Turma: F
Adrian Batista de Freitas, Antônia Caroline Santos dos Reis, Brenda Martins Santos, Carina 
Comiano de Santana, Dany de Oliveira Ribeiro, Eberton Sampaio Trindade, Franciel Wanderley 
da Silva Barbosa, Geisa de Souza Cardoso, Genivaldo Vidal dos Santos, Gilvan Santana Ramos, 
Gleidson dos Santos Araújo, Gustavo Oliveira Correia, Isa da Silva Souza, Lucas dos Santos 
Silva, Lucimary de Jesus Santos, Marcos Felipe de Jesus Santos, Mateus Santos de Jesus, 
Maurício dos Santos Oliveira, Raquel Lopes dos Santos, Rosenildo Januário da Conceição, Rute 
Caldeira de Souza, Saionara Pereira da Conceição, Taiara Pereira da Conceição.

Turma: G
Clarice Santos Evangelista, Fernanda da Silva Santana, Ingrede Santos da Cruz, Kauan de 
Azevedo Soares, Márcia Catarina Calmon do Nascimento, Mateus Cruz dos Santos, Natália 
Batista Ramos, Suzane Brito Sousa.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE FREITAS MASCARENHAS, código MEC 
29175518, Código SEC 1176611, localizado à Avenida Vereador Pedro Ribeiro de Freitas - Gleba 
A, Município de Camaçari -  BA, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
Ensino Técnico em Logística - SUBSEQUENTE, no ano letivo continuum 2020/2021, no referido 
Estabelecimento de ensino”.
Turma: LOG-2  /  Turno: NOTURNO
Adriana Fidelis de Menezes; Alice Schramm Barros da Hora.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE FREITAS MASCARENHAS, Código MEC 
29175518, Código SEC 1176611, localizado à Avenida Vereador Pedro Ribeiro de Freitas - 
Gleba A, Município de Camaçari -  BA, circunscrito ao NTE-26, nos termos da Resolução CEE 
nº44/2020, Diário Oficial do Estado de 26/08/2020, torna pública a Relação de concluintes no 
ano letivo de 2023.
3º A - Técnico em Logística - VESPERTINO
Lárani Ellen de Souza Lima.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE FREITAS MASCARENHAS, Código MEC 
29175518, Código SEC 1176611, localizado à Avenida Vereador Pedro Ribeiro de Freitas - 
Gleba A, Município de Camaçari -  BA, circunscrito ao NTE-26, nos termos da Resolução CEE 
nº44/2020, Diário Oficial do Estado de 26/08/2020, torna pública a Relação de concluintes no 
ano letivo de 2018.
Curso: Tempo de Aprender II / Turno: Noturno
Domício da Silva Miranda.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL MANOEL DEVOTO, código MEC 29181500, Código SEC 
1102666, localizado na Rua Oswaldo Cruz, s/n, no Bairro do Rio Vermelho, Município de 
Salvador / Bahia, jurisdicionado ao NTE 26, circunscrito termos da Resolução CEE nº 44/2020 
DOE 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do Novo Ensino Médio no ano 
letivo 2023, no referido Estabelecimento de ensino.
Turno Matutino
Turma: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS- NEMMATLTCHC
Alana de Jesus Ribeiro
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Turno Vespertino
Turma: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS- NEMMATLTCHA
Daiane Gonçalves da Cruz Torres, Jeanderson Oliveira Santos
Turno Vespertino

Turma: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - TRANSDISCIPLINAR I- NEMMATTI3A
Felipe de Jesus Campos, Jonathan Luiz Dantas dos Santos, Laís de Jesus Santos, Maria Isabel 
de Souza dos Santos, Marcos Vinicius da Conceição Santos, Tainá Santos Gomes.

Turno Vespertino
Turma: 3ª SÉRIE - ITINERÁRIO FORMATIVO - TRANSDISCIPLINAR I- NEMMATTI3A
Edeilson Cerqueira Santos

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL RAPHAEL SERRAVALLE, código MEC 29182271, Código 
SEC 1103336, localizado à Rua Guillard Muniz s/nº, Pituba, Município de Salvador - Ba, 
circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, publicada no Diário Oficial 
de 26/08/2020, torna pública a complementação, retificação e exclusão de nomes contidos da 
relação dos alunos concluintes no ano letivo 2023, publicada no Diário Oficial do dia 20/03/24, no 
referido Estabelecimento de Ensino.
Regularização de Fluxo:  RFM - Segmento V (2ª/3ª Série) - Turno Vespertino
Arlan Bispo dos Santos Filho, Beatriz Sampaio Ferreira Santos, Brenda Maria Fernandes Santos, 
Carlos Henrique Lima Montival Gomes Silva, Cleiton Monteiro de Almeida, Daniel Gonçalves 
Santos, Danilo Tavares Guimarães, Eliene Almeida da Conceição, Emilly Vitoria Nascimento de 
Araújo Dias, Eric Pereira Souza, Heider Pires Barbosa, João Machado Neto, João Victor Avelar 
Pereira da Silva, Kelvin de Jesus Oliveira, Luís Vitor Oliveira Barreto Filho, Marcos Ricardo 
Santos Moraes Gonzalez Santana, Maria Carolina Lopes Pontes Lima dos Santos, Paulo Vitor 
de Brito dos Santos, Shelly Louise Barbosa Santiago, Thiago Vinicius Santana Braga, Victor 
Soares Apóstolo.

3ª Série D - Vespertino
Onde se lê: Taiáa Cristina Sampaio Nascimento, Leia-se: Tainá Cristina Sampaio Nascimento

3ª Série A - Matutino
Excluir: João Vitor de Jesus Santos

3ª Série D - Matutino
Excluir: Aila Santos da Cruz

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL REITOR MIGUEL CALMON, Código MEC 29201063, Código 
SEC 1103000 localizado à Rua Praça General Labatut, Bairro Ponto de Parada, Município 
de Simões Filho, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020, solicita 
exclusão do nome do aluno Douglas Viana dos Santos, concluinte do ano 2012, publicada no 
Diário Oficial do dia 17,18/08/2013 e inclusão do nome Douglas Brito dos Santos Viana.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL REITOR MIGUEL CALMON, código MEC 29201063, Código 
SEC 1103000, localizado à Rua Praça General Labatut, Bairro Ponto de Parada, Município 
Simões Filho, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 torna pública os 
nomes dos alunos concluinte do Ensino Médio, no ano letivo 2023, no referido Estabelecimento 
de Ensino.
Turno: Matutino  Turma: MB série: 3ª
Weslley de Almeida Celestino.

Turno: vespertino  Turma: VA série: 3ª
Pedro Felipe Passos da Silva Santiago.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SEMIÁRIDO 
NORDESTE II, localizado na Rua José Domingos Silva Neto n° 01, centro, Município de Ribeira 
do Pombal, BA, jurisdicionado ao Núcleo Regional de Educação - NTE17, nos termos da Portaria 
nº 9835, publicada no Diário Oficial de 24/10/2002, torna pública a relação dos Alunos Concluintes 
do Curso Técnico em Enfermagem -PROSUB, no ano letivo 2024, nesta Unidade de Ensino.

Turno: Noturno
Fernanda Souza Santos; Josefa Elicilda Oliveira Costa Castro; Maria Juliana Santos da Marcena; 
Rodrigo Silva Santana.
<#E.G.B#917249#47#991037/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#917131#47#990919>
RESUMO DE PORTARIAS: Nº 346/2024 - AREITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo SEI nº 074.7031.2023.0046549-36, RESOLVE: Art. 1°. Constituir Comissão de 
Avaliação dos Livros Didáticos (2023-2024),para apreciação e possível publicação no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, tendo em vista a especificidade do Edital nº 028/2023, e a necessidade 
de elaboração de pareceres técnicos acerca das propostas apresentadas, composta pelos 
seguintes membros:

NOME MATRÍCULA VINCULAÇÃO
ADSON DOS SANTOS BASTOS 74515131 DEDC I
IÊDA MARIA BARBOSA ALELUIA 74582225 DCV I
IVANA TEIXEIRA FIGUEIREDO GUND 74510402 DEDC X

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 347/2024 - A REITORA DA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2024.0024828-97, 

da Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 117/2024, publicada no DOE de 
24/02/2024, RESOLVE: Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, a partir de 24/04/2024. 348/2024 - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2024.0024844-15, 
da Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 118/2024, publicada no DOE de 
24/02/2024, RESOLVE: Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, a partir de 24/04/2024. 349/2024 - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB),no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando o constante do Processo SEI nº 074.7038.2024.0024865-31, 
da Presidente da Comissão constituída pela Portaria nº 120/2024, publicada no DOE de 
24/02/2024, RESOLVE: Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão constituída pela supramencionada Portaria, a partir de 24/04/2024. 350/2024 - A 
REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 074.7047.2024.0019398-09, 
RESOLVE: Revogar a Portaria n° 292/2024, publicada no DOE de 06/04/2024, referente 
à Designação de RITA DE CÁSSIA CHAGAS CARVALHO, matrícula nº 74492889, como 
Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Residência Pedagógica (PRP), no 
âmbito da UNEB, a partir da data da publicação. 351/2024 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 
que consta do Processo SEI nº 074.7047.2024.0019398-09, RESOLVE: Designar GELCIVÂNIA 
MOTA SILVA, matrícula nº 74003310-5, como Coordenadora Institucional do Programa 
Institucional de Residência Pedagógica (PRP), no âmbito da UNEB, conforme Edital nº 24/2022, 
a partir da data da publicação. 352/2024 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
do Processo SEI nº 074.7731.2024.0021934-18, RESOLVE: Art. 1º.Constituir Comissão de 
Contratação do Departamento de Educação (DEDC), Campus I, Salvador, com a seguinte 
composição: SILVIO ROBERTO SAMPAIO FONSECA, matrícula nº 74003117; VANDERSON 
DE ALMEIDA PEREIRA SILVA, matrícula n° 74620807; GIRLANE FONTES BARBOSA, 
matrícula nº 74548341; e JOCIANE CAJADO DA SILVA, matrícula nº 74520264, como membros 
titulares, todos lotados no DEDC I, para, sob a presidência do primeiro e nos seus impedimentos 
eventuais pelo segundo, proceder à aquisição de bens e serviços nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e Lei Estadual (BA) nº 14.634 de 28 de novembro de 2023. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 353/2024 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo SEI 
nº 074.7793.2024.0023057-31, RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão de Contratação do 
Departamento de Ciências Humanas e Tecnologias (DCHT), Campus XVII, Bom Jesus da Lapa, 
com a seguinte composição: ALDIVAN BENTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 74549716;KELLY 
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 92117828; e EDERSON CLAITON OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº 74571917, todos lotados no DCHT XVII, para, sob a presidência do primeiro e nos 
seus impedimentos eventuais pelo segundo, proceder à aquisição de bens e serviços nos termos 
da Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, e Lei Estadual (BA) nº 14.634 de 28 de novembro 
de 2023. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 354/2024 - A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições legais regimentais, tendo em vista o que consta do 
Processo SEI nº 074.7793.2024.0023057-31, RESOLVE: Art. 1º. Designar os(as) servidores(as) 
a seguir indicados(as) para, sem prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas unidades 
de lotação, integrar a Comissão de Pregoeiro do Departamento de Ciências Humanas e 
Tecnologias (DCHT), Campus XVII, Bom Jesus da Lapa, nos procedimentos regidos pela Lei 
nº 14.133/2021 e Lei Estadual (BA) nº 14.634/2023, nos termos do seu artigo 6º, conforme a 
seguinte composição:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
KELLY PEREIRA DA SILVA 92117828 Pregoeira Oficial
ALDIVAN BENTO DE OLIVEIRA 74549716 Equipe de Apoio
EDERSON CLAITON OLIVEIRA SILVA 74571917

§ 1º. O(A) agente responsável pela condução do certame será designado(a) Pregoeiro(a), na 
forma do artigo 8º, § 5º da Lei nº 14.133/2021 e do artigo 6º, § 2º da Lei Estadual (BA) nº 
14.634/2023. § 2º. A equipe de apoio deverá prestar a necessária assistência ao(à) Pregoeiro(a) 
designado(a). Art. 2º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 355/2024 
- A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, considerando resultado da Seleção Pública para Professor(a) Substituto(a) 
de que trata o Edital nº 033/2023, publicado no D.O.E. de 14/04/2023, com retificações 
publicadas no Diário Oficial do Estado de 21/04/2023 e 26/05/2023 e dos atos dele decorrentes, 
observada a classificação constante na publicação da Portaria nº 476/2023 publicada no D.O.E. 
de 04/08/2023 e com fundamento no que consta do Processo SEI nº 074.7136.2023.0088440-06, 
RESOLVE: Art. 1º. Convocar os(as) candidatos(as) listados no Anexo II desta Portaria para o 
Cargo de Professor Substituto(a), sob Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), para 
encaminhar à Coordenação de Ingresso e Cessão de Pessoal (COICP) da Pró-Reitoria de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas (PGDP) até 19/05/2024, através exclusivamente do e-mail 
recrutamentopgdp@uneb.br, os documentos necessários à designação (Anexo I), nos termos da 
Lei nº 8.352/2002, da Lei nº 6.677/94 e Resolução nº 1.574/2023. Art. 2º. Os documentos listados 
no Anexo I desta Portaria deverão ser encaminhados exclusivamente em um único e-mail, 
formato PDF, com dois arquivos da seguinte forma: A) Arquivo contendo os exames médicos 
e Declaração de Histórico e Estado de Saúde. B) Arquivo contendo os documentos pessoais. 
RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 776383/2024, publicada no DOE de 18/04/2024, Onde se lê: 
Fator: Eunápolis; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Eunápolis; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: 
Na Portaria nº 776602/2024, publicada no DOE de 18/04/2024, Onde se lê: Fator: Barreiras; 
Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Barreiras; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 
776382/2024, publicada no DOE de 18/04/2024, Onde se lê: Documento (RG) 282629, Leia-se: 
Documento (RG) 2782629. RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 774993/2024, publicada no DOE de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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13/04/2024, Onde se lê: Fator: Salvador; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Salvador; Quota 
Racial. RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 774996/2024, publicada no DOE de 13/04/2024, Onde se 
lê: Fator: Jacobina; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Jacobina; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: 
Na Portaria nº 774997/2024, publicada no DOE de 13/04/2024, Onde se lê: Fator: Teixeira de 
Freitas; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Teixeira de Freitas; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: 
Na Portaria nº 775219/2024, publicada no DOE de 13/04/2024, Onde se lê: Fator: Paulo 
Afonso; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Paulo Afonso; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: Na 
Portaria nº 775000/2024, publicada no DOE de 13/04/2024, Onde se lê: Fator: Conceição do 
Coité; Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Conceição do Coité; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: 
Na Portaria nº 774679/2024, publicada no DOE de 13/04/2024, Onde se lê: Fator: Barreiras; 
Ampla Concorrência, Leia-se: Fator: Barreiras; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: Na Portaria nº 
718638/2023, publicada no DOE de 15/11/2023, Onde se lê: Fator: Senhor do Bonfim; Ampla 
Concorrência, Leia-se: Fator: Senhor do Bonfim; Quota Racial. RETIFICAÇÃO: Na Portaria 
nº 758732/2024, publicada no DOE de 28/02/2024, Onde se lê: ...para o cargo em comissão 
Professor Magistério Superior, Leia-se:...para o cargo em comissão Diretor. GABINETE DA 
REITORIA, 19 de abril de 2024.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora

ANEXO DE PORTARIA Nº 355/2024
ANEXO I

1. - Relação de Exames 1. - Relação de Documentos
• Hemograma (validade de 3 meses);
• Glicemia (validade de 3 meses);
• Sumário de urina (validade de 3 meses);
• Parasitológico de fezes (validade de 3 
meses);
• Laudo de acuidade visual, com ou sem 
correção, emitido por médico(a) Oftalmologista (validade 
de 3 meses);
• Raio X do Tórax (PA) com laudo (validade de 
6 meses);
• Eletrocardiograma (para candidatos(as) com 
idade a partir de 40 anos / validade de 6 meses);
• PSA de próstata (para homens com idade a 
partir de 40 anos / validade de 6 meses);
• Mamografia (para mulheres com idade a partir 
de 40 anos / validade de 12 meses);
• Videolaringoscopia (exclusivo para docentes / 
validade de 6 meses);
• Audiometria tonal e vocal (exclusivo para 
docentes / validade de 6 meses);
• Declaração de Saúde*;
• Atestado de Saúde Ocupacional - ASO 
(emitido por clínicas de trabalho, quando se tratar de 
candidato(a) com ingresso por REDA).

• Carteira de Identidade, CPF;
• Título de Eleitor com último comprovante 
de votação;
• Certidão de Antecedentes Criminais;
• Certidão de Nascimento ou Casamento;
• Carteira de Trabalho (frente e verso da 
página com a foto);
• Certificado de Reservista (frente e verso) 
para homens;
• PIS ou PASEP (Cartão de inscrição 
ou documento oficial em que conste o número do 
mesmo);
• Diploma e Histórico Escolar (correspon-
dentes ao cargo a ser nomeado);
• Atestado de Vacinação e Certidão de 
Nascimento dos Filhos até 5 anos e certidão de 
nascimento ou carteira de identidade para os de 
idade superior a 5 anos e CPF;
• Extrato da Conta Bancária ou 
documento expedido exclusivamente pelo Banco 
do Brasil com os números da Agência e da Conta 
Corrente com digito;
• Comprovante de Residência (Água, Luz 
ou Telefone);
• Cópia do Campo identificação do 
contribuinte da última Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física entregue na Receita Federal;
• Declaração de Bens*
• Declaração de dependente *
• Declaração de acumulação de Cargo 
Público*
• Ficha de Transporte*
• Ficha de Cadastro*

*Disponível no endereço: https://pgdp.uneb.br/admissao-de-novos-servidores/
ANEXO II

Departamento de Educação (DEDC), Campus I, Salvador
Área/Componente Curricular - Engenharia - Oficinas de Pesquisa / Leitura e Produção Textual / Seminários 
Integrados de Pesquisa /Metodologia da Pesquisa
INSCRIÇÃO NOME NOTA 

FINAL
CLASSIFICAÇÃO REGIME DE 

TRABALHO
TEMPO DE 
CONTRATO

272000082 JULIANA 
DE PAULA 
SALES 
SILVA

17,75 3º lugar 40h 35 meses e 02 
dias

<#E.G.B#917131#48#990919/>
<#E.G.B#917135#48#990923>
AVISO Nº 040/2024 - A Reitora da UNEB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
torna pública a republicação do Aviso nº 033/2024, publicado no DOE de 11/04/2024, 
referente ao Edital nº 024/2024 - Inscrições para o Edital de Publicação de Livros Científicos 
da EDUNEB (2024-2025), do Programa Interno de Qualidade do Processo Editorial da 
Editora da Universidade do Estado da Bahia (PIQuali-EDUNEB), onde se lê: www.selecao.
uneb.br/editais2024, leia-se: www.selecao.uneb.br/editais2024 e www.inscricao.uneb.br/
eduneb2024. AVISO Nº 041/2024 - A Reitora da UNEB, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, torna pública a abertura das inscrições para Processo Seletivo para o 
Curso de Formação de Instrutor Interno - Básico 2024, no período de 29 de abril a 07 de 
maio de 2024, conforme especificado no Edital. O EDITAL Nº 030/2024 está disponível 
em www.selecao.uneb.br/editais2024. AVISO Nº 042/2024 - A Reitora da UNEB, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, torna públicas as inscrições para o Processo 
Seletivo para aluno de matrícula regular, semestre de ingresso 2024.2, do Programa de 

Pós-Graduação stricto sensu em Educação de Jovens e Adultos (MPEJA), ofertado no 
Departamento de Educação (DEDC), Campus I da UNEB, em Salvador, no período de 02 de 
maio a 03 de junho de 2024, conforme especificado no Edital. O EDITAL Nº 031/2024 está 
disponível em www.selecao.uneb.br/editais2024.

GABINETE DA REITORIA DA UNEB, 19 de abril de 2024.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora
<#E.G.B#917135#48#990923/>
<#E.G.B#917119#48#990906>
Resumo do Termo de Cooperação n.º 05/2024, celebrado entre a Limiarh Consultoria Ltda 
(Concedente) e a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) (Instituição de Ensino). Processo N.º: 
074.7137.2023.0064071-11. OBJETO: Proporcionar aos alunos regularmente matriculados na 
UNEB, e com efetiva frequência, oportunidade de estágio e práticas de campo na INSTITUIÇÃO 
CONCEDENTE. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 18 de abril de 2024. Resumo do Termo de Cooperação n.º 05/2024, celebrado 
entre Luiza Lima Gonsiorkiewicz (Concedente) e a Universidade do Estado da Bahia (UNEB) 
(Instituição de Ensino). Processo N.º: 074.7924.2023.0090380-14. OBJETO: Proporcionar aos 
alunos regularmente matriculados na UNEB, e com efetiva frequência, oportunidade de estágio e 
práticas de campo na INSTITUIÇÃO CONCEDENTE. VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir da data 
de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2024.
<#E.G.B#917119#48#990906/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#917212#48#991003>
RESUMO DE EDITAL UESB
EDITAL Nº. 112/2024 - DATA: 19/04/2024 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste 
da Bahia - Uesb, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 
as disposições do Edital nº. 055/2024, cujo resultado foi homologado através da Portaria nº. 
130/2024, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 
02 e 15/03/2024, considerando a deliberação do Colegiado do Programa, conforme consta 
no Processo SEI n° 072.7469.2024.0006146-14, RESOLVE: Art. 1º CONVOCAR o candidato 
suplente abaixo, aprovado no processo de seleção de alunos especiais no Programa de 
Pós-Graduação Stricto sensu em Enfermagem e Saúde (PPGES), nível mestrado e doutorado, 
no campus Universitário de Jequié:

CURSO MESTRADO
Disciplina Fundamentos Filosóficos Teórico Metodológico da Pesquisa em Saúde
Esmeraldo Garcia Rodrigues Neto (2ª Suplente)

Art. 2º O candidato selecionado no processo seletivo e convocado, deverá matricular-se 
pessoalmente ou por procuração (com firma reconhecida) junto à Secretaria do Programa 
de Pós-Graduação em Enfermagem e Saúde - PPGES, campus Acadêmico de Jequié, no 
dia 23 de abril de 2024, devendo apresentar, na Secretaria da PPGES, cópias dos seguintes 
documentos: a) Requerimento de matrícula preenchido (Anexo II); b) Certidão de Nascimento 
ou Casamento; c) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação; d) Histórico 
Escolar da graduação; e) Carteira de Identidade, C.P.F., Título de Eleitor e Carteira de reservista; 
f) Comprovante de votação nas últimas eleições; g) 01 foto 3X4 (arquivo em formato JPEG ou 
JPG). Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação exigida para a matrícula no 
período estabelecido perderá o direito a vaga na disciplina.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#917212#48#991003/>
<#E.G.B#917259#48#991048>
RESUMOS DE PORTARIAS UESB
Nº 219, de 19 de abril de 2024 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as 
disposições do Edital n° 107/2024, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 
12/04/2024, RESOLVE: Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção de 
alunos especiais no Programa de Pós-Graduação em Nível de Mestrado em Química, com área 
de concentração em Química, de acordo com os nomes dos candidatos aprovados, abaixo, por 
ordem de classificação.

NOME COLOCAÇÃO
NEIANE OLIVEIRA SAMPAIO 1º
AMANDA MATOS DOS SANTOS 2º

Art. 2º O candidato aprovado na seleção referente a este Edital deverá matricular-se 
pessoalmente ou por procuração (com firma reconhecida) junto à Secretaria Setorial de Cursos 
da UESB, Campus de Jequié, nos dias 22 e 23 de abril de 2024, no horário das 08 às 12h e das 
14 às 17h, apresentando os seguintes documentos: a) Requerimento de matrícula preenchido 
(fornecido pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Química); b) Certidão de 
Nascimento ou Casamento (original e cópia); c) Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso de Graduação (original e cópia); d) Histórico escolar (original e cópia); e) 
Carteira de Identidade, C.P.F. e Título de Eleitor (original e cópia); f) Certificado de Reservista 
para indivíduos do sexo masculino (original e cópia); g) 01 (uma) foto 3x4. Art. 3º O candidato 
que não efetuar a matrícula no período determinado pelo colegiado perderá o direito à mesma. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Nº 220, de 19 de abril de 2024 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº. 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a 
solicitação da Coordenação Geral do Projeto Universidade Para Todos - UPT, conforme consta 
no Processo SEI nº. 072.8936.2024.0007538-10; RESOLVE: Art. 1º ALTERAR os subitens 7.2 e 
7.3 do Edital nº. 068/2024, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 12/03/2024, 
que abre inscrições para seleção como cadastro de reserva de candidatos para atuar no Programa 
Universidade para Todos no ano de 2024, no tocante as datas para apresentação de recursos e 
o resultado final após recurso, que passam a vigorar conforme abaixo, “7.2 Os requerimentos de 
recursos deverão ser apresentados, com a devida fundamentação, junto à Comissão designada 
para realização desta Seleção Pública através do e-mail: universidadeparatodos@uesb.edu.br, 
até às 23h:59min do dia 23 de abril de 2024.” “7.3 O resultado final, após período de recurso, 
com a relação de todos os classificados para cadastro de reserva será publicado no dia 25 de 
abril de 2024 na página da Uesb (www.uesb.edu.br) e publicado no Diário Oficial do Estado da 
Bahia-D.O.E.” Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Edital nº. 068/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 221, de 19 de abril de 2024 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as 
disposições do Edital n° 068/2024, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) 
de 12/03/2024, RESOLVE: Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção 
como cadastro de reserva de candidatos para atuar no Programa Universidade para Todos 
no ano de 2024, de acordo com a relação constante no Anexo Único desta Portaria, com os 
nomes dos candidatos aprovados por ordem de classificação e Polo. Parágrafo Único. O Anexo 
Único encontra-se disponível no site da UESB (www.uesb.br), tornando-se parte integrante 
desta Portaria. Art. 2º Os candidatos, que se julgarem insatisfeitos, poderão interpor recurso no 
dia 23 de abril de 2024, observando o subitem 7.2 do Edital n° 068/2024. Art. 3º Em havendo 
interposição de recursos, a data de divulgação do resultado será no dia 25 de abril de 2024. Art. 
4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 222, de 19 de abril de 2024 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de 
dezembro de 2015, RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, com amparo no art. 84 da Lei 6.677/1994, 
37% (trinta e sete por cento) de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, ao servidor HÉLIO DE 
SOUZA PORTO, cadastro nº. 72.000454, lotado no Centro de Aperfeiçoamento Profissional - 
CAP, campus universitário de Vitória da Conquista, correspondente a 37 anos de efetivo exercício 
no serviço público estadual. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 07/03/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 223, de 19 de abril de 2024 - O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de 
dezembro de 2015, RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, com amparo no art. 84 da Lei 6.677/1994, 
34% (trinta e quatro por cento) de adicional por tempo de serviço, à servidora SUEID FAUAZE 
MOREIRA, matrícula nº 72.000611, lotada no Departamento de Estudos Linguísticos e Literários 
(DELL), campus universitário de Vitória da Conquista, correspondente a 34 (trinta e quatro) 
anos de efetivo exercício no serviço público. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 26/01/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 224, de 19 de abril de 2024 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, 
de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições 
do art. 15 da Resolução Consepe nº. 31/2023 e atendendo solicitação da Coordenação da 
Educação a Distância - EAD, constante no Processo SEI nº. 072.8760.2023.0029972-56; 
RESOLVE: Art. 1º INSTITUIR o Centro de Educação Aberta e a Distância da Uesb - CEaD/
Uesb, com o objetivo de promover, apoiar e desenvolver, institucionalmente, políticas e ações em 
Educação a Distância, bem como atuar no aprimoramento pedagógico do ensino superior, por 
meio das tecnologias digitais. Art. 2º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os servidores 
abaixo relacionados, para compor o CEaD/Uesb: JOSÉ CARLOS MARTINS OLIVEIRA, 
cadastro nº. 72.297757, lotado no Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas - DCET, 
campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Coordenador geral, acadêmica e 
administrativa; MARISTELA MIRANDA VIEIRA DE OLIVEIRA, cadastro nº. 72.512349, lotada 
no Departamento de Ciências Sociais e Aplicadas - DCSA, campus universitário de Vitória da 
Conquista, na condição de Coordenadora adjunta, acadêmica e administrativa; GALVINA MARIA 
DE SOUZA, cadastro nº. 92.081302, lotada no Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas 
- DCET, campus universitário de Vitória da Conquista, na condição de Coordenadora pedagógica 
e de formação docente; GERALDO PEREIRA ROCHA FILHO, cadastro nº. 92.083036, lotado 
Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas - DCET, campus universitário de Vitória da 
Conquista, na condição de Coordenador de tecnologias educacionais. EQUIPE DE APOIO TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVO SOCORRO APARECIDA CABRAL PEREIRA, cadastro nº. 72.370458, 
lotada no Departamento de Ciências Humanas e Letras - DCHL, campus universitário de Jequié; 
DANNILO DUARTE DE OLIVEIRA, cadastro nº. 72.497654, lotado no Departamento de Filosofia 
e Ciências Humanas - DFCH, campus universitário de Vitória da Conquista; MARCIO ANTÔNIO 
SALES VENÂNCIO, cadastro nº. 72.553529, lotado no Departamento de Filosofia e Ciências 
Humanas - DFCH, campus universitário de Vitória da Conquista; JERUSA SILVA DOS SANTOS, 
cadastro nº. 72.491608, lotada no setor de Educação a Distância - EaD, campus universitário de 
Vitória da Conquista; FABRÍCIO DE SOUSA PINTO, cadastro nº. 72.444594, lotado na Unidade 
Organizacional de Informática - Uinfor, campus universitário de Vitória da Conquista; MURILO 
D’ESQUIVEL JANDIROBA AMORIM, cadastro nº. 72.545057, lotado na Unidade Organizacional 
de Informática - Uinfor, campus universitário de Vitória da Conquista; GEORGE ALAN PAIXÃO 
DE CARVALHO MIRAILTON, cadastro nº. 72.637289, lotado na Unidade Organizacional de 
Informática - Uinfor, campus universitário de Vitória da Conquista; OSVALDO LIMA SANTOS, 

cadastro nº. 72.637289, lotado na Unidade Organizacional de Informática - Uinfor, campus 
universitário de Jequié; Parágrafo Único. Os membros designados deverão observar os objetivos 
gerais e específicos, bem como as atribuições do CEaD/Uesb, contidos no Regimento Geral, 
que fica fazendo parte integrante desta Portaria, independentemente de transcrição. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Nº 225, de 19 de abril de 2024 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, 
de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo SEI nº 072.8936.2024.0007297-81 e considerando que: - após homologação das 
inscrições dos candidatos, a Coordenação do Projeto Universidade Para Todos - UPT detectou 
equívoco na divulgação do resultado final, em razão de constar nome de inscrito em desacordo 
com o estabelecido no subitem 3.3. do Edital nº 063/2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
(D.O.E.) de 09/03/2024; - cabe a Administração Pública rever ou determinar a anulação de 
seus atos, desde que não haja possibilidade de convalidação ou saneamento; RESOLVE Art. 
1º REPUBLICAR O ANEXO I DA PORTARIA Nº. 168/2024, publicada no Diário Oficial do Estado 
(D.O.E.) de 27/03/2024, que homologa o resultado final do processo seletivo para cadastro 
de reserva de professores especialistas para atuar no Programa Universidade para Todos no 
ano de 2024, de acordo com a relação constante no Anexo desta Portaria, com os nomes dos 
candidatos aprovados para o Polo de Itapetinga, por ordem de classificação. Parágrafo Único. 
O Anexo I encontra-se disponível no site da Uesb (www.uesb.br), tornando-se parte integrante 
desta Portaria. Art. 2° Em razão da republicação, a candidata que teve a situação alterada (de 
inscrição deferida para indeferida) poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, até 
às 23h:59min do dia 23 de abril de 2024. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 168/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#917259#49#991048/>
<#E.G.B#917388#49#991178>
Portaria Nº 00779219 de 19 de Abril de 2024
O(A) REITOR(A) da UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) LEI Nº 13.376 DE 24/09/2015, resolve 
nomear o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, habilitado(s) por ordem de classificação em 
concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura de Inscrições 
0001/2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 20 de Abril de 2022:

Cargo: Professor Magistério Superior
Fator:  Vitória da Conquista; Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação
 222955  EBANO HENRIQUE DA 

SILVA RIZERIO
 955566053  8,21  2

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB
<#E.G.B#917388#49#991178/>
<#E.G.B#917390#49#991180>
Portaria Nº 00779227 de 19 de Abril de 2024
O(A) REITOR(A) da UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) LEI Nº 13.376 DE 24/09/2015, resolve 
nomear o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, habilitado(s) por ordem de classificação em 
concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura de Inscrições 
0001/2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 20 de Abril de 2022:

Cargo: Professor Magistério Superior
Fator:  Jequié; Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação
 195100  TAISA SCARPIN 

GUAZI
 481253312  7,8  2

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB
<#E.G.B#917390#49#991180/>
<#E.G.B#917391#49#991181>
Portaria Nº 00779221 de 19 de Abril de 2024
O(A) REITOR(A) da UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) LEI Nº 13.376 DE 24/09/2015, resolve 
nomear o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, habilitado(s) por ordem de classificação em 
concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura de Inscrições 
0001/2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 20 de Abril de 2022:

Cargo: Professor Magistério Superior
Fator:  Vitória da Conquista; Quota Racial

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação
 213133  EVA CLICIA DE 

JESUS ALMEIDA
 984518045  7,45  4

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB
<#E.G.B#917391#49#991181/>
<#E.G.B#917392#49#991182>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00779225 de 19 de Abril de 2024
O(A) REITOR(A) da UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) LEI Nº 13.376 DE 24/09/2015, resolve 
nomear o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, habilitado(s) por ordem de classificação em 
concurso público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura de Inscrições 
0001/2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 20 de Abril de 2022:

Cargo: Professor Magistério Superior
Fator:  Vitória da Conquista; Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação
 217199  GENILSON SOARES 

DE SANTANA
 17939758  7,41  4

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB
<#E.G.B#917392#50#991182/>
<#E.G.B#917414#50#991204>
Portaria Nº 00779076 de 19 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve nomear RENER SOUZA PAIVA, matrícula nº 72547721, para o cargo em 
comissão Coordenador II, símbolo DAS-3, do(a) GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO, a partir de 
16 de Abril de 2024.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#917414#50#991204/>
<#E.G.B#917415#50#991205>
Portaria Nº 00779071 de 19 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de CESSAR 
EFEITO LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS NO PAÍS - C/ ÔNUS Nº 00777800 de 19 de 
Abril de 2024, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) CONCEICAO 
MARIA ALVES SOBRAL, matrícula nº 72547989.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#917415#50#991205/>
<#E.G.B#917416#50#991206>
Portaria Nº 00779079 de 19 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve nomear CRISTINA FERNANDES AGUIAR, matrícula nº 72575163, para o 
cargo em comissão Secretário Administrativo I, símbolo DAI-5, do(a) ASSES TÉCNICA DE 
FINANCAS E PLANEJAMENTO, a partir de 16 de Abril de 2024.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#917416#50#991206/>
<#E.G.B#917417#50#991207>
Portaria Nº 00779077 de 19 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve nomear ALVINA AMARAL LEITE DA SILVA, matrícula nº 72542064, para o 
cargo em comissão Coordenador III, símbolo DAI-4, do(a) ASSES TÉCNICA DE FINANCAS E 
PLANEJAMENTO, a partir de 16 de Abril de 2024.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#917417#50#991207/>
<#E.G.B#916960#50#990736>
RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REDA/UESB
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, Autarquia vinculada à 
Secretaria de Educação, inscrita no CGC sob o nº 13.069.489/0001-08, com sede na Estrada do 
Bem Querer, Km 04, em Vitória da Conquista - BA, neste ato representada pelo seu Reitor o Prof 
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES, devidamente autorizada pelo Decreto nº 1.931/88, publicado 
no DOE de 12 e 13 de novembro de 1988, denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, o(a) 
servidor(a) VICTOR ANDRADE SILVA LEAL sob Regime Especial de Direito Administrativo - 
REDA - matrícula nº 92100322, CPF nº 047.411.645-00, lotado(a) no Departamento de Geografia 
(DG), Campus de Vitória da Conquista - BA, exercendo a função de PROFESSOR SUBSTITUTO, 
com carga horária de 20 HORAS/SEMANAIS, considerando a conveniência de ambos, firmam 
o presente Termo de Rescisão de Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo - 
REDA, que se regerá pelas cláusulas seguintes: Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir de 
09/04/2024, o contrato do(a) servidor(a) VICTOR ANDRADE SILVA LEAL, sob Regime Especial 
de Direito Administrativo. Clausura Segunda: Na presente Rescisão, não haverá nenhum ônus 
financeiro para as partes, ressalvados os créditos adquiridos por cada uma das partes antes da 
rescisão do presente Contrato. E, por assim terem ajustado, assinam as partes interessadas, 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.
Data de Assinatura: 09/04/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#916960#50#990736/>
<#E.G.B#916961#50#990737>

Res. 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 066/2023 que entre si firmam, de um lado, a Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, e, de outro lado:

INTERESSADO FUNÇÃO VALOR (R$)
DENIS MARTINS ROCHA SECRETÁRIO(A) DE COORDENAÇÃO  - SUPORTE DE 

COMUNICAÇÃO
850,00

EMILLY DE JESUS SILVA SECRETÁRIO(A) DE COORDENAÇÃO  - SUPORTE 
ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO

1.200,00

  IVONILDA LOPES SILVA COORDENAÇÃO DE POLO 1.300,00
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso firmado entre as partes, 
tendo como início o dia 23/04/2024 e término o dia 16/05/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Res. 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 066/2023 que entre si firmam, de um lado, a Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, e, de outro lado:

INTERESSADO FUNÇÃO OBJETO VALOR 
(R$)

CARLOS ALBERTO 
SANTANA DE 
OLIVEIRA

COORDENADOR(A) 
DE POLO

A prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Compromisso firmado entre as partes, tendo como 
início o dia 19/04/2024 e término o dia 16/05/2024

1.300,00

RENER SOUZA 
PAIVA

SECRETÁRIO(A) DE 
COORDENAÇÃO 
- SUPORTE DE 
INFORMÁTICA

A prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Compromisso firmado entre as partes, tendo como 
início o dia 19/04/2024 e término o dia 16/05/2024.

850,00

ELIZANIA COSTA 
SILVA

SECRETÁRIO(A) DE 
COORDENAÇÃO 
- SUPORTE AD-
MINISTRATIVO E 
PEDAGÓGICO

A prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Compromisso firmado entre as partes, tendo como 
início o dia 23/04/2024 e término o dia 16/05/2024.

1.200,00

Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso firmado entre as partes, 
tendo como início o dia 19/04/2024 e término o dia 16/05/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Res. 3º Termo Aditivo ao Contrato n.º 066/2023 que entre si firmam, de um lado, a Universidade 
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, e, de outro lado:

INTERESSADO FUNÇÃO VALOR (R$)
ELIZANIA COSTA SILVA SECRETÁRIO(A) DE COORDENAÇÃO  - 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
850,00

BÁRBARA ALMEIDA SILVA SECRETÁRIO(A) DE COORDENAÇÃO  - 
SUPORTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

850,00

JOICY FIGUEIREDO QUEIROZ CUNHA SECRETÁRIO(A) DE COORDENAÇÃO  - 
SUPORTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

850,00

Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso firmado entre as partes, 
tendo como início o dia 16/04/2024 e término o dia 16/05/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#916961#50#990737/>
<#E.G.B#916962#50#990738>
Res. Termo de Compromisso que entre si firmam, de um lado, a Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - Uesb e, de outro lado, o(a) aluno(a), abaixo, com vistas a concessão de 
Bolsa de Estudos de Pós-Graduação:

ALUNO(A) VIGÊNCIA
KARINA NOVAES DOS SANTOS 11 (onze) meses, com efeitos retroativos a 1º de abril de 

2024, e término previsto para 28 de fevereiro de 2025
Objeto: A ALUNA, durante o período de 11 (onze) meses, a partir de 1º de abril de 2024, 
perceberá a título de Bolsa de Estudos o valor correspondente à importância de R$ 3.100,00 
(três mil e cem reais), tendo como referência o valor estabelecido pela CAPES, para bolsas de 
estudos, em nível de Doutorado.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#916962#50#990738/>
<#E.G.B#917207#50#990996>
Res. Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Compromisso do Programa de Educação Tutorial 
Institucional - Peti/Uesb, firmado entre a Uesb e o(a) aluno(a) abaixo:

DISCENTE OBJETO
MAIARA DA SILVA MOREIRA A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 

BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 138/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

ERIK RIAN BARBOSA 
NASCIMENTO AQUINO

A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 
BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 026/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

NADIENE ALVES FERREIRA A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 
BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 138/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

Valor mensal da bolsa: R$ 700,00 (setecentos reais).
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Res. Termo Aditivo nº 02 ao Termo de Compromisso do Programa de Educação Tutorial 
Institucional - Peti/Uesb, firmado entre a Uesb e o(a) aluno(a) abaixo:

DISCENTE OBJETO
ALYNE DIAS DA SILVA A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 

BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 026/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

JOÃO VÍTTOR MARES 
RAMOS

A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 
BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 026/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

FABIANA NASCIMENTO 
SANTOS

A prorrogação do Termo de Compromisso celebrado entre a UESB e o (a) 
BOLSISTA, por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2024 e término 
previsto para o dia 31 de março de 2025, em razão da prorrogação, prevista no 
subitem 5.3 do Edital 026/2022, das atividades do Programa de Educação Tutorial 
Institucional

Valor mensal da bolsa: R$ 700,00 (setecentos reais).
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#917207#51#990996/>
<#E.G.B#917216#51#991005>
Res. Termo de Compromisso do Programa de Monitoria Remunerada, firmado entre a Uesb e os 
discentes abaixo relacionados:

HANNAH CANGUSSU BERNARDES OLIVEIRA IASMIM DE SANTANA MEIRA DOS SANTOS
VITOR ROSENBERGRE DOS SANTOS CARMO LUAN CERQUEIRA MOTA
ANA JULIA MARQUES NOVAIS MAYARA DANTAS SILVA
ANGELINA AQUINO ALVES ANA CLARA VEIGA PRATES
GUSTAVO DOS SANTOS CRUZ MELK SILVA BRAGA
JOICE ROCHA DA SILVA DEIVISON GABRIEL SOARES SANTOS
MARIA CLARA FERREIRA CHAVES PEDRO HENRIQUE DE AVELAR SANTOS
PEDRO HENRIQUE MEIRA CARVALHO DA SILVA VINICIUS CASTRO MOREIRA
KARLA THAIS MONÇÃO MALHEIROS CARLA OLIVEIRA MACHADO

Objeto: Desenvolver atividades auxiliares de ensino-aprendizagem, conforme Resolução n.º 
60/2010, que normatiza o Programa de Monitoria na UESB, cumprindo uma carga horária de 
12 (doze) horas semanais, sem vínculo empregatício, em horários compatíveis com suas aulas, 
período de 01 de abril a 19 de julho de 2024. Bolsa Auxílio: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais).
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Res. Termo de Compromisso do Programa de Monitoria Voluntária, firmado entre a Uesb e os 
discentes abaixo relacionados:

EBER FERREIRA DA SILVA YAGO OLIVEIRA SILVA
VICTOR SOUTO RAMOS TAMIRES DE ABREU SILVA
TIAGO SANTOS BELA PAULO RICARDO PEREIRA SANTOS SILVA
LEONARDO OLIVEIRA GUGÉ MARLON CHRISTMAN ARAUJO RIBEIRO
EDSON ARAUJO DE SOUZA NETO ÉVILIN JUDITH GOMES TEIXEIRA
GUSTAVO DOS SANTOS CRUZ LAURA CAROLINE ALVES BARONE
LARA FABIA SOUZA DOS SANTOS MAYRA MIRANDA BRANDÃO
JACQUELINE SANTANA DOS SANTOS MARIANA ALBUQUERQUE DE BRITO
MAYARA DA SILVA BARRETO DE SOUZA GISELLE COSTA SILVA DIAS

OBJETO: Desenvolver atividades auxiliares de ensino-aprendizagem, conforme Resolução n.º 
60/2010, que normatiza o Programa de Monitoria na UESB, cumprindo uma carga horária de 12 
(doze) horas semanais, sem vínculo empregatício, em horários compatíveis com suas aulas, 01 
de abril a 19 de julho de 2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#917216#51#991005/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#917055#51#990838>
RESUMO DE TERMO DE ADESÃO TRABALHO VOLUNTÁRIO - UESC
TERMO DE ADESÃO PARA TRABALHO VOLUNTÁRIO N° 003/2024 - que entre si celebram 
a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC e Vinicius Miguel Moura dos 
Anjos Santos; PROC. SEI: 073.6761.2024.0008297-58; Objeto: Regulamentação do serviço 
voluntário, em caráter de monitor, desenvolvido na disciplina Instrumentação e Segurança de 
laboratório do curso Licenciatura em Química da UESC; PRAZO: 06(seis) meses Assinatura: 
19/04/2024. TERMO DE ADESÃO PARA TRABALHO VOLUNTÁRIO N° 004/2024 - que entre 
si celebram a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC e THAMIRIS PINTO DO 
NASCIMENTO; PROC. SEI: 073.11016.2024.0004704-30; Objeto: Regulamentação do serviço 
voluntário, em caráter de monitor, desenvolvido no projeto de ensino: Organização de coleção 
didática de mamíferos para uso em aulas práticas de disciplinas da área de Zoologia do curso 
Ciências Biológicas da UESC, sob coordenação do Prof. Martín Roberto del Valle Alvarez; 
PRAZO: 06(seis) meses Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917055#51#990838/>
<#E.G.B#917057#51#990841>
TERMO DE DECISÃO- UESC
TERMO DE JULGAMENTO Nº 01/2023 PROCESSO SEI nº 073.6799.2022.0035545-26 
OBJETO: Processo Administrativo Sancionatório - Portaria Reitoria UESC nº 29/2023 
Vistos, etc. Trata-se de Processo Sancionatório com o objetivo de apurar a responsabilidade 
da empresa QUALITY ELETROMÓVEIS LTDA, pelo descumprimento do Contrato número 

125/2022.  Devidamente citada a empresa apresentou Defesa Prévia e Alegações Finais. A 
Comissão Processante considerou “...as circunstâncias atenuantes estabelecidas no 
ordenamento jurídico com base no Decreto nº 13.967 de 07 de maio de 2012. No caso em 
tela, a motivação subjacente ao ilícito perpetrado pela referida contratada mostra-se alheia 
à sua conduta, uma vez que a ação do infrator não foi fundamental para a consecução 
do fato, conforme previsto no Art 15, inciso I, do § 2º do decreto supramencionado. Em 
uma abordagem estritamente técnica, a ausência de essencialidade na participação 
da contratada para a consumação do ilícito impõe uma reflexão crítica sobre a sua 
culpabilidade. Ademais, cumpre ressaltar que a contratada ostenta a qualidade de “infrator 
primário”, termo enquadrado no inciso II do mesmo dispositivo legal. A caracterização da 
contratada como primária na prática de infrações denota uma postura não recorrente, 
sendo está uma circunstância atenuante que merece ser ponderada no deslinde da 
responsabilidade jurídica”. Anuiu, ainda, a Comissão Processante que “a contratada 
também adotou providências para minimizar e reparar integralmente as consequências 
decorrentes do ato do atraso espontâneo, conforme preconizado nos incisos III e IV do § 
2º, art 15, ainda com base no mesmo Decreto. Ações tomadas de forma célere e diligente 
pela empresa em resposta ao ilícito demonstram seu compromisso em mitigar danos e 
reparar eventuais prejuízos, reforçando a argumentação pela extinção da culpabilidade 
em razão de uma motivação alheia à sua esfera de decisão e controle. Portanto, diante do 
exposto, resta patente a necessidade de considerar as circunstâncias atenuantes previstas 
no ordenamento jurídico, a fim de que se promova uma análise mais justa e equitativa, 
culminando na extinção da culpabilidade da contratada frente ao ilícito em apreço”. 
Concluiu a Comissão Processante que “Ante o exposto e pelos fundamentos mencionados, 
a Comissão Processante Local reunida em consolidada convicção, com base em 
presunção de inocência, opina pelo arquivamento deste processo restando a extinção 
da culpabilidade da empresa contratada QUALITY ELETROMOVEIS LTDA”.   Ouvida, a 
Procuradoria Jurídica confirmou que se Trata de um processo em que foram observados 
a ampla defesa e o contraditório, não se verificando hipótese de nulidade.  Decido, pois, 
concordando com as conclusões da Comissão Processante, Determinar a extinção do processo 
com afastamento da responsabilidade da contratada. Determinar o envio do presente processo 
à Comissão Processante Central da Secretaria da Administração - Coordenação de Cadastro, 
para desenvolvimento do processo.  Notifique-se. Publique-se. Cumpra-se.  Campus Prof. Soane 
Nazaré de Andrade, em 18 de abril de 2024.  Alessandro Fernandes de Santana Reitor
<#E.G.B#917057#51#990841/>
<#E.G.B#917058#51#990842>
TERMO DE DECISÃO- UESC
TERMO DE JULGAMENTO Nº 03/2024 - PROCESSO: Portaria Reitoria UESC Nº 473, de 20 
de julho de 2023. OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar Vistos, etc.SEI 52-14  Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Reitoria UESC nº 473/2023, em face da 
estudante de matrícula nº 202300002, com o objetivo de avaliar e validar a autodeclaração de 
pertencimento à população negra apresentada para ingresso no Curso de Medicina da UESC, 
por possível infringência no quanto disposto na Resolução CONSEPE nº 064/2006, que cuida 
da política afirmativa de cotas na UESC, comportamento que, se comprovado, incorrerá na 
declaração de nulidade da matrícula, assegurando à investigada a ampla defesa e o contraditório,  
O Processo se iniciou a partir da Recomendação nº 01/2023. Do Ministério Público do Estado 
da Bahia - Idea nº 001.9.114327/2023 - Inquérito Civil.  Processo regular, desenvolvido em 
consonância aos requisitos legais. Devidamente citada a processada apresentou defesa inicial 
e alegações finais por advogado, legalmente constituído, tendo sido assegurando a ela a 
ampla defesa e o contraditório.  No desenvolvimento dos trabalhos a Comissão Processante 
tomou conhecimento da Portaria Reitoria UESC nº 392/2023, constituída pela Reitoria da 
UESC, que instituiu uma Comissão de Heteroidentificação e uma Comissão Recursal de He-
teroidentificação, justamente para avaliar e validar a autodeclaração de pertencimento à 
população negra apresentada pela estudante do Curso de Medicina de matrícula nº 202300002, 
a Processada Brenda Dias Porto. A Comissão de Heteroidentificação apresentou Relatório, 
recebido pela Comissão Processante, no seguinte teor:  A estudante em questão foi convidada 
pela banca para ingressar à sala de avaliação. Nesse momento, a estudante preencheu um 
termo de autodeclaração de pertencimento à população negra (doc. 00081052260). Apresentou 
documento de identificação com foto e fez leitura do termo de autodeclaração. Em seguida, foram 
feitos os seus registros fotográficos. Todo processo foi devidamente filmando. A banca tomou 
como referência as características físicas ou a análise do conjunto de características físicas da 
aluna em questão.  A Comissão de Heteroidentificação “. considerou por unanimidade que a 
aluna, Brenda Dias Porto, possui características fenotípicas que permitem reconhecê-la como 
uma pessoa negra de cor parda”.   Reunida, a Comissão Processante, após análise do Relatório 
da Comissão de Heteroidentificação, apresentou seu Relatório Final opinando pela extinção do 
processo com resolução do mérito, por considerar confirmada a veracidade da Autodeclaração 
apresentada pela Processada.  Ouvida, a Procuradoria Jurídica opinou “...no sentido de que 
o presente processo se encontra apto para julgamento de seu mérito pelo Magnífico Reitor 
da UESC, com confirmação da matrícula da Investigada”.  Decido, pois, concordando com as 
conclusões da Comissão Processante, pela extinção do processo, com resolução do mérito.  
Notifique-se. Publique-se. Cumpra-se. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 19 de abril 
de 2024. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR
<#E.G.B#917058#51#990842/>
<#E.G.B#917100#51#990884>
RESUMO DE CONTRATO REDA - UESC
CONTRATO REDA N° 005/2024 - LAÍS SOUZA DOS SANTOS FARIAS; PROC. SEI 
073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 006/2024 - RAQUEL FERREIRA DE JESUS; PROC. SEI 
073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 007/2024 - ISABELLA RAMOS DOS SANTOS; PROC. SEI 
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073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 008/2024 - ELBA MIRANDA NASCIMENTO; PROC. SEI 
073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 009/2024 - MARÍLIA SANTOS DOS ANJOS; PROC. SEI 
073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 010/2024 - JÉSSICA DOS SANTOS SIMÕES; PROC. SEI 
073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 
DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 011/2024 - ANDRESSA DE ANDRADE SANTOS; PROC. 
SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 
07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 012/2024 - ISABEL PRISCILLA DOS SANTOS GUEVARA; 
PROC. SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXILIAR-TEMPORÁRIO; 
Período: 07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada de Trabalho:  40 
(QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE Assinatura: 19/04/2024. CONTRATO REDA N° 013/2024 - ISABEL PRISCILLA DOS 
SANTOS GUEVARA; PROC. SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXI-
LIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada 
de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 19/04/2024. CONTRATO REDA N° 014/2024 - GABRIELLE 
GOMES DA FONSECA; PROC. SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AUXI-
LIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada 
de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 19/04/2024. CONTRATO REDA N° 015/2024 - PATRÍCIA 
HONÓRIO SILVA SANTOS; PROC. SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR AU-
XILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada 
de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 19/04/2024. CONTRATO REDA N° 016/2024 - JÉSSICA 
BORGES BARRETO BRAGA; PROC. SEI 073.5733.2023.0014510-91; Função: PROFESSOR 
AUXILIAR-TEMPORÁRIO; Período: 07 DE MARÇO DE 2024 A 06 DE MARÇO DE 2027; Jornada 
de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE Assinatura: 19/04/2024. CONTRATO REDA N° 030/2024 - ERIC 
ROBERTO GUIMARÃES ROCHA AGUIAR; PROC. SEI 073.6784.2021.0018648-18; Função: 
PROFESSOR ADJUNTO-VISITANTE; Período: 08 DE MARÇO DE 2024 A  07 DE MARÇO DE 
2026; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS, COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA; Lotação: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E COMPUTAÇÃO Assinatura: 
19/04/2024. CONTRATO REDA N° 031/2024 - ILKA MIGLIO DE MESQUITA; PROC. SEI 
073.6778.2023.0009007-51; Função: PROFESSOR ADJUNTO-VISITANTE; Período: 25 
DE MARÇO DE 2024 A 24 DE MARÇO DE 2026; Jornada de Trabalho:  40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA; Lotação: DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO Assinatura: 19/04/2024.  CONTRATO REDA N° 032/2024 - CELI 
NELZA ZULKE TAFAREL; PROC. SEI 073.6778.2023.0009007-51; Função: PROFESSOR 
ADJUNTO-VISITANTE; Período: 03 DE ABRIL DE 2024 A 02 DE ABRIL DE 2026; Jornada 
de Trabalho:  40 (QUARENTA) HORAS-AULA SEMANAIS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA; 
Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917100#52#990884/>
<#E.G.B#917063#52#990847>
RESUMO DE RESOLUÇÕES CONSEPE - UESC
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 17/2024- O Presidente do Conselho Superior de Ensino Pesquisa e 
Extensão - CONSEPE, no uso de suas atribuições, considerando o deliberado na 166ª. Reunião 
Ordinária, realizada no dia 12 de abril de 2024, RESOLVE: Art. 1º - Aprovar a inserção das 
seguintes disciplinas optativas Empreendedorismo, Consultoria: primeiros passos; e Inteligência 
de Mercado no projeto pedagógico curricular do curso de graduação Bacharelado em 
Administração, inserindo ao quadro de disciplinas optativas das resoluções CONSEPE 03/2007 
e 83/2014 Período Unidade Curricular Depto Natureza Carga Horária Créditos Pré-requisito T 
P E Total T P E Total Semestral Empreendedorismo DCAC Optativa 60 0 0 60 4 0 0 4 Não há 
Semestral Consultoria: primeiros passos DCAC Optativa 60 0 0 60 4 0 0 4 Não há Semestral 
Inteligência de Mercado DCAC Optativa 60 0 0 60 4 0 0 4 Não há Art. 2º - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 19 de abril de 
2024 ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA PRESIDENTE
<#E.G.B#917063#52#990847/>
<#E.G.B#917101#52#990888>
RESUMO DE PORTARIA - UESC
PORTARIA Nº 297/2024 - Data: 19/04/2024 - O Reitor da Universidade Estadual de Santa 
Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, em conformidade com os autos do Processo SEI nº 
073.6770.2024.0005908-51, RESOLVE Art. 1º - Deferir ao servidor HELIO FERNANDO LOBO 
NOGUEIRA DA GAMA, matrícula nº 72467015, Professor Titular, lotado no Departamento 
de Filosofia e Ciências Humanas - DFCH, a redução de sua carga horária de trabalho, de 40 
(quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de seus vencimentos.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Campus Prof. Soane Nazaré 
de Andrade em 18 de abril de 2024. ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA REITOR 
PORTARIA Nº 298/2024 - Data: 19/04/2024 -  O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz 
- UESC, no uso de suas atribuições, em conformidade com o que lhe assegura o art. 267 da 
Lei 6.677/94 e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no Processo SEI 
n.º073.6769.2024.0009970-98,  RESOLVE Art. 1º - Designar os servidores docentes e técnico, 

a seguir relacionados, para compor a Comissão de Heteroidenficação e a Comissão Recursal 
de Heteroidenficação, com o objetivo de avaliar e validar a autodeclaração de pertencimento à 
população negra, apresentada pelos candidatos aprovados no Processo Seletivo para estudantes 
bolsistas do Programa de Educação pelo trabalho para a saúde - PET-SAÚDE EQUIDADE 
2024/2026, termos do Edital UESC n. 53/2024: ?  ? Bancas de Heteroidenficação  Profa. Dra. 
Amanda Silva Rodrigues - DCS (Presidente) Profº Dr. Marcelo da Silva Lins - DFCH (Titular) Ms. 
Rafael Bertoldo dos Santos - Analista Universitário (Titular) Profº Dr. Lucas Gabriel Santos Costa 
- DCJUR (Suplente) ? Banca Recursal de Heteroidenficação Prof.Ms Genesy Oliveira Martins - 
DCAC (Presidente) Profa. Ms. Randra Kevelyn Barbosa Barros - DLA (Titular) Profª Dra Natânia 
Silva Ferreira - DCEC (Titular) Profº Dr. Thiago Ferreira de Sousa - DCS (Suplente) Art. 2º - Os 
Procedimentos de Heteroidenficação a serem adotados pela Comissão de Heteroidenficação 
para validação da autodeclaração apresentada pelos candidatos às vagas reservadas para a 
população negra, seguirão as orientações estabelecidas pelo Edital UESC n. 53/2024, Portaria 
868/2023 e demais normas pertinentes.  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 19 de abril de 2024.  ALESSANDRO 
FERNANDES DE SANTANA REITOR PORTARIA Nº 300/2024 - Data: 19/04/2024 -  O Reitor 
da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições,   RESOLVE   Art. 
1º - Homologar a nova composição do COMITÊ CIENTÍFICO DA UESC, que passará a ser 
constituído pelos seguintes membros:  o Representando a PROPP - Fernanda Amato Gaiotto 
e Francisco Bruno Souza Oliveira  o Representando o DCAA - Antônia dos Reis Salustiano 
Evangelista e Soraia Vanessa Matarazzo  o Representando o DCAC - Lucas Xavier Trindade 
e Alfredo Dib Abdul Nour o Representando o DCB - Fabio Pinto Gomes e Martin Roberto  Del  
Valle Alvarez o Representando o DCEC - Elenildes Santana Pereira  e Aniram Lins Cavalcante 
o Representando o DCEX - Marcelo Friederichs Landim de Souza e Raildo Mota de Jesus  o 
Representando o DCIE - Jeanes Martins Lachert e Marcelo Gomes da Silva o Representando 
o DCS - Eduardo Ary Vilella Marinho e Lauro Juliano Marin o Representando o DCIJUR - 
Harrison Ferreira Leite e Guilhardes de Jesus Júnior  o Representando o DEC - Paulo Eduardo 
Ambrósio e Martha Ximena Torres Delgado o representando o DFCH - Juliana de Orione Arraes 
Fagundes e Josué Cândido da Silva o representando o DLA - Paula Regina Siega e Valéria 
Amim Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 19 de abril de 2024. ALESSANDRO 
FERNANDES DE SANTANA REITOR PORTARIA Nº 301/2024 - Data: 19/04/2024 -  O Reitor 
da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o resultado final da distribuição das bolsas de pós-graduação publicado pela Portaria Reitoria 
UESC nº 274/2024 e em consonância com a Resolução CONSEPE 54/2021,  RESOLVE  Art. 1º 
- Homologar os bolsistas aprovados do Programa PROBOL, Edital UESC nº 29/2024, indicados 
pelos Programas de Pós-graduação contemplados, conforme indicado a seguir: PPG Nome 
Completo NIVEL PPGCS Catarina Graziela Sousa Pereira MS Ismael Santos Teixeira MS PPGE 
Vanessa Evangelista de Souza MS Elana Coutinho Silva MS PPGECM Paula Mota Vieira MS 
Maria Eduarda Menezes de Andrade Silva MS PPGBBM Yvana Sagou Signing Matiguia MS 
PERPP Ana Maria Ferraz Cardoso MS PPGEF Isaque Santos Silva MS  Agda Virginia Dias 
Ramos MS PPGH Cristielle Reis Santos MS Lucas Araújo Silva MS PPGSAT Gustavo Ferreira 
Santos MS PPGQui Luane Santos Barreto MS  Tatielle Santos Almeida Melgaço Ms PPGGBM 
Almiro Neves MS PROFLetras Fernanda Gonçalves Lima MS GILMARA VIEIRA DE OLIVEIRA 
MS PPGEnf Silas Santos de Araújo MS  Janine Ferreira Costa MS PPGGBM Daniel Rocha 
de Santana MS PROFNit Ana Clara Gomes Maciel MS PPGBBM Prosper Pacelis Nahimana 
DR PERPP Adive Cardoso Ferreira Júnior DR PERPP Ana Luzia Dória Velanes DR PPGZOO 
Lilian Bastos Sarmento DR Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 19 de abril de 2024.ALESSANDRO FERNANDES DE 
SANTANA REITOR
<#E.G.B#917101#52#990888/>
<#E.G.B#917304#52#991093>
Portaria Nº 00779144 de 19 de Abril de 2024
O(A) REITOR(A) da UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) LEI Nº 11.375 DE 05/02/2009, resolve 
nomear o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para o Quadro de Pessoal da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, habilitado(s) por ordem de classificação em concurso 
público, em conformidade com as disposições do Edital de Abertura de Inscrições 0013/2018, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado em 31 de Janeiro de 2018:

Cargo: Analista universitário
Fator:  Ampla Concorrência

Inscrição Nome Documento (RG) Pontuação Final Classificação
 90331  JANILLE DA 

COSTA PINTO
 1205950605  10,74  34

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC
<#E.G.B#917304#52#991093/>
<#E.G.B#917401#52#991191>
Portaria Nº 00779457 de 19 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organizacional Data Início
 92077739  KAIO RHUAN 

MENDES SENA
 Secretário De 
Colegiado

 DAI-5  DPTO FILOSOFIA E 
CIÊNCIAS HUMANAS

 05.04.2024

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#917401#52#991191/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917144#53#990927>
PORTARIA Nº 67 DE 19 DE ABRIL DE 2024

Altera os ANEXO II das Portarias n° 103, de 01/08/2023, 125, de 29/09/2023, n° 145, de 
01/11/2023, n° 167, de 29/11/2023 e o ANEXO ÚNICO da Portaria n° 62, de 16/04/2024, que 
tratam de pedidos de conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições,

RESOLVE

Art. 1º. Fica inserido no ANEXO II da Portaria n° 103, de 01/08/2023, o nome do servidor Marco 
Antonio dos Reis Serafim, matrícula n° 13210927, processo SEI n° 013.1376.2023.0010237-40, 
data limite para gozo 25/01/2028, tendo como período convertido agosto de 2023 e pagamento a 
partir de fevereiro de 2024, ficando sem efeito o art. 6° da Portaria n° 61, de 16/04/2024.

Art. 2º. Fica inserido no ANEXO II da Portaria n° 125, de 29/09/2023, o nome do servidor Clayton 
Faria de Lima Júnior, matrícula n° 132111313, processo SEI n° 013.1332.2023.0008692-09, data 
limite para gozo 21/02/2028, tendo como período convertido outubro de 2023 e pagamento a 
partir de abril de 2024.

Art. 3º. Fica inserido no ANEXO II da Portaria n° 145, de 01/11/2023, o nome do servidor Clayton 
Faria de Lima Júnior, matrícula n° 132111313, processo SEI n° 013.1332.2023.0008692-09, data 
limite para gozo 21/02/2028, tendo como período convertido novembro de 2023 e pagamento a 
partir de outubro de 2024.

Art. 4º. Fica inserido no ANEXO II da Portaria n° 167, de 29/11/2023, o nome do servidor Clayton 
Faria de Lima Júnior, matrícula n° 132111313, processo SEI n° 013.1332.2023.0008692-09, data 
limite para gozo 21/02/2028, tendo como período convertido dezembro de 2023 e pagamento a 
partir de abril de 2025.

Art. 5º. Fica excluído do ANEXO ÚNICO da Portaria n° 62, de 16/04/2024, o nome do servidor 
Josezito Ferreira Porto, matrícula n° 59098253, processo SEI n° 013.1410.2023.0035107-65.

Art. 6º. Fica inserido no ANEXO ÚNICO da Portaria n° 62, de 16/04/2024, o nome da 
servidora Elinete Figueiredo Sacramento, matrícula n° 13141593, processo SEI n° 
013.1332.2023.0029065-94, data limite para gozo 29/07/2026, tendo como período convertido 
abril de 2024 e pagamento a partir de outubro de 2024.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda
<#E.G.B#917144#53#990927/>
<#E.G.B#917205#53#990993>
PORT. Nº. 068 de 19/04/2024 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso da competência que lhe está delegada no art. 1º, alínea “c” do Decreto nº. 049 de 
09.05.91, com fundamento na Lei nº. 13.471/15, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 013.1401.2024.0012113-80, RESOLVE reconhecer ao servidor HERMINDA DURAN 
RODRIGUEZ BRITO, Auditor Fiscal, matrícula 13.206.978-0, com efeito retroativo a 10/09/2015, 
a estabilidade econômica no símbolo DAS-2C, correspondente ao cargo de Coordenador I, 
produzindo efeitos financeiro em conformidade com o pronunciamento da PGE constante do 
documento SIE n° 00087632468 .

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO da Fazenda
<#E.G.B#917205#53#990993/>
<#E.G.B#917214#53#991000>
PORT. Nº 069 de 19/04/2024 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso da competência que lhe está delegada no art. 1º, alínea “c” do Decreto nº. 049 de 
09.05.91, com fundamento na Lei nº. 13.471/15, e tendo em vista o que consta no Processo nº. 
013.17045.2024.0003374-36, RESOLVE modificar para o símbolo DAS-2C a partir de 12/04/2020, 
a estabilidade econômica do servidor ROBERVAL LOPES LIMA, Auditor Fiscal, cadastro nº. 
13.206.834-4, produzindo efeitos financeiros em conformidade com o pronunciamento da PGE 
constante do documento SIE n° 00082784563.

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda

PORTARIA Nº 70 DE 19 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a criação de Unidade Gestora e atualiza o Esquema de Unidades Gestoras no 
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - Fiplan.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 3º, do 
Decreto nº 140, de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo art. 1º, do Decreto nº 3.991, 
de 09 de fevereiro de 1995, considerando o Decreto nº 14.125, de 6 de setembro de 2012, que 
institui o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - 
Fiplan, e em decorrência do Processo SEI nº 014.1497.2024.0001345-81,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Esquema de Unidades Gestoras do Estado e, consequentemente, incluir no 
Anexo Único da Portaria nº. 378 de 23 de dezembro de 2015, a seguinte unidade:

UO UG   Nome da Unidade Gestora Nome Resumido

ÓRGÃO 0000 Assessoria de Planejamento e Gestão CASA CIVIL
14101 0005

Coordenação Geral de Ações Estratégicas de Combate à Fome
CGCFOME

Art. 2º Os responsáveis pela Unidade Gestora cadastrada, conforme Anexo Único da Portaria 
nº. 378 de 23 de dezembro de 2015 e suas alterações posteriores, bem como seus substitutos 
legais, serão considerados ordenadores de despesas devidamente autorizados pelos Diretores 
Gerais ou equivalentes para realizarem as ações no Sistema Integrado de Planejamento, 
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - Fiplan.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda
<#E.G.B#917214#53#991000/>
<#E.G.B#917113#53#990885>
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA GERAL

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA Nº 62 DE 19 DE ABRIL DE 2024

O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista os elementos constantes dos 
Processos Administrativos abaixo relacionados, resolve conceder aos servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal desta Secretaria, o direito à Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 
com base no artigo 84 da Lei nº 6.677/94:

Processo Servidor Matricula % Período
01314102023005292404 Magna Regina Ribeiro dos Santos 131526014 10 a 40 Jul/1992 a Fev/2024
01387862023005392855 Maria de Fátima Rego Sousa 131917833 12 a 40 Set/1994 a Abr/2024
01313372023005339786 Raimundo Fernando Valverde da Silva 132109310 06 a 34 Set/1994 a Ago/2023
01313372023005339786 Terezinha Rosário Azevedo Vieira 132322926 22 a 34 Jun/2010 a Jan/2024

PORTARIA Nº 63 DE 19 DE ABRIL DE 2024

O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o elemento constante do Processo 
Administrativo abaixo relacionado, resolve DEFERIR ao servidor integrante do Quadro de 
Pessoal desta Secretaria o direito ao Auxilio Funeral, com base artigo 16, da Lei nº 11.471/2009 
c/c o artigo 10 da Lei nº 11.357/2009:

Processo Servidor Falecido Matricula Interessado
01313322024001729762 Pedro de Brito Moreira 13050786 Livia Nara de Andrade Moreira

PORTARIA Nº 64 DE 19 DE ABRIL DE 2024

O Diretor Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o elemento constante do Processo 
Administrativo abaixo relacionado, resolve INDEFERIR:

Processo Nome Matricula Cargo Assunto
01313322024001730001 Fernando Antônio 

Brito Araújo
130207049 Auditor Fiscal Reversão de Contagem em 

Dobro

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
Diretor Geral
<#E.G.B#917113#53#990885/>
<#E.G.B#917096#53#990881>
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO NORTE
INSPETORIA FAZENDÁRIA DO RECÔNCAVO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01/2024

O Inspetor Fazendário da INFAZ RECÔNCAVO, no uso de suas atribuições e na forma do art. 
108, § 1º do Regulamento do Processo Administrativo Fiscal, aprovado pelo Decreto 7.629/99, 
intima o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a comparecer(em) à Inspetoria Fazendária, 
localizada à Rua Crisógno Fernandes, nº 203, Centro, na cidade de Cruz das Almas - Ba, no 
prazo indicado, a contar do 3º dia da publicação deste Edital, para tomar ciência da lavratura 
do AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO FISCAL, abaixo relacionado(s), podendo efetuar(em) 
o pagamento ou apresentar(em) defesa(s) ao CONSEF. O não atendimento a esta intimação 
implicará na adoção das medidas constantes na legislação. Informações adicionais podem ser 
obtidas em www.sefaz.ba.gov.br/Inspetoria Eletrônica/Contas Fiscais.

PAF IE/CPF NOME /RAZÃO SOCIAL P R A Z O 
(DIAS)

2810770014/24-0 148.111.338 APS COM. DE ALIMENTOS DO RECONCAVO LTDA 60
2810770015/24-6 181.741.918 APS ATACADISTA PORTO SECO LTDA 60

<#E.G.B#917096#53#990881/>
<#E.G.B#917114#53#990900>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DE CONVÊNIO
1.Convênio: SF/CV/DA/05/24; 2.Convenente: Estado da Bahia/SEFAZ; 3.Convenente: 
MUNICÍPIO DE POJUCA; 4.Objeto: Intercâmbio de informações cadastrais e econômico-fiscais; 
5.Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura; 6.Fundamento Legal: Lei 
Estadual nº 14.634/2023; 7. Assinam: Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário da Fazenda e 
Carlos Eduardo Bastos Leite, Prefeito Municipal; 8.Data: 19/04/2024.
<#E.G.B#917114#54#990900/>
<#E.G.B#917291#54#991080>
Portaria Nº 00779037 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13206960  JUAREZ ANDRADE 

CARVALHO
 Auditor fiscal  26.02.1987 a 25.02.1992  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917291#54#991080/>
<#E.G.B#917296#54#991085>
Portaria Nº 00775827 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92115684  Jose Alberto 
Pereira Da Silva 
Junior

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917296#54#991085/>
<#E.G.B#917297#54#991086>
Portaria Nº 00775826 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92115443  Thais Milena Alice 
Da Silva

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917297#54#991086/>
<#E.G.B#917306#54#991095>
Portaria Nº 00777793 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 19318561  ALBERTINO SILVA COSTA JUNIOR  09.08.2018/08.08.2023  02.05.2024  31.05.2024

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917306#54#991095/>
<#E.G.B#917307#54#991096>
Portaria Nº 00777778 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13221445  INES MARIA RIBEIRO PAZ  09.05.2004/08.05.2009  12.04.2024  10.07.2024

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917307#54#991096/>
<#E.G.B#917309#54#991098>

Portaria Nº 00775809 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112747  Karine Dos Santos 
Pinheiro

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 GERÊNCIA DE 
CONTR DA ARREC 
DE TRIBUTOS

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917309#54#991098/>
<#E.G.B#917310#54#991099>
Portaria Nº 00775820 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112750  Luan Michel 
Menezes Carvalho

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917310#54#991099/>
<#E.G.B#917311#54#991100>
Portaria Nº 00775819 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112959  Aline Neves 
Barbosa

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917311#54#991100/>
<#E.G.B#917314#54#991103>
Portaria Nº 00775822 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112716  Camylla Carneiro 
Soares

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917314#54#991103/>
<#E.G.B#917315#54#991104>
Portaria Nº 00775821 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo U n i d a d e 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112755  Francisco Denis 
Pinheiro Carvalho

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
A D M I N I S -
T R A Ç Ã O 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917315#54#991104/>
<#E.G.B#917316#54#991105>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00775824 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112851  Rogerio Pacheco 
Pinto

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917316#55#991105/>
<#E.G.B#917317#55#991106>
Portaria Nº 00775823 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112821  Rodrigo De 
Oliveira Cavalcante

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 14.04.2024  

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917317#55#991106/>
<#E.G.B#917340#55#991130>
Portaria Nº 00775825 de 19 de Abril de 2024
O(A) Subsecretário do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92112885  Evelin De 
Cerqueira Melo

 Agente 
de tributos 
estaduais

 SUPER DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 INSP DE FISC DE 
MERC TRANS DA 
REG M SALV

 
14.04.2024

 

JOAO BATISTA ASLAN RIBEIRO
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917340#55#991130/>
<#E.G.B#917398#55#991188>
Portaria Nº 00778376 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13207327  BRAZ ALVES GUIMARAES  Auditor fiscal  01.03.1981 a 28.02.1986  120

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917398#55#991188/>
<#E.G.B#917404#55#991194>
Portaria Nº 00778381 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13101647  MARIA NAZARE 

HORA SILVA
 Auditor fiscal  05.12.1992 a 

04.12.1997
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917404#55#991194/>
<#E.G.B#917428#55#991218>

Portaria Nº 00777766 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13153373  MARCO TULLIO BENJAMIM 

BRETTAS
 Agente de 
tributos estadu

 01.08.1992 a 
31.07.1997

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917428#55#991218/>
<#E.G.B#917429#55#991219>
Portaria Nº 00777754 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13219162  JULIO CESAR MACEDO 

DE FARIA
 Técnico admi-
nistrativo

 16.03.1982 a 
15.03.1987

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#917429#55#991219/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#917387#55#991177>
Portaria Nº 00779127 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Executivo do(a) AGERBA - AGERBA, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do Estado da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei 
n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, 
resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) 
ao Quadro de Pessoal do(a) AGERBA.

Matrícula Nome Cargo Data início
 45000155  CLAUDIO VENTURA FERREIRA  Técnico administrativo  03.02.2020

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
AGERBA
<#E.G.B#917387#55#991177/>
<#E.G.B#916972#55#990747>
RESUMO DA APOSTILA AGERBA - DQS Nº 000008/2024
Processo nº: 081.9151.2023.0004243-82
Concedente: AGERBA - Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações
da Bahia
Concessionária: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA
Objeto: Encurtamento da linha acima referenciada, criando a
linha 626AE - SALVADOR - ITANHI
Data da assinatura: 18 de abril de 2024.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#916972#55#990747/>
<#E.G.B#916974#55#990750>
RESUMO DA APOSTILA AGERBA - DQS Nº 000011/2024
Processo nº: 081.9151.2023.0004241-11
Concedente: AGERBA - Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações
da Bahia
Concessionária: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA
Objeto: Prolongamento da linha acima referenciada, criando a
linha 625A2 - SALVADOR - RIO REAL VIA ESPLANADA
Data da assinatura: 18 de abril de 2024.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#916974#55#990750/>
<#E.G.B#916968#55#990744>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA AGERBA Nº 61 DE 19 DE ABRIL DE 2024
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso da competência atribuída pelos Arts. 8º e 
17, I, “j” do Regimento, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.426, de 31 de agosto de 1998, 
considerando os fatos e os elementos constantes dos Processos Administrativos SEI nº 
081.2159.2021.0004735-23 e nº 081.2167.2022.0003367-23 e a deliberação da Diretoria em 
Regime de Colegiado (DRC) consignada na Ata nº 37/2022, de 10/11/2022, item 20,
RESOLVE:
INSTAURAR Processo Administrativo Sancionatório e designar a comissão, responsável pela 
condução do processo, composta pelos servidores JOSÉ RUBENS SANTOS MEDRADO, 
Técnico em Regulação, matrícula nº 813435084, SIMONE COSTA QUEIROZ, Técnico em 
Regulação, matrícula nº 813445568, e JOSETE PEREIRA LEITE, Técnico em Regulação, 
matrícula nº 813737850, a qual será presidida pelo primeiro servidor, com a finalidade de, sem 
prejuízo das atribuições dos seus integrantes, apurar irregularidades imputadas às empresas M 
C TRANSPORTES E TURISMO LTDA., CNPJ nº 01.745.523/0001-20, TBAHIA TRANSPORTES 
LTDA., CNPJ nº 03.360.489/0001-09, e SERVTRANS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA., CNPJ nº 06.126.127/0001-38, consistente na utilização irregular de licenças especiais 
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de que tratam os Arts. 32-36 e a 
Resolução AGERBA nº 06/2001, nas espécies por viagem eventual e turismo, concorrendo 
com as concessionárias de linhas regulares do sistema, conduta infracional que será detalhada 
no mandado de notificação. Ao final dos trabalhos, a comissão processante deverá elaborar 
relatório conclusivo sobre a culpabilidade ou não das empresas acusadas e encaminhar os autos 
à Diretoria Executiva.
GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO, em 19 de abril de 2024.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#916968#56#990744/>
<#E.G.B#916975#56#990751>
PORTARIA AGERBA Nº.62 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
O Diretor Executivo da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE conceder adicional por tempo de serviço, nos termos do art. 46 da Lei 6.677/94:

MATRICULA SERVIDOR ANUENIO ACRESCIMO TOTAL
12211503 ANGELA BECHERATH PEIXOTO DA SILVA 41

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#916975#56#990751/>
<#E.G.B#916998#56#990777>
PORTARIA AGERBA Nº 63 DE 19 DE ABRIL DE 2024
O Diretor Executivo da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições regimentais, e 
com fulcro no Processo SEI BA nº 081.2169.2023.0006248-48,
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída através da Portaria AGERBA nº 132, de 13 de setembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 15 de setembro de 2023.
Art. 2º - Fica revogada a PORTARIA AGERBA Nº 50 DE 20 DE MARÇO DE 2024, publicada no 
DOE do dia 21 DE MARÇO DE 2024.

Em, 19 de abril de 2024.

CARLOS HENRIQUE MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#916998#56#990777/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e  
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#917263#56#991053>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA
CNPJ 13.504.675/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária, a serem realizadas no dia 29 de abril de 2024, às 09h00, na sede social, 
localizada na 4ª Avenida, nº 420, Centro Administrativo da Bahia, nesta Capital, a fim de 
discutirem e deliberarem as seguintes ordens do dia:

I) Em Assembleia Geral Ordinária

1) tomar as contas dos administradores, apreciar e aprovar o Relatório da Diretoria e as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2023, acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes e do Conselho Fiscal;
2) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos 
dividendos.

II) Em Assembleia Geral Extraordinária

1) alteração do Capital Social;
2) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, em função da alteração do Capital Social.

Salvador, 20 de abril de 2024.

Carlos Palma de Mello
Presidente do Conselho de Administração
<#E.G.B#917263#56#991053/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#917313#56#991102>
Portaria Nº 00778809 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55298860  MARGARIDA DANTAS CERQUEIRA  12.01.2008/11.01.2013  01.06.2024  30.06.2024

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#917313#56#991102/>
<#E.G.B#917320#56#991109>
Portaria Nº 00778820 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55357091  RAIMUNDA RITA BARRETO MIRANDA  04.07.2015/03.07.2020  03.07.2024  01.08.2024

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#917320#56#991109/>
<#E.G.B#917423#56#991213>
Portaria Nº 00778797 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do Estado 
da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) FUNDAC.

Matrícula Nome Cargo Data início
 55338176  MARIA DO CARMO CONCEICAO SANTANA  Técnico administrativo  01.02.2020

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#917423#56#991213/>
<#E.G.B#917110#56#990896>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 30/24, publicada no D.O.E de 18/04/2024.
ONDE SE LÊ: MICHELINE SOUZA SANTOS TRINTADE.
LEIA-SE: MICHELINE SOUZA SANTOS TRINDADE.
ONDE SE LÊ: Comissão de Monitoramento e Avalição do Contrato de Gestão 001/2023.
LEIA-SE: Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão 001/2023.
<#E.G.B#917110#56#990896/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#917394#57#991184>
Portaria Nº 00778234 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 46600044  PATRICIA GUIMARAES 
PORTUGAL

 Assessor Adminis-
trativo

 DAI-4  CHEFIA DE 
GABINETE 
DIRETOR GERAL

 18.04.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#917394#57#991184/>
<#E.G.B#917420#57#991210>
Portaria Nº 00775633 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 45366291  JOAO BATISTA 

GUIMARAES
 Esp meio ambiente rec 
hídricos

 17.01.2024  16.03.2024  60

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#917420#57#991210/>
<#E.G.B#917195#57#990980>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua Diretora 
Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho de 2012, 
que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil, FAZ 
SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, por 
se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: RONDRES MARINHO GUIRRA E CIA 
LTDA, CNPJ nº 01.955.058/0001-51, nos autos do processo administrativo nº 2023-005873/
TEC/NOT-1352, que “Tendo em vista o não atendimento da notificação nº 2020-002091/TEC/
NOT-0432, o supracitado deverá: apresentar as devidas autorizações e/ou licenças ambientais 
da atividade de extração de recurso mineral (argila) localizada em imóvel rural do senhor 
Rondres Marinho Guirra, localizado no povoado de Aroeira, município de Filadélfia, no ponto 
de Coordenadas Geográficas (Datum Sirgas 2000): S 10.85124 e W 40.07265. O Notificado 
deverá apresentar a referida Licença Ambiental, no prazo abaixo estipulado, na Unidade 
Regional Piemonte da Diamantina (URPD/INEMA), localizado na Rua 03, Quadra B, 200, Casas 
Populares, Senhor do Bonfim, BA. O descumprimento do prazo estabelecido nesta notificação 
constitui em infração administrativa ambiental (Art. 254, Parágrafo único, inciso III, Decreto 
14.024/2012) passível de multa, e sujeita ao encaminhamento do processo ao Ministério Público 
do Estado da Bahia para as devidas providências.”. Oportunidade em que o concede prazo 
para cumprimento de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data de publicação deste edital, 
salientando, que o não cumprimento desta notificação implicará na aplicação das penalidades 
previstas na legislação ambiental do Estado da Bahia.

Salvador, 19 de Abril de 2024.
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
Diretora Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil, 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado LORENI LUIZ COMPARIN, CPF nº 
173.755.331-72, nos autos do processo administrativo nº 2016-003440/TEC/AIMU-0246, que 
o mesmo foi INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA no dia 14/03/2024. Oportunidade em que concede 
prazo de 05 (dias) no máximo, contados do dia subsequente ao da data de publicação deste 
edital, a fim de solicitar nesta Autarquia a competente Guia de Recolhimento para efetivar o 
pagamento do seu débito e evitar a cobrança judicial. E, para conhecimento de todos, mandou 
expedir este Edital que entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado 
da Bahia.

Salvador, 19 de Abril de 2024.
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
Diretora Geral

RETIFICAÇÃO da portaria Nº 30.857 publicada no D.O.E de 19.04.2024:
Onde se lê: ... publicada no D.O.E de 19/04/2024...
Leia-se: ... publicada no D.O.E de 17/04/2024...

PORTARIA Nº 30.870 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.006815/INEMA/LIC-06815, requerido por JOÃO SANCHES PARRA 
FILHO, inscrito no CPF sob nº 202.492.769-68, com sede na Rua Burle Marx, Jardim Paraíso, 
nº 1624, no município de Luis Eduardo Magalhães, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - 
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) 
anos, para implantação de pastagem para o desenvolvimento de Agricultura de sequeiro nas 
Fazendas Missões, Rio Dourado Gleba IA e Rio Dourado Gleba II em uma área de 229,7657 ha, 
na Zona Rural do município de Barreiras, delimitada com as seguintes coordenadas de referência 
em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000; estando as demais coordenadas 
descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material 
lenhoso estimado em 5,4100 m3 ou 8,11 st ou 2,70 MDC § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO 
DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (anos) anos, para Levantamento e Salvamento da fauna, 
nas Fazendas Missões, Rio Dourado Gleba IA e Rio Dourado Gleba II em uma área de 229,7657 
ha, na zona rural do município de Barreiras. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º 
estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra 
da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 
45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início 
das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar 
isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de execução das 
atividades. Art. 4º - A autorização a que se refere o parágrafo 2º do artigo 1º esta sujeita a 
autorização por procedimento especial, o qual devera ser solicitado junto ao sistema SEIA. A 
intervenção na área só poderá ser realizada após o deferimento da licença ambiental. Art. 5º 
- Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69 (163°43’07”S/164°15’25”O e 164°15’25”S/259°6’40”O), deverão ser 
aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte 
ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte 
e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o 
corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de 
Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação 
de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções 
científicas. Art. 8º - Esta Autorização refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência 
do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 
quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta 
Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes 
acima citados, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA 
AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.781 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.000958/INEMA/LIC-00958, RESOLVE: Art. 1º - Publicar a ERRATA da 
Portaria nº 30.869, publicada no D.O.E de 19/04/2024, que concedeu Autorização de Supressão 
da Vegetação Nativa, Autorização Ambiental e Autorização para Manejo de Fauna Onde se lê: 
“...3R CANDEIAS S.A,...”, Leia-se: “...3R BAHIA S.A...”; Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 30.872 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2024.001.000647/INEMA/LIC-00647, requerido por MARACANÃ GERACÃO DE 
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.,inscrito no CNPJ sob nº 33.485.612/0001-70, Rua Paschoal 
Apóstolo Pítsica, n° 5064, bairro Agronômica, no município de Florianópolis - SC, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, para ajustes na implantação de acessos internos, plataformas de 
aerogeradores e RMT, no Complexo Eólico Serra do Assuruá - Bloco 2, em uma área de 7,6235 
ha, dos quais 7,22 ha com rendimento lenhoso, sendo deste 0,24 ha em Área de Preservação 
Permanente de corpo hídrico, a ser implantado nas Fazendas Cascudo, Cambota, Caraíba, 
Barragem e Morro do Chapéu, zona rural do município de Gentio do Ouro, delimitada com a 
seguinte coordenada de referência em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, zona 
23 L, estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado 
processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 312,56 m³ ou 468,85 st ou 156,28 
MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
para Salvamento, nas Fazendas Cascudo, Cambota, Caraíba, Barragem e Morro do Chapéu, 
zona rural do município de Gentil do Ouro. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º 
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estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra 
da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 
45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início 
das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar 
isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de execução das 
atividades. Art. 4º - Fica autorizada a intervenção em Área de Preservação Permanente - APP 
em uma área de 0,24 ha, delimitada conforme poligonal formada pelas coordenadas UTM 
(X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, 23 S:. O rendimento de material lenhoso foi 
estimado em 10,45 m³ ou 15,68 st (stereo) ou 5,22 MDC. Art. 5º - Os produtos e subprodutos 
originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 (42° 
31’ 57” S/11° 34’ 06” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 
10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 
253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para 
o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 
regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta Autorização/Licença refere-se 
à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 
instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance 
seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como cópias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à 
fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer 
que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados 
exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 
1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 30.873 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.012574/INEMA/LIC-12574, requerido por MARACANÃ GERACÃO DE 
ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob nº 33.485.612/0001-70, com sede 
na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, n° 5064, bairro Agronômica, no município de Florianópolis - 
SC, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA, válida pelo prazo de 05 (cinco) anos, para relocar as Torres Anemométricas TA SAS-24, 
TA SAS-17, TA SAS-09, implantar 02 pátios de manobra de veículos no Complexo Eólico Serra 
do Assuruá - Bloco 1 e exclusão de parte do Acesso 3, em trecho da propriedade identificada 
como AC-SAR-0001, em uma área de 3,1361 ha, com rendimento lenhoso, a ser implantado nas 
Fazendas Mina Velha, Quixabeira, Umbuzeiros, Jurema das Queimadas, Quixaba, Fundo de 
Pasto da Comunidade Tiririca, Umbuzeiro Gleba 1, Cabra Macho e Umbuzeiro Gleba III, zona 
rural do município de Gentio do Ouro, delimitada com a seguinte coordenada de referência em  
UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 2000, zona 24 L, estando as demais coordenadas 
descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado processo,  com rendimento de 
material lenhoso estimado em 130,23 m3 ou 195,35 st ou 65,12 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO 
PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 05 (cinco) anos, para Salvamento, na zona 
rural do município de Gentio do Ouro. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra 
da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima 
de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso 
o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, 
comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de 
execução das atividades. Art. 4º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, 
nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 (11º 28’ 28.450” S / 42º 32’ 4.592” W) 
deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se 
o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre 
a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado 
do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo discriminatório judicial em 
curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação 
de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou 
criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor 
coleções científicas. Art. 7º - Esta Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade 
ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo 
ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 
8º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.874 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2022.001.005758/INEMA/LIC-05758, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar a 
renovação do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, a 
SHUICHI HAYASHI, inscrito no CPF n° 020.677.318-82, com sede na Fazenda Hayashi Batatas, 
Rodovia BA 245, km 10, s/n, Zona Rural, município de Mucugê, para captação superficial na 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraguaçu, no Rio Tamanduá, em barramento existente, autorizado 
por meio da Portaria n° 16.266/18, nas coordenadas Lat. 13°00’07,82”S e Long. 41°33’20,96”W, 
datum Sirgas 2000, com vazão máxima de 12.109 m³/dia, tempo de captação de até 18 h/d, para 
fins de irrigação por pivô central, área 195 ha, localizada no Complexo de Fazendas Capão do 
Mel, Zona Rural, no município de Mucugê, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos 
condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido 
processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, 
estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer 
que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam 
mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e dos demais órgãos do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA 
AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.875 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2022.001.008495/INEMA/LIC-08495, requerido por JOÃO ANTÔNIO FRANCIOSI, 
inscrito no CPF sob nº 391.632.610-49, com sede na Avenida Luís Eduardo Magalhães, nº 2241, 
Jardim das Acácias, no município de Luís Eduardo Magalhães. RESOLVE: Art. 1º - Conceder: 
§ 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 04 
(quatro) anos, para a ampliação da atividade de agricultura irrigada, em uma área de 829,5127 
ha, no Empreendimento Fazenda Santa Isabel, na Zona Rural, nos municípios de Luís Eduardo 
Magalhães e Barreiras, sendo: 88,4282 ha na Fazenda Santa Monica (Mat.12879), 132,7488 ha 
na Fazenda Santo Antônio V (Mat. 47092), 52,8309 ha na Fazenda Santo André I (Mat.45681), 
27,9245 ha na Fazenda Santo André II (Mat.45682), 334,8012 ha na Fazenda Santo Antônio 
IV (Mat.47091), 61,3438 ha na Fazenda Santo Antônio III (Mat.47090), 35,8747 ha na Fazenda 
Santo Antônio (Mat.18014), 27,1867 na Fazenda Santo Antônio III (Mat.13481), 16,6453 ha na 
Fazenda Santo Antônio II (Mat.16294), 19,2614 ha na Fazenda Santo Antônio I (Mat.13482) 
e 32,4672 ha na Fazenda Santo Antônio IV (Mat.49865), distribuídos da seguinte forma: ASV 
01 com 20,6289 ha; ASV 02 com 10,8030 ha; ASV 03 com 8,4585 ha; ASV 04 com 15,2458 
ha; ASV 05 com 32,4672 ha; ASV 06 com 27,1867 ha; ASV 07 com 16,6453 ha; ASV 08 com 
23,3098 ha; ASV 09 com 11,7614 ha; ASV 10 com 10,1286 ha; ASV 11 com 7,6308 ha; ASV 12 
com 19,3298 ha; ASV 13 com 8,5947 ha; ASV 14 com 28,8201 ha; ASV 15 com 16,3321 ha; 
ASV 16 com 2,2452 ha; ASV 17 com 11,1669 ha; ASV 18 com 2,7797 ha; ASV 19 com 154,6980 
ha; ASV 20 com 180,1032 ha; ASV 21 com 3,9892 ha; ASV 22 com 128,7596 ha e ASV 23 com 
88,4282 ha. conforme poligonais formadas pelos pontos sob coordenadas geográficas (SAD 
69) (11°54’38”S/45°41’55”W) e coordenadas UTM (X/Y), informadas no certificado, estando as 
demais coordenadas no memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento 
total de material lenhoso estimado em 4.735,1317 m³ ou 7.102,6975 st ou 2.367,5658 MDC. 
§ 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, 
para Salvamento no Empreendimento Fazenda Santa Isabel, na Zona Rural, nos municípios de 
Luís Eduardo Magalhães e Barreiras. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da 
Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 
dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início 
das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar 
isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de execução das 
atividades. Art. 4º - Esta autorização está sujeita a procedimento Especial de Licenciamento - 
APE. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas 
de referência (11°54’38”S/45°41’55”W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no 
Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à 
Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no 
“Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, devem ser mantidas 
disponíveis à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º 
- Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
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disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.876 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2022.001.005338/INEMA/LIC-05338, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar a renovação 
do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, à NÉLIA GUSMÃO 
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 674.116.905-97, com sede na Rua João Alves Feitosa, n° 88, 
Clodoaldo Costa, no município de Itapetinga, para captação superficial, na Bacia Hidrográfica do 
Rio Pardo, no Rio Catolé Grande, nas coordenadas Lat.15°09’31,63”S e Long.40°16’46,61”W, 
datum Sirgas 2000, com vazão máxima de 611 m³/dia, tempo de captação de até 12 h/d, para 
fins de irrigação por aspersão convencional, área 10 ha, localizado na Fazenda Mirabela Gleba 
B, Zona Rural, no município de Itambé, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos 
condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido 
processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, 
estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer 
que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam 
mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e dos demais órgãos do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos 
condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de 
dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA 
AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.877 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei 
nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2023.001.008343/INEMA/LIC-08343, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, válida até 28/12/2027, à REFINARIA DE MATARIPE S.A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 41.777.706/0001-41, com sede na Rodovia BA 523, Km 4, no município de São 
Francisco do Conde, para dragagem de sedimentos depositados ao longo do canal de adução da 
unidade captação de água de incêndio e água salgada U17C da Refinaria, tendo como referência 
as coordenadas geográficas Datum SAD 69 12º 42’ 52’’ S e 38º 40’ 16’ O, nesse mesmo local 
e município, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes 
da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 2º - Esta Autorização refere-se a análise de 
viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos 
ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos 
demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 4º -  Estabelecer que 
os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados 
exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 
1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 30.878 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.003003/INEMA/LIC-03003, requerido por MAURI SPONCHIADO, inscrito 
no CPF sob nº 546.554.559-34, com sede na Fazenda Caraíbas, s/n, Zona Rural, no município de 
Formosa do Rio Preto. RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, para a ampliação da atividade 
de pecuária extensiva, em uma área de 816,0613 ha, no Empreendimento Fazenda Moriá (Mat. 
4353), na Zona Rural, no município de Cotegipe, sendo: ASV 1 com 71,7812 ha conforme poligonais 
formadas pelos pontos sob coordenadas geográficas (SAD 69) (11°47’19”S/44°17’12”W), ASV 
2 com 59,9247 há, coordenadas geográficas (11°46’58”S/44°16’47”W), ASV 3 com 660,3741 
ha, coordenadas geográficas (11°47’29”S/44°16’21”W), e ASV 4 com  23,9813 ha, coordenadas 
geográficas (SAD 69) (11°48’23”S/44°15’29”W) e coordenadas UTM (X/Y), informadas no 
certificado, estando as demais coordenadas no memorial descritivo apensado ao supracitado 
processo, com rendimento total de material lenhoso estimado em 4.382,4123 m³, ou 6.573,6185 
st ou 2.191,2061 mdc. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo 
de 04 (quatro) anos, para Salvamento no Empreendimento Fazenda Moriá (Mat. 4353), na Zona 
Rural, no município de Cotegipe.  Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da 
Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 
dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início 
das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar 
isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de execução das 
atividades. Art. 4º - Esta autorização está sujeita a procedimento Especial de Licenciamento - 
APE. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas de 
referência (11°47’19”S/44°17’12”W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 
da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA 
n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” 
para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 

regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta Autorização refere-se a análise 
de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização, bem como cópias dos documentos relativos 
ao cumprimento dos condicionantes, devem ser mantidas disponíveis à fiscalização dos órgãos 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos 
para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.879 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2022.001.005981/INEMA/LIC-05981, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar a renovação 
do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, a RODRIGO 
PASSAMANI, inscrito no CPF nº 737.706.985-68, com sede Rua Jequitibá, n° 25, Jardins de 
Eunápolis, no município de Eunápolis, para captação superficial, na Bacia Hidrográfica do 
Rio Alcobaça, no Rio Utaitinga, nas coordenadas Lat.17°21’28”S e Long.39°37’36,9”W, datum 
Sirgas 2000, com vazão máxima de 1.613 m³/dia, tempo de captação de até 10 h/d, para fins de 
irrigação por gotejamento, área 61 ha, localizado na Fazenda Amapá, Itanhentinga, no município 
de Alcobaça, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo 
único deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria 
não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de 
outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer que esta autorização, bem como 
cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização 
do INEMA e dos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - 
Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMELIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.880 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2024.001.000135/INEMA/LIC-00135, requerido pela empresa VOLTALIA 
ENERGIA DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 08.351.042/0001-89, com sede na Rua do Passeio, nº78, 
14º ao 16º andares, Centro, no município do Rio de Janeiro - RJ, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: 
§ 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 03 
(três) anos, para implantação de Torre de Medição Anemométrica Guajeru I, na Fazenda Furna, 
Zona Rural, no município de Condeúba, em uma área de 2,012 ha, delimitada com as seguintes 
coordenadas de referência em UTM X = 187899.00 E e Y = 8367647.00 S (SIRGAS 2000-24L), 
estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado 
processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 23,1168 m3 ou 34,6752 St ou 
11,5584 M.D.C. § 2º  -AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 03 (três) 
anos, para o salvamento da fauna nativa na Área Diretamente Afetada (ADA), para implantação 
de Torre de Medição Anemométrica Guajeru I, na Fazenda Furna, Zona Rural no município de 
Condeúba. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer 
em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, 
além de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A autorização 
a que se refere o parágrafo 2º do artigo 1º está vinculada ao processo nº 2024.001.000135/
INEMA/LIC-00135, protocolado no INEMA. A atividade de instalação da estrutura metálica para 
a torre anemométrica está dispensada de licenciamento ambiental por inexigibilidade, dada à 
especificidade do empreendimento, de acordo com o Anexo II do Decreto 14.024/12 e suas 
alterações, Resolução CEPRAM n° 4.420/15, e com a Portaria INEMA nº. 11.292/16. Art. 5º - Fica 
autorizada a intervenção em uma área de 2,012 ha, delimitada conforme poligonal formada pelas 
coordenadas UTM (X/Y), SIRGAS 2000: X =187899.00 E e Y = 8367647.00 S. O rendimento 
de material lenhoso foi estimado em 23,1168 m3 ou 34,6752 St ou 11,5584 M.D.C. Art. 6º - Os 
produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de 
referência em SAD69 X = 14°44’49” S e Y = 41°53’54” O deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
7º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 8º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 9º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
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do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 10º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 11º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 12º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.881 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2023.001.007326/INEMA/LIC-07326, RESOLVE: Art. 1.º - Autorizar a 
renovação do direito de uso dos recursos hídricos, válida pelo prazo de 04 (quatro) anos, a JOSÉ 
ANTÔNIO VELASCO FICHTNER PEREIRA, inscrito no CPF nº 667.334.647-72, com sede 
na Rua Embaixador Graça Aranha, n° 152, Leblon, no município de Rio de Janeiro - RJ, para 
captação superficial, na Bacia Hidrográfica do Rio Grande, no Rio Grande, nas coordenadas 
Lat.11°28’29,6”S e Long.45°58’37,4”W, datum Sirgas 2000, com vazão máxima de 68.403 m³/
dia, tempo de captação de até 19 h/d, para fins de dessedentação animal e irrigação por pivô 
central, área 960 ha, localizado na Fazenda Boca do Tabuleiro, Zona Rural, no município de 
Wanderley, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo 
único deste artigo que constam na íntegra da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria 
não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidas pela legislação pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de 
outros órgãos e entidades competentes. Art. 3º - Estabelecer que esta autorização, bem como 
cópias dos documentos relativos ao seu cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização 
do INEMA e dos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - 
Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA 
MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.882 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.005404/INEMA/LIC-05404, RESOLVE: Art. 1.º - Autorizar o direito 
de uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 4 (quatro) anos, a GISELLE VIANA DOS 
SANTOS, inscrito no CPF n° 016.522.865-27, com sede na Rua Firmino Barreto, n° 108, Centro, 
no município de Lapão, para captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, 
no poço 1, nas coordenadas Lat.11°25’12,1”S e Long.41°49’46,3”W, datum Sirgas 2000, de 
vazão 334 m³/dia, durante 23 h/d, para fins de irrigação por microaspersão, área 6 ha, localizado 
na Fazenda Santa Helena, Zona Rural, no município de Lapão, mediante o cumprimento da 
legislação vigente, dos condicionantes e do parágrafo único deste artigo que constam na íntegra 
da Portaria, no referido processo. Art. 2º - Esta portaria não dispensa nem substitui a obtenção, 
pelo autorizado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação 
pertinente, federal, estadual ou municipal, ou de outros órgãos e entidades competentes. Art. 
3º - Estabelecer que esta autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao seu 
cumprimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 4º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.883 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.003877/INEMA/LIC-03877, requerido por AGRODAN AGROPECUÁRIA 
RORIZ DANTAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 12.786.836/0005-76, com sede na Estrada 
de Ligação Juazeiro/Curaça, BA 210 KM 86, no município de Curaça, RESOLVE: Art. 1º - 
Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo prazo 
de 03 (três) anos, para implantação de sistema de captação de água em uma área de 0,0368 ha 
totalmente inserida em APP do Rio São Francisco, nesse mesmo local e município, delimitada 
com as seguintes coordenadas de referência  em UTM (X/Y) informadas no certificado, SIRGAS 
2000, fuso 24L; estando as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao 
supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 7,2004 m³ ou 10,801 
st ou 3,6002 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 03 
(três) anos, para Salvamento, nesse mesmo local e município. Art. 2º - As concessões a que 
se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com 
antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da 
vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação 
desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o 
cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A autorização a que se refere esta portaria 
está sujeita ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme dispõe o anexo 
IV do Regulamento da Lei 10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 5º - Os produtos 
e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas de referência 
em SAD69 (09° 02’ 00” S/39° 56’ 26” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no 
Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à 
Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no 

“Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.884 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.004764/INEMA/LIC-04764, requerido por MARIA LAURA MODESTO 
KEHRLE, inscrita no CPF sob nº 031.267.894-04, com sede na Fazenda Lagoa do Trovão, 
S/N, Sobrado, zona rural do município de Casa Nova, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - 
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) 
anos, para implantação de agricultura irrigada, em uma área de 22,9485 ha nesse mesmo local 
e município, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) informada 
no certificado, SIRGAS 2000, Fuso 24L, estando as demais coordenadas descritas em memorial 
descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado 
em 185,8800 m³ ou 278,8200 ST ou 92,9400 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE 
FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento, nesse mesmo local e município. 
Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da legislação 
vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 3º - 
Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução das 
atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em menos 
de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além de 
também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A autorização a que se 
refere esta portaria está sujeita ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme 
dispõe o anexo IV do Regulamento da Lei 10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12.  Art. 
5º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69 (09° 15’ 38” S/40° 55’ 49” W), deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
PORTARIA Nº 30.885 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.008756/INEMA/LIC-08756, requerido por NATALINO MEDEIROS DO 
BEM, inscrito no CPF sob nº 235.736.276-68, com sede na Avenida Cassimiro Azevedo, Casa 
831, Centro, no município de Brumado, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para implantação 
de Pastagem, em uma área de 396,3325 ha, na Fazenda Caraíbas, S/Nº - zona rural do município 
de Ituaçu, delimitada com as seguintes coordenadas de referência  em  UTM (X/Y) informadas no 
certificado, Zona 24 S, SIRGAS 2000, estando as demais coordenadas descritas em memorial 
descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 
424,0757 m3 ou 636,1135  st ou 212,0379 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE 
FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento, na Fazenda Caraíbas, S/Nº - zona 
rural do município de Ituaçu. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas 
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ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no 
referido Processo. e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. 
Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 dias, o cronograma de execução 
das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início das atividades venha a ocorrer em 
menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar isso expressamente ao INEMA, além 
de também apresentar o cronograma de execução das atividades. Art. 4º - A atividade a que se 
destina esta supressão de vegetação está sujeita ao Procedimento Especial de Licenciamento 
Ambiental conforme dispõe o anexo IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, aprovado pelo 
Decreto n° 14.024/2012. Art. 5º - Os produtos e subprodutos originados da atividade autorizada, 
nas coordenadas geográficas de referência em SIRGAS 2000: 13°41’17.28” S/ 41°22’9.21” W, 
deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se 
o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre 
a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado 
do transporte e de seu armazenamento. Art. 6º - Havendo processo discriminatório judicial em 
curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação 
de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei 
Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, 
para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 
8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, 
nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou 
criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor 
coleções científicas. Art. 8º - Esta Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade 
ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo 
ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 
9º - Estabelecer que esta Autorização/Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do 
Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral.
PORTARIA Nº 30.886 DE 19 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei 
nº 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que 
consta do Processo nº 2023.001.008676/INEMA/LIC-08676, requerido por VENTOS DE SÃO 
MELQUIADES ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., inscrita no CNPJ sob nº 38.082.146/0001-04, 
com sede na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, s/n, sala 341, no município de Maracanaú - 
CE, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO 
NATIVA válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para implantação da Torre Anemométrica VA7534 
em uma área de 0,2509 ha na Fazenda Gonçalina, zona rural do município de Euclides da 
Cunha, delimitada com as seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y) informadas no 
certificado, SIRGAS 2000, Fuso 24L, estando as demais coordenadas descritas em memorial 
descritivo apensado ao supracitado processo, com rendimento de material lenhoso estimado em 
1,2435 m³ ou 1,8653 st ou 0,6217 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, 
válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Salvamento, na Fazenda Gonçalina, zona rural do 
município de Euclides da Cunha. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da 
Portaria no referido Processo. Art. 3º - Apresentar ao INEMA, com antecedência mínima de 45 
dias, o cronograma de execução das atividades de supressão da vegetação ou, caso o início 
das atividades venha a ocorrer em menos de 45 dias da publicação desta portaria, comunicar 
isso expressamente ao INEMA, além de também apresentar o cronograma de execução das 
atividades. Art. 4º - Esta autorização esta vinculada a atividade isenta de licenciamento ambiental, 
conforme anexo IV do Regulamento da Lei 10.431/06, aprovado pelo Decreto 14.024/12. Art. 5º 
- Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas coordenadas geográficas 
de referência em SAD69 (10° 23’ 24” S/38° 50’ 30” W), deverão ser aproveitados conforme 
estabelecido no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem 
como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos 
no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 
6º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob 
litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), 
órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 7º - 
Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido 
o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o 
acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de 
domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 
595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou 
material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 8º - Esta 
Autorização/Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 9º - Estabelecer que esta Autorização/
Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, 
deve ser mantida disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - 
SISEMA. Art. 10º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta 
portaria devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI 
BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. 
Art. 11º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
<#E.G.B#917195#61#990980/>

<#E.G.B#917182#61#990971>
RESUMO DO CONVÊNIO N.º 02/2024, celebrado entre o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA e a UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB. 
Objeto: Viabilizar aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação oferecidos 
pela Instituição de Ensino a oportunidade de realização de estágio junto à Instituição Concedente, 
promovendo dessa forma, o estabelecimento e a manutenção de uma atividade de cooperação 
recíproca entre as partes convenentes. Data da Assinatura: 14/03/2024. Assinaturas: Maria 
Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral do INEMA e Adriana dos Santos Marmori 
Lima - Reitora da UNEB.
<#E.G.B#917182#61#990971/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#917334#61#991124>
Portaria Nº 00778305 de 19 de Abril de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN, no 
uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
AVERBAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 00344610 de 13 de Novembro de 2021, publicado(a) 
no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) CARLOS ROBERTO DIAS DA SILVA, 
matrícula nº 17213580.

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#917334#61#991124/>

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da 
Bahia -  SEI
<#E.G.B#917181#61#990970>
PORTARIA Nº 14 DE 18 ABRIL DE 2024 - O DIRETOR GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas atribuições, e de 
acordo com o constante no Processo SEI nº 006.0400.2022.0023447-44, RESOLVE: Conceder 
ao servidor, NEWTON OLIVEIRA, matricula nº 92117206, Agente Público, 45% (quarenta e 
cinco)  por cento da gratificação adicional por tempo de serviço, por haver completado 45 anos 
(quarenta e cinco) anos de serviço público em 21.05.2002.

JOSÉ ACÁCIO DE ALMEIDA FERREIRA / Diretor Geral
<#E.G.B#917181#61#990970/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917125#61#990913>
PORTARIA Nº 409 DE 12 DE  ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o constante no Processo de nº. 019.12019.2022.0027367-39,

RESOLVE:

Publicar a conclusão da Sindicância instaurada através da Portaria n° 148 de 07/03/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado da Bahia de 09/03/2022, que teve como opinativo da d. Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, mediante o Parecer Nº PA-NCAD-277-2024 (id.00087471226), pelo 
arquivamento do expediente.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#917125#61#990913/>
<#E.G.B#917127#61#990914>
PORTARIA Nº 410 DE 12 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Acolher integralmente as orientações da Procuradoria Geral do Estado por meio do DESPACHO 
Nº PA-UDV-PRD-026-2024 em razão do adimplemento do débito no Processo de Reparação de 
Danos - PRD tombado sob o nº 019.5055.2019.0096330-07 e determinar o seu ARQUIVAMENTO, 
bem como a adoção das demais providências ali recomendadas.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#917127#61#990914/>
<#E.G.B#917117#61#990904>
PORTARIA N° 412 DE 15 DE ABRIL DE 2024

Cria a Comissão de implantação da gestão e operacionalização das ações e serviços de saúde 
do Hospital Regional Costa das Baleias (HRCB) pelo Instituto Fernando Filgueiras - IFF, e dá 
outras providências.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA,no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Implantação da Gestão do Hospital Regional Costa das Baleias 
(HRCB), para coordenar os trabalhos inerentes à implementação gestão e operacionalização 
das ações e serviços de saúde do Hospital Regional Costa das Baleias (HRCB) pelo Instituto 
Fernando Filgueiras - IFF.

Art. 2º. Compete à Comissão de Implantação:

I - Coordenar, atuando articuladamente com o Instituto Fernando Filgueiras - IFF e a Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia, as atividades necessárias ao funcionamento da gestão da 
unidade, garantindo o início e a continuidade da prestação dos serviços;
II - Acompanhar o intercâmbio de informações entre as partes envolvidas;
III - Realizar o levantamento descritivo das atuais condições da referida unidade de saúde, bem 
como o inventário de materiais e insumos presentes no local;
IV - Adotar as medidas complementares para condução eficaz do processo de transição, 
reportando-se, a qualquer tempo, e, sempre que necessário, ao Gabinete da Secretaria Estadual 
da Saúde.

Parágrafo Único - A Comissão, ora constituída, deverá ter acesso a todas as informações 
necessárias à realização da implantação almejada e àquelas eventualmente solicitadas ao IFF.

Art. 3º. A Comissão de Implantação do HRCB, sob a presidência do primeiro designado e nas 
eventuais ausências e impedimentos pelo segundo, será composta pelos seguintes servidores:

I - Wilson Santos de Oliveira, matrícula nº 19318338-5, que a presidirá;
II - Maria do Rosário Maia Gonçalves, matrícula nº 9206827;
III - Kadyja Reis Pereira dos Santos, matrícula nº 92109613;
IV - Ana Thereza Ceita de Freitas, matrícula nº 19653926;
V - Rafaela Dias Silva, matrícula nº 92115921;
VI - Emanuele Santos de Azevedo, matrícula nº 92038391;
VII - Joicy Chagas Moreira, matrícula nº 92101739;
VIII - Murilo Spínola Concha Bahiense, matrícula nº 92090308;
IX - Emilly Santos Silva       , matrícula nº 92102735;

Art. 4º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Unidade 
Hospitalar, para a conclusão dos trabalhos da Comissão e entrega dos correspondentes 
relatórios de acompanhamento.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária de Saúde
<#E.G.B#917117#62#990904/>
<#E.G.B#917129#62#990917>
PORTARIA Nº 414 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o constante no Procedimento de Sindicância nº. 019.12019.2022.0027365-77,

RESOLVE:

Publicar a conclusão da Sindicância instaurada pela portaria nº. 142/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 10/03/2022, que teve como opinativo da d. Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, mediante o Parecer nº. PA-NCAD-283/2024, o arquivamento do feito, em razão da 
extinção da punibilidade em virtude do transcurso do prazo prescricional, com fulcro no disposto 
nos artigos 203 e 206, inciso I, ambos da Lei estadual n°. 6.677/1994, bem como a adoção das 
demais providências recomendadas.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#917129#62#990917/>
<#E.G.B#917130#62#990918>
PORTARIA Nº 415 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Acolher integralmente as orientações da Procuradoria Geral do Estado por meio do DESPACHO 
Nº PA-UDV-PRD-034-2024 em razão do adimplemento do débito no Processo de Reparação de 
Danos - PRD tombado sob o nº. 019.5055.2019.0122477-24 e determinar o seu ARQUIVAMENTO, 
bem como a adoção das demais providências ali recomendadas.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#917130#62#990918/>
<#E.G.B#917196#62#990982>
Portaria nº 396  de  04  de  abril  de 2024
O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIAno uso das 
suas atribuições e tendo em vista o constante do Processo nº 019.0203.2024.0048255-17,

R E S O L V E
Designar DAVID DA COSTA NUNES JUNIOR, matrícula nº 59136195, para, em razão de Férias 
no período de 22 de abril de 2024 a 06 de maio de 2024, substituir DOLORES FERNANDEZ 
FERNANDEZ, matrícula nº 19316624, no cargo de Diretor, do Instituto de Perinatologia da Bahia.
CÍCERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
Chefe de Gabinete
<#E.G.B#917196#62#990982/>
<#E.G.B#917243#62#991033>
Portaria Nº 10 de 19 de Abril de 2024 - Auxílio Funeral
A Superintendente de Recursos Humanos da Saúde, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista os elementos constantes dos Processos Administrativos abaixo relacionados, resolve 
reconhecer o direito ao benefício do auxílio funeral, com base no artigo 16 da Lei nº 11.471/2009:

Processo Matrícula Ex-Servidor Beneficiário Valor
019.9654.2024.0054546-38 19302821 MARIA JOSÉ 

SANTOS LIMA
IRENO ALEXANDRE 
LIMA

R$ 3.126,99

019.9654.2024.0058009-94 19312975 SUZANA SANTANA 
SILVEIRA

HEIDE SANTANA 
SILVEIRA

R$ 3.126,99

019.9654.2024.0049963-13 19320865 JAIRA AROUCA 
LEONE

ALEX HENRIQUE 
AROUCA LEONE

R$ 3.126,99

019.8890.2024.0055350-88 19222585 JORGE CARLOS 
BARBOSA

TIBIRICA ARAGAO 
BARBOSA

R$ 3.126,99

019.9654.2024.0058751-45 59500913 LEONOR VEIGA 
PEIXOTO DOS 
SANTOS

HELIO VEIGA 
PEIXOTO DOS 
SANTOS

R$ 3.126,99

019.9654.2024.0061351-53 1927356619322776 JOSÉ RAFAEL 
BRANDÃO DE 
OLIVEIRA

ROBERIA MARIA 
MACHADO DE 
OLIVEIRA

R$ 3.126,99

JANAÍNA PERALTA
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE
<#E.G.B#917243#62#991033/>
<#E.G.B#917276#62#991065>
Portaria Nº 00778016 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19530249  CRISTIANE BARRETO SANTOS 

SILVA
 Técnico em enfermagem  12.04.2024  08.10.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917276#62#991065/>
<#E.G.B#917277#62#991066>
Portaria Nº 00778925 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19442755  JOSETE CAMURUGY 

BRANDAO
 Técnico em 
enfermagem

 05.04.2024  01.10.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917277#62#991066/>
<#E.G.B#917279#62#991068>
Portaria Nº 00778288 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19275402  ELIZANGELA DIAS SANTOS  Técnico patologia 

clínica
 18.04.2024  16.07.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917279#62#991068/>
<#E.G.B#917280#62#991069>
Portaria Nº 00778263 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):
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Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19472713  ADRIANA GONCALVES DOS 

SANTOS LIMA
 Auxiliar de 
enfermagem

 18.04.2024  14.10.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917280#63#991069/>
<#E.G.B#917282#63#991072>
Portaria Nº 00778373 de 19 de Abril de 2024
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19472296  CLAUDIA REGINA FERREIRA 

DE MENEZES
 Auxiliar de 
enfermagem

 18.04.2024  14.10.2024

CLARISSA SILVA BARBOZA DE AQUINO ASSIZ
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917282#63#991072/>
<#E.G.B#917325#63#991114>
Portaria Nº 00778402 de 19 de Abril de 2024
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve designar RENATA CABRAL DE OLIVEIRA, matrícula nº 19500542, para, em razão 
de Férias no período de 19 de Abril de 2024 a 30 de Abril de 2024, substituir ANA PAULA 
GONCALVES SALES RUIZ, matrícula nº 92088376, no cargo Assessor Técnico, do(a) SAFTEC 
- DIR. ADMINISTRATIVA.

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917325#63#991114/>
<#E.G.B#917329#63#991118>
Portaria Nº 00778245 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 19544421  LEMYLE 
FIGUEIREDO 
SILVA

 Técnico em 
enfermagem

 F.C. COMERCIO 
DE MATERIAL 
DE C

 01.11.2008  20.01.2010  446

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917329#63#991118/>
<#E.G.B#917330#63#991120>
Portaria Nº 00778239 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 19544421  LEMYLE 
FIGUEIREDO SILVA

 Técnico em 
enfermagem

 ALVES 
MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃ

 01.03.2005  25.05.2007  816

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917330#63#991120/>
<#E.G.B#917331#63#991122>
Portaria Nº 00778258 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 19544421  LEMYLE 
FIGUEIREDO 
SILVA

 Técnico em 
enfermagem

 CILTHERM 
RESISTENCIAS 
ELETRICA

 01.08.2011  09.08.2012  375

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917331#63#991122/>
<#E.G.B#917333#63#991123>
Portaria Nº 00778249 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 19544421  LEMYLE 
FIGUEIREDO 
SILVA

 Técnico em 
enfermagem

 EMEC EMPRE-
ENDIMENTOS 
MÉDICO CI

 01.09.2010  28.02.2011  181

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917333#63#991123/>
<#E.G.B#917337#63#991127>
Portaria Nº 00778321 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 19542195  ANA CARLA 
CARVALHO 
BARRETTO

 Fisiotera-
peuta

 CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL

 01.10.2008  29.07.2012  1398

Finalidade:
APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917337#63#991127/>
<#E.G.B#917338#63#991128>
Portaria Nº 00778314 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo 
de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 19542195  ANA CARLA 

CARVALHO 
BARRETTO

 Fisioterapeuta  BAHIA 
SECRETARIA DE 
SAUDE DO E

 Executivo/
Estado

 30.09.2004  29.09.2008

Finalidade:
APOSENTADORIA E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917338#63#991128/>
<#E.G.B#917377#63#991167>
Portaria Nº 00778787 de 19 de Abril de 2024
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve 
averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SESAB, o tempo 
de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101432  FERNANDO 

COSTA DE JESUS
 Coordenador 
IV

 SESAB  Executivo/
Estado

 10.01.2014  26.10.2018

Finalidade:
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

JANAINA PERALTA DE SOUZA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917377#63#991167/>
<#E.G.B#917426#63#991216>
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Portaria Nº 00779134 de 19 de Abril de 2024
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve designar ELIEL BARRETO ARBUES LEITE, matrícula nº 92066467, para, em razão 
de Gozo Férias Oportuno no período de 25 de Abril de 2024 a 14 de Maio de 2024, substituir 
LETICIA MARIA DE FREITAS MACHADO, matrícula nº 19628635, no cargo Coordenador III, 
do(a) SUPERH - DARH - CGFP.

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917426#64#991216/>
<#E.G.B#917427#64#991217>
Portaria Nº 00778736 de 19 de Abril de 2024
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve designar ALINE ANNE FERREIRA DE DEUS, matrícula nº 19448112, para, em razão 
de Férias no período de 22 de Abril de 2024 a 01 de Maio de 2024, substituir VANIA REBOUÇAS 
BARBOSA VANDEN BROUCKE, matrícula nº 19533608, no cargo Coordenador II, do(a) 
SUVISA - DIVEP - CIVEDI.

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917427#64#991217/>
<#E.G.B#917430#64#991220>
Portaria Nº 00774709 de 19 de Abril de 2024
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 
51249990 de 09 de Julho de 2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) 
servidor(a) CLEVISON MARCIO SILVA SANTOS, matrícula nº 19534746.

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917430#64#991220/>
<#E.G.B#917431#64#991221>
Portaria Nº 00774699 de 19 de Abril de 2024
O(A) Chefe de Gabinete do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, 
resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 
51390217 de 21 de Março de 2024, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) 
servidor(a) ROSIMEIRE DOS SANTOS, matrícula nº 19250195.

CICERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917431#64#991221/>
<#E.G.B#916939#64#990713>
PORTARIA N° 002 DE 18 DE ABRIL DE 2024
A Superintendente de Gestão dos Sistemas de Regulação da Atenção à Saúde - SUREGS, no 
uso de suas atribuições:
RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores, relacionados abaixo, para comporem o Núcleo de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde - NUGTES da Superintendência de Gestão dos Sistemas de 
Regulação da Atenção à Saúde:
Educação Permanente:
Simone Leticia Querino de Souza, matricula nº11456
Luciana Ramos Souza, matricula nº 19452458
Daniela Silva Lopes matricula nº 19532345
Larissa Virginia Cadastro Zugaib matricula nº 19525810
Ubiraylson Brandão Andrade, matricula nº 19446565
Carolina Alves Argolo, matricula nº 19453768

Humaniza:
Maria Cecilia Fiais Santos, matricula nº 19457247
Recursos Humanos:
Zenóbia Lessa Cezar Santos, matricula nº 19620819
Aidil Maise da Silva Pitangueira, matricula nº 920337337
Elvia Neide dos Santos, matricula nº 92100001

SIAST:
I-Aline Oquendo Machado, matricula nº 19523270
II-Alexsandra Conceição Leal, matricula nº 19480029;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as portarias 
anteriores..

Mônica Hupsel Frank
Superintendente/SUREGS
<#E.G.B#916939#64#990713/>
<#E.G.B#916937#64#990709>
DECISÃO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
a Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL abaixo, registrada na data de 17/02/2024, dando por 
concluso o Processo Administrativo Sanitário nº 019.11982.2023.0033542-19.

Autuado: Clínica Senhor do Bonfim Ltda.
Auto de Infração: 00063087092 (SEI)
Data da Autuação: 09/03/2023
CNPJ n° 14.770.457/0002-70
Localidade: Salvador/BA
Legislação transgredida: art. 17, §4º da RDC nº 11/2014; art. 5º da RDC nº 51/2011; itens 
1.6/1.6.1 e 4.12.4 da RDC nº 50/2002.
Penalidade Imposta: Multa

Mariza Eduane Costa Pinheiro
Diretora
<#E.G.B#916937#64#990709/>
<#E.G.B#916922#64#990694>
R E S O L U Ç Ã O CES Nº 07 /2024

Cria a Comissão de Infraestrutura e Acessibilidade da 2ª Conferência Estadual de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia (2ª CEGTES).

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua  Quinquagésima Quarta Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 12 de março de 2024, no uso de suas competências regimentais 
atribuições conferidas pela Lei nº 12.053, de 07 de janeiro de 2011, e garantidas pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo as disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata;

Considerando o Art. 2º do Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde que tem por 
finalidade atuar na formulação de estratégias, propostas e no controle da execução da Política 
Estadual de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

Considerando a Resolução nº 724, de 09 de novembro de 2023, do Conselho Nacional de Saúde 
que convoca a 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª 
CNGTES), com o tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: 
Gente que faz o SUS acontecer”;

Considerando Resolução CES 33/2023 publicada no Diário Oficial do Estado do dia 05/12/2023, 
que aprova a realização da 2ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde da Bahia (CEGTES), com o tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 
Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”.

Considerando Portaria nº 1.314/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 05/12/2023, 
que   convoca a 2ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia 
(CEGTES), com o tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: 
Gente que faz o SUS acontecer”.

R E S O L V E

Art. 1º - Criar a Comissão de Infraestrutura e Acessibilidade da 2ª Conferência Estadual de Gestão 
do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia (2ª CEGTES), com a seguinte composição:

NOME REPRESENTAÇÃO
Maria Helena Machado Santa Cecilia Conselheira do CES
Clarissa Cristina Oliveira Gonçalves Conselheira do CES
Maria Helena Ramos Belos Conselheira do CES
Silvanete Brandão Figueiredo Conselheira do CES

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcos Antonio Gêmeos Almeida Sampaio
Presidente do CES/BA
<#E.G.B#916922#64#990694/>
<#E.G.B#917124#64#990910>
PORTARIA Nº 421 DE 19 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com 
fundamento na Lei  Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual nº 14.634/2023,

RESOLVE:

Art.1º. Designar a servidora Claudia Maria Bonfim de Meirelles, matrícula nº 19.541.420-3 para 
atuar como Agente de Contratação do Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista.
§ 1º. Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o agente de contratação 
designado na forma do caput deste artigo será denominado pregoeiro.
§ 2º Compete ao responsável da unidade licitante, mediante despacho acostado aos autos 
do processo licitatório, indicar os agentes responsáveis pela condução do certame, na forma 
do caput deste artigo, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, 
impedimento legal ou regulamentar.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Art. 2º. Designar os servidores Welliton Oliveira Silva - matrícula nº 19.243.837-1, Elisete de 
Oliveira Santos Neri - matrícula nº 19.276.163-5 e Lauriane Teixeira Luz - matrícula nº 92025996 
para integrar as Equipes de Apoio que deverão prestar a necessária assistência ao Agente 
de Contratação supra designado, vedada a acumulação pelo mesmo servidor, numa mesma 
sessão, das funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Art. 3º. Designar os servidores Claudia Maria Bonfim de Meirelles - matrícula nº 19.541.420-3, 
Welliton Oliveira Silva - matrícula nº 19.243.837-1, Elisete de Oliveira Santos Neri - matrícula 
nº 19.276.163-5 para, sob a presidência do primeiro, e, nos seus eventuais impedimentos, 
substituído pelo segundo, compor a Comissão de Contratação do Complexo Hospitalar de Vitória 
da Conquista, na qualidade de membros titulares.
Parágrafo único. Designar os servidores, Lauriane Teixeira Luz - matrícula nº 92025996 e Anna 
Carolina Saude Dantas - matrícula nº 19.460.165 para membros suplentes da Comissão de 
Contratação.
Art 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#917124#65#990910/>
<#E.G.B#917045#65#990828>
PORTARIA Nº 419 DE 18 DE ABRIL DE 2024
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº 14.634/2023,
RESOLVE:
Art.1º. Designar os servidores: Rubia Mota Freitas - cadastro nº 92.116.651; Hélio Mazzei Filho - 
cadastro nº 92.090.620 e Josinete Santos da Anunciação - cadastro nº 92.115.666 para atuarem 
como Agentes de Contratação do Hospital Geral Ernesto Simões Filho.
§ 1º. Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os agentes de contratação 
designados na forma do caput deste artigo serão denominados pregoeiros.
§ 2º Compete ao responsável da unidade licitante, mediante despacho acostado aos autos 
do processo licitatório, indicar os agentes responsáveis pela condução do certame, na forma 
do caput deste artigo, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, 
impedimento legal ou regulamentar.
Art. 2º. Designar os servidores Rubia Mota Freitas - cadastro nº 92.116.651; Hélio Mazzei Filho 
- cadastro nº 92.090.620, Josinete Santos da Anunciação - cadastro nº 92.115.666 e Juciara 
Santos de Santana - cadastro nº 19.272.945-5, para integrarem as Equipe de Apoio que deverão 
prestar a necessária assistência aos Agentes de Contratação supra designados, vedada a 
acumulação pelo mesmo servidor, numa mesma sessão, das funções de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio.
Art 3º. Designar os servidores Rubia Mota Freitas - cadastro nº 92.116.651; Hélio Mazzei Filho 
- cadastro nº 92.090.620 e Juciara Santos de Santana - cadastro nº 19.272.945-5, para sob a 
presidência do primeiro, e, nos seus eventuais impedimentos, substituído pelo segundo, compor 
a Comissão de Licitação do Hospital Geral Ernesto Simões Filho, na qualidade de membros 
titulares.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
600, de 27 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial, em 03/05/2023.
Salvador, 18 de abril de 2024
Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#917045#65#990828/>
<#E.G.B#917046#65#990829>
PORTARIA Nº 09, DE 19 ABRIL DE 2024
O DIRETOR GERAL do HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores abaixo nominados para composição da Equipe de Julgamento 
Técnico dos objetos licitados pela Comissão Permanente de Licitações - COPEL/HGESF:
Andréa Straatmann de Araujo - Cadastro n° 19.520.843-2;
Vera Lúcia Reis Lima - Cadastro n° 19.251.751-5 e
Wellington Pereira Andrade Filho - Cadastro n° 92.032.796.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Salvador, 19 de Abril de 2024.
Dr. Luciano Pimentel Bressy - Diretor Geral/ HGESF.
<#E.G.B#917046#65#990829/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#917268#65#991056>
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 104 DE 19 DE ABRIL DE 2024

Disciplina a remoção, disposta no inciso II do art. 74, da Lei nº 11.370/2009, de servidores 
integrantes das carreiras da Polícia Civil nos cargos de Perito Criminal, Perito Médico-Legista, 
Perito Odonto-Legal e Perito Técnico de Polícia Civil, alocados no Departamento de Polícia 
Técnica - DPT, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das suas atribuições, a vista do 
processo SEI nº 099.17733.2024.0004232-17, e Considerando o disposto no inciso II do art. 
74 da Lei Estadual nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009 - Lei Orgânica da Polícia Civil da 

Bahia, que possibilita a remoção de servidores ocupantes dos cargos de Perito Criminal, Perito 
Médico-Legista, Perito Odonto-Legal e Perito Técnico de Polícia Civil, alocados no Departamento 
de Polícia Técnica - DPT, “a pedido, fundamentado, observada a conveniência do serviço, ou em 
razão de processo seletivo para lotação de unidades diversas, com prévia publicação de edital”;

Considerando o respeito aos princípios constitucionais inerentes à Administração Pública, 
mormente a legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios transparentes que possibilitem aos 
servidores a ciência dos claros de lotação e consequentemente da necessidade de vagas a 
serem preenchidas, conferindo-lhes a possibilidade de habilitação e disputa para ocupação da 
vaga em aberto, RESOLVE Art. 1° - Disciplinar a remoção de servidores integrantes dos cargos 
das carreiras de Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Perito Odonto-Legal e Perito Técnico de 
Polícia Civil, alocados no Departamento de Polícia Técnica - DPT, nos termos previstos no inciso 
II do art. 74, da Lei nº 11.370/2009.

Art. 2º - O Departamento de Polícia Técnica - DPT deverá, ao menos uma vez em cada exercício, 
levantar a situação do efetivo disposto nas suas unidades instaladas nos municípios do Estado 
da Bahia, observadas as necessidades e demandas específicas e os eventuais claros de lotação 
existentes em relação aos cargos das carreiras de Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Perito 
Odonto-Legal e Perito Técnico de Polícia Civil, de modo a subsidiar decisões decorrentes 
de pedidos de remoção e/ou deflagração de Processo Seletivo de Remoção para lotação de 
unidades diversas.

Parágrafo único - O levantamento apontado no caput deste artigo será realizado pela Coordenação 
Administrativa e Financeira - CAF e encaminhado a Diretoria-Geral do DPT para conhecimento 
e deliberação quanto aos pedidos de remoção e a eventual deflagração do respectivo Processo 
Seletivo de Remoção, observada a conveniência do serviço.

Art. 3º - Havendo interesse do serviço na movimentação coletiva de servidores, será instituída 
uma comissão destinada à condução das atividades relacionadas ao Processo Seletivo de 
Remoção no âmbito do DPT.

§ 1º - A Comissão indicada no caput deste artigo será instituída por ato da Diretoria-Geral do DPT, 
tendo em sua composição o Diretor-Geral Adjunto e, no mínimo, 04 (quatro) Peritos Oficiais, que 
estejam posicionados na classe especial das respectivas carreiras e não estejam de qualquer 
forma impedidos.

§ 2º - As atividades exercidas pelos membros da Comissão do Processo Seletivo de 
Remoção prevista nesta Portaria serão realizadas na condição de encargo, sendo exercidas 
cumulativamente com as demais atribuições regimentais dos seus integrantes, não havendo 
remuneração adicional pela sua participação e seu exercício será considerado de relevante 
interesse público.

Art. 4° - O Processo Seletivo de Remoção compreenderá as seguintes fases:

I - Publicação de Edital;
II - Inscrição;
III - Classificação;
IV - Resultado;
V - Recurso.

Parágrafo único - O Processo Seletivo de Remoção e suas respectivas fases serão divulgados 
mediante publicação de edital específico, que conterá obrigatoriamente o cronograma a ser 
observado e o quadro de vagas disponíveis por unidade e por cargo efetivo.

Art. 5º - O Processo Seletivo de Remoção apontado no artigo anterior, deverá observar as 
seguintes atividades:

I - O Diretor-Geral do DPT, após o levantamento do efetivo e com base nas demandas existentes, 
fará publicar o Edital do Processo Seletivo de Remoção no Diário Oficial do Estado e no sítio 
eletrônico do Departamento de Polícia Técnica (www.dpt.ba.gov.br) para conhecimento dos 
servidores interessados em concorrer às vagas ofertadas;
II - Os candidatos à remoção poderão se inscrever no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
a contar da publicação do Edital, por intermédio de formulário padrão disponibilizado no sítio 
eletrônico: www.dpt.ba.gov.br, desde que se enquadrem nos requisitos de participação previstos 
no referido certame;
III - Será considerada intempestiva e sem validade a inscrição realizada fora do prazo;
IV - No formulário padrão de inscrição, o candidato deverá indicar até 02 (duas) opções de 
unidade para a qual deseja ser removido, indicando a respectiva prioridade (1ª ou 2ª opção);
V - Para fins de classificação dos candidatos, serão considerados, em ordem, os seguintes 
critérios:

a) maior tempo de serviço na unidade de origem;
b) maior tempo de serviço no cargo;
c) maior tempo de serviço no Departamento de Polícia Técnica da Bahia;
d) maior tempo de serviço averbado como servidor público do Poder Executivo do Estado da 
Bahia;
e) estar o servidor posicionado em classe hierarquicamente superior;
f) maior idade, considerando mês e dia.

VI - A Comissão do Processo Seletivo de Remoção encaminhará os requerimentos à Coordenação 
de Gestão de Pessoas e a Corregedoria do DPT para fins de, no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, prestarem as informações relativas aos critérios e condições previstos nesta Portaria e 
no respectivo Edital do certame;

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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VII - A Comissão terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do termo final previsto 
no inciso VI deste artigo, para publicar a lista dos candidatos aptos à remoção, contendo o 
nome, a matrícula, o cargo, as unidades de origem, as unidades contempladas e a classificação, 
observados os critérios previstos no inciso V deste artigo;
VIII - O servidor - candidato poderá interpor recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, da 
publicação da lista referida no inciso VII deste artigo;
IX - A Comissão terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para julgar os recursos e divulgar a 
relação final dos servidores aptos à remoção, contendo o nome, a matrícula, o cargo, a unidade 
de origem, a unidade contemplada e a classificação definitiva dos candidatos, observados os 
critérios e condições previstos nesta Portaria e no respectivo Edital do certame.

§ 1º - O Edital do Processo Seletivo de Remoção estabelecerá, dentre outras disposições, 
os requisitos para participação no certame, assim como eventuais vedações, observadas as 
normas vigentes, especialmente as Leis nº 6.677/1994 e nº 11.370/2009, bem como o disposto 
nesta Portaria.
§ 2º - A 2ª opção apontada pelo servidor será considerada apenas em caso de inexistência de 
outro candidato classificado em 1ª opção para a respectiva vaga.
§ 3º - As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do 
servidor - candidato.
§ 4º - Todos os atos referentes ao Processo Seletivo de Remoção serão divulgados no sítio oficial 
do DPT (www.dpt.ba.gov.br).
§ 5º - O Processo Seletivo de Remoção tramitará exclusivamente através da plataforma SEI.

Art. 6°- Fica expressamente vedada a participação de servidor que:
I - não cumpriu o estágio probatório;
II - não esteja em efetivo exercício do seu cargo, observadas as disposições em contrário 
previstas nas normas vigentes ou no respectivo instrumento de cessão;
III - tenha decretado em seu desfavor afastamentos da função pública decorrentes de decisão 
judicial ou administrativa, prisão preventiva, medida protetiva ou prisão em flagrante delito;
IV- tenha condenação pela prática de crime, enquanto durar o seu cumprimento, mesmo em 
caso de suspensão condicional;
V - tenha menos de (02) anos de exercício na sua atual unidade de lotação, após o cumprimento 
do estágio probatório;
VI - injustificadamente possua laudos e outros documentos ou procedimentos administrativos 
pendentes de entrega, com atraso superior a 30 (trinta) dias, ressalvadas as hipóteses em 
que o não cumprimento dos prazos legais decorra de circunstâncias alheias à sua vontade, 
devidamente atestadas pela Chefia imediata.

Parágrafo único - Havendo efetiva justificativa para eventuais pendências de entrega dos 
documentos apontados no inciso VI deste artigo, devidamente atestada pela Chefia imediata, 
o servidor - candidato terá deferida a sua inscrição no Processo Seletivo de Remoção desde 
que se comprometa a saná-las até a data final prevista para apresentação na nova unidade, nos 
termos do art. 75, da Lei nº 11.370/2009, caso seja contemplado para a vaga pleiteada.

Art. 7° - Considerando o caráter volitivo da remoção, prevista nos termos do inciso II do art. 74, 
da Lei nº 11.370/2009, não será concedida ajuda de custo de qualquer natureza ao servidor 
removido a pedido.

Art. 8° - As vagas não preenchidas no Processo Seletivo de Remoção poderão ser oferecidas no 
processo subsequente ou a qualquer tempo, quando houver interesse da Administração.

Art. 9° - O candidato poderá requerer desistência do seu pedido de remoção até o último dia do 
período de inscrição.

Parágrafo único - O pedido de desistência tempestivo é ato irrevogável e irretratável, implicando 
na exclusão do servidor - candidato do certame.

Art. 10 - O servidor que participar do Processo Seletivo de Remoção deverá conhecer e aceitar 
as condições estabelecidas nesta Portaria e no Edital de convocação.

Art. 11 - Aplica-se para o ato de remoção de que trata esta Portaria o disposto nos arts. 76 e 77, 
da Lei nº 11.370/2009.

Art. 12 - Publicado o ato de remoção do servidor, este deverá apresentar-se à nova unidade nos 
prazos máximos previstos no art. 75, da Lei nº 11.370/2009.

Parágrafo único - A não apresentação do servidor para o exercício de suas atividades na unidade 
para a qual for removido, nos prazos previstos, caracterizará falta injustificada e acarretará as 
consequências dispostas nas normas vigentes.

Art. 13 - O servidor removido terá obrigatoriamente de permanecer na nova unidade pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos, contados da data da publicação do ato de remoção, não obstante ser 
possível a sua remoção de ofício ou por motivo de saúde condicionado à comprovação dessa 
causa por Junta Médica Oficial.

Art. 14 - A Diretoria-Geral do DPT fica autorizada a instituir Processo Seletivo de Remoção de 
caráter extraordinário, em decorrência de Curso de Formação para provimento dos cargos de 
Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Perito Odonto-Legal e Perito Técnico de Polícia Civil em 
andamento, ou mediante fundado interesse da Administração na realização do certame.
Art. 15 - Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria-Geral do DPT, observadas 
as prescrições dispostas nas normas vigentes, em especial, nas Leis nº 11.370/2009 e nº 
12.209/2011.

Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17 - Fica revogada a Portaria SSP nº 060 de 21 de janeiro de 2016.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#917268#66#991056/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#917362#66#991152>
PORTARIA Nº 160 DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Organiza as Delegacias de Tóxicos e Entorpecentes - DTE da Polícia Civil da Bahia - PCBA, 
e dá outras providências.

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições 
que lhe conferem os incisos I, VII e XIV, do artigo 19, da Lei Estadual nº 11370/2009, e;

CONSIDERANDO os princípios institucionais presentes no artigo 3º, incisos I, IV, V e VI da 
Lei Estadual nº 11.370/2009, notadamente os da legalidade, eficiência, hierarquia e disciplina 
funcional;

CONSIDERANDO que incumbe ao Delegado - Geral praticar atos de gestão administrativa (art. 
19, inc. I da Lei nº 11.370/2009);

CONSIDERANDO o advento da Lei nº 14.580/2023 que veio a modificar a Lei nº 11.370/2009, 
alterando a estrutura organizacional da Polícia Civil da Bahia - PCBA, inclusive criando cargos 
destinados às novas unidades operativas;

CONSIDERANDO, ademais, o art. 32 da Lei nº 11.370/2009, redação dada pela Lei nº 14.580/2023 
que cria o Departamento Especializado de Investigação e Repressão ao Narcotráfico - DENARC.

RESOLVE:

Art. 1º - Organizar as Delegacias de Tóxicos e Entorpecentes - DTE da estrutura da Polícia Civil 
da Bahia - PCBA.

Parágrafo único - Nas unidades operativas, a subordinação e abrangência de atuação, 
encontram-se definidas no anexo único desta portaria.

Art. 2º - A estrutura de cargos em comissão e sua vinculação serão providas pelos símbolos 
existentes na estrutura da PCBA.

Art. 3º - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta, dentro das suas atribuições, 
O Departamento Especializado de Investigação e Repressão ao Narcotráfico - DENARC, 
deve elaborar planejamento destinado à movimentação de pessoal para compor as unidades 
operativas e apresentá-los ao Gabinete da Delegada - Geral.

Art. 4º - O Departamento de Planejamento, Administração e Finanças - DEPAF, o Departamento 
de Logística - DILOG e o Departamento de Gestão Tecnológica, Telecomunicações e Inovação 
- DGTI, em articulação com os órgãos subordinados às unidades operativas, caberão planejar e 
prover da infraestrutura e bens adequados ao funcionamento das DTES.

Art. 5º - Os casos omissos serão decididos pelo Gabinete da Delegada - Geral.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Heloísa Campos de Brito
Delegada - Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Anexo Único

DELEGACIAS DE TÓXICOS E ENTORPECENTES
ESTRUTURA TIPO DE UNIDADE NOME DA UNIDADE SIGLA DEPARTAMENTO MUNICÍPIO ABRANGÊNCIA FINALIDADE BASE LEGAL
UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES 1ª DTE - Atlântico DENARC SALVADOR MUNICÍPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 

relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES 2ª DTE - Central DENARC SALVADOR MUNICÍPIO
Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica 

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES 3ª DTE - BTS DENARC SALVADOR MUNICÍPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - RMS DENARC REGIÃO METROPOLI-
TANA DE SALVADOR

MUNICÍPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - Feira de 
Santana

DENARC FEIRA DE SANTANA MUNICÍPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - Porto Seguro DENARC PORTO SEGURO MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE -Irecê DENARC IRECÊ MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE -Itabuna DENARC ITABUNA MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - Juazeiro DENARC JUAZEIRO MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - Vitória da 
Conquista

DENARC VITÓRIA DA 
CONQUISTA

MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

UNIDADE OPERATIVA DELEGACIA ESPECIALIZADA DELEGACIA DE TÓXICOS E ENTORPECENTES DTE - Alagoinhas DENARC ALAGOINHAS MUNICIPIO Prevenir, reprimir e apurar, as infrações penais 
relacionadas com tóxicos, entorpecentes e outras 
drogas que determinem dependência física ou 
psíquica previstas na legislação penal específica

Lei 14.580/2023

<#E.G.B#917362#67#991152/>
<#E.G.B#917292#67#991081>
Portaria Nº 00778411 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 20394769  ZENNON SILVA DE ALMEIDA  01.07.1985/30.06.1990  06.05.2024  04.06.2024

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917292#67#991081/>
<#E.G.B#917295#67#991084>
Portaria Nº 00778253 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 
20501805

 AUREA DULCE 
DIAS LUSTOSA

 Delegado de 
polícia

 5 COORD 
POLÍCIA DE 
VALENCA

 D  E  R  C  
CONTRA CRIANÇA 
ADOLESCENTE

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917295#67#991084/>

<#E.G.B#917302#67#991091>
Portaria Nº 00774198 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar MARCO ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA, matrícula nº 
20484070, para, em razão de Férias no período de 15 de Abril de 2024 a 24 de Abril de 2024, 
substituir GEILSON LEAL DA SILVA, matrícula nº 20345815, no cargo Coordenador III, do(a) 5 
DELEGACIA TERRITORIAL DE PERIPERI.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917302#67#991091/>
<#E.G.B#917305#67#991094>
Portaria Nº 00774199 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar LUIS JOSE CERVINO DURAN, matrícula nº 20434968, para, 
em razão de Férias no período de 15 de Abril de 2024 a 14 de Maio de 2024, substituir JOAO 
FABIO SILVA LOPES, matrícula nº 20440306, no cargo Coordenador III, do(a) 5 DELEGACIA 
TERRITORIAL DE PERIPERI.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917305#67#991094/>
<#E.G.B#917312#67#991101>
Portaria Nº 00779483 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

 20412292  ALESSANDRO 
CARNEIRO DE 
ALMEIDA

 Investigador 
de polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  DE 
NOVA FATIMA

 DEL TERRITORIAL  
DE RIACHAO DO 
JACUIPE

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917312#67#991101/>
<#E.G.B#917321#67#991110>
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Portaria Nº 00774466 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar TANIA MARIA PEREIRA DA ROCHA, matrícula nº 20151326, 
para, em razão de Férias no período de 21 de Agosto de 2023 a 30 de Agosto de 2023, substituir 
PAULO GRACINDO SANTANA LIMA, matrícula nº 20480561, no cargo Coordenador IV, do(a) 
POSTO ESPECIAL HOSP GERAL DO SUBÚRBIO.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917321#68#991110/>
<#E.G.B#917322#68#991111>
Portaria  P.CIVIL Nº 00779018 DE 19 de Abril de 2024
O(a) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA  - P.CIVIL, no uso das suas 
atribuições regimentais, resolve(m) tornar nulo o SINDICÂNCIA - INSTAURAÇÃO n° 00778013 
de 19 de Abril de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
Delegado Geral

<#E.G.B#917322#68#991111/>
<#E.G.B#917326#68#991115>
Portaria Nº 51397232 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
92116355 BRENO GOMES DE MELO Investigador de 

polícia
DEL ESP ATENDIMENTO AO 
IDOSO

92116370 CARLOS CEZAR OLIVEIRA DE SOUSA 
JUNIOR

Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116386 DANIELLA GATTO RIBEIRO Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116389 DANILLO DO CARMO RIBEIRO Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116393 DAVI DE LIMA SILVA Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116409 ELIZANGELA GUIMARAES DA SILVA 
SANTOS

Investigador de 
polícia

DEL ESP ATENDIMENTO AO 
IDOSO

92116414 FABIANE MEIRE CARVALHO DA SILVA Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116415 FELIPE ANDRADE OLIVEIRA Investigador de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

92116433 GILENO MARTINEZ COSTA Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116442 HELNAY SANTANA FRANCO Investigador de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

92116455 IVES ERICLES DE MENESES DE DEUS Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116462 JAYME ALVES DA COSTA E SILVA NETO Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116464 JOALISON SANTOS MACHADO Investigador de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

92116490 LEONARDO AMORIM DE MOURA Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116513 LUCAS SANTOS PASSOS Investigador de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

92116514 LUDMILA LORDELLO SANTANGELO 
FERREIRA

Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116516 LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116553 LARA TOSTA ALVES Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116580 PEDRO FELIPE NEIVA MADUREIRA Investigador de 
polícia

DEL ESP ATENDIMENTO AO 
IDOSO

92116605 ROQUE FERREIRA DOS SANTOS Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116624 VICTOR AUGUSTO SARLO BISET 
MARQUES

Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116635 WYTNY MIRANDA SANTOS Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116638 PABLO ROCHA ALMEIDA Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116668 AMOS DE LUCENA REIS Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116670 DENILSON BARBOSA DOS SANTOS Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116683 RARIANA SANTOS GOMES Investigador de 
polícia

DEP PLANEJAMENTO ADM E 
FINANÇAS

92116685 RODRIGO MACHADO DE SOUSA 
SANTOS

Investigador de 
polícia

DEP PLANEJAMENTO ADM E 
FINANÇAS

92116722 MARIA NAGILLA CRUZ COSTA Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116727 GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116732 MATHEUS SANTOS DE JESUS Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116734 MATHEUS TEIXEIRA DE ALMEIDA Investigador de 
polícia

DEL ESP ATENDIMENTO AO 
IDOSO

92116784 ALANA MARIA MOREIRA CRUZ Investigador de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

92116786 ANGELA PALITOT SILVA Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116827 CELSO TAKAHARA Investigador de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917326#68#991115/>
<#E.G.B#917389#68#991179>
Portaria  de RETIFICAÇÃO Nº 00778544 de 19 de Abril de 2024

Tendo em vista a ocorrência de erro material na(s) data(s) e prazo(s) constantes na Portaria 
51385796 de 13 de Março de 2024.

- Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 92036246  SUZAN FIGUEIREDO 
RIBEIRO

 Investigador de polícia  14.01.2024  13.03.2024  60

- Leia-se:

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 92036246  SUZAN FIGUEIREDO 
RIBEIRO

 Investigador de polícia  14.01.2024  18.02.2024  36

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917389#68#991179/>
<#E.G.B#917393#68#991183>
Portaria Nº 51397224 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
92116165 ANTONIO COSTA PEIXOTO NETO Delegado de polícia 4 COORD POL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS
92116171 DEIVID BALDUINO DIAS Delegado de polícia 11 COORD POLÍCIA DE 

BARREIRAS
92116199 MARCOS PAULO DOS REIS 

BARBOSA RESSURREICAO
Delegado de polícia 23 COORD POLÍCIA DE 

EUNAPOLIS
92116200 MATEUS NERY SANTOS Delegado de polícia DEL TERRITORIAL  DE RAFAEL 

JAMBEIRO
92116201 RAFAEL RODRIGUES DE MELO Delegado de polícia 14 COORD POLÍCIA DE IRECE
92116202 RAPHAEL SANTANA SOL POSTO Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

SANTO ESTEVÃO
92116300 JESSICA GOMES PIRES DE 

SANTANA
Delegado de polícia DEL TER  DE SANTA MARIA DA 

VITORIA
92116843 AMANDA SOUZA REZENO Delegado de polícia 23 COORD POLÍCIA DE 

EUNAPOLIS
92116848 MATHEUS OLIVEIRA SOUZA Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

LENCOIS
92117447 MANOEL HELENA NETO Delegado de polícia 12 COORD POLÍCIA DE 

ITABERABA
92117479 ALEXSANDRO ALMEIDA DE MELO Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

ANDARAI
92117481 DIEGO HENRIQUE DELMONDES Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

IRECE
92117483 LUIS FELIPE GUEDES SANTOS Delegado de polícia DEL TER  DE SANTA MARIA DA 

VITORIA
92117542 THAIS MACEDO DA SILVA LIMA Escrivão de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

LENCOIS
92117721 ROGER ALBUQUERQUE LIMA 

GUIMARAES
Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 

VALENCA
92117880 MATEUS VASCONCELOS COSTA 

PALADINI
Delegado de polícia 23 COORD POLÍCIA DE 

EUNAPOLIS

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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92108507 FERNANDA MAIA LACERDA Delegado de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
CURACA

92116334 ALEX ALVES DA SILVA Investigador de polícia DEL TER  DE SANTA MARIA DA 
VITORIA

92116338 ALEXANDRE MAGNO SANTIAGO 
DOS SANTOS

Investigador de polícia DEL TER DE LUIS EDUARDO 
MAGALHAES

92116339 ALYCIA GONCALVES VIEIRA 
BRILHANTE

Investigador de polícia 19 COORD POLÍCIA DE SENHOR 
DO BONFIM

92116341 ANA CARMEM PEREIRA DE 
SOUZA

Investigador de polícia 25 COORD POLÍCIA DE EUCLIDES 
DA CUNHA

92116373 CASSIO SANTANA MOTA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
VALENCA

92116384 DANIEL PALES CORREIA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
TRANCOSO

92116397 DEIVISON LIMA SANTIAGO Investigador de polícia 26 COORD POLÍCIA STA MARIA DA 
VITORIA

92116419 FELIPE OLIVEIRA GOLDMAN Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
TRANCOSO

92116420 FELIPIA HORTENCIA LIMA E SILVA Investigador de polícia 19 COORD POLÍCIA DE SENHOR 
DO BONFIM

92116422 FERNANDO COUTO CARDOSO Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
JAGUAQUARA

92116456 IVONILDO ALMEIDA DOS SANTOS Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
ITABERABA

92116457 IZABEL MARIA DE SANTIAGO Investigador de polícia 25 COORD POLÍCIA DE EUCLIDES 
DA CUNHA

92116468 JOAO PEDRO SILVA ALECRIM Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
IRECE

92116476 JULIANE ARAGAO BARRETO Investigador de polícia 25 COORD POLÍCIA DE EUCLIDES 
DA CUNHA

92116487 LAURO CARVALHO PORTO 
JUNIOR

Investigador de polícia 26 COORD POLÍCIA STA MARIA DA 
VITORIA

92116566 MARX DANISIO CORADO GUEDES Investigador de polícia DEL TER DE LUIS EDUARDO 
MAGALHAES

92116578 PABLINE NARANE MENDES 
MAGALHAES

Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
INHAMBUPE

92116582 ALEXANDRE DOURADO BASTOS Investigador de polícia 26 COORD POLÍCIA STA MARIA DA 
VITORIA

92116607 RUBENS SILVEIRA SANTOS Investigador de polícia DEL. TERRITORIAL  DE TEIXEIRA 
DE FREITAS

92116626 VINICIUS ANTONIO SANTOS 
VIANA

Investigador de polícia 26 COORD POLÍCIA STA MARIA DA 
VITORIA

92116631 WALLACE DE SOUZA SILVA Investigador de polícia 26 COORD POLÍCIA STA MARIA DA 
VITORIA

92116634 WILGNER LUCAS MATIAS DE 
SOUZA

Investigador de polícia DEL TER DE LUIS EDUARDO 
MAGALHAES

92116682 RAMON MARTINEZ HOMS NETO Investigador de polícia DEP PLANEJAMENTO ADM E 
FINANÇAS

92116684 RODOLFO DE OLIVEIRA NUNES Investigador de polícia DEL TER  DE SANTA MARIA DA 
VITORIA

92116686 RODRIGO SILVA CASTRO Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
BRUMADO

92116690 THAIS EMANUELLE DE SOUZA 
SILVA

Investigador de polícia DEP PLANEJAMENTO ADM E 
FINANÇAS

92116704 WESCLE SANTOS DA ROCHA Investigador de polícia DEL TER DE LUIS EDUARDO 
MAGALHAES

92116705 AIRTON FERNANDES GRINGO Investigador de polícia 24 COORD POLÍCIA DE BOM 
JESUS DA LAPA

92116712 DAVID CABRAL LEITE Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
VALENCA

92116716 DOUGLAS SILVA RODRIGUES Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
BRUMADO

92116719 MARIA FERNANDA ALVES DO 
ESPIRITO SANTO

Investigador de polícia 24 COORD POLÍCIA DE BOM 
JESUS DA LAPA

92116723 GABRIEL SANTOS DA SILVA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
INHAMBUPE

92116745 LAFAIETE FRANCELINO CAMPOS 
NETO

Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
ITUBERA

92116780 FELIPE BRASIL MOTA Investigador de polícia 16 COORD POLÍCIA DE JACOBINA
92116782 GILMAR COSTA BEZERRA JUNIOR Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 

GUANAMBI
92116806 LEIRIANI CASAGRANDE LIMA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 

TRANCOSO
92116832 INGRID ALEXANDRA MELO 

OLIVEIRA SANTOS
Investigador de polícia DEP PLANEJAMENTO ADM E 

FINANÇAS
92116874 GERINO JOSE DA SILVA NETO Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 

TRANCOSO
92116879 AROLDO NEVES SANTANA 

JUNIOR
Investigador de polícia 23 COORD POLÍCIA DE 

EUNAPOLIS
92116891 RAFAEL DO RAMO PEREIRA Investigador de polícia DEP PLANEJAMENTO ADM E 

FINANÇAS

92116892 RODRIGO SOUZA DO VALE Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
INHAMBUPE

92116961 ADAMO FELIPE LOPES FERREIRA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
IRECE

92116963 ALISSON OLIVEIRA DA SILVA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
RUY BARBOSA

92116983 MAURO TOSORATTI PENTEADO Investigador de polícia DEP PLANEJAMENTO ADM E 
FINANÇAS

92117370 FERNANDO JOSE BOMFIM DE 
OLIVEIRA

Investigador de polícia ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

92117658 JERFESON RODRIGUES DA MOTA Investigador de polícia 25 COORD POLÍCIA DE EUCLIDES 
DA CUNHA

92117760 FERNANDA GOMES DA MOTA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
CAMPO FORMOSO

92117761 GILCIVANE PASSOS DIAS Investigador de polícia 4 COORD POL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS

92117767 RONALDO ALVES DE ALMEIDA 
JUNIOR

Investigador de polícia 24 COORD POLÍCIA DE BOM 
JESUS DA LAPA

92117769 VINICIUS OLIVEIRA RIBEIRO Investigador de polícia 24 COORD POLÍCIA DE BOM 
JESUS DA LAPA

92117871 BERGSON ALMEIDA SOUZA Investigador de polícia DELEGACIA TERRITORIAL DE 
MARAGOGIPE

92117955 DAISE KELLY SOARES ARAUJO Investigador de polícia 25 COORD POLÍCIA DE EUCLIDES 
DA CUNHA

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917393#69#991183/>
<#E.G.B#917396#69#991186>
Portaria Nº 00778283 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92036599  JOSE MARCOS 
LIMA RIOS

 Delegado de 
polícia

 3 COORD. 
POL. DE 
SANTO 
AMARO

 1 COORD. POL. DE 
FEIRA DE SANTANA

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917396#69#991186/>
<#E.G.B#917399#69#991189>
Portaria Nº 00778361 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

 12604178  NILO DE 
SIQUEIRA COSTA 
NETO

 Delegado de 
polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  
DE JEQUIE

 DEL ESP 
ATENDIMENTO 
MULHER   
JUAZEIRO

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917399#69#991189/>
<#E.G.B#917406#69#991196>
Portaria Nº 00779096 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 0505170291535  20154809  ANTONIO CARLOS BRAGA 

ROCHA
 Auxiliar admi-
nistrativo

 13.08.1987 a 
12.08.1992

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917406#69#991196/>
<#E.G.B#917407#69#991197>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00779093 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 05000100026190  20600097  TERESA CRISTINA ROCHA DE 

SOUZA
 Analista técnico  01.12.1984 a 

30.11.1989
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917407#70#991197/>
<#E.G.B#917408#70#991198>
Portaria Nº 00779102 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01295412019001997411  20215290  WASHINGTON 

OLIVEIRA 
RAMOS

 Investigador de 
polícia

 11.10.1993 a 
10.10.1998

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917408#70#991198/>
<#E.G.B#917409#70#991199>
Portaria Nº 00779098 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 050517035314  20191872  MARIA DAS GRACAS PEIXOTO 

SAMPAIO FARIAS
 Técnico admi-
nistrativo

 10.06.1988 a 
09.06.1993

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917409#70#991199/>
<#E.G.B#917410#70#991200>
Portaria Nº 00777419 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 20356581  JEFFERSON DA SILVA SANTOS  12.07.2002/11.07.2007  30.05.2024  27.08.2024

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917410#70#991200/>
<#E.G.B#917418#70#991208>
Portaria Nº 00778990 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de REMOÇÃO A 
PEDIDO Nº 00692599 de 19 de Abril de 2024, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente 
ao(à) servidor(a) AUREA PATRICIA OLIVEIRA BRASIL, matrícula nº 20551288.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917418#70#991208/>
<#E.G.B#917422#70#991212>
Portaria Nº 00779218 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 12602770  DEBORAH 
SOARES PEREIRA

 Delegado de 
polícia

 21 COORD 
POLÍCIA DE 
ITAPETINGA

 DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA DO 
INTERIOR

 Data da 
Publicação

 

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917422#70#991212/>
<#E.G.B#917424#70#991214>
Portaria Nº 51397229 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
92116164 ANDERSON LIMA DE ARAUJO Delegado de 

polícia
CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116168 BRUNO GOMES MONTECHIARI 
TEIXEIRA

Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116174 DOMINGOS TERZINI BISNETO Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116180 GUSTAVO RUIZ FONSECA DE FREITAS Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116193 JULIO CESAR DE CARVALHO GOMES Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116197 LUCIANO ALVES DE PAULA Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116217 AMANDA CAROLINE SANTOS DE 
OLIVEIRA

Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116218 ANA LETICIA SANTOS ARAGAO Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116220 CAIO ROCHA LOBO BORGES Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116223 ERIVALDO ALMEIDA MASCARENHAS 
NETO

Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116225 FERNANDA ARAUJO LEAL Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116227 GLENDA SANTOS DE SOUZA DANTAS Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116228 HUGO CAETANO CARDOSO Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116230 JULIANA CAROZO BATISTA BASTOS Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116281 ARTUR ALVES MONTEIRO PESSOA Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116294 GUSTAVO DE CASTRO FRANCA Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116297 IASMIN BARBOSA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116304 LARISSA CERQUEIRA SILVA Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116306 LUANA PIRES BEZERRA DE 
CARVALHO

Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116354 BIANCA SIMPLICIO MATOS Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116593 FELIPE LEAL CASAL REY Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116595 TAMIRES DOS SANTOS ALVES Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116612 EMILLY GOMES DE CARVALHO Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116707 ALINE FREITAS PINTO Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116709 ALISSON DANNEMANN LEAL Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116736 JOELMA DANIVEA RODRIGUES DA 
COSTA

Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116811 WESLEY RIBEIRO BRAULIO Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116845 JAMES FEITOSA MOURA FILHO Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116846 LARA JUVENITA DE OLIVEIRA MACEDO Delegado de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116884 KARLLOS DE JESUS TRINDADE Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116986 RAFAEL BARROS TELES Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92116992 VANESSA GIOVANA SILVA DE SA Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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92117204 CATARINA BELISSA GAMA GOMES Escrivão de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

92117667 LEANDRO MEDEIROS REIS Investigador de 
polícia

CENTRAL DE FLAGRANTES DA 
POLÍCIA CIVIL

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917424#71#991214/>
<#E.G.B#917425#71#991215>
Portaria Nº 51397227 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
92116167 ARISLENE DA SILVA ALMEIDA Delegado de 

polícia
DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116198 MARCELLINO KIELMANOWICZ 
AMAZONAS

Delegado de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116277 ALEX FRANCA NOLETO Delegado de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116285 EMILLY ANDRADE FIGUEIREDO Delegado de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116310 MARCELO JOSE DE OLIVEIRA SILVA Delegado de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116313 NATALIA DOMINGOS FREITAS Delegado de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116315 NATHALIA TASSIA FERNANDES 
MONTEIRO

Delegado de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

92116316 RACHEL NEGRI MAFFEI Delegado de 
polícia

COORDENAÇÃO DE CONFLITOS 
FUNDIÁRIOS

92116860 FELIPE HENRIQUE DIAS FALLES 
GOMES PINTO

Delegado de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92117813 RAIMUNDO RIBEIRO REBOUCAS NETO Delegado de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92117856 LEANDRO PIRES DE ARAUJO Delegado de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

92116231 LORRAN KEMPS BITTENCOURT DA 
SILVA

Escrivão de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116493 BRUNO LUIZ SOUSA COSTA LIMA Escrivão de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116499 IOLANDA SOUZA MOREIRA HARTWICK Escrivão de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917425#71#991215/>
<#E.G.B#917433#71#991223>
Portaria Nº 51397235 de 19 de Abril de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL,no uso de suas 
atribuições, resolve designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), habilitado(s) em Concurso 
Público, nos termos do(a) art. 64 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009.

Matrícula Nome Cargo Unidade Organizacional
92116829 DANIEL NASCIMENTO MORAIS Investigador de 

polícia
DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92116831 HESDRAS DO CARMO SILVA CHAGAS Investigador de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

92116875 TAIANE FERREIRA CONCEICAO Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116887 MARIA DE FATIMA SANTANA DE 
FARIAS

Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116890 PAULA LOUREIRO LUIS Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116930 UILIAM ARAUJO DA CONCEICAO Investigador de 
polícia

DEL. ESTADUAL DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO

92116962 ALEXANDRE GASPAR TORRES Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116968 ANDRESSA NASCIMENTO DA CRUZ 
BEZERRA SANTOS

Investigador de 
polícia

DEPARTAMENTO DE 
INTELIGÊNCIA POLICIAL

92116975 JONATAS FERREIRA CRUZ Investigador de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

92117034 MICHELE GUERREIRO DOS SANTOS Investigador de 
polícia

DEP DE REP E COMB À C, CRIME 
ORG E L.DIN

92117199 RODRIGO SILVA DOS SANTOS Investigador de 
polícia

DEL. ESP EM ARMAS, MUNIÇÕES 
E EXPLOSIVOS

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917433#71#991223/>
<#E.G.B#917237#71#991023>

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 056/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022

EDITAL DE RESULTADO DA MATRÍCULA DO CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAIS CIVIS 
- 2024 DE CANDIDATO SUB JUDICE

O DIRETOR DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso das competências legais 
e em conformidade com o § 1º, do art. 63-A da Lei nº 11.370, de 04/02/2009, alterada pela Lei 
nº 14.394, de 15/12/2021, com o art. 3º, da Seção I do Decreto nº 27.368, de 12 de junho de 
1980, que aprova o regulamento de Cursos da Academia da Polícia Civil da Bahia - ACADEPOL, 
com os itens 2.2 e 14 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, de 20 de abril de 
2022, que rege sobre o Curso de Formação do concurso público para provimento de vagas 
para os cargos de Delegado, Escrivão e Investigador de Polícia Civil, com os §§ 1º e 13 do art. 
15 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, em cumprimento à determinação judicial 
e orientação da Procuradoria Geral do Estado, torna público o resultado da MATRÍCULA para 
o Curso de Formação de Policiais Civis (2024) de candidato sub judice, consoante o disposto 
neste Edital.

1. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA MATRÍCULA
1.1. Divulgar o resultado da MATRÍCULA para o Curso de Formação de Policiais Civis (2024), de 
caráter eliminatório e sob a responsabilidade exclusiva da Academia da Polícia Civil do Estado 
da Bahia, de candidato sub judice convocado nos termos do Edital nº 055/2024, publicado no 
DOE/BA de 19/04/2024, conforme o ANEXO ÚNICO deste Edital, na seguinte ordem: cargo; 
número de inscrição; nome do candidato; número do documento de identificação; processo 
judicial e o resultado da matrícula.
1.2. O candidato será considerado MATRICULADO ou FALTOSO no resultado da matrícula do 
Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para ingresso nas carreiras da Polícia 
Civil do Estado da Bahia - PCBA.
1.3. O candidato que não atendeu à convocação e deixou de apresentar os documentos 
necessários para a matrícula no Curso de Formação de Policiais Civis (2024), no prazo fixado 
no edital de convocação, não poderá ingressar no referido curso, conforme disposto no subitem 
14.1.1. do Edital de Abertura de Inscrição SAEB nº 02/2022, no § 3º do art. 15, da Portaria PCBA, 
nº 231, de 20 de abril de 2022 e no art. 5º, do Decreto Estadual, N° 27.368 de 12 de junho de 
1980, que aprova o Regulamento de Cursos da Academia da Polícia Civil da Bahia.
2. RECURSO
2.1. Caberá interposição de recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ininterruptamente, no 
horário das 08h30 do primeiro dia às 17h30 do último dia, tendo como termo inicial, o 1º dia 
útil subsequente à data da publicação deste edital, observado o horário oficial de Brasília/DF, 
podendo ser protocolado na Secretaria de Ensino da Academia da Polícia Civil da Bahia, com 
endereço na Rua Cristiano Buys, Av. Barros Reis, nº177, Bairro: Cabula, Salvador, Bahia. Sede 
da Academia da Polícia Civil da Bahia ou por meio virtual, no e-mail - policiacivil.concurso@pcivil.
ba.gov.br.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O candidato deverá participar de todas as atividades pedagógicas e práticas programadas, 
sob pena de desligamento, qualquer que seja o motivo.
3.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, pela direção da Academia da Polícia Civil da Bahia - ACADEPOL.
3.3. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas 
neste Edital, no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB, nº 02/2022, na Portaria PCBA, nº 
231, de 20 de abril de 2022 e retificações, bem como acompanhar as publicações, no Diário 
Oficial do Estado da Bahia e no site da ACADEPOL, de todos os atos, editais, portarias, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público.

ANEXO ÚNICO
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL

Inscrição Candidato Documento Proc. Judicial Resultado
0460239-8 RODRIGO ANDRADE NOVAES DA 

SILVA (sub judice)
7611796/PE 8046815-

98.2023.8.05.0000
MATRICULADO

Salvador, 19 de abril de 2024.

JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS
DIRETOR DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
<#E.G.B#917237#71#991023/>

Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#917136#71#990924>
PORTARIA Nº. 0028/2024/DPT

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos artigos 11 e 12, do Decreto nº. 7899 de 5 de fevereiro de 2001,

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESOLVE

Homologar, o Relatório Parcial das Avaliações funcionais do servidor, ocupante do cargo de 
Perito Técnico de Polícia, que completou os 5 (cinco) períodos de estágio probatório, conforme 
planilha anexa, sendo considerado apto nos referidos períodos.

Nº CADASTRO NOME CARGO ADMISSÃO
1 92.043.407 DANIEL AVELINO DE JESUS PT 31/05/2021

Registre-se, Publique-se E cumpra-se

Salvador, 19 de abril de 2024.

Dra. Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do DPT
<#E.G.B#917136#72#990924/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#917084#72#990869>
PORTARIA N.º 035-CG/24
Designação de mandatos de Agentes de Contratação e Equipes de Apoio das Unidades 
Gestoras da PMBA.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento na Lei Estadual n.º 14.634/2023, RESOLVE:
Art.1º- Designar os servidores abaixo, para atuarem por um período 03 (três) meses, a contar 
desta publicação, como Agentes de Contratação:
I.Subten PM MARCELO FERREIRA MACHADO, Mat. 30.345.098, o 1º Sgt PM JACKSON 
MATHEUS FERREIRA SANTOS, Mat. 30.389.241, do CPR-S;
II. Cap PM ALEX ANDRADE DE SOUZA, Mat.: 30.383.442, Sd 1ª Cl PM MOISÉS PIO 
CARNEIRO DA SILVA, Mat. 30.491.627, e Sd 1ª Cl PM MEYZON HENRIQUE OLIVEIRA, Mat. 
30.563.718, do CPR-NE.
Art.2º- Designar os servidores abaixo, para atuarem, como Agentes de Contratação:
I. Subten PM RR/C NINO SÉRGIO LEMOS DE OLIVEIRA, Mat.: 30.267.836, do CG;
II. Sd 1ª Cl PM PAULO FERNANDO DE JESUS SILVA, Mat. 30.653.789, do CPAp;
III. 1º Sgt PM DANIELA SOBRINHO RAPOSO CUPERTINO, Mat. 30.337.830, do CPR-S
§ 1º. Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, os agentes de contratação 
designados na forma do caput deste artigo serão denominados pregoeiros.
§ 2º Compete ao titular da unidade licitante, mediante despacho acostado aos autos do processo 
licitatório, indicar os agentes responsáveis pela condução do certame, na forma do caput deste 
artigo, bem como designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal 
ou regulamentar.
Art.3º - Designar os servidores abaixo, para integrarem as Equipes de Apoio, por um período 
03 (três) meses a contar desta publicação, que deverão prestar a necessária assistência aos 
Agentes de Contratação da respectiva unidade:
I. 1º Ten PM CLÁUDIO DA SILVA SANTANA, Mat. 30.248.786, Subten PM LEOMARCOS 
SOUZA PORTO, Mat. 30.285.272, a 1º Sgt PM DÉBORA SILVA SANTOS, Mat. 30.297.470, 
o Sd 1ª Cl PM HÉLIO PEREIRA PASSOS NETO, Mat. 30.505.417, a Sd 1ª Cl PM RENATA 
RODRIGUES MENDES MATTOS SANTOS, Mat. 30.563.484, e a Sd 1ª Cl PM HELOÍSA 
JOSEFINE SILVA RIBEIRO, Mat. 30.526.157, do CPR-S;
Art.4º-  Designar os servidores abaixo, para integrarem as Equipes de Apoio que deverão prestar 
a necessária assistência aos Agentes de Contratação da respectiva unidade:
I. Sd 1ª Cl PM ALISSON RIBEIRO SALES, Mat. 30.504.816, do CoInt;
II. Cap PM ANGELITA DIONE MELLO, Mat.: 30.375.373, do CG;
III. Sd 1ª Cl PM  MARCELO LISBOA FIUZA, Mat. 30.527.513, do CPAp;
Art.5º - Em cada processo gerado que tramitar, deverá constar 01 (uma) cópia desta Portaria.
Art.6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM - COMANDANTE-GERAL
<#E.G.B#917084#72#990869/>
<#E.G.B#917091#72#990872>
PORTARIA Nº 036-CG/24
Dispensa e Designação de Gestor de Contratos das Unidades Gestoras da PMBA.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
e considerando o previsto no artigo 11 da Lei nº 14.634/2023, de 28 de novembro de 2023, 
RESOLVE:
Art.1º - Dispensar da função de Gestora de Contratos do CPRC-B, a Subten PM NEURACI 
SOUZA GOMES, Mat: 30.280.980, designando em substituição, o 1º Ten PM RONILTON 
BARRETO CORREIA, Mat: 30.241.636.
Art.2º - Designar na função de Gestor de Contratos do BPATAMO, o 1º Ten PM CAIO 
NASCIMENTO MACHADO, Mat. 30.508.361.
Art.3º - Dispensar da função de Gestor de Contratos do CIPE-SO, o Al Of PM GUEBER 
PACHECO BAHIA, Mat. 30.270.748, designando em substituição, o Subten PM ADRIANO  
ROCHA DOS SANTOS, Mat. 30.307.769.
Art.4º - Em cada processo gerado que tramitar, deverá constar 01 (uma) cópia desta Portaria.
Art.5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM -COMANDANTE-GERAL
<#E.G.B#917091#72#990872/>
<#E.G.B#917285#72#991074>
Portaria Nº 00778436 de 19 de Abril de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 03 de Abril de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30645004  FLAVIO 

VINICIUS 
AMORIM 
VIEIRA

 Soldado de 
1a. Classe

  Quadro 
de Praças 
da Policia 
Militar

 
Comando 
do 
16ºBPM

 03 de Abril 
de 2024

 030.13232.2024.0060082-05

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#917285#72#991074/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#917017#72#990798>
PORTARIAS DE DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 255, DE 19 DE ABRIL DE 2024, O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento na Lei 
Estadual nº 14.634/2023, RESOLVE:
Art.1º. Designar os servidores Ten BM Camila Cerqueira Rios, mat. 89.640.139-9, Sub Ten BM 
Daniela de Andrade Araújo, mat. 30.289.903-4, Cb BM Daniela Lino de Souza, mat. 30.506.528-6 
e Cb BM Saulo Freitas da Silva, mat. 30.511.681-7 para atuarem como Agentes de Contratação 
do 2º Comando Regional de Bombeiros Militar da Região Leste. § 1º. Nas licitações processadas 
por meio da modalidade pregão, os agentes de contratação designados na forma do caput 
deste artigo serão denominados pregoeiros. § 2º Compete ao responsável da unidade licitante, 
mediante despacho acostado aos autos do processo licitatório, indicar os agentes responsáveis 
pela condução do certame, na forma do caput deste artigo, bem como designar seus substitutos, 
nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
Art. 2º. Designar os servidores Cb BM Daniela Lino de Souza, mat. 30.506.528-6 e Sd BM André 
Silva do Carmo, mat. 30.586.186-0 para integrar as Equipes de Apoio que deverão prestar a 
necessária assistência aos Agentes de Contratação supra designados.
Art. 3º. Designar os servidores Ten BM Camila Cerqueira Rios, mat. 89.640.139-9, Cb BM Daniela 
Lino de Souza, mat. 30.506.528-6 e Sd BM André Silva do Carmo, mat. 30.586.186-0 para, sob a 
presidência do primeiro, e, nos seus eventuais impedimentos, substituído pelo segundo, compor 
a Comissão de Contratação do 2º Comando Regional de Bombeiros Militar da Região Leste, na 
qualidade de membros titulares. Parágrafo único. Designar os servidores Sub Ten BM Daniela 
de Andrade Araújo, mat. 30.289.903-4 e Cb BM Saulo Freitas da Silva, mat. 30.511.681-7 para 
membros suplentes da Comissão de Contratação.
Art 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada as PORTARIAS 
Nº 178 e 179, de 09 de agosto de 2023; após a homologação dos processos que estão em 
andamento nas fases de seleção de fornecedor, de acordo com os parâmetros da Lei Estadual 
nº 9.433/2005. Salvador - BA, 19/04/2024 ADSON MARCHESINI - CEL BM Comandante-Geral 
do CBMBA

PORTARIA Nº 256, DE 19 DE ABRIL DE 2024, O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA no uso de suas atribuições, e com fundamento Lei Estadual 
nº 14.634/2023, RESOLVE:
Designar os seguintes bombeiros militares - Sub Ten BM Joselio Avelino da Silva, Matrícula: 
30.299.833-3 e Cb BM Grasiele Costa Neri, Mat. 30.527.879-0, para exercerem a Função de 
Gestor de Contratos do 2º Comando Regional de Bombeiros Militar da Região Leste. Esta Portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a PORTARIA Nº 180 de 09 de 
agosto de 2023. Salvador - BA, 19/04/2024 ADSON MARCHESINI - CEL BM Comandante-Geral 
do CBMBA
<#E.G.B#917017#72#990798/>
<#E.G.B#917060#72#990844>
Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/04/04/2024 - (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: transferir, 
a pedido, o Sd 1ª Cl BM JHONNES MARÇAL CORDEIRO DA SILVA, Matrícula 92.069.322, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 01 de abril de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3274.2024.0009887-69. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.

Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/005/04/2024 - (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: transferir, 
a pedido, o Sd 1ª Cl BM RONALDO LUIZ GONÇALVES SILVEIRA, Matrícula 92.051.125, para 
a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 19 de Fevereiro de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3265.2024.0009348-48. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de Abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/06/04/2024 - (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: transferir, 
a pedido, o Sd 1ª Cl BM RAFAEL SALES RIBEIRO DOS SANTOS, Matrícula 92.069.335, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 03 de abril de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3232.2024.0013678-14. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.

Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/007/04/2024 - (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE:  
transferir, a pedido, o Sd 1ª Cl BM MANOEL VIEIRA DA SILVA NETO, mat.: 89.644.666-6, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 03 de abril de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3280.2024.0012950-47. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de Abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.

Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/008/04/2024 (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE:  transferir, 
a pedido, o Sd 1ª Cl BM SD ADRIANO MEDEIROS ASCARENHAS FILHO, mat.: 89.644.095-3, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 03 de abril de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3280.2024.0012952-17. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de Abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.
<#E.G.B#917060#73#990844/>
<#E.G.B#917076#73#990862>
Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/009/04/2024 - (RESERVA NÃO 
REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: 
transferir, a pedido, o Sd 1ª Cl BM JOHNSON MASANORI TANIMOTO, mat.: 89.644.040-8, 
para a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 03 de abril de 2024, nos termos do 
art. 185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3280.2024.0012951-28. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena de 
adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 19 de Abril de 2024. ADSON 
MARCHESINI - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL.
<#E.G.B#917076#73#990862/>
<#E.G.B#917070#73#990855>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2022
(Nota p/ DOE n.º 029 CRSP- 2024)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e conforme PORTARIA n.º 040 CG - CBMBA/2022, relativamente ao Anexo I, em 
decorrência da impossibilidade de aplicação do Teste de Aptidão Física - TAF na sua totalidade, 
em razão das condições climáticas adversas ocorridas em Salvador, em 16/04/2024, RESOLVE: 
1. RECONVOCAR o candidato abaixo nominado, do Concurso Público de Provas para Admissão 
ao Curso de Formação de Soldados BM/2022, a comparecer para completar a realização dos 
exames pré-admissionais  (Corrida em 2.400 metros) conforme agendamento a seguir: a) 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) na data de 10/05/2024, às 08:00, no End.: Área Desportiva 
da Vila Policial Militar do Bonfim, sito à Avenida Dendezeiros, s/nº, Vila Policial Militar do Bonfim, 
Salvador - BA, devendo o candidato abaixo relacionado estar com roupa adequada à prática de 
atividade física.
OPÇÃO: BMM01 - ALUNO SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - MASCULINO 
REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICÍPIO/SEDE: REGIÃO 07 - BARREIRAS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG
0005556g WALISSON BATISTA DE SOUZA 14.697.*****

Salvador, 23 de abril de 2024. ADSON MARCHESINI - Cel BM Comandante-Geral.
<#E.G.B#917070#73#990855/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#916946#73#990721>
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REDA - EDITAL Nº 002/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, cumprindo o disposto nos itens 12 e 13 do edital Nº 002/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 02/07/2022, referente ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, 
por tempo determinado, sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, RESOLVE
Art. 1º - Convocar os candidatos habilitados, abaixo nominados, por função temporária e ordem 
classificatória, indicado no anexo único, para comparecer à Secretaria do Trabalho, Emprego, 
Renda e Esporte do Estado da Bahia, Av. Luiz Viana Filho, n° 200, 3ª plataforma, 3° andar, 
Coordenação de Recursos Humanos, bairro: CAB, Salvador - Bahia, no horário das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 17:00h, no período de 22/04/2024 a 29/04/2024.
Art. 2° - Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos em conformidade com 
o item 12, subitem 12.1, do Edital:
a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) Original e cópia do PIS/PASEP;
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional apontando os exames analisados;
j) cópia dos exames apresentados na emissão do ASO;
I. Acuidade visual;
II. Sumário de urina;
III. Parasitológico de fezes;
IV. Glicemia;
V. Hemograma completo;
VI. Raio X do tórax (PA) com Laudo Radiológico;
VII. Eletrocardiograma (a partir de 40 anos de idade);
VIII. PSA da próstata (para homem a parir de 40 anos de idade);
IX. Mamografia (para mulher acima de 40 anos de idade)
k) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) Original e cópia do certificado de reservista para os homens;
m) 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
n) Original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
q) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
y) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
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em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
z) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do 
Capítulo 5, deste Edital.
bb) número de conta corrente do Banco do Brasil;
cc) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
dd) original e cópia dos documentos apresentados para análise curricular, na forma indicada no 
subitem 8.7.1.
ee) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG e CPF de filho (s) menor (es) de 18 
(dezoito) anos, se for o caso;
ff) Cópia da carteira de vacinação da COVID-19
Art. 3º - O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados 
enumerados acima, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.
Art. 4º - O não comparecimento do candidato no ato da convocação, observando prazo definido, 
acarretará a perda do direito da contratação na referida função temporária.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 19 de abril de 2024.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário

ANEXO ÚNICO
RESULTADO FINAL - EDITAL 002/2022

Código - 001 Técnico Nível Superior - Supervisão - Salvador - AMPLA CONCORRÊNCIA

Classif. N° Ficha 
Inscrição

Nome CPF Pontuação
Validada

Resultado

10 938829 ROZIMEIRE PEDROZA TORRES 433.933.06X-X3 10 Habilitado (a)

<#E.G.B#916946#74#990721/>
<#E.G.B#917108#74#990895>
COMUNICADO

O Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna público que já se encontra 
disponível no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, o COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 003/2024 e seus anexos, referente a seleção 
de Organização da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar Termo de Colaboração 
cujo objeto é a execução do projeto de expansão, fortalecimento, estímulo e desenvolvimento 
da economia solidária através dos bancos comunitários, fundos rotativos e empreendimentos 
femininos no Estado da Bahia.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de Seleção, das 9h às 18h, 
no seguinte endereço eletrônico: chamamentosesol@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 19 de abril de 2024.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#917108#74#990895/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#917087#74#990873>
PORTARIA N° 30 DE 19 DE ABRIL DE 2024
O Diretor-Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o constante no processo nº 069.1480.2024.0000442-17, 
RESOLVE: Prorrogar “de ofício” por mais 10 dias, a vigência do Termo de Colaboração nº 
02/2024, firmado com a Federação Baiana de Desporto de Participação - FBDP, que tem por 
objeto o apoio financeiro para fazer frente às despesas de transporte, hospedagem, alimentação 
e hidratação, uniformes, diversos, ambulância, materiais de consumo e recursos humanos, para 
realização do Projeto “MEETING PARALÍMPICO LOTERIAS CAIXA 2024”.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#917087#74#990873/>
<#E.G.B#917044#74#990827>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 21/2024 ao Termo de Fomento nº 58/2023
Processo: 069.1486.2023.0003903-55.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 58/2023, 
celebrado com a FEDERAÇÃO BAHIANA DE BASKETBALL - FBB, com  efeito a partir de 23 de 
setembro de 2023 a 18 de fevereiro de 2024:   F. FORMA  DE  EXECUÇÃO  DAS  AÇÕES  E  
DE  CUMPRIMENTO DAS  METAS, em conformidade com o documento SEI nº 00088282190.
Salvador - BA, 19 de abril de 2024.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral

<#E.G.B#917044#74#990827/>

71 3343-2850/2865
Municípios (Publica Bahia)

71 3343-2833

71 3343-2850/2865
Municípios (Publica Bahia)

71 3343-2833
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<#E.G.B#917027#1#990809/>

<#E.G.B#916618#1#990364/>

<#E.G.B#916618#1#990364>

MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
CNPJ/MF nº 42.509.257/0001-13

NIRE 29300019097

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos acionistas da Mineração Caraíba S.A. (“Companhia”) que foram disponibilizados na sede da Companhia, 
localizada na Fazenda Caraíba, s/n, CEP 48.960-000, no Município de Jaguarari, Estado da Bahia, os documentos referidos no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. Jaguarari, 18 de abril de 2024. 
MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.

<#E.G.B#917027#1#990809>

CENTRAIS EÓLICAS CANDIBA LTDA.
CNPJ/MF nº 11.349.756/0001-67 

NIRE 29.204.368.680

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
REALIZADA EM 18 DE OUTUBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: No dia 18/10/2023, na sede social da Sociedade, na Fazenda Tabua, Distrito de Morrinhos, s/n, parte, zona 
rural, altura do KM 5,5 da Rodovia BA 936, Subestação de Energia da Área 1.2, Guanambi-BA, às 11:00 horas. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, face à presença das sócias representando a totalidade do capital social da sociedade 
empresária limitada. 3. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e para secretariá-los 
a Srta. Isis Paula Cerinotti Malhaes. 4. Ordem do Dia: (i) reduzir o capital da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código 
Civil; e (ii) outros assuntos do interesse social. 5. Deliberações: Os sócios, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 2.000.000,00 nos termos 
do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, com 
o cancelamento de 2.000.000 quotas de emissão da Sociedade. 5.1.1. Em virtude da deliberação 5.1 acima, o capital social 
da Sociedade será reduzido de R$ 20.723.007,00 para R$ 18.723.007,00; e o número de quotas será reduzido de 20.723.007 
para 18.723.007 quotas. 5.1.2. Registrar que o valor da redução, ora declarado, será distribuído, em dinheiro, na proporção de 
sua participação no capital social, nos seguintes valores:

Sócios Qtde. de Quotas % Valor reduzido a distribuir (em R$)
Terp GLBL Brasil I Participações Ltda. 20.723.006 99,9999952 1.999.999,91
Centrais Eolicas Licinio de Almeida Ltda. 1 0,0000048 0,09
Total 20.723.007 100 2.000.000,00

5.1.3. Registrar que a sócia Centrais Eólicas Licinio De Almeida Ltda. manifestou sua renúncia à parcela dos valores que lhe 
cabe em favor da sócia Terp GLBL Brasil I Participações Ltda. 5.2. Em razão das deliberações, ora aprovadas, a Cláusula 5ª do 
Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª – O capital social, totalmente integralizado 
expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 18.723.007,00, dividido em 18.723.007 quotas, com valor nominal de R$1,00 
cada uma, assim distribuídas entre os sócios: i. Terp GLBL Brasil I Participações Ltda. (CNPJ/MF sob o nº 21.748.188/0001-20) 
possui 18.723.006; e ii. Centrais Eolicas Licínio de Almeida Ltda. (CNPJ/MF sob o nº 11.349.904/0001-43) possui 01 quota, 
no valor total de R$ 1,00.” Parágrafo único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 6. Encerramento E Lavratura: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata em 01 via de igual teor e forma. Guanambi, BA, 18/10/2023. 
Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente; Isis Paula Cerinotti Malhaes – Secretária; Terp GLBL Brasil I Participações Ltda., 
(assinado digitalmente por Carlos Gustavo Nogari Andrioli e Fernando Mano da Silva); Centrais Eolicas Licinio de Almeida 
Ltda. (assinado digitalmente por Carlos Gustavo Nogari Andrioli e Flavio Martins Ribeiro).

71 3343-288671 3343-2886
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71 3343-2837/2838

71 3343-2800
71 3343-2837/2838

, 

www.egba.ba.gov.br

DIVERSOS
República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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 >> CONTINUA >>

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2023
MENSAGEM DA DIRETORIA

A Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás, responsável pela distribuição de gás canalizado no estado da Bahia, publica este Relató-
rio com a finalidade de prestar contas à sociedade, apresentando as ações e as conquistas da Companhia em 2023. Em um período 
destacado pela dedicação e um planejamento estratégico sólido, a Companhia alcançou resultados significativos.
O ano de 2023 foi marcado pela continuidade do plano de expansão da malha distribuição, o que resultou em um aumento signifi-
cativo no número de indústrias, postos de combustível, comércios e famílias que passaram a usufruir os benefícios do energético: 
ultrapassamos a marca de 79 mil clientes, ligados aos mais de 1.246 km de rede.
No interior da Bahia, permanecem em curso as obras do Projeto Gás Sudoeste, maior duto de distribuição em construção no País, 
com extensão de 306 km, que interligará Itagibá a Brumado, passando por 12 municípios. Vale lembrar que, quando concluído, o Duto 
de Distribuição do Sudoeste será o maior do Nordeste e o segundo maior do País.
Para contribuir com a interiorização do gás no estado, a Bahiagás assinou contrato com a GNLink, que, em parceria com a Petro-
bahia, está desenvolvendo uma planta de compressão e liquefação de gás fornecido pela Bahiagás, possibilitando o fornecimento 
para localidades ainda não atendidas pela rede de dutos da Companhia. Em paralelo, houve negociações para contratar novos supri-
dores em 2024, visando diversificar ainda mais as fontes de suprimento, incluindo o biometano. Assim, o conceito de “microrregiões 
verdes” e “corredores sustentáveis” nas rodovias para fornecimento de gás de origem renovável vem ganhando força, alinhado às 
políticas de descarbonização promovidas no estado.
Nesse contexto de suprimento, o portfólio diversificado e competitivo continuou sendo destaque em 2023. Buscando a melhoria 
contínua, foram celebrados contratos e aditivos com supridores, para aperfeiçoar ainda mais a capacidade de atuação da Companhia 
nas negociações e distribuição de gás canalizado. É importante destacar a contratação do serviço de transporte de saída da TAG para 
2024, que permite um aumento da eficiência no portfólio de supridores. 
Como parte de seu compromisso com os baianos, a Bahiagás seguiu investindo em iniciativas que possibilitaram mais oportunidades 
à população, patrocinando projetos culturais, sociais, esportivos, acadêmico-científicos e ambientais. Em 2023, o relacionamento 
com as comunidades onde atua também ocorreu no âmbito da segurança, com a promoção de simulados de evasão, fortalecendo a 
colaboração entre a comunidade, a Companhia e os serviços de emergência, bem como a realização de treinamentos em áreas de 
influência da rede, por meio dos Núcleos de Defesa Comunitária (NUDECs).
Na área de tecnologia da informação, a Bahiagás modernizou sua infraestrutura de Data Center, aumentando eficiência operacional, 
confiabilidade e segurança dos dados. Além disso, investiu na implantação de aplicativos de análise de mercado e operacional dentro 
da plataforma de georreferenciamento ARCGIS.
Com relação às práticas de sustentabilidade, a Companhia avançou no fortalecimento do seu compromisso com a Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável da ONU, implantando o Comitê ESG (sigla em inglês para Ambiental, Social e Governança). Ele 
auxilia no aprimoramento das já reconhecidas práticas sustentáveis da Bahiagás, fomentando a geração de novas oportunidades de 
negócios e mantendo a Companhia como importante vetor de desenvolvimento do estado.
No âmbito interno, a Bahiagás, que tem uma gestão ativa com foco na valorização, diversidade e inclusão, celebrou mais uma vez 
seus colaboradores que completaram ciclos de atuação na Companhia. Além disso, foram implementados programas de treinamen-
tos e ações de educação continuada, visando ao desenvolvimento de habilidades e competências corporativas.
Em resumo, a Bahiagás orgulha-se de seu desempenho em 2023, alcançando marcos importantes em termos de expansão, segu-
rança, sustentabilidade e valorização de seus colaboradores, reafirmando seu compromisso com o desenvolvimento sustentável do 
estado da Bahia e com foco em 2024, quando completa 30 anos de existência, com vontade de realizar ainda mais.

DESEMPENHO COMERCIAL 2023 E PREVISÃO PARA 2024
Em 2023, a Bahiagás deu continuidade ao plano de expansão da malha de distribuição, proporcionando uma maior atuação comer-
cial da Companhia, com o atendimento a áreas desprovidas de gás natural. A Companhia atingiu a marca de 1.246 km de rede de 
gasodutos construída, distribuindo o gás canalizado em diferentes segmentos de mercado, para diversos municípios do estado, entre 
eles, Alagoinhas, Amélia Rodrigues, Camaçari, Candeias, Dias D’ávila, Eunápolis, Feira de Santana, Ilhéus, Itabuna, Lauro de Freitas, 
Mucuri, Pojuca, Salvador, São Francisco do Conde e Simões Filho.  
Crescimento de Usuários 
O número de usuários interligados à rede de distribuição da Bahiagás, em 2023, ultrapassou a marca dos 79 mil, o que corresponde 
a um crescimento de cerca de 12% em relação ao resultado alcançado em 2022. Vale destacar o segmento residencial, que corres-
ponde a mais de 98,6% do total de usuários.  
A Bahiagás conectou novos usuários dos segmentos residencial e comercial em Salvador, nos bairros da Barra, Ondina, Graça, 
Canela, Caminho das Árvores, Imbuí, Pituba, Pituaçu, Cabula e Costa Azul, além dos municípios de Lauro de Freitas, Feira de 
Santana, Itabuna e Alagoinhas. Os números demonstram que a Bahiagás está cada vez mais eficiente na captação e ligação de 
novos usuários, com importantes avanços no estado da Bahia, e cumprindo, assim, o seu papel enquanto concessionária estadual 
de distribuição de gás canalizado.  
Em 2024, a Companhia visa atingir a marca de, aproximadamente, 90 mil unidades consumidoras, com a interligação de mais de 10 
mil novos usuários. Para isso, a Bahiagás vem focando na captação/ligação na Região Metropolitana de Salvador (RMS) e no interior 
do estado, intensificando sua participação no varejo com o atendimento a condomínios residenciais e estabelecimentos comerciais. A 
evolução do número de unidades consumidoras da Companhia nos últimos dez anos e a previsão para 2024 podem ser visualizadas 
no gráfico a seguir: 
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Evolução das Vendas
Em 2023, a Bahiagás atingiu um volume total de comercialização de gás de, aproximadamente, 2,2 bilhões de m³/ano, o que equivale 
a uma média diária de cerca de 6 milhões de m³/dia, correspondendo a uma redução aproximada de 13,5% em relação ao total 
distribuído e movimentado em 2022. Tal resultado é reflexo das suspensões de operações em algumas unidades do Grupo Unigel 
(um dos grandes clientes da Companhia), por questões de mercado, e reduções de carga devido à parada operacional nas plantas 
de outros clientes. 
A parada operacional do cliente Braskem ocorreu em 2023, e esse fato é relevante, pois, além de ser um dos nossos grandes 
consumidores, durante essa parada, demais clientes também planejam, em suas unidades, a redução total ou parcial para ajustes e 
realização de manutenção. Além disso, verificamos reduções expressivas nos volumes movimentados, principalmente no segundo 
semestre, por parte dos consumidores livres (além da Unigel Agro, como já mencionado anteriormente, Refinaria Mataripe - ACELEN, 
Termobahia e UTE Prosperidade - Imetame).
A distribuição das vendas anuais de 2023, dentre os diversos segmentos atendidos pela Companhia, pode ser visualizada no gráfico 
que segue: 

Distribuição de Vendas 2023

66,58%

9,95%
5,61%

16,87%

1,00%

Industrial Combustível

Automotivo Termelétrico

Industrial Matéria-Prima Comercial/Residencial

Para 2024, a projeção de distribuição de gás está na ordem de 5 milhões m³/dia. Segue, abaixo, a evolução da distribuição no período 
de 2017 a 2023, e a previsão para 2024.
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Desempenho por segmento 
Industrial – Este segmento foi responsável, em 2023, por 83,5% do total da distribuição, sendo 66,58% para o uso como combustível, 
e 16,9%, como matéria-prima petroquímica. A distribuição média diária deste segmento, em 2023, chegou a 5 milhões de m³/dia, 
sendo os principais ramos de atividade o químico e petroquímico, fertilizantes, papel e celulose, cerâmica, alimentos e bebidas, e 
metalúrgico. Em 2023, verificou-se ainda que a Pirelli, cliente que havia migrado para Biomassa, manifestou interesse e aumentou 
seu consumo de gás na sua unidade. De forma geral, o gás natural tem uma importante participação no Polo Industrial de Camaçari, 
mas também se expande para o Centro Industrial de Aratu, Feira de Santana, Alagoinhas, Eunápolis, Mucuri, Itabuna e Ilhéus.
Automotivo – Em 2023, este segmento apresentou um volume de vendas médio de cerca de 334 mil m³/dia. A Bahiagás encerrou 
o ano com 83 postos de combustíveis consumindo, que fornecem o energético para os usuários finais. Ainda como destaque para o 
ano de 2023, a Bahiagás assinou contrato com a empresa GNLink, distribuidora multimodal de gás que desenvolveu uma parceria 
com a Petrobahia para implantação de uma planta de compressão e liquefação de gás. A partir da compressão e liquefação do gás, 
será possível o fornecimento em localidades ainda não atendidas pela rede de dutos da Bahiagás, ampliando a oferta e contribuindo 
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para a interiorização do gás em nosso estado.
Residencial – O segmento residencial apresentou bons resultados em 2023, alcançando um volume médio diário de vendas 
da ordem de 21 mil m³/dia. Tal resultado foi impulsionado pelo grande número de novas ligações realizadas pela Companhia. 
A maior parte da expansão das vendas ocorreu em Salvador. 
Comercial – Em 2023, as vendas no segmento comercial chegaram a 38 mil m³/dia, com expansão do número de usuários 
interligados à malha de distribuição de gás em Salvador e no interior do estado, resultado que engloba as vendas do subseg-
mento Geração, Cogeração e Climatização. Quando comparado com o ano de 2022, o volume de vendas em 2023 teve incre-
mento de 9%. A Bahiagás tem intensificado seus esforços comerciais para apresentar soluções tecnológicas mais eficientes 
e inteligentes aos seus usuários nas áreas de Geração, Cogeração e Climatização, com a operação de novos equipamentos 
para diversificar o uso do gás.
Termelétrico – A Bahiagás tem contrato para atendimento à UTE Prosperidade - Imetame, com potência de 28 MW, e UTE 
Termobahia, com potência de 186 MW. A movimentação deste segmento alcançou um volume médio diário de vendas da 
ordem de 593 mil m³/dia em 2023. Não houve despacho na UTE Prosperidade (Imetame), apenas a realização de testes 
pontuais nas demais unidades do cliente.

SUPRIMENTO DE GÁS
As negociações de compra de gás realizadas ao longo dos últimos anos, através de Chamadas Públicas e de negociações 
bilaterais, resultaram em um portfólio de suprimento diversificado e bastante competitivo. Finalizamos 2023 com 13 contratos 
em diversas modalidades de fornecimento de gás (Firme, Interruptível e Put) e 10 supridores (Offshore: Shell, Equinor, Galp; 
Onshore: 3R, Petrorecôncavo, Origem, Alvopetro, Consórcio ERG e CDGN; Diversas Origens: Petrobras).
Em 2023, através das experiências adquiridas, visando a melhoria contínua, foram celebrados 7 aditivos contratuais com 
diversos supridores, para dar maior dinâmica e aperfeiçoar a capacidade de atuação da Companhia nas negociações e 
distribuição de gás natural. Outro marco foi a assinatura do Contrato de Gás SPOT com a Shell, que permite a realização de 
negociações bilaterais para cada transação, promovendo uma maior liquidez de mercado e garantindo o suprimento de gás. 
Também é importante destacar a contratação do serviço de transporte de saída da TAG para 2024, que permite um aumento 
da eficiência no portfólio de supridores. 
Os resultados da gestão de suprimento de gás proporcionaram ganhos de competitividade aos usuários do Estado da Bahia, 
fato reconhecido pelo mercado. Ainda no que se refere à diversificação do suprimento, a Bahiagás tem buscado alternativas 
que viabilizem a compra de gás e está em negociações que devem culminar na contratação de novos supridores em 2024, 
para atendimento às redes locais, promovendo a interiorização da distribuição em localidades desprovidas de acesso ao 
energético.
A Companhia está mobilizada para avançar na contratação do biometano, proporcionando a distribuição de um gás renovável 
a partir de resíduos ou cultivo específico. A Bahiagás busca estimular a produção de biometano no interior do estado, fomen-
tando uma maior segurança energética com diversidade de fontes e possibilitando que os municípios sejam abastecidos, 
exclusivamente, por esse gás. Assim, pretende-se criar o conceito de “cidades verdes” e “corredores verdes” nas rodovias 
para fornecimento de gás de origem renovável.
A Bahiagás está planejando uma Chamada Pública para 2024, com o objetivo de atender à demanda de gás no estado a partir 
de 2025. Esse processo visa ampliar a oferta e a competitividade do mercado de gás da Bahia.

DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO
As demonstrações financeiras de 2023 revelam os resultados alcançados pela Companhia, evidenciando a melhora da mar-
gem praticada e, principalmente, os efeitos positivos do reconhecimento contábil dos créditos de PIS e COFINS retroativos 
a novembro de 2011, referentes à compra de gás. Tais fatores geraram um efeito significativamente positivo no resultado, no 
comparativo com os últimos anos.

1) Receita Bruta Operacional 
A receita operacional bruta, no exercício 2023, alcançou o montante de R$ 4,2 bilhões, representando uma redução de 8% 
em relação ao faturado no exercício anterior (R$ 4,6 bilhões). Os números apresentados são justificados, principalmente, 
pela redução do custo médio do gás adquirido pela Bahiagás junto aos seus supridores, assim como pela redução no volume 
movimentado para o Mercado Livre (30%) em 2023, quando comparado com 2022. 
A relevante redução no volume movimentado é proveniente de desempenho inferior nos Segmentos Termelétrico, Refinaria 
e Fertilizantes. 
Para o Mercado Cativo, observou-se uma elevação do volume distribuído (0,28%), decorrente dos aumentos observados no 
Segmento Industrial – Subsegmento Combustível e no Segmento Comercial. Contudo, destacam-se as reduções nos volumes 
distribuídos para o Segmento Industrial - Subsegmento Matéria-Prima e Segmento Automotivo, que atenuaram os efeitos 
positivos. 
Cabe destacar, também, a variação positiva da Margem da Companhia (4,6%), impactada pela homologação, pela Agência 
Reguladora, do reajuste anual positivo da margem média em dezembro de 2022, que vigorou até junho de 2023, quando, a 
partir de julho, foi homologado um novo reajuste anual positivo. 
No gráfico a seguir, é demonstrada a evolução da Receita Bruta Operacional da Companhia no período 2019-2023:

Evolução da Receita Bruta Operacional (R$ bilhões)
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2) Custo de Aquisição do Gás
Em 2023, o custo de aquisição do gás alcançou o montante de R$ 3,00 bilhões, valor 10,6% inferior ao realizado em 2022 (R$ 3,36 
bilhões). Essa redução é motivada pelo mesmo fator que impactou a Receita Bruta, isto é, a redução do custo médio do gás adquirido 
pela Bahiagás junto aos seus supridores. 
A evolução do Custo de Aquisição do gás, no período 2019-2023, pode ser visualizada no gráfico a seguir:

Evolução do Custo de Aquisição do GN (R$ bilhões)
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3) Margem Bruta 
A Margem Bruta da Bahiagás, em 2023, atingiu o montante de R$ 449 milhões, frente a R$ 429,4 milhões registrados em 
2022. Tal variação implica em um aumento de 4,6%, justificado, principalmente, pela homologação, pela Agência Reguladora, 
do reajuste anual positivo da margem média da Companhia em dezembro de 2022, que vigorou até junho de 2023, quando, a 
partir de julho, foi homologado um novo reajuste anual positivo de 7,9%. 
Cabe reforçar que as margens homologadas pela Agência Reguladora e praticadas pela Companhia estão em linha com as 
regras estabelecidas no Contrato de Concessão. Importante ressaltar também que o processo de reajuste da margem, que 
culminou na sua homologação, pela Agência Reguladora, em julho de 2023, deu-se em menor tempo se comparado com 
os anos anteriores. Essa celeridade explicita a evolução do processo regulatório, que conta com a participação da Agência 
Reguladora, da Companhia e do mercado. 
O crescimento da margem também se justifica, em certa medida, pelo aumento de volume distribuido ao Mercado Cativo em 
2023, representando um acréscimo de 0,3% em relação a 2022. 
A evolução da Margem Bruta no período 2019-2023 pode ser visualizada no gráfico a seguir:

Evolução da Margem Bruta (R$ milhões)
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4) EBITDA
O EBITDA (lucro antes das despesas financeiras, impostos, depreciação e amortização) atingiu, em 2023, o montante de R$ 
424,6 milhões, 60% superior a 2022 (R$ 266,3 milhões), resultado justificado, majoritariamente, pelo reconhecimento dos 
créditos de PIS e COFINS retroativos a novembro de 2011, referentes à compra de gás. Tais créditos foram reconhecidos 
em razão do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), dos Embargos de Declaração no RE nº 574.706/PR, o qual 
pacificou o entendimento de que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e COFINS. Por fim, o 
reajuste positivo da margem também impactou positivamente no EBITDA. 
A evolução do EBITDA no período 2019-2023 pode ser visualizada abaixo:
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Evolução do EBITDA (R$ milhões)

20232022202120202019

127,8
97,5

168,3

266,3

424,6

5) Lucro Líquido do Exercício 
A Companhia registrou, em 2023, o Lucro Líquido de cerca de R$ 439,7 milhões, representando um acréscimo de 108% em relação a 
2022 (R$ 211,1 milhões), o que se justifica, em grande medida, pelo reconhecimento dos créditos de PIS e COFINS, como explicitado 
no tópico anterior, os quais não geraram entrada efetiva de recurso no caixa da Companhia. O reajuste positivo da margem também 
impactou positivamente o lucro. Importante salientar que, do montante do Lucro Líquido, R$ 67 milhões são decorrentes do Benefício 
Fiscal Sudene, fator que aumenta de forma substancial a capacidade de investimento da Companhia. 
A evolução do Lucro Líquido no período 2019-2023 pode ser visualizada no gráfico abaixo:

Evolução do Lucro Líquido do Exercício (R$ milhões)
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6) Caixa e Equivalentes de Caixa 
A Companhia encerrou o exercício de 2023 com o montante de R$ 201,5 milhões em caixa, representando, portanto, uma redução de 
44% relativamente a 2022 (R$ 357,2 milhões). Em 2023, observou-se um crescimento das saídas de recursos, ressaltando os gastos 
com investimentos em 2023 (R$ 193,5 milhões), que superaram em 61% os investimentos realizados em 2022 (R$ 120 milhões). 
Em termos financeiros, houve também uma redução da entrada de recursos em razão da diferença do Custo Médio do Gás. Importante 
ressaltar que esse valor será ressarcido à Companhia através do mecanismo da Conta Gráfica. Por fim, em virtude da melhora do 
desempenho da Companhia, foi realizada também uma maior distribuição dos Lucros em 2023 (referentes aos Dividendos de 2022). 
A evolução do Caixa e Equivalentes de Caixa no período 2019-2023 pode ser visualizada no gráfico abaixo:

Evolução do Caixa e Equivalentes de Caixa (R$ milhões)
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INVESTIMENTOS REALIZADOS
Em 2023, a Bahiagás investiu o total de R$ 207,1 milhões. Esses investimentos refletem uma realização acima do previsto em 14% 
do valor de R$ 182,1 milhões incialmente previstos para o ano. 
Uma das razões do investimento realizado ser superior ao planejado, deve-se à antecipação de aquisição de equipamentos e sof-
twares de Infraestrutura, com o objetivo de renovar o parque de servidores. Outro motivo relevante foi o aumento de escopo das 
obras do Trecho 2 do Projeto Gás Sudoeste (77 km de Jequié a Maracás) e da Estação de Distribuição (ED) Maracás. Além disso, a 
malha de dutos da Companhia cresceu 104,1 km, permitindo que a Bahiagás alcançasse a marca dos 1.246 km de rede implantada.
Entre os investimentos realizados, merecem destaque os valores aplicados na Região Sudoeste do estado, da ordem de R$ 104,55 
milhões. Para a realização das obras, o Projeto Gás Sudoeste foi dividido em 3 trechos, interligando as cidades de Itagibá, Jequié, 
Maracás e Brumado, através de um gasoduto em aço carbono e diâmetro de 10 polegadas. A realização de 2023 contemplou a con-
tinuidade das obras do 2° Trecho do Duto de Distribuição Sudoeste e também da ED e do Ramal de 21km destinado à Mineradora 
Vanádio, ambos no município de Maracás. 
A Bahiagás também destinou investimentos da ordem de R$ 11,2 milhões, com 15,8 km de rede construída, para a expansão em 
Salvador, tendo como destaques as conclusões dos seguintes empreendimentos:
• Duto Caixa D’Água PEAD: com a finalidade de permitir o atendimento ao Complexo de Saúde César Araujo;
• Adensamento Graça Fase II: com a finalidade de expansão da rede na região da Graça, aumentando a possibilidade de ligação de 
usuários residenciais e comerciais;
• Duto Cidade Baixa: com a finalidade de expansão da rede na região da Cidade Baixa, possibilitando a ligação do Mercado Modelo, 
importante ponto turístico de Salvador;
• Adensamento Costa Azul: com a finalidade de expandir a rede no Costa Azul, aumentando a possibilidade de ligação de usuários 
residenciais e comerciais;
• Duto Nova Rodoviária: com a finalidade de permitir o atendimento à Nova Rodoviária de Salvador.
Nos segmentos industrial e automotivo, a Bahiagás investiu cerca de R$ 9,1 milhões para a ligação de novos usuários nos municípios 
de Salvador, Lauro de Freitas, Feira de Santana, Camaçari, Simões Filho, Itabuna e Ilhéus, permitindo o atendimento a 13 novos 
usuários automotivos e 2 novos usuários industriais em 2023.
Outro destaque foi a execução das obras de expansão em Lauro de Freitas, representando um investimento de R$ 7,6 milhões em 2023. 
Essa expansão teve como objetivo permitir a inclusão de novos usuários automotivos, industriais, residenciais e comerciais à rede da 
Companhia, que se encontra com quase 43 km de extensão nesse município.
Abaixo, gráfico com a evolução dos investimentos e extensão da rede da Bahiagás no período 2015-2023:
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PERSPECTIVAS 2024-2028
O Plano Plurianual de Investimentos da Bahiagás (2024-2028) prevê a aplicação de R$ 1.457,89 milhões em investimentos nos 
próximos cinco anos, destinados: i) à expansão da infraestrutura de distribuição de gás; ii) ao desenvolvimento de redes locais; iii) 
ao desenvolvimento de oportunidades de negócios para atendimento a novos usuários; iv) à viabilização de novas oportunidades de 
negócios a partir da contratação de novos supridores; v) à modernização e à ampliação das instalações da Companhia; vi) a projetos 
de melhorias; e vii) à atuação na nova dinâmica de mercado – regulação de Autoprodutor, Autoimportador e Consumidor Livre.
A tabela abaixo apresenta o planejamento dos investimentos e da ampliação da extensão da rede de distribuição da Bahiagás no 
período 2024-2028.

 2024 2025 2026 2027 2028 TOTAL PI  
      2024-2028
INVESTIMENTO (R$ MM) 200,05 253,47 320,46 338,97 344,94 1457,89
EXTENSÃO (KM) 52,89 170,01 184,95 260,90 183,32 852,06

No período 2024-2028, deverão ser implantados 852 km de rede de distribuição, que, somados ao que já está implantado, 
levarão a Companhia a um total aproximado de 2.098 km de rede construída em 2028. 
Entre os principais pontos que nortearam a elaboração do Plano de Investimentos 2024-2028, destacam-se: (i) a massificação 
e interiorização do uso do gás natural; (ii) os estudos para a implantação de redes urbanas em novos municípios e o atendi-
mento a novas áreas industriais.
O principal empreendimento previsto para o período é o Projeto Gás Sudoeste, que prevê a implantação de duto interligando 
as cidades de Itagibá a Brumado, passando por um total de 12 municípios na região, tornando-se o maior duto de distribuição 
do Nordeste e o segundo maior do Brasil.
Investimentos 2024
A proposta orçamentária da Bahiagás para 2024 prevê a ligação de 10.166 unidades consumidoras e a construção de quase 
53 km de rede de duto de distribuição, com investimentos de, aproximadamente, R$ 200 milhões. 
O principal destaque no orçamento de investimentos 2024 continua sendo o Projeto Gás Sudoeste, que considera os investi-
mentos previstos para os trechos 1, 2 e 3, enquanto a Estação de Transferência de Custódia (ETC) Itagibá já está concluída. 
Ainda há outros investimentos na região Sudoeste, que consideram também as redes de dutos e estações dos municípios 
de Jequié, Maracás e Brumado, cujos investimentos totalizam R$ 78,3 milhões, representando 39% das aplicações previstas 
para o ano. 
Outro importante empreendimento que estará em execução em 2024 é o Duto de Infraestrutura BA-093, que tem como objeti-
vo expandir a rede de distribuição através dos municípios de Catu, Pojuca e Mata de São João, visando adensar a infraestru-
tura da rede para dinamizar a estratégia de suprimento de GN da Companhia. A previsão de investimento para 2024 é de R$ 
41,7 milhões, correspondendo a 20,85% dos investimentos do ano.
Além disso, a Bahiagás continua concentrando esforços no adensamento das redes existentes, com previsão de alocação 
de 12,8% (R$ 25,6 milhões) dos investimentos orçados para 2024, garantindo, com isso, a eficiência da infraestrutura já 
implantada.
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Os investimentos de natureza administrativa na Bahiagás, como adequações a serem realizadas nas sedes de Salvador, 
Camaçari, Feira de Santana e Itabuna, além de investimentos na área de Tecnologia da Informação, foram estimados em R$ 
17,7 milhões e são responsáveis por 8,9% dos investimentos orçados. 
O Plano de Investimentos 2024 também evidencia investimentos da ordem de R$ 21,4 milhões, representando 10,7%, para 
aumentar o quantitativo de ligações, tanto de usuários residenciais e comerciais, quanto de industriais e postos, visando um 
aumento de receita e de disponibilidade de atendimento da Companhia.
Importante ressaltar que a Bahiagás ainda prevê investimentos em melhorias operacionais, com o objetivo de garantir a se-
gurança de fornecimento de gás natural, bem como na elaboração de projetos básicos, objetivando garantir ampliação de seu 
portfólio. Os investimentos previstos são da ordem de R$ 15,3 milhões, representando 7,6% do Plano 2024.
Considerando a divisão territorial a Bahia, em 2024, a Bahiagás pretende investir os seguintes montantes por território de 
identidade: R$ 78,5 milhões na RMS; R$ 78,2 milhões no Médio Rio de Contas (Duto Sudoeste); R$ 33,8 milhões no Litoral 
Norte e Agreste Baiano (Catu e Alagoinhas); R$ 3,7 milhões no Portal do Sertão (Feira de Santana); R$ 2,6 milhões no Litoral 
Sul (Itabuna e Ilhéus); R$ 1,5 milhão no Sudoeste Baiano (Vitória da Conquista); R$ 1,5 milhão no Sertão do São Francisco 
(Juazeiro); R$ 0,2 milhão no Vale do Jiquiriçá (Maracás); e R$ 0,1 milhão na região do Sertão Produtivo (Brumado), conforme 
ilustra a Figura a seguir: 
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SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA
Em 2023, a Companhia permaneceu diversificando ações para a melhoria contínua do seu Sistema de Gestão Integrada 
(SGI). Entre essas ações, merece destaque a revisão da norma NO-01.05-002 - Auditorias Internas do SGI, dos procedimen-
tos gerais PG-01.05-002 - Gestão de Anomalia e PG-03.10-004 - Utilização e Controle de EPI/EPC.
Outra ação que merece destaque foi o reforço em atividades de gestão, como a realização de visitas mensais às gerências, 
buscando incentivar o acesso aos portais do SoftExpert. Também foram elaborados e publicados, na intranet corporativa, 
vídeos de instrução abordando as temáticas sobre tratamento de anomalia e de riscos, indicadores gerenciais, consulta aos 
portais e elaboração de documentos.  
O ano de 2023 também foi de maturação da Gestão de Riscos. Em cumprimento à Política de Gestão de Riscos, aprovada 
pelo Conselho de Administração (Consad), e ao Manual de Gestão de Riscos (MGR), aprovado pela Diretoria Executiva 
(DIREX), todas as gerências da Bahiagás revisaram seus Planos de Tratamento de Riscos (PTR), após incorporação de 
melhorias em seu modelo, conforme metodologia descrita no MGR.
Além disso, o Painel Gestão de Riscos no SoftExpert recebeu melhorias, a exemplo da inclusão da criticidade dos eventos de 
risco relacionada às ações totais e pendentes por gerência, do percentual de realização das ações totais (incluindo, além das 
concluídas, as em andamento), quantidade de ações executadas por mês, e quantidade de ações executadas pelas semanas 
do último mês (dezembro/2023) para que, ao longo do ano, e conforme as ações fossem executadas, toda a Companhia 
pudesse acompanhar a evolução dos PTRs em todas as gerências.
Em relação às auditorias internas do SGI, em 2023, foram realizadas na Gerência de Comunicação (GERCO), na Gerência de 
Tecnologia da Informação (GETIN) e na Gerência de Operação e Manutenção (GEOPE).
As Reuniões de Análise Crítica (RAC) continuaram ocorrendo em 2023. Nelas, foi discutido o avanço nos Indicadores Estra-
tégicos da Companhia, além de outros relevantes temas que encontraram, nas RACs, a oportunidade para serem discutidos 
com todo o corpo gestor.

PLANO DE NEGÓCIOS E ESTRATÉGIA DE LONGO PRAZO
A DIREX da Bahiagás acatou a proposição da Diretoria-Presidência (DPR), autorizando submeter, nos termos do art. 23, §1º, 
incisos I e II da Lei Federal nº 13.303/2016, ao CONSAD, para deliberação e aprovação, o Plano de Negócios e Estratégia de 
Longo Prazo 2024-2028, em 30 de novembro de 2023. 
O Plano vem como uma ferramenta que busca conciliar a estratégia com a realidade empresarial. A partir das informações 
de pesquisas e estudos de cenários econômicos e das análises de risco, contempla, ainda, a compilação e vinculação dos 
dados do Planejamento Estratégico, do Plano de Investimento, do Plano Comercial, do Plano de Mercado e Suprimento, e do 
Plano Orçamentário Plurianual.

AUDITORIA E CONTROLES INTERNOS
O Plano de Auditoria Interna (PAINT) 2023 foi aprovado pelo CONSAD em 23 de janeiro de 2023. Esse PAINT teve como 
objetivo levantar os controles internos praticados pelas gerências selecionadas, assessorar na elaboração e revisão de fluxos, 
procedimentos e instruções de trabalho, acompanhar ações relacionadas à implementação do ESG, além de avaliar a efetivi-
dade do gerenciamento dos riscos na Companhia. Assim, foram executadas, em 2023, as seguintes atividades de avaliação 
e/ou consultoria/assessoramento:
• Elaboração de procedimentos e orientações técnicas;
• Planejamento da gestão e melhoria da qualidade da atividade de auditoria interna;
• Acompanhamento das ações e providências relacionadas ao avanço da implementação do ESG, e sistematização das diver-
sas ações da Bahiagás com vistas a atender as diretrizes do ESG;

• Levantamento dos controles internos (1ª Linha de defesa) da Assessoria de Tecnologia de Gás Natural (ASTEG), da Gerên-
cia de Regulação e Tarifas (GERET) e da Secretaria Geral (SEGER);
• Assessoramento na elaboração/atualização dos controles internos (1ª Linha de defesa) das Gerências de Contabilidade e 
Controle (GCONT), Segurança, Meio Ambiente e Saúde (GESEM) e da Ouvidoria (OUVID);
• Monitoramento dos controles internos (1ª Linha de defesa) da Gerência Financeira (GEFIN), da Gerência de Comunicação 
(GERCO) e da Gerência de Tecnologia da Informação (GETIN);
• Avaliação da implementação do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RLC) e da adesão deste aos processos de 
licitação e contratações;
• Acompanhamento do cálculo da margem da Companhia, diretrizes e critérios;
• Avaliação da Gestão de Ativos e da Política de Gestão de Ativos;
• Avaliação da Política Comercial de Incentivo do Uso do Gás Natural e demais procedimentos relacionados à matéria;
• Monitoramento do Projeto Gás Sudoeste;
• Avaliação da implementação do MGR;
• Avaliação nas atividades de atendimento pós-venda de grandes clientes;
• Acompanhamento à elaboração/revisão de fluxos/procedimentos relacionados ao Termo de Liberação para cadastro de 
saída de “em andamento” para “em operação”, com foco nas atividades intergerenciais (Ativos Patrimoniais);
• Assessoramento nas ações e medidas a serem adotadas com vistas a otimizar os processos relacionados aos pedidos de 
licenças, anuências, autorizações vinculadas à execução de obras. 
Monitoramento das recomendações de auditoria
Em 2023, a Companhia avançou no processo de otimização e adequação das rotinas internas, almejando um monitoramento 
do cumprimento das recomendações em prol da melhoria contínua. O monitoramento das recomendações não tratadas foi 
realizado através de sistema e teve indicador estratégico associado a essa atividade. Foi consolidado o reporte permanente à 
Alta Administração, que evidenciou o citado avanço, e a continuidade desse trabalho segue prevista no PAINT 2024. 
Para o próximo período, mantém-se o foco no monitoramento das recomendações através de sistema e maior acompanha-
mento dos planos de ações e seus resultados, qualitativos e quantitativos, com o intuito de agregar valor à gestão e melhorar 
as operações, de forma a assistir a Companhia na consecução de seus objetivos estratégicos.

RESPONSABILIDADE SOCIAL
Como parte de seu compromisso com os baianos, a Bahiagás também realiza investimentos em iniciativas que possibilitem 
a ampliação de oportunidades para a população, patrocinando projetos culturais, sociais, esportivos, acadêmico-científicos e 
ambientais. Em 2023, foram investidos cerca de R$ 7,2 milhões em patrocínios.
A Companhia também deu sua parcela de contribuição à realização do Carnaval 2023, patrocinando 69 projetos, incluindo 
ações no interior do estado e de pré-Carnaval. Entre os destaques, o Trio Elétrico Armandinho e Irmãos Macedo; os blocos 
afro Ilê Aiyê e Cortejo Afro; o afoxé Filhos de Gandhy; Os Mascarados; o Circuito Mestre Bimba, no Nordeste de Amaralina; o 
Carnaval Conquista Folia (em Vitória da Conquista) e a Lavagem do Beco do Fuxico (em Itabuna). 
No esporte, a Bahiagás continuou investindo no desenvolvimento de talentosos atletas baianos. Em 2023, patrocinou Marcos 
William (caratê); Alisson Bomfim (taekwondo); Igor Nogueira (jiu jitsu); Eduarda Jorge (maratonas aquáticas); e Celine Bispo, 
Mateus Boaventura e Eduardo Mustafá (natação).
Abaixo, alguns outros projetos patrocinados em 2023:
Corrida Colorida do Martagão Gesteira – voltada à arrecadação de fundos para a manutenção de atividades do Hospital 
Martagão Gesteira, único hospital filantrópico exclusivamente pediátrico em Salvador e RMS.
Bahia Oil & Gas Energy – evento internacional com foco no setor de pe-
tróleo e gás na Bahia, que aborda assuntos relevantes das etapas de ex-
ploração e produção, transporte, refino, petroquímica e naval, e transição 
energética.
Feiras Literárias – A Bahiagás segue fortalecendo parceria com feiras 
literárias. Em 2023, esteve com a 7ª Festa Literária Internacional do Pe-
lourinho (Flipelô); a 11ª Festa Literária Internacional de Cachoeira (Flica); a 
6ª Festa Literária de Ilhéus (FLI); e o 1º Festival Literário e Artístico de Rio 
de Contas (Fliarc).
I Fórum de Economia Circular (FNEC) – evento com o objetivo de gerar 
conscientização, conexão e pertencimento da sociedade civil em relação à 
pauta da Economia Circular.

SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE
Relacionamento com Comunidades
Ao longo de 2023, foi dada continuidade às ações de Relacionamento com Comunidades das áreas direta e indiretamente im-
pactadas pelo Projeto Gás Sudoeste. As demandas comunitárias foram identificadas, as situações de conflitos/interferências 
tratadas e monitoradas de forma efetiva. Todas as ações desenvolvidas foram documentadas e comprovadas, decorrente de 
um trabalho de comunicação social exitoso envolvendo as partes interessadas.
Entre as ações sociais realizadas com as comunidades do entorno das obras do Gasoduto Sudoeste, destacam-se as visitas 
técnicas de campo, domiciliares e institucionais, cujos objetivos foram fortalecer vínculos comunitários, mapear equipamentos 
sociais e cumprir o previsto no Programa de Comunicação Social da Bahiagás para o Gás Sudoeste.
No decorrer do ano, em atendimento à condicionante da comunicação de riscos, foi efetivada a aplicação do Plano de Contin-
gência, por meio de treinamentos dos NUDECs com comunidades localizadas na área de influência da Rede de Distribuição 
de Gás Natural (RDGN) da Bahiagás. Foram treinados os membros dos NUDECs dos gasodutos: Mata de São João, Catu-
-Pojuca/Catu-Alagoinhas e CEASA-Aeroporto-Via Metropolitana. 
No contexto das ações de relacionamento com comunidades do entorno, foram realizadas palestras e reuniões com os obje-
tivos de fortalecer as relações entre empresa e comunidade, promover a comunicação de risco, fomentar a participação das 
lideranças comunitárias, com apoio à inserção de temas transversais e interdisciplinares no processo de formação continuada. 
Foram realizadas as seguintes ações:
• Reunião de sensibilização com o Grupo de Atividades – moradores assistidos pelo Programa de Saúde da família (PSF) e 
o Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) – do Bairro Aviário em Feira de Santana, em parceria com a equipe do PSF 
e do NASF; 
• Palestra na Escola Municipal Adélia Matos, na comunidade de Gravito e no CRAS de Catu, contemplando a comunidade de 
Barão de Camaçari, Rua Alexandre Ferreira e Mucambo.
• Participação no projeto “Meu Bairro tem Vida, Nossa Gente tem História”, realizado pela Escola Municipal Professora Jose-
nita Nery Boaventura, também no bairro do Aviário. A ação contou com a participação de, aproximadamente, 150 alunos do 4º 
ao 6º ano, e teve como objetivo resgatar a história do bairro e apresentar aos alunos informações sobre a Companhia e o gás 
natural. A ação despertou interesse dos jovens em conhecer a inserção da Companhia na localidade e, consequentemente, 
favoreceu o diálogo com a comunidade da área de influência.
Vacinação contra a Gripe
Juntamente com o SESI, a Bahiagás vem promovendo campanha de vacinação no início do ano, para que, no período de 
maior surto de gripe, os colaboradores próprios e contratados, além dos dependentes, estejam vacinados. Em 2023, foram 
vacinados 161 colaboradores próprios, 169 colaboradores contratados e 96 dependentes. 
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BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E  2022
(Em milhares de reais - R$)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 
 explicativa 2023 2022
CIRCULANTE    
Empréstimos e Financiamentos 12  13.564   13.676 
Fornecedores 13  310.448   456.690 
Obrigações trabalhista e encargos sociais a pagar 14  27.886   18.858 
Tributos a pagar 15  24.793   5.628 
Dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 18  91.363   - 
Passivo Regulatório 19  -   7.457 
Outros passivos    1.104   2.886 
Total do circulante   469.158   505.195
 
NÃO CIRCULANTE    
Empréstimos e Financiamentos 12  61.165   38.857 
Provisão para Contigências 16  3.153   2.470 
Débitos nas operações de venda de gás 17  45.567   30.899 
Outros passivos    198   212 
Total do não circulante   110.083   72.438
  
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 18
Capital social   541.413   505.281 
Reservas de lucros   197.487   159.394 
Dividendos adicionais propostos   271.378   121.498 
Total do patrimônio líquido   1.010.278   786.173  
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   1.589.519   1.363.806 

ATIVO Nota   
 explicativa 2023 2022
CIRCULANTE    
Caixa e equivalentes de caixa 4  201.510   357.165  
Contas a receber de clientes 5  198.460   254.731  
Estoques 7  4.597   4.023  
Tributos a recuperar 8  116.075   133.121  
Despesas pagas antecipadamente   6.709   2.459  
Créditos nas operações de aquisição de gás 9  16.534   24.496  
Ativos Regulatórios 19  23.061   -  
Outros ativos    10.910   9.625  
Total do circulante   577.856   785.620
NÃO CIRCULANTE
 Realizável a longo prazo:     
Depósitos vinculados 6  3.120   3.899 
 Tributos a recuperar 8  330.906   45.606 
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 24  -   3.881 
 Depósitos judiciais 10  15.317   11.567 
Imobilizado 11  9.775   13.886 
Intangível 11  652.545   499.347 
Total do não circulante     
  1.011.663   578.186
TOTAL DO ATIVO   1.589.519   1.363.806 

Simulados
Em 2023, a Bahiagás realizou o Simulado de Evasão na comunidade do Iguape, em Ilhéus, em parceria com as autoridades 
locais e órgãos de segurança, fortalecendo a colaboração entre a comunidade, a Companhia e os serviços de emergência. O 
exercício simulado é um instrumento de extrema importância de prevenção e reforça o compromisso da Bahiagás em disse-
minar informações importantes sobre os aspectos de segurança da RDGN, avaliar a eficácia das ações de comunicação e o 
aprimoramento dos procedimentos de resposta às emergências.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
A Bahiagás dispõe de infraestrutura de TI composta por um conjunto de sistemas necessários para auxiliar a tomada de deci-
são em todas as esferas da Companhia, com a máxima eficiência e segurança. Em 2023, o montante investido em TI foi de, 
aproximadamente, R$ 18,3 milhões e, dentre os projetos realizados, destacam-se:
• Implantação do PIX nos boletos dos clientes de todos os segmentos;
• Modernização do layout da fatura/boleto dos clientes residenciais e comerciais; 
• Implantação do Gerconecte: sistema de solicitações de demandas para a área de comunicação da Companhia; 
• Portal da Bahiagás: criação do canal de denúncia para o Comitê de Auditoria Estatutária (CAE), melhoria nos formulários de 
Mudança de titularidade e Nova ligação, e criação de Fale Conosco para o sistema de licitações;
• Melhoria no sistema de abertura de chamados de TI para os clientes internos;
• Melhoria das funcionalidades do sistema Relatório de Turno;
• Criação de novos painéis de BI: Notas de Supridores, Demonstrativo Orçamentário da Gerência Comercial Varejo (GEVAR) 
e painel mobile para Prospecção de Clientes para a Gerência Comercial Grandes Clientes (GECOG);
• Realização de campanhas, treinamentos de conscientização e segurança da informação para os colaboradores da Com-
panhia;
• Migração do serviço de correio eletrônico do Microsoft Exchange on-premises para a nuvem do Microsoft 365 (Office 365), 
garantindo a proteção contra ameaças cibernéticas emergentes e promovendo a colaboração entre equipes, resultando em 
uma modernização da infraestrutura de e-mail e melhoria na eficiência operacional;
• Modernização da infraestrutura de Data Center, através da implantação de novos servidores e storages, ampliando o poder 
computacional, aumentando a eficiência operacional, escalabilidade, confiabilidade e segurança dos dados.

GOVERNANÇA CORPORATIVA
A Bahiagás adota padrões de Governança Corporativa fundamentados nos princípios da Integridade, Transparência, Equi-
dade, Responsabilização e Sustentabilidade, sempre observando o estabelecido na Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 
6.404/1976) e na Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016). Compromete-se também com a aplicação de boas práticas, assegu-
rando a fiscalização da gestão por seus Diretores, CAE, Conselhos de Administração e Fiscal, Acionistas e órgãos de controle 
externo e interno, com o compromisso frequente de alcançar os resultados pretendidos pelas partes interessadas.
Durante 2023, a Bahiagás permaneceu fiel à aderência à Lei nº 13.303/2016, realizando o Treinamento em Governança para 
Administradores, revisando normativos internos e executando ações voltadas para a disseminação e internalização do Código 
de Conduta e Integridade para colaboradores, além da publicização de informações conforme exigido pela referida Lei. 
Também foram instituídos o CAE, órgão independente, de caráter consultivo e permanente para assessoramento ao CON-
SAD; o Comitê Estatutário de Elegibilidade, responsável pela conformidade do processo de indicação e avaliação dos Ad-
ministradores, Conselheiros Fiscais e membros do CAE; assim como a nova composição do CONSAD, alterada de 5 para 
8 membros. A Bahiagás possui um conjunto de processos, políticas, regulamentos e normativos internos que estabelecem 
como a Companhia é dirigida, administrada e controlada, assegurando o cumprimento do Estatuto Social e fortalecendo sua 
cultura de integridade.
Em consonância com sua função social, a Companhia vem fortalecendo o seu compromisso com a Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU), implantando o Comitê ESG (sigla em inglês para 
Ambiental, Social e Governança). Esse comitê é composto por representantes de cada uma das gerências da empresa e 
auxilia no aprimoramento das já reconhecidas práticas de sustentabilidade da Bahiagás, sugerindo a adoção de novas ações, 
visando minimizar os impactos da atividade econômica ao meio ambiente, melhorar os processos, implementar os compro-
missos de governança corporativa e atuar para o crescimento sustentável da Companhia, gerando novas oportunidades de 
negócios e mantendo-se como importante vetor de desenvolvimento do Estado.

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
A Gestão de Pessoas da Bahiagás atua com diretrizes em torno dos temas de carreira, remuneração e benefícios; desenvol-
vimento de pessoas, clima organizacional e qualidade de vida. 

Uma das principais ações implementadas em 2023 foi o retorno do RH Itinerante, que busca uma maior aproximação entre a 
área de Recursos Humanos e as bases da Companhia, além da adequação dos serviços de RH disponibilizados às caracte-
rísticas de cada filial. Foram visitadas todas as unidades da empresa.
Visando o bem-estar emocional dos empregados, a Bahiagás manteve a contratação de profissionais especializados, objeti-
vando o acolhimento psicológico daqueles que passam por situações de instabilidade emocional, a fim de gerenciar ansieda-
de, estresse, tensões e demais sintomas psicossomáticos, prática cada vez mais adotada por grandes empresas.
Com o objetivo de demonstrar reconhecimento ao valor dos seus empregados, a Bahiagás promove, anualmente, a ação Tem-
po de Casa. Em 2023, foram homenageados 54 empregados, que completaram 1, 5, 10 e 15 anos de atuação na Companhia. 
E foi também com homenagens que a Companhia se despediu de três colaboradores cuja madurez da carreira impulsionou a 
adesão ao Programa de Demissão Voluntária Incentivada (PDVI). O programa tem a finalidade de promover uma readequa-
ção do quadro de pessoal, sem obrigatoriedade de reposição, devendo, para isso, garantir a qualidade e a continuidade dos 
serviços prestados, através do repasse do conhecimento, da técnica, do histórico, da metodologia, das melhores práticas e da 
experiência adquirida ao longo da carreira.
As atividades do Programa de Qualidade de Vida, o “De Bem com a Vida”, foram retomadas com regularidade após terem sido 
interrompidas em 2020, devido à pandemia. A iniciativa conecta atividades laborais e de lazer com o objetivo de promover o 
relaxamento e o bem estar; melhorar a concentração; a flexibilidade e a coordenação corporal; reduzir as dores musculares e 
proporcionar uma maior integração entre os participantes.
Dentre as atividades de Treinamento e Desenvolvimento, destacamos a implantação de um portal para treinamentos online 
voltados à área de segurança do trabalho e normas regulamentadoras. Foram ainda realizados treinamentos de negociação e 
mediação de conflitos, cuja missão é difundir o conhecimento sobre os meios adequados de resolução de disputas, desenvol-
vendo uma visão mais empática nas relações corporativas. Ao longo do ano, foram realizadas seis oficinas de Comunicação 
Não Violenta, com a participação de 83 empregados. Já as formações em negociação e mediação de conflitos impactaram 50 
empregados, engajados em aulas teóricas e na prática de técnicas experienciais e dinâmicas de grupo, visando proporcionar 
o desenvolvimento de habilidades e competências úteis à vida corporativa. 
Com o objetivo de fortalecer a sua gestão, a Bahiagás continuou seu programa de líderes. Em 2023, os principais temas 
abordados foram comunicação, liderança, valores e cultura, trabalho em equipe e o exercício das seguintes soft skills ou com-
petências interrelacionais: confiança, gestão de conflitos, tomada de decisão, mensuração do desempenho, alinhamento da 
equipe, flexibilidade. O programa foi composto por quatro módulos, sendo finalizado com atividades externas de team building 
que proporcionaram diversos desafios aos gestores.
Para além das capacitações in company, foram ainda contratados cerca de 170 treinamentos abertos, que totalizaram cerca 
de 700 horas, atendendo a mais de 90 empregados. Quanto às ações de educação continuada, 17 empregados foram con-
templados com reembolso de curso de idiomas, e outros 7, com o reembolso de pós-graduação.
Em 2023, a avaliação de desempenho do ciclo de 2022 buscou fortalecer e amadurecer o cumprimento de metas individuais. 
Para cada empregado, foram estabelecidas metas, demonstrando, dessa forma, a preocupação da Companhia com o foco 
no resultado.
A Bahiagás encerrou o ano com 274 empregados efetivos, e o quadro composto por 31% de mulheres e 69% de homens. Nas 
funções de gestão, 48% são mulheres e 52%, homens. Há 10 pessoas com deficiência (PcD), número acima do previsto pela 
legislação, e 30% das vagas do concurso público são destinadas à população parda e negra, conforme o Decreto Estadual 
nº 15.353/2014.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O empenho de todos que formam a Bahiagás levou a Companhia aos resultados positivos demonstrados. Somos gratos 
aos acionistas, pela confiança destinada à Diretoria; aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal e do Comitê de 
Auditoria Estatutário (CAE), aos parceiros comerciais, aos fornecedores que nos prestaram relevantes serviços, aos nossos 
competentes e dedicados colaboradores, e, claro, aos usuários dos nossos serviços, que nos inspiram a melhorar cada vez 
mais. Agradecemos ainda aos órgãos e entidades da Administração Federal, Estadual e Municipal que, de alguma forma, 
contribuíram para que, em 2023, a Bahiagás concluísse com êxito mais um ciclo de muito trabalho.

 Luiz R. Barreiros Gavazza  Larisse Karina Stelitano Gonsalves Oliveira
 DIRETOR-PRESIDENTE   DIRETORA TÉC.E COMERCIAL
  Luciano Kulka Ribas
     DIRETOR ADM. E FINANCEIRO
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 Nota 2023 % 2022  %
 Explicativa   

1 - RECEITAS   4.596.100   4.738.093  
1.1. Vendas de produtos 19  4.198.084    4.579.754  
1.2. ( - ) Provisão para créditos de liquidação duvidosa   (1.308)   71  
1.3. Outras receitas operacionais   399.324    158.268  
2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS   (3.967.272)   (4.322.924)  
2.1. Outros custos de produtos vendidos   (3.693.997)   (4.127.333) 
2.2. Energia, serviços de terceiros e outras 
despesas operacionais   (273.275)   (195.591) 
3 - RETENÇÕES   (54.954)    (55.490) 
3.1. Amortização   (54.954)   (55.490) 
4 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO 
PELA  ENTIDADE   573.874    359.679  
5 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 
TRANSFERÊNCIA   139.708    47.984  
5.1. Receitas financeiras   139.708    47.984  
6 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR   713.582    407.663  
7 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO   713.582   100   407.663   100 
7.1. Pessoal             
        Remuneração direta  59.757   8   54.034   13 
        FGTS   3.336   0   2.922   1 
        Benefícios   27.803   4   19.300   5 
7.2. Impostos taxas e contribuições             
        Federais  64.903   9   (12.675)  (3)
        Estaduais   106.627   15   120.244   29 
        Municipais   3.179   0   3.081   1 
7.3. Remuneração de capital de terceiros            
        Juros   4.681   1   6.601   2 
        Aluguéis   3.620   1   3.060   1 
7.4. Remuneração de capitais próprios            
       Juros sobre capital próprio   43.536   6   44.618   11 
       Dividendos    50.536   7  -     - 
       Lucros retidos   345.604   48  166.478   41

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO PARA OS  
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 

(Em milhares de reais - R$)

 Nota 2023 2022 
 Explicativa  
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS    
Lucro Líquido do exercício   439.676   211.095 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa    
Gerado pelas atividades operacionais:    
Amortização   54.954   55.490 
   Custo residual do ativo intangível baixado   (68)  475 
   Provisão baixa material de investimento em estoque  11   157   - 
   Provisão para contingências   683   (28.222)
   Estimativa de perda de crédito de liquidação duvidosa   1.716   354 
   Juros e variações monetárias ativas e passivas   (767)  568 
   Participação nos lucros de funcionários e administradores   12.820   5.802 
   Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos   3.881   11.009 
   Ativos e Passivos Regulatórios - Conta Gráfica   (30.518)  7.457 
   Receita Credito PIS e COFINS   (265.712)  - 
Aumento (Redução) nos ativos operacionais    
Contas a receber de clientes   54.555   (76.875)
Depósitos vinculados   779   (1.975)
Estoques   (574)  (595)
Tributos a recuperar   39.278   (60.671)
Despesas pagas antecipadamente   (4.250)  301 
Outros ativos   3.693   (3.503)
Aumento (Redução) nos passivos operacionais    
Fornecedores   (146.242)  163.409 
Obrigações trabalhista e encargos sociais a pagar   (3.792)  (1.168)
Tributos a pagar   19.165   (23.974)
Outros Passivos   8.128   21.834 
Caixa proveniente das operações   187.562   280.811 
Juros empréstimos pagos   (2.639)  (3.966)
Imposto de renda e contribuição social pagos   (41.408)  (42.904)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais   143.515   233.941 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO    
Aquisição de intangível   (204.542)  (117.014)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento   (204.542)  (117.014)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Dividendos pagos   (121.498)  (60.075)
Juros capital próprio pagos   (2.710)  (44.618)
Emprestimos e Financiamentos   29.580   (4.374)
Caixa líquido usado nas atividades de financiamento   (94.628)  (109.067)
Aumento/Diminuição Líquido de caixa e equivalente de caixa   (155.655)  7.860 
Representado por:    
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício   357.165   349.305 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício   201.510   357.165 
AUMENTO/DIMINUIÇÃO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   (155.655)  7.860 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO PARA OS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES PARA  
OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais - R$)

  2023 2022
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    439.676   211.095  
Outros resultados abrangentes   -   - 
RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO    439.676   211.095   

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais - R$)

         
 Nota Capital Reserva Reserva       Reserva      Lucros  Dividendos
 Explicativa social Legal Incentivos Especial acumulados Adicionais Total
    Fiscais   Propostos 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  484.516  94.454   20.765   19.960   -   60.075   679.770  
Aumento de capital - 27 de outubro de 2022  19.589  -   (19.589)  -   -   -   - 
Aumento de capital - 28 de dezembro de 2022 1.176  -   (1.176)  -   -   -   - 
Dividendos adicionais aprovados   -   -   -   -   -   (60.075)  (60.075)
Lucro líquido do exercício   -   -   -   -   211.095   -   211.095 
Destinação do lucro líquido do exercícico 18         
Reserva incentivos fiscais   -   -   38.378   -   (38.378)  -   - 
  Ajuste reserva de incentivos fiscais   -   -   -   -   1   -   1 
  Reserva legal   -  6.602  -  -  (6.602)  - - 
  Dividendos mínimos obrigatórios   -   -   -   -   -   -   - 
  Dividendos adicionais propostos (R$ 5,65) por Ação)  -   -   -   -   (121.498)  121.498   - 
  Juros sobre o capital próprio (R$ 2,07) por Ação)  -   -   -   -   (44.618)  -   (44.618) 
     
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022    505.281    101.056   38.378    19.960     -    121.498    786.173   
Aumento de capital  - 28 de Agosto 2023   36.132   -   (36.132)  -   -   -   - 
Dividendos adicionais aprovados   -   -   -   -   -   (121.498)  (121.498)
Lucro líquido do exercício   -   -   -   -   439.676  -   439.676 
Destinação do lucro líquido do exercícico 18       - 
  Reserva incentivos fiscais   -   -   66.999    (66.999) -   - 
  Ajuste reserva de incentivos fiscais    -    (1)  -   -  -  (1)
  Reserva legal   -   7.227   -  -   (7.227)  -   - 
  Dividendos mínimos obrigatórios   -   -   -   -   (50.536)  -   (50.536)
  Dividendos adicionais propostos (R$ 11,77) por Ação)  -   -   -   -   (271.378)  271.378   - 
  Juros sobre o capital próprio (R$ 1,89) por Ação)  -   -   -   -   (43.536)  -   (43.536)
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023   541.413    108.283    69.244   19.960   -   271.378  1.010.278 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Reservas de lucros

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro por ação)

  Nota explicativa 2023 2022
RECEITAS  LÍQUIDAS - VENDAS DE GÁS E SERVIÇOS 20(a)  3.450.235   3.785.706  
RECEITA DE CONSTRUÇÃO (ICPC 01) 20(b)  186.099   127.629  
    3.636.334   3.913.335  
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 21  (3.111.444)  (3.460.998) 
CUSTO DE CONSTRUÇÃO (ICPC 01) 20(b)  (186.099)  (127.629) 
    (3.297.543)  (3.588.627)
LUCRO BRUTO   338.791   324.708  
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS    
 Despesas comerciais 21  (19.744)  (16.044) 
 Despesas gerais e administrativas 21  (165.753)  (126.451) 
 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 22  203.536   22.769  
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO   356.830   204.982  
 Receitas financeiras 23  139.708   47.984  
 Despesas financeiras 23  (4.681)  (6.601) 
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA     
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL   491.857   246.365  
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 24   
 Corrente   (111.842)  (62.639) 
 Diferido   (7.338)  (11.009) 
 Incentivo Fiscal Sudene 18  66.999   38.378  
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    439.676   211.095  
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO POR AÇÃO 
DO CAPITAL - R$ (MIL) 3  19,07   9,81

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 
(Em milhares de Reais – R$, exceto o lucro por ação)

1. Contexto operacional
A Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás é uma sociedade de economia mista, constituída em 26 de fevereiro de 1991, com 
sede na cidade de Salvador, tem como objeto social a aquisição, comercialização, transporte, distribuição de gás e a prestação 
de serviços correlatos, podendo vir a promover a produção e armazenamento de gás, observada a legislação federal pertinen-
te, os critérios econômicos de viabilização dos investimentos, os desenvolvimentos econômico e social, os avanços técnicos 
e a integração do gás na matriz energética do Estado.
A Companhia é concessionária exclusiva, pelo prazo de 50 anos, prorrogáveis, da exploração dos serviços de distribuição de 
gás canalizado em todo o Estado da Bahia, contados a partir da publicação do Decreto Estadual nº 4.401 de 12 de março de 
1991, conforme contrato de regulamentação da concessão para exploração industrial, comercial, institucional e residencial dos 
serviços de gás canalizado no Estado da Bahia, datado de 06 de dezembro de 1993.
Ao término do Contrato ocorrerá a reversão ao Poder Concedente dos bens e instalações, procedendo-se os levantamentos, 
avaliações e determinação do valor de indenização à Companhia, observado o estabelecido no Contrato de Regulamentação 
da Concessão.
Por iniciativa do Poder Legislativo Estadual, foi publicada a Lei nº 13.813, de 21 de dezembro de 2017, que autoriza o Poder 
Executivo Estadual a criar duas novas empresas de economia mista para prestação de serviços de distribuição de gás cana-
lizado, dividindo o Estado da Bahia em três áreas geográficas. Até a emissão das presentes demonstrações financeiras, os 
termos da concessão outorgada à Companhia permanecem inalterados e nenhuma iniciativa formal adicional foi adotada pelo 
Poder Executivo com respeito à criação das novas empresas.
A Companhia implantou exigências da Lei Federal n° 13.303/2016 e dos Decretos Estaduais n° 18.470/2018 e 18.471/2018, 
conforme descrito abaixo: 
• Os requisitos de transparência definidos nos incisos I,II, III, IV, V, VI, VII e VIII e IX do Art. 8°, da Lei 13.303/16 vêm sendo 
atendidos pela Administração da Bahiagás. 

• A implantação do Comitê Estatutário de Elegibilidade, visando atender às disposições do Art. 10 da Lei 13.303/2016, órgão 
que auxilia os acionistas na verificação da conformidade do processo de indicação e de avaliação dos administradores, 
conselheiros fiscais e membros do Comitê de Auditoria Estatutário.

• A implantação do Comitê de Auditoria Estatutário, em consonância ao exigido pelo Art. 24 da Lei 13.303/2016, órgão de 
suporte ao Conselho de Administração no que se refere ao exercício de suas funções de auditoria e de fiscalização sobre a 
qualidade das demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle interno e de auditorias interna e independente

• Foram aprovados pelas instâncias competentes, estando vigentes na Companhia, os seguintes instrumentos normativos: 
Código de Conduta e Integridade, Política de Conformidade, Política de Gestão de Riscos, Política de Porta-Vozes, Regula-
mento de Licitação e Contratos, e Estatuto Social.

• O Plano de Negócios e de Estratégia de Longo Prazo com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 
5 (cinco) anos, conforme Art. 23 da Lei 13.303/2016, Parágrafos Primeiro e Segundo, vem sendo apresentado pela Diretoria 
Executiva ao Conselho de Administração e a análise do atendimento às metas é devidamente encaminhada à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas.

• Práticas de gerenciamento de riscos e de controles internos seguem em implantação e monitoramento na Companhia, inclu-
sive através do apoio e suporte técnico executado pela Gerência de Auditoria Interna da Bahiagás, em funcionamento desde 
2018, além da criação, em 2020, do Comitê de Gestão de Riscos, ambos em atividade. 

2.Apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2023 e 2022, em milhares de reais (Moeda Funcional), foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis brasileiras, considerando a legislação societária brasileira, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), os pronunciamentos, as interpretações e as orienta-
ções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e homologados pelos órgãos competentes. Compreende o 
conjunto dessas demonstrações: balanço patrimonial, demonstração do resultado, demonstração do resultado abrangente, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e as notas explicativas apresentadas 
de forma comparativa.
A demonstração do valor adicionado (DVA) tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição 
durante determinado período. É apresentada conforme requerido pela legislação societária brasileira, como informação su-
plementar às demonstrações financeiras, e foi elaborada com base nos registros contábeis que serviram de base para a pre-
paração das demonstrações financeiras, seguindo as disposições contidas no CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado. 
3.Principais práticas contábeis
As principais práticas contábeis adotadas na elaboração dessas demonstrações financeiras estão descritas a seguir:
a)Instrumentos financeiros
Classificação/mensuração
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros foram adquiridos ou contratados e é deter-
minada no reconhecimento inicial dos instrumentos financeiros.
Ativos financeiros
O CPC 48 contém três principais categorias de classificação/mensuração para ativos financeiros: mensurados ao custo amor-
tizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) e ao valor justo por meio do resultado (VJR). 
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob a categoria de custo amortizado. 
Os ativos financeiros são registrados no ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após 
a data do balanço.
Passivos financeiros
O CPC 48 contém duas principais categorias de classificação/mensuração para passivos financeiros: mensurados ao custo 
amortizado e ao valor justo por meio do resultado.  
A Companhia classifica seus passivos financeiros sob a categoria custo amortizado.
Os passivos financeiros são apresentados como passivo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 12 
meses após a data do balanço.
Compensação de instrumentos financeiros
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial quando há um direito 
legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de liquidá-los numa base líquida, ou realizar 
o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
Desreconhecimento (baixa) de instrumentos financeiros
Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros seme-
lhantes) é baixado quando os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram, e/ou, quando transferir os seus direitos ou 
riscos de receber os fluxos de caixa do ativo ou assumir uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos.
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro 
existente for substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo 
existente forem significativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reco-
nhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na demonstração 
do resultado.
Valor recuperável (impairment) de ativos financeiros – ativos mensurados ao custo amortizado

A Companhia avalia no final de cada período de relatório se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de 
ativos financeiros esteja deteriorado. Os critérios utilizados pela Companhia para determinar se há evidência objetiva de uma 
perda por impairment incluem: (i) dificuldade financeira significativa do emissor ou tomador; (ii) uma quebra de contrato, como 
inadimplência ou atraso nos pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o devedor declarar falência ou reorga-
nização financeira; e (iv) extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de problemas financeiros.
b)Caixa e equivalentes de caixa
Estão representadas por depósitos em conta corrente e aplicações financeiras de curto prazo, registradas ao custo, acrescidas 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado, possuem alta liquidez e estão sujeitas 
a um insignificante risco de mudança de valor.
c)Depósitos vinculados
Referem-se a valores depositados em conta corrente vinculados a incentivos fiscais cuja a movimentação é autorizada pela 
instituição responsável pela aprovação dos referidos incentivos. 
d) Contas a receber de clientes
Referem-se a créditos junto a clientes decorrentes de comercialização e distribuição de gás canalizado e serviços correlatos. 
A estimativa de Perda de Crédito de Liquidação Duvidosa é constituída em montante considerado suficiente para fazer frente 
às perdas esperadas na realização das contas a receber. 
e) Estoques 
Os materiais em estoque, classificados no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e administrativo) destinados à ma-
nutenção operacional e classificados no ativo intangível destinados à construção de infraestrutura de distribuição, estão re-
gistrados ao custo médio de aquisição e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização, deduzidos de 
provisões para perdas quando aplicável. 
f) Intangível 
Os bens integrantes do ativo intangível compreendem o direito de uso da infraestrutura, construída ou adquirida pela Con-
cessionária (direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado), em consonância com o CPC 04 (R2) – Ativos 
Intangíveis, ICPC 01(R1) e OCPC 05 Contrato de Concessão, que estão demonstrados pelo custo de aquisição, deduzidos da 
amortização, conforme Nota nº 11 às demonstrações financeiras. 
A amortização do ativo intangível reflete o padrão em que se espera que os benefícios econômicos futuros do ativo sejam 
utilizados pela Companhia, os quais correspondem à metodologia de remuneração prevista para o cálculo da tarifa conforme 
Contrato de Concessão.
A amortização dos componentes do ativo intangível é descontinuada quando o respectivo ativo tiver sido totalmente recupe-
rado ou baixado, o que ocorrer primeiro, deixando de integrar a base de cálculo da tarifa de prestação dos serviços objeto 
da concessão.
Extinta a concessão, todos os ativos de distribuição de gás serão revertidos ao Poder Concedente, tendo a Companhia direito 
à indenização a ser determinada com base no levantamento dos valores conforme contrato de concessão. 
O valor recuperável do ativo intangível, é revisto para identificar perdas por impairment sempre que eventos ou alterações nas 
circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. A perda por impairment é reconhecida pelo montante 
em que o valor contábil do ativo ultrapassa o valor recuperável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em 
uso de um ativo. 
g) Fornecedores e outras contas a pagar
As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são obrigações a pagar por mercadorias ou serviços que foram 
adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivo circulante se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente.
h) Passivos circulante e não circulante
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias incorridos até a data do balanço.
i) CPC 06 R2 Operações de arrendamento mercantil:
O CPC 06 R2 introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um 
arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de 
arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão disponíveis 
para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A Norma é efetiva para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2019.
A Administração revisou todos os contratos de arrendamento da Companhia e concluiu que a maior parte se refere a arrenda-
mentos de curto prazo, de baixo valor e ainda arrendamentos nos quais não controlam o ativo e nem direcionam o uso. Estes 
arrendamentos continuarão sendo reconhecidos linearmente como despesas no resultado. Com relação aos demais arrenda-
mentos, sujeitos ao escopo da Norma, a Companhia reconheceu em seus ativos de direito de uso e passivos de arrendamento   
em 1° de janeiro de 2019. A natureza das despesas relacionadas a estes ativos e passivos de arrendamento mudaram em 
relação ao modelo vigente até 31 de dezembro de 2018, uma vez que são reconhecidas despesas de depreciação para os 
ativos e despesas de juros sobre os passivos. 
A Companhia aplicou a abordagem de transição simplificada.
Os ativos de direito de uso relativos a arrendamentos de propriedades foram mensurados na transição como se as novas 
regras sempre tivessem sido aplicadas. Todos os outros ativos de direito de uso foram mensurados ao valor dos passivos de 
arrendamento no momento da adoção.
j) Provisões para contingências
Reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de eventos passados, 
sendo provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com segu-
rança. As provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso esperado para liquidar a obrigação, sendo utilizada a 
taxa adequada de desconto de acordo com os riscos relacionados ao passivo.
São atualizadas até as datas dos balanços pelo montante estimado das perdas prováveis, observadas suas naturezas e 
apoiadas na opinião dos assessores legais da Companhia. Os fundamentos e a natureza das provisões para riscos tributários, 
cíveis e trabalhistas estão descritos na nota explicativa nº 16.
k) Imposto de Renda e Contribuição Social
Em 19/12/2019, a Companhia obteve, por meio do Laudo Constitutivo nº 0174/2019 da Sudene, a renovação por mais 10 
anos do direito à redução de 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais, calculados com base no Lucro da Exploração, com 
previsão de término em 31/12/2028.
Em 29/12/2022, o benefício Sudene foi ampliado para a  atividade de serviço de movimentação de gás, por meio do Laudo 
Constitutivo nº 0356/2022, com previsão de término em 31/12/2032.
A partir de 01 de janeiro 2012, a Companhia iniciou a fruição do benefício de incentivo fiscal SUDENE para reinvestimentos, 
instituído pela Lei n° 5.508/68, regulamentado pela Instrução Normativa SRF n° 267/02, mediante o depósito de 30% do im-
posto devido sobre o Lucro da Exploração, acrescido de 50% de recursos próprios, em conta vinculada do Banco do Nordeste 
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do Brasil S/A.
A provisão para imposto de renda foi constituída à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o lucro real, mais adicional de 
10% (dez por cento). A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido foi constituída a alíquota de 9% (nove por cento).
l) Apuração do resultado
O resultado do período é apurado pelo regime de competência. 
Reconhecimentos de receita de venda de mercadorias e serviços
De acordo com o CPC 47, a receita de venda de produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e benefícios 
inerentes ao produto são transferidos para o comprador. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua 
realização.
Os Administradores da Companhia avaliaram as principais fontes de receita da Companhia e entenderam que as mesmas 
deverão ser reconhecidas no determinado momento em que a entrega do gás e/ou o serviço é realizado. 
A Receita Operacional Líquida é mensurada com base no valor do produto entregue, excluindo descontos, abatimentos e 
encargos sobre vendas.
Reconhecimento da receita de construção
Nos termos dos contratos de concessão de distribuição de gás canalizado, que estão ao alcance do ICPC 01(R1), o concessio-
nário atua como prestador de serviços para a concedente quando constrói ou melhora a infraestrutura usada para prestar um 
serviço público por conta própria ou através de terceiros. Ao prestar o serviço, o concessionário deve mensurar e reconhecer 
a receita dos serviços que presta de acordo com o CPC 47 – Receita de contrato com cliente.
No caso da construção de infraestrutura para prestação do serviço público de distribuição de gás natural, a receita é reco-
nhecida ao resultado por valor igual ao seu respectivo custo, tendo em vista que não existe margem definida no contrato de 
concessão e considerando que a Administração não entende a construção de infraestrutura como fonte de lucro conforme 
demonstrado na Nota nº 20, letra “b”.
m) Uso de estimativas
As estimativas contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. 
Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas incluem perdas de créditos de liquidação duvidosa e provisão 
para contingências.  
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes devido a imprecisões ine-
rentes ao processo para sua determinação. A Administração da Companhia revisa as estimativas e premissas regularmente e 
entende que não haverá divergências materiais quando da realização dessas.
n) Lucro por ação
O cálculo básico de lucro por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido do período, atribuído aos detentores de ações 
ordinárias e preferenciais da Companhia, pela quantidade de ações ordinárias e preferenciais. A Companhia optou por incluir 
as ações preferenciais no cálculo tendo em vista seu direito a dividendo igual ao das ações ordinárias. 
No caso da Companhia, não existe ações em tesouraria que diluam o cálculo do lucro por ação, não havendo, nesse caso, 
diferença entre o lucro básico e o lucro diluído. 
No quadro a seguir, estão apresentados os dados de resultado e ações utilizados no cálculo dos lucros básico e diluído por 
ação:

 2023 2022
Lucro líquido do exercício atribuído aos acionistas  439.676   211.095 
Total de ações ordinárias e preferenciais 23.061.323 21.522.274
Lucro /ação  em reais (R$) 19,07 9,81

o) Ativos e Passivos Regulatórios 
Desde 2022, a Companhia de Gás da Bahia passou a contar com nove diferentes Supridores de Gás Natural, o que trouxe 
para o Estado da Bahia um portfólio diferenciado de suprimento. Tal ação veio a reforçar o compromisso da Bahiagás com a 
modicidade tarifária e a competitividade do Gás Natural. Ademais, um portfólio variado ajuda a mitigar os riscos inerentes à 
dependência de um único supridor.
A partir de 01/01/2022, como resultado do portfólio de supridores da Bahiagás, a Agência Reguladora homologou a aplicação 
nas tarifas dos usuários do preço médio ponderado de venda do gás pelos supridores à Concessionária.
De maneira simultânea, foi definido o mecanismo de Conta Gráfica que consiste na sistemática de apuração e de recuperação 
periódica dos saldos, para mais ou para menos, resultantes das variações entre o Custo de Aquisição Efetivo e a Receita de 
Venda, considerando os volumes adquiridos e as tarifas homologadas pela AGERBA. Este valor é atualizado mensalmente 
pela SELIC e acrescido às tarifas para fim de ressarcimento à Concessionária ou aos Usuários (Parcela de Recuperação).
Ao longo de 2023, a apuração do saldo da conta gráfica foi realizada mensalmente pela Concessionária e protocolada na 
Agência Reguladora, de modo a garantir que a Parcela de Recuperação (positiva ou negativa) fosse tempestivamente atribuí-
da às tarifas nas ocasiões dos repasses trimestrais ou extraordinários.
Dessa forma e com base na Norma Contábil – CPC 00 (R2) e na apuração realizada nos termos da Resolução AGERBA 
N°.47/2022 (publicada no DOE de 28/12/2022), que disciplinou a aplicação do preço médio ponderado de venda de gás pelos 
supridores à Concessionária e o mecanismo de recuperação de saldo na conta gráfica, a Companhia entendeu não haver 
mais incertezas impeditivas para o reconhecimento dos ativos e passivos regulatórios como valores efetivamente a receber 
ou a pagar, e registrou em 31 de dezembro de 2023 o saldo acumulado na conta gráfica de R$ 23.061, para ressarcimento à 
Companhia, conforme apresentado na Nota Explicativa n° 19.
4. Caixa e equivalentes de caixa
 2023 2022
Caixa e bancos  1.247  289 
Aplicações de liquidez imediata 200.263 356.876  
Total 201.510 357.165
As aplicações financeiras são representadas por fundos de renda fixa e Certificados de Depósitos Bancários – CDB cujos 
rendimentos têm correspondido a aproximadamente 100% da variação dos Certificados de Depósito Interbancários – CDI. 
5. Contas a receber de clientes

 2023 2022
Braskem S/A 55.748 63.285
Oxiteno Nordeste S/A Ind.e Comércio 11.516 18.124
Elekeiroz S.A. 9.329 11.031
Deten Química S.A. 7.349 7.960
Dow Brasil Nordeste S/A-Dow Química 7.399 16.803
Condomínio Shopping da Bahia 1.756 1.992
Ceramus Bahia S.A.                                                                    -            1.102
Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (9.322)          (8.023)
Outros 114.685 142.457
Total 198.460 254.731

A composição do saldo de clientes por idade de vencimento é a seguinte:
 2023 2022
A vencer 175.138 238.801
Vencidos até 90 dias 15.626 10.213
Vencidos há mais de 90 dias  7.696 5.717
Total 198.460 254.731

6. Depósitos vinculados 2023 2022
Circulante  -   - 
Não Circulante  3.120   3.899 
Total  3.120   3.899 
Referem-se a depósitos constituídos junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, por conta de Incentivos Fiscais de Rein-
vestimentos - Sudene, calculado sobre o Lucro da Exploração o qual reduz o Imposto de Renda corrente do período, 
acrescidos 50% de recursos próprios com as devidas atualizações, os quais aguardam a validação da Sudene para liberar 
seu resgate.

7. Estoques
 2023 2022
Gás Natural  726   855 
Suprimentos gerais e de manutenção  3.071   2.512 
Almoxarifado  205   184 
Odorante  595   472 
Total 4.597 4.023

 

8. Tributos a recuperar
 2023 2022
Estimativa de Imposto de renda sobre aplicação financeira  1.604   2.062 
ICMS a recuperar  23.029   28.247 
CSLL  6.333   9.481 
IRPJ  15.170   25.694 
PIS  24.397   20.241 
INSS  2   2 
COFINS  110.648   93.000 
ISS  86   -   
Tributos a Recuperar Judicialmente  265.712 
Total  446.981   178.727 
Ativo circulante  116.075   133.121 
Ativo não circulante  330.906   45.606 

Créditos do PIS e da COFINS 
a) A partir de janeiro de 2015, a Companhia, com base nos artigos nº 53 e 55, § 21 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 
2014, passou a registrar como Tributos a recuperar, os créditos de PIS e COFINS gerados pelas aquisições de materiais e 
serviços utilizados na construção da rede de gás os quais serão aproveitados para compensação de Tributos a Pagar de Pis 
e Cofins sobre Vendas e Outras Receitas Operacionais à medida que for sendo amortizado o Ativo Intangível em operação.
Tributos a Recuperar Judicialmente
b) Em 28/01/2019 a Companhia obteve êxito em relação a Ação Declaratória nº 0045161-91.2016.4.01.3400 que teve como 
objeto a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS nas parcelas a vencer. A partir de dezem-
bro de 2019, com base no artigo 27, Parágrafo Único da IN 1911/2019, a Companhia passou a excluir o valor do ICMS 
recolhido da base de cálculo da contribuição do PIS e COFINS, que gerou o aumento do crédito.
Com base na decisão do STF o qual reconheceu que os efeitos da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da CO-
FINS devem se dar após 15/03/2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até 15/03/2017, e que 
o valor a ser excluído é o ICMS destacado nas notas fiscais, a Companhia iniciou em outubro de 2021, a excluir da base de 
cálculo do PIS e COFINS o valor do ICMS destacado, diretamente na emissão da nota fiscal. 
Em 25 de outubro de 2016, a Companhia, representada pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUI-
DORAS DE GÁS CANALIZADO (ABEGAS), ajuizou ação ordinária pela União, a qual requereu o reconhecimento do direito 
na obtenção da repetição do indébito do PIS e da COFINS recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos. Em sentença 
prolatada em 11 de novembro de 2020, a ação foi julgada procedente para reconhecer o direito dos associados da ABEGÁS 
à repetição de indébito, mediante compensação ou restituição por precatório, relativo às diferenças pagas a maior concer-
nentes aos tributos mencionados. No momento, a decisão da ação ordinária ainda não transitou em julgado.
Em maio de 2022, a Companhia contratou consultoria especializada para validar o indébito tributário gerado pela exclusão 
do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS entre o período de novembro de 2011 a setembro de 2021, e 
em dezembro de 2023 registrou em seu Balanço o valor do crédito fiscal atualizado, que totalizou R$ 265.712.
9.Créditos nas operações de aquisição de gás 
A Bahiagás e o Consórcio ERG Petróleo e Gás celebraram contrato de compra e venda de gás natural em 30 de julho de 
2007. 
Em decorrência da não retirada de gás por questões comerciais, a Companhia efetuou pagamentos de “Take or Pay” ao 
Consórcio ERG Petróleo e Gás nos anos de 2009, 2010, 2012, 2014 e 2015, os quais são, de acordo com as disposições 
contratuais, recuperáveis pela Bahiagás. Ocorreram recuperações de “Take or Pay” nos anos de 2011, 2012 e 2013, cujos 
respectivos saldos atualizados estão registrados no Ativo Circulante e Não Circulante. 
Com vistas ao processo de recuperação dos compromissos pagos, as partes assinaram em 1º de agosto de 2019 o 5º Aditivo 
ao contrato de compra e venda de gás natural com o Consórcio ERG, e retomaram a operação em abril de 2020. O contrato 
tem prazo de 52 meses divididos em 2 períodos de fornecimento:
1º Período de Fornecimento – A partir de 1º de fevereiro de 2020 até 31 de janeiro de 2021 o gás será entregue em Humil-
des (Feira de Santana), com quantidade contratada de 25.000 m³/dia.
2º Período de Fornecimento – Elevação da quantidade contratada para 40.000 m³/dia a partir de 1º de fevereiro de 2021 
até o fim da vigência do contrato. 
Em 2020, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 1.319.338,90, equivalente a 733.171 m³, o volume a recuperar 
é de 12.607.645 m³ o equivalente a R$ 22.514.732,44 ao preço de recuperação em 31/12/2020.
Em 2021, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 3.623.922,19, equivalente a 1.956.301,43 m³, o volume a 
recuperar é de 10.651.343,57m³ o equivalente a R$ 27.921.431,28 ao preço de recuperação em 31/12/2021.
Em 2022, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 5.242.753,13, equivalente a 1.827.226 m³, o volume a recupe-
rar é de 8.824.117,70 m³ o equivalente a R$ 24.495.750,72 ao preço de recuperação em 31/12/2022.
Em 2023, o Take or Pay recuperado pela Bahiagás foi de R$ 7.320.581,47, equivalente a 2.654.319,54 m³, o volume a 
recuperar é de 6.169.795,74m³ o equivalente a R$ 16.533.818,61 ao preço de recuperação em 31/12/2023.

 2023 2022
Circulante  16.534   24.496 
Não Circulante  -   - 
Total  16.534   24.496 

10. Depósitos judiciais

 2023 2022
Fiscais  7.774     5.247   
Trabalhistas  4.635     3.602   
Cíveis  2.909     2.718  
Total  15.317     11.567   
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11.Imobilizado e Intangível
Imobilizado
Os valores reconhecidos no Imobilizado - edificações, referem-se ao direito de uso de arrendamento correspondente aos 
contratos de aluguéis da Sede Administrativa e da Sede Operacional da Companhia, situadas no município de Salvador, em 
conformidade com o CPC 06 (R2). 

A Companhia mensurou a valor presente dos pagamentos remanescentes dos referidos contratos, descontados a partir da 
taxa incremental de empréstimo. 
Os valores dos ativos são constituídos com base nos respectivos contratos, líquido do crédito de PIS e COFINS, e deprecia-
dos anualmente considerando suas vigências, totalizando R$ 4.111 em 2023 (R$ 3.759 no exercício de 2022), devidamente 
apropriadas ao resultado do exercício.

Intangível
Os valores reconhecidos no Intangível, como o direito de cobrar dos usuários pelo fornecimento de gás, são constituídos pelos 
custos relativos à construção de infraestrutura para a prestação de serviços de distribuição de gás.
Devido à característica das atividades operacionais, a amortização do intangível tem início quando o bem que lhe deu origem 
entra em atividade.

A amortização foi calculada com base na vida-útil para os ativos formados em conformidade com o contrato de concessão 
(10 anos) e integrante da base de cálculo da tarifa de prestação de serviços, totalizando R$ 51.255 em 2023 (R$ 52.712 no 
exercício de 2022), devidamente apropriadas ao resultado do exercício, observado o tratamento do crédito de PIS e COFINS 
referente à amortização.
No quadro a seguir demonstra-se a movimentação das contas ocorridas no exercício, como segue:

 Tempo Estimativa de 
 Benefícios 
Descrição Econômicos em Anos  31/12/2023 Adições Baixas Transf. 31/12/2022 Adições Baixas Transf. 31/12/2021
Intangível amortizável           
Redes de Distribuição 10   773.521   891   (14)  18.467   754.177   17.011   (337)  30.081   707.422 
Edificações 10   7.858   29   -     -     7.829   -     -     -     7.829
Instalações, aparelhos e máquinas 10   7.314   149   -     -     7.165   564   -     -     6.601 
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros  10   8.888   15   -     -     8.873   -     -     -     8.873 
Móveis e Utensílios 10   3.442   223   -     -     3.219   42   -     -     3.177 
Equipamentos de Informática 10   47.456   14.448   -     44   32.964   667   -     -     32.297 
Veículos 10   1.211   -     (262)  -     1.473   889   -     -     584 
Softwares  10   28.337   4.388   -     -     23.949   3.926   -     -     20.023 
Marcas e patentes 10   201   -     -     -     201   -     -     -     201 
Direitos de uso e Concessões 10   -     -     -     -     -     -     -     -     -   
Terrenos 10   1.031   -     -     -     1.031   -     -     -     1.031 
Intangível Amortizável     879.259   20.143   (276)  18.511   840.881   23.099   (337)  30.081   788.038 
Descrição Taxa Amortização  31/12/2023 Adições Baixas Transf. 31/12/2022 Adições Baixas Transf. 31/12/2021
Amortizaçâo           
Redes de Distribuição 10%   (580.770)  (44.574)  -     -     (536.196)  (46.996)  -     -     (489.200)
Edificações 10%   (6.934)  (292)  -     -     (6.642)  (333)  -     -     (6.309) 
Instalações, aparelhos e máquinas 10%   (4.445)  (642)  -     -     (3.803)  (633)  -     -     (3.170)
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros  10%   (6.247)  (584)  -     -     (5.663)  (596)  -     -     (5.067)
Móveis e Utensílios 10%   (2.741)  (140)  -     -     (2.601)  (154)  -     -     (2.447)
Equipamentos de Informática 10%   (23.496)  (2.862)  -     -     (20.634)  (2.243)  -     -     (18.391)
Veículos 10%   (419)  (104)  245   -     (560)  (45)  -     -     (515)
Softwares  10%   (14.477)  (2.037)  -     -     (12.440)  (1.692)  -     -     (10.748)
Marcas e patentes 10%   (47)  (20)  -     -     (27)  (20)  -     -     (7)
Direitos de uso e Concessões 10%  - - - - - - - - -
Terrenos 10%   (1.031)  -     -     -     (1.031)  -     -     -     (1.031)
Amortização     (640.607)  (51.255)  245   -     (589.597)  (52.712)  -     -     (536.885)
Descrição Taxa Amortização  31/12/2023 Adições Baixas Transf. 31/12/2022 Adições Baixas Transf. 31/12/2021
Intangível a amortizar           
Materiais para aplicação (1)                      -      23.761   34.717   14   (36.042)  25.072   14.410   (126)  (32.142)  42.930 
Obras em andamento (2)                      -      390.132   149.682   (72)  17.531   222.991   79.505   (12)  2.061   141.437 
Intangível a Amortizar     413.893   184.399   (58)  (18.511)  248.063   93.915   (138)  (30.081) 184.367 
Total do Intangível     652.545   153.287   (89)  -     499.347   64.302   (475)  -     435.520 

 Tempo  Estimado 
 de Benefícios  
IMOBILIZADO DEPECIÁVEL Econômicos em Anos  31/12/2023 Adições Baixas Transf. 31/12/2022 Adições Baixas Transf. 31/12/2021
  Edificações Vigência do Contrato   27.254   -     -     -    27.254   1.649   -     -  25.605  
Imobilizado Depreciável      27.254   -     -     -     27.254   1.649   -     -   25.605 

DEPRECIAÇÃO Taxa Amortização  31/12/2023 Adições Baixas Transf. 31/12/2022 Adições Baixas Transf. 31/12/2021
  Edificações Proporcional Vigência do contrato     (17.479)  (4.111)  -     -   (13.368)  (3.759)  -     -    (9.609)
Depreciação     (17.479)  (4.111)  -     -     (13.368)  (3.759)  -     -     (9.609)
Total do Imobilizado       9.775   (4.111)  -     -     13.886   (2.110)  -     -    15.996 

(1) Os materiais para aplicação são compostos basicamente de estoques de tubulações, válvulas, computadores de vazão, 
sistemas de odorização e outros equipamentos para construção de infraestrutura da rede de distribuição de gás. 
(2) As obras em andamento representadas por diversos empreendimentos de expansão da rede que ainda não entraram em 
operação.
A Companhia realizou cálculo do valor recuperável dos ativos de longa duração, tendo como base os valores registrados na 
contabilidade em 31 de dezembro de 2023 cujo objetivo foi à demonstração da capacidade da unidade geradora de caixa 
em recuperar o valor do ativo líquido constante das demonstrações financeiras para o exercício, com base na expectativa 
da geração de caixa da Companhia nos próximos cinco anos. Até 31 de dezembro de 2023 não foram identificadas perdas 
por impairment. 
12. Empréstimos e Financiamentos
 2023 2022
CIRCULANTE  
Empréstimo a Pagar  7.380   7.380 
Juros sobre Financiamentos   1.270   1.552 
Direto de Uso e Arrendamento  4.914   4.744 
Empréstimo Circulante  13.564   13.676 
  
NÃO CIRCULANTE 2023 2022
Banco do Nordeste  52.742  25.519 
Direto de Uso e Arrendamento  8.423  13.338 
Empréstimo Não Circulante  61.165  38.857 

a) Conforme mencionado na nota 3, letra “i”, a Companhia reconheceu seu passivo de direito de uso correspondente 
aos contratos de aluguéis da Sede Administrativa e da Sede Operacional, situadas no município de Salvador, em con-
formidade com o CPC 06. 
A Companhia mensurou a valor presente os pagamentos remanescentes dos referidos contratos, descontados a partir 
da taxa incremental de empréstimo. 
b) Em 2019 foi contratado Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, como parte dos recursos 
necessários para implantação do primeiro trecho do gasoduto do sudoeste da Bahia, com recursos do FNE – Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste. O prazo total da operação é de 8 anos, sendo 2 de carência.
As taxas negociadas com o Banco consideram o Custo Anual de IPCA + taxa fixa a.a, a ser calculada de acordo com a 
metodologia definida na Resolução CMN Nº 4.622, de 2 de janeiro de 2018.

c) Em  2023 foi contratado Financiamento junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, como parte dos recursos 
necessários para implantação   do terceiro trecho  do gasoduto do sudoeste da Bahia, com recursos do FNE – Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste. O prazo total da operação é de 08 anos, sendo 03 de carência. 
13. Fornecedores
 2023 2022
Supridores de Gás  289.292   444.285 
Outros  21.156   12.405 
Total  310.448   456.690 
 
14. Obrigações trabalhistas e encargos sociais a pagar

 2023 2022
Participação nos lucros e resultados (*nota 26)  12.820   5.802 
Provisão de férias  8.079   7.372 
Provisão gratificação  3.684   3.403 
INSS   1.558   1.429 
FGTS   561   519 
Outras  1.184   333 
Total  27.886   18.858 
15. Tributos a pagar
 2023 2022
ICMS sobre vendas  7.942  2.483 
Impostos retidos na fonte  2.990   1.883 
Imposto de renda e contribuição social  9.751   -   
Imposto de renda e contribuição social diferidos  3.457   -   
Outros  653   1.262 
Total  24.793   5.628 
Passivo circulante  24.793   5.628 
Passivo não circulante  -     -   
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16.Provisão para contingências 
16.1. Contingências Passivas
A movimentação da provisão para contingências nos exercícios/períodos findos em 31 de dezembro de 2022 e 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 foi a seguinte:
 Trabalhista Fiscais Cíveis Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021  1.227  1.228  28.236  30.691 
Constituição  -  (1.228)  (26.993)  (28.221)
Saldo em 31 de dezembro de 2022  1.227  -  1.243  2.470 
Constituição  1.725  -  (1.042)  683 
Saldo em 31 de dezembro de 2023  2.952  -  201  3.153 

Processos com provisão constituída (perda provável)
Provisões trabalhistas 
Referem-se a ações movidas por ex-empregados de empreiteiros e de empresas prestadoras de serviços contratadas pela 
Companhia, nas quais se discutem a responsabilidade subsidiária da Bahiagás. Baseada na opinião dos seus assessores 
jurídicos, a Administração entende que as provisões constituídas registradas no balanço são suficientes para cobrir pro-
váveis perdas com tais causas.
Provisões fiscais 
Referem-se a ações de cobrança de taxa de passagem de gasodutos e cobrança de taxa de fiscalização e funcionamento 
movidas contra a Companhia. 
Provisões Cíveis 
Referem-se a ações movidas por pessoas físicas e empresas com contratos encerrados com a Companhia. Baseada na 
opinião dos seus assessores jurídicos, a Administração entende que as provisões constituídas registradas no balanço são 
suficientes para cobrir prováveis perdas com tais causas.
Outros processos sem provisão constituída (perda possível)
Provisões trabalhistas 
Existem diversos processos de natureza trabalhista, no montante de R$ 7.131, classificados como de perda possível pelos 
assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída.
Fiscais
Existem diversos processos de natureza fiscal, no montante de R$ 8.684, classificados como de perda possível pelos 
assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída, destacando-se:
a) Processo administrativo – Receita Federal do Brasil
Em 2015, a Companhia foi notificada a pagar o valor de R$ 1.809, por conta dos processos administrativos nº 
10580.000110/2001-31 e 10580.004581/2002-07, consolidado no processo nº 10580.724071/2014-20, cujos autos foram 
conclusos pela Receita Federal do Brasil - RFB, referente indeferimento de processo de compensação tributária de Impos-
to de Renda Pessoa Jurídica Exercícios 2001 e 2002.
A Companhia não concordando com a decisão na esfera administrativa, contestou judicialmente tal notificação, efetuando 
o correspondente depósito judicial, assegurando através de decisão cautelar, a emissão de Certidão Positiva com efeito 
de Negativa de Débito.
A sentença publicada no dia 11 de outubro de 2017, o processo judicial foi julgado de modo favorável à Companhia, que 
teve o seu pedido reconhecido como procedente, isto para extinguir o débito no valor de R$ 1.809, condenar a União ao 
pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e possibilitar o levantamen-
to do montante depositado como garantia do juízo assim que fosse certificado o trânsito em julgado da decisão.
A União interpôs recurso de Apelação em face da decisão, em face do qual a Companhia apresentou Contrarrazões. A 
remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região foi ordenada no dia 19 de fevereiro de 2018.
Em 23 de março de 2018, os autos foram recebidos no gabinete do Desembargador Relator. Os autos já estão conclusos 
para elaboração de voto e acórdão.
O processo foi migrado para o sistema PJE em 24 de janeiro de 2020, e segue concluso para elaboração de voto e 
acórdão.
Cíveis 
Existem diversos processos de natureza civil, no montante de R$ 960.935, classificados como de perda possível pelos 
assessores jurídicos, para os quais nenhuma provisão foi constituída, destacando-se:
a) ABRACE
Ação Coletiva n. 0077211-85.2009.8.05.0001
Autora: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GRANDES CONSUMIDORES INDUSTRIAIS DE ENERGIA E DE CONSUMIDO-
RES LIVRES 
Rés: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS e AGERBA - AGENCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PUBLICOS DE ENERGIA TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO DA BAHIA
Objeto da ação: Trata-se de Ação Coletiva, com pedido de antecipação da tutela, promovida pela ABRACE contra a 
AGERBA e a BAHIAGÁS, na qual a Autora objetiva extirpar as revisões tarifárias praticadas pela BAHIAGÁS na cobrança 
dos serviços de fornecimento de gás natural canalizado às empresas integrantes da ABRACE nos anos de 2007 e 2008, 
e a condenação da Ré à devolução dos valores cobrados decorrentes da aplicação dos critérios supostamente ilegais 
de revisão.
Valor histórico: R$ 72.201 (após acolhimento de Impugnação ao Valor da Causa apresentada pela BAHIAGÁS)
SITUAÇÃO ATUAL: Não concedida a antecipação de tutela requerida pela ABRACE. Interposto Agravo de Instrumento 
pela ABRACE em face da decisão que negou a antecipação de tutela. Protocolizada petição pela ABRACE em que requer 
a produção de provas pericial técnica-econômica, documental e oral. Autos conclusos para decisão.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Compa-
nhia)
b) Cetro Engenharia Ltda.
Ação Ordinária n. 0548625-05.2014.8.05.0001 
Autora: CETRO ENGENHARIA LTDA.
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: A demandante busca indenização por dano material, moral e outros, em razão da suposta ocorrência de 
prejuízos causados pela BAHIAGÁS na execução de três contratos administrativos e de valores não pagos ou pagos a menor.
Valor histórico: R$20.000
SITUAÇÃO ATUAL: Perícia realizada. Apresentado laudo pericial elaborado pelo perito judicial amplamente favorável à 
BAHIAGÁS. Apresentada manifestação sobre laudo pericial pela BAHIAGÁS e pela CETRO.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Compa-
nhia)
c) Elecnor do Brasil Ltda.
Tutela de Urgência em Caráter Antecedente n. 0524455-90.2019.8.05.0001 (já convertida em Ação Ordinária)
Autora: ELECNOR DO BRASIL LTDA.
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: A demandante busca indenização por danos materiais (reequilíbrio econômico financeiro), em razão da 
suposta ocorrência de prejuízos causados pela BAHIAGÁS na execução de contrato administrativo para a construção 
e montagem do trecho I do Duto de Distribuição de Gás Natural Sudoeste, e de valores não pagos ou pagos a menor.
Valor histórico: R$ 31.390
SITUAÇÃO ATUAL: Produzida a prova pericial de engenharia de forma antecipada, o seu resultado final foi favorável à 

BAHIAGÁS, uma vez que foram reconhecidos pelo perito como devidos pela BAHIAGÁS à ELECNOR apenas 15% (quinze 
por cento) do valor dos pedidos que foram objeto da perícia. O Juízo da causa questionou às partes acerca da possibilidade 
de realização de tentativa de mediação no processo em comento. Ambas as partes concordaram e a primeira audiência está 
marcada para o dia 18 de fevereiro de 2021.
A mediação restou infrutífera, motivo pelo qual o processo voltou ao curso regular no âmbito do Poder Judiciário. No final do 
ano de 2021, a BAHIAGÁS apresentou Contestação aos pedidos formulados na inicial. Os autos se encontram conclusos para 
despacho, possivelmente para conceder, à ELECNOR, prazo para Réplica.
A ELECNOR apresentou contestação à reconvenção e réplica à contestação, e, após saneamento do processo, indicou inte-
resse na produção de prova técnica contábil-financeira. A BAHIAGÁS requereu o julgamento conforme o estado do processo, 
indicando a desnecessidade de produção de nova perícia e a devolução do valor depositado pela Companhia em juízo e 
levantado pela ELECNOR. Processo migrado para o PJE.
MM Juízo da causa decidiu pelo julgamento conforme o estado do processo e pela desnecessidade de realização de nova 
perícia, seja ela de engenharia ou contábil-financeira. A sentença ainda não foi proferida.
POSSIBILIDADE DE PERDA: Possível (até o momento, não há decisão de mérito, favorável ou desfavorável à Companhia)
d) Sidney Amaral Cardoso.
Cumprimento Provisório de Sentença n. 0327551-97.2019.8.05.0001
Autor: SIDNEY AMARAL CARDOSO
Ré: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS
Objeto da ação: Cumprimento Provisório da Sentença proferida nos autos da Ação Ordinária n. 0578190-09.2017.8.05.0001, 
no que se refere a honorários de sucumbência 
Valor histórico: R$15.362
SITUAÇÃO ATUAL: Suspensa necessidade de depósito judicial, em razão da atribuição de efeito suspensivo aos Agravos 
Internos interpostos pela BAHIAGÁS e pelo ESTADO DA BAHIA.
Os Agravos Internos interpostos pela BAHIAGÁS e pelo ESTADO DA BAHIA ainda não foram julgados.
POSSIBILIDADE DE PERDA: A expectativa de perda é considerada “possível” porque foi interposto Agravo Interno pela 
Bahiagás, com possibilidade de reversão da decisão que inadmitiu o Recurso de Apelação, não tendo sido ainda encerra-
da a prestação jurisdicional no âmbito do Tribunal de Justiça.
Outros processos sem provisão constituída pendente de valorização 
Para o processo movido pela Braskem não foi possível dimensionar o momento do cumprimento da ação e os valores 
efetivamente envolvidos. Dessa forma, nenhuma provisão foi constituída.
a) Braskem - ação cautelar e ação declaratória 
Em dezembro de 2002, a Braskem ajuizou Ações Judiciais contra a Bahiagás, postulando o fornecimento de 1.200.000/
m³ diários de gás natural canalizado. Em grau de Recursos Especiais, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: (a) obrigar a 
Bahiagás fornecer 1.200.000 m³/dia; (b) reduzir a multa diária pelo não fornecimento de gás para R$ 20 mil; (c) estabelecer 
que o momento inicial para aplicação da referida multa se dará após o trânsito em julgado do Acórdão e depois que a 
Bahiagás for formalmente intimada para cumprir o fornecimento e não fazê-lo. 
Acórdão do STJ transitado em julgado. Antes, porém, foi impetrado mandado de segurança, com vistas a remessa, ao STF, 
do recurso extraordinário interposto contra o acórdão do STJ.
Aguardar processamento de agravo interposto pela Bahiagás para destrancar o recurso extraordinário que interpôs contra 
o acórdão proferido pelo TJBA.
Os processos encontram-se suspensos pelo prazo de 90 dias em razão das partes, BAHIAGÁS e BRASKEM, encontra-
rem-se em tratativas de transação.
b) Braskem - liquidação de sentença
Decorrente da decisão judicial proferida nos autos da Ação Declaratória, a qual estabeleceu o dever da Bahiagás de indenizar 
a Braskem pelos danos emergentes e lucros cessantes decorrentes da redução dos volumes fornecidos pela Bahiagás àquela 
empresa, foi requerida Ação de Liquidação de Sentença.
Tal pedido de liquidação foi contestado pela Bahiagás sob o argumento, entre outros, de que não há comprovação nos autos 
de efetivo dano decorrente da redução do fornecimento do gás natural, estando atualmente distribuído à 7ª Vara de Relações 
de Consumo da Comarca de Salvador – Bahia, em fase de perícia técnica, com laudo pericial desfavorável à Companhia, 
ainda não apreciado em decisão judicial.
O processo encontra-se suspenso em razão das partes, BAHIAGÁS e BRASKEM, encontrarem-se em tratativas de transação.
16.2 Contingências ativas
a) Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS  
O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu em decisão publicada em outubro/2017, que o ICMS não integra a base de 
cálculo de PIS e COFINS. Esta decisão, a princípio, não é passível de ser alterada. No entanto, a União opôs embargos 
de declaração no mesmo mês, buscando, além da alteração do conteúdo decisório, modular os efeitos da decisão e 
definir qual o ICMS a ser retirado da base de cálculo do PIS e da COFINS - se o destacado na nota ou o a recolher. Em 
14 de maio de 2021, foi publicado o extrato da ata do julgamento do STF sobre os embargos de declaração opostos pela 
União restou claro que o critério a ser utilizado para fins de apuração do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é 
a destacado na nota fiscal.
Se antecipando à possibilidade de procedência da demanda acima indicada, a BAHIAGÁS, representada pela ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS CANALIZADO (ABEGAS) colaborou para o ajuizamento 
de ação ordinária pela União, em 25 de outubro de 2016, onde se requereu que fossem “julgados integralmente proceden-
tes os pedidos ora formulados, de forma que seja reconhecido o direito dos associados da Autora na obtenção da repetição 
do indébito do PIS e da COFINS recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos, ante a incidência indevida do ICMS em 
suas bases de cálculos, condenando-se, via de consequência, a Ré à restituição dos valores correspondentes, devida-
mente corrigidos e atualizados, e/ou a acatarem a compensação dos mesmos nos recolhimentos futuros das associadas 
da Autora, a título de PIS e COFINS”. Em sentença prolatada em 11 de novembro de 2020, a ação foi julgada procedente 
para reconhecer o direito dos associados da ABEGÁS à repetição de indébito, mediante compensação ou restituição por 
precatório, relativo às diferenças pagas a maior concernentes aos tributos mencionados. Foi interposto recurso de Apela-
ção, buscando a reforma da sentença referente a prescrição, para fins de compensação e repetição de indébito, tendo em 
vista que, na sentença, o juízo a quo considerou como marco inicial a propositura da ação de repetição de indébito. Foi 
solicitado o deferimento quanto à compensação cruzada. Atualmente os autos estão conclusos para decisão.
Considerando que a decisão da ação ordinária ainda não havia transitado em julgado, a Companhia contratou, em maio 
de 2022, consultoria especializada para validar o indébito tributário gerado pela exclusão do ICMS da base de cálculo da 
contribuição ao PIS e COFINS entre o período de novembro de 2011 a setembro de 2021. 
No início de 2023, a Companhia contratou o escritório Carvalho, Oliveira e Reis Advogados Associados, com o intuito de 
acompanhar de forma direta as ações judiciais (uma vez que foram apresentadas por associação em favor da Companhia), 
e, principalmente, iniciar os atos de execução das ações, os quais já se iniciaram na ação ordinária declaratória.
Em dezembro de 2023, a Companhia registrou em seu Balanço o valor do crédito fiscal atualizado de R$ 265.712, sendo 
R$ 167.880 valor principal e R$ 97.832 referente a atualização monetária. Vale destacar que, até o momento, esse crédito 
não representou entrada de recurso de caixa para a Companhia.
17. Débitos nas operações de venda de gás
Nos contratos de venda de gás natural, firmados entre a Companhia e usuários industriais, estão estabelecidas cláusulas 
referentes aos débitos gerados por desvios de programação e por compromissos de retirada mínima de gás natural (“Take 
or Pay”).
Contratualmente, são previstas apurações mensais (para clientes de Grande Porte) e anual (para clientes de Médio e 
Grande Porte), tendo sido efetuados pagamentos em 2023 por parte dos usuários. Os volumes pagos poderão ser recu-
perados no prazo e condições previstas nos respectivos contratos.
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                                    Classe das Ações
  Ordinárias    Preferenciais    Total   
  Quantidade    Quantidade    Quantidade
Acionistas 2023 % 2022 % 2023 % 2022 % 2023 % 2022 %
Estado da Bahia 5.804  75,5  5.416  75,5  7.687  50,0  7.174  50,0  13.491  58,5  12.590  58,5
Mitsui Gás  1.883  24,5  1.758  24,5  7.687  50,0  7.174  50,0  9.570  41,5  8.932  41,5
Total 7.687  100  7.174  100  15.374  100  14.348  100  23.061  100  21.522  100

18. Patrimônio líquido
a) Capital social
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 541.413, e está representado por 
23.061.323 ações, sendo 7.687.107 ações ordinárias e 15.374.216 ações preferenciais, todas em classe única, sem valor 
nominal. 

As ações preferenciais são nominativas, sem valor nominal, não têm direito a voto e gozam da prioridade no recebimento de 
dividendos obrigatórios e no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia e participam em igualdade de condi-
ções com as ações ordinárias nos dividendos distribuídos.
O capital autorizado da Companhia é de 900.000.000 ações.
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a composição acionária da Companhia está demonstrada como segue:

b) Reserva legal
A reserva legal é constituída com a destinação de 5% do lucro líquido do exercício até alcançar 20% do capital social, e sua uti-
lização está restrita à compensação de prejuízos e ao aumento do capital social a qualquer momento a critério da Companhia.
Em 2023 a Companhia alcançou o limite de 20% do capital social no saldo final da Reserva Legal.
c) Reserva de Incentivos Fiscais 
Incentivo Fiscal SUDENE 75% do IRPJ para o período de 31 de dezembro de 2023 e dezembro de 2022:
O incentivo de redução de 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais incidentes sobre o lucro da exploração, conforme 
mencionado na Nota nº 3, letra k, foi de R$ 64.827 em 2023 (R$ 36.132 em 2022), relativo ao Laudo Constitutivo 0174/2019 
e 0356/2022.
Incentivo Fiscal SUDENE por Reinvestimento IRPJ exercícios 2023 e 2022:
A Companhia usufruiu em 2023 do incentivo fiscal SUDENE para Reinvestimentos no valor de R$ 2.172, (R$ 2.245 mil em 
2022).

Total do Incentivo Fiscal SUDENE para o período de dezembro de 2023 e dezembro de 2022:
Em 2023 a Companhia obteve o total de R$ 66.999 (R$ 38.378 em 2022)   referentes aos incentivos fiscais Sudene de 
Redução sobre 75% do Imposto sobre a Renda e Adicionais incidentes sobre o lucro da exploração, relativo aos Laudos 
Constitutivos 0174/2019 e 0356/2022 e Benefício Fiscal Sudene por Reinvestimento.
d) Dividendos e Juros sobre Capital Próprio 
O estatuto social da Companhia estabelece a distribuição do dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do 
exercício, conforme determina a Lei nº 6.404/76, nos termos do seu artigo 202.
Conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de dezembro de 2023, foram pagos juros sobre 
o capital próprio de R$ 43.536 em 2023 (R$ 44.618 em 2022), que na forma da legislação societária foram imputados aos 
dividendos, sendo registrados no patrimônio líquido.
 2023 2022
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO   439.676   211.095 
Ajuste  -     1 
BASE RESERVA LEGAL  439.676   211.096 
Reserva Legal (5%)  (7.227)  (6.602)
Reserva Incentivo Fiscal Sudene  (66.999)  (38.378)
BASE DE CÁLCULO DIVIDENDOS  365.450   166.116 
Dividendos Mínimos Obrigatórios (25% )  50.536   -   
Juros s/ Capital Próprio Imputados aos Dividendos   43.536   44.618 
 Imposto de renda na fonte  (2.710)  (2.777)
Juros s/ Capital Próprio  Líquido de Imposto de Renda  40.826  41.841 
Dividendos Adicionais Propostos  271.378  121.498 
TOTAL DE DIVIDENDOS/JSCP A PAGAR  362.740   163.339
A parcela de juros sobre o capital próprio de R$ 43.536 mil em 2023 tem incidência de retenção de imposto de renda 
na fonte de 15% R$ 2.710 mil, exceto para os acionistas imunes e isentos, conforme estabelecido na Lei nº 9.249/95.
19. ATIVO E PASSIVOS REGULATÓRIOS
Os ativos e passivos regulatórios têm a finalidade de neutralizar os impactos econômicos no Resultado da Companhia 
em função da diferença entre o custo de gás efetivamente observado pela Companhia, e os contemplados na tarifa, 
com base nas resoluções emitidas pela AGERBA.
Em 2023, a Companhia constituiu um saldo de Ativo Regulatório de R$ 23.061 e baixou o saldo do Passivo Regula-
tório em R$ 7.457, tendo como contrapartida uma adição a receita operacional de R$ 30.518 no exercício, conforme 
demonstrado a seguir:
 2023 2022
Ativos
Saldo inicio do execício  -  -   
Ressarcimento a Concessionária   23.061  -   
Saldo final do exercícico  23.061  -   
 
 2023 2022
Passivos  
Saldo inicio do execício  (7.457)  -   
Ressarcimento ao Usuário  7.457  (7.457)
Saldo final do exercícico  -  (7.457)
Total Ativo e Passivos  30.518   (7.457)

20. Receita Líquida
a) Receita Líquida de Gás

A receita operacional bruta de vendas no exercício de 2023 alcançou R$ 4.229.776,    representando uma redução de 8,18% 
em relação às vendas do exercício de 2022 (R$ 4.606.700), devido ao decréscimo do volume movimentado para os clientes 
do Mercado Livre, de -29,95%, e da variação negativa da tarifa média do gás natural, no Mercado Cativo, em -12%, justificada 
em grande medida pela redução do custo médio de aquisição do gás.
A receita de venda por segmento nos exercícios findo em 31 de dezembro de 2023 e 2022 é a seguinte:

b) Receita e Custo de Construção
 2023 2022
Receita de Construção (a)  186.099   127.629 
Custo de Construção (a)  (186.099)  (127.629)
Total  -  -   
A construção de infraestrutura é considerada como prestação de serviços ao Poder Concedente, sendo que a correspondente 
receita é reconhecida ao resultado por valor igual ao custo, tendo em vista que não existe margem definida no Contrato de 
Concessão para esse serviço. 
Essa prestação de serviço gera ao concessionário o benefício de poder cobrar do usuário do serviço, via tarifa, o retorno do 
valor dispendido, sem acréscimo, isto é, sem margem na atividade de construção.
21. Custos dos produtos vendidos e despesas operacionais

 2023 2022
Compra de Gás  (3.001.197)  (3.356.301)
Pessoal  (103.016)  (86.423)
Amortização  (54.939)  (55.478)
Despesas de Serviços contratados   (43.714)  (33.128)
Despesas de Aluguéis  (3.620)  (3.060)
Direitos de passagens da rede  (6.078)  (5.964)
Despesas institucionais e promocionais  (9.147)  (3.775)
Despesas de Conversão de Clientes  (2.251)  (2.293)
Despesas tributárias  (56.165)  (42.462)
Outras Despesas Operacionais  (16.814)  (14.609)
  (3.296.941)  (3.603.493)
Classificadas como: 2023 2022
Custo dos Produtos Vendidos  (3.111.444)  (3.460.998)
Despesas Comerciais  (19.744)  (16.044)
Despesas Gerais e Administrativas  (165.753)  (126.451)
  (3.296.941)  (3.603.493)

22. Outras receitas e despesas operacionais

 2023 2022
Outras Receitas Operacionais  213.633   31.064 
Outras Despesas Operacionais  (10.097)  (8.295)
Total  203.536  22.769 

 

 2023 2022
Receita Bruta  4.229.776   4.606.700 
Vendas canceladas  (31.692)  (26.947)
ICMS  (443.513)  (473.087)
PIS  (53.928)  (56.831)
COFINS  (248.395)  (261.721)
ISS  (2.013)  (2.408)
Total da receita líquida  3.450.235  3.785.706 

 2023 Receita Vendas     Receita
Segmento Bruta Canceladas ISS ICMS PIS COFINS Líquida
Venda Gás Industrial   3.399.992   16.595   -     348.857   45.762   210.782   2.777.996 
Venda Gás Matéria-Prima   330.426   14.023   -     29.492   3.569   16.436   266.906 
Venda Gás Cogeração Comercial  24.479   74   -     2.912   352   1.623   19.518 
Venda Gás Térmica   -     -     -     -     -     -     -   
Venda Gás Automotivo   357.181   -     -     53.501   2.510   11.563   289.607 
Venda Gás GNC  4.989   -     -     565   33   152   4.239 
Venda Gás Comercial   25.496   1.000   -     2.917   353   1.626   19.600 
Venda Gás Residencial   44.115   -     -     5.269   638   2.937   35.271 
Movimentação Gás Refinaria  23.051   -     1.153   -     380   1.752   19.766 
Movimentação Gás Fertilizantes  6.362   -     191   -     105   484   5.582 
Movimentação Gás Termoelétrico  13.685   -     669   -     226   1.040   11.750 
Total  4.229.776   31.692   2.013   443.513   53.928   248.395   3.450.235 
2022 Receita Vendas     Receita
Segmento Bruta Canceladas ISS ICMS PIS COFINS Líquida
Venda Gás Industrial   3.603.648   16.163   -     366.203   46.870   215.841   2.958.571 
Venda Gás Matéria-Prima   433.911   8.607   -     37.562   4.876   22.465   360.401 
Venda Gás Cogeração Comercial  25.757   -     -     3.095   377   1.725   20.560 
Venda Gás Térmica   -     -     -     -     -     -     -   
Venda Gás Automotivo   415.302   1.894   -     57.141   2.808   12.946   340.513 
Venda Gás GNC  8.576   87   -     998   62   285   7.144 
Venda Gás Comercial   23.125   196   -     2.755   335   1.536   18.303 
Venda Gás Residencial   44.402   -     -     5.333   645   2.972   35.452 
Movimentação Gás Refinaria  27.431   -     1.371   -     453   2.085   23.522 
Movimentação Gás Fertilizantes  9.535   -     286   -     157   725   8.367 
Movimentação Gás Termoelétrico  15.013   -     751   -     248   1.141   12.873 
Total  4.606.700   26.947   2.408   473.087   56.831   261.721   3.785.706 
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23. Receitas/(despesas) financeiras 

 2023 2022
Receitas Financeiras  139.708   47.984 
Receita sobre Aplicação Financeira  31.448   40.434 
Juros - Contas a Receber  6.129   3.225 
Variação Monetária  97.836   7 
Outras Receitas Financeiras  4.295   4.318 
Despesas Financeiras  (4.681)  (6.601)
Juros - Obrigações Fiscais  (34)  (44)
Variação Monetária  (1.229)  (1.491)
Outras Despesas Financeiras  (3.418)  (5.066)
Total  135.027   41.383 
24. Imposto de Renda e Contribuição Social 
 2023 2022
Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes  111.842   62.639 
Imposto de Renda Correntes  82.164   46.004 
Contribuição Social Correntes  29.678   16.635 
Redução IRPJ Incentivo Fiscal Sudene  (66.999)  (38.378)
Ajustes ao lucro que afetam o resultado do exercício:  
Constituição de Imp. de Renda e Contr. Social Diferidos   7.338   11.009 
Imposto de Renda Social Diferidos   5.396   8.095 
Contribuição Social Diferidos   1.942   2.914 
Imposto de Renda e Contribuição Social no resultado  52.181   35.270 
Os saldos de imposto de renda e contribuição social diferidos registrados no passivo realizável a longo prazo em 2023 montam 
R$ 3.457 (R$ 3.881 ativo realizável a longo prazo em 2022), sendo R$ 2.542 de IRPJ e R$ 915 de CSLL. 
25. Partes relacionadas
a) Reembolso a Acionistas 
Autorizados pela Assembleia Geral de acionistas, a Companhia reembolsa a remuneração dos empregados dos acionistas 
que foram cedidos à Bahiagás. O reembolso aos acionistas em dezembro de 2023 foi de R$ 590 (R$ 547 em dezembro de 
2022), contabilizadas como Despesas de Pessoal.
b) Remuneração dos administradores
A remuneração dos administradores em dezembro de 2023 foi de R$ 2.262 (R$ 1.724 em 2022), correspondendo a “benefí-
cios de curto prazo a empregados e a administradores”, que estão apresentados na rubrica “Despesas Gerais e Administrati-
vas” na demonstração do resultado.

  31/12/2023 31/12/2022
Honorários Diretoria 1.394 1.320
Honorários Conselho de Administração 764 305
Participação nos Lucros Diretoria 104 99
Total 2.262 1.724
26. Participação nos lucros e resultados 
Em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.101/2000 e com a Política de Participação nos Lucros e Resulta-
dos aprovada pelo Conselho de Administração, a Companhia estipulou o Programa de Participação nos Lucros e Resultados 
(PPLR) para os exercícios 2022 e 2023, documento este que foi aprovado pelo Conselho de Administração na ata da sua 355ª 
Reunião e negociado junto a Comissão de Empregados com a participação de um representante do Sindicato dos Trabalha-
dores do Ramo Químico e Petroleiro da Bahia. O valor a ser provisionado para o exercício de 2023 a título de Participação nos 
Lucros e Resultados aos empregados e administradores decorrerá da apuração de resultado do exercício. 
(*) No exercício de 2023, o registro dos créditos fiscais gerados pelo processo referente a exclusão do ICMS da base de 
cálculo do PIS e da COFINS, descrito na nota 16.2, gerou um resultado não realizado, impactando a PLR em R$ 6.915. A 
distribuição desse valor será realizada após avaliação pela administração sobre a viabilidade financeira.
27. Compromissos vinculados a contratos
A Companhia assumiu compromissos contratuais, cujos principais termos estão definidos a seguir:
Contrato com a Petrobras – Petróleo Brasileiro S.A.
A Companhia adquire gás natural junto a Petrobras, através de Contrato de Compra e Venda Firme Inflexível, celebrado para 
o período de 23/12/2021 a 31/12/2025, com Quantidade Diária Contratual (QDC) para 2024 de 429 mil m³/dia.
Contrato com o Consórcio ERG Petróleo e Gás
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com o Consórcio ERG em 30/07/2007, com vigência até a 
recuperação integral do saldo do take or pay ou 31/12/2024, o que ocorrer primeiro, conforme estabelecido no 6º aditivo. A 
QDC Firme para o ano de 2024 é de 40 mil m³/dia.
Contrato com a Alvopetro S.A.
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com a Alvopetro em 30/04/2018, com vigência até 15 anos 
após a data de início de fornecimento ou 05/07/2035. A QDC para o ano de 2024 é de 300 mil m³/dia na modalidade Firme 
Inflexível e 200 mil m³/dia na modalidade Interruptível
Contrato com Origem Energia (Tucano Sul)
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com a Origem Energia em 15/01/2021, com vigência de 
06 anos a partir da data de fornecimento, que ocorreu em 18/03/2021. Conforme estabelecido no 1º aditivo, não haverá a 
implementação da fase 2 e a QDC para 2024 será de 15 mil m³/dia.
Contrato com Origem Alagoas
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com a Origem Alagoas em 21/12/2021, com vigência até 
31/12/2028, conforme estabelecido no 2º aditivo. A QDC Firme para o ano de 2024 é de 1,033 milhão de m³/dia.
Contratos com Shell Energy
O contrato de compra e venda de gás celebrado entre a Shell e Bahiagás foi assinado em 13/12/2021 com duração de 3 anos 

(2022 a 2024). A Shell foi responsável pela entrega de 740 mil m³/dia na modalidade firme durante o ano de 2022, e 100 mil 
m³/dia na modalidade Put para o período entre 2022 a 2024.
A Bahiagás e Shell celebraram o Termo e Condições Gerais (Contrato Spot) em 11/08/2023 com vigência por prazo indetermi-
nado, podendo ser rescindido mediante notificação com antecedência mínima de 30 dias. Com Quantidade Diária Contratual 
(QDC) de 100 mil m³/dia.
Contrato com Equinor
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com a Equinor em 29/12/2022, com vigência até 31/12/2026. 
Em 02/01/2024, foi assinado o 1º aditivo no qual a QDC para 2024 passou a ser de 100 mil m³/dia na modalidade Firme e 
permanecendo 50 mil m³/dia na modalidade Put.
Contrato com Galp
O contrato de compra e venda de gás natural celebrado entre a Galp e a Bahiagás foi assinado em 21/12/2021, com vigência 
até 31/12/2024 e QDC de 900 mil m³/dia na modalidade Firme e 250 mil m³/dia na modalidade Put até dezembro/2023. E em 
janeiro/2024, a QDC passará a ser de 860 mil m³/dia na modalidade Firme e 200 mil m³/dia na modalidade Put.
Contratos com PetroRecôncavo 
O contrato de compra e venda de gás celebrado entre a PetroRecôncavo e Bahiagás em 23/12/2021 tem duração de 5 anos 
(2022 a 2026) com QDC que varia a cada ano. Para o ano de 2024, a QDC é de 1 milhão de m³/dia. 
A Bahiagás e Petrorecôncavo celebraram o contrato interruptível em 15/06/2022, com vigência até 31/05/2024, conforme 
estabelecido no 2º Aditivo. 
Contrato com 3R
A Bahiagás assinou o contrato de compra e venda de gás natural com a 3R em 26/05/2022, com vigência até 31/12/2023 e 
QDC que varia a cada ano. Em 25/08/2022, foi assinado o 1º aditivo ao contrato alterando a vigência para 30/06/2024. A QDC 
vigente para o 1º semestre de 2024 é de 200 mil m³/dia. 
Em 31/12/2023, as Partes assinaram um contrato interruptível, cujo 3º aditivo alterou o encerramento da vigência para 
31/05/2024.
Contrato com CDGN 
O contrato de compra e venda de gás celebrado entre a CDGN e Bahiagás em 14/12/2022 tem duração de 5 anos a partir de 
31/07/2024, com QDC de 150 mil m³/dia.
Contrato de financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB
O primeiro Contrato de Financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB foi assinado em 19/12/2018, respal-
dado em autorização do Conselho de Administração, no valor de até R$ 56.539 mil, como parte dos recursos necessários 
para implantação do primeiro trecho do Gasoduto do Sudoeste da Bahiagás, com recursos do FNE – Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste. Foi autorizada também, a constituição das seguintes garantias: Fiança Bancária e Cessão 
Fiduciária de Conta Reserva. O prazo total da operação é de 8 anos, sendo 2 anos de carência.
As taxas negociadas com o Banco consideram o Custo Anual de IPCA + taxa fixa de 2,5707% a.a., calculada de acordo com 
a metodologia definida na Resolução CMN Nº 4.622, de 2 de janeiro de 2018.
O valor do financiamento corresponde a 80% do valor total do investimento de R$ 70.674 mil, referente ao 1º Trecho do Projeto 
de Construção do Duto de Distribuição de Gás Natural (Itagibá-Jequié).
Em 2019 ocorreram duas liberações de recursos pelo BNB. A primeira em junho, no valor de R$ 21.613 mil e a segunda em 
outubro, no valor de 26.720 mil, totalizando R$ 48.333 mil.
Em 2021, foi pleiteado também ao BNB um novo Contrato de Financiamento, no montante de R$ 39.842 mil, correspondendo 
a 50% do investimento de R$ 79.690 mil, referente ao 2º Trecho do Projeto de Construção do Duto de Distribuição de Gás 
Natural (Jequié a Maracás). Esse processo foi concluído em 09/01/2023, com a assinatura do Contrato. Foi constituído as 
seguintes garantias para o financiamento: Fiança Bancária e Cessão Fiduciária de Conta Reserva. O prazo total da operação 
é de 8 anos, sendo 3 anos de carência.
As taxas contratadas com o BNB consideraram o Custo Anual de IPCA + taxa fixa de 4,3090% a.a., calculada de acordo com 
a metodologia definida na Resolução CMN Nº 5.013, de 28/04/2022. 
Em 08/09/2023 o BNB realizou o primeiro desembolso, no montante de R$ 35.858 mil, representando 90% do valor financiado, 
os 10% restantes condicionados a comprovações da evolução da obra do 2º Trecho.
Para o financiamento do Gasoduto Sudoeste Trecho - 3, buscamos novo pleito junto ao BNB, sendo aprovado pelo banco o 
valor de R$ 117.985 mil, correspondente a 40% do valor total do projeto, recursos tendo como objetivo a implantação do Duto 
de Distribuição de Gás Natural entre as cidades de Maracás e Brumado, o prazo total da operação é de 8 anos, sendo 3 anos 
de carência. Em 06/11/2023 foi firmado o Contrato de Financiamento com o BNB para o 3º Trecho.
As taxas contratuais para o 3º Trecho foram divididas em duas partes, separadas pelo Fator de Localização (FL) do Projeto, 
da seguinte forma: 
- Sobre o valor de R$ 61.352.335,17, considerando o FL, cobrado taxa fixa de 4,5332% a.a. + IPCA.
- Sobre o valor de R$ 56.632.924,78, considerando o FL, cobrado taxa fixa de 5,5405% a.a. + IPCA.
Contratos de aluguel da sede
A Bahiagás possui contrato de aluguel do prédio onde funciona sua sede. Este contrato tem um prazo de 10 anos (120 meses), 
tendo ocorrido seu início em 01 de agosto de 2016. Em 31 de dezembro de 2023, ainda restam 31 meses de contrato e o valor 
atual do pagamento mensal é de R$ 472.
28. Gestão de riscos financeiros
Os principais fatores de riscos financeiros que a Companhia está exposta na condução das suas atividades são:
Risco de crédito
O risco surge da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas resultantes da dificuldade de recebimento de valores 
faturados a seus clientes. Para reduzir esse tipo de risco e para auxiliar no gerenciamento do risco de inadimplência, a Com-
panhia vem monitorando as contas a receber de clientes, recorrendo a cobrança judicial quando necessária.
Valor de mercado dos instrumentos financeiros
Para determinar o valor estimado de mercado dos instrumentos financeiros, foram utilizadas as informações disponíveis e 
metodologias de avaliação própria. As estimativas não indicam, necessariamente, que tais instrumentos possam ser operados 
no mercado diferentemente das taxas utilizadas. 
Não houve operações com derivativos nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022.

Tipo de seguro  Bens segurados/objeto do seguro  31/12/2023 31/12/2022
Responsabilidade civil  Prédio, instalações e rede de distribuição de gás 10.000  10.000
Riscos Nomeados/Incêndio/raio/explosão  Prédio, instalações e rede de distribuição de gás 25.511  25.511
Compreensivo Empresarial Tumulto/greve/saques/atos 
dolosos/danos elétricos  Geral  12.000  12.000
Riscos Nomeados (Nova Sede)  Maquinismos / Móveis / Utensílios e Mercadorias com cobertura 
 contra - incêndio / queda de raio / explosão / implosão e danos elétricos.  36.000 36.000
Seguro de Responsabilidade Civil por Práticas Trabalhistas Indevidas  Custos de defesa e custos de compensação associados aos danos morais em 
 reclamação iniciada por colaborador contra o segurado.  5.000 5.000 

Veículo  Mercedes-Benz – Atego 1418 Placa – NZB 0866 422  422
Veículo Caminhão–Agrale CAM 14000 4X2 E5 2014 Placa – OZI-0866  287  287
Seguro Responsabilidade Civil para Conselheiros, Diretores e/ou  Cobertura para Pagamento e/ou reembolso, a título de Indenização securitária. 10.000  10.000
Administradores    
Drone Cobertura de Passageiros, Tripulantes e bagagens de Mão/Danos pessoais  707
 e/ou materiais causados  a terceiros não transportados/ Abalroamento.

29.Seguros
A Companhia possui cobertura de seguros para os bens do ativo intangível, e outros seguros contratados nas seguintes modalidades e valores:

Os seguros contratados foram considerados suficientes pela 
Administração.
30. Eventos Subsequentes
Os Administradores da Companhia analisaram os eventos 
subsequentes até 15 de março de 2024, que e a data de 
entrega, por sua diretoria, da carta da gerência relativa as 
presentes demonstrações financeiras, e declaram a inexis-
tência de fatos ocorridos subsequentemente a data de en-
cerramento do exercício que venham a ter efeito relevante 
sobre a situação patrimonial ou financeira que possam pro-
vocar efeitos sobre seus resultados.

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza
DIRETOR-PRESIDENTE

Luciano Kulka Ribas
Diretor Administrativo e Financeiro

Larisse K. S. Gonsalves Oliveira
Diretora Técnico e Comercial
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Ilmos. Srs.
Acionistas e Administradores da
Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS 
Salvador - BA

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da BahiaGás – Companhia de Gás da Bahia (“Companhia”) que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS (“Companhia”) em 31 de dezembro 
de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para Opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidades com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
– CFC e cumprindo com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outros Assuntos
Demonstrações do Valor Adicionado (DVA)
As Demonstrações do Valor Adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, elaborada sob a res-
ponsabilidade da Administração da Companhia e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi submetida 
a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento 
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa Demonstração do Valor Adicionado foi ade-
quadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é 
consistente em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentadas para 
fins de comparabilidade, foram anteriormente auditadas por outros auditores que emitiram relatório datado de 15 de março 
de 2023, sem modificações.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há uma distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 

continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomada em conjunto, estão livres de 
distorção relevantes, independentemente se causada por fraude ou erro e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantermos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
•  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas.
•  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela administração.
•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação e eventos ou circunstâncias que passa causar 
dúvida significativa em relação á capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma 
incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
•  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações, e se as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

Curitiba, 15 de março de 2024.

BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CRC-PR Nº 3.942/O-6

CVM 519/3

 Ediclei Cavalheiro de Ávila Karini Letícia Bazzaneze
 CONTADOR CRC-PR 057250/O-9 CONTADORA CRC-PR Nº 051096/O-0 
 CNAI 5344 CNAI 6254

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

PARECER DO CONSELHO FISCAL
RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO – EXERCÍCIO 2023

DIRETORIACONSELHO DE ADMINISTRAÇÃOCONTADORA

Luciano Kulka Ribas 
Diretor Administrativo e Financeiro 

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza 
Diretor Presidente 

Larisse K. S. Gonsalves Oliveira 
Diretora Técnica e Comercial 

Lene Matos de Oliveira 
CRC/BA 21.132

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI
CARLOS PALMA DE MELLO

EMERSON JOSÉ OSÓRIO PIMENTEL LEAL
LUCAS ARAÚJO DOS REIS

LUIZ RAIMUNDO BARREIROS GAVAZZA
RAFAEL ANTÔNIO BETTINI GOMES

SILVIO DA CRUZ SOUSA
VITOR CALAZANS BARONI

Os membros do Conselho Fiscal da COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS, no exercício de suas funções legais e 
estatutárias, de acordo com o disposto no artigo 163 da Lei 6.404/1976, em reunião, realizada nesta data, examinou o Relató-
rio Anual da Administração, as Demonstrações Financeiras, as notas explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes, 
emitido por BAZZANEZE Auditores Independentes S/S, datado de 15 de março de 2024 e apresentado sem ressalvas, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023.
Com base nos documentos examinados e nos esclarecimentos apresentados pelos membros da Administração e tendo em 
conta, ainda, o parecer dos Auditores Independentes, o Conselho Fiscal considera que os citados documento apresentam 
adequadamente a situação patrimonial e opina favoravelmente à proposta da Administração relativa à destinação do lucro do 
exercício de 2023, a serem submetidos à Assembleia Geral de Acionistas.  

Salvador, 28 de março de 2024

CÍCERO DE ANDRADE ROCHA FILHO
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE OS NEGÓCIOS SOCIAIS E OS PRINCIPAIS
FATOS ADMINISTRATIVOS DO EXERCÍCIO FINDO

Senhores acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.S.ªs o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2023 e 2022, acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes, ao tempo em que agradecemos ao Governo do Estado pelo apoio recebido.

BAHIA PESCA S.A.
CNPJ: 13.187.745/0001-53

NIRE 2930006886-1

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Dos exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 (em reais, centavos omitidos)

ATIVO NE 31/12/2023 31/12/2022
CIRCULANTE 6.583.142 5.844.082
Disponibilidades 3 1.930.838 1.674.386
Contas a Receber 4 30.808 30.808
Estoques 5 1.360.878 958.078
Adiantamentos - Convênios 6 2.360.810 2.024.410
Adiantamentos - Fornecedores 6 793.810 1.084.626
Adiantamentos - Funcionários 6 90.440 53.768
Despesas Antecipadas 7 3.738 1.586
Resp. Prestação de Contas 8 11.820 16.420
NÃO CIRCULANTE 476.177 517.682
Imobilizado 9 476.177 517.682
Imóveis 626.807 626.807
Móveis 2.251.594 2.244.935
(-) Depreciação -2.402.223 -2.354.061
Intangível 10 0 0
Intangível 649.974 649.974
(-) Amortização -649.974 -649.974
TOTAIS DO ATIVO 7.059.320 6.361.764

Capital Social Reserva de Capital Lucros ou Prej. Acumulados TOTAL
Saldos em 31 dezembro de 2021 4.824.689 390.650 -13.600.098 -8.384.759
Prejuízo do Exercício -66.978 -66.978
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.824.689 390.650 -13.667.076 -8.451.737
Prejuízo do Exercício 1.711.832 1.711.832
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.824.689 390.650 -11.955.244 -6.739.905

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO NE 31/12/2023 31/12/2022
CIRCULANTE 11.371.000 12.453.810
Obrigações 11 140.320 148.430
Fornecedores 12 297.719 1.357.176
Provisão p/ Férias e Encargos 13 303.716 325.917
Convênios 14 10.578.394 10.571.437
Credores Diversos 15 50.850 50.850
NÃO CIRCULANTE 2.428.225 2.359.690
Processos Judiciais 16 2.428.225 2.359.690
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17 -6.739.905 -8.451.737
Capital Social 4.824.689 4.824.689
Reserva de Capital 390.650 390.650
Prejuízos Acumulados -13.825.794 -13.758.817
Resultado do Exercício 1.711.832 -66.978
Ajuste de Avaliação Patrimonial 158.719 158.719
Total do Patrimônio líquido

TOTAIS DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 7.059.320 6.361.763

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO NE 31/12/2023 31/12/2022
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 47.304 128.020
Vendas de Produtos e Mercadorias 47.304 128.020
DEDUÇÕES (6.302) (21.705)
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 41.002 106.315
CUSTOS PRODUTOS VENDIDOS E DOADOS (414.207) (151.727)
RESULTADO OPERACIONAL BRUTO (373.205) (45.412)
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 26.903.375 22.954.434
Subvenções Econômicas p/ Custeio e Produção 26.903.375 22.954.434
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS (24.818.338) (22.975.999)
Administrativa (17.852.964) (15.742.529)
Pessoal (6.966.033) (6.434.239)
Depreciação/Amortização (106.267) (212.194)
Tributária (16.892) (10.403)
Despesas Financeiras, líquida 501.099 (31.767)
Receitas Financeiras, líquida 13.272 11.865
Outras receitas (despesas) (390.552) (556.733)
RESULTADO DO EXERCÍCIO 17b 1.711.832 (66.978)

NE 2023 2022
(-) Prejuízo Líquido do Exercício  (13.825.794)  (13.758.817)
(-) Resultado do Exercício  1.711.832  (66.978)
Outros Resultados Abrangentes
(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores 17c 158.719 158.719
(=) RESULTADO ABRANGENTE TOTAL
 DOS EXERCÍCIOS  (11.955.243)  (13.667.076)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 31/12/2023 31/12/2022
Resultado Líquido 1.711.832 (66.978)
Ajustes que não apresentam entrada/saída de caixa 148.659 127.895
Depreciação, Amortização 107.835 127.895
Resultado na baixa de ativo imobilizado  40.824
Variação de Ativos Operacionais (482.609) 311.228
Contas a receber - -
Estoques (402.800) 137.665
Adiantamentos (82.257) 151.048
Depósitos Judiciais 0 (14.636)
Despesas Antecipadas (2.152) 34.991
Responsabilidade Prestação de Contas 4.600 2.160
Variação de Passivos Operacionais (1.014.277) (1.121.869)
Fornecedores (1.059.456) 40.651
Impostos, Contribuições Sociais a Pagar (8.110) 6.708
Provisões p/ Férias e Encargos (22.201) 61.961
Convênios 6.956 (1.231.585)
Credores Diversos - 396
Processos Judiciais 68.534 -
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 363.605 (749.724)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos (107.153) (146.442)
Aplicação / baixa no Imobilizado (107.153) (146.442)
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (107.153) (146.442)
TOTAL DE CAIXA GERADO 256.452 (896.166)
Representado por: 
Disponibilidades no início do período 1.674.386 2.570.552
Disponibilidades no fi m do período 1.930.838 1.674.386
VARIAÇÃO DISPONIBILIDADES DO PERÍODO 256.452 (896.166)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi  nanceiras
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Dos exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 (em reais, centavos omitidos)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Dos exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 (em reais, centavos omitidos)DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Dos exercícios fi ndos em 31/12/2023 e 2022 (em reais, centavos omitidos)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Levantados em 31/12/2023 e 2022 (em reais, centavos omitidos)NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 e 2022
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL: A Bahia Pesca S/A é uma sociedade 
vinculada à Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária, 
Pesca e Aquicultura do Estado da Bahia, fundada em setembro de 1982, com 
personalidade jurídica de direito privado, de sociedade por ações de capital au-
torizado, autonomia administrativa e fi nanceira, regida pela Lei 6.404/76, com 
as alterações introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, por seu Estatuto, 
pelo Regimento Interno e pelas normas reguladoras que adota, e demais dispo-
sições legais pertinentes. Tem como objetivo a elaboração, coordenação, super-
visão, controle e avaliação dos planos, programas e projetos, realizar pesquisas, 
aprimorar tecnologia e atividades concernentes à pesca e agricultura no âmbito 
do Estado da Bahia, apoio institucional às colônias de pesca, administração de 
terminais pesqueiros e unidades de aquicultura. Para a consecução dessas fi -
nalidades, participa de empreendimentos a ela correlatos, exerce atividades de 
captura, criação, armazenamento e comercialização de organismos aquáticos. 
A Bahia Pesca S/A contempla o regime de economia mista, o qual reúne capital 
privado e público, com a particularidade de maiores ações de posse do governo. 
Com isso, suas decisões estratégicas e administrativas tomadas pelo estado tem 
objetivos relacionados aos interesses coletivos, atendendo as fi nalidades do 
seu estatuto: promover, executar e fomentar a política de desenvolvimento 
do setor pesqueiro aquícola, no âmbito do Estado da Bahia, a comercializa-
ção de bens e a prestação de serviços com preceito econômico. O resultado 
contábil e fi nanceiro foi positivo em R$ 1.711.832 (31/12/2023) e  negativo em R$ 
66.789 (31/12/2022. Reduzindo o Passivo a descoberto de R$ 6.739.905 (2023) 
e R$8.451.737 (2022). Embora a empresa apresente em seu Balanço um valor 
expressivo de Prejuízo Acumulado e Passivo a Descoberto, não existe o risco de 
ocorrer uma descontinuidade operacional da Companhia, isso porque seu princi-
pal acionista e controlador é o Governo do Estado da Bahia, que detém 93,44% 
das ações da empresa, preserva os recursos necessários para a manutenção da 
sociedade, sob a forma de subvenções econômicas.
NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRIN-
CIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 2.1 Apresentação das demonstrações fi -
nanceiras: As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, estabelecidas na legislação societária, que 
incorporam a Lei das Sociedades por Ações nº 6.404/76 e alterações contidas nas 
Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09. Na elaboração das Demonstrações Financeiras 
é necessário utilizar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras 
transações. As Demonstrações Financeiras da Companhia incluem, portanto, 
estimativas referentes à seleção das vidas úteis do ativo imobilizado, diferido e 
intangível, provisões necessárias para passivos contingentes e outras similares. 
Os resultados reais podem apresentar variações em relação às estimativas. As 
demonstrações apresentadas  com base nos saldos contábeis dos exercícios fi n-
dos em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022, são compostas de: 
1) Balanço Patrimonial na forma de Ativo (bens e direitos), Passivo (obrigações) 
e Patrimônio Líquido, de modo a expressar a posição econômico-fi nanceira e 
patrimonial; 2) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), apresentando 
o reconhecimento das receitas, custos e despesas; 3) Demonstração das Muta-
ções do Patrimônio Líquido (DMPL), objetivando mostrar as variações ocorridas 
no Patrimônio Líquido do Instituto e 4) Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC), 
cuja principal função é mostrar a geração ou consumo dos recursos fi nanceiros 
e sua aplicação no desenvolvimento das operações da entidade. 2.2 Descrição 
das principais práticas contábeis adotadas pela Entidade: As Demonstra-
ções Financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei vigente e consoante as 
seguintes diretrizes contábeis: a) A Companhia utiliza em seu sistema de plano 
de contas contábil classifi cação e distribuição das contas adequadas às suas 
características societária e funcional, cujo principal objetivo é a transparência das 
Demonstrações Financeiras; b) Os direitos e obrigações são registrados de forma 
a demonstrar com a máxima transparência a real situação econômico-fi nancei-
ra e patrimonial da Companhia conforme determinam as normas contábeis, em 
consonância com a Lei nº. 6.404/76 e suas alterações, conforme critérios a se-
guir: Ativo e Passivo Circulante - Agrupa registros cuja previsão para realização 
ocorre a curto e médio prazo, considerando para o Ativo suas possibilidades de 
realização e para o Passivo os valores conhecidos, calculáveis ou estimáveis, 
sendo, para ambos, incluídos quando aplicável as variações monetárias, rendi-
mentos e encargos incorridos e constituição de provisão para redução dos ativos 
e passivos ao valor a que se referirem. Os estoques são avaliados pelo custo 
médio ponderado com base nas quantidades aferidas em inventário, estimadas 
e seus controles de produção, materiais e insumos. Ativos Não Circulantes -
Agrupa contabilizações cuja previsão para realização ocorre a longo prazo, 

constante Direitos, Investimentos, Imobilizados e Intangíveis. a) Imobilizado – é 
deduzida depreciação calculada pelo método linear, cujas taxas aplicadas variam 
de 4 a 20% a.a, e leva em consideração a vida útil econômica dos bens, segundo 
parâmetros estabelecidos pela legislação tributária brasileira, conforme Nota Ex-
plicativa nº 09. Foram realizados estudos da vida útil econômica dos bens deste 
ativo, consoante previsto nos itens 53 e 54 do CPC 13, através de IMPAIRMENT, 
realizado em 31 de dezembro de 2023. b) Intangível – O intangível constituído 
em 2011 foi contabilizado em função de novas atividades de desenvolvimento de 
produção e criação de alevinos, megalopas de caranguejo e siri, sendo estabele-
cido naquele exercício o início de sua amortização, que está sujeita a avaliação 
periódica em função das possibilidades de retorno dos gastos realizados, con-
soante dispõe o CPC 04 – Ativo Intangível. Passivo Não Circulante - Agrupa 
saldos das obrigações com previsão de liquidação em datas posteriores a 01 de 
janeiro de 2024. Neste grupo se encontram registradas as contas com saldos de 
Indenizações Trabalhistas, parcelamentos de processos judiciais e outras com 
pagamentos sujeitos a atualização monetária pela variação da taxa SELIC, de 
acordo com as normas fi scais vigentes. Provisão para Processos Judiciais e 
Indenizações Trabalhistas – Constituída em face de possível risco de condena-
ção da Companhia em demandas gerais e trabalhistas. O critério adotado para 
a sua constituição parte do cálculo da sentença em primeiro nível e/ou estima-
tiva fornecida pela empresa e seus advogados, sendo revisto em decorrência 
do andamento processual. Apuração de Resultado: É apurado pelo Regime de 
Competência, contabilizando as subvenções econômicas recebidas do acionista 
controlador como outras receitas operacionais quando do seu ingresso na com-
panhia. As despesas operacionais são apresentadas com a inclusão dos valores 
apurados dos custos dos produtos (Alevinos, Reprodutores e outros) doados 
dentro dos programas de interesse social. Principais fontes de julgamentos e 
estimativas: Na elaboração das demonstrações fi nanceiras é necessário utilizar 
estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As de-
monstrações fi nanceiras da Companhia incluem, portanto, quando aplicável, es-
timativas referentes a provisão para riscos trabalhistas, defi nição da vida útil dos 
ativos imobilizados e outras similares, às quais, apesar de refl etirem o julgamento 
da melhor estimativa possível por parte da Administração da Companhia, rela-
cionadas À probabilidade de eventos futuros, podem, eventualmente, apresentar 
variações em relação aos dados e valores reais. Estimativas e premissas são 
revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quais-
quer períodos futuros afetados. CONSIDERAÇÕES GERAIS: Obedecendo ao 
conceito de transparência das Demonstrações Financeiras, destacamos alguns 
grupos de contas para demonstração dos saldos em 31 de dezembro de 2023 e 
2022, conforme a seguir:
NOTA 3 - DISPONIBILIDADES: As contas bancárias de Convênios são decorren-
tes dos recursos específi cos recebidos a título de subvenção para manutenção 
dos projetos da Bahia Pesca, registrados e acompanhados em contrapartida no 
passivo, na rubrica “Credores por Convênios e Outras Obrigações”, como obri-
gação. Além disso, existem contas de Convênios Federais ainda vigentes que 
são contabilizados na mesma rubrica. A Companhia mantém as aplicações fi nan-
ceiras em investimentos de baixo risco e mantidas em instituições fi nanceiras, 
nas quais a administração entende que são de primeira linha e de tradicional 
credibilidade. Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 2022 estão 
demonstrados a seguir:

3.1 BCM - CRÉDITOS INTRA-GOVERNAMENTAIS 2023 2022
FIPLAN DESTINAÇÃO DE RECURSO 0100 161.713 346.414
FIPLAN DESTINAÇÃO DE RECURSO 0213 11.474 1.961
FIPLAN DESTINAÇÃO DE RECURSO 0300 915.977 389.388
FIPLAN DESTINAÇÃO DE RECURSO 0328 57.638 235.066
CONTA DE ARRECADAÇÃO BB 991.934 169.368 169.368
FIPLAN DESTINAÇÃO DE RECURSO 0613 81.040 77.889
CONTA DE ARRECADAÇÃO DR 626 84.100 84.100
DEEST REC 0100500096 EMENDA 37.464 37.464
DEEST REC 0166.600053 EMENDA 72.700 0
SUBTOTAL 1.591.473 1.341.649
3.2 BCM - CONVÊNIOS 2023 2022
BB - CONV 74/08 - 992.075-7 292 292
BB - CONV 09/13 - PETROBRAS 327 441
BB - CONV NOVA VIÇOSA 33.113 31.590
BB - CONV PESCA ARTESANAL 21.961 20.903

BB - CONV FÁBRICA DE GELO 255.662 255.662
BB - CONV MERCADO DO PEIXE 28.009 28.009
SUBTOTAL 339.364 336.897
3.3 CLIENTES 2023 2022
CLIENTES FAZENDA ORUABO 0 -4.160
SUBTOTAL 0 -4.160
TOTAL GERAL DAS DISPONIBILIDADES 1.930.837 1.674.386

NOTA 4 - CONTAS A RECEBER: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
CHEQUES DEVOLVIDOS SEDE 5.764 5.764
CHEQUES DEVOLVIDOS - FAZ ORUABO 17.060 17.060
CHEQUE DEVOLVIDO - ILHEUS 7.984 7.984
TOTAL 30.808 30.808

A Assessoria Jurídica da Bahia Pesca S/A teceu Parecer quanto aos cheques 
devolvidos, conforme trechos a seguir: “Passado o prazo previsto para 
apresentação dos cheques, inicia-se, então, a contagem do prazo prescricional 
de 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de apresentação para 
execução do título, em face do devedor (emitente, endossante, avalistas), prazo 
este previsto no art. 59, da Lei nº 7.357/85, abaixo: 
Art. 59. Prescrevem em 6 (seis) meses, contados da expiração do prazo de 
apresentação, a ação que o art. 47 desta lei assegura ao portador. Entretanto, 
não é de conhecimento desta ASJUR a execução de qualquer dos cheques 
dispostos na relação apresentada, onde o título executivo de crédito mais recente 
é do ano de 2018, já tendo, portanto, prescrito o prazo para ingresso de ação 
de execução”. Dito isso, quando se encerra o prazo prescricional de seis meses 
para entrar com a execução, imediatamente inicia-se o prazo de 2 (dois) anos 
para entrar com a ação de locupletamento, conforme previsto no art. 61, da Lei 
nº 7.357/85, vejamos: 
Art . 61 A ação de enriquecimento contra o emitente ou outros obrigados, que 
se locupletaram injustamente com o não-pagamento do cheque, prescreve em 
2 (dois) anos, contados do dia em que se consumar a prescrição prevista no 
art. 59 e seu parágrafo desta Lei. Neste ínterim, haveria possibilidade jurídica de 
ajuizamento de ações para recebimento dos valores não pagos, naqueles casos 
em que os prazos dos cheques atendam o quanto previsto na lei, entretanto, vale 
salientar que estas medidas gerariam gastos para a empresa, o que poderia não 
justifi car, considerando os baixos valores dos cheques devolvidos. Este, inclusive, 
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também foi o entendimento da representante do sócio majoritário (Estado), 
Procuradora do Estado (PGE), em AGO. Dito isso, em que pese mais da metade 
dos cheques já estejam prescritos, esta ASJUR sugere o encaminhamento 
de Notifi cações Extrajudiciais para cada um dos devedores, a fi m de cobrar 
a quitação imediata dos valores dos cheques devolvidos, sob pena de serem 
adotadas as providências cabíveis, ainda que em alguns destes casos não exista 
nem mais a possibilidade do ajuizamento, em virtude da prescrição, sendo, 
portanto, o encaminhamento da Notifi cação Extrajudicial a alterativa mais viável 
para o momento, quiçá a única alternativa em alguns dos casos”. Entretanto, 
ao entrarmos em contato com os bancos, os mesmos não possuem mais as 
cópias de cheques, sendo impossível identifi car os devedores, conforme e-mails 
encaminhados e recebidos dos bancos. 
NOTA 5 - ESTOQUES: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
ALMOXARIFADO SEDE 12.853 24.260
ALEVINOS 142.800 32.808
REPRODUTORES 812.035 602.845
CAMARÃO 41.245 9.265
INSUMOS 351.946 288.901
TOTAL 1.360.878 958.078

O somatório das contas denominadas Alevinos, Reprodutores, Camarão, 
Insumos e Almoxarifado compõe o Estoque apurado com base em inventário do 
exercício de 2023 e em controles fornecidos pelas Unidades.
NOTA 6 -  ADIANTAMENTOS: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:
6.1 ADIANTAMENTOS - CONVÊNIOS 2023 2022
FUNDAÇÃO DE ASSIST SOCIO EDUCATIVA (1) 1.660.413 1.660.413
COLONIA PESCADORES Z-23 18.226 18.226
ASSOC AGRC PESC E FAMILIARES 120.000 120.000
COLÔNIA PESCADORES Z-23 20.000 20.000
FAPESCA CONV 02/2017 (3) 105.772 105.772
COLÔNIA PESCADORES Z-16 40.000 40.000
CTS TERMO COLABORAÇÃO 01/2021 60.000 60.000
ASSOC MULHERES PRODUTORAS POVOADO 
ITALEGRE 25.000 0
ASSOC COMUNITÁRIA MANDASSAIA 25.000 0
CTS TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023 96.400 0
ASSOC CRIADORES DE CAMARÃO 30.000 0
ASSOC BRAS DE RESTAURANTES 60.000 0
ÊXITO ESTRUTURAS E EVENTOS 100.000 0
SUBTOTAL 2.360.810 2.024.410
6.2 ADIANTAMENTOS - FORNECEDORES, FÉRIAS E 13 2023 2022
ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO 0 50.437
ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 0 240.379
FASEC - CONV 24 E 26/2007 (1) 578.960 578.960
ACE SOLUTIONS 31.930 31.930
DEPÓSITOS JUDICIAIS 182.919 182.919
SUBTOTAL 793.810 1.084.626
6.2 ADIANTAMENTOS - FUNCIONÁRIOS 2023 2022
ADIANTAMENTOS (2) 90.440 53.768
SUBTOTAL 90.440 53.768
TOTAL GERAL 3.245.060 3.162.804

(1) Os valores R$ 1.660.413 e R$ 578.960, referentes a Adiantamentos à FASEC 
– Fundação de Assistência Sócio-Educativa e Cultural são provenientes dos 
Convênios nº 24 e 26/2007, respectivamente, que não houve prestação de contas. 
Entretanto, a Bahia Pesca instaurou Tomada de Contas Especial nº 01/2013 e 
02/2013 depois de esgotadas as medidas administrativas para ressarcimento 
do dano. (2) A conta de Adiantamentos a Funcionários decorre de valores de 
adiantamento para despesas e para diárias. (3) O Convênio Fapesca nº 02/2017 
foi prestado contas parcialmente, entretanto, a Bahia Pesca providenciou a 
instauração de Tomadas de Contas Especial.    
NOTA 7 - DESPESAS ANTECIPADAS: Os saldos desta conta em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
ASSINATURAS DE JORNAIS E REVISTA 63 63
VALE TRANSPORTE 1.239 0
VALE ALIMENTAÇÃO 0 0
SEGURO IMOVEL 2.435 1.522
TOTAL 3.738 1.586

As despesas antecipadas nesse grupo contemplam, em 2023, apenas as 
assinaturas de jornais e seguro imóvel, que foram adquiridos e quitados, porém 
com o recebido contínuo dos serviços até 12 meses de contrato. O imóvel 
assegurado é o Terminal Pesqueiro de Ilhéus, com vigência até 15/03/2024, 
fi rmado com a empresa Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.  
NOTA 8 - RESPONSABILIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: De acordo 
com a Instrução Normativa SAF/SEFAZ nº 21, de 29 de novembro de 2017, que 
estabelece procedimentos para execução de despesas mediante regime de 
adiantamento no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, 
seu art. 43, parágrafo 5º, discorre que caberá às Diretorias de Finanças inscrever, 
em responsabilidade, o servidor caso o mesmo não atenda aos prazos de 
prestação de contas. Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
ANDRÉ DE SOUZA 4.000 4.000
MICHELE NUNES 400 0
ANSELMO FEITOSA 2.640 2.640
JORGE FIGUEIREDO  0 600
FÁBIO CRUZ 0 3.500
NILSON CARDOSO 1.280 1.680
AGNALDO EÇA GOMES 3.000 3.000
FELIPE VIEIRA 0 500
MANOEL DOS SANTOS 500 500
TOTAL 11.820 16.420

NOTA 9 - IMOBILIZADO: Os saldo desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 estão demonstrados a seguir:

BENS
31/12/2023

31/12/2022MOVIMENTAÇÃO
CUSTO DEPREC. LÍQUIDO

IMOVEIS 626.807 (619.807) 7.000 7.000
MOVEIS E UTENSILIOS 303.277 (207.005) 96.271 49.433
MAQUINAS E APARELHOS 1.085.487 (837.398) 248.089 295.761
VEICULOS E EMBARCAÇÕES 303.099 (302.277) 822 1.022
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 26.831 (14.674) 12.157 10.563
SIST. PROCESS. DE DADOS 425.445 (313.607) 111.838 153.903
OUTROS BENS MOVEIS 107.455 (107.455) 0 0
SUBTOTAL IMÓVEIS 626.807 (619.807) 7.000 7.000
SUBTOTAL MÓVEIS 2.251.594 (1.782.416) 469.177 510.682
TOTAL 2.878.401 (2.402.223) 476.177 517.682

A Companhia efetuou a contratação de serviços de Impairment para realização 
dos testes de Recuperabilidade dos Bens do Ativo no exercício de 2023. Dessa 
forma, atendeu a legislação vigente quanto à avaliação do ativo imobilizado, 
mediante apresentação de relatório conclusivo com data base em 31/12/2023. 
Buscando melhoria dos controles dos bens patrimoniais e seus registros 
contábeis, foram realizados inventários periódicos.  
NOTA 10 - INTANGIVEL: A conta do Intangível foi 100% amortizada.Os saldos 
desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO
31/12/2023

31/12/2022MOVIMENTAÇÃO
CUSTO AMORTIZ. LÍQUIDO

SOFTWARE 2011 14.927 (14.927) 0 0
PESQUISA E DESENV DE 
ALEVINOS DE BIJUPIRA 396.904 (396.904) 0 0

PESQUISA E DESENV DE 
ALEVINOS PEIXES MARINHOS 79.381 (79.381) 0 0

PESQUISA E DESENV 
MEGALOPAS DE CARANGUEJO 79.381 (79.381) 0 0

PESQUISA E DESENV 
MEGALOPAS DE SIRI 79.381 (79.381) 0 0

TOTAL 649.974 (649.974) 0 0

NOTA 11 - OBRIGAÇÕES: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 estão demonstrados a seguir:
11. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A PAGAR

DESCRIÇÃO 2023 2022
IMPOSTO RENDA 0 129
ISS 0 646
PIS/PASEP 0 446
COFINS 0 2.053
ICMS A PAGAR 0 4.235
CSLL 0 602
PROVISÃO CSLL 52.620 52.620
PROVISÃO IMPOSTO DE RENDA 87.700 87.700
TOTAL 140.320 147.655

No Balanço do exercício social de 2011 houve resultado positivo, nos quais 
os impostos foram provisionados, entretanto, há mais de 12 anos não forma 
quitados.  
NOTA 12 - FORNECEDORES: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:
12.1 FORNECEDORES 2023 2022
TELEMAR 0 22.272
PRODEB 0 43.221
COELBA 119.472 95.720
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 0 595
TELEFONICA BRASIL 573 573
EMBASA 59.025 56.578
CS RAMALHO 59 59
CRETA COMERCIO E SERVIÇOS 0 70.874
ASSOC HUMANAS 0 225.793
PRIME COMERCIAL -2.560 0
FI COMÉRCIO EM GERAL -3.047 0
SEVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE 0 394
RADIUN PROVEDOR DE INTERNET -50 0
SUBTOTAL 173.471 516.078
12.2 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2023 2022
BAHIA PESCA S/A 0 5.463
CRETA COMERCIO E SERVIÇOS 0 271
BRM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 731 1.378
SEC BAHIA DISTRIBUIDORA 0 25
AGROPET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 0 391.230
BJP COMÉRCIO 0 209.150
SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 0 1.961
JP EQUIPAMENTOS LTDA 5.350 7.740
SUBTOTAL 6.081 617.218
12.3 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2023 2022
TELEFONICA BRASIL 0 250
SAAE 1.300 1.012
TELEMAR NORTE 8.000 7.915
RCV MOTORES 0 4.950
BANCO DO BRASIL S/A 500 47
NOVAREDE COMERCCIO 250
SESI 8.163
BEDANTE TECNOLOGIA 0 10.560
BIOLAVSEC SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO 0 102
DDN SERVIÇOS DE SOFTWARE 0 49.440
PRODEB 0 15.674
FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0 1.086
JL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS 0 350
QUALITY ELETROMÓVEIS 0 110.106
AR EQUIPAMENTOS 0 13.976
ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.000 0
CLARO SA 2.000 0
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 1.400 0
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 3.000 0
VERTICAL DISTRIBUIDORA 205 0
A TARDE SERVIÇOS E NEGÓCIOS 812 0
NOVA EMPREENDIMENTOS LTDA 98.950 0

NOTA 13 - PROVISÃO PARA FÉRIAS E ENCARGOS: Os saldos desta conta em 
31 de dezembro de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:
13. PROVISÃO P/ FÉRIAS E LEI 12949/2014

DESCRIÇÃO 2023 2022
PROVISÃO DE FÉRIAS 182.382 197.985
PROVISÃO LEI  ESTADUAL Nº 12.949/14 (1) -861 -5.034
TOTAL 303.716 325.917

(1) Lei Estadual nº 12.949 de 14 de fevereiro de 2014 (Lei Anticalote), que institui 
mecanismo de controle do patrimônio público do Estado da Bahia, dispondo sobre 
provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para 
prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos do Estado 
da Bahia.
NOTA 14 - CONVÊNIOS: Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
CONVENIO 074/2008 292 292
CONVENIO 09/2013 PESCANDO SABERES 327 441
CONVENIO 43/2020 PESCA ARTESANAL 21.961 20.903
CONVENIO 902002/2020 NOVA VIÇOSA 33.113 31.590
CONVENIO 893471/2019 FÁBRICA DE GELO  255.662 255.662
CONVENIO 89089/2019 MERCADO PEIXE 28.009 28.009
CONVENIO FONTE 28 4.728.667 4.728.667

CONVENIO FIES FONTE 60 78.023 78.023
DOAÇÃO -61.028 -61.028
CONTRAPARTIDA DEST DE RECURSO 0128 3.462.795 3.458.305
CONTRAPARTIDA DEST DE RECURSO 0324 1.671.663 1.671.663
CONTRAPARTIDA DEST DE RECURSO 0328 178.915 178.915
CONTRAPARTIDA DEST DE RECURSO 0388 179.995 179.995
TOTAL 10.834.383 10.827.540

Os convênios descritos acima foram fi rmados com o governo federal, 
especifi camente com o MAPA – Ministério da Agricultura e Pecuária. 
NOTA 15 - CREDITOS DIVERSOS: Os saldos desta conta em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:
15. CREDORES DIVERSOS

DESCRIÇÃO 2023 2022
DEPOSITOS E CAUÇÕES 48.767 48.767
SINDICATO COMERCIO SALVADOR 825 825
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP 1.258 1.258
TOTAL 50.850 50.850

NOTA 16 - PROCESSOS JUDICIAIS: Os saldos desta conta em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
PROCESSOS TRABALHISTAS 2010 0 8.408
PROCESSOS JUDICIAIS 2015 69.167 69.167
PROCESSOS JUDICIAIS 2016 36.004 36.004
PROCESSOS JUDICIAIS 2017 37.830 37.830
PROCESSOS JUDICIAIS 2019 184.084 160.240
PROCESSOS JUDICIAIS 2020 110.000 110.000
PROCESSOS JUDICIAIS 2011 1.791.140 1.938.042
PROCESSOS JUDICIAIS 2021 200.000 0
TOTAL 2.428.225 2.359.690

Os processos possíveis de acontecimentos não são obrigados a serem 
reconhecidos contabilmente. Conforme o Comitê de Pronunciamento Contábil – 
CPC 25: “As obrigações possíveis não são reconhecidas como passivo, tendo em 
vista que ainda há de ser confi rmado se a Entidade tem ou não uma obrigação 
presente”. Os saldos desta conta em 31 de dezembro de 2023 e 2022 estão 
demonstrados a seguir:

PROCESSOS JUDICIAIS - POSSIVEIS 2023 2022
PROCESSO JUDICIAL - 0089800-86.1997.5.05.0161 0 13.864
PROCESSO JUDICIAL - 0001035-98.2018.5.05.0551 0 19.506
PROCESSO JUDICIAL - 0324918-16.2019.8.05.0001 1.009.338 10.009.337
PROCESSO JUDICIAL - 0521836-90.2019.8.05.0001 51.228 51.228
PROCESSO JUDICIAL - 0508162-45.2019.8.05.0001 20.000 20.000
PROCESSO JUDICIAL - 0087564-19.2011.8.05.0001 12.830 12.830
PROCESSO JUDICIAL - 0167377-03.2008.8.05.0001 1.000 1.000
PROCESSO JUDICIAL - 0022457-19.1997.8.05.0001  1.116 1.116
PROCESSO JUDICIAL - 8016582-57.20019.8.05.0001 0 1.856.620
PROCESSO JUDICIAL - 8026026-20.2019.8.05.0000 0 100
PROCESSO JUDICIAL - 0000451-21.2020.5.05.0661 0 38.741
PROCESSO JUDICIAL - 0000525-70.2021.5.05.0037 0 680.890
PROCESSO JUDICIAL - 0001355-63.2016.5.05.0020 0 3.355
PROCESSO JUDICIAL - 8103183-322020.8.05.0001 121.577 121.577
PROCESSO JUDICIAL - 8000016-65.2018.8.05.0228 525.137 525.137
PROCESSO JUDICIAL - 002271-59.2019.8.05.0228 3.011 3.011
PROCESSO JUDICIAL - 8005409-02.2020.8.05.0001 117.087 117.087
PROCESSO JUDICIAL - 8126382-83.2020.8.05.0001 75.272 75.272
PROCESSO JUDICIAL - 8053664-54.2021.8.05.0001 119.478 119.478
PROCESSO JUDICIAL - 8110585-33.2021.8.05.0001 3.451 3.451
PROCESSO JUDICIAL - 0000217-90.2022.5.05.0492 50.000 0
TOTAL 2.110.525 13.673.600

Por prudência da Assessoria Juridica, foram mantidos todos os valores das 
contingências juridicas. Em função da LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, 
a planilha é apresentada com os números dos processos, sem mencionar os 
nomes das pessoas envolvidas. 
NOTA 17 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO: O Patrimônio Líquido se dividem em Capital 
Spcial, Reserva de Capital, Perjuízos Acumulados, Resultado do Exercício e Ajuste 
de Exercícios Anteriores. Os saldos em 2023 e 2022 correspondem -R$ 6.739.905 
e -R$ 8.451.737, respectivamente, encontrando-se com o Passivo a Descoberto.

DESCRIÇÃO 31/12/2023 31/12/2022
Capital Social 4.824.689 4.824.689
Reserva de Capital 390.650 390.650
Prejuízos Acumulados -13.825.794 -13.758.817
Resultado do Exercício 1.711.832 -66.978
Ajuste de Exercícios Anteriores 158.719 158.719
TOTAL (6.739.905)  (8.451.737)

NOTA 17a - CAPITAL SOCIAL: O capital subscrito e integralizado em 31 de 
dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 é representado por 16.079.007 
Ações Nominativas, sem valor nominal, sendo 15.027.287 Ações Ordinárias 
Nominativas e 1.051.720 Ações Preferenciais Nominativas, conforme 
demonstrado a seguir:

CAPITAL SOCIAL 2023 2022
AÇÕES QTD VALOR QTD VALOR

ORDINÁRIAS 15.027.287 4.508.183 15.027.287 4.508.183 
PREFERENCIAIS - CLASSE A 1.051.720 316.506 1.051.720 316.506 
TOTAL 16.079.007 4.824.689 16.079.007 4.824.689 

Demonstrativo da composição acionária em 31/12/2023:

ACIONISTA AÇÕES ORDINÁRIAS 2023
QTD VALOR QTD VALOR

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 15.024.096 4.507.229 0 0
FRISUBA 3.179 954 0 0
OUTRAS 12 0 0
SUPRA 0 0 1.051.720 316.506 
TOTAL 15.027.287 4.508.183 1.051.720 316.506 

As ações preferenciais não têm direito a voto, porém lhes são asseguradas, no 
mínimo, os seguintes direitos e vantagens: a) Intransferibilidade, pelo prazo de 04 
(quatro) anos, de acordo com o art. 19 do Decreto-Lei n.º 1.376/76; b) Prioridade 
no recebimento de dividendos mínimos não cumulativos e equivalentes a 
6% ao ano sobre o valor nominal; c) Participação integral nos resultados das 
operações da companhia ou empreendimento benefi ciário e, paridade com as 
ações ordinárias, seja qual for à forma de distribuição dos referidos resultados; 
d) Participação, sem restrições, nos aumentos de capital, decorrentes da 
descapitalização de reserva de lucros; e) Prioridade no reembolso do capital, 
com prêmio ou sem ele, no caso de liquidação da sociedade, com base no seu 
valor patrimonial; Às Ações Preferências “A” fi ca assegurado o direito de voto, 
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na hipótese de   não pagamento pelo prazo de 03 (três) anos consecutivos dos 
dividendos que fi zerem jus, direito este que será conservado até a respectiva 
quitação. NOTA 17b - RESULTADO DO EXERCÍCIO: O saldo desta conta, em 
31 de dezembro de 2023, foi positivo em R$ 1.703.096, e, em 31 de dezembro 
de 2022, negativo em R$ 66.978. Os valores que compõem estes saldos estão 
demonstrados no quadro nº 02.  A Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido (quadro nº 03) indica que a Companhia incorreu em prejuízo acumulado 
até 31/12/2023 no montante de R$ 13.825.794, com um passivo a descoberto no 
valor de R$ 6.739.905.  NOTA 17c – AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES:
Os Ajustes tem a função de receber os valores que pertencem ao patrimônio da 
entidade e que tiveram seus valores revistos. Os saldos desta conta em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 estão demonstrados a seguir:

DESCRIÇÃO 2023 2022
BAIXA DE VALORES DE BENS ATRIBUIDOS NA IMPLANTAÇÃO DO 
SIAP 2010 -452.379 -452.379
BAIXA DE DEPRECIAÇÃO DE BENS ATRIBUIDOS NA 
IMPLANTAÇÃO DO SIAP 2010 452.379 452.379
AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL - SALDO ANTERIOR 68.481 68.481
REVERSÃO PROCESSOS JUDICIAIS 2010 30.000 30.000
REVERSÃO PROCESSOS JUDICIAIS 2013 60.237 60.237
TOTAL 158.718 158.718

A conta Ajuste de Exercícios Anteriores será compensada com Prejuízos 
Acumulados, de acordo com a Lei 6.404/76, no exercício social de 2024.   
NOTA 18 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS: Em 31 de dezembro de 2023 
e 2022, a empresa não identifi cou diferenças signifi cativas entre os valores 
de mercado dos instrumentos fi nanceiros e os valores apresentados nas 
demonstrações fi nanceiras. Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia 
não possuía instrumentos fi nanceiros derivativos.
NOTA 19 - COMPARAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS – RM X FIPLAN: A 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ desenvolveu o Projeto 
PROFISCO II, que tem como meta: “adequar os registros contábeis dos sistemas 
Fiplan e da contabilidade privada para permitir o registro harmônico entre o fl uxo 
contábil e fi nanceiro”, com prazo previsto para sua conclusão em 2024, por meio 
de contratação de empresa especializada em promover os devidos ajustes no 
Fiplan, a fi m de equalizar as contas entre os dois sistemas (contalidade pública 
– Lei 4.320/64 e privada – Lei 6.404/76). Nesse ínterim, no dia 16 de janeiro de 
2024, a SEFAZ publicou, no Diário Ofi cial do Estado, resumo do 1º Termo Aditivo 
ao Contrato SF/PS/DA/72/23 1.TA-01/24, conforme segue: “República Federativa do 
Brasil - Estado da Bahia SALVADOR, TERÇA- FEIRA 16 DE JANEIRO DE 2024 ANO - CVIII 
- Nº 23.829 SECRETARIA DA FAZENDA RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SF/PS/DA/72/23 1.TA-01/24; 2.Contratante: Estado da Bahia/SEFAZ; 3.Contratada: 
ELISANGELA SANTOS FERNANDES; 4.Objeto: serviços de consultoria individual para 

construção de rotina contábil-fi nanceiro visando à equalização das contabilidades pública (Lei 
4.320/64) e privada (Lei 6.404/76) das empresas estatais dependentes do Estado da Bahia”.   
NOTA 20 - EVENTOS SUBSEQUENTES: Os registros contábeis e as operações 
da BAHIA PESCA S.A estão sujeitos aos exames das autoridades fi scais a 
eventuais notifi cações para recolhimentos adicionais de impostos, taxas e 
contribuições, durante os prazos prescricionais variáveis, consoante a legislação 
específi ca aplicável a cada espécie de tributo. 

Salvador/Ba, 31 de dezembro de 2023.

Daniel Benício dos Santos Meirelles Victória
Diretor Presidente

Mário Simões Ferreira Júnior
Diretor Administrativo e Financeiro

Josafá Marinho de Aguiar
Diretor Técnico

Maryluce Rodrigues de Souza Silva
Contadora - CRC 225320

RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA ENCERRADAS EM 31/12/2023
Aos Ilmos. Srs. Diretores e Acionistas  BAHIA PESCA S/A. Salvador-Bahia.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da BAHIA PESCA S/A, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023, e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela data, assim 
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
fi nanceira da BAHIA PESCA S/A em 31 de dezembro de 2023, o desempenho 
de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas 
e médias Entidades,  em consonância com as Leis 11.638/2007, 13.303/2016, 
NBC TG 1000 (R1), NBC TSPs e as normas internacionais de relatório fi nanceiro 
(IFRS), emitidas pelo International  Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião sem ressalva sobre as demonstrações fi nanceiras: A 
nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileira e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva.
Ênfase: 
PASSIVO A DESCOBERTO – PATRIMÔNIO LÍQUIDO: A Bahia Pesca encontra-
se com o seu Patrimônio Líquido negativo, denominado como Passivo a 
Descoberto, que signifi ca, que os valores das somas dos seus bens e direitos 
não cobrem o valor de suas obrigações. O saldo negativo em 31/12/2023 é R$ 
6.739.905, em 31/12/2022 de R$ 8.451.737 e em 31/12/2021 de R$8.384.759. 
(Nota Explicativa nº 1). 
PREJUIZOS ACUMULADOS: Conforme destacado na DMPL (Demonstração de 
Mutação do Patrimônio Líquido/Passivo a Descoberto), a Bahia Pesca apura prejuízos 
acumulados, tendo saldo em 2023 de R$ 11.955.244, em 2022 de R$13.825.795 e 
em 2021 de R$13.758.817, com redução devido a apuração do exercício ser positiva 
de R$ 1.711.832, conforme mencionado na Nota Explicativa nº 1. 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Os procedimentos de auditoria 
incluíram a análise documental dos processos supracitados correspondentes as 
ênfases.
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras:
A administração da empresa é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos ou expressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esses relatórios.  
Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade 
é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se essas outras 
informações estão, de forma relevante, inconsistentes com as demonstrações 
fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparentam estar distorcidas de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
se concluídos que há distorção relevante no relatório da administração somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Principais assuntos de auditoria: Não existem outros principais assuntos de 
auditoria a comunicar em nosso relatório. Apenas temos os pontos de ênfase para 
melhores acompanhamento da Administração.

Outros Assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior 
Os valores correspondentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022, 
apresentado para fi ns de comparação, foram auditados por nós, que emitimos o 
relatório datado de 20 de março de 2023, com opinião sem modifi cação apenas 
Paragrafo de ênfase em Passivo a Descoberto, Prejuízos Acumulados e Sistema 
de Informação. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
fi nanceiras: A Administração da empresa é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas 
contábeis aplicáveis em consonância com a Lei 11.638/07 adotadas no Brasil e com 
as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou 
como  necessárias para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres 
de distorções relevantes, independentemente se causadas por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações fi nanceiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras. Os responsáveis 
pela governança da entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras.  
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras:
Nossos objetivos são de obter segurança razoável de que as demonstrações 
fi nanceiras estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão 
ou representações falsas intencionais.  Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias e com objetivo de expressarmos opinião sobre a 
efi cácia dos controles internos da entidade. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir 
modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório.  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 

das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.  Obtemos evidência de auditoria apropriada 
e sufi ciente referente às informações fi nanceiras ou atividades de negócio 
da entidade para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria externa da entidade e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos 
controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.  
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis 
de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram 
objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das 
demonstrações fi nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos 
em nosso relatório de auditoria, a menos que alguma lei ou regulamento tenha 
resguardado divulgação pública do assunto. Salvador, 19 de março de 2024.

EC Diferencial Auditores e Consultores Independentes Ltda 
CNPJ: 22.969.924/0001-33 | CRC/BA - Nº 6814/O-2

Cláudia Regina Cardoso Lima
Sócio – CRC/BA nº. 022611/0-1 | CNAI – nº 4757

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os membros efetivos do Conselho Fiscal da Bahia Pesca S/A., em cumprimento 
à disposição legal e estatutária, após terem examinado e discutido o relatório da 
diretoria, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras do exercício de 
2023, bem como tomarem conhecimento das determinações/recomendações do 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia provenientes das auditorias realizadas 
nos dois últimos exercícios auditados (2019 e 2022). Quanto ao exercício 
da prestação de contas (2023), encaminhamos o parecer dos Auditores 
Independentes juntamente com os documentos ao Conselho de Administração 
e à Assembleia Geral Ordinária, recomendando a sua aprovação, observando-se 
os apontamentos do Tribunal de Contas do Estado da Bahia em seus relatórios. 
Salvador, 01 de abril de 2024. Isabella Borges Moreira Soares de Andrade 
– Presidente, Salvador Brito de São José – Membro, Emerson José Osório 
Pimentel Leal – Membro, Walbert Carlos Pereira Pereira – Membro.

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Os membros efetivos do Conselho de Administração da Bahia Pesca S/A., em 
cumprimento à disposição legal e estatutária vigentes, após terem examinado 
e discutido o relatório da diretoria, o balanço patrimonial e as demonstrações 
fi nanceiras do exercício de 2023, opinam, com fundamento no parecer dos 
Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, pelo encaminhamento dos referidos 
documentos à Assembleia Geral Ordinária, recomendando a sua aprovação. 
Salvador, 03 de abril de 2024. Wallison Oliveira Torres – Presidente do Conselho, 
Daniel Benício dos Santos Meirelles Victória – Membro, Nelson de Oliveira Simões 
Filho – Membro, Elisângela dos Santos Araújo - Membro, Ângela Cristina Santos 
Guimarães – Membro, Davidson de Magalhães Santos – Membro.
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COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA - CTB
CNPJ Nº 03.231.999/0001-78

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício Social findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas.

Ativo Nota 2023 2022 
Circulante    
Caixa e equivalentes de caixa 4 12.799 16.276 
Contas a receber 5  357   855 
Estoques   29   38 
Outros créditos  247  203 
  13.432   17.372 
Não circulante    
Adiantamentos a fornecedores 6  9.743   9.963 
Depósitos judiciais  4.974   4.280 
Impostos a recuperar 7  2.235   2.168 
Investimento  30   30 
Imobilizado 8  498.985   552.816 
Intangível  71   71 
   516.038  569.328 
 

Total do ativo    529.470   586.700 

Passivo e patrimônio líquido Nota 2023 2022 
Circulante    
Fornecedores 9  2.489   2.245 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias  1.007   976 
  3.496   3.221 
Não circulante    
Fornecedores 9  1.475   1.889
Obrigações tributárias  3.317   3.179 
Retenções contratuais 10  4.070   6.567 
Recursos de convênios 11 457.849   507.805 
Provisão para contingências 12  6.633   7.194 
  473.344   526.634 
Patrimônio líquido 13   
Capital social  162.392   162.392 
Capital a integralizar  (22.737)  (22.737)
Prejuízos acumulados   (87.025)  (82.810)
   52.630   56.845 
Total do passivo e patrimônio líquido  529.470   586.700 

 Nota 2023 2022
Receita líquida de serviços 14 9  432 
(-) Custos com prestação de serviços 15  (22.770)  (27.606)
Prejuízo bruto   (22.761)  (27.174)
Receita repasse verificação e fiscalização metrô e VLT   4.320   10.179 
(-) Custo de verificação e fiscalização metrô e VLT   (24.533)  (20.594)
(-) Custo Metrô exercícios anteriores   (3.171)  
 16  (23.384)  (10.415)
Despesas operacionais    
Pessoal   (509)  (509)
Gerais e administrativas   (654)  (81)
Outras receitas (despesa) líquidas   177   475 
Prejuízo operacional antes da subvenção 
e do resultado financeiro   (47.131)  (37.704)
Subvenção governamental 17 41.026  30.377 
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro   (6.105)  (7.327)
Receitas financeiras  1.893  1.971 
Despesas financeiras   (3)  (195)
Prejuízo do exercício   (4.215)  (5.551)
Nº de ações  162.391.758  162.391.758  
Prejuízo líquido por ação (R$)   (0,0260)  (0,0342)

 2023 2022
Prejuízo do exercício (4.215)  (5.551)
Outros resultados abrangentes -   - 
Resultado abrangente do exercício  (4.215)  (5.551)

 Capital  Capital Prejuízos  
 social  a integralizar acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2020  162.392   (22.737)  (71.714) 67.941
Prejuízo do exercício  -   -   (5.545) (5.545)
Saldos em 31 de dezembro de 2021  162.392   (22.737)  (77.259) 62.396
Prejuízo do exercício  -   -   (5.551) (5.551)
Saldos em 31 de dezembro de 2022  162.392   (22.737)  (82.810) 56.845
Prejuízo do exercício   (4.215) (4.215)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  162.392   (22.737)  (87.025) 52.630

 2023 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Prejuízo do exercício  (4.215) (5.551)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com 
recursos provenientes das atividades operacionais  
Depreciação  3.536  7.601 
Resultado na baixa de ativo imobilizado  (462) (435)
Reversão/Provisão para contingências  (561) (2.652)
  (1.702) (1.037)
Aumento líquido/(diminuição) nos ativos e passivos  
Contas a receber  498  (96)
Estoque  9  (13)
Outros créditos  176  (29)
Depósitos judiciais  (694) 367 
Impostos a recuperar  (67) (380)
Fornecedores  (170) 673 
Obrigações tributárias  138  30 
Obrigações sociais e trabalhistas  31  145 
Recursos de convênios  (49.956) 34.897 
Retenções contratuais  (2.497) 
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  (54.234) 34.557 
Fluxo de caixa das atividades de investimento  
Aquisição/Baixa de imobilizado  50.757  (34.492)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  50.757  (34.492)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa   (3.477) 65 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  16.276  16.211 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  12.799  16.276 
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa   (3.477) 65 

1. Contexto operacional 
A Companhia de Transportes do Estado da Bahia – CTB é uma Empresa Pública do 
Estado da Bahia, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio, 
autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano do Estado da Bahia (SEDUR), criada nos termos da Lei Estadual 
nº 12.911, de 11 de outubro de 2013. O Estatuto Social da Companhia foi aprovado 
pela Assembleia Geral e registrado em Ata de 08 de novembro de 2013. A CTB tem 
por objeto planejar, projetar, construir, operar, manter, fiscalizar, explorar, direta ou 
indiretamente, os serviços de transporte de passageiros sobre trilhos, metroviários 
e ferroviários, de competência do Estado, ou provenientes de gestão associada de 
serviço público decorrente de consórcio ou convênio celebrado pelo Estado com a 
União ou Municípios, bem como alugar, arrendar ou ceder bens imóveis próprios ou 
áreas para exploração comercial. A Companhia é sucessora da antiga Companhia 
de Transporte de Salvador (CTS), empresa constituída nos termos da Lei Municipal 
nº 4.103, de 29 de junho de 1990, com modificações introduzidas pelas Leis Muni-
cipais nº 4.278/90, 4.533/92, 5.245/97 e 5.498/99.Através do Contrato de Programa 
celebrado em 22 de abril de 2013, com o Estado da Bahia, o município de Salvador 
transferiu a totalidade de suas ações na CTS para o Estado da Bahia, ratificado 
através da Assembleia Geral Extraordinária dos acionistas da CTS, realizada em 
23 de maio de 2013. No exercício de 2023, a Companhia fiscalizou a implantação 
das obras do Tramo 3 do Sistema Metroviário Salvador e Lauro de Freitas - SMSL. 
Continuou exercendo o papel de interveniente – anuente do Contrato de Concessão 
Patrocinada nº 001/2013, atuando como Certificadora e Fiscalizadora da implan-
tação e operação do Sistema Metroviário Salvador Lauro de Freitas, bem como 
certificou as obras de implantação do Contrato de Concessão do VLT nº 01/2019, 
cessando essa atividade a partir da celebração do Distrato do Contrato nº 01/2019, 
o que ocorreu em 06/10/2023. 
2. Base de preparação 
2.1. Declaração de conformidade
As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas con-
forme as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação 
societária brasileira, os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações Técnicas 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A autorização para 
conclusão destas demonstrações contábeis foi dada pela Administração da Compa-
nhia em 27 de março de 2024. 
2.2. Base de mensuração
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico como 
base de valor, exceto quando indicado de outra forma na nota explicativa corres-
pondente. 
2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação
As demonstrações contábeis estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional 
e corresponde ao ambiente econômico de atuação da Companhia. Todas as infor-
mações estão expressas em milhares Reais. 
2.4. Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e pre-
missas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revi-
sões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informa-
ções sobre incertezas, premissas e estimativas que possuam um risco significativo 
de resultar em ajuste material no próximo exercício financeiro e julgamentos críticos 
referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações contábeis incluem: • A vida útil e o cálculo das de-
preciações sobre o ativo imobilizado (Nota Explicativa nº 8); • Incertezas relativas às 
premissas de provisões para processos judiciais (Nota Explicativa nº 12). Os valores 
definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos 
por ocasião da sua realização ou liquidação. A Administração revisa essas estimati-
vas e premissas pelo menos anualmente. 
2.5. Redução ao valor recuperável dos ativos
O ativo imobilizado e os ativos intangíveis devem ser revistos para determinar se há 
qualquer indicação de que esses ativos sofreram uma perda por redução ao valor 
recuperável. Se houver indicação de um problema de recuperação, o valor recupe-
rável de qualquer ativo afetado (ou grupo de ativos relacionados) será estimado e 
comparado com o seu valor contábil. Se o valor recuperável estimado for menor, 
o valor contábil será reduzido ao seu valor recuperável estimado e uma perda por 
redução ao valor recuperável será reconhecida imediatamente em lucros e perdas. 
Se uma perda por redução ao valor recuperável for subsequentemente revertida, 
o valor contábil do ativo (ou grupo de ativos relacionados) deverá ser aumentado 
para a estimativa revista de seu valor recuperável (preço de venda menos custos 
de aquisição), mas sem exceder o valor que teria sido determinado caso nenhuma 
perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo (ou 
grupo de ativos relacionados) em exercícios anteriores. Uma reversão de uma perda 
por redução ao valor recuperável deverá ser reconhecida imediatamente em lucros 
e perdas. 
3. Resumo das principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis adotadas na preparação dessas demonstrações 
contábeis estão descritas a seguir. As políticas foram aplicadas de modo consistente 
em todos os exercícios apresentados, salvo indicação contrária. 
3.1. Instrumentos financeiros derivativos
A Companhia não operou com instrumentos financeiros derivativos nos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022. 
3.2. Caixa e equivalentes de caixa
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos 
de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. A Companhia con-
sidera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata 
em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco 

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações 
contábeis.

Demonstrações do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações 
contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações 
contábeis.

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações 
contábeis.

Demonstrações dos fluxos de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

Notas explicativas Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma).

de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica 
como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, 
três meses ou menos, a contar da data da contratação. 
3.3. Contas a receber
As contas a receber correspondem aos valores a receber dos contratos de acompa-
nhamento e fiscalização das obras do metrô. Se o prazo de recebimento é equiva-
lente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber 
são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo, menos os créditos de realização 
duvidosa, calculados com base na análise dos créditos e registrado no montante 
considerado pela Administração como suficiente para cobrir perdas esperadas nas 
contas a receber.
3.4. Estoques
Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras e, em geral, com-
preendem os materiais de utilização na operação da Companhia. 
3.5. Depósitos judiciais
Composto das contas de depósitos para garantia de demandas judiciais em anda-
mento, registrados ao valor efetivamente depositado judicialmente, acrescido das 
respectivas atualizações financeiras até a data do encerramento do exercício. 
3.6. Imobilizado
O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O 
custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens.  Os custos 
subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios eco-
nômicos futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com 
segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros 
reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quan-
do incorridos. Os terrenos não são depreciados. A depreciação é calculada utilizando a 
vida útil estabelecida pela legislação tributária, conforme demonstrado a seguir:

Descrição Vida útil estimada (em anos)
Edificações 25
Máquinas e equipamentos 10
Móveis e utensílios 10
Superestrutura de linha férrea 10
Instalações elétricas, sinalização e telecomunicação 10
Outras instalações da ferrovia 10
Veículos e equipamentos de transporte ferroviário 10
Veículos  5
Aparelhos e equipamentos de telecomunicação 5
Ferramentas 5
Equipamentos de informática 5
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos re-
sultados com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas/despesas 
operacionais, líquidos”, na demonstração do resultado. 
3.7. Outros ativos e passivos
Os direitos são demonstrados pelos valores de realização, incluindo os rendimentos 
e as variações monetárias incorridas e deduzidas das correspondentes rendas a 
apropriar, quando aplicável. As obrigações são demonstradas por valores conhe-
cidos ou calculáveis, incluindo os encargos e as variações monetárias incorridas e 
deduzidas das correspondentes despesas a apropriar, quando aplicáveis. 
3.8. Fornecedores e outras contas a pagar 
As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal 
dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apre-
sentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor 
da fatura correspondente. 
3.9. Provisões
As provisões para ações judiciais (cíveis, trabalhistas e tributárias) são reconhecidas 
quando: a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resul-
tado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. As provisões 
não são reconhecidas com relação às perdas operacionais futuras. Quando houver 
uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada 
levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão 
é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer 
item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. As provisões 
são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para 
liquidar a obrigação, usando uma taxa antes de impostos, a qual reflita as avaliações 
atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obriga-
ção. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. 
3.10. Recursos de convênios
Correspondem substancialmente aos recursos recebidos a título de convênio com a 
CBTU e Repasses do Governo do Estado. Os recursos foram recebidos e registra-
dos na Rubrica “Recursos de Convênios”, no passivo não circulante e serão baixa-

dos na proporção que os ativos forem sendo realizados, via depreciação, provisão 
para desvalorização ou baixa. 
3.11. Apuração do resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência. 
Receita com prestação de serviço
A receita com prestação de serviços corresponde as atividades de Certificação e 
Fiscalização do Sistema Metroviário Salvador, Lauro de Freitas – SMSL e do Sistema 
VLT / Monotrilho do Subúrbio de Salvador. 
Receita de subvenção 
A receita de subvenção corresponde ao repasse dos recursos efetuados pelo 
Governo do Estado da Bahia. 
Receita e despesas financeiras
As receitas e despesas financeiras são reconhecidas conforme o prazo decorrido, 
usando o método da taxa efetiva de juros, e são alocadas diretamente ao resultado 
do exercício. 
4. Caixa e equivalentes de caixa
 2023  2022
Caixa e bancos  - -
Aplicações financeiras  12.799  16.276
 12.799  16.276
As aplicações financeiras possuem liquidez imediata e estão representadas por 
saldo em poupança, cujo rendimento está atrelado a TR + 0,5% ao mês, e por fundos 
de investimento compostos por títulos de renda fixa públicos federais, emitidos e 
compromissados por instituições financeiras de primeira linha, cujo rendimento 
está atrelado à variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 
5. Contas a receber
 2023  2022
Contas a receber  357  855
 357  855
Os saldos de contas a receber se referem aos repasses de taxa de fiscalização e 
ressarcimento de verificador independente provisionados em dezembro de 2023 e 
de 2022 referentes às atividades de Verificador Independente e certificação e fiscali-
zação do Sistema Metroviário Salvador Lauro de Freitas – SMSL.
6. Adiantamento a fornecedores 
 2023  2022
Consórcio Metrosal
Construtora Camargo Correa  4.079  4.079
Construtora Andrade Gutierrez  4.079  4.079
Siemens Ltda.  1.584  1.584
Consórcio Bonfim 
Bombardier Spain  -  101
Bombardier Brasil Ltda.  -  69
MPE Montagens Projetos Especiais  -  51
 9.743  9.963
Trata-se de adiantamento concedido ao Consórcio Metrosal e Consórcio Bonfim, 
nos exercícios de 2000 e 2004, respectivamente, definidos em seus contratos para 
execução das obras do Metrô de Salvador, os quais vinham sendo descontados a 
cada medição de serviços emitidas pelos contratados. O saldo existente referente 
ao Consórcio Metrosal está incluso no processo de negociação para encerramento 
dos contratos, aguardando definição do Tribunal de Contas da União, nos mesmos 
termos que aconteceu no exercício de 2023 com o Consórcio Bonfim. 
7. Tributos a recuperar.
 2023  2022
PIS  239  239
COFINS  1.103  1.103
IRRF (a)  826  446
 2.235  2.268
(a) A Companhia protocolou pedido de restituição dos valores retidos nos exercícios 
de 2019 e 2022, relativos a IRRF e aguarda o deferimento dos processos. Para o 
exercício de 2023 será protocolado pedido de restituição logo após homologações 
das obrigações acessórias, no decorrer do exercício de 2024. 
8. Imobilizado
  IMOBILIZADO - 31/12/2023  31/12/2022
 Custo  Saldo  Saldo
Conta Histórico Depreciação Líquido Líquido
Edificações  299.924.548 77.374.667,62 222.549.880 299.924.548
Equipamentos de informática 274.236 177.943,88 96.292 175.070
Máquinas e equip.  diversos 347.191 216.370,00 130.821 364.780
Móveis e utensílios 146.997 116.591,65 30.406 155.232
Ferramentas 34.332 34.236,93 95 48.067
Superestrutura de linhas 386.288.510 240.788.429,22 145.500.081 415.246.754
Veiculos equip. transp. ferrovia 6.378.646 4.872.332,68 1.506.313 6.378.646
Aparelhos e equip. de telecom. 6.193 4.767,64 1.426 18.935
Inst. eletr. sinaliz. e telecom. 123.829.153 76.401.453,58 47.427.699 123.837.449
Total 817.229.806 399.986.793 417.243.013 846.149.482
Desapropriação     60.937.805  
Construções em  andamento     37.364.585  
Perda desv. imob. (impaiment)     (16.560.878)  
Total Líquido   498.984.524  
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A Companhia afirma, através de análise e estudo, que os bens patrimoniais não tem 
indício de recuperabilidade. Sendo assim, não realizou o teste de Impairment em 
conformidade ao CPC 01 (R1), IASB: ias 36, CVM 639/201 e CFC NBC TG 01 (R4).
9. Fornecedores
Descrição 2023 2022
Circulante  
Guardsegure 398 213
RK Eng. e Consult. - 464
Engevix - 1.083
Consorcio Consultor ER VLT/MONOTRILHO 365 411
Consorcio Gestor Bahia GMB 1.510 -
Outros 216 74
Total - Circulante 2.489 2.245
Não circulante  
Construtora Camargo Correa (a) 670 670
Construtora Andrade Gutierrez (a) 670 670
Bombardier Brasil (a) - 414
Outros 135 135
Total Não Circulante 1.475 1.889
Total 3.963 4.134
(a) Estes saldos estão inclusos no processo de negociação para encerramento dos 
contratos com os respectivos fornecedores.
10. Retenções contratuais
Descrição 2023 2022
Consórcio Metrosal  
Construtora Camargo Correa 1.055 1.055
Construtora Andrade Gutierrez 1.055 1.055
Siemens 1.960 1.959
Consórcio Bomfim  
MPE Montagens e Projetos Especiais                  -    1.414
Bombardier Spain                  -    1.064
Bombardier Brasil                  -    20
Total 4.070 6.567
Estes saldos referentes ao Consórcio Metrosal estão inclusos no processo de ne-
gociação para encerramento dos contratos, aguardando definição do Tribunal de 
Contas da União, nos mesmos termos que aconteceu com o Consórcio Bonfim en-
cerrado durante o exercício de 2023.
11. Recursos de convênios 
Descrição 2023 2022
Recursos recebidos  
06/2007 DT - União (I) 205.727 205.727
09/2005 DT – Bird e União (II) 108.910 162.510
03/2010 DT - União (III) 51.697 51.697
05/2007 DT – União (IV) 3.194 18.441
Subv. Para investimentos (V) 15.254 15.254
Sub. p/ Investimento metrô tramo 3 (VI) 60.938 43.805
Sub. p/ Investimento VLT/monotrilho de SSA (VII) 28.694 26.936
 474.414 524.370
Provisão para desvalorização (impairment) (16.565) (16.565)
 (16.565)  
Total 457.849 507.805
Referem-se a recursos recebidos de convênios com a CBTU e Repasses do Governo 
do Estado para serem utilizados com os seguintes objetivos: 
(I) Conclusão da implantação do metrô de Salvador no trecho Lapa-Pirajá; 
(II) Estabelecer as condições básicas necessárias à continuidade das obras do metrô 
no trecho Lapa-Acesso Norte; 
(III) Recuperação total da Ponte São João, compreendendo o reforço da infra e da 
meso estrutura e substituição da superestrutura metálica da referida Ponte; 
(IV) Continuidade das obras de reabilitação do trecho Calçada-Paripe; 
(V) Aplicação dos recursos repassados pelo Governo do Estado da Bahia nos trens 
urbanos e no Metrô de Salvador; 
(VI) Aplicação de recursos para início das obras do PRAMO 3 da linha 1 do metrô; e, 
(VII) Aplicação de recursos para o VLT Metropolitano.
12. Provisão para contingências 

A Companhia é parte envolvida em processos cíveis, trabalhistas e tributários, e 
está discutindo essas questões tanto na esfera administrativa como na judicial, as 
quais, quando aplicáveis, são amparadas por depósitos judiciais. A provisão para 
contingência foi constituída com base na expectativa de perda da administração. A 
Administração acredita que a resolução destas questões não produzirá efeito signi-
ficativamente diferente do montante provisionado.
O resumo das contingências existentes em 31 de dezembro de 2023 está assim 
demostrado:
Descrição  Probabilidade de perda
 Remota Possível Provável
Trabalhistas 8.162 2.817 5.427
Previdenciárias 144 - 1.206
Cíveis (a) 545 301.168 - 
Total 8.851 303.985 6.633
(a) Consorcio METROSAL (Valor classificado como possível - R$ 300.000)
Ação de cobrança e rescisão contratual movida pelo consórcio METROSAL (Ca-
margo Correa, Andrade Gutierrez e SIEMENS) contra a Companhia de Transpor-
te do Estado da Bahia - CTB, através do Processo n° 0007797.41.2009.4.01.3300 
em tramite na 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado Bahia, cujo objeto 
é o ressarcimento de custos adicionais a serem quantificados em perícia, como, 
por exemplo, valores referentes a: atrasos nos pagamentos dos adiantamentos 
contratuais e faturas, custos adicionais em função de andamento anormal da 
obra, extensão de prazos no desenvolvimento dos projetos, reajustes de preços 
de produtos importados, execução de projeto da praça do Campo da Pólvora, 
remoção das interferências do elevado do Bonocô, dentre outros.
Os valores pleiteados estão sendo contestados pela Companhia nos autos do pro-
cesso judicial, tendo inclusive sido requerida a produção de prova técnica pericial. 
Além disso, a Companhia questiona a não execução de itens contratados e outros 
aspectos relatados nos Acórdãos do Tribunal de Contas da União.
Os registros contábeis e as operações da Companhia estão sujeitos ao exame das 
autoridades fiscais e a eventuais notificações para recolhimentos adicionais de im-
postos, taxas e contribuições, consoante a legislação específica aplicável a cada 
espécie de tributo, durante os prazos prescricionais a eles inerentes.
13. Patrimônio líquido
(a) Capital social
O capital social é dividido em 162.391.758 ações ordinárias, no valor nominal de 
R$ 1 cada uma.
Descrição Capital social Percentual
Governo do Estado 159.700 98,31
EGBA 1.411 0,90
CONDER 1.281 0,79
Total 162.392 100
14. Receita líquida de serviços
Descrição 2023 2022
Receita com prestação de serviços           -    -
Outras receitas  9 432
ISS           -    -
Total 9 432
15. Custos com prestação de serviços
Descrição 2023 2022
Ordenados e salários (7.881) (7.794)
Férias, 13° salário e aviso prévio (1.450) (1.555)
Encargos sociais (INSS e FGTS) (3.759) (3.510)
Alimentação (916) (1.123)
Outros custos de pessoal (414) (491)
Vigilância (3.100) (2.456)
Conservação e limpeza (527) (379)
Água (1) (8)
Depreciação (3.536) (7.601)
Manutenção de Equipamentos (230) -
Verificação independente - -1.624
Reparos de instalações (323) -340
Outros custos (633) -725
Total (22.770) -27.606

16. Receita e custo repasse de verificação e fiscalização
 2023 2022
Receita repasse de verificação e fiscalização metrô 4.320 3.981
Receita repasse de verificação e fiscalização VLT - 6.198
 4.320 10.179
(-) Custo de verificação e fiscalização metrô (24.533) (14.697)
(-) Custo de verificação e fiscalização VLT (3.171) (5.897)
 (27.704) (20.594)
   (23.384) (10.415)
17. Subvenção governamental
Refere-se aos repasses de recursos efetuados pelo Governo do Estado da Bahia 
para custear as despesas operacionais e administrativas da Companhia.
18. Seguros 
Em 31 de dezembro de 2023, o montante de cobertura de seguros da Companhia 
é considerado suficiente pela administração, para fazer face a eventuais sinistros.
As premissas adotadas para a avaliação da importância segurada e riscos contidos, 
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações 
contábeis, consequentemente, não foram revisadas pelos nossos auditores 
independentes.
19. Plano de previdência privada
A Companhia participa como patrocinadora de um plano de previdência privada para 
seus funcionários, que é administrado pela Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 
Social - REFER. O principal objetivo desse plano é complementar os benefícios 
previdenciários concedidos pela previdência oficial. A Companhia e os funcionários 
participantes fazem contribuições mensais com base na remuneração destes.
O plano de previdência, aprovado pela Portaria SPC nº 2.264 de 27 de maio de 
2008, publicada no DOU de 28 de maio de 2008, é um Plano de Contribuição 
Variável da patrocinadora CTS, atual CTB, optativo, onde as contribuições men-
sais são suportadas em conjunto pela patrocinadora e pelos participantes, sendo 
limitadas aos percentuais previstos no regulamento do plano. As contribuições 
recolhidas pela Companhia (patrocinadora) no exercício de 2022 foram de R$ 
82 (R$ 180 em 2021).
De acordo com o artigo nº 153 do regulamento do mencionado plano de previ-
dência, “os benefícios serão concedidos na medida em que, de acordo com a le-
gislação vigente, houver a necessária cobertura pelo ativo. Os compromissos da 
patrocinadora estarão, a qualquer tempo, limitados às contribuições já efetuadas 
e as já devidas e não pagas, nos termos do regulamento do plano, observada a 
legislação pertinente”.
20. Eventos subsequentes
Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre coisa julgada em matéria 
tributária 
Em 08 de fevereiro de 2023, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou os Temas 881 
– Recursos Extraordinário n° 949.297 e 885 – Recurso Extraordinário n° 955.227. 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu, por unanimidade, que decisões 
judiciais tomadas de maneira definitiva “coisa julgada” a favor dos contribuintes per-
dem seus efeitos se, depois, o Supremo tiver entendimento diferente sobre o tema. 
Ou seja, se anos atrás uma empresa conseguiu autorização da Justiça para deixar 
de recolher algum tributo, essa permissão perderá a validade se, e quando, o STF 
entender em sentido contrário. 
A Administração avaliou com os seus assessores jurídicos internos os possíveis 
impactos desta decisão do STF e concluiu que a decisão, baseada em avaliação da 
administração suportada por seus assessores jurídicos, e em consonância com o 
CPC25/IAS37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/
IAS10 Eventos Subsequentes, não resulta em impactos em suas demonstrações 
financeiras de 31 de dezembro de 2023.

Salvador, 31 de dezembro de 2023.

PARECER DO CONSELHO FISCAL DA CTB Nº 001/2024
Os membros do Conselho Fiscal, reunidos nesta data e, tendo examinado as De-
monstrações Contábeis e as Notas Explicativas da Companhia de Transportes do 
Estado da Bahia, relativas ao exercício de 2023, com base no Relatório do Auditor 
Independente sobre as demonstrações contábeis, concluem que as contas apre-
sentam adequadamente a posição patrimonial, contábil e financeira da empresa em 
31.12.2023, opinando, assim, favoravelmente pela sua aprovação, observadas as 
ênfases contidas no relatório da empresa de auditoria independente EC Diferencial 
Auditores e Consultores Independentes Ltda, estando, pois, em condições de serem 
submetidos à apreciação do Conselho de Administração da CTB e do Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia – TCE.

Salvador, 15 de abril de 2024
Jussara Queiroz dos Santos, CPF nº 338.517.195-49 - Conselheira/ Presidente

Amanda Maria Macedo d’Abreu Costa, CPF: 841.446.105-00- Conselheira
Sérgio de Oliveira Silva, CPF nº 648.234.315-53 - Conselheiro

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N° 001/2024 
PRESTAÇÃO DE CONTAS E DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS DA CTB – EXERCÍCIO DE 2023
Os membros do Conselho de Administração da Companhia de Transportes do Es-
tado da Bahia – CTB, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, tendo exa-
minado o relatório anual da administração e as demonstrações contábeis da CTB, 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, ante os esclarecimentos prestados pela 
Diretoria Executiva e considerando os pareceres dos Auditores Independentes e do 
Conselho Fiscal, submetem os referidos documentos e propõem sua aprovação, 
pela Assembleia Geral dos Acionistas. 

Salvador, 18 de abril de 2024
Marcelo Werner Derschum Filho - Presidente do Conselho

Ana Cláudia Nascimento e Sousa - Conselheira
Ademar Lopes Fernandes - Conselheiro Suplente/ Secretário

Katarine de Araújo Oliveira - Conselheira
Luiz Antônio Vasconcellos Carreira - Conselheiro 

DIRETORIA EXECUTIVA
Ana Claudia Nascimento e Sousa - Diretora Presidente

George Bittencourt Rebouças - Diretor Adm. e Financeiro
Eracy Lafuente Pereira Maciel - Diretor de Obras

Hidelson Ribeiro Menezes Ferreira - Diretor de Operação e Manutenção
Jassicon Queiroz dos Santos - Diretor de Estações

CONTADOR
João Casal da Silva - CRC / BA 005506/O-2

RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRA ENCERRADAS EM 31/12/2023

Aos  ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS DA
COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA – CTB  - Salvador/BA 
Opinião  
Examinamos as demonstrações financeiras da COMPANHIA DE TRANSPORTES 
DO ESTADO DA BAHIA – CTB, que compreendem o balanço patrimonial e fi-
nanceiro de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, e as respectivas demons-
trações consolidadas do Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE), Demonstrativo do Fluxo de Caixa (DFC) e Demonstração 
das Mutações do Patrimonio Líquido (DMPL) para o exercício findo naquela data, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira, da COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA – CTB, 
de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião sem ressalva sobre as demonstrações financeiras
A nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileira e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação a 
CTB, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Éti-
ca Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva.
Ênfase
PREJUÍZOS ACUMULADOS
A Companhia apresenta prejuízos acumulados no montante de R$ 87.025 e (em 
2022 R$ 82.810) contido no balanço patrimonial e demonstração das mutações 
do patrimônio líquido. Nosso relatório não contém ressalva em relação a esse 
assunto.
Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Os procedimentos de auditoria incluíram a análise documental dos processos 
supracitados correspondente a ênfase. Nossas conclusões e recomendações 
consistem no relatório: contábil entregue ä Administração de forma detalhada.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras
A Administração da CTB é responsável por essas outras informações que com-
preendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos ou ex-
pressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esses relatórios. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabi-
lidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se essas 
outras informações estão, de forma relevante, inconsistentes com as demons-
trações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 

forma, aparentam estar distorcidas de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este res-
peito.
Principais assuntos de auditoria
Não existem outros principais assuntos de auditoria a comunicar em nosso re-
latório. 
Outros Assuntos 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
apresentado para fins de comparação, foram anteriormente auditados por outros 
auditores, que emitiu o relatório datado de 27 de março de 2023, com opinião 
sem modificação.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A Administração da CTB é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis apli-
cáveis em consonância com a Lei 11.638/07 adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accoun-
ting Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como  
necessárias para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorções relevantes, independentemente se causadas por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade da CTB continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar da CTB ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da CTB são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são de obter segurança razoável de que as demonstrações fi-
nanceiras estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias e 
com   objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da companhia.
 • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam le-
vantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da companhia. 
• Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-
dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a companhia a não mais se manterem em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se representam as correspondentes tran-
sações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras das empresas ou atividades de negócio do grupo para expressar uma 
opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequente-
mente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi-
cativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cum-
primos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos 
que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela gover-
nança, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos 
na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses as-
suntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extrema-
mente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso 
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro 
de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o in-
teresse público. 

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.
EC Diferencial Auditores e Consultores Independentes Ltda 

CNPJ: 22.969.924/0001-33 - CRC/BA - Nº 6814/O-2 
Cláudia Regina Cardoso Lima - Sócio 
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EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#917062#1#990846>
AVISO DE LICITAÇÃO - RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024 - BB N° 
1043964

Abertura: 08/05/2024 - Horário: 10h00min (Horário de Brasília) - Modo de Disputa: Aberto - 
Objeto: Implantação de sistema de registro de preços objetivando a contratação de empresa 
especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, para construção de software 
utilizando práticas ágeis, de forma remota, medidos em Ponto de Função (PF), de acordo com 
padrões técnicos de desempenho e qualidade definidos no Termo de Referência. - site: www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão obter o Edital através dos sites: www.licitacoes-e.
com.br e www.prodeb.ba.gov.br. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do email: 
prodeb.cl@prodeb.ba.gov.br, no horário de expediente. Salvador, 19 de abril de 2024 - Thaís 
Spinola de Carvalho Varela - Pregoeira Oficial da PRODEB.
<#E.G.B#917062#1#990846/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#917166#1#990954>
AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - SEDUR, constituída por meio da PORTARIA SEDUR N° 003, DE 31 DE JANEIRO DE 
2024, informa a todos os interessados a deflagração do Chamamento Público Nº 006/2024. 
Processo SEI nº 026.1280.2024.0001394-10. Que tem por objeto: PRÉ-QUALIFICAR empresas 
da construção civil, para construção de 208 unidades habitacionais no município de FEIRA DE 
SANTANA/BA, de acordo com o disposto no Edital e seus anexos, que estão disponíveis no 
endereço eletrônico http://www.sedur.ba.gov.br/licitacoes/editais/, no sítio oficial da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia , na 5ª Avenida Nº 550, Centro Administrativo da 
Bahia - CAB CEP 41.745-004 - Salvador - Bahia. Para maiores esclarecimentos, entrar em contato 
através do telefone (71) 3118-3005 e/ou ainda pelo e-mail frederico.lima@sedur.ba.gov.br.
Salvador -BA, 19 de abril de 2024.
Frederico de Azevedo Lima
Presidente da Comissão
<#E.G.B#917166#1#990954/>

Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#916965#1#990741>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 035/24 - CONDER
No aviso da licitação supracitada, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR - II, NO ESTADO DA BAHIA, onde se lê: “Abertura: 21/06/2024, 
às 14h:30m...”; leia-se: “Abertura: 21/06/2024, às 11h:00m...”. As demais informações 
permanecem inalteradas. - Salvador, 19 de abril de 2024. Maria Helena de Oliveira Weber - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#916965#1#990741/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#916925#1#990698>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR CEMIT PIEMONTE NORTE 
DO ITAPICURU - A Caixa Escolar do CEMIT Piemonte Norte do Itapicuru no uso das suas 
atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base 
legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ 7.881,60 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo 
de atender aos estudantes da unidade escolar CEMIT PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 

19/04/2024 até 08/05/2024, 8h às 17h, na sede da Unidade Escolar CEMIT Piemonte Norte do 
Itapicuru. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 09/05/2024, às 14h30min, no 
endereço a seguir: (AV da Agricultura S/N Derba). O Edital e seus anexos poderão ser consultados 
por meio de solicitação via e-mail: giselda.almeida@enova.educacao.ba.gov.br. Maiores 
esclarecimentos através do WhatsApp (074) 99148-3771. Senhor do Bonfim - Bahia. Presidente 
da Caixa Escolar Giselda Vieira Feitosa de Almeida, Portaria 00418228 de 11 de maio de 2022.
<#E.G.B#916925#1#990698/>
<#E.G.B#916956#1#990732>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR ESCOLA DE 1° GRAU 
EDIVALDO BOAVENTURA - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Edivaldo Boaventura no uso 
das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 
Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 18.305,00 (dezoito mil, trezentos e cinco reais) correspondente 
a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar 
COLÉGIO ESTADUAL EDIVALDO BOAVENTURA. Os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 15/04/2024 a 15/05/2024, das 
8;00 às 17:00 horas, na sede da unidade escolar: Rua Artur Fraga, S/N, Stiep, CEP 41.770-030, 
Salvador, Bahia. A abertura dos envelopes ocorrerá dia 17/05/2024 às 09h00H, no endereço 
da Escola. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: 
escola.1100957@enova.educacao.ba.gov.br. Salvador - Bahia. Presidente da Caixa Escolar: 
Rogéria Martins dos Santos. P.O 600/2016 D.O. 02/02/2016.
<#E.G.B#916956#1#990732/>
<#E.G.B#916982#1#990760>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
JOÃO CARIBE - A Caixa Escolar do COLÉGIO ESTADUAL JOÃO CARIBE no uso das suas 
atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base 
legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ 32.783,10 (Trinta e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e dez 
centavos) correspondente a 130 dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da 
unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL JOÃO CARIBE. Os interessados deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda até 15/05/2024, 17h00min, na sede da 
Unidade Escolar Colégio Estadual João Caribe. A sessão pública para abertura dos envelopes 
ocorrerá dia 16/05/2024, às 8h, no endereço a seguir: Rua Jardim Santa Filomena, 443 E, São 
Tome de Paripe, Salvador, Bahia. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de 
solicitação via e-mail: escola. Secretariacejc2021@gmail.com. Maiores esclarecimentos através 
dos telefones (71) 3394-8186. Salvador - Bahia. Presidente da Caixa Escolar - Rosilane M. 
Gomes de Jesus - Colégio Estadual João Caribe Portaria 207/2021.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA DO CARMO MARQUÊS DE FREITAS - A Caixa Escolar do COLÉGIO 
ESTADUAL PROFESSORA MARIA DO CARMO MARQUÊS DE FREITAS no uso das suas 
atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base 
legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ R$25.022,44 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o 
objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA 
MARIA DO CARMO MARQUÊS DE FREITAS. Os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até 10/05/2024, das 8:30 às 11:30 horas e 
das 13:30 às 17:00, na sede da Unidade Escolar COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA 
DO CARMO MARQUÊS DE FREITAS. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá 
dia 14/05/2024, às 15:00hs, no endereço a seguir: RUA ITAJUÍPE, N° 200 - BAIRRO: CRISTO 
REDENTOR - BA. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação 
via e-mail: ivonete.almeida@enova.educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos 
telefones: (73) 9 9128-2134 - (73) 9 9178-2365. Itamaraju - Bahia. 12/05/2024. Presidente da 
Caixa Escolar Ivonete Lima de Almeida, Portaria Nº 00651803/2023.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA HILDA MONTEIRO MENEZES - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Professora 
Hilda Monteiro Menezes no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada 
pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 74.552,40 correspondente a 70 (setenta) 
dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Colégio Estadual 
Professora Hilda Monteiro Menezes. Os interessados deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 22/04/2024 a 13/05/2024, 14h00min, na sede 
da Unidade Escolar Colégio Estadual Professora Hilda Monteiro Menezes. A sessão pública 
para abertura dos envelopes ocorrerá dia 14/05/2024, às 14h00min, no endereço a seguir: Rua 
Belo Horizonte, 250, Campo Formoso, Bahia, Brasil, CEP: 44790-000. O Edital e seus anexos 
poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: josias.ferreira@enova.educacao.
ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através do WhatsApp (074) 9 8819-3307. Campo Formoso 
- Bahia. 12/04/2024. Presidente da Caixa Escolar Josias Barbosa Ferreira, Portaria 002/2022.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 
ANÍSIO LOUREIRO - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Anísio Loureiro no uso das suas 
atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base 
legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ 27.757,83 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e três centavos) correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos 
estudantes da unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL ANÍSIO LOUREIRO. O período e local 
para entrega dos envelopes será de 02 de abril até o dia 22 de abril de 2024, das 08h às 12h no 
Instituto Federal da Bahia - CIMA localizado ao lado da Rodoviária de Camacã. CEP: 45880-000 
no município de Camacã - Bahia. A abertura dos envelopes e o resultado da Chamada Pública 
serão proferidos em sessão pública a ser realizada pela Comissão Permanente de Licitação 
no dia 23 de abril de 2024 às 09h30min, no Instituto Federal da Bahia - CIMA/Camacã. Os 
procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública nº 01/2024, 
que poderá ser analisado ou retirados no endereço da referida Unidade Escolar. Maiores 
informações poderão ser obtidas através do Tel.: (73) 98118-1492 ou email: escola.1176394@
enova.educacao.ba.gov.br. ou elizete.argolo@enova.educacao.ba.gov.br. Presidente da 
Comissão de Licitação Elizete Verônica Silva de Argôlo Ribeiro, Portaria nº08/2024 do dia 19 
de março de 2024.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR Colégio Estadual Duque de 
Caxias - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Duque de Caxias no uso das suas atribuições, 
comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º 
do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. 
Valor total: R$25.770,48 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender 
aos estudantes da unidade escolar Colégio Estadual Duque de Caxias. Os interessados 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até 08/05/2024, 
21h00min, na sede da Unidade Escolar. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá 
dia 09/05/2024, às 1400min, no endereço a seguir: Avenida Sete de Setembro, S/N.º, Centro - 
Iguaí - BA. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: 
cedc.iguai@educacao.ba.gov.br). Maiores esclarecimentos através do tetefone (073)3271-2305. 
Iguai - Bahia.17/04/2024. Presidente da Caixa Escolar Ramon Sousa de Lima, Portaria 13/2023

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR Colégio da Policia Militar - 
CPM Alfredo Vianna - A Caixa Escolar do Colégio da Policia Militar - CPM Alfredo Vianna 
no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é 
a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 38.812,27 (trinta e oito mil, oitocentos e 
doze reais e vinte e sete centavos) correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de 
atender aos estudantes da unidade escolar Colégio da Policia Militar - CPM Alfredo Vianna. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no 
período de 17/04/2024 a 06/05/2024, até às 17h00min, na sede da Unidade Escolar Colégio 
da Policia Militar - CPM Alfredo Vianna. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá 
dia 07/05/2024, às 10h00min, no endereço a seguir: na Rua dos Pinheiros, s/nº, bairro Jardim 
Univeritário, Juazeiro - Bahia CEP: 48.904-81. O Edital e seus anexos poderão ser consultados 
por meio de solicitação via e-mail: alfredoviannacpm@gmail.com. Maiores esclarecimentos 
através do telefone: (74) 3611-6828. Juazeiro. Rogério Alves Rosa - Presidente da Comissão de 
Licitação - Portaria nº 006/2024 de 17/04/2024.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR CENTRO REGIONAL DE 
ENSINO MÉDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA - CEMIT EXTREMO SUL - A Caixa 
Escolar do CENTRO REGIONAL DE ENSINO MÉDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA 
- CEMIT EXTREMO SUL no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada 
pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 15.512,45 correspondente a 70 
(setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar CENTRO 
REGIONAL DE ENSINO MÉDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA - CEMIT EXTREMO 
SUL. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
até dia 30/04/2024 ás 17h00min, na sede do CENTRO REGIONAL DE ENSINO MÉDIO COM 
INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA - CEMIT EXTREMO SUL. O diretor do CENTRO REGIONAL 
DE ENSINO MÉDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA - CEMIT EXTREMO SUL. A 
sessão pública para abertura dos envelopes que ocorrerá dia 08/05/2024, às 9h00, no endereço 
a seguir: à Rua Presidente Getúlio Vargas, 3297, Centro, Teixeira de Freitas, BA. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: danilo.jesus160@
enova.educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones 07398123-1590 - 
3165. Teixeira de Freitas - Bahia. 17/04/2024. Danilo Laranjeira de Jesus, matrícula: 92052579, 
Portaria Nº 00606091.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E NEGÓCIOS DO NORTE BAIANO - A Caixa 
Escolar do Centro Estadual de Educação Profissional em Gestão e Negócios do Norte Baiano 
no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 21.588,49 (vinte e um mil quinhentos e oitenta e oito reais 
e quarenta e nove centavos) correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender 
aos estudantes da unidade escolar CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
EM GESTÃO E NEGÓCIOS DO NORTE BAIANO. Os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 11/04/2024 a 02/05/2024, 
até às 17h00min, na sede da Unidade Escolar Centro Estadual de Educação Profissional em 
Gestão e Negócios do Norte Baiano. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá 
dia 03/05/2024, às 10h00min, no endereço a seguir: na Rua do Cajueiro, s/nº, bairro Cajueiro, 
Juazeiro - Bahia CEP: 48.904-083. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio 

de solicitação via e-mail: ceepnortebaiano@gmail.com. Maiores esclarecimentos através do 
telefone: (74) 3613-0713. Juazeiro - Bahia. Presidente da Comissão de Licitação. Maria Beatriz 
Siqueira de Macedo. Portaria n° 002/2024 de 22/02/2024.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCACAO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS E RECURSOS NATURAIS PIO XII- A Caixa 
Escolar do CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS E 
RECURSOS NATURAIS PIO XII no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de 
chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 104.893,04 (cento e 
quatro mil oitocentos e noventa e três reais e quatro centavos) correspondente a 70 (setenta) 
dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar CENTRO ESTADUAL 
DE EDUCACAO PROFISSIONAL EM ALIMENTOS E RECURSOS NATURAIS PIO XII. Os 
interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 
22/04/2024 até 13/05/2024, até as 08h00min, na sede da Unidade Escolar CEEP Pio XII. A 
sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 13/05/2024 às 8h00min, no endereço 
a seguir: Avenida Frei Mariano de Inhambupe, Nº 76, Muritiba - Jaguaquara-Ba. O Edital 
e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: cpioxii@hotmail.
com. Maiores esclarecimentos através do WhatsApp (073) 3534-1124. Jaguaquara - Bahia. 
17/04/2024. Presidente da Comissão de Licitação Adriana de Souza Santos, Portaria 003/2023.
<#E.G.B#916982#2#990760/>
<#E.G.B#917079#2#990863>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
VIRGÍLIO PEREIRA DE ALMEIDA - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Virgílio Pereira 
de Almeida no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, 
cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 65.860,48 (sessenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos) correspondente a 70 (setenta) dias 
letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Colégio Estadual Virgílio 
Pereira de Almeida. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda do dia 20/04/2024 até 09/05/2024, 08h00min, na sede da Unidade Escolar 
Colégio Estadual Virgílio Pereira de Almeida. A sessão pública para abertura dos envelopes 
ocorrerá dia 10/05/2024, às 08h30min, no endereço a seguir: Av. Frei Mariano de Inhambupe, 
300 - Muritiba. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: 
escola.1119461@enova.educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através do WhatsApp 
(73) 988465643. Jaguaquara - Bahia. 17/04/2024. Presidente da Caixa Escolar: Antonio Edézio 
Santos de Sousa. Portaria Nº 00588957 de 07 de Fevereiro de 2023.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA BAHIA - A Caixa Escolar do Centro Estadual de Educação 
Profissional da Bahia no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada 
pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 26.809,10 (vinte e seis mil, oitocentos e 
nove reais e dez centavos) correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender 
aos estudantes da unidade escolar CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DA BAHIA. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda até 15/05/2024 às 18h00min, na sede da Unidade Escolar. A sessão pública para abertura 
dos envelopes ocorrerá dia 17/05/2024, às 14h, no endereço a seguir Avenida Engenheiro Oscar 
Pontes S/N, bairro Água de Meninos. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio 
de solicitação via e-mail: escola.1178323@enova.educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos 
através do telefone (71) 3116-6373. Salvador - Bahia. Presidente do Caixa Escolar Janete 
Santos Lessa, Portaria 00289337/2021.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
EVANDRO BRANDÃO - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Evandro Brandão no uso das 
suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. 
Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 77.889,70 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o 
objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Colégio Estadual Evandro Brandão. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até 
07/05/2024, 10:00h, na sede da Unidade Escolar Colégio Estadual Evandro Brandão. A sessão 
pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 07/05/2024, às 10:00h, no endereço a seguir: 
Avenida Cristovão Nogueira S/N. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de 
solicitação via e-mail: ceeb.paratinga@educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através do 
WhatsApp (077) 999410420. (Paratinga) - Bahia. 25/03/2023. Presidente da Caixa Escolar Ilka 
Maria Moura Brandão, Portaria 9714/2018.
<#E.G.B#917079#2#990863/>
<#E.G.B#917099#2#990886>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL 
ROSALVO OLIVEIRA SOUZA - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Rosalvo Oliveira Souza 
no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 25.722,20 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, 
com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL ROSALVO 
OLIVEIRA SOUZA. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda até 07/05/2024, 09h00min, na sede da Unidade Escolar Rosalvo Oliveira 
Souza. A sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 07/05/2024, às 17h00min, 
no endereço a seguir: Avenida Governador Nilo Coelho S/N, Centro, Malhada. O Edital e seus 
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anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: tiago.soares@enova.
educacao.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através do WhatsApp (77) 99900 - 5239. Malhada 
- Bahia. Presidente da Caixa Escolar Tiago Teixeira Soares, Portaria Nº 2630/2016.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR Colégio Estadual Maria 
Quitéria - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Maria Quitéria no uso das suas atribuições, 
comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base legal: 
§1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ 23.732,00 (Vinte e três mil, setecentos e trinta e dois reais), 
correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade 
escolar Colégio Estadual Maria Quitéria. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda dia 09/05/2024, às 17:30hrs, na sede do Colégio Estadual 
Maria Quitéria, localizado na praça Edmundo Pereira Bastos, centro nº 212 CEP: 47450-000. A 
sessão pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 10/05/2024, às 17h30, no endereço a 
seguir: Praça Edmundo Pereira Bastos, centro nº 212 CEP: 47450-000. O Edital e seus anexos 
poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: cemaqgentio@gmail.com. Maiores 
esclarecimentos através do telefone do CEMAQ (74) 3637-2091. Presidente da Caixa Escolar, 
Diego Aparecido Santos Pinheiro, Portaria 330266/Mat 92016521.
<#E.G.B#917099#3#990886/>
<#E.G.B#917175#3#990964>
 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR DO CENTRO TERRITORIAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ AMÂNCIO FILHO - A Caixa Escolar do Centro 
Territorial de Educação Profissional José Amâncio Filho no uso das suas atribuições, comunica 
sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da 
lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: 
R$ 85.086,82 (oitenta e cinco mil oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos) correspondente a 
70 (setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar CENTRO 
TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL JOSÉ AMÂNCIO FILHO. Os interessados 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 
16/04/2024 a 05/05/2024, até às 17h00min, na sede da Unidade Escolar Centro Territorial 
de Educação Profissional José Amâncio Filho. A sessão pública para abertura dos envelopes 
ocorrerá dia 06/05/2024, às 14h00min, no endereço a seguir: Avenida Gilberto Bahia, s/nº, bairro 
Curaçá I, Curaçá - Bahia CEP: 48.930-00. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por 
meio de solicitação via e-mail: cetepjaf.curaca21@gmail.com. Maiores esclarecimentos através 
do telefone: (74) 3531-1470. Curaçá - Bahia. Presidente da Comissão de Licitação Sérgio 
Robério Oliveira Batista, Portaria n° 013/2023 de 17/08/2023.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
INDÍGENA MARECHAL RONDON - A Caixa Escolar do Colégio Estadual Indígena Marechal 
Rondon no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, 
cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 4.583,22 correspondente a 70 
(setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Colégio 
Estadual Indígena Marechal Rondon. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda até 08/05/2024,10:00 min, na sede da Unidade Escolar 
Colégio Estadual Indígena Marechal Rondon. A sessão pública para abertura dos envelopes 
ocorrerá dia 08/05/2024, às 11:00 min, no endereço a seguir: assentamento Terra Indígena 
Aldeia Tuxá. O Edital e seus anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail: 
yorrantuxa2020@outlook.com. Maiores esclarecimentos através do WhatsApp (087)98819-5077 
Ibotirama - Bahia.09/04/2024. Presidente da Caixa Escolar (Cleiton de Jesus Santos), Portaria 
2630/2016.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR CENTRO DE APOIO 
PEDAGÓGICO FEIRA DE SANTANA - A Caixa Escolar do Centro de Apoio Pedagógico Feira 
de Santana no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, 
cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 21.397,50 (vinte e um mil, trezentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com 
o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Centro de Apoio Pedagógico Feira 
de Santana. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda no período de 24/04/2024 a 13/05/2024, das 8;00 às 17:00 horas, na sede da unidade 
escolar: Avenida Sampaio, n° 869, Centro, CEP 44.001-575, Feira de Santana, Bahia. A sessão 
pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 14/05/2024 às 14h00H, no endereço a seguir: 
Avenida Sampaio, n° 869, Centro, CEP 44.001-575, Feira de Santana, Bahia. O Edital e seus 
anexos poderão ser consultados por meio de solicitação via e-mail. Maiores esclarecimentos 
através do Telefone: (75) 3223-3067. Feira de Santana, Bahia. 15/04/2024. Presidente da Caixa 
Escolar: Rita de Cassia Jambeiro Taboada da Silva - Portaria 1901/2019.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR CEEBA - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL DA BAHIA - A Caixa Escolar do CEEBA - CENTRO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL DA BAHIA no uso das suas atribuições, comunica sobre a realização de chamada 
pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 29.041,00 correspondente a 70 
(setenta) dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar CEEBA 
- CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DA BAHIA. Os interessados deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda até 03/05/2024, 18h00min, na sede a 
Unidade Escolar CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DA BAHIA- CEEBA. A sessão pública 
para abertura dos envelopes ocorrerá dia 19/05/2024, às 10h, no endereço a seguir: Rua 

Raymundo Pereira de Magalhães - Ondina, Salvador - BA, 40170-155. O Edital e seus anexos 
poderão ser consulados por meio de solicitação via e-mail: sidenise.sousa@enova.educacao.
ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones 71-988393027. Presidente da Caixa 
Escolar - Sidenise Estrelado Sousa, Portaria 579/2018.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL 
MÃE STELLA - A Caixa Escolar do COLÉGIO ESTADUAL MÃE STELLA no uso das suas 
atribuições, comunica sobre a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base 
legal: §1º do art. 14 da lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 
8.666/1993. Valor total: R$ 115.920,00 correspondente a 70 (setenta) dias letivos, com o 
objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar COLÉGIO ESTADUAL MÃE STELLA. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até 
06/05/2024, 08h00min, na sede da Unidade Escolar Centro Estadual de Educação, inovação e 
Formação da Bahia Mãe Stella Tempo Integral. A sessão pública para abertura dos envelopes 
ocorrerá dia 06/05/2024, às 10h, no endereço a seguir: Rua Cristiano Buys, 258, bairro do 
Cabula, Salvador/BA. O Edital e seus anexos poderão ser consulados por meio de solicitação via 
e-mail: polivalentedocabula74@gmail.com. Maiores esclarecimentos através dos telefones 71 
3384-9317. Salvador - Bahia. 31/03/2024. Presidente da Caixa Escolar Lúcia Maria de Santana 
Ferreira, Portaria: 657/2021.

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#917104#3#990890>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/
UNEB/CAMPUS VII - BB LICITAÇÕES: Nº 1043639 - Abertura: 30/04/2024 às 09h00min. (horário 
de Brasília) - Objeto: Aquisição de móveis - Código SAEB: 71.05 e 71.10. Os interessados 
poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos pelo site: www.licitacoes-e.com.br, 
e-mail: csoares@uneb.br. Senhor do Bonfim (BA), 19/04/2024. Claudio Roberto Vitor Soares 
- Pregoeiro. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO/ UNEB/REIT/PROAD - BB LICITAÇÕES: Nº 1043907 - Abertura: 08/05/2023 
às 10h00min. (horário de Brasília) - Objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS - ADM CENTRAL - Família/SAEB: 04.99. Os interessados poderão obter informações 
e/ou Edital e seus anexos, pelo site: www.licitacoes-e.com.br, e-mail: listacpl@uneb.br - Salvador 
(BA), 19/04/2024. Milena Bárbara Miranda Gomes - Pregoeira.
<#E.G.B#917104#3#990890/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#917041#3#990824>
AVISO DE EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO NO 0009/2024 - MODO: ABERTO - MEIO: ELETRÔNICO - 
ID Nº 1043956 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
Data de abertura: Para recebimento das propostas: a partir do dia 20/04/2024 às 08:00; para 
início da sessão pública: a partir do dia 30/04/2024 às 10:00. Aquisição: O Edital pode ser 
adquirido gratuitamente através do site www.licitacoes-e.com.br ou mediante pagamento de R$ 
50,00 (cinquenta reais), na Avenida Professor Magalhães Neto, 1838, Ed. Civil Business. Pituba, 
Salvador, BA. CEP: 41.810-012, de 9 às 11 e de 14 às 17 horas. Promotor do Certame: Caio 
da Silva Chaves
<#E.G.B#917041#3#990824/>
<#E.G.B#917048#3#990832>
AVISO DE EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO NO 0005/2024 - MODO: FECHADO - MEIO: ELETRÔNICO - ID 
Nº 1043959 - OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MÃO DE OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Data de abertura: Para recebimento das propostas: a partir 
do dia 22/04/2024 às 08:00; para início da sessão pública: a partir do dia 13/05/2024 às 09:00. 
Aquisição: O Edital pode ser adquirido gratuitamente através do site www.licitacoes-e.com.br 
ou mediante pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Avenida Professor Magalhães Neto, 
1838, Ed. Civil Business. Pituba, Salvador, BA. CEP: 41.810-012, de 9 às 11 e de 14 às 17 horas. 
Promotor do Certame: Tiago Monteiro Prazeres
<#E.G.B#917048#3#990832/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#916928#3#990700>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 061/2024.
Objeto: Aquisição luva PVC JSR 20 mm x 1/2”; no sistema de registro de preços. Disputa: 
08/05/2024 às 09h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 
1043572) Recursos: Próprios/Financiados. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br. A 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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licitação será processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar 
nº 123/2006 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA - Salvador, 19 de abril 
de 2024 - Railda Ramos dos Santos da Silva - Agente de Licitação.
<#E.G.B#916928#4#990700/>
<#E.G.B#916938#4#990712>
AVISO DE TRANSFERÊNCIA DA LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 042/2024.
Informamos que a disputa da licitação pelo rito similar ao pregão eletrônico em referência 
cujo objeto é  a Solução de segurança de rede (NGFW) e de aplicações web (WAF), incluindo 
fornecimento e instalação de equipamentos, licenças, configuração, garantia do fabricante, 
fornecimento e instalação de racks e capacitação técnica para operar a solução, pelo Sistema 
de Registro de Preços, fica transferida para às 10h (horário de Brasília-DF) do dia 14/05/2024. 
Informações: pregao@embasa.ba.gov.br ou (71) 3372-4770. Salvador, 19/04/2024. José Amilton 
Carneiro de Oliveira - Agente de Licitação.
<#E.G.B#916938#4#990712/>
<#E.G.B#917073#4#990858>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2024.
Objeto: Prestação de serviço especializado de fiscalização e monitoramento patrimonial de 
áreas de adutoras, redes de água e esgoto e mananciais, com erradicações de construções 
irregulares. Disputa: 14/05/2024 às 14h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.licitacoes-e.com.
br (Licitação nº 1043634) Recursos: Próprios. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br. A 
licitação será processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar 
nº 123/2006 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA - Salvador, 19 de abril 
de 2024 - Rosani Alves de Jesus - Agente de Licitação.
<#E.G.B#917073#4#990858/>
<#E.G.B#916927#4#990699>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2024.
Objeto: Coleta e transporte de resíduo sólido e lodos oriundos da estação de tratamento de 
esgoto (ETE) e da estação de tratamento de água (ETA), ambos em Vitória da Conquista. 
Disputa: 14/05/2024 às 09h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.licitacoes-e.com.br (Licitação 
nº 1043837). Recursos: Próprios. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br. A licitação será 
processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA - Salvador, 19 de abril de 2024 - 
Ariane Pires Gomes Gannum - Agente de Licitação.
<#E.G.B#916927#4#990699/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#917078#4#990864>
AVISO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 245/2024- NOVO  ID- 1043902- 
PROCESSO: 019.15567.2023.0217661-67-SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA 
BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A PREGOEIRA (O) DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA comunica aos interessados em participar da licitação acima referenciada, 
cujo objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar (FIO, CATETER, SERINGA) para compor 
o Sistema de “Registro de Preços”. Famílias: 65.15. com sessão de abertura designada para 
o dia 19/04/2024 às 10:00h, que fica remarcada para o dia 06/05/2024  às 10:00h. Outras 
informações e/ou o Edital e seus anexos podem ser obtidos através do (s) endereço (s) eletrônico 
(s) www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados podem entrar em 
contato pelo telefone (71)3115-4340/ 3115-4307, e-mail: vanessa.monaco@saude.ba.gov.br 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 18:00h no endereço: 4ª Avenida 
nº 400 - Plataforma VI - Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - 
Bahia.- BA  19 de Abril de 2024- Vanessa Castro Reis Monaco -Pregiero(a) Oficial.
<#E.G.B#917078#4#990864/>
<#E.G.B#916931#4#990703>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 101/2024 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK. OS INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR AS 
PROPOSTAS CONTEMPLANDO PREÇOS UNITÁRIOS COM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS, 
entre os dias 20/04/2024 a 24/04/2024, das 08h30min às 17h00min, no prédio da SESAB, na 4ª 
avenida, nº 400, plataforma VI, térreo, lado “A”, Salvador - Ba, CEP: 41.750-300, Coordenação de 
Compras/CEAC ou através do e-mail ceac.cbp@saude.ba.gov.br. O descritivo do item poderá 
ser consultado através da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por 
meio de solicitação via e-mail: ceac.cbp@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através 
dos telefones (71) 3115-4303/9678. Salvador-Bahia, 19 de abril de 2024. Emmanuel Santos de 
Oliveira - Central de Aquisições e Contratações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#916931#4#990703/>
<#E.G.B#916948#4#990723>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 102/2024 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 9.433/2005, 
visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá propostas 
objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA ROBÓTICO PARA CIRURGIAS MINIMAMENTE INVASIVAS. OS 
INTERESSADOS DEVERÃO APRESENTAR AS PROPOSTAS CONTEMPLANDO PREÇOS 
UNITÁRIOS COM 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS, entre os dias 20/04/2024 a 23/04/2024, das 
08h30min às 17h00min, no prédio da SESAB, na 4ª avenida, nº 400, plataforma VI, térreo, lado 
“A”, Salvador - Ba, CEP: 41.750-300, Coordenação de Compras/CEAC ou através do e-mail 
ceac.cbp@saude.ba.gov.br. O descritivo do item poderá ser consultado através da página 
inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail: ceac.
cbp@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 3115-4303/9678. 

Salvador-Bahia, 19 de abril de 2024. Emmanuel Santos de Oliveira - Central de Aquisições e 
Contratações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#916948#4#990723/>
<#E.G.B#917036#4#990819>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB / SUPERINTENDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE-SAIS

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, através da Superintendência de Atenção 
Integral a Saúde- SAIS, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que 
receberá propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que 
tem como objeto: AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIAIS, destinados ao atendimento de 
pacientes com diagnóstico de Epidermólise Bolhosa (EB). Os interessados deverão apresentar 
as propostas de preços, entre os dias 22/04/2024 à 24/04/2024, das 08h30min às 18:00hs, no 
prédio da SESAB, na 4ª avenida, nº 400, plataforma VI, 1º Andar, lado “B”, Centro Administrativo 
da Bahia, Salvador - Ba, CEP: 41.745-002, Coordenação de Compras/SAIS ou através do e-mail: 
compras.sais@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através da 
página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via e-mail:  
Flavia.ribeiro@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através do telefone (71) 3115-4348. 
Salvador-Bahia, 19 de abril de 2024.  Dr. Karlos da Silva Figueredo - Superintendente da 
Superintendência de Atenção Integral à Saúde.
<#E.G.B#917036#4#990819/>
<#E.G.B#917056#4#990839>
COMUNICADO DE REMARCAÇÃO PREGÃO Nº025/2024 - ID1042030 - SESAB/LACEN
A PREGOEIRA OFICIAL DO LACEN - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA PROF. 
GONÇALO MONIZ, comunica aos interessados em participar da licitação acima referenciada, 
que tem por objeto: - Prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva e Calibração 
de Espectrofotômetro, com eventual reposição de peças, e com sessão de abertura então 
designada para o dia 16/04/2024 às 10h00min, que fica remarcada para o dia 08/05/2024 às 
09h00min, em razão de alterações no Edital. Outras informações poderão ser obtidas através do 
e-mail - lacen.copel@saude.ba.gov.br, telefone: 71 3112-4433 ou presencialmente, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h no endereço: Rua Waldemar Falcão, 
123 - Horto Florestal - Salvador - BA, 19/04/2024. Josefa da Silva Lins Bacellar - Pregoeira 
Oficial.
<#E.G.B#917056#4#990839/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#917332#4#991121>
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 013/2024. Processo nº: 
012.9259.2023.0054211-34. O Estado da Bahia, por intermédio da Polícia Civil da Bahia, 
e a empresa CHARLLES TEIXEIRA MOEZINHO ME, firmam a presente Ata de Registro de 
Preço do Pregão Eletrônico nº 013/2024. Objeto: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de persianas verticais, com serviço de instalação, sob demanda, para as novas 
unidades desta Polícia Civil, através de Sistema de Registro de Preços (SRP). Vigência: 01 (um) 
ano, improrrogável. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta 
da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 
19/04/2024.
<#E.G.B#917332#4#991121/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#917013#4#990794>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - SSP/PMBA/CPR-N
Abertura: 09/05/2024, às 09:00h (horário de Brasília). Objeto: Aquisição de Material de Consumo 
(expediente) para atender as necessidades de unidade apoiada financeiramente (CPM-Juazeiro) 
pelo CPRN. Família(s): 51.10, 71.95, 75.10, 75.30, 80.40 e 89.60. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e https://licitacoes-e2.bb.com.
br/. Licitação BB nº 1043849. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail 
allyston.mendes@pm.ba.gov.br, telefone (74) 3614-1984 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, de 08h às 18h, no Comando de Policiamento da Região Norte, situado na Travessa 
José Petitinga, nº 01, Bairro Santo Antônio, Juazeiro/BA. 19/04/2024. Allyston Mendes dos 
Santos - Sd 1ª Cl PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#917013#4#990794/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#917010#4#990790>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 - Reeditado - SETRE
Abertura: 06/05/2024 às 10h. (horário de Brasília) - Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de organização, planejamento e promoção de 
eventos Governamentais, dentro e fora do ambiente hoteleiro, com elaboração e fornecimento 
de infra-estrutura no que se refere à locação de espaço físico, com mobiliário necessário e 
adequado, compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, manutenção, instalações 
elétricas, hidráulicas, de equipamentos e outros serviços correlatos, para atender a Secretaria 
do Trabalho, Emprego Renda e Esporte - SETRE. Famílias: 02.49 BB: 1042265. O Edital e 
seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e licitacoes-e.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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com.br. Os interessados podem entrar em contato pelos telefones (71) 3115-3329/3123, email 
copel.copel2@setre.ba.gov.br ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h 
no endereço Av Luis Viana Filho, 2ª. Avenida, Plataforma III, nº. 200, CAB, Salvador - BA, 
19/04/2024 Edneia dos Santos Nascimento - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#917010#5#990790/>

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#917019#5#990800>
RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2024 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO-SAEB/COORDENAÇÃO 
CENTRAL DE LICITAÇÃO-CCL.
A Comissão de Licitação para Obras e Serviços de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo, 
em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, informa aos interessados o resultado da 
Proposta de Preços da licitação acima referenciada, que tem por objeto: Ampliação da creche do 
Campus da Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS. Empresas Classificadas: 1ª 
Trilho Engenharia Ltda. - EPP (CNPJ 43.422.483/0001-25), Fator K= 0,81, 2ª Hayek Construtora 
Ltda. (CNPJ 10.364.626/0001-30), Fator K= 0,82, 3ª Compac Engenharia Ltda. (CNPJ 
10.593.378/0001-08), Fator K= 0,84, 4ª Monteiro e Vital Ltda. (CNPJ 04.303.899/0001-72), Fator 
K= 0,84, 5ª 4M Engenharia e Serviços -EPP (CNPJ 24.704.679/0001-68), Fator K= 0,84, 6ª CB 
Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ 05.553.057/0001-31), Fator K= 0,87, 7ª FCK Construções 
e Incorporações Ltda. (CNPJ 13.298.179/0001-57), Fator K=0,88, 8ª Ino9vare Engenharia Ltda. 
(CNPJ 31.327.937/0001-08), Fator K=0,88, 9ª Forte Serviços da Construção Civil Ltda. (CNPJ 
11.557.132/0001-35), Fator K=0,90 10ª Melo Moreira Construções e Engenharia Ltda. - EPP 
(CNPJ 00.783.739/0001-17), Fator K=0,91, 11ª Monte Tabor Construções Ltda. - EPP (CNPJ 
34.208.314/0001-04), Fator K=0,94 e 12ª Potencial Engenharia e Instalações Ltda. (CNPJ 
01.724.109/0001-34), Fator K=1,00. Empresas Desclassificadas: NR Construção e Consultoria 
Ltda. e Shock Instalações e Manutenção Ltda. Os autos do processo se encontram à disposição 
dos interessados na Secretaria da Administração ou por e-mail: clop.ccl@saeb.ba.gov.br - BA, 
19/04/2024. Luciana Andrade Quixadá Nou - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#917019#5#990800/>
<#E.G.B#917022#5#990803>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Oficial da SAEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Registro de Preços de Bandeiras para Salvador e Região Metropolitana - BB: 1037481 - 
Empresas adjudicatárias: COMPANHIA DAS BANDEIRAS E ACESSORIOS LTDA- CNPJ Nº 
46.884.905/0001-72 - Lotes: 01, 02 e 03 - Valor total: R$ 63.289,00 (sessenta e três mil duzentos 
e oitenta e nove reais); CONTUDO LICITAÇÕES LTDA. - CNPJ Nº 44.145.169/0001-05 - Lotes: 
03, 04 e 06 - Valor total: R$ 47.997,00 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais); 
GOLD ALMEIDA COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 33.612.778/0001-00 - Lotes: 07 e 09 - Valor total: 
R$ 49.050,00 (quarenta e nove mil e cinqüenta reais); SG EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
LTDA - CNPJ Nº 48.859.538/0001-82 - Lote: 05 - Valor total: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
Salvador-Ba, 12/04/2024. Ailson Guimarães Barbosa - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 004/2024, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 18 de abril de 2024. EDELVINO DA SILVA 
GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#917022#5#990803/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#917274#5#991063>
DECISÃO DA DIRETORIA GERAL

Assunto - Solicitação de credenciamento objeto é a atividade de empresa com atividade de 
desmontagem de veículos e comercialização de partes, peças e acessórios automotivos de 
veículos, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, com base na Resolução 
n. 611 do CONTRAN de 24 de maio de 2016 e Portaria nº. 45 de 09 de janeiro de 2019, 
DETRAN/BA
PROCESSO EMPRESA CNPJ
049.4642.2023.0082329-15 JV COMÉRCIO DE PEÇAS 

LTDA
04.626.971/0001-00,

DECISÃO: INDEFERIR o pedido de adesão ao credenciamento tendo em vista a vigência da 
Portaria nº 250/2023, de 16/05/2023 do DETRAN-BA que suspendeu os prazos de credencia-
mento. Publique-se. Salvador/BA, 19/04/2024. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.

<#E.G.B#917274#5#991063/>
<#E.G.B#917275#5#991064>
DECISÃO DA DIRETORIA GERAL

Assunto: Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de vistorias de identifi-
cação veicular, denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do 
Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, 
de 19 de novembro de 2021, e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e 
alterações subsequentes, DETRAN/BA

Processo Empresa CNPJ
049.4642.2022.0024560-12 REIS INSPECAO VISTORIA E 

CERTIFICACAO AUTOMOTIVA 
LTDA 

14.184.878/0002-10

DECISÃO: DEFIRO o pedido de reconsideração com restabelecimento do sinal de funciona-
mento da vistoriadora retro. Publique-se. Salvador-BA, 19/04/2024. Rodrigo Pimentel de Souza 
Lima - Diretor Geral.

<#E.G.B#917275#5#991064/>
<#E.G.B#917290#5#991077>
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4814.2024.0014687-67 - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a Empresa MRW-VISTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº  13.787.7631/0001-70 - Objeto: 
credenciamento de pessoas jurídicas para realização de vistorias de identificação veicular, 
denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, de 19 de novembro de 2021, 
e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral e Wesllane Schoenrock - Representante legal.

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4814.2024.0014684-14 - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a Empresa MRW-VISTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.787.731/0004-13, - Objeto: 
credenciamento de pessoas jurídicas para realização de vistorias de identificação veicular, 
denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, de 19 de novembro de 2021, 
e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral e Wesllane Schoenrock - Representante legal.

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2022.0008873-51- Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a Empresa REIS INSPEÇÃO VISTORIA E CERTIFICAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 14.184.878/0005-62 , - Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas para realização 
de vistorias de identificação veicular, denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, 
no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria 
nº 214, de 19 de novembro de 2021, e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 
2022 e alterações subsequentes - Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. 
Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e Agnelton Marcelo dos Reis Silva 
- Representante legal.

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2023.0083248-79- Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a Empresa R30 REGISTRO ELETRÔNICO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 31.909.852/0001-20, - Objeto Credenciamento empresas especializadas 
para realização de registro eletrônico de contratos de financiamento de veículos automotores 
com garantia real - cláusula de Alienação Fiduciária, Arrendamento Mercantil, Reserva de 
Domínio Penhor, ou Consórcio, para anotação no Certificado de Registro de Veículos (CRV), 
e no Certificado de Licenciamento Anual (CLA),junto ao Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia - DETRAN/BA, doravante denominadasEmpresas de Registro de Contratos, nos termos 
da Resolução nº 807 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, de 15 de dezembro de 
2020; e no Regulamento do Credenciamento de empresas especializadas para realização de 
registro eletrônico de contratos de financiamento de veículos automotores com garantia real 
- cláusula de Alienação Fiduciária, ArrendamentoMercantil, Reserva de Domínio, Penhor ou 
Consórcio, no âmbito do Departamento Estadualde Trânsito da Bahia - DETRAN/BA , aprovado 
por meio da Portaria nº 53 do DETRAN/BA- Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 
19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e Rodolfo Ribeiro 
Miranda - Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2021.0055883-77  - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/ BA e a Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CUSTÓDIO DAVID 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº 10.947.888/0001-28 - Objeto: adequação e renovação ao 
credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de formação de condutores de 
veículos automotores e elétricos; processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos 
automotores e elétricos; e processo de qualificação de condutores em cursos especializados 
e respectiva atualização para motofrete e mototáxi, - Vigência: 12 (doze) meses - Data de 
Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e João 
Paulo Monteiro David Custódio - Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2024.0012394-19 - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES APRENDIZ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob Nº 48.432.960/0001-57 - Objeto: renovação ao credenciamento de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de formação de condutores de veículos automotores e elétricos; 
processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos; e 
processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva atualização 
para motofrete e mototáxi, - Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. 
Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e Alberto Cley Santos Lima - 
Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2024.0006784-78  - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CFC ANDER LTDA, inscrita no 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

CNPJ sob Nº 36.987.487/0001-95 - Objeto: renovação ao credenciamento de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de formação de condutores de veículos automotores e elétricos; 
processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos; e 
processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva atualização 
para motofrete e mototáxi, - Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. 
Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral e Ander Azevedo Ferreira - 
Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2024.0012259-73  - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa AUTO ESCOLA KADOSH LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 48.618.220/0001-00 
- Objeto: renovação ao credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
formação de condutores de veículos automotores e elétricos; processo de atualização e 
reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos; e processo de qualificação de 
condutores em cursos especializados e respectiva atualização para motofrete e mototáxi, - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima - Diretor-Geral e Adailton Barbosa dos Santos - Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2023.0048714-33  - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES JAGUARARI LTDA, inscrita no 
CNPJ sob Nº 44.103.314/0001-95 - Objeto: renovação ao credenciamento de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de formação de condutores de veículos automotores e elétricos; 
processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos; e 
processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva atualização para 
motofrete e mototáxi. Para constar efeitos retroativos à data da renovação em 28/09/2023 - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima - Diretor-Geral e Jefferson Muriel Rodrigues dos Santos - Representante legal.

TERMO DE RENOVAÇÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2023.0034857-77  - Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/ 
BA e a Empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES MAIA E MOREIRA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob Nº 43.872.797/0001-20 - Objeto: renovação ao credenciamento de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de formação de condutores de veículos automotores e elétricos; 
processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e elétricos; e 
processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva atualização para 
motofrete e mototáxi. Para constar efeitos retroativos a data da renovação em 11/07/2023 - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima - Diretor-Geral e Franklin Cerqueira Moreira - Representante legal.

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2023.0050226-69- Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a Empresa CLÍNICA OFTALMOLÓGICA DRA IOLITA OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.040.158/0001-83 - Objeto: cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços especializados de Medicina de Tráfego, composição de Juntas Médicas 
e Bancas Examinadoras para o Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN-BA e 
composição de Juntas Especiais de Saúde pelo CETRAN/BA - Vigência: 12 (doze) meses - Data 
de Assinaturas: 19/04/2024. Assinatura: Rodrigo Pimentel de Souza Lima- Diretor-Geral e 
Iolita Augusta de Oliveira Sousa - Representante da Empresa.
<#E.G.B#917290#6#991077/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#916947#6#990722>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO.
O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização no uso de suas atribuições 
RESOLVE declarar DESERTA a licitação supramencionada, que tinha como objeto Contratação 
de empresa especializada em prestação serviço de coleta de resíduos sólidos e/ou rejeitos, 
compreendendo a apanha, a limpeza, o transporte e a destinação ambiental adequada do 
material em razão de não acudirem interessados de acordo com as informações constantes nos 
autos do processo nº 023.1901.2023.0002452-71. Salvador - BA, 15/04/2021- José Antônio Maia 
Gonçalves - Secretário.
<#E.G.B#916947#6#990722/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#916942#6#990714>
RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 - BB: 1041868 -SECRETARIA 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI.

O PREGOEIRO OFICIAL DA SECTI, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Contratação de empresa prestação de serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e de reparo de equipamentos em geral, com reposição eventual de 
peças, acessórios e lubrificantes componentes e/ou acessórios, no grupo gerador de 
energia elétrica, instalado na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 
da Bahia - SECTI, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Empresa vencedora: Lote Único - FLY MANUTENCAO ELETRICA & 

ELETROMECANICA LTDA, CNPJ 43.186.692/0001-17, Valor global: R$ 15.654,12 (quinze 
mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e doze centavos). Salvador - BA, 19/04/2024. Jaime 
Salgado de Oliveira Neto - Pregoeiro Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e art. 112, XVI, Lei Estadual 
n° 9.433/2005, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 007/2024, para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 19/04/2024. André 
Pinho Joazeiro - Secretário.
<#E.G.B#916942#6#990714/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#917093#6#990879>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024- SECULT
O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Cultura, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 
e disposições do edital de Licitação, torna público o resultado da licitação acima referida. Objeto: 
Aquisição de equipamentos para criação de sala de podcast. - Empresa Adjudicatária -Ramax 
Serviços e Comécio de Eletroeletrônicos Eireli - Valor Global R$ 43.099,99 (quarenta e três 
mil, noventa e nove reais e noventa e nove centavos) Critério de julgamento - Menor preço - 
Salvador, BA, 18 de abril de 2024 - Adalberto Pessoti Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O Secretario de Cultura, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 112, XVI, da 
Lei Estadual n° 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico n°009/2024, para o objeto 
adjudicado supramencionado - Salvador, BA, 18 de abril de 2024- Bruno Gomes Monteiro - 
Secretário de Cultura .
<#E.G.B#917093#6#990879/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#917245#6#991031>
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUPERINTENDÊNCIA BAIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
- BAHIATER

RESULTADO PARCIAL - CHAMADA DE ATER BAHIA SEM FOME 001/2024 - SDR/BAHIATER

Divulgação do RESULTADO PARCIAL da CHAMADA DE ATER BAHIA SEM FOME 001/2024 - 
SDR/BAHIATER para seleção de entidades e instituições para prestação de serviços de ATER, 
conforme estabelecido na lei estadual 12.372, de 23 de dezembro de 2011. Considerando o 
prazo de recurso de 10 (dez) dias úteis, a contar da data desta publicação.
A seleção resultou na seguinte classificação descrita:

CHAMADA PÚBLICA DE ATER SDR/BAHIATER Nº 001/2024
TERRITÓRIO DE IDENTIDADE

NÚCLEO TERRRITÓRIO PONTOS PROPONENTE CNPJ CLASSIFICAÇÃO
Núcleo 
01

Bacia do 
Jacuípe

853,5 MOC-MOVIMENTO 
DE ORGANIZACAO 
COMUNITARIA

16.260.713/0001-
24

1ª CLASSIFICADA

- AGROVIDA-MOVIMEN-
TO DE APOIO A AGRIC 
FAMILIAR 

08.164.635/0001-
36

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
02

Bacia do 
Paramirim

810 ASBRACOMP-ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA 
DE COMBATE À 
POBREZA

01.037.984/0001-
48

1ª CLASSIFICADA

745 ASAMIL-ASSOCIAÇÃO 
DO SEMI-ÁRIDO DA 
MICRORREGIÃO DE 
LIVRAMENTO

06.294.587/0001-
75

2ª CLASSIFICADA

Núcleo 
03

Bacia do Rio 
Corrente

841,5 IDRAM- INSTITUTO 
NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E 
AMBIENTAL

17.097.204/0001-
95

1ª CLASSIFICADA

- ISB-INSTITUTO 
BIOSISTÉMICO

08.048.329/0001-
34

DESCLASSIFI-
CADA

- CASA-CENTRO DE 
AGROECOLOGIA NO 
SEMIÁRIDO

05.497.949/0001-
62

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
04

Bacia do Rio 
Grande

862,5 FUNDAÇÃO PAULO VI 
-FPVI

13.783.253/0001-
20

1ª CLASSIFICADA

- FUNDAÇÃO ADM 03.420.448/0001-
52

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
05

Baixo Sul 896,5 SASOP-SERVICO 
DE ASSESSORIAA 
ORGANIZACOES 
POPULARES RURAIS

32.700.809/0001-
12

1ª CLASSIFICADA

- OCT-ORGANIZAÇÃO 
DE CONSERVAÇÃO DE 
TERRAS DO BAIXO SUL 
DA BAHIA

04.685.215/0001-
44

DESCLASSIFI-
CADA

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Núcleo 
06

Chapada 
Diamantina

 745 UNISOL BRASIL-
-CENTRAL DE 
COOPERATIVAS E 
EMPREENDIMENTOS 
SOLIDARIOS DO 
BRASIL

07.293.586/0001-
79

1ª CLASSIFICADA

- INPAC-INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMEN-
TO AGRO-SOCIAL E 
COMUNITÁRIO

12.420.792/0001-
32

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
07

Costa do Des-
cobrimento

 760,5 COOAP-COOPERATIVA 
AGRÍCOLA DE PAU 
BRASIL

42.183.855/0001-
45

1ª CLASSIFICADA

 - IMT-INSTITUTO MÃE 
TERRA

10.341.392/0001-
06

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
08

Extremo Sul 832,5 ECOBAHIA-INSTITUTO 
DE DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL E 
SOCIO PRODUTIVO

09.385.474/0001-
73

1ª CLASSIFICADA

Núcleo 
09

Irecê 872,5 CAA-CENTRO DE 
ASSESSORIA DO 
ASSURUÁ

63.087.001/0001-
35

1ª CLASSIFICADA

- AGROCOOP-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO 
AGROPECUÁRIA MISTA 
DE BARRO ALTO

06.072911/0001-
00

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
10

Itaparica 849 AGENDHA-ASSES-
SORIA E GESTAO 
EM ESTUDOS DA 
NATUREZA, DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO 
E AGROECOLOGIA

05.900.819/0001-
29

1ª CLASSIFICADA

- AEC-REPENSAR - 
ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES DE 
CIÊNCIAS DE PAULO 
AFONSO-BA

05.870.933/0001-
53

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
11

Litoral Norte e 
Agreste Baiano

- CEALNOR-CENTRO 
AGROECOLOGICO DO 
LITORAL NORTE

02.171.509/0001-
22

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
12

Litoral Sul - COOPAFEBA-CO-
OPERATIVA DOS 
ASSENTADOS DA 
REFORMA AGRARIA 
E AGRICULTORES 
FAMILIARES DO
ESTADO DA BAHIA 
LTDA

97.548.261/0001-
82

DESCLASSIFI-
CADA

- BIOFABRICA-INSTITU-
TO DE FOMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 
AGRO-SOCIO-AMBIEN-
TAL DA BAHIA

03.460.819/0001-
20

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
13

Médio Rio das 
Contas

868 COOPERSUBA-COOPE-
RATIVA DE TRABALHO 
DA REGIÃO SUDOESTE 
DA BAHIA

02.280.178/0001-
69

1ª CLASSIFICADA

- COOPAAF-COOPE-
RATIVA DE APOIO 
À AGRICULTURA 
FAMILIAR

22.933.364/0001-
67

DESCLASSIFI-
CADA

- ISFA-INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO CIDADÃ 
SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS

09.375.172/0001-
14 

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
14

Médio 
Sudoeste da 
Bahia

- COOPERAST-COOPE-
RATIVA DE DESENVOL-
VIMENTO TERRITORIAL

10.479.085/0001-
96

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
15

Metropolitano 
de Salvador

- COOPERCENTRAL- 
COOPERATIVA 
CENTRAL DE 
AGRICULTURA 
FAMILIAR, REFORMA 
AGRARIA, DE TRABALH 
E DE ECONOMIA 
SOLIDÁRIA URBANA E 
RURAL DA BAHIA

06.871.936/0001-
74

DESCLASSIFI-
CADA

- FEME-ORGANIZAÇÃO 
FILHOS DO MUNDO

03.218.098/0001-
46

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
16

Piemonte da 
Diamantina

897 COFASPI-COOPERA-
TIVA DE TRABALHO 
E ASSISTENCIA 
A AGRICULTURA 
FAMILIAR
SUSTENTAVEL DO 
PIEMONTE

06.102.236/0001-
15

1ª CLASSIFICADA

- COASB-CENTRAL 
DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS 
DE OCUPANTES E 
ASSENTADOS DO 
SEMI-ÁRIDO BAIANO

03.543.130/0001-
69

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
17

Piemonte do 
Paraguaçu

 860 IDESA-INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E AGRARIO DO 
SEMI-ARIDO

16.448.367/0001-
02

1ª CLASSIFICADA

842 COOPESER- 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO, 
CONSULTORIA, 
PESQUISA E 
SERVICOS DE APOIO 
AO DESENVOL-
VIMENTO RURAL 
SUSTENTAVEL

10.015.101/0001-
90

2ª CLASSIFICADA 

- COOPSERTÃO-CO-
OPERATIVA SER DO 
SERTÃO

10.481.167/0001-
75

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
18

Piemonte Norte 
do Itapicuru

797 CACTUS-ASSOCIA-
ÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E 
ASSESSORIA AOS TRA-
BALHADORES RURAIS 
E MOVIMENTOS 
POPULARES

03.256.366/0001-
14

1ª CLASSIFICADA

Núcleo 
19

Portal do 
Sertão

867,5 CEDITER-COMISSAO 
ECUMENICA DOS 
DIREITOS DA TERRA

02.481.542/0001-
59

1ª CLASSIFICADA

Núcleo 
20

Recôncavo 884 PROTERRA-INSTITUTO 
BRASILEIRO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL

15.370.985/0001-
14

1ª CLASSIFICADA

- HUMANA-ASSOCIAÇÃO 
HUMANA POVO PARA 
O POVO BRASIL 

08.949.168/0002-
30

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
21

Semiárido 
Nordeste II

903 ARCAS-ASSOCIA-
ÇÃO REGIONAL 
DE CONVIVÊNCIA 
APROPRIADA AO 
SEMIÁRIDO

00.491.997/0001-
20

1ª CLASSIFICADA

- AECFARCIDA-ASSO-
CIAÇÃO DA ESCOLA 
COMUNITÁRIA FAMÍLIA 
AGRÍCOLA DA REGIÃO 
DE CÍCERO DANTAS

00.591.192/0001-
58

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
22

Sertão do São 
Francisco

834 IRPAA-INSTITU-
TO REGIONAL 
DA PEQUENA 
AGROPECUARIA 
APROPRIADA

63.094.346/0001-
16

1ª CLASSIFICADA

- COPERCUC-COOPERA-
TIVA AGROPECUÁRIA 
FAMILIAR DE 
CANUDOS UAUÁ E 
CURAÇÁ

07.081.322/0001-
51

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
23

Sertão 
Produtivo

885,5 COOTRAF-COOPERA-
TIVA DE TRABALHO,AS-
SESSORIA TECNICA E 
EDUCACIONAL PARA 
O DESENVOLVIMEN-
TO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

07.227.043/0001-
53

1ª CLASSIFICADA

- ASSOCIAÇÃO DIVINA 
PROVIDÊNCIA

02.048.020/0001-
68

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
24

Sisal  857,5 FATRES-FUNDA-
CAO DE APOIO 
A AGRICULTURA 
FAMILIAR DO 
SEMIARIDO DA BAHIA

01.855.986/0001-
44

1ª CLASSIFICADA

- FUNDAÇÃO APAEB-
-FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL E 
SOLIDÁRIO DA REGIÃO 
SISALEIRA

63.103.634/0001-
90

DESCLASSIFI-
CADA

EGBA: 71 3343-2887   dool.egba.ba.gov.brEGBA: 71 3343-2887 • dool.egba.ba.gov.br
71 3343-2837/283871 3343-2837/283871 3343-2837/2838
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Núcleo 
25

Sudoeste 
Baiano

900 CEDASB-CENTRO DE 
CONVIVENCIA E DE-
SENVOLVIMENTO
AGROECOLOGICO DO 
SUDOESTE DA BAHIA 

07.992.812/0001-
00

1ª CLASSIFICADA

- CPC-COOPERATIVA 
MISTA DE PRODUÇÃO 
E COMERCIALIZAÇÃO 
CAMPONESA DA BAHIA

15.269.185/0001-
01

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
26

Vale do 
Jiquiriçá

850,5 ASFAB-ASSOCIACAO 
DE AGRICULTORES 
FAMILIARES 
CAMPONESES DA 
BAHIA

04.602.277/0001-
45

1ª CLASSIFICADA

- FASE-FEDERAÇÃO 
DE ORGÃOS PARA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E EDUCACIONAL

33.700.956/0025-
22

DESCLASSIFI-
CADA

Núcleo 
27

Velho Chico 745 FUNDIFRAN-FUNDA-
ÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO INTEGRADO 
DO SÃO FRANCISCO

13.648.852/0001-
31

1ª CLASSIFICADA

<#E.G.B#917245#8#991031/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917030#8#990814>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - (SEC/APG/CGOTIC)
O Pregoeiro Oficial da Secretaria de Educação, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Contratação de cessão de direito de uso de software na modalidade de 
licenciamento de software como serviço (SaaS - Software de Service). Empresa adjudicatária: 
CONTEDU CONSULTORIA CONTABIL E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ 
nº. 27.150.555/0001-76 - Lote Único - Valor de R$ 5.760.000,00 (cinco milhões setecentos e 
sessenta mil). Critério de julgamento: menor preço. Salvador- BA, 05/04/2024. Marcelo Simões 
da Silva - Pregoeiro oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Educação em Exercício, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI da Lei nº 9.433/05 c/c o art. 34, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 
19.896/2020, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 006/2024, para o objeto adjudicado 
supramencionado. Salvador - BA, 19/04/2024. Rowenna dos Santos Brito - Secretária 
Estadual da Educação Em Exercício
<#E.G.B#917030#8#990814/>
<#E.G.B#917158#8#990946>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 - BB: 1038531 SEC/DG/DA/CEG.
A Pregoeira Oficial da Secretaria de Educação, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, por meio de ferramenta online de autoagendamento 
(selfbooking), neles compreendidos os de assessoramento, programação, montagem de roteiros, 
cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso com 
a entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais. Empresa Adjudicatária: 
HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA LTDA, CNPJ nº 17.124.851/0001-49 - Lote Único - 
Valor total: R$ 2.426.620,62 (dois milhões quatrocentos e vinte e seis mil seiscentos e vinte reais 
e sessenta e dois centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço. Salvador - BA, 08/04/2024 
- Pétala Hatzinikolaou - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO: A Secretária da Educação em exercício, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 34, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, homologa 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 008/2024 para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 
19/04/2024 - Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da Educação em exercício.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - BB: 1042224 SEC/DG/DA.
A Pregoeira Oficial da Secretaria de Educação, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Contratação da divulgação da comunicação legal em jornal diário de grande circulação 
do Estado da Bahia. Empresa Adjudicatária: IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 10.442.698/0001-59 - Lote Único - Valor total: R$ 24.660,00 
(vinte e quatro mil seiscentos e sessenta reais). Critério de Julgamento: Menor Preço. Salvador 
- BA, 11/04/2024 - Eneida Pinheiro - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO: A Secretária da Educação em exercício, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 34, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 19.896/2020, homologa 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 014/2024 para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 
19/04/2024 - Rowenna dos Santos Brito - Secretária Estadual da Educação em exercício.
<#E.G.B#917158#8#990946/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#917107#8#990893>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO/UNEB/C19/DCHT/COAD. A Pregoeira Oficial da UNEB/CAMPUS I, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital de licitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Cadeira Universitária. Adjudicatária: 
CITYMOVIES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 10.261.343/0001-63. Valor 

Global da Licitação: R$ 20.850,00 (vinte mil oitocentos e cinquenta reais) - Critério de Julgamento: 
Menor Preço Global. Salvador (BA), 19/04/2024 - Milena Bárbara Miranda Gomes - Pregoeira.
<#E.G.B#917107#8#990893/>
<#E.G.B#917102#8#990887>
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO/UNEB/C19/DCHT/COAD. A Reitora da Universidade do Estado da Bahia 
(UNEB), no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº 
9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 064/2023, para o objeto adjudicado 
supramencionado. Salvador (BA), 19/04/2024 - Adriana dos Santos Marmori Lima - Reitora.
<#E.G.B#917102#8#990887/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#917039#8#990822>
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PRAZO RECURSAL
EDITAL DE LICITAÇÃO NO 0065/2023 - MODO: FECHADO - MEIO: ELETRÔNICO - ID Nº 
1027248 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE PESQUISA DE LEVANTAMENTO DO MERCADO POTENCIAL DE GÁS 
NATURAL NO ESTADO DA BAHIA, PELO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. EXTRATO DA DECISÃO: 
O Promotor do Certame, no exercício das suas competências, julga as empresas INSTITUTO 
CONSULTING DO BRASIL, LGA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, PROSPECTA 
SERVICOS E ENGENHARIA LTDA, FOCO OPINIAO E MERCADO LTDA EPP, CONCREMAT 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A. e BUREAU VERITAS DO BRASIL desclassificadas, 
e as empresas JEFERSON PIPE INFRAESTRUTURA LTDA e AST CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA inabilitadas para este certame, declarando-o fracassado. ABRE-SE o 
prazo legal para interposição recursal e, findado este prazo, abre-se para contrarrazões. Acesso 
aos autos deste certame fica franqueado às empresas licitantes. Salvador, 19 de abril de 2024. 
Promotor do Certame: Gabriel Teles Bastos
<#E.G.B#917039#8#990822/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#917040#8#990823>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS COMPANHIA DE 
ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO FINAL - LICITAÇÃO Nº2024010 
- SEI- 039.0798.2023.0006736-11.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para Execução de Obras de Implantação de 
46 (QUARENTA E SEIS) Sistemas de Abastecimento de Água, Padrão CERB PSSAA-06, com 
Serviço Social, em diversas localidades,  nos municípios de Abaira;  Andaraí; Boninal; Boquira;  
Brotas de Macaúbas; Ibicoara; Ibipitanga;  Ibitiara; Ibotirama; Ipupiara; Itaetê; Lençóis; ; Morpará; 
Novo Horizonte; Oliveira dos Brejinhos; Palmeiras; Piatã e  Seabra, na região atendida pelo 
Núcleo Regional  de Seabra, no Estado da Bahia. A Comissão Permanente de Licitação da 
CERB em conformidade com a Lei Federal 13.303/16 e disposições do Edital de Licitações, torna 
público o Resultado de Habilitação e Julgamento Final da licitação acima referenciada, dando 
como HABILITADA e VENCEDORA a empresa CONSTRUTORA CIVILSAN LTDA, no valor de 
R$18.492.197,96 (dezoito milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, cento e noventa e sete 
reais e noventa e seis centavos). Informamos aos interessados que os documentos relativos à 
licitação acima mencionada estão disponíveis para vistas presencialmente, e posteriormente serão 
disponibilizados por via eletrônica através do SEI (www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br) e site da 
CERB (licitacoescerb.ba.gov.br) sem prejuízo da contagem dos prazos estabelecidos pela Lei 
Federal 13.303/16. Salvador-BA, 19.04.2024. Izabel Maiza dos Anjos Viana - Presidente da CPL.
<#E.G.B#917040#8#990823/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#917059#8#990843>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0007/2024 - SECRETARIA DO 
MEIO AMBIENTE - SEMA / INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 046.13122.2023.0033963-23. A Pregoeira do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, em conformidade com a Lei Estadual nº. 
9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, após análise e julgamento da proposta de preço 
e habilitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) para os animais silvestres do Zoológico de Salvador. 
Empresa Vencedora do LOTE I: DGAC COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - VALOR TOTAL: R$ 552.792,00. LOTE II: FRACASSADO. Empresa Vencedora dos 
LOTES III e IV: EDSON RIBEIRO CERQUEIRA - VALOR TOTAL: R$ 7.838,00 (LOTE 3: R$ 
2.358,00 E LOTE 4: R$ 5.480,00).
Salvador - BA, 19/04/2024 - Tanila Bispo da Cunha - Pregoeira.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Homologação
A Diretora Geral do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº. 9.433/05, Homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico nº. 0007/2024, para o objeto adjudicado supramencionado.
Salvador - BA, 19/04/2024 - Maria Amelia de Coni e Moura Mattos Lins -  Diretora Geral do 
INEMA. 

<#E.G.B#917059#9#990843/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#916983#9#990761>
RESULTADO DA HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023 (SELEÇÃO N° 
019/2023) - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CENTRAL DE AQUISIÇÕES 
E CONTRATAÇÕES - CEAC
A Comissão Julgadora da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 8.647/03, Decreto n° 8.890/04 e Decreto n° 9.588/05 e nas disposições do Edital de Seleção 
n° 012/2023, que tem como objeto a Gestão, Operacionalização e Execução das Ações e Serviços de 
Saúde no Hospital Regional Vicentina Goulart, localizado no Município de Jacobina, Estado da Bahia, 
resolve HABILITAR a Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área de Saúde - FABAMED, 
CNPJ nº 05.413.531/0001-20; Santa Casa de Misericórdia de Oliveira dos Campinhos - Instituto 
Nossa Senhora da Vitória, CNPJ nº 13.824.560/0001-02; Associação Brasileira de Entidades de 
Assistência Social - ABEAS, CNPJ nº 04.547.278/0001- 34; Associação de Proteção à Maternidade 
e Infância Ubaíra - S3 Gestão em Saúde, CNPJ nº 14.284.483/0001-08; Instituto de Gestão e 
Humanização - IGH, CNPJ nº 11.858.570/0001-33; Instituto Brasileiro de Desenvolvimento da 
Administração Hospitalar - IBDAH, CNPJ nº 07.267.476/0001-32; Instituto Vida Forte - IVF, CNPJ 
nº 12.081.689/0001-05;  Fundação José Silveira - FJS, CNPJ nº 15.194.004.0001-25 e Santa Casa 
de Misericórdia de Ruy Barbosa - SCMRB, CNPJ nº 15.093.966/0001-98, bem como INABILITAR 
o Fundação Gonçalves Sampaio, CNPJ nº 24.301.008/0001-56. O Parecer de julgamento 
dos documentos de habilitação, bem como relatório de análise com as razões que motivaram o 
posicionamento da Comissão Julgadora, encontram-se à disposição dos interessados, para consulta 
no site COMPRASNET.BA.GOV.BR. Mais informações através da Diretoria de Licitações, situada no 
edifício sede da SESAB, no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, Térreo, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-8446, de segunda à sexta-feira, 
das 8h30min às 12h00min e 14h00min às 17h30min. Salvador/BA, 19 de abril de 2024. Emmanuel 
Santos de Oliveira - Presidente da Comissão Julgadora.
<#E.G.B#916983#9#990761/>
<#E.G.B#917118#9#990903>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 381/2023. ID: 1005470 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(CURATIVOS, KIT GINECOLOGICO E ETC), para compor o Sistema de “Registro de Preços”. 
Adjudicatária(s): CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA. 
CNPJ Nº: 38.591.447/0001-55. Lotes: 01 e 07. Valor total dos lotes: R$ 751.610,00 (setecentos 
e cinquenta e um mil seiscentos e dez reais). Lotes Fracassados: 02, 03, 04, 05 e 06. Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 381/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 19/04/2024. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917118#9#990903/>
<#E.G.B#917123#9#990908>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024. ID: 1037679 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(SONDA DE PEZZER, KIT OBSTETRÍCIA ETC), para compor o Sistema de “Registro de Preços”. 
Empresa (s) adjudicatária (s): BASE MEDICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ N°: 
07.061.398/0001-15. Lote: 03. Valor do lote: R$ 69.972,00 (sessenta e nove mil novecentos 
e setenta e dois reais). BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA. CNPJ N°: 37.844.479/0002-33. 
Lote: 08. Valor do lote: R$ 61.944,00 (sessenta e um mil novecentos e quarenta e quatro 
reais). DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA. CNPJ N°: 31.940.808/0001-82. Lote: 09. Valor do 
lote: R$ 23.316,00 (vinte e três mil trezentos e dezesseis reais). WAUMED DISTRIBUIDORA 
REPRESENTACAO E TRANSPORTES LTDA. CNPJ N°: 46.756.948/0001-72. Lote: 07. Valor 
do lote: R$ 12.478,00 (doze mil quatrocentos e setenta e oito reais). Valor total do(s) lote(s): 
R$ 167.710,00 (cento e sessenta e sete mil setecentos e dez reais).  Lote Deserto: 01. Lote 
Revogado: 02. Lotes fracassados: 04, 05 e 06.Critério de julgamento: Menor Preço -Salvador 
- BA. Jessica Clarissa dos Santos Gabriel Queiroz - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 082/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA. 19/04/2024. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917123#9#990908/>
<#E.G.B#917146#9#990935>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 565/2023. ID: 1015266 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 

o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição Utensílios Domésticos, Comerciais e de 
Cozinha (CARRINHO DE LIXO E CONTAINER PARA COLETA), para compor o sistema de “Registro 
de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): PAPELON ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI. CNPJ 
nº: 13.290.044/0001-45. Lote: 03.  Valor total do Lote: R$ 58.899,40 (cinquenta e oito mil oitocentos 
e noventa e nove reais e quarenta centavos). Lote fracassado: 01 . Lote revogado: 02. Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Fabiola Piñeiro Cordeiro - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 565/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/04/2024. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#917146#9#990935/>
<#E.G.B#917154#9#990939>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 021/2023 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC.
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referida. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA, VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
DE ARQUITETURA E SEUS COMPLEMENTARES, ALÉM DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS DAS UNIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DA 
CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR E INTEGRANTES DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, CONSTANTES NO ANEXO “I-E”, LOTE-1 (RELICITAÇÃO), PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Empresa Vencedora: JCA ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA. CNPJ N°:  07.470.178/0001-45. Lote: único. Fator K = 0,72 (zero vírgula setenta e dois). 
Valor Total: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). Critério de Julgamento: Menor Preço (fator 
K). Salvador - BA, 19 de abril de 2024. Emmanuel Santos de Oliveira - Presidente da Comissão.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 106, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado da supramencionada 
licitação e adjudica o objeto contratual em favor da vencedora  JCA ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA. Salvador - BA, 19 de abril de 2024. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917154#9#990939/>
<#E.G.B#917161#9#990950>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2024. ID: 1039146 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (ALMOTOLIA E PAPEL GRAU CIRURGICO), para compor o Sistema de “Registro 
de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA. CNPJ nº: 08.924.875/0001-91. Lotes: 02, 03, 04 e 05.  Valor do Lote: R$: 
239.420,00 (duzentos e trinta e nove mil quatrocentos e vinte reais). PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. CNPJ nº: 48.993.519/0001-44. Lote: 01.  Valor do Lote: 
R$: 14.575,00 (quatorze mil quinhentos e setenta e cinco reais). Valor Total dos Lotes: R$: 
253.995,00 (duzentos e cinquenta e três mil novecentos e noventa e cinco reais). Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 121/2024, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 19/04/2024. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917161#9#990950/>
<#E.G.B#917153#9#990943>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
HOSPITAL GERAL DO ESTADO - HGE
SETOR DE LICITAÇÕES - SELIC
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024.
A Pregoeira Oficial do HGE, em conformidade com a Lei estadual nº. 9.433/05 e disposições do 
Edital da licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE MÉDICO HOSPITALAR. Empresas adjudicatárias: 1) ADIB PRODUTOS 
MÉDICOS  E HOSPITALARES LTDA CNPJ N°: 13.718.051/0001-03. ITEM: 002. 
VALOR: R$ 9.720,00. 2) MARIMAX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE E VETERINÁRIOS EIRELI CNPJ N°: 20.339.865/0001-94. ITENS: 004, 005, 006, 
007, 008 e 009. VALOR: R$ 32.552,90. 3) SOCIEDADE LUSO BRASILEIRA LTDA CNPJ N°: 
15.105.745/0001-92. ITEM: 003. VALOR: R$ 18.000,00. 4) VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA CNPJ N°: 32.208.383/0001-84. ITEM: 001. VALOR: R$ 
380,00. ITEM FRACASSADO: 010. VALOR GLOBAL: R$ 60.652,90 (sessenta mil, seiscentos e 
cinquenta e dois reais, noventa centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço. Salvador, 09 
de abril de 2024. Rosângela dos Santos Conceição Agostinho - Pregoeira. Márcio Quintiliano da 
Fonseca - Diretor Geral. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. A Secretária da Saúde, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº. 9.433/05, Homologa e 
Adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº. 008/2024, para o objeto supramencionado. Salvador, 
19 de abril de 2024. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917153#9#990943/>
<#E.G.B#917167#9#990955>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
HOSPITAL GERAL DO ESTADO - HGE
SETOR DE LICITAÇÕES - SELIC
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2024.
A Pregoeira Oficial do HGE, em conformidade com a Lei estadual nº. 9.433/05 e disposições do 
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Edital da licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO PREDIAL. Empresas adjudicatárias: 1) BAZA DISTRIBUIDORA 
LTDA CNPJ N°: 13.991.459/0001-46. ITEM: 006. VALOR: R$ 1.543,80. 2) CRISTINA FELISMINO 
DOS SANTOS CNPJ N°: 30.510.368/0001-60. ITEM: 005. VALOR: R$ 472,50. 3) IMPERIO ELETRO 
E INFORMATICA EIRELI. CNPJ N°: 33.721.795/0001-86. ITEM: 001 e 002. VALOR: R$ 6.100,00. 
ITEM REVOGADO: 007. ITENS FRACASSADOS: 003 e 004. VALOR GLOBAL: R$ 8.116,30 (oito 
mil, cento e dezesseis reais, trinta centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço. Salvador, 16 
de abril de 2024. Rosângela dos Santos Conceição Agostinho - Pregoeira. Márcio Quintiliano da 
Fonseca - Diretor Geral. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. A Secretária da Saúde, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº. 9.433/05, Homologa e 
Adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº. 011/2024, para o objeto supramencionado. Salvador, 
19 de abril de 2024. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917167#10#990955/>
<#E.G.B#917178#10#990963>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
HOSPITAL GERAL DO ESTADO - HGE
SETOR DE LICITAÇÕES - SELIC
RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024.
A Pregoeira Oficial do HGE, em conformidade com a Lei estadual nº. 9.433/05 e disposições do 
Edital da licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. Empresas adjudicatárias: 1) UTICOR COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. CNPJ N°: 01.230.254/0001-69. ITEM: 
001. VALOR: R$ 90.720,00 VALOR GLOBAL: R$ 90.720,00 (noventa mil, setecentos e vinte 
reais). Critério de Julgamento: Menor Preço. Salvador, 16 de abril de 2024. Rosângela dos 
Santos Conceição Agostinho - Pregoeira.  Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual nº. 9.433/05, Homologa e Adjudica o resultado 
do Pregão Eletrônico nº. 016/2024, para o objeto supramencionado. Salvador, 19 de abril de 
2024. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917178#10#990963/>
<#E.G.B#916977#10#990753>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 - BB 1034185 - SESAB/
CHVC A PREGOEIRA DO SESAB/CHVC, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Aquisição de Material de Consumo Médico-Hospitalar (Famílias: 65.15, 65.50).  Empresas 
adjudicatárias: Boston Scientific do Brasil Ltda - CNPJ nº 01.513.946/0001-14. Item: 06. Valor total: 
R$ 32.077,20 (trinta e dois mil, setenta e sete reais e vinte centavos); Carla de Oliveira Correia 
- CNPJ nº 08.583.229/0001-08. Item: 03. Valor total: R$ 23.349,90 (vinte e três mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e noventa centavos); Medi-Globe Brasil Ltda - CNPJ nº 04.242.860/0001-92. 
Lote: 02. Valor total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais); Saúde Med Material Hospitalar Importação 
e Exportação Ltda - CNPJ nº 18.889.314/0001-52. Itens: 01, 04, 05, 07. Valor total: R$ 168.497,90 
(cento e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa centavos); Thasmed 
Produtos Medicos Ltda - CNPJ nº 48.042.490/0001-15. Itens: 11, 12, 14. Valor total: R$ 82.017,96 
(oitenta e dois mil, dezessete reais e noventa e seis centavos), Os itens 08, 09, 10 e 13 fracassaram 
na licitação. Critério de julgamento: menor preço por lote - Vitória da Conquista - BA, 19/04/2024. 
CLAUDIA MARIA BONFIM DE MEIRELLES - Pregoeira Oficial. HOMOLOGAÇÃO A Secretária 
da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 070/2023, para o 
objeto adjudicado supramencionado. Vitória da Conquista - BA, 19/04/2024. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA - SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA.
<#E.G.B#916977#10#990753/>
<#E.G.B#917016#10#990797>
HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2023-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB/HGRS) - O PREGOEIRO 
DO HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de ortoftaldeid. Empresa adjudicatária: ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, CNPJ: 14.817.957/0001-30, Lotes: 01 e 02 - Valor Total R$  70.660,80 (setenta 
mil seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos). Francisco Silva Mota/HGRS.
HOMOLOGAÇÃO - A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico Nº 080/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - BA. 19/04/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana/Secretária de Saúde.
HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2024-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB/HGRS) - O PREGOEIRO 
DO HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de Acessórios para Equipamentos de Cardiologia e Obstetrícia(Cabo e Papael para 
Ecg e Cardiotocografo). Empresas adjudicatárias: MARIMAX COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE E VETERINARIOS EIRELI-ME, CNPJ: 20.339.865/0001-94, Lotes: 01 
e 04 - Valor R$ 41.486,80-CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
13.434.626/0001-58, Lote: 02 - Valor R$ 5.398,00 e PENSOMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA, CNPJ: 48.993.519/0001-44, Valor R$ 7.818,00-Valor Total R$  54.702,80 (cinquenta e 
quatro mil setecentos e dois reais e oitenta centavos). Francisco Silva Mota/HGRS.
HOMOLOGAÇÃO - A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico Nº 019/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - BA. 19/04/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana/Secretária de Saúde.
HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2024-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB/HGRS) - O 
PREGOEIRO DO HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Meio de conservação de cornea. Empresa adjudicatária: CENTRAL COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 14.817.957/0001-30, Lotes: 01 e 02 - Valor Total R$  
986.508,00 (novecentos e oitenta e seis mil quinhentos e oito reais). Francisco Silva Mota/HGRS.
HOMOLOGAÇÃO - A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico Nº 017/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - BA. 19/04/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana/Secretária de Saúde.
HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB/HGRS) - A PREGOEIRA 
DO HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisições peças para tubos endoscopia. Empresa adjudicatária: SALUTE SERVICOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 11.386.336/0001-50, Lotes: de 01 à 11 - Valor Total R$ 407.436,00 (quatrocentos e sete mil 
quatrocentos e trinta e seis reais). Fernanda Manuela Alves Carvalho Nobre/HGRS.
HOMOLOGAÇÃO - A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico Nº 015/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - BA. 19/04/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana/Secretária de Saúde.
<#E.G.B#917016#10#990797/>
<#E.G.B#917126#10#990912>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - ID 103.3347 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / MATERNIDADE TSYLLA BALBINO.
O PREGOEIRO OFICIAL DA MATERNIDADE TSYLLA BALBINO, em conformidade com 
a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉ-
DICO-HOSPITALAR. Empresas adjudicatárias: AVELAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
ARTIGOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME. CNPJ: 02.478.250/0001-67. Lotes: 1,2 e 
4. Valor R$ 13.788,80 (treze mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). MMG 
CONSULTORIA E SOLUCOES HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 38.300.421/0001-00. Lote: 3. 
Valor: R$ 24.199,20 (vinte e quatro mil cento e noventa e nove reais e vinte centavos).
Critério de julgamento: menor preço.
Valor Total: R$37.988,00 (trinta e sete mil novecentos e oitenta e oito reais)
Salvador - BA. Noan Ribeiro Martins/ Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO.
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 
art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2024, 
para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador - BA, 19/04/2024. ROBERTA SILVA 
DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917126#10#990912/>

Instituto de Perinatologia da Bahia – IPERBA
<#E.G.B#917069#10#990851>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2024 - SESAB/IPERBA
A PREGOEIRA OFICIAL DO INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Soros e Reagentes. Empresas adjudicatárias: 
PROSPECT SOLUÇÕES DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ: 48.657.794/0001-97- Lotes: 01e 06. 
Valor total da Proposta: R$ 31.877,10(trinta e um mil, oitocentos e setenta e sete reais e dez 
centavos), - ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA, CNPJ: 22.627.453/0001-85, Valor total da Proposta: R$3.646,36 (três mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos).   CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por lote. Os lotes 02 e 04 foram FRACASSADOS  e o lote 07 foi DESERTO. Salvador-BA, 
08/04/2024. Maria Auxiliadora Drummond Pinto Dantas - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art.112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 003/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador-BA, 19/04/2024. 
Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº005/2024 - SESAB/IPERBA
A PREGOEIRA OFICIAL DO INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto Contratação de empresa especializada na Confecção, Reparos 
e Recuperação de Grades de Ferro. Empresa adjudicatária:UNITEC COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 05.913.471/0001-04 - Lote: 01. Valor total da Proposta: R$ 38.099,97(trinta e oito 
mil noventa e nove reais e noventa e sete centavos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por lote. Salvador-BA, 15/04/2024. Maria Auxiliadora Drummond Pinto Dantas - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art.112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 005/2024, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador-BA, 19/04/2024. 
Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#917069#10#990851/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#917267#10#991055>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024 - SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/DG
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, em conformidade 
com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o julgamento 
das propostas da licitação acima referenciada, cujo objeto é a construção de unidades da 
PMBA e PCBA no interior da Bahia (LENÇÓIS). Lote único - Empresas classificadas: REICH 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 22.938.566/0001-00, Fator K de 0,79 (zero vírgula setenta e nove); 
LITA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 34.969.435/0001-60, Fator “K” 0,80 (zero vírgula oitenta); 
LIMA DINIZ CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 19.260.316/0001-40, Fator “K” 0,86 (zero vírgula 
oitenta e seis); RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 11.887.350/0001-38, Fator 
“K” de 0,88 (zero vírgula oitenta e oito); 800-D ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 02.214.613/0001-57, 
Fator “K” de 0,89 (zero vírgula oitenta e nove); MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 24.146.521/0001-10, Fator “K” de 0,89 (zero vírgula oitenta e nove); CS CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.833.880/0001-36, Fator “K” de 0,90 (zero vírgula 
noventa) e FCK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ: 13.298.179/0001-57, Fator 
“K” de 0,93 (zero vírgula noventa e três). Empresas desclassificadas: IFC ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 22.336.152/0001-00, MONTEIRO E VITAL CONSTRUCÃO ADM INCORPORAÇÃO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ: 04.303.899/0001-72 e AS ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
17.700.934/0001-39. Critério de julgamento: Menor Preço Fator “K”. Ficam intimadas as demais 
licitantes, em razão de ausência de renúncia expressa à interposição de recurso em sessão 
pública, da abertura do prazo recursal para apresentação das razões em 5 (cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, se assim desejarem. Até posterior comunicação. Salvador - BA, 
19/04/2024. Hiago Felipe Gonzaga - Cap PM - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#917267#11#991055/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#916986#11#990764>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 012/2024 - SSP/PMBA/DAL
A Pregoeira Oficial da PMBA/DAL, em conformidade com a Lei Estadual 9.433/05 e disposições do Edital da 
licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Assinatura de software Autodesk. 
Empresa Adjudicatária: FRAZILLIO SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 00.510.077/0001-01. 
Lote: Único. Valor Total: R$126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais. Critério de julgamento: 
menor preço. Salvador, 10/04/2024 - Bruna Pereira dos Santos Tolentino - Ten PM - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante Geral da PMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, Inciso 
XVI da Lei Estadual 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 012/2024 para o objeto 
supramencionado. Salvador/BA, 18/04/2024. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Comandante Geral.
<#E.G.B#916986#11#990764/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#917024#11#990806>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2024 - SETRE
A PREGOEIRA OFICIAL DA SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO RENDA E ESPORTE, 
em conformidade com a Lei estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto Aquisição de equipamentos 
esportivos. Adjudicatária: RICARDO MARQUES ALVES. CNPJ nº. 15.053.338/0001-89 - Lote 
01 e 03 - Valor total: R$ 403.999,40 (quatrocentos e três mil, novecentos e noventa e nove reais 
e quarenta centavos). Critério de julgamento: Menor Preço. Salvador - BA, 16/04/2024. - Edneia 
dos Santos Nascimento - Pregoeira Oficial
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Secretaria do Trabalho Emprego Renda e Esporte no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual n° 9.433/2005, Homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, para os objetos adjudicados supramencionados e a revogação 
do Lote II em conformidade com inciso II do art. 112 da Lei Estadual 9.433/2005.Salvador- BA, 
16/04/2024 - Davidson de Magalhães Santos - Secretário.
<#E.G.B#917024#11#990806/>

RECURSOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#917049#11#990831>
CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB

JULGAMENTO DO RECURSO - RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

O Diretor Executivo da PRODEB, no uso das suas atribuições, DECIDIU pela IMPROCEDÊNCIA 
do Recurso interposto pela empresa CLIN SAÚDE E SEGURANÇA LTDA, conforme decisão 
disponibilizada no site: www.licitacoes-e.com.br. Salvador, 19 de abril de 2024. José Muniz 
Rebouças - Diretor Executivo da PRODEB.
<#E.G.B#917049#11#990831/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#916976#11#990752>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
NOTIFICAÇÃO DE RECURSO DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 024/24 - CONDER
A Comissão Permanente de Licitação - COPEL, em conformidade com a Lei Federal n° 

13.303/2016, o RILC da CONDER e as disposições do Edital da Licitação, comunica aos 
interessados que o licitante BARRAS CONSTRUÇÃO, PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 
interpôs Recurso contra a decisão da Comissão no julgamento da licitação supracitada, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
CANAL PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO 
E DRENAGEM EM VIAS, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BAHIA. O texto do referido Recurso 
encontra-se à disposição dos interessados, no Site da CONDER, no campo da licitação em 
questão, para fins de direito. Salvador, 19 de abril de 2024. Maria Helena de Oliveira Weber - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#916976#11#990752/>

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#917269#11#991057>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0404.2023.0060584-10
Contrato nº PGE 020/2024 - Pregão Eletrônico nº 003/2024
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: PASSAPORTE PDH - SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a realização de processo seletivo de estagiários para o 
Programa de Estágio de Pós-Graduação da Procuradoria Geral do Estado da Bahia - PGE, no 
valor global estimado de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). Unidade Orçamentária 
- 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 33.90.39, Prazo: 06 
(seis) meses, a partir da data de assinatura (18/04/2024). Regime de Execução: Serviço com 
empreitada por preço global.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA
Gestora: Ivana Barreto Pirajá
Fiscal: Cristina Carvalho Cruz Burgos Lessa
<#E.G.B#917269#11#991057/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#917206#11#990994>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 082/2019
Processo SEI nº: 009.0214.2024.0013696-51. Contratante: Estado da Bahia, através 
da Secretaria da Administração. Contratada: RK Engenharia e Consultoria Ltda. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato por 160 (cento e sessenta) dias corridos, a 
contar de 07.06.2024, mantendo-se o valor global estimado de R$ 11.449.639,21 (onze milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos). 
Unidade Orçamentária: 09.101; Unidade Gestora: 0015; Ação: 04.122.315.2665; Natureza 
da Despesa: 3.3.90.34; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000. Assinatura: 18.04.2024.
<#E.G.B#917206#11#990994/>
<#E.G.B#917177#11#990966>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 034/2021
Processo SEI nº: 009.0281.2024.0008244-63. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Ellu Terceirização Eireli. Objeto: Reajuste dos valores 
definidos a título de “Deslocamento”, por força da Portaria nº 030 de 19 de janeiro de 2024, 
passando o valor global de R$ R$ 610.669,08 (seiscentos e dez mil, seiscentos e sessenta 
e nove reais e oito centavos) para R$ 639.394,92 (seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e noventa e dois centavos). Unidade Orçamentária: 09.101, Unidade 
Gestora: 0002, Ação (Projeto/Atividade): 04.122.502.2000, Natureza da Despesa: 3.3.90.37, 
Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Assinatura: 18.04.2024.
<#E.G.B#917177#11#990966/>
<#E.G.B#917188#11#990974>
APOSTILA N° 003 AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 039/2019
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, neste ato 
representado por seu titular, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, devidamente autorizado por 
Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2023, no uso de suas 
atribuições e considerando o que dispõe o art. 135, inciso I, da Lei Estadual n.º 9.433/05, e em 
face do constante no Processo SEI n.° 009.16978.2024.0014799-19, tendo em vista o Termo de 
Cooperação nº 039/2019, celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, que 
tem como objeto o gerenciamento do abastecimento da frota de veículos em uso pela cooperada, 
nos municípios abrangidos por contratos firmados pela convenente para essa finalidade, de 
acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que integram o presente instrumento para 
todos os fins de direito, obrigando os partícipes em todos os seus termos, RESOLVE expedir 
a presente APOSTILA para alterar o valor mensal da cota da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - SDE, em decorrência do remanejamento parcial da cota da Polícia Militar do Estado 
da Bahia - PMBA, sem alteração do valor global originalmente contratado, conforme quadro 
resumo abaixo:

CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADE COTA ATUAL R$ SUPRESSÃO R$ NOVA COTA R$
POLÍCIA MILITAR 3.599.379,94 6.120,00 3.593.259,94
CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADES COTA ATUAL R$ VALOR 

SUPLEMENTADO R$
NOVA COTA R$

SDE 23.880,00 6.120,00 30.000,00

Assinatura: 18.04.2024.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#917188#11#990974/>
<#E.G.B#917192#11#990979>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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APOSTILA Nº 023/2024 AO CONTRATO Nº 067/2019
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, neste ato 
representado por seu titular, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, devidamente autorizado por Decreto 
Simples publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2023, no uso de suas atribuições e 
considerando o que dispõe o art. 135, inciso I, da Lei Estadual n.º 9.433/05, e em face do constante 
no Processo SEI n.° 009.16978.2024.0014799-19, tendo em vista o Contrato nº 067/2019, celebrado 
com a Empresa Ticket Soluções HDFGT S.A., que tem como objeto, a contratação de empresa 
especializada em gestão de frota ou distribuição de combustíveis, através de rede de postos 
credenciados, visando o gerenciamento do abastecimento da frota dos veículos das Unidades 
Participantes, RESOLVE expedir a presente APOSTILA para remanejar parcialmente a cota mensal 
da Policia Militar do Estado da Bahia - PMBA no valor total de R$ 56.120,00 (cinquenta e seis mil e 
cento e vinte reais), sendo para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE o valor de R$ 
6.120,00 (seis mil e cento e vinte reais) e para o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - CBMBA o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem alteração do valor global atualmente contratado.

CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADE COTA ATUAL R$ SUPRESSÃO R$ NOVA COTA R$
POLÍCIA MILITAR 3.599.379,94 56.120,00 3.543.259,94
CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADE COTA ATUAL R$ VALOR 

SUPLEMENTADO R$
NOVA COTA R$

SDE 23.880,00 6.120,00 30.000,00
CORPO DE 
BOMBEIROS

317.000,00 50.000,00 367.000,00

Assinatura: 18.04.2024.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#917192#12#990979/>
<#E.G.B#917194#12#990984>
APOSTILA Nº 021/2024 AO CONTRATO Nº 060/2019
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, neste ato 
representado por seu titular, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, devidamente autorizado por 
Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2023, no uso de suas 
atribuições e considerando o que dispõe o art. 135, inciso I, da Lei Estadual n.º 9.433/05, e 
em face do constante no Processo SEI n.° 009.16978.2024.0014799-19, tendo em vista o 
Contrato nº 060/2019, celebrado com a Empresa Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda., que 
tem como objeto, a contratação de empresa especializada em gestão de frota ou distribuição 
de combustíveis, através de rede de postos credenciados, visando o gerenciamento do 
abastecimento da frota dos veículos das Unidades Participantes, RESOLVE expedir a presente 
APOSTILA para remanejar parcialmente a cota mensal da Polícia Militar da Bahia - PMBA 
no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - 
CBMBA, sem alteração do valor global atualmente contratado.

CONTRATO N° 060/2019 - CAPITAL
UNIDADE COTA ATUAL R$ SUPRESSÃO R$ NOVA COTA R$
POLÍCIA MILITAR 2.394.214,05 50.000,00 2.344.214,05
CONTRATO N° 060/2019 - CAPITAL
UNIDADES COTA ATUAL R$ VALOR 

SUPLEMENTADO R$
NOVA COTA R$

CORPO DE 
BOMBEIROS

100.000,00 50.000,00 150.000,00

Assinatura: 18.04.2024.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#917194#12#990984/>
<#E.G.B#917199#12#990985>
APOSTILA N° 004 AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 049/2019
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, neste ato 
representado por seu titular, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, devidamente autorizado por Decreto 
Simples publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2023, no uso de suas atribuições e 
considerando o que dispõe o art. 135, inciso I, da Lei Estadual n.º 9.433/05, e em face do constante 
no Processo SEI n.° 009.16978.2024.0014799-19, tendo em vista o Termo de Cooperação nº 
049/2019, celebrado com o Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - CBMBA, que tem como objeto 
o gerenciamento do abastecimento da frota de veículos em uso pela cooperada, nos municípios 
abrangidos por contratos firmados pela convenente para essa finalidade, de acordo com o Plano 
de Trabalho e seus anexos, que integram o presente instrumento para todos os fins de direito, 
obrigando os partícipes em todos os seus termos, RESOLVE expedir a presente APOSTILA para 
alterar o valor mensal da cota do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia - CBMBA, em decorrência 
do remanejamento parcial da cota da Polícia Militar do Estado da Bahia - PMBA, sem alteração do 
valor global originalmente contratado, conforme quadro resumo abaixo:

CONTRATO N° 060/2019 - CAPITAL

UNIDADE COTA ATUAL R$ SUPRESSÃO R$ NOVA COTA R$

POLÍCIA MILITAR 2.394.214,05 50.000,00 2.344.214,05

CONTRATO N° 060/2019 - CAPITAL

UNIDADES COTA ATUAL R$ VALOR 
SUPLEMENTADO R$

NOVA COTA R$

CORPO DE 
BOMBEIROS

100.000,00 50.000,00 150.000,00

CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADE COTA ATUAL R$ SUPRESSÃO R$ NOVA COTA R$
POLÍCIA MILITAR 3.593.259,94 50.000,00 3.543.259,94
CONTRATO N° 067/2019 - INTERIOR
UNIDADES COTA ATUAL R$ VALOR 

SUPLEMENTADO R$
NOVA COTA R$

CORPO DE 
BOMBEIROS

317.000,00 50.000,00 367.000,00

Assinatura: 18.04.2024.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração

<#E.G.B#917199#12#990985/>

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#917032#12#990812>
RESUMO DE CONTRATO - Material e Serviço: PRODEB

AFM FORNECEDOR CNPJ VALOR

010/2024 Comtebra Comercial de Telha Branca 
Ltda

         
13.432.240/0001-07 20.807,60

011/2024 Coral Comercial de Produtos de 
Petróleo

02.497.869/0001-19  9.300,00

09.900.002/2024 Faz do Brasil Indústria De Papeis  Ltda 31.391.511/0001-05    11.900,00
Salvador, 19.04.2024 - José Muniz Rebouças - Diretor Executivo

<#E.G.B#917032#12#990812/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#917283#12#991071>
RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2020.
Processo SEI nº 049.4643.2023.0070152-68; - Contratante: Departamento Estadual 
de Trânsito da Bahia; - Contratada: CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 
04.374.998/0001-45; - Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por 06 (seis) meses, 
repactuação dos preços contratados conforme Medida Provisória nº 1.172/2023 e reajuste 
contratual previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Segunda do Contrato; -Valor: 
o valor mensal passa para R$ 21.725,48 (vinte e um mil setecentos e vinte e cinco reais 
e quarenta e oito centavos) e o valor global passa para R$130.352,88 (cento e trinta mil 
trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos); -Vigência: início em 20/04/2024 
e término em 19/10/2024; - Ordenador da Despesa: Unidade Orçamentária: 09.301; Unidade 
Gestora: 0001; Ação: 46.122.502.2000.9900; Natureza da Despesa: 33.90.37.00; Destinação 
de Recurso: 1.753.0.105.000000.00.00.00;1.501.0.213.000000.00.00.00;1.752.0.213.000000
.00.00.00;1.703.0.264.700168.00.00.00;2.753.0.305.000000.00.00.00;2.501.0.613.000000.00
.00.00;2.752.0.613.000000.00.00.00e2.703.0.664.700168.00.00.00- Assinatura: 19/04/2024 - 
Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor-Geral.
<#E.G.B#917283#12#991071/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#917037#12#990820>
RESUMO DA APOSTILA Nº 006/2024 REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2023
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB, através do 
seu Diretor Geral, Dr. Paulo Sérgio Menezes Luz, declara alterada cláusula nona do contrato 
nº 004/2023, onde consta “fica indicada como gestora deste contrato a servidora Neuma dos 
Santos, matrícula 92055547”, leia-se “fica indicada como gestora deste contrato a servidora 
Marcely Macedo Santos, matrícula 92103165”. - ASSINATURA: Paulo Sérgio Menezes Luz/
Diretor Geral da ADAB - DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917037#12#990820/>
<#E.G.B#916924#12#990696>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL: COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

          AFM EMPRESA MODALIDADE PRODUTO VALOR

10.610.00014/2024 CNPJ:
47878593000157
MB FOX COMERCIO 
LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

450KG
ACUCAR, 
cristalizado, 
contendo o 
mínimo de 
99,3% de 
sacarose, 
aparência 
homogênea, 
livre de 
sujidades, 
parasitos e 
larvas, cor 
branca

R$ 
2.092,50

10.610.00021/2024 CNPJ:
14010218000131
NETLIFE COMERCIO 
E SERVICOS DE 
INFORMÁTICA LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

500UN
MOUSE, 
óptico, mínimo 
de 800 dpi, 2 
botões mais 
botão scroll, 
ergonômico, 
tamanho 
normal, 
compatível 
com Windows 
e Linux

R$ 
5.450,00

10.610.00022/2024 CNPJ:
27927048000104
ROTA 66 MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇO LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

20UN
ASSENTO, 
sanitário, 
em material 
plástico de alta 
resistência, 
não 
almofadado, 
tamanho 
padrão, na cor 
branca

R$ 378,00

10.610.00019/2024 CNPJ:
40927968000182
FG EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

05UN
FORNO, 
microondas, 
capacidade 
mínima de 30 
litros e máxima 
de 34 litros, 
tensão 220 
volts
05UN
FORNO, 
microondas, 
capacidade 
mínima de 30 
litros e máxima 
de 34 litros, 
tensão 127 
volts

R$ 
6.858,00

10.610.00016/2024 CNPJ: 37396756000101
HDR COMERCIO LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

500CT
COPO, 
para café, 
descartável, 
cor branco ou 
transparente, 
capacidade 80 
ml, em plástico 
(PP)

R$ 
2.350,00

10.610.00013/2024 CNPJ: 29954862000135
RAVI COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI

REGISTRO DE 
PREÇO

1.000RM
PAPEL, 
alcalino, 
formato A-4, 
gramatura 
75 g/m², cor 
branca

R$ 
20.410,00

10.610.00015/2024 CNPJ: 07381075000109
MASTER MEDIC 
COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAS DE H EHOS-
PITALARES LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

300PC
PAPEL, 
higiênico, 
neutro, folha 
dupla, em 
rolo, com 
dimensões 10 
cm (largura) 
x 30 m 
(comprimento)

R$ 
6.597,00

10.610.00017/2024 CNPJ: 33829829000150
VIRTUS COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

200PR
LUVA, 
cirúrgica, 
número 8,0, 
de uso único, 
descartável, 
apirogenica, 
estéril, em 
látex natural

R$ 234,00

10.610.00009/2024 CNPJ: 44781209000105
GHIA PNEUS LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

40UN
PNEU, radial, 
referência 
175/70, aro 13, 
não remoldado 
e não 
recauchutado

R$ 
12.600,00

10.610.00023/2024 CNPJ: 47852784000140
TEIXEIRA DE ARRUDA 
LTDA

REGISTRO DE 
PREÇO

100UN
CAIXA 
arquivo, para 
documentos, 
polionda, na 
cor branca, 
plástico 
resistente, em 
polietileno, 
dimensões: 
350 mm x 240 
mm x 130mm

R$ 435,00

<#E.G.B#916924#13#990696/>

Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#917026#13#990808>
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 04/2024.
CONTRATO Nº 04/2024. PARTES: BAHIA PESCA S/A e EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA- 
EGBA. OBJETO: Prestação de serviço de Publicação de Atos Oficiais da Bahia Pesca S/A, no 
Diário Oficial do Estado da Bahia (DOE). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 25/06/2024. 
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016 e o 
RILC da Bahia Pesca S/A. Processo SEI BAHIA nº 032.4939.2024.0000218-89.
<#E.G.B#917026#13#990808/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#917075#13#990860>
RESUMO DO SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021
PROCESSO SEI Nº. 015.4021.2024.0000173-10. CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE. CONTRATADA: 
PODIUM DISTRIBUIDORA EIRELI. OBJETO: REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS, EM 
DECORRÊNCIA DO ÍNDICE INPC APURADO, CONSIDERANDO A DATA DE APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA DA CONTRATADA, ENTRE O PERÍODO DE 11/08/2021 A 10/08/2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.101. UNIDADE GESTORA: 
0001. FONTE DE RECURSO: 1.500.0.100.000000.00.00.00. ATIVIDADE: 22.122.502.2000. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.92.000, 3.3.90.33.000.
<#E.G.B#917075#13#990860/>

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#917222#13#991012>
 RESUMO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2023
PROCESSO SEI: 036.16106.2024.0000575-43 - CONTRATANTE: Companhia Baiana de 
Pesquisa Mineral - CBPM - CONTRATADA: Creta Comércio e Serviços Ltda. - OBJETO: O 
presente termo objetiva a substituição da garantia descrita na Cláusula Terceira do Contrato 
original em função de alteração contratual em virtude da variação do INPC/IBGE para o 
referido período - MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Nº 153/2021 - PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do presente Termo Aditivo expira em 03 de julho de 2024 - 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: Passará de R$ 109.228,20 para R$ 110.340,75 - DATA DA 
ASSINATURA: Salvador-Ba. 17/04/2024.
<#E.G.B#917222#13#991012/>

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#917014#13#990795>
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2022
PROCESSO SEI Nº: 080.11297.2024.0000358-68. CONTRATANTE: IBAMETRO. 
CONTRATADA: MIRANTE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.: - Prorrogação da vigência 
do contrato - por mais 12 (doze) meses, com início em 16/05/2024 e término em 15/05/2025, 
no valor total de R$ 743.032,80 (setecentos e quarenta e três mil, trinta e dois reais, oitenta 
centavos). Thales Dourado Moitinho Pinho, Diretor Geral. Salvador - Ba, 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917014#13#990795/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#917138#14#990925>
RESUMO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2020
Processo SEI n.º 064.1834.2023.0001721-00. CONTRATANTE: A Junta Comercial do Estado 
da Bahia - JUCEB. CONTRATADA: Silver Vigilância e Segurança Eireli. OBJETO: Revisão dos 
preços contratados em razão da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 do Sindvigilantes. 
VALOR GLOBAL REVISADO: R$ 543.586,32 (quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos 
e oitenta e seis reais, trinta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2024. 
ASSINATURAS: Marise Prado de Oliveira Chastinet pela JUCEB e Alcir da Conceição Marinho 
pela Contratada. Em SSA 20/04/2024 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente.
<#E.G.B#917138#14#990925/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#917220#14#991009>
TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO
CT-048/2024 Convenentes: CAR/ TRAMEC TRATORES LTDA.; Município: Feira de 
Santana-Ba; No contrato supracitado, ONDE SE LÊ: “CT CT 031/2024”, LEIA-SE: “CT CT 
048/2024.”Assinatura: 19/04/2024
<#E.G.B#917220#14#991009/>
<#E.G.B#917227#14#991016>
TERMO ADITIVO DE CONTRATO PRAZO
ADCT- 100/2022.1 Convenentes: CAR/ GP ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA; Município: 
Lauro de Freitas-BA.Prazo: fica prorrogado por mais 180(cento e oitenta) dias, contados a partir 
de 20 de abril de 2024; data da assinatura: 19/04/2024
<#E.G.B#917227#14#991016/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#917217#14#991008>
RESUMO DO CONTRATO Nº 029/24. PROCESSO: SEI Nº 043.9540.2024.0001892-49. 
MODALIDADE: Licitação Presencial Nº 026/24. CONTRATADA: DAUD EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Elaboração de Projeto Executivo e Execução de Obras de 
Contenção de Encostas Localizadas na Rua 17 de Novembro, Bairro Tancredo Neves, na Rua Donana, 
Bairro Sussuarana e na Creche Clube das Mães, Bairro Dom Avelar, no Município de Salvador - Bahia. 
VALOR: R$ 899.772,88 (oitocentos e noventa e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta 
e oito centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.101 - APG; Unidade 
Gestora: 0004 - SGT; Ação: 16.451.418.5220 - Contenção de Encostas em Área de Risco; Natureza da 
Despesa: 4.4.90.51.000 - Obras e Instalações; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. 
FORMA DE PAGAMENTO: Mediante apresentação mensal de Nota Fiscal/Fatura, referente aos 
serviços realizados e aprovados pela fiscalização. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.

RESUMO DO CONTRATO Nº 030/24. PROCESSO: SEI Nº 043.4116.2023.0022050-54. 
MODALIDADE: Licitação Presencial Nº 006/24. CONTRATADA: MODAL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Requalificação da Praça Coronel Albino Pereira, no Município de 
Saúde - Bahia. VALOR: R$ 1.622.654,17 (um milhão, seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 26.401 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER; 
Unidade Gestora: 0001 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER 
- Executora; Projeto/Atividade: 15.451.419.5183 - Requalificação de Equipamento Urbano e 
Comunitário; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.000 - Obras e Instalações; Destinação de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. 
FORMA DE PAGAMENTO: Mediante apresentação mensal de Nota Fiscal/Fatura, referente aos 
serviços realizados e aprovados pela fiscalização. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917217#14#991008/>
<#E.G.B#917226#14#991015>
RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/23. FIRMADO EM: 15/06/23. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4127.2024.0002082-12. CONTRATADA: NARWAL SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELLI. OBJETO: Promove a revisão do ajuste em referência, implicando 
em um aumento de valor na ordem de R$ 95.649,84 (noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos), passando o importe total acumulado do contrato para 
R$ 2.958.905,76 (dois milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, novecentos e cinco reais 
e setenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.401 - 
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, Unidade Gestora: 0001 
- Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER - Executora,  Ação: 
15.122.502.2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo, Natureza da Despesa: 
3.3.90.37.000 - Locação de Mão-de-Obra, Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 
- Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.

RESUMO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/22. FIRMADO EM: 30/05/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4031.2024.0005972-08. CONTRATADA: KLAO ENGENHARIA S/A. 
OBJETO: Prorroga por mais 60 (sessenta) dias os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 01/06/2024 e 14/09/2024, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.

RESUMO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/21. FIRMADO EM: 20/12/21. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2024.0004297-70. CONTRATADA: AGSERVICE ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: Prorroga por mais 60 (sessenta) dias os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 29/05/2024 e 11/09/2024, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917226#14#991015/>

Companhia de Transportes do Estado da Bahia -  CTB
<#E.G.B#917020#14#990801>
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2023
Contratada: Show Prestadora de Serviços do Brasil Ltda.; Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato por mais até 12 (doze) meses e reajuste de 4,059% (quatro 
virgula zero cinquenta e nove por cento); Valor: R$ 1.872,72 (um mil oitocentos e setenta 
e dois reais e setenta e dois centavos); Data da assinatura: 17.04.2024; Base Legal: 
Art. 151 do RILC da CTB e processo SEI nº 034.3094.2024.0000316-77. Coordenação 
CONV/CTB.
<#E.G.B#917020#14#990801/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917241#14#991027>
RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7615.2024.0015233-11 APS: 70.878.00001/2024 FORNECEDOR: NOVO 
MUNDO COMERCIO DE MERC. E SERV. DE REPARACAO E MANUTENCAO LTDA SERVIÇO: 
LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ESCOLA 
ESTADUAL PROFESSOR GERMANO MACHADO, NTE 27 VALOR TOTAL: R$ 222.895,71.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7649.2024.0023032-91 APS: 70.934.00001/2024 FORNECEDOR: 
MERCADO PEIXOTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
PROFESSOR POETA LUIS NEVES COTRIM, NTE 22 VALOR TOTAL: R$ 296.174,64.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7639.2024.0018385-42 APS: 72.028.00001/2024 FORNECEDOR: 
LAMBERTINY SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CENTRO REG. DE ENSINO MEDIO 
COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLOGICA - CEMIT DE VITÓRIA DA CONQUISTA, NTE 20, 
VALOR TOTAL: R$ 68.170,50.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7637.2024.0020052-30 APS: 70.604.00001/2024 FORNECEDOR: CAMILA 
ALVARES DE SOUZASERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL MARIA IZABEL DE MELO GÓES, NTE 18 
VALOR TOTAL: R$ 296.360,64.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0016164-02 APS: 70.291.0001/2024 FORNECEDOR: KI - 
MASSA UTILIDADES SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL ÁUEO FILHO, NTE 19 
VALOR TOTAL: R$ 270.918,54.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7618.2024.0016225-15 APS: 70.291.0001/2024 FORNECEDOR: 
SUPERMERCADO LEIMAR LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO DA POLICIA MILITAR ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES DE ITABUNA, NTE 05 VALOR TOTAL: R$ 356.694,30.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0017787-21 APS: 70.387.00001/2024 FORNECEDOR: 
COMERCIO E SERVICO MIX LTDASERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL GEORGINA SOARES 
NASCIMENTO, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 232.494,57

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7649.2024.0022549-07 APS: 71.924.00001/2024 FORNECEDOR: N S 
MORAES
SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
COLÉGIO ESTADUAL GILDA RAMOS DOS SANTOS, NTE 22 VALOR TOTAL: R$ 304.000,24

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7624.2024.0017851-87 APS:71.747.00001/204FORNECEDOR: POLO 
COMERCIO LTDASERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL ANDRELINA EUFRÁZIA DE JESUS REIS, NTE 
06 VALOR TOTAL: R$122.328,88

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7625.2024.0010712-11 APS: 72.001.00001/2024 FORNECEDOR: CRUZ 
SOUSA COMERCIO ATACADISTA LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL ERALDO TINOCO, NTE 07, 
VALOR TOTAL: R$117.731,16

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7640.2024.0028114-10 APS: 70.554.00001/2024 FORNECEDOR: NOBRE 
SERVICOS DE DIGITALIZACAO LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL FRANCISCO DA CONCEICAO 
MENEZES, NTE 21, VALOR TOTAL: R$694.373,58

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7642.2024.0018266-12 APS: 71.427.00001/2024 FORNECEDOR: TEIXEIRA 
ALIMENTOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL MARIA DE LOURDES LIMA PEREIRA, NTE 24, 
VALOR TOTAL: R$ 54.480,96.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7649.2024.0018809-87 APS: 70.935.00001/2024 FORNECEDOR: M. 
M DISTRIBUIDORA CENTRAL DA CHAPADA LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL DE JEQUIÉ, NTE 
22, VALOR TOTAL: R$ 646.472,79.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7642.2024.0018524-51 APS: 71.440.00001/2024 FORNECEDOR: MJ 
COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL CARLINA 
BARBOSA DE DEUS, NTE 24, VALOR TOTAL: R$ 356.238,90.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7649.2024.0019165-07 APS: 70.907.00001/2024 FORNECEDOR: RIBEIRO 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIREL SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL ANTONIO MOTA BITTENCOURT, 
NTE 22, VALOR TOTAL: R$ 138.841,11.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.9253.2024.0016855-48 APS: 70.907.00001/2024 FORNECEDOR: 
MERENQUALY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA 
E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL 
PETRINA NOVAIS SILVA CAIRO, NTE 20, VALOR TOTAL: R$ 143.990,64

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0021462-05 APS: 70.295.00001/2024 FORNECEDOR: G F 
COM DE GEN ALIMEN E ARTIGOS DE ARMARINHOS E ESPORTIVOS EIRELI SERVIÇO: 
LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO 
ESTADUAL JOAQUIM INÁCIO DE CARVALHO, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 501.545,88.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0021335-61 APS: 70.354.00001/2024 FORNECEDOR: 
ALCILENE DOS SANTOS SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O CENTRO DE ENSINO E CULTURA DOUTOR EDUARDO FRÓES DA 
MOTTA, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 108.934,92.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0019946-95 APS: 70.374.00001/2024 FORNECEDOR: 
COMERCIAL ALTO DO CRUZEIRO LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL POLIVALENTE DE FEIRA DE 
SANTANA, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 426.429,72.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7637.2024.0019583-06 APS: 70.599.00001/2024 FORNECEDOR: LUCIANO 
FONTES GARCIA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM CONTROLE E GESTAO DO 
NORDESTE BAIANO PEDRO RIBEIRO PESSOA, NTE 18 VALOR TOTAL: R$ 585.116,01.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0016769-95 APS: 70.390.00002/2024 FORNECEDOR: LF ALIMENTOS E 
TRANPORTES LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O COLÉGIO ESTADUAL ODORICO TAVARES, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 415.402,20.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0017321-43 APS: 72.072.00001/2024 FORNECEDOR: JADY V 
SILVA LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O CETEP- PORTAL DO SERTÃO, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 183.160,08.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0016293-00 APS: 70.281.00001/2024 FORNECEDOR: LUX 
COMERCIAL EIREL SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O CENTRO EDUCACIONAL CENEISTA DO CAMPO CÔNEGO 
CUPERTINO E LACERDA , NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 55.971,72.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0022494-38 APS: 70.363.00001/2024 FORNECEDOR: TSS 
COMERCIO DE ALIMENTOS, MED E SERVICOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL IMACULADA 
CONCEIÇÃO, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 293.313,96

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7637.2024.0008601-16 APS: 71.831.00005/2024 FORNECEDOR: 
MERCANTIL NOREX LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA IVANECK MARIA AGUIAR 
COSTA, NTE 18 VALOR TOTAL: R$ 11.547,90

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.9253.2024.0024152-93 APS: 71.799.00002/2024 FORNECEDOR: F B 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO DA CABECEIRA 
DA JIBOIA, NTE 20 VALOR TOTAL: R$ 48.804,30

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.9253.2024.0022849-20 APS: 71.804.00001/2024 FORNECEDOR: ADEIL 
OLIVEIRA PINTO SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL DO CAMPO LUCIA ROCHA MACEDO, NTE 20, 
VALOR TOTAL: R$ 81.543,68

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7638.2024.0022494-38 APS: 70.363.00001/2024 FORNECEDOR: TSS 
COMERCIO DE ALIMENTOS, MED E SERVICOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL IMACULADA 
CONCEIÇÃO, NTE 19 VALOR TOTAL: R$ 293.313,96.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7618.2024.0018840-30 APS: 71.977.00001/2024 FORNECEDOR: G J 
SANTOS ALIMENTOS SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLEGIO ESTADUAL LUIS EDUARDO MAGALHAES, NTE 05 
VALOR TOTAL: R$ 280.280,34.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7642.2024.0022389-94 APS: 72.048.00001/2024 FORNECEDOR: 3R 
COMERCIO DE MERCADORIA E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA 
E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ESCOLA ESTADUAL 
INDÍGENA MANOEL COELHO, NTE 24 VALOR TOTAL: R$ 20.420,91

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7625.2024.0014560-08 APS: 72.002.00001/2024 FORNECEDOR: HF 
SUZARTE COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS, PAPELARIA E HIG PESSOAL LTDA 
SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
O COLÉGIO ESTADUAL EUNICE JERÔNIMO DE OLIVEIRA, NTE 07 VALOR TOTAL: R$ 
31.185,30

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7624.2024.0019149-21 APS: 71.763.00001/2024 FORNECEDOR: POLO 
COMERCIO LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO HERMINIO MANOEL DE JESUS, 
NTE 06 VALOR TOTAL: R$ 131.653,89

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7628.2024.0015994-04 APS70.00097-2024 FORNECEDOR: 42213112 MAEZE 
LIMA TAMBURI SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O COLEGIO ESTADUAL DUQUE DE CAXIAS, NTE 08 VALOR TOTAL: R$ 292.417,83.
<#E.G.B#917241#16#991027/>
<#E.G.B#917256#16#991045>
RESUMO DO CONTRATO Nº 026/2024
PROCESSO: 011.5535.2024.0016344-63. PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação, e a Empresa Varejo Brindes Solução em Impressos Gráficos Eireli. OBJETO: Aquisição 
de 550 (quinhentos e cinquenta) unidades de CRACHÁ, de proximidade para Servidores, em PVC, 
na cor branca, com prendedor e cordão, personalizados com logomarca do Governo da Bahia. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.869,50 (seis mil oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. AMPARO LEGAL: Lei estadual nº 
9.433/05. FONTE DE RECURSO: 100, 114, 300, 314 e 380. ASSINATURA: 18/04/2024. Secretária 
Estadual da Educação em exercício e Representante Legal da Empresa.
<#E.G.B#917256#16#991045/>
<#E.G.B#917260#16#991050>
RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7644.2024.0020380-19 APS 70.105,00001/2024 FORNECEDOR: LUZ MARIA 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O COLÉGIO ESTADUAL DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 
NTE 26 VALOR TOTAL: R$ 135.798,39.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7618.2024.0020365-80 APS 71.914.00001/2024 FORNECEDOR: HF SUZARTE 
COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS, PAPELARIA E HIG PESSOAL LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA 
E ENTREGA FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CENTRO TERRITORIAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO LITORAL SUL II, NTE 05 VALOR TOTAL: R$ 139.568,40.

RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7644.2024.0019558-16 APS 71.550.00001/2024 FORNECEDOR: GRANDE 
BAHIA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA 
FRACIONADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COLÉGIO ESTADUAL MANOEL DEVOTO, 
NTE 26 VALOR TOTAL: R$ 552.859,20.
<#E.G.B#917260#16#991050/>
<#E.G.B#917238#16#991026>
APOSTILA Nº 013/2024
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, CNPJ nº 
13.937.065/0001-00, situada à Avenida Luis Viana Filho, n.º 550, Centro Administrativo da 

Bahia - CAB, neste ato representada pela Secretária Estadual da Educação em exercício a 
Sr.ª Rowenna dos Santos Brito, autorizada pelo Decreto de delegação de competência s/nº, 
publicado no D.O.E. de 10/04/2024, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no artigo 154, da Lei Estadual 9.433/2005, resolve expedir apostila aos Contratos nº 001/2024 
- Cabralgeradores Engenharia Ltda, 126/2023 - Maurício Libório Santos Castro Ltda, 025/2021 
- Robson da Silva Andrade Comércio e Serviço Eireli, 139/2022 - MS Comércio de Máquinas e 
Serviços Ltda, 118/2023 - Prevelar Soluções em Engenharia Ltda, 034/2023 - Biolavsec Serviços 
de Higienização e Impermeabilização de Móveis Ltda, 115/2023 - PHM Construções e Combate 
a Incêndio Eireli, 025/2023 - GP Comércio Atacadista e Serviços Eireli, 244/2022 - Super Alfa 
Desinsetizadora e Serviços Ltda, 205/2022 - Seco Ambiental, Serviços, Pesquisas e Construtora 
Ltda, 223/2022 - Empresa Gráfica da Bahia - EGBA, 090/2023 - SS Viver Tour Viagens e Turismo 
Ltda, 103/2023 - Aerotur Serviços de Viagens Ltda, 045/2020 - Escrita Comércio e Serviços Ltda, 
071/2023 - CLARO S/A, 022/2020 - Telemar Norte Leste S/A e 123/2023 - Unitec Comércio e 
Serviços Ltda, para designação da servidora Karen Gomes Santana, matrícula 92028896, como 
gestora dos respectivos contratos, em substituição a servidora Neyla Santana Lemos Pereira, 
matrícula: 92090818, que figurará como fiscal dos contratos nº 022/2020, 205/2022, 025/2023 
e 034/2023, em substituição ao servidor Devid Uiliam da Silva, matrícula 11.582.246-8 e fiscal 
dos contratos nº 126/2023, 139/2022, 115/2023, 244/2022, 118/2023, 001/2024, 025/2021 
e 123/2023, em substituição ao servidor Elton Santos Bastos, matrícula nº 92038472, em 
conformidade com o quanto previsto na Cláusula Oitava, §5º e §6º do Contrato nº 022/2020 e a 
Cláusula Nona, §5º e §6º dos Contratos n° 205/2022, 025/2023, 034/2023, 126/2023, 139/2022, 
115/2023, 244/2022, 118/2023, 001/2024, 025/2021 e 123/2023.

Salvador, 19 de abril de 2024.
Rowenna dos Santos Brito
Secretária Estadual da Educação em exercício
<#E.G.B#917238#16#991026/>
<#E.G.B#917255#16#991044>
RESUMO DE CONTRATO: SEC/SUPED
MODALIDADE: Registros de Preços
PROCESSO: 011.5560.2024.0027095-24 AFM: 11.093.00014/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE09 
QUANTIDADE: 61.872 VALOR TOTAL: R$120.650,40
PROCESSO: 011.5560.2024.0027117-74 AFM: 11.093.00015/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE10 
QUANTIDADE: 120.516 VALOR TOTAL: R$235.006,20
PROCESSO: 011.5560.2024.0027149-51 AFM: 11.093.00016/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE16 
QUANTIDADE: 32.616 VALOR TOTAL: R$63.601,20
PROCESSO: 011.5560.2024.0027136-37 AFM: 11.093.00017/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE14 
QUANTIDADE: 60.240 VALOR TOTAL: R$117.468,00
PROCESSO: 011.5560.2024.0027159-23 AFM: 11.093.00018/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE17 
QUANTIDADE: 79.752 VALOR TOTAL: R$155.516,40
PROCESSO: 011.5560.2024.0027165-71 AFM: 11.093.00019/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE20 
QUANTIDADE: 106.776 VALOR TOTAL: R$208.213,20
PROCESSO: 011.5560.2024.0027179-77 AFM: 11.093.00020/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE22 
QUANTIDADE: 64.428 VALOR TOTAL: R$128.856,00
PROCESSO: 011.5560.2024.0027206-84 AFM: 11.093.00021/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE24 
QUANTIDADE: 31.264 VALOR TOTAL: R$62.528,00
PROCESSO: 011.5560.2024.0027217-37 AFM: 11.093.00022/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE25 
QUANTIDADE: 54.144 VALOR TOTAL: R$105.580,80
PROCESSO: 011.5560.2024.0027226-28 AFM: 11.093.00023/2024 FORNECEDOR: 
Ultra Medical Comercio de Materiais Hospitalares LTDA MATERIAL: Absorventes NTE27 
QUANTIDADE: 40.992 VALOR TOTAL: R$79.934,40
<#E.G.B#917255#16#991044/>

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB
<#E.G.B#917171#16#990960>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI: 063.3822.2024.0000070-23. Contrato nº 026/2024. Inexigibilidade de Licitação 
n° 002/2024. Contratante: INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB. 
Contratada: PLAYLIST SOLUÇÕES LTDA. Objeto: contratação de licenciamento software 
AIRES Studio. Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3.11.201UNIDADE 
GESTORA: 0001 AÇÃO: 6373.NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40. 000.DESTINAÇÃO 
DE RECURSO (FONTE): 1.500.0.100.000000.00.00.00. Valor Global:  VALOR TOTAL 
R$4.000,00(QUATRO MIL REAIS). Forma de Pagamento: Através de ordem bancária ou crédito 
em conta corrente aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia. Prazo: 
12(doze) meses, (máximo de 5 anos), a contar da assinatura da AFM. Data de Assinatura: 
19/04/2024. Flávio Silva Gonçalves - Diretor Geral.
<#E.G.B#917171#16#990960/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#917261#16#991052>
Res. do Termo Aditivo Nº 03 ao Contrato Nº 003/2021 - UESB/T A WEBER - ME. Objeto: A 
prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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22/04/2024 e termo final o dia 22/04/2025. O valor fica estimado em: R$ 55.249,32 (cinquenta e 
cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos). Data da assinatura: 19/04/2024.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#917261#17#991052/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#917061#17#990845>
RESUMO DE CONTRATO - UESC
Nº 022/2024: Contrato que entre si fazem a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - 
UESC e a Sociedade Empresária INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA; PROC. SEI BA Nº 
073.6798.2023.0019959-44; PE N° 235/2023; OBJETO: Aquisição de projetores multimídia, 
descritos no anexo único deste Contrato conforme especificações constantes da Autorização de 
Fornecimento de Material - AFM; Valor R$ 172.040,00 (cento e setenta e dois mil e quarenta 
reais).; D. O 11304 0001.12.364.306.7867.5700.44905200.150001140.1; Vigência do contrato: 
06 (seis) meses; Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917061#17#990845/>

SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia S/A – DESENBAHIA
<#E.G.B#916984#17#990762>
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
PERMITENTE: DESENBAHIA- AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A e 
PERMISSIONÁRIA: ASDEB- ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA DESENBAHIA - 
OBJETO: Prorroga a permissão de uso, a título gratuito, de espaço localizado no pavimento 
térreo do edifício sede da Desenbahia - PRAZO: 12 meses - PROCESSO: 049/2022 - OUTROS: 
003/2022 - ASSINATURA: 17.04.2024 - Salvador, 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#916984#17#990762/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#917148#17#990936>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSULTORIA Nº 003-CT041/2021
PROCESSO N.º 024.2064.2024.0000321-20.  Pregão Eletrônico no 002/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CONSORCIO SUPERVISOR 
SIT/BA., formado pelas empresas: CAVA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA e 
PORTO ASSUNÇÃO ENGENHARIA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente 
aditivo a prorrogação do prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, por 12 meses, 
com início em 20/04/2024 e término em 20/04/2025. DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.
<#E.G.B#917148#17#990936/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#916936#17#990711>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Contrato nº 027/2024. Processo Sei nº 039.0772.2024.0001345-61. Partes: CERB 
e Consuporte Transportes e Serviços Ltda. Objeto: Contratação de empresa para LOCACAO 
DE VEÍCULOS, de acordo com as necessidades da Cerb- Companhia de Engenharia Hídrica 
e de Saneamento da Bahia, e obedecendo as características e especificações abaixo, para 
atendimento a todas as atividades desenvolvidas pela Cerb em qualquer ponto do território deste 
Estado ou mesmo fora deste, distribuídos em Salvador, Feira de Santana e nos Núcleos Regionais 
(Irecê, Caetité, Senhor do Bonfim, Ribeira do Pombal, Juazeiro, Teixeira de Freitas e Barreiras), 
com todas as despesas por conta da CONTRATADA, exceto as de combustível, motoristas e 
pedágios, conforme condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA datada de 22.02.2024. Fundamento: Dispensa Licitação Emergencial nº 
006/2024. Valor: R$ 236.247,15. Prazo de Vigência - 90 dias. Data da Assinatura: 18.04.2024.

Extrato do Termo Aditivo nº 037/2024 ao Contrato de Empreitada nº 042/2022 - Processo SEI 
nº 039.0795.2024.0001319-65. Partes: CERB e a Conágua Ambiental Ltda. Objeto: Prorrogar 
o prazo de execução por mais 365 com efeitos retro operantes a 05/04/2024 e a vigência do 
contrato originário por mais 365 dias. Data da Assinatura: 16.04.2024.
<#E.G.B#916936#17#990711/>
<#E.G.B#917142#17#990933>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo de Rescisão Unilateral - Processo SEI nº 039.0772.2024.0001538-67. Partes: 
Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia - CERB e a GMF Locação de 
Veículos Ltda. Objeto: a rescisão unilateral do Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2024, 

firmado em 07.02.2024, fica rescindido, portanto, o Contrato de Prestação de Serviço nº 009/2024, 
a partir de 16/04/2024, em virtude do descumprimento de cláusulas do contrato, resultando na 
inexecução do objeto administrativo sancionatório, amparada em suas cláusulas contratuais, no 
art. 202, e seguintes do RILC da CERB e na Lei 13.303/2016. Data da Assinatura: 18.04.2024.
<#E.G.B#917142#17#990933/>
<#E.G.B#916926#17#990697>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 043/2024 ao Contrato nº 028/2023. SEI º039.0760.2024.0001189-12. 
Partes: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA. Objeto: Acréscimo no valor do contrato 
originário que passa a ser de R$ 72.338,49. Data da Assinatura: 17.04.2024.
<#E.G.B#916926#17#990697/>
<#E.G.B#917109#17#990894>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 039/2024 ao Contrato de Empreitada nº 067/2022 - Processo SEI n° 
039.0812.2024.0002088-98. Partes: CERB e a Construtora Ceará Mendes Ltda. Objeto:
Prorrogar por mais 60 dias os prazos de execução de obra, Trabalho Social e da vigência, 
constantes no contrato originário. Data da assinatura 18.04.2024.

<#E.G.B#917109#17#990894/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#917029#17#990813>
EXTRATO DO CONTRATO Nº 460021396
Processo SEI 100.0917.2024.0009629-86. Contratada: Pereiratech Construtora Ltda. 
(CNPJ 20.879.704/0001-93). Objeto: Execução de serviços para substituição da adutora 
de água tratada de Tororó no município de Cachoeira/Ba. Valor Global do Contrato: R$ 
843.528,21 com lance de 20,62% de desconto. Execução: 120 dias. Assinado em 17/04/24. 
Origem: Licitação Nº LC 115/2023. Unidade Gestora: USA/DI. Recursos: Próprios. Salvador/
BA, 19/04/24. Andreia Falconeri Carneiro Ribeiro - Gerente da Unidade de Licitações e 
Contratações.
<#E.G.B#917029#17#990813/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#917247#17#991035>
RESUMO DA APOSTILA N.º 003/2024
O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
autorizado pelo Decreto publicado no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023, e considerando o 
que dispõe o inciso I do Art. 135 da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005, com as 
devidas atualizações. RESOLVE expedir a presente Apostila para incluir a seguinte informação 
orçamentária no Termos dos Contratos a seguir relacionados, permanecendo inalteradas as 
demais informações:

CONTRATO 
N°

CONTRATADA PROJETO ATIVIDADE

019/2023 EMPRESA DECOLANDO TURISMO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA ME.

1211

Data da assinatura: 19/04/2024. Eduardo Mendonça Sodré Martins. Secretário do Meio Ambiente.
<#E.G.B#917247#17#991035/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#917066#17#990852>
Resumo Nono Termo Aditivo ao Contrato nº. 001/2019, Processo: 046.0525.2022.0015822-72; 
Pregão Eletrônico nº.  0023/2018 - CONTRATANTE: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADA: JAVA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. 
OBJETO:  REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS. Valor mensal do contrato  a partir de 
01/02/2022 até 19/05/2024 é de R$ 215.189,83 (duzentos e quinze mil cento e oitenta e nove 
reais e oitenta e três centavos). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 0001, Destinação do recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00/ 1.753.0.148.000000.00.00.00/ 1.501.0.213.000000.00.00.00, 
Ação: 2000/4615/4616, Natureza da Despesa: 3.3.90.37, REGIME DE EXECUÇÃO - Empreitada 
por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria ou credito em conta corrente. 
Salvador, 18/04/2024. ASSINATURAS:  Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Contratante 
e  Carlos Alberto Santana Gomes - Contratada.
<#E.G.B#917066#17#990852/>
<#E.G.B#917050#17#990833>
Resumo da Apostila nº. 003/2024, celebrado entre o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA. OBJETO: RETIFICANDO as informações constantes no 
Contrato nº 036/2018. Onde se lê:  “Situada na Rodovia BR 324, nº. 7300, Edf. Mazzafera, 
Loteamento Porto Seco de Pirajá, Bairro Porto Seco de Pirajá, Salvador - Bahia, CEP: 41233-030”. 
Leia-se:  “Situada na Avenida Tancredo Neves, nº. 909, Edf. André Guimarães Business Center, 
Sala 503, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, CEP: 41820-021”. Salvador, 19 de abril de 
2024. Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora Geral do INEMA.
<#E.G.B#917050#17#990833/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#916923#18#990695>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 002/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0036721-76

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: EGREGORA SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 30.092.193/0001-19, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  
R$ 321.400,00 (trezentos e vinte e um mil e quatrocentos reais), e anual em R$ 3.856.800,00 
(três milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ 
Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#916923#18#990695/>
<#E.G.B#916944#18#990719>
GASEC
PROCESSO: 019.5050.2024.0010466-91 RESUMO DO CONTRATO: 015/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO: 433/2023 CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ n° 05.816.630/0001-52 
- CONTRATADO: WEM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 54.611.678/0001-30. 
OBJETO: BISTURI, elétrico. VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data da 
assinatura do CONTRATO. VALOR GLOBAL:  R$ 891.337,50 (oitocentos e noventa e um mil 
trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Base legal: Lei estadual no 9.433/05, pelas 
Normas Gerais da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, bem como pela legislação específica.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#916944#18#990719/>
<#E.G.B#916955#18#990731>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 146/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0007903-30

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: TIAGO F. MASCARENHAS, CNPJ nº 
39.762.622/0001-92, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/emergência 
aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, conforme 
Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 01 de abril 
de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 27.470,00 (vinte e sete mil 
quatrocentos e setenta reais), e anual em R$ 329.640,00 (trezentos e vinte e nove mil seiscentos 
e quarenta reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.
<#E.G.B#916955#18#990731/>
<#E.G.B#916958#18#990735>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 139/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0046593-60

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: SLJN SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 25.290.579/0001-03, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 
01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 12.200,00 (doze 
mil e duzentos reais), e anual em R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos 
reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.
<#E.G.B#916958#18#990735/>
<#E.G.B#917008#18#990787>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº.153/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0046380-10

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: MSJA MED SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ nº 30.236.183/0001-00, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  
R$ 7.000,00 (sete mil reais) , e anual em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). UG: 
19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.
<#E.G.B#917008#18#990787/>
<#E.G.B#917018#18#990799>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº.154/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2023.0156575-41

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: LJJ SERVICOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
nº 38.151.996/0001-09, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 
de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais) e anual em R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos 
reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024.
<#E.G.B#917018#18#990799/>
<#E.G.B#917035#18#990818>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 175/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0028918-69

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: MR NEO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 
49.056.605/0001-93, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/emergência 
aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, conforme 
Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 01 de abril 
de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 19.800,00 (dezenove mil e 
oitocentos reais), e anual em R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais). 
UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917035#18#990818/>
<#E.G.B#917068#18#990854>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 145/2024
Processo SEI nº. 019.9819.2024.0039974-74

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: APRIMORALE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ nº 40.109833/0001-00, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  
R$ 26.045,00 (VINTE E SEIS MIL QUARENTA E CINCO REAIS), e anual em R$ R$ 312.540,00 
(TREZENTOS E DOZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). UG: 19.148, P/A: 2641/ 
Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024
<#E.G.B#917068#18#990854/>
<#E.G.B#917077#18#990861>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 149/2024
Processo SEI nº019.9819.2024.0030512-28

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: CONFIANCA ASTRAL SERVICOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 22.777.269/0001-11, OBJETO: Prestação 
de serviços médicos hospitalares de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais 
públicos administrados diretamente pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 
2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 
365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 87.364,000 (OITENTA E SETE MIL TREZENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS), e anual em R$ R$ 1.048.368,00 (UM MILHÃO, QUARENTA 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

E OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 
100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917077#19#990861/>
<#E.G.B#917080#19#990865>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 155/2024
Processo SEI nº 019.9819.2024.0038119-82

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: IDIMED SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 49.997.861/0001-85, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 
01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 12.200,00 (doze 
mil e duzentos reais) e anual em R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos 
reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917080#19#990865/>
<#E.G.B#917081#19#990866>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 136/2024
Processo SEI nº 019.9819.2024.0044014-35

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: RTVD MED SERVICOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ nº : 36.521.363/0001-10, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 de 
01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  R$ 33.800,00 (trinta 
e três mil e oitocentos reais), e anual em R$ 405.600,00 (quatrocentos e cinco mil e seiscentos 
reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917081#19#990866/>
<#E.G.B#917086#19#990871>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 142/2024
Processo SEI nº 019.9819.2024.0035891-98

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: ALJ ATENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ nº 44.362.246/0001-89, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado)  
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), e anual em R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#917086#19#990871/>
<#E.G.B#916950#19#990725>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO N° 019.7441.2023.0217926-24 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 027/2023 CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: RADAR 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI, CNPJ n°10.339.154/0001-66. OBJETO: Refere-se à 
contratação de empresa para fornecimento de estrutura mínima necessária para realização de 
Feiras de Saúde em municípios do estado da Bahia, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
por um período de 12 (doze) meses, entre 12/05/2024 até 11/05/2025. PREÇO: O valor 
mensal fica estimado em R$ 1.226.656,86 (um milhão, duzentos e vinte e seis mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor global de R$ 14.719.882,32 
(quatorze milhões, setecentos e dezenove mil oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e 
dois centavos). UG: 0003. Fonte: 1.500.0.130. P.A: 4139. E.D: 33.90.39. Data de Assinatura: 
18/04/2024. Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria Estadual da Saúde.
<#E.G.B#916950#19#990725/>
<#E.G.B#917133#19#990920>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 096/2024 PROCESSO N° 019.8920.2024.0061819-22 CONTRATO N° 058/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da 

Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO EIREILI, CNPJ n° 09.342.946/0001-00. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE 
FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Complexo Hospitalar de Vitória da 
Conquista

Reumar Nascimento Cerqueira 
Costa

19479872-7

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista Vinícius Antunes Figueiredo 92115681

DATA DA ASSINATURA:19/04/2024 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#917133#19#990920/>
<#E.G.B#917137#19#990926>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 098/2024 PROCESSO N° 019.8920.2024.0061818-41CONTRATO N° 056/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a SALUTE SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ n° 11.386.336/0001-50. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista Reumar Nascimento Cerqueira 19479872-7

Para:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista Vinícius Antunes Figueiredo 92115681

DATA DA ASSINATURA:19/04/2024 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#917137#19#990926/>
<#E.G.B#917155#19#990942>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 065/2024 PROCESSO N° 019.7441.2024.0058847-74 CONTRATO N° 010/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº.04.374.998/0001-45. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL da seguinte forma:
Substituição de:

Unidade Fiscal Cadastro
Diretoria de Contratos e Gestão - DCG Hercules de Almeida Silva 92078303

Para:

Unidade Fiscal Cadastro
Diretoria de Contratos e Gestão - DCG Jessica Alves Vasconcellos 92095498

     DATA DA ASSINATURA: 18/04/2024 Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana    Secretária 
Estadual da Saúde.
<#E.G.B#917155#19#990942/>
<#E.G.B#917173#19#990961>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 097/2024 PROCESSO N° 019.9241.2024.0061734-38 CONTRATO N° 017/2024 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº.04.374.998/0001-45. OBJETO: INCLUSÃO DE FISCAL da seguinte forma:

Unidade                 Fiscal Cadastro
Unidade de Emergência de Pirajá Magno Felipe Amoedo Nascimento 92094012

DATA DA ASSINATURA:19/04/2024 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#917173#19#990961/>
<#E.G.B#917098#19#990882>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM)

Nº AFM Empresa Valor R$ Data de 
Assinatura

01 19.077.00844/2024 ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

1.820,64 18/04/2024

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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02 19.077.00681/2024 MASTER MEDIC COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
H E HOSPITALARES LTDA

70.614,00 19/04/2024

03 19.077.00840/2024 SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

174,00 19/04/2024

04 19.077.00800/2024 SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

174,00 19/04/2024

05 19.077.00752/2024 CIMED INDUSTRIA S.A 36,00 19/04/2024
06 19.077.00837/2024 MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 38,50 19/04/2024
07 19.077.00810/2024 MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 678,00 19/04/2024
08 19.077.00798/2024 MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 38,50 19/04/2024
09 19.077.00807/2024 BH FARMA COMERCIO LTDA 15.600,00 19/04/2024
10 19.077.00860/2024 SAÚDE MED MATERIAL 

HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA

4.502,40 19/04/2024

11 19.077.00768/2024 MCW PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

1.605,45 19/04/2024

12 19.077.00890/2024 CANAA COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS 
MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA

5.416,50 19/04/2024

Salvador, 19 de abril de 2024. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral
<#E.G.B#917098#20#990882/>
<#E.G.B#917190#20#990978>
SECRETARIA DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS
COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM Nº 14

AFM Nº CREDOR CNPJ VALOR R$
19.148.00090/2024 TD & V Comercio de Produtos 

Odontologicos e Hospitalares 
LTDA

10.696.932/0001-74 11.600,00

19.148.00091/2024 Medisil Medicamentos LTDA 96.827.563/0001-27 129,60
19.148.00092/2024 Biofarmace Distribuidora de 

Medicamentos LTDA
41.600.953/0001-78 6.600,00

19.148.00093/2024 Medisil Medicamentos LTDA 96.827.563/0001-27 370,00
19.148.00094/2024 Farmace Industria Quimico 

Famaceutica Cearense LTDA
06.628.333/0001-46 8.580,00

19.148.00095/2024 Fabmed Distribuidora Hospitalar 
LTDA

05.400.006/0001-70 1.363,00

19.148.00098/2024 Farmace Industria Quimico 
Famaceutica Cearense LTDA

06.628.333/0001-46 2.600,00

19.148.00100/2024 Dioma Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA

36.602.953/0001-77 1.512,00

Salvador/Ba, 19 de Abril de 2024

Flavia Camila Pinheiro
Coordenação de Compras/SAIS
<#E.G.B#917190#20#990978/>
<#E.G.B#917159#20#990947>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO Nº 107/2023
PROCESSO: 019.8841.2023.0051253-48. Governo do Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. MUNICIPIO ADERENTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO, CNPJ nº 11.145.615/0001-22. OBJETO: seguir o 
quanto posto na Portaria nº 935 de 06 de setembro de 2023, que altera a Portaria nº 598 de 
27 de abril de 2023 e a Portaria nº. 269, de 03 de março de 2023, que Institui o Programa 
de Cofinanciamento a Procedimentos Dialíticos - Hemodiálise e Acessos vasculares - 
Fístula Artério Venosa, para a ampliação da Atenção Especializada em Doença Renal 
Crônica (DRC) no Estado da Bahia, e dá outras providências. FORMA DE PAGAMENTO: 
Mensal. Salvador, 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917159#20#990947/>
<#E.G.B#917208#20#990995>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE-SUREGS.

AFM Modalidade Fornecedor Objeto Nota Fiscal Valor Nota 
Fiscal

19.009.00003/2024 Dispensa 
012/2024
(Decisão 
Judicial)

BRT Medical 
Comércio 
de Material 
Hospitalar 
Ltda

Kit de 
Material 
para 
Ablação

000.051.809 R$ 
30.121,53

<#E.G.B#917208#20#990995/>
<#E.G.B#917038#20#990821>

SESAB/SUVISA/DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA PROCESSO: 
019.9139.2024.0024847-11 - RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2023 
- Contratante: Governo do Estado da Bahia, através da SESAB/ SUVISA/Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica, CNPJ Nº 13.937.131/0001-41 - Contratada: TOPEJ JARDINAGEM LTDA, 
- CNPJ 08.047.230/0001-18 Objeto: Serviço de CAPINAGEM E ROÇAGEM, com limpeza 
e remoção de todo expurgo com uso de ferramentas adequadas a necessidade do serviço.    
Vigência: 12(doze) meses com vigência a partir do dia 12/05/2024. Valor unitário mensal de R$ 
R$1.856,40 (Um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), e Valor global 
estimado de R$ 22.276,80 (Vinte e dois mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).- 
Unidade Gestora: 196010096 - Projeto Atividade: 2494 - Natureza da Despesa: 33.90.39 - 
Fonte: 282/682/130. Data da assinatura: 18/04/2024 - Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, 
Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#917038#20#990821/>
<#E.G.B#916957#20#990733>
COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DO CONTRATO 014/2024 - PE 067/2023
PROCESSO SEI 019.8924.2023.0166912-39

CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE/SESAB; 
CONTRATADA: DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.951.140/0001-33. OBJETO: aquisição de material de 
consumo médico hospitalar (FAM. 65.15, 65.31, 83.15 e 85.30). VALOR GLOBAL R$ 37.080,00 
(trinta e sete mil oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Fiplan: 19601; Fonte: 
150000130000000.1; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de Despesa: 33.90.30. PRAZO/
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, de 18/04/2024 até 17/04/2025. 
REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisições parceladas. AMPARO 
LEGAL: Art. 131, §§ 1º e 2º c/c Art. 210, Parágrafo Único, da Lei Estadual n.º 9.433/2005. Vitória 
da Conquista, 20/04/2024. Gerardo Azevedo Júnior - Diretor Geral.

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DO CONTRATO 015/2024 - PE 067/2023
PROCESSO SEI 019.8924.2023.0166912-39

CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE/SESAB; 
CONTRATADA: MJT COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.158.798/0001-92. OBJETO: aquisição de material de consumo médico hospitalar (FAM. 
65.15, 65.31, 83.15 e 85.30). VALOR GLOBAL R$ 1.797,12 (um mil setecentos e noventa e 
sete reais e doze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Fiplan: 19601; Fonte: 
150000130000000.1; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de Despesa: 33.90.30. PRAZO/
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, de 18/04/2024 até 17/04/2025. 
REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisições parceladas. AMPARO 
LEGAL: Art. 131, §§ 1º e 2º c/c Art. 210, Parágrafo Único, da Lei Estadual n.º 9.433/2005. Vitória 
da Conquista, 20/04/2024. Gerardo Azevedo Júnior - Diretor Geral.

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DO CONTRATO 016/2024 - PE 067/2023
PROCESSO SEI 019.8924.2023.0166912-39

CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE/SESAB; 
CONTRATADA: STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 02.223.342/0001-04. OBJETO: aquisição de material de consumo médico hospitalar 
(FAM. 65.15, 65.31, 83.15 e 85.30). VALOR GLOBAL R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Fiplan: 19601; Fonte: 150000130000000.1; 
Projeto/Atividade: 2641; Elemento de Despesa: 33.90.30. PRAZO/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, de 18/04/2024 até 17/04/2025. REGIME DE EXECUÇÃO/
FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisições parceladas. AMPARO LEGAL: Art. 131, §§ 1º e 2º 
c/c Art. 210, Parágrafo Único, da Lei Estadual n.º 9.433/2005. Vitória da Conquista, 20/04/2024. 
Gerardo Azevedo Júnior - Diretor Geral.

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DO CONTRATO 017/2024 - PE 067/2023
PROCESSO SEI 019.8924.2023.0166912-39

CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE/SESAB; 
CONTRATADA: UTICOR COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAIS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.230.254/0001-69. OBJETO: aquisição de material de 
consumo médico hospitalar (FAM. 65.15, 65.31, 83.15 e 85.30). VALOR GLOBAL R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Fiplan: 19601; Fonte: 
150000130000000.1; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de Despesa: 33.90.30. PRAZO/
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, de 18/04/2024 até 17/04/2025. 
REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: Aquisições parceladas. AMPARO 
LEGAL: Art. 131, §§ 1º e 2º c/c Art. 210, Parágrafo Único, da Lei Estadual n.º 9.433/2005. Vitória 
da Conquista, 20/04/2024. Gerardo Azevedo Júnior - Diretor Geral.
<#E.G.B#916957#20#990733/>
<#E.G.B#917034#20#990817>
HGRS - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESUMO DE CONTRATO - PROCESSO 
Nº: 019.8632.2020.0075274-16 - CONTRATO N° 001/2024 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
SAÚDE DA BAHIA (SESAB) através do HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS CONTRATADA: 
PHILIPS MEDICAL SYSTEM LTDA, - Contratação por 12 (doze) meses - VIGÊNCIA 28/03/2024 
a 27/03/2025 - OBJETO -Serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem reposição de 
acessórios e com reposição de peças para completo funcionamento dos equipamentos da marca 
PHILIPS VALOR MENSAL: R$ 16.573,02(dezesseis mil quinhentos e setenta e três reais e dois 
centavos),e de R$ 247.282,71(duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

e setenta e um centavos), anual estimado para peças, perfazendo um VALOR GLOBAL: de 
R$ 446.158,87 (quatrocentos e quarenta e sei mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e 
sete centavos)). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 130 Projeto Atividade: 4176 Elemento de 
Despesa: 33.90.39 Salvador, 28 de março de 2024. Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA, Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#917034#21#990817/>
<#E.G.B#917128#21#990915>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

RESUMO DE AFM - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AFM Nº RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
TOTAL

19.076.00988/2024 19.15575/2024 BIOMEDICAL 
PROD CIENT 
MED E HOSP 
LTDA 

KIT CATETER PARA 
HEMODIALISE

6.990,00

19.076.01002/2024 19.15555/2024 PHARMA LIFE 
DISTR EIRELI

ELETRODO 
ADULTO 

7.000,00

19.076.01087/2024 19.14731/2024 IBP COM MAN 
E REPAR EM 
EQUIP MED 
HOSP EIRELI 

LENTE E ESFERA 10.800,00

19.076.01101/2024 19.15171/2024 REAL GLOBAL 
COM E IMPORT 
LTDA 

BRAÇO 232,66

19.076.01131/2024 19.16951/2024 ADIB PROD 
MED E HOSP 
LTDA 

CAMISA P/ 
MICROCÂMERA

2.000,00

Salvador, 19 de Abril de 2024 Dra. Lucrécia Sarvenini Freitas - Diretora Geral/HGRS
<#E.G.B#917128#21#990915/>
<#E.G.B#917134#21#990922>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES - JEQUIÉ/BA
COPEL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

Contrato: 03/2024
CONTRATANTE: SESAB / HOSP. GERAL PRADO VALADARES
CONTRATADA: SJ ATENENTO MONITORAMENTO ELETRONICO EIRELI, CNPJ no 
37.604.302/0001-89

OBJETO: Materiais e Recipientes de Acondicionamento e Embalagem. Originado do 
Pregão Presencial nº 02/2024, com pagamento programado. VIGÊNCIA 12(doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste instrumento. Valor Total R$197.714,88( 
cento e noventa e sete mil setecentos e quartoze reais oitenta e oito centavos). Unidade 
Orçamentária: 19.102, Projeto/ Atividade: 2641 Elemento/Despesa: 33.90.39, Fonte: 
130. Base legal: Lei Estadual 9.433/2005, pelas normas gerais da Lei federal 8.666/1993 
e respectivas alterações, bem como pela legislação especifica. Assinatura: 18/04/2024. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária de Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#917134#21#990922/>
<#E.G.B#916970#21#990746>
SESAB - HOSPITAL ESPECIALIZADO COUTO MAIA

RESUMO DE AFM

Registro de Preço AFM N° Contratada Objeto Valor R$ Data da 
Assinatura

19.180-PE279/2023 19.078.00171/2024 Riobahiafarma 
Comercio 
e Distr de 
Produtos 
Medicos e 
Cosmeticos 
Ltda

ACIDO, folico, 
comprimido 5mg

R$ 70,00 18.04.24

19.180-PE034/2023 19.078.00257/2024 Hiporlabor 
Farmaceutica 
Ltda

NOREPINEFRINA, 
hemitartarato, 2mg/
mL, ampola 4mL

R$ 
4.784,00

19.04.24

19.004-PE299/2023 19.078.00128/2024 Dramed 
Comercio 
Hospitalar do 
Brasil Ltda

CURATIVO, de 
filme transparente, 
rolo 15cm x 10m

R$ 
6.750,00

12.04.24

19.004-PE282/2023 19.078.00245/2024 M Med 
Comercial de 
Medicamentos 
e Produtos 
Hospitalares 
Ltda

PAPEL, grau 
cirurgico, 15cm x 
100m

R$ 
867,72

16.04.24

19.004-PE572/2023 19.078.00246/2024 Bem Med 
Hospitalar Ltda

PAPEL, grau 
cirurgico, 45cm x 
100m

R$ 
1.896,00

17.04.24

19.004-PE224/2023 19.078.00244/2024 Base Medica 
Comercio e 
Serviços Ltda

ALCOOL, em 
espuma, instataneo

R$ 
22.050,00

16.04.24

Salvador, 19 de abril de 2024 - Cristina Celestino Conceição Archanjo - Diretora Geral

<#E.G.B#916970#21#990746/>
<#E.G.B#916913#21#990684>
HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO - HRDB
RESUMO DE AQUISIÇÕES PELO REGISTRO DE PREÇO e DISPENSA
RESUMO DE AFM/APS - HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO - Referente a MARÇO DE 2024
AFM ITEM VALOR 

UNITÁRIO
QTD PROCEDIMENTO DE 

AQUISIÇÃO
FORNECEDOR VALOR TOTAL DATA DE ASSINATURA

19.088.00069/2024 CURATIVO, de fibra de alginato de cálcio, 
dimensões 10 x 10 cm, podendo variar em 
+/- 1, estéril, de uso único.

R$ 4,88 200 UN PE
19.004-PE151/2022

MEDICAL CENTER 
COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 976,00 13/03/2024

19.088.00175/2024 CATETER, intravascular, para punção 
periférica, nº 18G, do tipo por fora da 
agulha, de uso único, estéril

R$ 1,74 3.000 UN
PE
19.004-PE086/2023

HOSPSHOP PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

R$ 5.220,00 29/02/2024

19.088.00269/2024 CURATIVO, primário, composto por fibra 
de poliacrilato poliabsorvente, formada por 
núcleo acrílico envolto por poliacrilato de 
amônio e matriz cicatrizante composta por 
carboximetilcelulose, partículas lipofilicas 
e sais de prata, estéril, absorvente, 
adesivo. Dimensões 10 x 10 cm.

R$ 117,17 100 UN PE
19.004-PE279/2023

MEDICAL 7 COMERCIO 
E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 11.717,00 06/03/2024

19.088.00270/2024 SACO, para documentos, em polietileno 
cristal, com 04 furos, dimensões 240 mm 
x 330 mm x 20.

R$ 0,36 100 UN PE
19.004-PE091/2023

SAYONARA DUARTE 
ROSARIO

R$ 36,00 13/03/2024

19.088.00291/2024 AGULHA, hipodérmica, composta por 
canula de aço inoxidável, dimensão 0,70 
x 30mm, lubrificada, bisel trifacetado, 
sem dispositivo de segurança, canhão 
codificado pelo padrão universal de 
cor, compatível com conexão luer-slip e 
luer-lock

R$ 0,09 10.000 UN PE
19.180- PE104/2023

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S/A

R$ 900,00 11/03/2024

19.088.00292/2024 LANCETA, para punção capilar digital, de 
uso único, não permitindo ser remontada 
ou reutilizada, com ou sem lancetador, 
com base e protetor de plástico, agulha 
com espessura de 28 G.

R$ 0,14 40.000 UN PE
19.004-PE091/2023

M MED COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 5.600,00 08/03/2024

19.088.00293/2024 FITA, adesiva, branca, resistente a este-
rilização, dimensões 19 mm x 50 m, com 
dorso de papel crepado recoberto com 
adesivo na face interna.

R$ 3,48 500 UN PE
19.004-PE678/2023

QUALITYMED DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 1.740,00 14/03/2024

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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19.088.00294/2024 TIRA, reagente, descartável, para 
determinação de glicemia capilar, 
tecnologia amperométrica, que utilize 
amostra de sangue capilar ou venoso, 
com faixa de leitura mínima abaixo de 30 
mg/dL e faixa de leitura máxima a partir de 
400 mg/m.

R$ 0,20 30.000 UN PE
19.004-PE459/2023

OK BIOTECH COM.DIST.
DE MAT.ODONTO-MEDICO 
HOSPITALARES LTDA

R$ 6.000,00 13/03/2024

19.088.00295/2024 BOLSA, coletora, sistema fechado, para 
armazenagem e descarte de fluidos e 
secreções, em polietileno ou polipropileno, 
capacidade mínima de 2 litros e máxima 
de 3 litros.

R$ 79,00 200 UN PE
19.004-PE481/2023

ROSS MEDICAL LTDA R$ 15.800,00 18/03/2024

19.088.00296/2024 CURATIVO, de alginato de prata, antimi-
crobiano, composto de fibras de carboxi-
metilcelulose, alginato de cálcio e prata 
iônica, absorvente, recortável, estéril.

R$ 24,00 200 UN PE
19.004-PE795/2022

MEDICAL 7 COMERCIO 
E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 4.800,00 13/03/2024

19.088.00297/2024 COLAR, cervical, tipo philadelphia, com 
abertura anterior para traqueostomia, 
grande.

R$ 40,00 10 UN PE
19.004-PE021/2023

PROTESE VIDA 
COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA

R$ 400,00 08/03/2024

19.088.00298/2024 COLAR cervical, tipo philadelfia, com 
abertura anterior para traqueostomia, 
pequeno.

R$ 46,25 05 UN PE
19.004-PE143/2023

SIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA

R$ 231,25 11/03/2024

19.088.00321/2024 AGULHA, hipodermica, composta por 
canula de aco inoxidavel, dimensao 0,45 
x 13mm.

R$ 0,08 2.000 UN PE
19.004- PE839/2023

MOGI MEDICAL 
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 160,00 11/03/2024

19.088.00322/2024 ATADURA, de Smarch, de borracha 
natural, dimensões 10 cm x 2 m. 
Embalagem em rolo, contendo dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, lote, data de fabricação, prazo 
de validade.

R$ 10,03 200 UN PE
19.004-PE135/2023

CANAA COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

R$ 2.006,00 14/03/2024

19.088.00323/2024 CURATIVO, de fibra de alginato de cálcio, 
dimensões 10 x 10 cm, podendo variar 
em +/- 1, estéril, de uso único, absorvível, 
e com no mínimo duas substâncias 
extraídas de algas marinhas.

R$ 5,16 200 UN PE
19.004-PE076/2023

KORAL HOSPITALAR LTDA R$ 1.032,00 11/03/2024

19.088.00326/2024 SERINGA de 5,0 ml, descartavel, esteril, 
em polipropileno, transparente, atoxica.

R$ 0,16 10.000 UN PE
19.004-PE349/2023

STARMED ARTIGOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

R$ 1.600,00 15/03/2024

19.088.00327/2024 EQUIPO, especifico para utilizacao em 
bomba de infusao volumetrica, para 
sistema peristaltico linear ou shuttle, para 
administracao de solucoes via parenteral, 
com tempo de uso minimo de 72hs, 
macrogotas, esteril.

R$ 17,45 1.000 UN PE
19.004-PE829/2023

LABORATORIOS B BRAUN 
S/A

R$ 17.450,00 12/03/2024

19.088.00328/2024 MASCARA, respiratoria, para O2, nao 
esteril, de uso unico ,adulto, com elastico 
para fixacao de cabeca e ajuste do nariz. 
Deve acompanhar bolsa reservatoria 
plastica transparente livre de latex com 
capacidade de 1000m.

R$ 6,27 50 UN PE
19.004-PE346/2024

SAUDE MED MATERIAL 
HOSPITALAR 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

R$ 313,50 18/03/2024

19.088.00330/2024 CANULA, para traqueostomia, com cuff, 
numero 6,5, descartavel, esteril, em PVC, 
siliconizada, transparente.

R$ 14,60 100 UN PE
19.004- PE940/2022

PROTESE VIDA 
COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA

R$ 1.460,00 14/03/2024

19.088.00331/2024 CANULA, endo-traqueal, com cuff n. 7,5, 
descartavel, esteril, em PVC, siliconizada, 
transparente, atoxica, com balao.

R$ 2,85 250 UN PE
19.004- PE681/2023

PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA

R$ 712,50 19/03/2024

19.088.00332/2024 CANULA, endotraqueal, nº 7.0, 
descartavel, esteril, atoxica, em PVC, 
siliconizada, transparente, com cuff opaco, 
balao de alto volume e baixa pressao.

R$ 2,85 500 UN PE
19.004- PE681/2023

PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA

R$ 1.425,00 19/03/2024

19.088.00333/2024 ESPARADRAPO, nao esteril, hipoalerge-
nico de nao-tecido a base de fibra viscosa, 
com resina acrilico, e massa adesiva a 
base de poliacrilatoem , com boa fixacao , 
em rolo, dimensoes 5 cm x 10 m.

R$ 5,05 200 UN PE
19.004- PE456/2023

PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA

R$ 1.010,00 14/03/2024

19.088.00334/2024 EQUIPO, especifico para utilizacao em 
bomba de infusao volumetrica, para 
sistema peristaltico linear ou shuttle, 
para administracao de nutricao enteral, 
macrogotas.

R$ 11,12 1.000 UN PE
19.004- PE829/2023

 LABORATORIOS B BRAUN 
S/A

R$ 11.120,00 15/03/2024

19.088.00336/2024 LAMINA de bisturi numero 11, descartavel, 
esteril, em aco inoxidavel, sem rebarbas, 
com corte afiado e que se adaptem aos 
cabos de bisturi padrao.

R$ 25,46 20 CX PE
19.004- PE383/2023

M MED COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 509,20 12/03/2024

19.088.00341/2024 CANULA, para traqueostomia em PVC, 
descartavel, esteril, atoxica, numero 7.0, 
com cuff de alto volume e baixa pressao.

R$ 10,50 300 UN PE
19.004- PE730/2023

 STARMED ARTIGOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

R$ 3.150,00 15/03/2024

19.088.00343/2024 COMPRESSA, de gaze 100% algodao, 
esteril, de uso unico descartavel, hidrofila, 
isenta de alvejantes oticos e amido, deve 
ter 05 dobras e 08 camadas dobradas 
para dentro, dimensoes fechada de 7,5 x 
7,5 e aberta de 15,0 x 30,0cm.

R$ 0,40 22.500 PC PE
19.004- PE729/2023

ULTRA MEDICAL 
COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

R$ 9.000,00 13/03/2024

19.088.00344/2024 CANULA, para traqueostomia em PVC, 
descartavel, esteril, atoxica, numero 3.0, 
com cuff.

R$ 11,80 100 UN PE
19.004- PE675/2023

STARMED ARTIGOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

R$ 1.180,00 15/03/2024

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.894

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

19.088.00345/2024 CANULA, para traqueostomia em PVC, 
descartavel, esteril, atoxica, numero 4.0, 
com cuff.

R$ 14,99 100 UN PE
19.004- PE537/2023

PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA

R$ 1.499,00 13/03/2024

19.088.00346/2024 COMPRESSA, de gaze, em rayon, 7,5 
x 15 cm, embebida com 5 ml de acidos 
graxos composto pelos acidos linoleico, 
caprilico e caprico, mais: vitaminas A e E.

R$ 96,28 50 CX PE
19.004- PE587/2023

NORTEMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA

R$ 4.814,00 12/03/2024

19.088.00347/2024 CANULA, para traqueostomia em PVC, 
descartavel, esteril, atoxica, numero 4.5, 
com cuff.

R$ 12,85 100 UN PE
19.004- PE537/2023

ADIB PRODUTOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

R$ 1.285,00 18/03/2024

19.088.00348/2024 KIT, cateter, para hemodialise, duplo 
lumen, reto, esteril, de uso unico, 
descartavel, contendo no minimo: 01 
cateter em poliuretano radiopaco de 14 Fr 
x 20 cm.

R$ 212,34 5 UN PE
19.004- PE820/2022

ALTERNATIVA DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR LTDA

R$ 1.061,70 18/03/2024

19.088.00349/2024 EQUIPO, microgotas, com bureta de 
volume minimo de 100 ml, para infusao 
gravitacional de solucoes parenterais e 
medicacoes.

R$ 4,65 200 UN PE
19.004- PE257/2023

MEDIMAC COMERCIO 
ARTIGOS MEDICOS LTDA

R$ 930,00 12/03/2024

19.088.00428/2024 CREME, de Barreira, protetor de pele 
contra efluentes e exsudatos, hidratante, 
apresentação em mililitros, com no 
mínimo 28 ml

R$ 0,74 1.218 MI PE
19.004-PE370/2023

VITABAHIA COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA

R$ 901,32 19/03/2024

Amparo Legal, Artigo 33 Lei Estadual nº. 9.433/05 em consonância com a Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações. Alagoinhas, 19 de Abril de 2024.
HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO - HRDB

<#E.G.B#916913#23#990684/>
<#E.G.B#916990#23#990768>
RESUMO CONTRATO Nº. 004/2024
PROCESSO SEI Nº: 019.8722.2024.0010686-17. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024. 
CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para eventual fornecimento nas dependências da 
Maternidade Albert Sabin. CONTRATADA: SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. Valor Global: R$ 30.040,00 (trinta mil e quarenta reais). VIGÊNCIA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), A PARTIR DE 18/04/2024 a 17/04/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 19.601. FONTE DE RECURSO: 130/281. ATIVIDADE: 2641. ELEMENTO 
DE DESPESA: 339030. REGIME DE EXECUÇÃO: AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO 
PARCELADO.
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2024
<#E.G.B#916990#23#990768/>
<#E.G.B#917200#23#990986>
MATERNIDADE ALBERT SABIN-MAS

RESUMO - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (AFM)/AUTORIZAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (APS) - MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO E PREGÕES 
ELETRÔNICOS

AFM/APS 
19.134

FORNECEDOR CNPJ OBJETO VALOR DATA 
ASSINATURA

00191/2024 DAVI SANTANA 
BARRETO 
01101626500

36.883.043/0001-00 MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO

93,00 19/04/2024

00192/2024 DAVI SANTANA 
BARRETO 
01101626500

36.883.043/0001-00 MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO

600,00 19/04/2024

00189/2024 CONTUDO 
LICITAÇÕES LTDA

44.145.169/0001-05 MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO

135,00 19/04/2024

00188/2024 LUCK ATACADO 
DE PRODUTOS E 
SERVICOS LTDA

19.112.177/0001-08 MATERIAL DE 
LIMPEZA

2.721,60 19/04/2024

00164/2024 F MEDICAL 
QUALIDADE EM 
PARAMENTAÇÃO 
LTDA

37.931.901/0001-07 MATERIAL 
HOSPITALAR

7.420,00 19/04/2024

00180/2024 INJEX 
INDUSTRIAS 
CIRURGICAS 
LTDA

59.309.302/0001-99 MATERIAL 
HOSPITALAR

1.450,00 19/04/2024

00174/2024 RIO MATERIAIS 
LTDA

39.288.518/0001-08 MATERIAL 
HOSPITALAR

3.500,00 19/04/2024

00203/2024 MEDISIL 
MEDICAMENTOS 
LTDA

96.827.563/0001-27 MEDICAMENTO 487,00 19/04/2024

00203/2024 CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS FAR-
MACÊUTICOS 
LTDA

44.734.671/0022-86 MEDICAMENTO 3.987,50 19/04/2024

00205/2024 CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS FAR-
MACÊUTICOS 
LTDA

44.734.671/0022-86 MEDICAMENTO 219,80 19/04/2024

00204/2024 CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS FAR-
MACÊUTICOS 
LTDA

44.734.671/0022-86 MEDICAMENTO 36,60 19/04/2024

00176/2024 ADIB PRODUTOS 
MEDICOS E 
HOSPITALARES 
LTDA

13.718.051/0001-03 MATERIAL 
HOSPITALAR

380,00 19/04/2024

Salvador, de 19 de Abril de 2024. Louricea de Cerqueira Daltro/Diretora Geral /MAS
<#E.G.B#917200#23#990986/>

Fundação Estatal Bahiafarma -  BAHIAFARMA
<#E.G.B#916979#23#990756>
BAHIAFARMA

RESUMO DE CONTRATO Nº 15/2021
Processo 031.5475.2024.0000262-10; Origem na Dispensa de Licitação nº 27/2024; 
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL BAHIAFARMA; Contratada: CAMALEÃO ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 41.569.982/0001-14; Objeto: Desenvolvimento de projeto de salas anti-explosão, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Valor Anual: R$ 31.500,00 (trinta e um 
mil e quinhentos reais); Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias contados da Emissão 
da Autorização para Prestação de Serviços - APS.  Em 17/04/2024 - CEUCI DE LIMA XAVIER 
NUNES - Diretora Geral - Bahiafarma.
<#E.G.B#916979#23#990756/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#917211#23#991002>
DIRETORIA GERAL
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2023 - SSP/DG. Nº Processo: 
020.4490.2024.0006932-62. Contratante: Secretaria da Segurança Pública - SSP/DG. 
Contratada:  800 D ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 02.214.613/0001-57. Objeto: Prorrogação 
do prazo de execução do contrato, por mais 05 (cinco) meses, com início em 28/04/2024 e 
término em 27/09/2024 e a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 05 (cinco) 
meses, com início em 02/08/2024 e término em 01/01/2025. Salvador, 19/04/2024. Marcelo 
Werner Derschum Filho - Secretário da Segurança Pública.

Resumo: 3º Termo Aditivo do Contrato nº 039/2022; Processo SEI nº 020.4490.2024.0004968-66; 
Contratante: Secretaria da Segurança Pública-SSP. Contratada: EMKO Construtora EIRELI; 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência por 03 (três) meses, início 01/05/2024 e término 
30/06/2024; Assinatura: 18.04.2024. Marcelo Werner Derschum Filho-SSP.

Resumo: 1º Termo Aditivo do Contrato nº 035/2023; Processo SEI nº 020.4490.2024.0002808-55; 
Contratante: Secretaria da Segurança Pública-SSP. Contratada: Valneide Carvalho dos Santos 
Ferreira LTDA; Objeto: prorrogação do prazo de vigência por 01 (um) mês, início 27/04/2024 e 
término 26/05/2024; Assinatura: 18.04.2024. Marcelo Werner Derschum Filho-SSP.
<#E.G.B#917211#23#991002/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#917319#23#991108>
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DEPAF.
Resumo do Contrato Nº14/2024, Processo Nº 012.6253.2024.0004663-54, Contratada: VOETUR 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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TURISMO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ nº 01.017.250/0001-05, Objeto: prestação do 
serviço de agenciamento de viagens, com a entrega dos bilhetes de passagens aérea nacional 
e internacional, via sistema informatizado, selfbooking, prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura, Valor Global: R$80.000,00 (oitenta mil); UG: 20.802.002; Ação: 6922; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.33; Fonte: 100; Gestor do Contrato: Marciano José Batista Ceuta-IPC, 
matricula:20302684; Fiscal do Contrato: Gabriela Fernando Santos da Cruz, Coordenador III, 
matrícula n° 92096634; Assinatura: 19/04/2024

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DEPAF.
Resumo do Contrato Nº 23/2024, Processo Nº 012.6315.2023.0028023-12, Contratada: 
CONSERVE SERVICE - LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 12.399.064/0001-96, 
Objeto: manutenção preventiva, corretiva  e de reparo de condicionadores de ar, com reposição 
eventual de peças e acessórios, prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
Valor Global: R$ 1.519.116,16 (um milhão quinhentos e dezenove mil cento e dezesseis reais 
e dezesseis centavos): UG; 20.802.006: Ação: 6922; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: 
100; Gestor do Contrato: Carla Silva Carvalho, matrícula nº 92.117.297; Fiscal do contrato: Diego 
Paranhos dos Santos, matrícula nº 20.534.619.
Assinatura: 19/04/2024.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DEPAF.
Resumo do Contrato Nº 24/2024, Processo Nº 012.6315.2023.0028023-12, Contratada: 
CONSERVE SERVICE - LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 12.399.064/0001-96, 
Objeto: manutenção preventiva, corretiva  e de reparo de condicionadores de ar, com reposição 
eventual de peças e acessórios, prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
Valor Global: R$ 238.045,092 (duzentos e trinta e oito mil e quarenta e cinco reais e nove 
centavos): UG; 20.802.006: Ação: 6922; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte: 100; Gestor do 
Contrato: Carla Silva Carvalho, matrícula nº 92.117.297; Fiscal do contrato: Diego Paranhos dos 
Santos, matrícula nº 20.534.619.
Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917319#24#991108/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#916920#24#990692>
RESUMO DE CONTRATO -  PMBA/CPR-R
Contrato nº: 204/2024 - Pregão Eletrônico nº 002/2024 - Contratante: PMBA - CPR-R - Contratada: 
AVANÇO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ: 34.732.379/0001-46, Objeto: Contratação 
de serviço de transporte rodoviário para condução de militares estaduais em serviço- Vigência: 
da data da assinatura até 31 de dezembro de 2024 - Valor: R$ 107.751,60 (cento e sete mil 
setecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos) - Dotação Orçamentária: 06.181.437.69
23.9900.3.3.90.33.000.1.500.0.100.000000.1 - Data assinatura: 18/04/2024.
<#E.G.B#916920#24#990692/>
<#E.G.B#916933#24#990706>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 516/2023-002 - PMBA/CPRC-CENTRAL
Processo: 030.12260.2024.0052919-06. Contrato n.º 516/2023. Contratante: Estado da Bahia, 
através da Polícia Militar da Bahia, por meio do Pregão Eletrônico nº 008/2023, com base na 
Lei Estadual nº 9.433/05. Contratada: Mônaco Autocenter LTDA, CNPJ nº 40.529.646/0001-85. 
Objeto: acréscimo de 25% do valor global e exclusão e inclusão de viatura no contrato de 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em viaturas do CPRC-Central, 
conforme art. 143, §1º e inc. I, alínea a, (respectivamente) da Lei nº 9.433/05. Vigência:  mantida 
a vigência do contrato. Valor: será acrescido o valor de R$ 16.332,33 (dezesseis mil trezentos e 
trinta e dois reais e trinta e três centavos). Passando o valor global para R$ 81.661,63 (oitenta 
e um mil seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e três centavos). Data da Assinatura: 
12/04/2024.
<#E.G.B#916933#24#990706/>
<#E.G.B#916935#24#990710>
RESUMO DO TERMO ADITIVO CPE Nº 195/2023-002 - PMBA/CPE
Termo Aditivo nº 195/2023-002, Contrato 195/2023. Contratante: Estado da Bahia, através 
PMBA-CPE. Contratada: Empresa Elos Elevadores, CNPJ: 43.976.272/0001-34. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo. Vigência: por 12 meses, 
a contar de 19/04/2024 e término em 18/04/2025.  Valor Global: R$15.524,22 (quinze mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos). Dotação Orçamentária 3.20.801.009
7.06.181.437.6922.9900.3.3.90.39.000.1.500.0.100.000000.1. Data da assinatura: 18.04.2024.
<#E.G.B#916935#24#990710/>
<#E.G.B#917053#24#990835>
RESUMO DO CONTRATO n.º 184/2024 - PMBA/CPRChp
Processo: Dispensa Eletrônica 007/2024, Processo SEI nº. 030.2753.2024.0047120-21. Objeto: 
aquisição de gêneros alimentícios para realização do projeto “Café com o Comandante” do 
CPR/Chp. CONTRATANTE: Polícia Militar da Bahia/Comando de Policiamento da Região 
da Chapada. CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS M J L EIRELI, CNPJ nº: 
05.992.207/0001-03. Valor Total de R$ 14.277,20 (quatorze mil duzentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos). Dotação orçamentária:3.20.801.0074.06.181.437.6922.9900.339030000.15000
100000000000000.1. Prazo de execução: até o dia 31/12/2024, a contar da data da assinatura. 
Forma de fornecimento: Aquisição parcelada. Forma de pagamento: Ordem bancária eletrônica. 
Data da assinatura: 19 de abril de 2024. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM - 
Comandante Geral da PMBA.

RESUMO DO CONTRATO n.º 185/2024 - PMBA/CPRChp
Processo: Dispensa Eletrônica 007/2024, Processo SEI nº. 030.2753.2024.0047120-21. Objeto: 
aquisição de gás glp retornável com o peso de 13Kg para realização do projeto “Café com o 
Comandante” do CPR/Chp. CONTRATANTE: Polícia Militar da Bahia/Comando de Policiamento 
da Região da Chapada. CONTRATADA: W G BARROSO COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 
nº 40.551.491/0001-83. Valor Total de R$ 934,08 (novecentos e trinta e quatro reais e oito 

centavos). Dotação orçamentária: 3.20.801.0074.06.181.437.6922.9900.339030000.15000100
000000000000.1. Prazo de execução: até o dia 31/12/2024, a contar da data da assinatura. 
Forma de fornecimento: Aquisição parcelada. Forma de pagamento: Ordem bancária eletrônica. 
Data da assinatura: 19 de abril de 2024. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM - 
Comandante Geral da PMBA.
<#E.G.B#917053#24#990835/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#917065#24#990849>
RESUMO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2013
Processo SEI n. 021.2140.2024.0000329-39. Contratante: Estado da Bahia/SETRE. 
Contratada: VITOR ILIR NOGUEIRA COSTA. Do Objeto: fica prorrogado por mais 12(doze) 
meses, com efeitos retroativos a 15 de março de 2024 e término em 14 de março de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO renuncia ao exercício da pretensão de reajustamento 
anual, ficando assim mantidos os preços constantes na Cláusula Terceira do Contrato ora 
aditado. PARAGRAFO PRIMEIRO: valor mensal R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos reais); 
PARAGRAFO SEGUNDO: valor global R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais). Da Dotação 
Orçamentária:

Unidade
Orçamentária

Fonte/BA Projeto/Atividade Natureza da
Despesa

U n i d a d e 
Gestora

3.21.101-APG 0.100/0.300 2000 33.90.36.000 0003-DA
CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente 
pactuadas que não colidam com o presente aditivo. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Vitor Ilir Nogueira Costa - representante da Contratada.
<#E.G.B#917065#24#990849/>
<#E.G.B#917184#24#990972>
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
RESUMO DE AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - APS

Nº DA APS Unidade 
Gestora

Modalidade Fornecedor Objeto Valor 
Total
R$

Data 
Assinatura

21.012.00007/2024 SESOL - 
21101.0007

DISPENSA 
N° 
021/2024

PORTAL DIGITAL 
COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA

PROGRAMAÇÃO 
VISUAL

R$ 
4.990,00

19/04/2024

Carina Caldas Quintão Albino
Diretora Administrativa
<#E.G.B#917184#24#990972/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#917112#24#990899>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 99/2022
Processo: 069.1475.2024.0000800-43. Contratante: SUDESB. Contratada: SANTA 
IZABEL CONSTRUÇÕES LTDA. Do Acréscimo de Valor: Fica acrescido ao valor originário 
do Contrato nº 99/2022, o percentual de 47,09312%, equivalente a 778.678,10 (setecentos 
e setenta e oito mil seiscentos e setenta e oito reais e dez centavos), passando o valor 
total para R$ 2.432.164,17 (dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil cento e sessenta 
e quatro reais e dezessete centavos). Data: 19/04/2024. Assinam: Vicente José de Lima 
Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Edmilson José Sampaio Pimenta, Representante Legal 
da Contratada.
<#E.G.B#917112#24#990899/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo -  SUFOTUR
<#E.G.B#917164#24#990952>
RESUMOS DE CONTRATOS
Firmaram Contrato com a Superintendência de Fomento ao Turismo, os Interessados 
abaixo relacionados, tendo como objeto a Contratação da atração artística, para 
realização de apresentação, conforme elementos insertos em cada Processo; VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias; FONTE ORÇAMENTÁRIA: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 
2.500.0.300.000000.00.00.00.

Nº do Processo Contratado  Número 
do 
contrato

Objeto  Número 
da Inexigi-
bilidade

Assinatura Valor

032.2298.2023.0009314-
97

ESTRELAR 
PRODUÇÕES 
E SERVIÇOS 
EIRELI

2755/2023 no dia 
14 de 
outubro  de 
2023, na 
cidade de 
Cachoeira 
- BA.                                                                                                                   

2667/2023 10/10/2023  R$ 
120.000,00 

<#E.G.B#917164#24#990952/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

CASA CIVIL
<#E.G.B#917224#25#991011>
DISPENSA E INEXIGIBILIDADE
CASA CIVIL

Processo nº 014.1523.2024.0000781-78 - Autorização da Dispensa nº01/2024 - Fundamento 
Legal: Art.75, inciso XV da Lei Federal nº14.133/2021 - Origem: Casa Civil - Interessada: 
FUNDAÇÃO PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO CONTABILIDADE 
E ECONOMIA - FUNDACE - Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para a 
elaboração de estudos que subsidiem a estruturação do monitoramento das políticas estratégicas 
do Governo do Estado da Bahia e proponha soluções inovadoras, integradas e sustentáveis, 
mediante instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento institucional -Justificativa: Integração de políticas públicas envolvendo a 
construção, monitoramento e avaliação de índices e indicadores específicos; a modernização 
e maior eficiência da gestão pública estratégica; o planejamento e a governança de territórios. 
Quantitativo estimado de consultores: 25 (vinte e cinco) - Prazo: 12 (doze) meses - Unidade 
Responsável pela Execução: COPIS Coordenação de Políticas Públicas de Inclusão Socioprodutiva 
e Sustentabilidade/José Augusto de Castro Tosato - Valor Global Estimado: R$ 13.680.000,00 
(treze milhões seiscentos e oitenta mil reais) - Unidade Orçamentária/Gestora: 14.101/0002 - 
Projeto Atividade: 3189 - Programa: 440 - Natureza da Despesa: 33.90.35 - Destinação de Recurs
os:1.500.0.100/2.500.0.300. Afonso Bandeira Florence. Salvador, 19/04/2024.
<#E.G.B#917224#25#991011/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#917219#25#991010>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
Processo SEI nº:   009.16979.2024.0009599-06. Objeto: Prestação de serviços de abastecimento 
de água e/ou esgoto sanitário, para atendimento das unidades consumidoras da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do contrato, no valor global estimado em R$ 1.800.125,54 (um milhão, 
oitocentos mil, cento e vinte cinco reais e cinquenta e quatro centavos). Unidade Orçamentária: 
10.101; Unidade Gestora: 0001; Ação (Projeto/Atividade): 20.122.502.2018 e 20.122.417.4514; 
Natureza da Despesa: 33.90.39.000; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Fundamentação Legal: art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Assinatura: 19.04.2024.
<#E.G.B#917219#25#991010/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#917023#25#990804>
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2024. PARTES: BAHIA PESCA S/A e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAGOGIPE. OBJETO: Doação de 03 (três) freezers de 400 litros 220W, 3 
(três) balanças de 30 kg e 11 (onze) aventais. VALOR TOTAL: R$ 12.288,03 (doze mil, duzentos 
e oitenta e oito reais e três centavos). BASE LEGAL: Art. 29, XVII da Lei Federal nº 13.303/2016 
e RILC da Bahia Pesca S/A. Processo SEI BAHIA nº 032.4942.2024.0002798-90.
<#E.G.B#917023#25#990804/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#916978#25#990755>
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM 
SAÚDE - SAFTEC
AVISO DE ABERTURA DISPENSA EMERGENCIAL
A Coordenação de Compras da SAFTEC torna público que está aberto até dia 25/04/2024 o prazo 
para entrega de propostas através do endereço eletrônico dispensas.saftec@saude.ba.gov.br, 
para as aquisições dos medicamentos listados abaixo, para atender Determinação Judicial.

Dispensa N° 092/2024: MIDOSTAURINA, 25 MG, CAPSULA MOLE - 1.344 unidades.
Dispensa N° 093/2024:  MIGALASTATE, 123MG, CAPSULA DURA - 84 unidades.
Dispensa N° 094/2024: ABEMACICLIBE 100MG, COMPRIMIDO - 360 unidades.

Conforme previsão do art.75, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. Os interessados 
poderão obter informações no endereço citado acima, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 
18h, ou através do telefone (71) 3115-8375 e ou e-mail: saftec.compras@saude.ba.gov.br
Salvador, 19 de abril de 2024.
Mª Fernanda Yanase
Diretora Administrativa
DA/SAFTEC/SESAB
<#E.G.B#916978#25#990755/>
<#E.G.B#916985#25#990763>

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0059 PCE N.º 19.138.2024.0059 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 20.772.716/0001-14-INLABEL SOLUCOES EM 
ROTULOS ADESIVOS LTDA, Valor R$ 24.888,24 (vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta e 
oito reais e vinte e quatro centavos); AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM E RIBBOM PARA O CHVC; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 75, Inciso 
II da Lei Federal 14.133/2021, Inicio Vigência 01 de Abril de 2021 - Data da Disputa: 18/04/2024. 
Vitória da Conquista, 20 de Abril de 2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0060 PCE N.º 19.138.2024.0060 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 34.186.181/0001-04-DLM HOSPITALAR LTDA, 
Valor R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); AQUISIÇÃO DE LAMINA PARA O CHVC; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 75, Inciso 
II da Lei Federal 14.133/2021, Inicio Vigência 01 de Abril de 2021 - Data da Disputa: 18/04/2024. 
Vitória da Conquista, 20 de Abril de 2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0061 PCE N.º 19.138.2024.0061 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 41.716.353/0001-70- G.D. PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA, Valor R$ 43.050,00 (quarenta e três mil e cinquenta 
reais); AQUISIÇÃO DE COMPRESSA PARA O CHVC; Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR 
LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, Inicio 
Vigência 01 de Abril de 2021 - Data da Disputa: 18/04/2024. Vitória da Conquista, 20 de Abril de 
2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0062 PCE N.º 19.138.2024.0062 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 33.100.082/0011-77-E TAMUSSINO E CIA LTDA, Valor 
R$ 14.420,30 (quatorze mil e quatrocentos e vinte reais e trinta centavos); AQUISIÇÃO DE FIO 
GUIA PARA O CHVC; Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. 
Amparo Legal: 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, Inicio Vigência 01 de Abril de 2021 - Data 
da Disputa: 18/04/2024. Vitória da Conquista, 20 de Abril de 2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0063 PCE N.º 19.138.2024.0063 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 16.624.414/0001-21-WESLEY REGO BADARO, 
Valor R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); AQUISIÇÃO DE ENXERTO PARA O CHVC; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 75, Inciso 
II da Lei Federal 14.133/2021, Inicio Vigência 01 de Abril de 2021 - Data da Disputa: 18/04/2024. 
Vitória da Conquista, 20 de Abril de 2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C

COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo Nº 0064 PCE N.º 19.138.2024.0064 Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Contratado 33.829.829/0001-50-VIRTUS COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, Valor R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais); 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTO PARA DEGERMAÇÃO PARA O CHVC; Justificativa: AQUISIÇÃO 
COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: 75, Inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, Inicio Vigência 01 de Abril de 2021 - Data da Disputa:  19/04/2024. Vitória da 
Conquista, 20 de Abril de 2024.

Gerardo Azevedo Junior
Diretor Geral do C.H.V.C
<#E.G.B#916985#25#990763/>
<#E.G.B#917067#25#990853>
HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIA - HGMF
RESUMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19.082.2024.0021
PROCESSO SEI: 019.3018.2024.0051389-18
INTERESSADO: MRT MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
07.191.444/0001-09 EQUIPO, macrogotas para transfusão, estéril, de uso único, descartável, 
atóxico, apirogênico, ponta perfurante padrão ISO com tampa protetora, câmara dupla flexível, 
com filtro em malha para hemoderivados entre 170 a 200 micras, em conformidade com a NBR 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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1135-4, tubo extensor em PVC, transparente ou translucido, comprimento mínimo de 1500 mm, 
conexão luer slip reversível para luer lock, controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete. 
Deve obedecer a RDC nº 04 de fevereiro de 2011 e apresentar registro na ANVISA. A embalagem 
individual primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC 185/01/ANVISA. O produto deve 
obedecer a qualquer legislação vigente que seja inerente ao mesmo. (65.15.19.00116749-9), no 
Valor Total de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2641 - Elemento de Despesa 33.90.30.00 
- Fonte 130 - AMPARO LEGAL art. 59, Inc. II da lei Estadual nº 9.433/2015 e pelo Decreto 
Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2020. Lauro de Freitas, 18 de abril de 2024.
<#E.G.B#917067#26#990853/>
<#E.G.B#916971#26#990748>
HOSPITAL GERAL DE GUANAMBI
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Processo SEI Nº 019.8946.2024.0054414-12 PCE Nº 19.183.2024.0031 Contratante: HOSPITAL 
GERAL DE GUANAMBI - Contratado: HTS TECNOLOGIA EM SAUDE COM IMPORTACAO 
LTDA. 66.437.831/0001-33 (ITEM 01) Valor R$ 13.560,00 (treze mil e quinhentos e sessenta 
reais); Objeto: AQUISIÇÃO KIT INFUSÃO VENOSA CENTRAL 2 VIAS PARA O HGG; 
Justificativa: AQUISIÇÃO COM VALOR LIMITE ESTIPULADO EM LEI. Amparo Legal: Artigo 75, 
Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, Vigência 01 de abril de 2021. Data da Disputa: 18/04/2024. 
Guanambi, 20 de abril de 2024.

Kelly Pozzi Malheiros
Diretoria Geral do H.G.G.
<#E.G.B#916971#26#990748/>
<#E.G.B#916991#26#990770>
MATERNIDADE TSYLLA BALBINO
PROCESSO SEI Nº 019.9167.2023.0222960-14
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
PCE 19.068.2024.0003
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - SESAB através da MATERNIDADE 
TSYLLA BALBINO - CONTRATADO: TAPA SERVICOS ESPECIALIZADOS EM AASI LTDA - 
CNPJ 04.090.383/0001-97, venceu o(s) item (ns) 01, 02 num total de R$ 17.400,00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais) -- OBJETO: MANUTENCAO DE OTOEMISSOES, acusticas, marca 
Interacoustics, modeloTitan, com calibracao, preventiva e corretiva - APS 19.068.00016/2024 
e MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO CIRURGICO-HOSPITALAR, reposição de pecas - APS 
19.068.00017/2024. Amparo Legal: Artigo 59, Inciso II da Lei Estadual 9.433/05 de março de 
2005, com base na Lei Federal 8.666/93 (Atender a necessidade da Unidade).

Salvador, 19 de abril de 2024.

Rita de Cássia Calfa Vieira Gramacho
Diretora Geral
<#E.G.B#916991#26#990770/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#917072#26#990857>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2024
Processo n°: 069.1486.2024.0001450-68. Administração Pública: SUDESB. Organização da 
Sociedade Civil: FEDERAÇÃO BAIANA DE CILISMO - FBC. CNPJ: 14.675.052/0001-72. Objeto: 
apoio financeiro para fazer frente às despesas de comunicação e material promocional, do 
Projeto “SUBA 100 CHALLENGE 2024”, a ser realizado no período de 24/05/2024 a 26/05/2024, 
nos municípios baianos de Santa Terezinha, Castro Alves e Itatim. Valor Global: R$ 349.900,00 
(trezentos e quarenta e nove mil e novecentos reais).
Salvador, 19 de abril de 2024.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#917072#26#990857/>

OUTROS EXPEDIENTES

CASA MILITAR
<#E.G.B#916590#26#990332>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo de Indenização n.º CMG/007/2024 - Contratante: Estado da Bahia / Casa Militar do 
Governador, CNPJ n.º 03.702.512/0001-98, reconhece que é devido a INOVVE TURISMO 
LTDA., CNPJ nº 45.339.142/0001-16, o valor total de R$ 91.627,24 (noventa e um mil seiscentos 
e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos), referente a prestação de despesa com locação 
de aeronave. Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2000 - Elemento Despesa: 3.3.90.33 - 
Destinação de Recursos: 15000100000000000000.1 - Data da Assinatura: 11/04/2024.
<#E.G.B#916590#26#990332/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#917088#26#990874>
ERRATA. Na publicação do Diário Oficial do Estado - Bahia, - no Caderno de Licitações, 
quarta-feira, 28 de junho de 2023, no valor global anual, onde se lê: R$ 1.449.784,20 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), leia-se: 
R$ 1.449.783,72 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três 
reais e setenta e dois centavos).
<#E.G.B#917088#26#990874/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#916623#26#990368>
COMPANHIA FECHADA
CNPJ 13.554.910/0001 - 68
NIRE 29300006025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os Senhores Acionistas da Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - 
CBPM a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada às 10 horas do dia 
26 de abril de 2024, através de videoconferência da plataforma Microsoft Teams, para 
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração, das Contas e das Demonstrações Financeiras Relativas ao exercício 
social encerrado em 31.12.2023, acompanhado do Parecer dos Auditores Independentes; 
(ii) aprovação da compensação de parte dos prejuízos acumulados com o lucro líquido 
do exercício no valor de R$ 1.803.988,99 (um milhão, oitocentos e três mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e noventa e nove centavos); (iii) eleição de membros do Conselho de 
Administração; (iv) eleição de membros do Conselho Fiscal. Salvador, 18 de abril de 2024 - 
O Conselho de Administração
<#E.G.B#916623#26#990368/>

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#917015#26#990796>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITO DO 
IBAMETRO COM PESSOA JURÍDICA
PROCESSO SEI Nº: 080.4002.2024.0000347-16 - DEVEDOR: IBAMETRO. CREDOR: Green 
Card S/A Refeições Comércio e Serviços: Pagamento de prestação de serviço de administração 
e gerenciamento de fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, magnéticos 
ou outros oriundos de tecnologia adequada), para aquisição de gêneros alimentícios destinados 
ao servidores deste Ibametro - mês de ABRIL/2024. VALOR: R$ 101.686,32 (cento e um mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais, trinta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.1.
90.081.749.0.261700116.000000. Thales Dourado Moitinho Pinho, Diretor Geral, em 19 de abril 
de 2024.
<#E.G.B#917015#26#990796/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#917202#26#990990>
RESUMO DE CONTRATO: SEC/COPEL
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

PROCESSO: 011.7624.2024.0019700-81 APS: 71.758.00001/2024 FORNECEDOR: 
MERCADO NACISCIMENTO LTDA SERVIÇO: LOGÍSTICA E ENTREGA FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL 
EM SAÚDE DO LESTE BAIANO, NTE 06 VALOR TOTAL: R$ 519.368,94.
<#E.G.B#917202#26#990990/>
<#E.G.B#917221#26#991007>
AVISO DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICA a lista de habilitação das empresas credenciadas para a prestação de Serviço de 
Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios, conforme Edital 04/2020, Portaria nº 
474/2023 publicada no DOE de 09/05/2023, disponível no site: http://institucional.educacao.
ba.gov.br/credenciamentoalimentacao, a saber.

RAZÃO SOCIAL CNPJ
BEM SERVIR COMÉRCIO LTDA 53.119.065/0001-17

<#E.G.B#917221#26#991007/>
<#E.G.B#917228#26#991019>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO Nº 148/2024
Processo : 011.9009.2024.0017039-71 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação e a Empresa JM COMERCIO LTDA CNPJ nº 48.418.823/0001-68 , OBJETO: 
prestação de serviços de Logística e entrega fracionada de Gêneros Alimentícios, de acordo 
com as especificações constantes da Portaria nº 474/2023, publicada no DOE de 09/05/2023, do 
Edital de Credenciamento 004/2020 e respectivos anexos - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
com base nos valores definidos na Tabela de Preços devidamente homologada através 
da Portaria nº 474/2023, publicada no DOE de 09/05/2023, durante o qual os credenciados 
poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que 
o Contratante necessitar, observadas as condições fixadas no procedimento e as normas 
pertinentes - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação da Portaria nº 474/2023-DATA 
DE ASSINATURAS: 15 de abril de 2024. ASSINATURAS: Secretária da Educação, em exercício.
<#E.G.B#917228#27#991019/>
<#E.G.B#916940#27#990715>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a 
empresa PRIME 7 COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI, CNPJ 
15.380.766/0001-16, credenciada para a prestação do Serviço de Alimentação Pronta para o 
município de Salvador/BA - Projeto Tempos de Arte Literária - TAL, 242 Almoços servidos em 
Buffet self service, valor unitário R$ 69,60 e valor total R$ 16.843,20 e 484 Lanches servidos em 
kits, valor unitário R$ 44,70 e valor total R$ 21.634,80 Unidade Orçamentária: 11.101 Unidade 
Gestora: 0094 Ação: 12.368.422.6594 Natureza de Despesa: 3.3.90.39.000 Fonte de Recurso: 
114. Conforme especificação na solicitação do Processo SEI Nº 011.5560.2024.0030832-11. O 
convocado deverá no prazo de 5 (cinco) dias apresentar a documentação necessária. Salvador, 
19 de abril de 2024. Comissão Permanente de Credenciamento.
<#E.G.B#916940#27#990715/>
<#E.G.B#917209#27#990997>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
MEGA START COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 07.248.514/0001-00, 
credenciada para a prestação do Serviço de Alimentação Pronta para o município de Salvador/
BA - Formação para Educadores Ingressantes na Rede Estadual, 300 Almoços servidos em 
Buffet self service, valor unitário R$ 69,60 e valor total R$ 20.880,00, 90 Jantares servidos em 
Buffet self service, valor unitário R$ 69,60 e valor total R$ 6.264,00 e Coffee break servidos em 
Buffet self service, valor unitário R$ 54,80 e valor total R$ 23.564,00 Unidade Orçamentária: 
11.801 Unidade Gestora: 0001 Projeto/Atividade: 4062 Natureza de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1.540.0.107.000000.00.00.00. Conforme especificação na solicitação do 
Processo SEI Nº 011.5401.2024.0031952-69. O convocado deverá no prazo de 5 (cinco) dias 
apresentar a documentação necessária. Salvador, 19 de abril de 2024. Comissão Permanente 
de Credenciamento.
<#E.G.B#917209#27#990997/>
<#E.G.B#917248#27#991036>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a 
empresa MONTEIRO COMERCIO ATACADO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
36.152.826/0001.13, credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega 
Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO ESTADUAL ANANIAS CARLOS DO 
NASCIMENTO, no município de CURAÇÁ - BA, Itens diversos, valor mensal R$ 9.895,09, valor 
total de R$ 89.055,81  conforme especificação do processo SEI Nº 011.7630.2024.0024344-66. 
O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
ROSANA FERREIRA DA GLORIA SANTOS, CNPJ: 01.233.602/0001-51, credenciada para 
a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o 
Colégio Estadual Dr. Juca Sento-Sé, no município de Sento-Sé- Bahia, Itens diversos, valor 
mensal R$ 56.085,47, valor total de R$ 504,769.23 conforme especificação do processo SEI Nº 
011.7630.2024.0019432-19. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
DENIZE BRITO  MAGALHÃES, CNPJ: 13.176.137/0001-43, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COMPLEXO 
INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGIA DE JEQUIÉ, 
no município de JEQUIÉ - BA, Itens diversos, valor mensal R$ 30.924,41, valor total de R$ 
278.319,69  conforme especificação do processo SEI Nº 011.7649.2024.0026521-12. O 
convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
LKB COMERCIO LTDA, CNPJ: 20.002.684/0001-78, credenciada para a prestação de Serviço 
de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA DE LOURDES PARADA FRANCH, no município de Salvador - BA, 

Itens diversos, valor mensal R$ 3.811,10, valor total de R$ 30.488,80 conforme especificação do 
processo SEI Nº 011.7644.2024.0029653-19. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 19 de abril de 2024

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa CFS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ: 04.019.164/0001-11, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o CENTRO 
EDUCACIONAL SANTO ANTÔNIO, no município de Simões Filho  - BA, Itens diversos, valor 
mensal R$ 8.564,80, valor total de R$ 68.518,40 conforme especificação do processo SEI Nº 
011.7644.2024.0027663-83. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
LAMBERTINY SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA  , CNPJ: 11.874.103/0001-05, credenciada 
para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o 
COLÉGIO ESTADUAL DE PLANALTO , no município de PLANALTO- BA, Itens diversos, valor 
mensal R$ 57.237,86, valor total de R$ 515.140,74 conforme especificação do processo SEI Nº 
011.9253.2024.0025450-73. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa RR 
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, CNPJ: 45.706.578/0001-04, credenciada 
para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para 
o COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO DUQUE DE CAXIAS, no município de CONCEIÇÃO DO 
COITÉ - BA, Itens diversos, valor mensal R$ 11.512,16, valor total de R$ 80.585,12  conforme 
especificação do processo SEI Nº 011.7619.2024.0031042-84. O convocado deverá no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de 
Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
SUPER BARATO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 52.084.335/0001-39, 
credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros 
Alimentícios para o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA IRENE DE SOUZA ARAÚJO, 
no município de REMANSO - BA, Itens diversos, valor mensal R$ 49.380,26, valor total de 
R$ 444.422,34  conforme especificação do processo SEI Nº 011.7630.2024.0021234-61. O 
convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e 
assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
: HF SUZARTE COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS, PAPELARIA E HIG PESSOAL 
LTDA, CNPJ: 37.653.118/0001-29, credenciada para a prestação de Serviço de Logística e 
Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL EM LOGISTICA E TRANSPORTE LUIZ PINTO DE CARVALHO - CEEP 
LUIZ PINTO DE CARVALHO, no município de SALVADOR - BA, Itens diversos, valor mensal 
R$ 54.026,22, valor total de R$ 486.235,98  conforme especificação do processo SEI Nº 
011.7644.2024.0025151-19. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
DORALICE MENEZES PINTO, CNPJ: 23.891.135/0001-90, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO DA 
POLICIA MILITAR CPM ANÍSIO TEIXEIRA, no município de TEIXEIRA DE FREITAS - BA, Itens 
diversos, valor mensal R$ 39.414,64, valor total de R$ 118.243,92  conforme especificação do 
processo SEI Nº 011.7630.2024.0030619-73. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa V 
L DE ARAUJO MAGALHÃES LTDA, CNPJ: 23.933.384/0001-09, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO 
ESTADUAL NOSSA SENHORA DE LURDES, no município de SERRA PRETA- BA, Itens 
diversos, valor mensal R$14.605,07, valor total de R$ 116.840,56  conforme especificação do 
processo SEI Nº 011. 7634.2024.0023807-13, O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 16 de abril de 2024.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
FERNANDA THAIS DE SOUZA GONCALVES, CNPJ;08.701.108/0001-13, credenciada para a 
prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO 
ESTADUAL PEDRO RAYMUNDO MOREIRA REGO, no município de JUAZEIRO - BA , Itens 
diversos, valor mensal R$39.049,65, valor total de R$ 39.049,65 , conforme especificação do 
processo SEI Nº 011.7630.2024.0028325-18, O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
JOSE ARIEL R.DE OLIVEIRA LTDA , CNPJ;47.350.511/0001-05, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO 
ESTADUAL ANTONÍLIO DA FRANÇA CARDOSO, no município de JUAZEIRO - BA , Itens 
diversos, valor mensal R$32.744,92, valor total de R$ 294.704,28 , conforme especificação do 
processo SEI Nº 011.7630.2024.0028300-60, O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. 
Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, publicada 
no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa BAHIA MAX 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ; 37.726.976/0001-56 , credenciada para a prestação de 
Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o COLÉGIO ESTADUAL 
INDIGENA BOM JESUS, no município de PRADO-BA , Itens diversos, valor mensal R$4.984,56, 
valor total de R$ 14.953,68 , conforme especificação do processo SEI 011.7625.2024.0029971-26, O 
convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar 
a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
COMPRA CERTA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 47.429.537/0001-35, 
credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros 
Alimentícios para o  COLÉGIO ESTADUAL GOVERNADOR LUIZ VIANA FILHO, no município 
de NAZARÉ- BA , Itens diversos, valor mensal R$ 16.111,18, valor total de R$ 145.000,62, 
conforme especificação do processo SEI 011.7640.2024.0026374-61, O convocado deverá no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de 
Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa NJL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 03.106.232/0001-17, credenciada para a prestação 
de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para o  COLEGIO 
ESTADUAL DE TABOQUINHAS, no município de Itacaré - Bahia, Itens diversos, valor 
mensal R$18.398,80 , valor total de R$165.589,20, conforme especificação do processo SEI 
011.7618.2024.0025348-57. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
A L COUTO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 47.921.220/0001-11, credenciada 
para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para 
o  CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO RÉGIS PACHECO, no município de JEQUIÉ - Bahia, Itens diversos, valor 
mensal R$41.356,11 , valor total de R$330.848,88, conforme especificação do processo SEI 
011.7649.2024.0025868-11. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024.
<#E.G.B#917248#28#991036/>
<#E.G.B#917257#28#991046>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, por motivo de não 
atendimento do convocado  RECONVEXO COMERCIO DE MERCADORIAS E EQUIPAMENTOS 
DE INRFORMATICA LTDA, CONVOCA a empresa IGOR DANTAS ARAUJO, CNPJ: 
22.173.806/0001-14, credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada 
de Gêneros Alimentícios para COLÉGIO ESTADUAL LUÍS NAVARRO DE BRITO no município  
PIRAÍ DO NORTE-BAHIA, Itens diversos, valor mensal R$ 11.599,39 valor total de R$ 92.79,12 
conforme especificação do processo SEINº 011.7624.2024.0014580-62. O convocado deverá no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização de 
Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.
<#E.G.B#917257#28#991046/>
<#E.G.B#917293#28#991082>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 

FH SUZARTE COMERCIO ALIMENTICIOS PAPELARIA HIGIENE PESSOAL LTDA CNPJ: 
49.545.884/0001-59  credenciada para a prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada 
de Gêneros Alimentícios para COLÉGIO ESTADUAL JOÃO FRANCISCO DA SILVA, no 
município de ITIÚBA- BA, Itens diversos, valor mensal R$  9.948,88 valor total de R$ 69.642,16 
conforme especificação do processo SEI Nº 011.7619.2024.0021671-51. O convocado deverá 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar a documentação necessária e assinar a Autorização 
de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de abril de 2024.

CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
GUIMARÃES GELADOS E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 15.207.557/0001-75  credenciada para a 
prestação de Serviço de Logística e Entrega Fracionada de Gêneros Alimentícios para COLÉGIO 
ESTADUAL RUTH PACHECO, no município de SALVADOR- BA, Itens diversos, valor mensal 
R$  22.659,28 valor total de R$ 181.274,24 conforme especificação do processo SEI Nº 
011.7644.2024.0024947-91. O convocado deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar 
a documentação necessária e assinar a Autorização de Prestação de Serviço. Salvador, 19 de 
abril de 2024.
<#E.G.B#917293#28#991082/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#917106#28#990892>
COMUNICADO DE CANCELAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO/UNEB/REIT/PROAD - BB LICITAÇÕES: Nº 1042766 - A Pregoeira Oficial 
comunica aos interessados em participar da licitação, acima referenciada, cujo objeto é 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS - ADM CENTRAL, que a sessão 
fica cancelada. Salvador (BA), 19/04/2024. Milena Bárbara Miranda Gomes - Pregoeira.
COMUNICADO DE REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS - CAMPUS III. ID BB LICITAÇÕES Nº 1025766. A Pregoeira Oficial comunica aos 
interessados nos procedimentos da licitação, acima referenciada, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
PROJETORES, MULTIMÍDIA, NÃO INFERIOR A 4000 ANSI LUMENS, destinados a suprir as 
necessidades do Departamento de Tecnologia e Ciências Sociais [DTCS], UNEB, CAMPUS III, 
Entrega em Juazeiro (BA), Família SAEB: 67.30, que o certame será REABERTO na data de 
18/04/2024, às 10 horas, para continuidade dos procedimentos. Juazeiro (BA), 19 de abril de 
2024 - Istefany da Silva Pereira - Pregoeira Oficial.
COMUNICADO DE REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS - CAMPUS III. ID BB LICITAÇÕES Nº 1029732. A Pregoeira Oficial comunica aos 
interessados nos procedimentos da licitação. acima referenciada, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, entrega de forma única no 
Departamento de Ciências Humanas, Juazeiro (BA), Família SAEB: 37.50/39.20/45.10, 47.10, 
47.20, 47.30, 48.20, 51.10, 51.20, 51.30, 51.33, 53.05, 53.30, 53.40, 56.10, 56.20, 59.25, 59.35, 
59.45, 59.75, 61.45, 62.40, 72.90, 80.10, 80.40 e 93.90, que o certame será REABERTO na data 
de 18/04/2024, às 10 horas, para continuidade dos procedimentos. Juazeiro (BA), 19 de abril de 
2024 - Istefany da Silva Pereira - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#917106#28#990892/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#917139#28#990929>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS PESSOA JURÍDICA
PROCESSO N.º 024.2057.2024.0003247-38. PARTES: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA-SEINFRA / COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA-COELBA. CLAUSULA PRIMEIRA: O Estado da Bahia reconhece que a empresa 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA prestou os serviços 
de fornecimento de energia elétrica, mencionado na Nota Fiscal nº 770383643, no valor de 
R$5.218,90. DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.
<#E.G.B#917139#28#990929/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#917025#28#990807>
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.17043.2023.0018257-91
A Diretoria Executiva da Embasa, através da RD nº 196/2024, datada de 21/03/2024, resolveu 
dar provimento parcial ao Recurso Administrativo Interposto pela Licitante B&F Automação 
Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 26.273.125/0001-89, contra a sanção que lhe foi por 
meio da RD nº 911/2023, expedida em 20/12/2023, em face da Preposição nº 213/2023 - DG, 
alterando a sanção de suspenção do direito de licitar e contratar com a Embasa de 02 (dois) 
meses para 01 (um) mês, pelo cometimento da conduta descrita no art. 179, inciso V, RILC/2022 
no curso da licitação SP 080/2023, cujo objeto - AQUISIÇÃO DE QUADRO COMANDO 30CV 
PARA INSTALAÇÃO NO SISTEMA DE CALDEIRÃO, ARACI-BA. Salvador/BA, 19/04/2024. 
Leonardo Góes Silva - Presidente da EMBASA.
<#E.G.B#917025#28#990807/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#916919#29#990691>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo: 019.15686.2024.0057910-65, Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e 
Quitação de Créditos n° 34/2024, que firmam o Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia e a Empresa LUK INDUSTRIA E COMERCIO DE USINAS GERADORAS 
DE OXIGENIO LTDA, CNPJ: 22.677.012/0001-98, referente a prestação de serviços de 
locação instalação e manutenção de Usinas Geradoras de Oxigênio - PSA, central de ar 
medicinal, em sistema integrado, com, tanques, cilindros e Gerador de Energia, cujo valor 
global de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) referente ao mês de Março de 2024, Fatura 
n° 6929, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/ Hospital Geral Santa Tereza - HGST-0110. 
Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 18/04/2024.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023 )
<#E.G.B#916919#29#990691/>
<#E.G.B#916921#29#990693>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo: 019.15688.2024.0042770-10, Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e 
Quitação de Créditos n° 30/2024, que firmam o Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia e a Empresa GENIS OLIVEIRA ROCHA ME - CNPJ.:14.444.809/0001-17, 
referente a prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de 
peças, nos sistemas condicionadores de ar, cujo valor global de R$ 52.649,87(Cinquenta e 
Dois Mil Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos) referente ao mês 
de Março de 2024, Faturas n° 692 e 47, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/ Hospital Geral 
Santa Tereza - HGST-0110. Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, 
Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 18/04/2024.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023 )
<#E.G.B#916921#29#990693/>
<#E.G.B#917028#29#990811>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDIOS. Processo nº 019.5120.2024.0057099-18 O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa Holder Lav Lavanderia Hospitalar LTDA, a 
prestação de serviço de lavanderia hospitalar, no HRG, período de 01 a 25 de março de 2024, 
o valor de R$ 176.462,72 (cento e setenta e seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais 
e setenta e dois centavos) . Unidade Orçamentária:19601-Unidade Gestora:0003 - Projeto/
Atividade: 2641 - Natureza da Despesa:33.90.39 - Destinação de Recurso: 1.500.0.130.000000.
<#E.G.B#917028#29#990811/>
<#E.G.B#917031#29#990815>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5120.2024.0049682-19, O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa ALFA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
EIRELI, o pagamento de serviços de Suporte Administração de Edifícios Públicos (conservação 
e limpeza), no período 01 a 31 de março de 2024, no valor de R$ 29.298,15 (vinte e nove mil 
duzentos e noventa e oito reais e quinze centavos) . Unidade Orçamentária:19601-Unidade 
Gestora:0003-Projeto/Atividade:2641-Natureza da Despesa:33.90.37-Destinação de Recurso: 
1.500.0.130.000000.00.00.00.1
<#E.G.B#917031#29#990815/>
<#E.G.B#917033#29#990816>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5238.2024.0044304-13 O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa 2G2M GESTÃO DE ALIMENTOS, a prestação de 
serviço de alimentação hospitalar no HOSPITAL ESPECIALIZADO MARIO LEAL, no período 
de 04 a 31 de Março de 2024, o valor de R$ 120.510,29 (cento e vinte mil quinhentos e dez 
reais e vinte e nove centavos), Unidade Gestora: 19.0003. Projeto/Atividade: 2641. Elemento 
de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recurso: 1.500.0.130.000000
<#E.G.B#917033#29#990816/>
<#E.G.B#917042#29#990825>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 001/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, UNI HOSPITALAR LTDA, SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Firmam as presente Atas de Registro de Preço, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 001/2024, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0210492-11, Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 18/04/2024.
<#E.G.B#917042#29#990825/>
<#E.G.B#917043#29#990826>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 282/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, 
UNI HOSPITALAR LTDA, SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FILIAL SP, 
SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PRATI DONADUZZI & CIA 
LTDA, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. Firmam as presente Atas de Registro de Preço, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 282/2023, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0153574-14, Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 

Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 18/04/2024.
<#E.G.B#917043#29#990826/>
<#E.G.B#917149#29#990938>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 299/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, ABBVIE 
FARMACEUTICA LTDA, ONCO PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS 
LTDA, ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, UNI HOSPITALAR LTDA. 
Firmam as presente Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 299/2023, 
decorrente de licitação no processo administrativo nº 019.8712.2023.0172766-67, Aquisição 
de Medicamentos, para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de 
cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917149#29#990938/>
<#E.G.B#917152#29#990941>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 012/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LT, MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA, ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Firmam as presente Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 012/2024, 
decorrente de licitação no processo administrativo nº 019.8712.2023.0207437-26, Aquisição 
de Medicamentos, para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de 
cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 19/04/2024.
<#E.G.B#917152#29#990941/>
<#E.G.B#917179#29#990969>
Convocamos a empresa MASTER COMERCIAL LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
26.484.825/0001-12, para assinar a AFM de nº 19.004.00340/2024, via Sistema SEI, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista as diversas tentativas sem êxito desta Coordenação 
de Compras (SESAB/GAB/CEAC/CCO) em contatar a empresa por e-mail e telefone.
<#E.G.B#917179#29#990969/>
<#E.G.B#916945#29#990720>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
PROCESSO n° 019.5120.2023.0012790-47. TERMO ADITIVO DE RETIRATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO N°023/2021. CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/FESBA, CNPJ Nº. 05.816.630/0001-52. CONTRATADO: 
CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.374.998/0001-45. OBJETO: retificar as 
“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e a CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO” do Contrato nº. 
023/2021, passando a vigorar a seguintes redações: “ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a concessão da Revisão de Preços em função da 
variação do salário mínimo 2022x2023, com início a partir de 01/01/2023, bem como a Revisão 
de Preços em razão da Medida Provisória nº 1.172, de 1º de Maio de 2023.
Parágrafo 1º: A concessão prevista terá vigência da data inicial até o vencimento do contrato 
em 23/04/2024.
Parágrafo 2º: Os valores unitários dos postos atualizados, de acordo com o período.
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO - O valor mensal do contrato passa de R$ 943.621,73 
(novecentos e quarenta e três mil seiscentos e vinte e um reais e setenta e três centavos) para 
R$ 1.014.455,68 (um milhão, quatorze mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos).” RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam retificadas todas as demais cláusulas 
e condições originalmente pactuadas que não colidam com o presente aditivo, bem como as 
dotações orçamentárias atualmente vigentes. E, por estarem justos e acordados, firmam 
eletronicamente o presente Termo Aditivo de Retirratificação. Data de Assinatura: 18/04/2024. 
Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária Estadual de Saúde.
<#E.G.B#916945#29#990720/>
<#E.G.B#917210#29#990999>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2024.0016091-16. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de Serviço de Gestão do Hospital Luiz Eduardo Magalhães - Mairi, executados no Mês de 
Fevereiro/2024, no valor total de R$ 831.773,78 (oitocentos e trinta e um mil setecentos e setenta 
e três reais e setenta e oito centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, 
Elemento de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS
RESUMO DO TERMO DE REPASSE, celebrado entre o Estado da Bahia, através da Secretaria 
Estadual de Saúde, e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, CNPJ: 15.178.551/0001-17. 
OBJETO: Cumprimento da decisão cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 
nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº o Parecer n° PA-NSESAB-342-2023 e Despacho 
nº GAB-PGE-137-2023, a fim de estabelecer os procedimentos e condições para o repasse 
da assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, referente aos 
profissionais lotados no Hospital Eurídice Santana, vinculados a Associação Obras Sociais 
Irmã Dulce - AOSID, e que prestaram serviço no mês de março/2024. VALOR R$: 43.951,66 
(quarenta e três mil novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 17.04.2024. Processo nº 019.9393.2024.0052609-67.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2024.0024846-19. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
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reconhece que é devido a Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área da Saúde - 
FABAMED, em razão da prestação de Serviço de Gestão do Hospital Espanhol, executados 
no mês de Fevereiro/2024, no valor total de R$ 6.940.256,34 (seis milhões, novecentos e 
quarenta mil duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE - SAIS
RESUMO DO TERMO DE REPASSE, celebrado entre o Estado da Bahia, através da Secretaria 
Estadual de Saúde, e a Santa Casa de Misericórdia de Oliveira dos Campinhos INSV Instituto de 
Saúde Nossa Senhora da Vitória, CNPJ: 13.824.560/0001-02. OBJETO: Cumprimento da decisão 
cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº 
o Parecer n° PA-NSESAB-342-2023 e Despacho nº GAB-PGE-137-2023, a fim de estabelecer 
os procedimentos e condições para o repasse da assistência financeira complementar da União, 
destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, referente a unidade do Hospital Regional Vicentina Goulart, vinculados 
a Santa Casa de Misericórdia de Oliveira dos Campinhos INSV Instituto de Saúde Nossa 
Senhora da Vitória, e que prestaram serviços no mês de março/2024. VALOR: 105.477,19 (cento 
e cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e dezenove centavos). DATA DA ASSINATURA: 
19.04.2024. Processo nº 019.9393.2024.0053244-42.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.17711.2024.0034007-98. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a JCFM MED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Ana Nery, realizado no mês de Janeiro/2024, o valor total de R$ 
3.000,00 (três mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0039402-64. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a FISIOMED SERVIÇOS MÉDICOS E FISIOTERAPEUTICOS LTDA, em 
razão da prestação de Serviços Médicos na Maternidade Maria Da Conceição De Jesus, realizado 
no mês de Dezembro/2023, o valor total de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0026796-24. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SLJN SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Janeiro/2024, o valor total 
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.17711.2024.0039888-33. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a JCFM MED SERVICOS MEDICOS, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Ana Nery, realizado no mês de Fevereiro/2024, o valor total de R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2024.0050120-05. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CFM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Setembro/2023, o valor total de 
R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2024.0055776-14. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a AZEVEDO DE SA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Dezembro/2023, o 
valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0035530-63. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SLJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Dezembro/2023, o valor total de R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0055563-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SLJN SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Março/2024, o valor total 

de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0035594-28. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a SLJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Fevereiro/2024, o valor total 
de R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0057786-42. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CALDAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos na Maternidade Maria Da Conceição De Jesus, realizado no mês de 
Março/2024, o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16067.2024.0038039-41. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CALDAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos na Maternidade Maria Da Conceição De Jesus, realizado no mês de 
Fevereiro/2024, o valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0053184-87. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MED EXPRESS - SOCIEDADE MEDICA LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Março/2024 
e complemento de Fevereiro/2024, o valor total de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos 
reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0053639-46. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a FERNANDES OLIVERA LTDA - ME, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Março/2024, o valor total 
de R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.
<#E.G.B#917210#30#990999/>
<#E.G.B#917074#30#990859>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº 019.5120.2024.0004304-43 que é devido a  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAYDE COSTA, o valor de R$ 66.770,72 (sessenta e seis 
mil, setecentos e setenta reais e setenta e dois centavos), devido à prestação de serviços 
referente aos internamentos realizados nos quais se verificou Confecção de Permicath no mês 
de Dezembro/2023 que encontram-se sem cobertura contratual, mencionado na Nota Fiscal nº. 
1558   U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.92.00; F-100-130-281, Salvador: 20/04/2024.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº 019.9100.2023.0175604-04 que é devido a  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAYDE COSTA, o valor de R$ 92.266,24 (noventa e dois 
mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos), devido à prestação de 
serviços referente aos internamentos realizados nos quais se verificou Confecção de Permicath 
no mês de Setembro/2023 que encontram-se sem cobertura contratual, mencionado na Nota 
Fiscal nº. 1553   U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.92.00; F-100-130-281, Salvador: 
20/04/2024.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº 019.5120.2024.0022347-65 que é devido a  SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAYDE COSTA, o valor de R$ 66.288,36 
(sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos), devido à 
prestação de serviços referente aos internamentos realizados nos quais se verificou Confecção 
de Permicath no mês de janeiro/2024, que encontram-se sem cobertura contratual, mencionado 
na Nota Fiscal nº. 1552   U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; F-100-130-281, 
Salvador: 20/04/2024.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 
181, através do processo nº 019.5120.2023.0135447-51 que é devido a  SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAYDE COSTA, o valor de R$ 117.110,97 
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(cento e dezessete mil, cento e dez reais e noventa e sete centavos) , devido à prestação 
de serviços referente aos internamentos realizados nos quais se verificou Confecção de 
Permicath no mês de julho/2023 que encontram-se sem cobertura contratual, mencionado 
na Nota Fiscal nº. 1554   U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.92.00; F-100-130-281, 
Salvador: 20/04/2024.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº 019.5120.2024.0055090-64 que é devido a  FUNDAÇÃO JOSE 
SILVEIRA, o valor de R$ 67.867,54(sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos), devido à prestação de serviços de saúde, em caráter 
complementar ao SUS, nas unidades de Urgência/emergência, Especializadas e de Retaguarda, 
disponibilizando serviços médicos de Urgência e Emergência, através de plantões médicos 
presenciais., referente ao período de março/2024, mencionado na Nota Fiscal nº. 00160858   
U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; F-100-130-281, Salvador: 20/04/2024.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº 019.5120.2023.0196183-58 que é devido a  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE RUY BARBOSA - HOSPITAL ALAYDE COSTA, o valor de R$ 81.585,72 (oitenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), devido à prestação de serviços 
referente aos internamentos realizados nos quais se verificou Confecção de Permicath no mês 
de outubro/2023, que encontram-se sem cobertura contratual, mencionado na Nota Fiscal nº. 
1556  U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.92.00; F-100-130-281, Salvador: 20/04/2024.
<#E.G.B#917074#31#990859/>
<#E.G.B#916959#31#990734>
COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - SESAB
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
SEI: 019.8921.2023.0158881-18

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, através 
do HOSPITAL GERAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA - HGVC; CONTRATADA: NATAL 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.151.305/0001-18; 
OBJETO: aquisição de material para atender a necessidade do Complexo Hospitalar, no período 
de 01/09/2023 a 15/09/2023, mencionado na nota fiscal n.º 005.216, no valor de R$ 9.143,00 
(nove mil cento e quarenta e três reais), totalizando um valor de R$ 9.143,00 (nove mil cento 
e quarenta e três reais), sem respaldo contratual. Amparo Legal: Artigo 128, parágrafo único, 
da Lei Estadual n.º 9.433 e Decreto Estadual n.º 181-A/1991. Data da assinatura do Termo 
de Reconhecimento de Débito: 18/04/2024. Vitória da Conquista, Bahia, 20/04/2024. Gerardo 
Azevedo Júnior - Diretor Geral.
<#E.G.B#916959#31#990734/>
<#E.G.B#916973#31#990749>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo 019.2635.2024.0054666-04. O Estado da Bahia através da Secretaria de 
Saúde do Estado/SESAB (Hospital Geral de Camaçari) reconhece que é devido a INSTITUTO 
DO RIM DE ITABERABA LTDA, CNPJ; CNPJ nº 19.575.404/0001-31, referente à prestação de 
serviço de hemodiálise com comodato de equipamento de hemodiálise e osmose reversa, mão 
de obra especializada com fornecimento de todo material e insumos necessários para realização 
dos procedimentos realizados no HGC. Referente ao período de março de 2024, no valor global 
de R$ 63.720,00 (Sessenta e três mil setecentos e vinte reais) nota fiscal número: n.º 00000268. 
Data da assinatura: 18/04/2023 - Dotação Orçamentária: Fonte: 00/30/81 - Projeto/Atividade: 
26.41 - Elemento de Despesa: 33.90-39 - Camaçari, 19 de abril de 2024- Dra. Roberta Silva de 
Carvalho Santana -Secretária de Saúde
<#E.G.B#916973#31#990749/>

Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#916952#31#990728>
ERRATA DO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO PE Nº 025/2024
Publicados no D.O.E - 18/04/2024, página 05. Onde se lê: Resultado de Licitação - Pregão 
Eletrônico nº 021/2024 - Leia-se: Resultado de Licitação - Pregão Eletrônico nº 025/2024. 
Salvador, 18 de Abril de 2024 - Sirlei Márcia Santos Ferreira dos Santos.
<#E.G.B#916952#31#990728/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#917092#31#990878>
RETIFICAÇÃO - PMBA/CG
No artigo 1º da Portaria n.º 016-CG/2024, publicada no DOE de 09/03/2024,
Onde se lê:
“ VIII. ... Sd 1ª Cl PM PEDRO PEREIRA DA SILVA, Mat. 30.586.196...”
Leia-se:
“ VIII ... Cb PM PEDRO PEREIRA DA SILVA, Mat. 30.389.334...”
Onde se lê:
“ X. ... Cb PM ANDRÉ LUIZ BARBOSA RAMOS, Mat.: 30.306.971...”

Leia-se:
“ X. ... Cb PM ANDRÉ LUIZ BARBOSA RAMOS, Mat. 30.481.324...”
Onde se lê:
“ XI. ... 1º Ten PM CAROLINE DOS SANTOS RAMPINE, Mat.: 30.481.788...”
Leia-se:
“ XI. ... 1º Ten PM CAROLINA DOS SANTOS RAMPINI, Mat.: 30.481.788...”
Onde se lê:
“ XIV. ... Sd 1ª Cl PM CLEANE DE JESUS PEREIRA, Mat. 30.437.508 ...”
Leia-se:
“ XIV. ... Sd 1ª Cl PM CLEANE DE JESUS PEREIRA, Mat. 30.583.305...”
Onde se lê:
“ XVII. ... Sd 1ª Cl PM MAURICIO SANTOS DA SILVA, Mat. 30.390.998 ...”
Leia-se:
“ XVII. ... Sd 1ª Cl PM MAURICIO SANTOS DA SILVA, Mat. 30.526.859...”
Onde se lê:
“XXIII. ... 1º Ten PM ADILSON SANTANA, Mat. 30.389.101...”
Leia-se:
“XXIII ... 1º Ten PM ADILSON SANTANA, Mat. 30.268.108...”
Onde se lê:
“ XXXI. ... Sd 1ª Cl PM ANDRÉ LUIZ VICENTE DE JESUS, Mat. 30.574.304...”
Leia-se:
“ XXXI ... Sd 1ª Cl PM ANDRÉ LUIZ VICENTE DE JESUS, Mat. 30.523.014...”
Onde se lê:
“ XXXIII. ... do CPRv.”
Leia-se:
“ XXXIII ... do CEPRv...”

No artigo 2º da Portaria n.º 016-CG/2024, publicada no DOE de 09/03/2024,
Onde se lê:
“ III. ... Subten PM ROGERIO DOS SANTOS PEREIRA, Mat.: 30.214.548...”
Leia-se:
“ III ... Subten PM RR/C ROGERIO DOS SANTOS PEREIRA, Mat.: 30.214.548...”
Onde se lê:
“ VIII. ... Sd 1ª Cl PM PEDRO PEREIRA DA SILVA, Mat. 30.586.196...”
Leia-se:
“ VIII ... Cb PM PEDRO PEREIRA DA SILVA, Mat. 30.389.334...”
Onde se lê:
“XII. ... Subten PM JOSÉ JANUÁRIO FELIX NETO, Mat. 30.586.196...”
Leia-se:
“ XII ... Subten PM JOSÉ JANUÁRIO FÉLIX NETO, Mat.: 30.285.158...”
Onde se lê:
“ XIV. ... Sd 1ª Cl PM CLEANE DE JESUS PEREIRA, Mat. 30.437.508 ...”
Leia-se:
“ XIV. ... Sd 1ª Cl PM CLEANE DE JESUS PEREIRA, Mat. 30.583.305...”
Onde se lê:
“ XXXIII. ... do CPRv.”
Leia-se:
“ XXXIII ... do CEPRv...”
PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel PM - COMANDANTE-GERAL
<#E.G.B#917092#31#990878/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#916943#31#990717>
RETIFICAÇÃO
No Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n. 012/2019, publicado no D.O.E 
de 19.04.2024

Onde se lê: ... Processo SEI n. 021.2131.2024.0000251-43...
Leia-se: ... Processo SEI n. 021.2131.2024.0000185-20...
<#E.G.B#916943#31#990717/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#917233#31#991021>
SECRETARIA DE TURISMO
RETIFICAÇÃO
Processo nº: 032.1313.2024.0003125-20
No resumo de Ressarcimento de Despesas, publicado no D.O.E. Edição nº. 23.892, de 18 de 
abril de 2024.
Onde se lê: “R$ 506,36 (quinhentos e seis reais e trinta e seis centavos)”
Leia-se: “ R$ 506,35 (quinhentos e seis reais e trinta e cinco centavos)”
<#E.G.B#917233#31#991021/>

Superintendência de Fomento ao Turismo -  SUFOTUR
<#E.G.B#917169#31#990957>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO
Firmaram Termo de Reconhecimento de Débito com a Superintendência de Fomento ao Turismo 
do Estado da Bahia - SUFOTUR, os Interessados abaixo relacionados, conforme elementos 
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insertos em cada Processo; FONTE ORÇAMENTÁRIA: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 
2.500.0.300.000000.00.00.00.

Nº do Processo Nº da 
TRD

Interessado Objeto Assinatura Valor

032.2298.2024.0001606-
53

012/2024 TB PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E 
EDIÇÕES LTDA

Reconhecimen-
to do débito 
relativo ao res-
sarcimento de 
despesas  com 
a contratação 
artísticas, 
ocorrido no dia 
26 de agosto de 
2023, na cidade 
de Ituaçu - BA.                                               

19/04/2024

R$ 
40.000,00

032.2298.2024.0001915-
32

023/2024 DAVID 
PRODUÇÕES LTDA

Reconhecimen-
to do débito 
relativo ao res-
sarcimento de 
despesas  com 
a contratação 
artísticas, 
ocorrido no dia 
18 de junho 
de 2023, na 
cidade de Santa 
Bárbara - BA.                                               

19/04/2024

R$ 
40.000,00

032.2298.2024.0002228-
61

038/2024 POLO CULTURAL 
MARKETING E 
PRODUÇÕES 
EIRELI

Reconhecimen-
to do débito 
relativo ao 
ressarcimento 
de despesas  do 
Projeto, ocorrido 
no dia 23 de 
fevereiro de 
2019, na cidade 
de Salvador 
- BA.                                               

19/04/2024

R$ 
149.800,00

032.2298.2023.0010915-
14

237/2023 CIDADE DA 
MÚSICA ENTRETE-
NIMENTO LTDA

Reconhecimen-
to do débito 
relativo ao res-
sarcimento de 
despesas  com a 
atração artística, 
ocorrido no dia 
16 de junho 
de 2023, no 
município de 
Brumado - BA.                                       

19/04/2024

R$ 
70.000,00

<#E.G.B#917169#32#990957/>
<#E.G.B#917198#32#990988>
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do TRD nº 047/2024; Processo nº 032.2298.2024.0002513-73, publicado no DOE nº 
23.884 do dia 06/04/2024. Onde se lê: nº do Processo 032.2298.2024.0002519-73; Leia-se: nº 
do Processo 032.2298.2024.0002513-73.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do Contrato nº 191/2024; Processo nº 032.2298.2024.0000772-41, publicado no DOE 
nº 23.846 do dia 08/02/2024; Onde se lê: no dia 11 de fevereiro de 2024; Leia-se: no dia 09 de 
fevereiro de 2024.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do Contrato nº 538/2024; Processo nº 032.2298.2024.0001866-10, publicado no DOE 
nº 23.879 do dia 29/03/2024; Onde se lê: no dia 22 de março de 2024; Leia-se: no dia 23 de 
março de 2024.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do Contrato nº 719/2022; Processo nº 032.2298.2022.0004391-33, publicado no DOE 
nº 23.457 do dia 14/07/2022. Onde se lê: no dia 25 de junho de 2022 na cidade de Guajerú - BA; 
Leia-se: no dia 27 de junho de 2022 na cidade de Ibicuí - BA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do Contrato nº 507/2024; Processo nº 032.2298.2024.0001265-52, publicado no DOE 
nº 23.850 do dia 17/02/2024. Onde se lê: nº do Processo 032.2298.2024.0001165-52; Leia-se: 
nº do Processo 032.2298.2024.0001265-52.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resumo do Contrato nº 2670/2023; Processo nº 032.2298.2023.0008552-94, publicado no DOE 
nº 23.753 do dia 22/09/2023. Onde se lê: Valor: R$ 50.000,00; Leia-se: Valor: R$ 65.000,00
<#E.G.B#917198#32#990988/>

71 3343-288771 3343-2887

On Line

71 3343-288671 3343-288671 3343-2886
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PREFEITURAS
MUNICÍPIOS P R E F E I T U R A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A E T I T É

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 040/2024, Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 
CAETITÉ-BA. CNPJ: 13.811.476/0001-54 / Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças, CNPJ/MF sob o nº.: 13.811.476/0001-54; Empresa Registrada: LUZNAYA PEREIRA NEVES CNPJ Nº: 
43.631.646/0001-80. Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 90015/2024, Lei Federal nº.: 14.133/21, Art. 28, inciso I c/c Art. 78, 
inciso IV, Processo Administrativo: 065/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais gráficos 
destinado ao município de Caetité-BA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, pelo critério de “Menor 
Preço”. Previsão orçamentária: Dispensável (Decreto Federal nº.: 11.462/23, Art. 17). Valor global: R$: 22.190,00 (vinte e dois 
mil cento e noventa reais). Vigência: 15 de abril de 2025. Data da assinatura: 15 de abril de 2024

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 090/2024, Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 
CAETITÉ-BA. CNPJ: 13.811.476/0001-54 / Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, CNPJ/MF sob o 
nº.: 30.922.940/0001-07; Empresa Registrada: Laert Ledo Araújo Transportes CNPJ Nº: 49.299.575/0001-46. Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº.: 90012/2024, Lei Federal nº.: 14.133/21, Art. 28, inciso I c/c Art. 78, inciso IV, Processo Administrativo: 
055/2024. Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado ao 
transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Caetité - BA, pelo critério de 
“Menor Preço”. Previsão orçamentária: Dispensável (Decreto Federal nº.: 11.462/23, Art. 17). Valor global: R$: 77.600,00 
(setenta e sete mil e seiscentos reais). Vigência: 17 de abril de 2025. Data da assinatura: 17 de abril de 2024

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 091/2024, Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 
CAETITÉ-BA. CNPJ: 13.811.476/0001-54 / Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, CNPJ/MF sob 
o nº.: 30.922.940/0001-07; Empresa Registrada: 48.992.806 Benevaldo Pereira da Silva CNPJ Nº: 48.992.806/0001-30. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 90012/2024, Lei Federal nº.: 14.133/21, Art. 28, inciso I c/c Art. 78, inciso IV, Processo 
Administrativo: 055/2024. Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, 
destinado ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Caetité - BA, pelo 
critério de “Menor Preço”. Previsão orçamentária: Dispensável (Decreto Federal nº.: 11.462/23, Art. 17). Valor global: R$: 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais). Vigência: 17 de abril de 2025. Data da assinatura: 17 de abril de 2024

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.: 092/2024, Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 
CAETITÉ-BA. CNPJ: 13.811.476/0001-54 / Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, CNPJ/MF sob o 
nº.: 30.922.940/0001-07; Empresa Registrada: Ademilton Laranjeira Santana CNPJ Nº: 52.765.460/0001-04. Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº.: 90012/2024, Lei Federal nº.: 14.133/21, Art. 28, inciso I c/c Art. 78, inciso IV, Processo Administrativo: 
055/2024. Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado ao 
transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de Caetité - BA, pelo critério de “Menor 
Preço”. Previsão orçamentária: Dispensável (Decreto Federal nº.: 11.462/23, Art. 17). Valor global: R$: 40.800,00 (quarenta mil 
seiscentos e oitocentos reais). Vigência: 17 de abril de 2025. Data da assinatura: 17 de abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE  
DE LOURDES

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P O  A L E G R E  

D E  L O U R D E S

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 025/2023. 
ADJUDICAÇÃO. Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seus efeitos jurídicos e legais e de acordo com o que consta 
da Tomada de Preço nº 025/2023, efetuamos a ADJUDICAÇÃO em favor da empresa NEVES CONTRUÇOES E SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.697.538/0001-25, foi classificada em primeiro lugar 
com a melhor proposta com valor global do R$ 277.521,49 (duzentos e setenta e sete mil quinhentos e vinte e um reais e quarenta 
e nove centavos) nos termos do Instrumento Convocatório, que tem por objeto a “contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de conservação de vias, áreas verdes, parques, jardins e demais locais de interesse público, no Município 
de Campo Alegre de Lourdes-BA, conforme Projeto e demais anexos ao edital”.
HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito do Município de Campo Alegre de Lourdes, no uso de suas atribuições legais resolve 
HOMOLOGAR o presente procedimento de licitação realizado por meio da Modalidade Tomada de Preços n° 025/2023, do Tipo 
Menor Preço Global, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo e no competente 
Parecer Jurídico, tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas demais alterações, e 
como não há qualquer recurso pendente, hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento. Assim, nos termos da Legislação 
vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre de Lourdes, Estado da 
Bahia, 01 de Abril de 2024. Enilson Marcelo Rodrigues da Silva. Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2024. CONTRATANTE: Município de Campo Alegre de Lourdes/
BA. CONTRATADA: Neves Construções e serviços LTDA. CNPJ n° 26.590.368/0001-40. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de conservação de vias, áreas verdes, parques, jardins e demais locais de interesse 
público, no Município de Campo Alegre de Lourdes-BA. Valor: R$ 277.521,49 (duzentos e setenta e sete mil quinhentos e vinte 
e um mil reais e quarenta e nove centavos). Vigência: 12/04/2024 à 12/04/2025.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO ATO DA DISPENSA DISP-056/2023. O município 
de Campo Alegre de Lourdes-BA, por meio do Presidente da CPL, designado pelo decreto nº 010/2024 de 25 de Janeiro de 2024, 
torna público para conhecimento dos interessados, que decidiu tornar SEM EFEITO a Publicação do Ato da DISPENSA 056/2023 
PUBLICADA no dia 07 de Fevereiro de 2024, ANO VII, Nº 1.091. Contendo Termo de Ratificação e Homologação e na página 
subsequente o extrato do contrato. Motivo: Publicação Errônea. Campo Alegre de Lourdes-BA, 01 de Março de 2024, Geison 
Ferreira dos Santos. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I B I R A P U Ã

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-2024 - CREDENCIAMENTO Nº 004-2024 
- EXTRATO DO CONTRATO - Processo Administrativo: 066-2024 Contrato nº CR-136-2024 Contratante: O 
MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
14.210.389/0001-04, localizada na Praça Lourival Pereira Barros, S/N, Centro, CEP 45.940-000. Contratado: Alex da Silva 
Suzarte dos Santos, com sede à Rua Rosário, nº 15, Casa, Bairro: Dois de Julio, CEP: 40.060-255 - Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ nº 18.360.005/0001-90 Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas ou físicas prestadores de serviços de Hospedagem 
(Casa de Apoio) em Salvador-Bahia e Itabuna-Bahia, para pacientes e acompanhantes do TFD (Tratamento Fora do Domicilio) 
da cidade de Ibirapuã, extremo sul baiano, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde no 
município de Ibirapuã. Vigência: 18/04/2024 até 31/12/2024 Valor global é R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária: 0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/2047 - Gestão de do programa de tratamento fora do domicílio 
-TFD/3.3.90.39.00 - 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fundamentação legal: art. 74, inc. IV, c/c com 
o art. 6º, inciso XLIII e art. 79, inciso II da Lei 14.133/21. Ibirapuã, BA, 18 de abril de 2024. Geovana Silva Azevedo Correia. 
Agente de contratação.

EXTRATO DE CONTRATO - O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou 
o contrato nº PE-132-2024 com a Empresa Campo Atacado e Varejo Esportivo Ltda, CNPJ 40.553.425/0001-42, objetivando 
aquisição de Uniformes de treino e jogo para as escolinhas de futebol (Escolinha do Futuro, Associação Ibirapuense Educando 
pelo esporte, Garotos da Vila e Projeto Lucie) e seleções de futsal masculino e feminino do município de Ibirapuã, para apoiar 

o desenvolvimento das atividades esportivas direcionadas a jovens, adolescentes e crianças na comunidade local, pelo valor 
global de R$ 12.181,54 (doze mil cento e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), objeto do Pregão Eletrônico 
Nº 008-2023, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito 
Municipal. Ibirapuã 17 de abril de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO -  O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou o 
contrato nº PE-131-2024 com a Empresa Kokrenum Ltda, CNPJ 44.005.565/0001-37, objetivando o fornecimento de Uniformes 
de treino e jogo para as escolinhas de futebol (Escolinha do Futuro, Associação Ibirapuense Educando pelo esporte, Garotos 
da Vila e Projeto Lucie) e seleções de futsal masculino e feminino do município de Ibirapuã, para apoiar o desenvolvimento das 
atividades esportivas direcionadas a jovens, adolescentes e crianças na comunidade local, conforme segue, pelo valor global de 
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), objeto do Pregão Eletrônico Nº 008-2023, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2024, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal. Ibirapuã 17 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I T A B U N A

AVISO DE LICITAÇÃO - CP Nº 007/2024. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA torna pública a abertura 
do processo licitatório na modalidade Concorrência Pública - CP nº 007/2024, objeto: Licitação Pública Internacional (LPI) para 
contratação de empresa especializada de engenharia para construção de ponte sobre o rio cachoeira, ligando a Rua João Teles, 
Bairro Conceição, à Avenida Amélia Amado, Centro, além de intervenções na infraestrutura viária do entorno, no Município 
de Itabuna/BA. Sessão de Julgamento dia 28/05/2024, às 09:00hs. Edital disponível no endereço eletrônico https://licitacao.
prefeituradeitabuna.com.br/register/filter ou no Departamento de Licitações desta Prefeitura. Informações pelo e-mail cespl.
itabuna@gmail.com. Itabuna-BA, 18 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S A L I N A S  D A  M A R G A R I D A

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N. 013/2024 0bjeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de 
empresa para Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS-TIPO I), localizada na Rua da Cajazeira, no Distrito de 
Cairu, no Município de Salinas da Margarida-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Edital disponível: a partir de 22/04/2024, nos sítios eletrônicos www.salinasdamargarida.ba.gov.
br e https://pncp.gov.br/.Propostas: encaminhamento eletrônico a partir de 22/04/2024, pelo sítio www.gov.br/compras/
pt-br/. Início da Sessão 07/05/2024, às 09h00 (horário de Brasília), no site www.gov.br/compras/pt- br. Salinas da 
Margarida, 19 de abril de 2024. Aurea Ferreira de Souza - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S A N T A L U ZMUNICIPIO DE SANTALUZ/BA  

AVISO DE SUSPENSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº. 005/2023- 
A Presidente da CPL torna público aos interessados que será SUSPENSA A ABERTURA da licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº. 005/2023. Processo Administrativo: 180/2023, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto:   Contratação de 
empresa para construção de 30 casas populares no Município de Santaluz - BA.  Datada a abertura para às 9h30m do dia 
23/04/2024, na sala de reuniões da COPEL na Prefeitura Municipal de Santaluz - Bahia, local Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo CEP: 48.880-000. Nova data será publicada no Diário Oficial do Município em: diario.indap.org.br. 19 de abril de 
2024. Danielle Neves Machado, Presidente da CPL 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS
F U N D A Ç Õ E S  M U N I C I P A I S

FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA
F U N D A Ç Ã O  E S T A T A L  S A Ú D E  D A  F A M Í L I A

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 - ID Nº 1026642, 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA - FESF-SUS. O PREGOEIRO OFICIAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA 
FAMÍLIA, em conformidade com a Lei Estadual Nº 9.433/2005 e disposições do edital da licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar, “Registro de Preços”. Empresas Adjudicatárias: 
VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 33.829.829/0001-50. Lotes: 01 e 02. Valor total dos lotes: R$ 
59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais): G B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ: 10.782.385/0001-40. 
Lote: 03, 06 e 08. Valor total dos lotes: R$ 95.520,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e vinte reais); PENSOMED COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 48.993.519/0001-44. Lote: 04. Valor total do lote R$ 21.900,00 (vinte e um mil e 
novecentos reais); DIOMA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 36.602.953/0001-77. Lote: 05 e 07. Valor 
total dos lotes: R$ 61.880,00 (sessenta e um mil e seiscentos e oitenta reais).
Critério de Julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Mario Sergio de Souza França. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Geral da Fundação Estatal Saúde da Família - FESF-SUS, no uso de suas atribuições estatutárias, em conformidade 
com o que preconiza o art. 112, Inc. XVI, da Lei nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 041/2023, para o(s) 
objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador - Ba, 16/04/2024. Ricardo Luiz Dias Mendonça. Diretor Geral - FESF-SUS.
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